




' -

.... 

411.·. 

• ,. 

·: .· 

I. 

·'· 

-: 

. · . ·' , .. 

·SENADO .. . . .. . . . . 

·. 

.:• .. ::. .. ,_·: .. 

-~~~---. 
~-. ' 

·. ·~ 

. Sessiio do I.• de .c\.gosto de 18~6. O Sr. Visconde de Darbacena relatou •. o .seguinte 
:.~~-
· . .: .. 



. ~· : ~; : 

~ . f ;; . J II 
.Í·f :;; 

4 Sessti.o em 1.0 de Ago.sto. 

PROJECTO Dll 1.1~1. 

• A asscm~lt!a gcrallcgislatil'a dccrota": 

Parahibuna para conservnçfio da serra da Es· 
trella, c· 

Artigo 1. • o govcmo ficn. autorisado parn. crear 
na capital do impcrio uma administração geral. 
especial, 'unicn.mcn'tc cncarrcgn.da dn. direcção, c 
inspecç~o da factura de caminhos, c pontes, c da 
nhcrtmn. c navegação de canacs.· 

A quoln. que se cstt\ cobrando no registro da 
Parahyba para a factura da estrada dn policia. 

Art. 9.• Será especialml!ntc estabelecido mais 
cm todas as províncias do Imporia um direito de 
passagem nos caminhos, ú\t estradas geraes, pontes, 
c r.anaes, sobre os viandantes, cnvallos, mulas, 
boi!: vaccas, porcos, carneiros, scges, Jitcira·s, Art. 2.• .Esta administração ficará deb:iixo da 

responsabilidade do ministro c secretario de estado 
dos negocies do.impcrio : será composln. do mosmo 
ministro, como 1iresidentc, de dous inspectores, de 
quatro directores officiaes engenheiros, de um se
cretario, c de do~1s ou lrcs officiaes subalternos. 

Art. 3. 0 No imtlcdirnento do ministro c secreta
rio de estado servirá de presidente um dos inspec
tores. 

Art. L • A administi·a~ão examinar:\, o proporá 
todos os projectos relativos a caminhos, pontes, e 
canaes·; ordcnar:í planos c orçamentos, c decidirá 
todas as questucs e difficuldades, que apparccarn 
na execução dos trabn.lhos. 

Art. 5. 0 As decisões da administra~1lo serão 
apresentadas pelo ministro c secretario de· estado 
dos negocias do imperio ao Imperador, a quem 
compete dctcrminn.r o que deve ser executado á 
Vista dos pÚUlOS C Ol'Q:J.lllen!03. > • 

Art. G. 0 A aclrninistração, Jogo que fôr creacla• 
se occupará ele formar o pln.no gcrn.l da abertura 
o apcrfeiçoamento·das estradas gcracs de COJ!IITIU· 
nicação da capital com as de mais provin~i~s do 
imperio, c de umas para outras pro\'incins .. ~ 

A\'t. 7:0 A administração ficn. autorizada i~ acei
tar o!Terecimcntos de companhias, que qutze1·em 
formar-se para a faclum de estradas, po1i'tes, c 
canaes, conformo os pln.nos que forem o!Tereeiclos 
c ajustados entre a administração c as cornpa~iias, 
os quacs serão sujeitos á approYa!>llo d.o.Irnl' ,;:or. 
Estas companhias poclcrão ser~. /só· 
mcn te, de nac~onaes c estrangeiros, f:e es-
trangeiros. · ; 
· Al't. S.• Parn. accudir ás dcspcz:is c lneios de 

cxceução do es!abclecirncnto dn. factura de cami
nhos, pontes, c canacs, c su:t'l'Cparação e conser
vação, serão especialmente applicados c entregues 
á administração: 

l.OO reis por algucirc de snl, pagos nas di!Tcrcntcs 
alfandegas das províncias do impcrio, nn acção do 
despacho. · 

Melado de 2 %, que ,oilgam de sabida os gcneros 
dó Dmzil. 

A terçn. pn.rte 'ao rcdilo total c annun.I, tanto do 
cofre da in tcndencía geral da policia, corno do 
cofre da juntn. do comrnercio. 

·A quotn. que actualmente se cobra ~o registro dn. 

lmngulis, carros, c carro~.as, e se cobrará · 
Por cada pessoa Iinc............ 6.0 reis 
Sendo escravo................... 2G réis 
Por cacl:l animal cavallar, muar, 
· vaccum, c porco............... wo· reis 

Por cabeça de gado.lanigcro .. ,,.. ~O reis 
Por cadn. cn.rro.................. ~80 réis 
Por cn.da carroça ou sage .. : .•. , • • 320 reis 
Por cn.da liteira, ou hangué...... 2í0 reis 

Art. iO. Exceptuam-se deste direito sómcnte as 
pessoas, c animacs empregados no scn·iço do 
irnperio. 

Art. H. O governo estabeleccr:'i em· Jogares 
apropriados as bntrciras, ou ·casas de arreca· 
dação, onde se receba c cobre este direito, pelos 
agentes da administração. 

Art. !.2. A administração fica autorizada para 
depositar todos os referidos rcdilos no banco do 
Brazil, fazendo com ellc arranjos de debito e 
credito, segundo a praticn. c conta mercantil. 

Art. !.3. Todos os proprictarios comprehendidos 
nas duas lagoas de. visinhançn. dos caminhos, 
.pontes, e canacs, cm razão dn. vantagem parti
cular, que lhes resulta orn grande favor dos seus 
estabelecimentos, serão obrigados a fornecer aos 
agentes da adininistraçito ·o decirno dos seus es
. cravos ela idade de iü a 6.0 annos, pagando-se-lhes 
o jornal Jine de 200 reis por dia por cad(l um. 
·Esta obrigação, porém, cessará loJloque os trabalhos 
deixarel)l de existir naquella distaucin. 

Art. ·H. A adrnini~tração terá cm todas as pro
víncias do impe1·io agentes por clla propostos, c 
approvados pelo I1ilpcrador, que tenham a.precisa 
aptidão para a boa execução dos planos dos cami-
nhos, pontes, c ca11<1cs. · 

Art. i5. Ao poder exccutil'o compete expedir 
os decretos, instrucçües e regulamentos adcljuados 
á execução do presente decreto. 

Paço do senado, !..0 de Agosto de l.82G.- Barcio 
de Valença.• 

Foi apoiado. 
Passou-se· :i primeira parle da ordem do dia, que 

era a L" díscuss!\o do projecto de Ie_i sobre o 
expediente das cartas de cirurgiiío, ou cirur
giflo n.pproYado, remeltido da cnrnara dos depu~ 
ta dos. 

.I 
I _..j 
I 

--t· 
.· ~ 

. ' 

'· 



·' 

) 

r ;or 

Sessuo em to de A~osto. 5 

O Sn. Go~!iDE :-Sendo que o senado approvc 
esta lei, silo já duas vezes que se tem deliberado 
sobre este objedo; pois que ella já foi approvada 
lambem na asscmhléa constituinte. 

Talvez qÚe a redacção necessitasse de ser refor
mada; porém como a"lci é justa, c muito neccs
sarin, nilo se perca tempo com Isso, e passo tal qual. 
se acba. 
. 0 Sn. \'ISCO:i'DE DE NAZAllETII:-Sr.· presidenfe, 

a redacção do project.o pareco~mc boa; e havendo 
o illustre senador que me precedeu, ponderado já 

· a necessidade da lei, approvo cm tudo o mesmo 
projecto. 

O Sn. DAn:i.o IiE C.\YRU':-Temo parecer impor
tuno1 porque .sou dllalado a falia r; porém resu
minclo, quanto mo fOr passivei, as minbas idéas, c 
cumprindo no mesmo toinpo o meu do\'er, n:lo 
posso deixar de propor que se accrescen te uma 
emenda additiva no projecto, na qual se declare 
que esta lei é provisoria. 

Eu escrevo c envio á ·mesa a 

El!E~DA. 

•lista lei ser:l tão sómcntc pi·ovisoria, até que 
definitivamente se estabeleça o plano geral dos 
estudos, que já foi distrlbuido no senado; vindO 
da camara dos d_e.putndos.- Bm·uo ele Cayz·zi.• 

Fcii ~apoiada.· 
O Sn. Go:uroE::- Esta lei c de sua natureza 

provisor ia c uma vez que se estabeleça um plano 
melhor organisado, c permanente, fica derrogada. 
Portanto, parece não ter Jogar a emenda. 

Não lia \•endo mais quem fallasse, poz-se o 
projecto â votação, e foi approvado, ficando rejei· 
!ada a emenda. Passou para outra discussão. · 

Entrou-se na segunda parto da ordem do dia, 
que era a emeoda addi ti\· a c1ue tr camara dos 
deputados oiTereceu sobre o projecto de lei. que 
declara os dias de festividade nacional; c como 
ningucm fallassc sobre clla, sondo posta· a ma teria 
:í votação, deliberou-se que passasse a outra dis· 
cussão •. 
. Seguiu-se a discussão do projecto de lei remctti· 

do dn camara dos deputados sobro o laudomio, c 
pedindoa palavra, disse 

O Sn. CAn~EinO DE CAliPos:-Eu ~sento que a 
lei devo passar, porque clla resolve questões i!IIC· 
ressantos, e promoverá a cclebraç:lo dos aforamen
tos que me parecem muito convenientes no im· 
poria. 

Primeiramente guarda o devido respeito :i pro
priedade dos senhores directos, dando· lhes franca 
liberdade. de estipularem os laudemios como qui·, 
zerem, ~se poderem convencionar com os foreiros; 
depois .. disso, a !tende tambcm aos direitos o in te· 

• 

resses dos foreiros, em quanto determina que, nilo 
havendo contracto especial, o laudelllici se pague 
somente cm relaçilo ao valor da cousa aforada, sem 
se fnze1· conta ás bemfeitorias,.quc silo propriedade 
dos mesmos foreiros. 

Assim se guarda a cada um o que é.seu, assim se 
estabelece uma verdadeira reciprocidade, e se con. 
serva o genuíno espirita da legislaçllo existente. Só 
as chlcanas do fOro poderiam ter lançado a obscu
ridade em objecto por si tão· luminoso, • 

Quando a ordenaçilo falia do que se deve pagar 
de la udemio ao senhorio, diz: pagará a quaren· . 
lena, ou o conteitdo cm seu contracto; o quando 
t1·ata das bemfciloriils feil!1s pelos foreiros, faz 
dellaos distincçi\o nas partilh:is, c as manda con
ferir, como se vê da ordonaçllo liv. 4.•, titulos.as 
c 97. A lei vem pOr termo :is lnte.rprctaçúes cere· 
brinas, umas vezes contrarias ao direito dos sen!Jo
I'ios, que muitos querem contemplar sempre li· 
gados aos outros da quarcn te na, ·considerando aliás 

.os contractos uzurarios; outras vezes lezivas dos 
interesses dos foreiros, confundindo sempre as suas 
bemfeilorias, por mais valiosas que sejam, com a 
cousa aforada contra a letra daquella ordenação, 
ainda· quando não tem contratado especialmente 
sujeitar-se :i essa. dura condição. 

Desta maneira se fixa a jurisprudenciiL por um 
modo permanente, c conforme as bases da justiça 
e equidade natural.· · 

O Sr. Barão de· Alcantara opinou que não devia 
passar a lei, mas não se colligiram as razúes que 
ex pendeu ; c, pedindo novameT!tc a palavra, disse 

0 Sn. C,lnNEinO DE CA:UPOS :-Eu não concordo 
. com as· razões que tom feito pezo no il!ustresena-
dor. · 

Passando esta lei, nós vamos acabar com ·uma 
immensidadc de demandas i vamos desterrar esta 
prag:; da sociedade. 

Deú1ais o que a lei dispüe a respeito das bcmfei
torias,. é para quando não. houver contrato; ba· 
vendo-o, porém, fica livre a cada um ó fazer os seus . 
ajustes,. como bem lhe parec_er. 

Sustenta-se que se deve Iaze1· conta com as bem
feitorias, porque os direitos senhores aforam os 
terrenos por modicas preços, para, na occasião da 
venda, poderem ler esse lucro ; mas esta raz:lo n:lo 
é exact~. Vemos foros, que antes parecem dcsa{ú
i'Ds: pede-se por uma braça do terra um dinheiro· 
enorme; c se ainda appareccm muitos terrenos de
volutos, é porque todos t~m receio de se envolve
rem cm demand.1s, pelo estado incerto, efiuctuantc, 
cm que [as opiniões dos.doutores têm posto esta 
maioria. Se passar a lei, muitos Mo de preten
dei-os. 
• Insto, portanto, para que clla passe, c a julgo de 
muita utilidade • 

• 
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6 Sessao. em 1. o de· Agosto. . . . . . . 
0 Sn. VisCONDE DE NAZARI;T!I!- Nfia pOSSO deixar 

de apoiar as idl!as ex pendidas pelo i ilustre senador, 
o Sr. JJar~o de Alc!lntara, afim de que a lei nllo 
passe. E' p1·eciso esperarmos pelos codigos: pre
sentemente nila ha muita legislaç~o a este respeito, 
c devemos lembrar-nos de que a lei é opposta. á 
constituir,~o na parte cm que ataca G direito uc 
propl'ietlade. 

• Iá aqul.houve no tempo do s~nllor D. JMo VI. 
uma gmndc demanda cn tre foreiros, e proprie-. 
tarios, e o mesmo senhor mandou conservar os fo~ 
r os, que aqucllcs esta,•am pagando. 

De maio, a nao ser com a espe~·ança do laudemio 
tias bem feitorias,· como lla\'ia de aforar-se um ter
reno, não aqui, porém cm Portugal, por cousâ tão 
insignificante como é um frango, tlous ovos, etc. 
etc. ? Para que sen•e um "frango, "ou uous o\"os? 
P:.ra nada : não é mais do quo um signal tle re
conhecimento ao direito senhor; depois, quando o 
foreiro vende, li que o direito senhor lucra, e rece
be por junto aquillo que poderia ter recebido cm 
pequenas por~ões. Portanto, eu acho que :; iei n:io. 
só ataca o dir~ito ele propriedade, mas ataca toda 
a legislaç~o cxistenle a este respeito, a qual, sup. 
posto qunJàQ é muita, é ·muito v:\ ria, c muito 

· confusa. · 

0 Sn. CAI\:'i'E!RO DE CAMPOS!- 0 nobre senador 
diz que n Icg-islaç:lo que existe a. este respeito é 
muito confusa; por essa mesma razão, sustento que 
passe· a lei, afim de destruirmos semelhante ninho 
de demandas. • 

Como pl\dc a lei atacar o tlircito de propriedade, 
se ella conserva o reconhecimento do direito se
nho~? O direito de propriedade que assiste ao di· 
rello senhor da terra, ni\o·assistirá lambem :iquelle 
que é senhor elas bemfei to rias? Eu traspasso as 
bemfeitorias, c não o clominio do terreno, com o 
qual nada tonho; portanto, assento que não bh in
conveniente algum em que passe a lei, antes' clla 
vem. trazer o grande benencio de acabar tantas de
mandas Injustas, que llagcllam a sociedade, c que· 
cada vez mais se embaTaçam, c se colllplicam. 

0 511,. VISCIISDE DF. NAZAR&Til!- A minha o pi· 
ni:\o niio foi dcstruida: o srnhor directo !cm di
reito ás bem feitorias que so fizerem no seu solo: 
porlan(o, a duvida que puz, está" subsistindo, e o 
projecto n:lo póde passar. · 

0 ·Sn. DARÃO DE CAYIIIJ':- Não vejo razllo de 
i ustiça c equidade, que reclame esta lei sobre 
,laudemios; antes parece-me que ell"a ataca o 
direito Je propri~dade dos senhores de terrenos e 
o direito consuctudinario do paiz nos aforam;11• 
t9s. 

Os que recusam p:.gar laudemios tanto tio valor 
do solo, corno _rlas planta~cics, e bem feitorias nelle 

feitàs, reproduzem a querella do màu· rendeiro que 
no evangelho argue ao proprlctario de ser se111tor ' 
duro, que quer co/h1!1' onde nãJ planta : porêm cm 
tOdO O estRdO CiVilisado, em que Se reconhece a Ue·· 
cessidade de bem se ::uardar o direito de proprie
dade, c o ajust.o dos contractos licitas; com as su:is 
condições expressas, ou usuacs do esUio do palz, 
nno estranham, nem devem estranhar que o senhor 
de terras brutas, maltas virgens, c pastarias rlatu
raes, ainda que não tenh:.· ricllas empregado seu 
trabalho e fundo para as melhorar, e bemCeita-· 
risar, com tudo· exija um censo, Coro, c renda de· 
quem querahi tirar rnaddras, criar gados, e fazer 
culturas, e além a Isto estipule .o que entre nós se 
1liz /auclcmio, dons c melo po1· cento do valor 

Objcctar-sc·ha que tal encargo contêm o .gra
vamo· da. siza, que 6 alcavnla que .difficulta os 
traspasses dos prcdios : mas se esta imposição 
é gravosa, ilahi não se segue que a. estipula· 
ção do laudcmio sej:Í iniqua, por ~er derivada 
nfio.só do direito dominical, mas' lambem da na
tureza do contrato de aforamento, que se diz 
contrato emphytelttico, que, pela etymologia do 
termo grego denota o encargo de piantaçcio e de 
bem feitoria no solo que sobre si tom:; o emj!hy-
teuta, ou foreiro. . 

Um dos prlncipaes objectos, c empenhos do corpo 
legislativo, ó manter os domínios de titulas 
legitimo, c os contratos que n:to contém iniqui-
dades. · · 

0 S'll. BARÃO. DE ALC.\!>TARA :-0 nobre senador 
que se oppoz á minha opinião, tem atormentado 
esta cainara com a necessidade da lei para !e 
acabar com as demandas que existem. . 
· Quando um terreno .está emp:1yteuticado, j:i se 
sabe que uns vendas tem de se pagar aquella. 
quantia: esta lei está introduzida pelo costume ; 
não é necessario u!lla estipulaçllo particular para 
isso, c sobre tal objecto ainda não"hauvo h uma só 
demanda. 

Póde o i Ilustre senador revoh•cr quantos volu
mes carunchosos existem por esses cartorios, c 
convencer-se·ha da minha asse reão . 

Estr. leglsla~M, introduzida pelo costumr, tem 
maior força do que nenhuma outra. 

F.n a laca o projecto com os principios em que se 
funda a questão cmphyteusis •• Emphyteusis é o 
dominio act\!11 de uma cousa concedida. a terceiro, 
par:l semp1·e, ou por ce.rto. tempo, com a obrigação 
de que ctle a melhorará e :i perfeiçoar:!, .. 
.Esta condição constitue a cssencia do contrato 

que o emphyteuta fez com o proprietnrio do terre
no; portanto, quanrlo aqucllc edifica um predio 
faz um melhoramento :l propriedade, e nisto o· 
bernfei torisador não tem I e i lo mais;do que cumprir 
com· a clausulá do seu contra to • 

• 
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Sessilo .em 1. 0 de Agostq . 7 

Al~rn disto, a lei,lon:;e de ser um beneOcio para 
o Drnzil, é prejudicial n~o· só nos campos, corno 

. tambemnas cidades, .onde ha pouco• terrenos, e 
· muita populaçao. 

Se a camnra, e os granues proprietarios · do Rio 
· de Janeiro th·esscm conservado lodo; os seus. ter
renos, talvrzainda n~o existisse a rua ~o Lavradio, 
e grande· parte de outras; porq!Je abolido o 
laudemio das bem feitorias, o proprietario quEreria 
mais dinheiro, e o que houvesse de edificar n~o 
lh'o poderia dar. Sustento, portanto, que a lei deve 
ser rejeitada. 

Dando-se por discutida a materia, o Sr. presi
dente consultou a camara, e deliberou-se que 
passasse á ou !l·a discusssno. 

. ·.continuou a 3. • discussil.o sobre o regimento. 
interno, ve1·sando esta sobre o lit. s.•. 

O Sn. BAunozo: -A cxpericncia tem mostrado os 
graves inconvenientes que resultam de se esperar 
pela terceira ulscuss_no para se o!Tereccrem emen
das, em lo:;ar de serem apresentadas antes. de 
nnda a 2.• discussão; acontecendo daqui que nós 
. deçidinios muitas vezes sem verdadeiro conheci
mento de causa. 
. Pam reiJiediar tacs incon1•cnicntes apresento a 
~cguintc 

Elfll:I'DA. 

• Ao art. 6!. proponho que, depois de principiada 
a 3." discussão, oito se admittrim emendas que cen
tenbam arligos novos, ou que alterem iiueiramcn
te a doutl'ina do.i artigos existentes. Serão,· porém, 
admittidas as emendas simplesmente -supprcs-· 
sivas de um ou muitosartigosaprcscntados durante 
a discussão; e tanto estas, como que as poderem ser 

· ailmitttdas por não alterarem inteiramente a dou
trina dos artigos existentes, deverão ser apoiadas 
poriO senadores. Salva a redaçito.O art. 6~. suppri
mido. Barro::: o. • 

Foi apoiada. 
O s~: C,ll\~crno DE CA31J>os:-Eu acho que o art. 

5fr. deve ser supprimido, porque, por. \"ia de regra, 
não se pódc executar •. 

Quanto <I emenda do illustrc senador, não lhe 
vejo toda ajustiça; tanto mais porque muitas leis 
slio dispensa~as rla 1." discussão, ·como as regula
mentares, c dessa. forma póde·so dizer que ficam só 
reduzidas á 2. •, por quc,na 3.• nada se lhes pode 
accrcscen lar. · 

Isto ni prondc~-nos ainda mais do que até 
agora; ,·ai privar-nos de que podendo acontecer 
que na 2.• discussão se não illucido a materi:t como 
se deseja, produzam-se na· 3.• novas provas e 
argumentos que a esclareçam para melhor deli
berarmos, que c o ponto a quo dc\·emos dirigir as· 
nossas vislas. · 

Nao poderá acontecer 'fue ·IJ.essa a.• discussno 
occorra um :utigo noi'O, c mqito conveniente~ 

Devemos desp1·ozar esse :migo só porque estamos 
naquella discussão ~ 

Eu não vejo no senado a i!lfallll.tilidldc para· 
acertar logo ao primeiro golpe: se a ti v esse, cu de 
boamente accederia; como a nilo tem, rejeito a 
emenda, e· oiT~rcço cm seu Ioga r a seguinte. 
(Leu). · • ~· 

Nós devemos antes arnpfia1·, do que restringir. · 
O Sn 13Annozo:-.~lão ;c póde tom:tr o neccss~~ 

conhccimcillo de uma emenda apres~ntada no 
momento ern que se deve discutir ; 'sendo, alem 
disso, para notar que, quando as emendas appa
recem, j:i todos estamos cansados de falia r. E' 
necessario que se ponha um termo a isto, do con
trario ntlo apparecer:l emenda alguma na 2.• dis
cussrro. Sustento, pois, a minha emenda, a qual me 
parece muito conv~nientc. 

O Sn CAu~gmo riF. C.urPos~-Não posso con~ordar 
de maneira nenhuma, senão 110 principio de serem 
apoiadas as emendas nessa occasião por um maior
numero de >cnadores: IJUalllo ao. mais coai'ctar a 
libcrdnrlc rle cada um, e limitar a 3.• discussão, 
que, a n~o adrnitlir emendas, vem a tornar-se 
nu !la. 

Se o nohrcsenarlor julga que estãromos canç:tdos, 
eu me persuado antes que estaremos mais habcis, 
como .mais senhores da materia, a receber ou 
rejoilar o que ,parecer convcnienlc. 
· O Sn. \'rsco~DE D& 13Anri.ICE:I'A :-Supporiho que o 
nob1·e autor da primeira emenda não pretende 
coarctar a lihcrâade do. senador sem. limitar a 
discuss:lu : o 'fue elle quér é que se não proponham 
as emendas no mesmo momento em que se Mo de 
discutir, apegando-se o proponente á desculpa de 
que ,a emenda lhe lembrou naquellc instante. 

(Apoiados). 
· Fa~.am quanlas emendas quize1·cu1, mas venham 
a tem1:o. · 

O Sn: C.lll:'ilml~ DE CAl!Pos: -Diz o i Ilustre 
senador .que· a emenda nlio c9arcta a liberdade, . 
nem limita a discussão; porém cu entendo o con- · 
tra.rio. 

PóUc succcdcr que tenha estado doente um 
scnauor, c que, vindo á camara naqucllc dia da 
3.• discussão, I h~ occorra uma emenda mui conve
niente ao· objecto do que se. tratar; para que vamos 
pô1·-nos na imposslbili<ladc de nos aproveitarmos 
dessa emenda ~ . . 

Ainda mesmo aos que lêm assistido ás discussões 
pódc, no fim tl'cllas, occo~rcr uma tão feliz lem
brança, ~uc, demonstrallvaméntc, se veja a sua 
gmndc utilidade, c então como desprezai-a~ Não 
temo; nccessirlade de fazer IOdas as leis este 
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anno, nem isso é passivei :logo para que é tanta 
pressa? 

nientc de haver immedlatamente discussão sobre 
q~alquer emenda que !l,e ap1·esen ta r ; porém refle
ctmuo um momento sobre epa, vejo que cahimos. 
cm outro Mo menor. O mcthodo, !JUe o illustre 
senador propõe, irá entravar muitos artigos e 
entreter, a . discuss:to de gráu em gr:lu," a q~al 
nunca findará. Antes cnlfio se admitia &ma ~.a 
discussão. 

0 Sn. VISCOND& DE D.~llDACENA:- Convenho em 
tJUe as leis devem ser feitas com muita circum
spccçfio, mas não !fio demoradas, que se faça isso 
reparavel: portanto, se é preciso, estenda-se o 
espaço de discussão á discussão, e seja de i!S dias 
em lugar de 8; porém as emendas venham no 

'!'· tempo competente, e não.no 'aeto em que logo se. O Sr. Carneiro de Campos demonstrou que cm. 
infundamcntada a objecção do illustrc senador, 
e julgando-se a ma teria sufficientemcnlc discutida 
propoz o Sr. presidente: ' 

Mo de disculir. 
0 Sn. DARÃO DE C.wnu':-Sr. presidente, estou 

-espantado de ver a divergeneia de opiniões, 
.conhecendo todos a necessidade de que se devem 
mucidar bem os objectos principaes, afim de se 
iegislar com acerto. Póde vir uma emenda ex
·cellente : n:Lo estejamos· com tantas duvidas: 
·sejamos francos, como r.onvém, cu, uma cousa de 

L• Se a camara approvava o tit. 8.•, salv~s as 
emendas?- Venceu-seque sim. 

2.• Se se approvava a suppressão do artigo 5i 
Jla1·a ser substituído nestes lermos: Nenhum artigo 
podercí conteJ' theses contrcttliloJ'ias ~- ncsolveu-se 
do mesmo modo. · que póde seguir-se muita utilidade. · 

O Sn. CAnNF.IliO DE C.uJPos :-Eu retl ijo de 
<lUtra maneira a mint.a emenda, c vou enviai-a á 
mesa. 

• Ao art. 5L Ncnlmni artigo poucrá conter 
theses contrndictorias. 

Ao art. ui. Na 3. • discussão, as emendas novas 
deverão ser apoiadas por iO senadores, c nesse 
caso ficarilo addiados os artigos a que foram oiTe· 
recidas por 3 dias. proscguindo a discussão quanto 
aos outros.-Paço do senado, 1. 0 de Agosto de 
1826 •. -Carnciro de Campos. 

Foi apoiada. 
O Sn. D.\nnozo:- Convenho na emenda qual 

agora il apresentada, porque desta maneira está 
evitado o inconveniente. Admitla·sc uma, .ou 
<Juan tas emendas <Juizerem; mas nunca seja im· 
mediatamente uisculida. ' 

O Sn. OtiYEin,\:-Pcla forma que propõe o' il· 
lustre senador, vimos a ter uma 4.• discuss~o ; 
ó portanto necessario accrescentarmos o regi
mento • 

O Su. CAillíEino n~ CA~IP0>:-0 que o nobre se
nador diz, Hilo é exacto. 

A discussão é a mesma, com a diiTcren~a dÓ que, 
se ha de seguir a ordem succcssiva dos artigos, 
vão-se reservando aquelles sobre que se oiTerccerem 
emendas, para se discutirem depois de l[Cs dias, c 
passando-se aos outros. · · 

Não. ó nova nes,ta camara uma altcraçno seme
lhante: nós a fizemos a respeito deste mesmo 
regimento na 2.• discussão, posto que por outro 
motivo. 

O Sn. D.\nnozo:- Apoiei a emenda do i Ilustre 
senador, porque, com ciTei to, remcdêa o inconvc-

· 3.• Se deveria supprimir-se o art. ü4? -Deci· 
diu-se ~ffirma!ivamente. 

4." Se se approvaya a emenda do Sr. Darrozo? 
-Não se approYou. .. 

I).• Se o :u-tigo Gi seria substituído pela emend:J. 
do Sr. Carneiro de Campos ? Venceu-se a subsli· 
tniçfio. , 

Entrou em discussão o tit. o.•, c pedindo a 
palavra o!Jservou. 

0 Sr; VtSCOlíDE DE BARDACENA: -Parece-me 
que deyc'ser alterado o art. 7G, e que cm lugar 
de vir o projecto reduzido a · fórma ref:U· 
lar, venha antes acompanhado das emendas que 
.tiverem sido ·approvadas para se poupar dcs
peza de impressão. Para que ha de vir o projecto 
assim redigido, se elle ainda est:í sujeito a a.llera-
~.õcs ? Eu faço a minha·· . 

JmENDA. 

• Art. 7tl. Para a 3.• discussão, virá o projecto 
de lei original acompanhado das emendas que ti
verem sido approvadas e todas impressas. L • de 
Agosto de 1826.-Visconde de Bm·baccn,a.n 

O Sr. n.mnozo:-Lavanto·me para oiTcrecer a 
~p~~ . 

F.lmND.\ ADDITI\'A. 

:'ío lit. s.•, ou no o.•, onde melhor lugar 
tenha: 
· avtlso ·nol'o. • Proponho que as emendas sup
press~vas sejam propostas á votaoM primeiro que 
o art1go, ou a pa1·~c dcllc, a que se ·referirem. 
·salva n redacç:to.-nm·1·o;;o •• 

No 'titulo O. • art 'go novo. •Quandoahlm senador 
pedir que .um a.rtigo seja posto :i. ;olaçtto por 
partes, se for apoiado· por 1i membros~ tcr:í lugar a 
ªi visão. Salya n r_cdacçno.-nm·ro:o ••.. 
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Sessúo em 3 de Agosto. 

· i.cu ? Sr. secrctat·io as emendas c fora1;1 apoia
das. 

O Sn. CAnxwto 01~ C.uwus:-.,\sscnto que a ca
mara deve determinar neste arl. · 70 o que !ta de 

·fazer a respeito dos Jli'Ojectosrll\C vict:Cill da dos 
deputados: se c~scs projectos hllo de passat· por 
Ullla, ou por duas discussilcs . 
? Sn. SottlDADE.-Ainua que cu não saih:t pct·

fettautcntc o artigo do regimento, tjuc cst:i em 
discussão,. comludo J"esponuerci que tuc parece 
que os proj~ctos CJUC vierem tl:t camara dos rlepu
tados, dcycm ter duas uiscussúes: a primeira cm 
que se approva, ou rejeita; a segutida e111 tJuc se 
atlmittem empndas. Estas duas discussões vem 
mat·cadas na constiluiç~o, arts. tiS, e :m. 

0 Sn: UAIÚ;Qzo:...:.Re~peitnndo lÜUito a opinião 
do nobre senadot·, tcn!JO, com'tudo, a !lizet· ·que 
isso não são duns discussüc>, porem, dois casos, 
rHi dois eventos.; JlOrtJUC não c precisa mna dis· 
cnss[o para uli1, c outra para outro. l'enso que a 
ti iscussfio deve ser uma só, c o rcsu I ta do deli a 
ser:i. o senado r·cjeilar o ll."C.jcclo, ou appro\·al·o, 
com emendas, ou sem cllas. E' o •JuC cu entendo 
dos arts. tiS, e 59. . 

O Sr. Solctladc insistiu na sua opiniiio, mas não 
se pôde fazer idéa clara do seu discurso. 

o Sn. OLI\'IlUI.\:-Se dCI'Cill ser duas as diS~I\S· 
súes, ou uuia sú~ acamam dcr:itlir:\; pot·eru par.e~c· 
mo qúe as duas sempN.São ncccssarias, porque lta 
mai> vagnrpar·a se esmtlnr a.mnlerin, c púJe s•Jr 
que algum senador que u~o a;sislissc á pt·imci!·a, 
assista :l sc~unda; mas que cs;a;; duas rliscussücs 
s~ decluzam do citado artigo tia conslilui~fio, ú JJO 
que cu n<lo con\·cnho. 

Dnndo·>e [101' findo o dehn l~, foi posto o art. 9, • à 
votn~:io, c approvadfl, sal\' as ar. emenda;. • 

Venceu-se depois que os l'I'Ojõctos ti~ !ei rem·~ l
tidos tia camarn úos deputad~Js tcnh:lln no senado 
só duns discussões; c consullaudo o Sr. presidente 
a c:unarn sobre a emenda do St'. \'isconde de B.u· 
liaccnn, foi esta. approvadn, assim como os tlois 
noYos :nti:;os addir.ionaes oiTet·ecitlos pelo St· •. ~a r· 
rozo. 

Declarou 11 Sr. prcsidcnl•J que o dia seguinte esta· 
ra deslit}a.t!o para, em a5sembléa gct•;\1, secelebrnr • 
o acla·solemnc rio rci:onhccill!cnlo do Jll'incipe im· · 
pcl'inl, c po1· isso daYa pn ra a ordem do dia 3 os 
pr·ojectos de lei sobre a m~t·inhng~m, scct·etnl'i.1S 
tle estado, e mineração. 
·Levantou-se a scss:io :is !luas hot·ns. 

0 Sn. VISCO:'\ DE DF. llAIID.ICJ:li'A:-E' regra geral Sesosi'io de 3 de A;:;o,;to de !826, 
que todas [IS leis p.1ssam por lres tliscussücs, quer 
as leis priJ~cipicm em uma camara, quér em outra; pnE>IDEl\ClA· uo sn. YISCO:'\Dl: ~~ SA:>TO·.~:\!Anv. 

com ludo, como a!.." dlscuss;lo é para se conhecer 
se alei é ulil, c a respeito tias leis rcmctlitlas da- Dcclnt·ando o Sr. prcsiucn[,) ai.Jcrln a ses~ão as 
quclla para esl:t cam.u·a essa utilidade já eslà horas do costume, leu o Sr. secretario a neta da 
ristn, llOrrjue passaram por. debates, assento que do :1.. 0 rio corren!e, a qual foi appro;~ada: · 
llt1ncm ;.ujcilns só mente :is duas discussões, como,· . O Sn. PnE>lDEl\TJ::-Ilontem, 2 de Agosto, pda 

·por iJcnlicn raz.to, fazemos a respeito das leis rcgu. reunião da aõscmhléa fez·S·~ uma acta ]nrã const\r 
lamentares. " que havia passnd1>: con.sutto a· camara se ~sta 
· O~n. ~oJ.EilADI::- ÜIJUe se pratica com· as leis nela deve ser·lida para laJnhcm se approvat·. 
rc~ulamenlarcs, n:io póde serrit· de rcgn para O Sn. Vrsco:SL<E ·u~:IXHAlllll:J•E:-J:\ linha pen-
o que devemos seguir a respeito tlas outms. sacio com migo mesmo lembrat· essa cir·cumstnncia; 

A utilidade daiJUellns é da primeira evidencia; parecendo-me qnca nela d•)\'a ler-se, c entt·nr no
a sua necessidade é inqucstionnvcl, ponJne a Jogai' que lhe c proprio, para 11~0 flcal'llltla lacuna. 
constituição as cxi~c, c de maneira nenhuma se o sn. \'Jscoxot: m~ l'.llUXAGU.i :-Pnr~cc-mcquc 
pé. de prescindi!· deli as : qtmlt'to-:ls ou t1·as, H<io rejo esta nela nM deve cn Irar· na· r ollec~iio das ordi· 
que o harr.rcm passado cm umn r.amara seja ar- na rins desta. camara. 
gumcnto irrefragaYel da sua utilidade. J>sla acta é ·da asscmbléa geral, por·tanlo á as-

O Sn. llAnnozo:-~u a~sento que a discussão de\'c . scm!Jléa geral é que compcl·~ nppro\·at-a: ·assim, 
fet· uma. sú, e fundo-me para isto no artigos~ da p~nso que se dc\'C reservar [l.lt'a •tnnntlo outra v~z 
consli ln ir,iio, que, tratando das resoluolles dos con- se rcuuirctil as camaras. 
se lhos get·aesdc p1·ovincin; diz: Se n ll.<.~cmlilt!a ycml As nctns <las scs~ões s~cretns lambem formam 
.~c achm· n esse tampo·rclmilla, 1/IC scnio ilm;w1:iala· uma o:1tr.: collcc~ão, c i;;ua! mente >c reser1·am 
111cntc cnvillllns pela rc.jpcctiva .<cCI'Clarin ele cslatlo, IJtara serem approvadas e·ru outra sess:io sccr·~!a, 
}Jilrnscl'cln propostas Cúii!O Jll'njcctos ele lei, c oiJtcr·á f C}UC honv~r. • 
11JIJII'OI:a~âo tlrt asscmhlt!n po1· ?lllut 1mica 1/iscn.<.wio O Sn. VJsco~Dil DF. I~H.Illllt:t•R:...:.E' bem clarO•Jnc 
cn~ caela call!m'a, Is lo c o que cu penso, pon!m a J' as actas das sessões secretas .n<io hão de enll·nr na 
camnJ•a !lecitlir:l. collccç.i\o das ou iras tlcsla camnrn, nem fe h<iO tlc 
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10 sessilo em 3 de Agosto. 

approl'ar senno na outm sess~o se e reta que Argumenta-se que é um acto da assemlJttia ge1·at 
hoUI'el·;porrJUC u:1o se !1a de mandar retirar o JlOYO na couformiuade do art. W, ~ a.• dá consti· 
t]lie estiver prcseute, para ent~o se !orem; porém tuiçfio : estou 1~or Isso, mas taiU!Jem o ela alJer·· 
o caso c1n qucswo é tlil'crso. tura o é. • 

A acta foi a<JUi cele!Jmtla com os Si'o, presidente, A constiluir;fio mantln IJUe o acto tlo recon!Jed· 
c sccr~:arios: o.nilo csla1·em a:,:o1·a prcscnks os de- monto uo príncipe imperial se fat;a em a~s~mbléa 
pulados é indiiTerenle para a sua approYaono: por r;cral, a 111esma constiluiç<lO ta1111Jcm manda que 
tanto, assento que s~ de\'e appi'OI'ar, e que temos sejam cm asscm!Jióa gcJ'al as scssucs tla sua ins· 
aulol'itladc p!!.r:t isso. lallaçiTo, c do seu encerramento. Dcuiais, pCJ';;Un· 

O Su. \'1SCOND~ Dll CAn.HELLAS:- Que se dc1·c tarei cu, 11110 tem o acto com a acta? 
fazeru1na acta, ó cousa de que ning-uem dui·J,Jar:l: ·O Sn. llomuGUES DE CA!li'ALHO: -Acho que a 
agorn a quc5trto eonsisle cm saber se nós, sem os acta se ueYe lanar p:~ra constar o acto de ]JOnlem, 
deputado>,~ podemos approvar. POI'CJU nfto vejo necessidade, não sei para que 

A opini:lo de um )Ilustre senador, o Sr. \'is- s.·jam precisas as assignaluras dos deputados . 
conde de Pnrauaguâ, é IJUC se guarde para quantlo Demais, cspc!·andc-se por outra reunião das ca· 
a assem bica outra Yez se reunir, e cu conco1·daria macas, ficaria uma lacuna sem mo.til'o: portau to, 
com ellc, quanto mais que estamos para ler umn n:lo wjo embaraço algum na approvat;:1o. 
rcuniáo mui proxima; mas lembro-me de que O Sn. YiscoNoE m: N'AZAII!l1'11:-Ainda não \'.ejo 
nós já pratic<lmos o eouli'ario, quando foi a aher- tlesfcila a minha opinh,o. · 
lui'U da a>semh!éa. No din d:rinstallaçào da assemlJiéa, nada mais 

Que quer dizer esta approYaGàO? Dcclar:IÍ' se a hou1'C do que n aiJCl'lum para come~o dos nossos 
acta esl<i exacta, se o que nella esl<i r.scl'ipto é'lal li'aLalhos, e hem lcmhJ·ados estamos uc que, pe· 
qual o qu<} se passon na nssemhléa: o;·a, isto não di nu o nesse mesmo dia u1n digno deputado a pa
é cousa que depeuda do corpo lcgisla!i\'O: quaii'C•, lnv1·a .para fall:u·, se lhe respondeu que niio hnYia 
ou cinco pe,soas seriam sullicient~s para a con- mais de t]UC tratar, se não daqur.llc ohj~clo unico, 
firmnre.m. Elia lt•m o nosso te;leniuuho, c isso c singular da abertura: c se1·à desta ordem o neto 
IJasta: e, portanto, escusado. rcscn•a.r-se rnra a que IJontem prntic:ímos? 
oull'a reunião dascama1·as, c assento que se deYc De certo que u:lo. ·· 
praticar o mesmo tJUe da outra 1·~z se pralicou. I Nós honlern fizemos um acto necessario, marcado 

. O s~. V1scoxoE DE 1-íAZ.\nllTH:-Sr. presidente, j pela COIJStiltii~:to ; (Leu o artigo) um acto solcm-
IJUC se dc\'c f:1zer a nela não admiltc duYida. a[- i nissimo, magesloso,já decretado por S. M. I..: por· 
guma; porém que esta acta dc1·a.ser U]lfli'O\'ada 1 tanto, não é um facto tão singelo, como o da a!Jer· 
somente pelo stmado, é cousa cm 'que n:to con- tura. 
cordo •• · PCI'gtmlo agom, e;; te acto solemnissimo d~ reco· 

Negocias dr. dons como é que uln só os pódc nhccimcnto do prlncipe impcri;;J é só de uma ca·· 
appi'OYar? :l'ão Ya[c a .paridade que trouxe o ii· mara? I1crtcncc só à camara do senado? Não de 
Iusu·~ senador, a quem mui tu respeito, do dia da certo. Porque? Porque contém faclo iJiic tor.a a 
inslall~rão da as>cmhléa. to.1.1 :t naçno: logo' é de nccessaria con;cquencia 

Esse a~lo foi de simpl~s abertura da mesma foi que deve ser a actn. approYada pela assemhléa 
acto tlc IIICI':t formalidade, e bem que pomposo, c ,er~l. que a.represcnta; c mesmo assim con\'Cm 
fausto pela augusla presença de SS. ~DI. II., nnda para memoria, perpetuidade, c Irgi!imida!lc 
lcl'c de posiliYo: JlOI'é:n o que fizemos honlem, é desse mcsJUo acto. · 
sem dU\'irla mui positivo, interessantíssimo: toca o Sn. Vrscoi\"DJ: llE Mo~nrc.í: _A acta n5o é mais 
a ambas as camar~s, porque é um acto ria assem- do que a exposição, ou narração do que se passou 
bica geral, n~ conformidade do art. 15. ~ 2. • ri~ naqnellc acto, que j:\ estam determinado po1' uma 
consliluiç:io, como representante de toda a mo•1o: lei. 
pilrlanlo, toda a asscmbléa deve appi·oYar a acta A quem pertence fazer a acla? A nós, porque o 

presidente do senado é quem dirigiu o:; LJ'almlhos: 
logo para rp:c é preciso que venha approYal-a n ca- . 
mara dos deputados? 

que se fizer, c n:io unicarncn te o senado, que só 
constitue partc·ua r~prescnlaç:1o nàcionr.J. 
. 0 Sn. VISCOXIll; llE CAII.I\'I:J,J.AS!- 0 caso é quo 

ainda se não destruiu o meu argumento. 
Esta approYaçrw da acta n:io ó um· acto de auto

ridade, uão c lei, ou IJUalqucr ou Ira cousa que dc
penrla ,Ja sancr;1\o !ln ~ssembléa; mns só de leste• 
munllns que ecrlifitJUCIII o que se fez. 1 

O que nós fizemos n:to fui mais do que executar 
a lei: cllcs uada podem dizer contra hlo: acha· 
mo-nos aqui 20 testemunhas, c é quauto basta 
para aullicnlicidatlc da mesma acta. · 

O ~n. IJAIIÃO 111: CAYru::- Sr. presidcute,' nó, 
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nfio llzcmos senão obedecer :\ lei; portanto, as
sento cni tJue se lêa, r: se app1·ovc a acta, c re-· 
mettamos uma cópll\ de !la ;i ca mnra dos rlopu· 
ta dos. 

porém o regimento manda que se ltla, e np;;rovc na 
sess:lo scgu i nle. 

O Su. !lonGEs: -N:\o 1ne a•lmiro que lenhanws 
discutido tanto sobre um olljeclo que, .quanto a 

O Sn. HollHIG~es llll CAIII'AI.IIO:-Xi!o ha duvida mim, não me parece !fio du1·iuoso como alguns se
que' honlcm se Jll'alicou um elos actos .mais au- nho1·cs o têm llgu,·:~do, 1•orquc de facto estamos 
gustos; qual'foi a assembléa reconhecer da facto apr~ndcuJo. 
o principe imperial; mas p:u·ccc •IU•J Ma ac~ão A opinifio r1uc mais se tem sustentado, é de 'lUC 
não depcnJe de approrai;fio, pois rruc l1a uma lei as actas elas I'OUniúes das camams dcrcu1 ser appi'O• · 
<IUO rc~ulou a sua fórma: o <JUaudo mesmo de- vndas em reuuilies su!Jscquontes, e ••osignadas por 
P•'nuos,e, nada linha isso com a act.1, que coulé111 lodos os que so-:~char~m pre~enles; mas,per::unlo, 
a simples narraçilo do facto. em que scss:io se ha de n ppro1•ar a nela· da sessão 

Supponh:unos que S. ~1. I. dis olvi:í a c~mara, do encerramento; scra na da aberluJa da sess:lo 
ficava o !te lo imperfeito t N:\0. Que se mand.c a ,!o auno seguinte? Nilo tem log~r. 
nela :l camara Ílos deputados, concetlo, o:omo se · Em que dia se- ha de -approvat· a acL.1 ele uma· 
manu:un todas as mai5: agora, su para se dizer reuniãoqualrtuer, se a ella se segui I'~ dissolução 
que houlem hou1'e scssfio, uilo é ueccs>ario •rue . da asseuJIJlca, será na rcuni:io tia nova camara.dos 
os deputnuos lambem o dig-am (Apoüulo). \ <leputaelos, que füt· eleita~ Não lernlogar. Quanto 

O Sn. · VISCONDE 01~ l'íAZ.\IWTII: _ ·Pou•:o mais a miln, n:lo 1•ejo <liflicuhbde para que n acta de 
tenho que dizer... lotia c qualqucl'l'cuni:io das cnmaras seja lirln, c 

npprovnda no 11m dclla, porque a pratica, cm 
O Si!. \'rsco~or~ ·o~ CAIIAVI:r.r .. \s:- N:lo púdc que estamos, de se ler, app1·ovar, c assignnr a acta 

falia r: j:i fallou duas vezes. 'das sessõesordinarias no dia irnmedialo, não tem, 
O Sn. \'rscoxor-: 1m :-i.\Z.InErn:-Alguns dos ii- a rncu ver, outl·o motivo, ftue o de convcnicncia, 

.lustres senadores faliam mais uc G e i vezes; cu i para não nos elcmo1·armos mais tempo, de110is <le 
mlo posso falia r lres! ,.·; : finda ·a discussão. Quanto:\ assignat~1·a de toJos 

Seja-1no pcrmittido dizer só duas palavras mais. os presentes, não tem fun~an.ento, porque, se nas 
Nunca se fez acto algum ern congregação, a que ~cuniucs o presidente do senado é quem dirige os· 

Lodos assistiram, unifot·mcmentc votaram, que trabalhos, é só clle, e os ser:rcta1·ios, que· devem 
não fosse por todos a·pprovado. Digo mais CJUC dar fé com a sua assignatura :i acta; ou rclatorio 
esta nela devin ser honlcm mesmo feita, li<la, e J do rtuc se passou na scss:io. . 
assignaela. por todos os i !lustres Srs. senadores e I O Sn. B.1nr:oz·~ : -Disse o i ilustre senador que 
d~putados que csliver.1m presentes, e assignaram . se admir:tra de ter ou,·ielo dch3ler tanto uma 
os aulo:;raphos, e principia.r pela seguinte ror- \ questão, que a •ou ver é t:io simples. Tambcm 
mula dtl ccstumo : Aos 2 dias do mcz lic Agosto 1 participo da sua admiraçfio, posto <JUC sigo sobro 
de iB~G. no pa<;o do :;:enntlo, eslan<lO presentes os 

1

. o objecto opini~o eli!Taculc. . · 
~cnadores ·c ueputados reuni<los cm a>scmbléa. Qualquer.rosoluçfio, que agora loma1·mos a este· 
geral para. ·o fim •le se lazer o roconhocimcnlo do respeito, não vale nada; porque isto ha rle ser ma- · 
principc imperia I na fórum dccrclada no a1·L. iii 

1

1 leria do rcgimc~1 to rln ·assem hlé:1; port.1n. to, f.1ça-m 
§ 3.• <la conslituiçAo etc., ele. Nfio se f< z. isto, a:;o1·a o que qu1zer·cm, porque n~o ohnga p~ra o 
enwn<lemos o erro, porque ainda. estamos cm futuro. . 
tempo, c o mrio é faze1· a nela. agora, e guar- I O Sr. Barfio de Cayn\ opinou cm um l!rcvc <lis
da.l-a para se assigna.r no segundo dia de reunião. cnrso que, vista a opposição, a acta devia ser litla, 

Nem isto pódo esquoc,•r, nem so!Trcr duvida, I c ap,lrO\':tcla em ass?m!Jiéa geral, além_ <lo oufras 
nem ficar em sill'ncio, porque deve con>tar para o 1 razões, porrJt<C rlalu nenhum lnconrcn~eute rcsul-
futuro :assim c necessario para mcmo1·ia da pos- tava. · 
tcriliadr, c nssim se praticou cm Portugal com os Oantlo-se por disculida. a uwtcl·ia, poz-sc à vo· 
otitros principcs, quando crarn jur;Jdos cm curtes. ta~~o, c dl'libcrou-sc <JUC so! tavra1·ia acta das 

o Sn. vrsc.o:;nE n~.CAnA\'EI.I.,\S: -:'i~o sei como sessroes da asscmbléa !(era i, e que a do dia de 
se ha de fazer 0 que 0 i ilustre senador propõe. ! hontem nc.:sse _rcscn·ad_r, pnm ser lida, e appi'O• 

I 
. .

1 

vn<la na pnmeu·a roun1~o das camaras. . 
!Ma. ada hn de approl':u·-sc na scgunr a rolllllàO 

que houver, será aindn p1·cciso quo. haja terceira O SI~. ?'·l\'l:lnA:-1'<•nilo qu~ 17r um parecer d.a. 
para se approvar a tia ~egunrla; <JUall:l para se .

1 

comml>faO da mlacção do JJ:m·w so!1rc rc<JUP.rl· 
approvar n da. tcl·cclra, c assi111 por dianlc. Diz o mentos dos lachigraphos J):io Caetano de ,\I· 
i ilustre seuntJ,Jrrrncsc :~pprova na mesma occn;l:to: m·~itl~, •: \'lclorino 1\iilr•it•o de Oliveira c Sit1·a. 

. :·.:.\, 
~ ·!." .,.: ; 
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!'.1nr:cm1. · O Sn. OLivimt.l :- Pc~o a palavra cm tempo •. 
• A' commiss;lo da retlacçno do Dial'io vieram ·-O Sr. sccJ•clario leu a emenda, o foi apoiada. 

r~metliilos varias J·equerimcntos dos taclligra.phos. o sn. o1• 1n~mA:- N<lo acho proporção entre o 
E' o PI'imeiro de Ju:lo Caelan.? de Almeida, no primeiro, c o segundo caso da emenda, c a culpa. 
rrual expõe que venrlo p21a d1scussiTo de U de um escrn\'O remauor não pódc cusla1·, ou valer· 
1:1lllo peilt!cJ: a opini~? do senado para não con- ! menus de ~00,~000, e is lo c uma pena cxccssi I' a par~ 
S!d~J:nr os d1lo~ taclugmphos como empregados uma culpa lão leve. · 

. pu!JIIcos, ne.m.t.;o pouco pe~·n~ancnlcs ?s.-seus o:· Supponlla mos que 0 escravo ó de· cslimatiio, e se 
denados, paicccndo-Ihc h~\CI con~raLiic~.lO ncs,a reputa nod"o!Jro rlaquella quarilía, eis aqui 0 mos
dls~uss~o com as rcsoluçucs anteriOres,_ c com a 11.0, ou arráe~, pelo 1110·5010 facto, punido uma \'CZ 
ui!Jma de iG de Junho, c com o proccrl:mcnto do cm lllni,, outra vez cm menos; 0 que indubitavcl
go,·er_no, que ~~stlc !821 o mandara ap1·cndcr, · mente otf~ndc 05 principias da recta justir.a. 
C}:CrCilar, C CllSill:ll' a :tl'tC. N' · :1 Ú • i ,;., f f 

Jlio mesmo sentido quasi appareccm Lious rcquc- ' a sup;lOSIÇ o c que o escravo n; o se; .. L o L c-. 
i'imentos do tachi~rapho .,;ictot·ino Hibciro de Oli- ~lal·an!c?_co.?l? ú que o mc;t~c ou a!·~·;\cs:.cm s•·ral 
v eira c Silva, pedindo, afinal, que ou se lhe dê nos o ente Jni>CJ,I\ el, h a de pa 0 al o_s.~u nlo1, c qu_ci~ 
mczcs 11c lJ'ahalho a somma·tolal do rruc montar I sabe se o dono do esc1·av~convu·a na sua alfama. 
annualmcn!c 0 wmcirnenlo arhilrado, ou que, do / Estou, por!aulo, cm que_ islo n;1o pórJc ler Jo;;ar. 
contrario, n<io porlcrà conlinua1· n: trabalhai' peio j O Sn. D.,~noso:- nespondo.:\s O!Jjecções !lo illus
v1'nciménto I! e ·l[natro mczes, quando, por deixar i lrd senador que, quanto au pnm_e1r? caso, valha D 

outr·os meios de suhsi~lencia, ficará no tempo ms- 1 esc1·avo 3005 ou G00:5000, ou lllaiS amda, !leve ficar 
tanle se111 ler de que subsista. A' vista do exposto, ! linc, porrruc se conside1·n que o dono o libertou na 
a commiss:lo por mais que esteja persuadida da "l occasiiio cm que o declarou forro. Quanto ao se
necessidade assim de animar a arte lachigraphie.a, 

1

. gundo caso, a pena, com c!Tcilo, me parece cxcessi
rruanto Llc alimentar ao,; que a clla !oram manda· va. Talvez um pobre a:Tács llito possua 301~000, 
dos applicar-sc, sc~m11lo tem feito ver cm ãivcrsos quanto mais 30o,:ooJ! . • . · · 
parc:·c1·cs, todavia nada [lódc dclilJerar depois do 0 sn. llAnXi:l DE ALGAXTAIIA:- Lel'anlo;me só 
que se tem u!timamente decidido, c declarado I para responder :i duvida de que, sendo 0 escravo 
ncslc scnarlo aCCI'Ca rlos empregados nesta arte. alheio, talvez o senhor n:1o (JUeira vendei-o. 
r;;~~o ~~ ;;natkl,~l de_ Agosto d.c l82ü.-:-José JO~I]ZtÍI)~ I Em llenllum codigo, scm1o no de llespanlm, csll\ 
t •. Ca! t~.uo.-.-r •.. nJI!O Gon~lflccs Gonurlr..-Lw. Jose , dccididn que lendo o cscra,·o o seu valor seJ·a 
ri-• Olwetra ' · · ' · 
·,. • · ., ., • • . obrigado o senhor a aceitai-o; com tudo, não é por 
Ficou •Oin~ n . .JC>n. . . . isso menos inconlesta\'el rJUC o senhor não tem 
!•assou-se a or,_lcnt do d1a~ o entrou crn ~1scussão dil·cito sohi'C a vida c 0 corpo uo seu cscral'o ·mas 

o a1·t. !,, 'do PI'OJCCto Llc lc1 soiH'C a mannhagcm, . IJ. u 'CZ'\'ico ' · 
e [\ cmcntla que sobre ellc linha o!Te1·ecido na ses- 50 50 10 0 se • ' · _ . . 
siio anteced.cntc 'O Sr. Barroso; 0 como ninguem llom·e no tempo do senhor D.Joao_\-!_uma ~CllbC
pectissc a palavra, paswu-sc :i votar.ão, na rJual foi ração, rJUC conn~ma ~sla mesma Opl!llao,? e que o 
approvndo 0 ar ligo rorn a re!~rida c;nenda. escravo que cst1vcs~c em pr~~a, c cobrJssc o ~cu 

Seguiu-se o art. ;:;, ', so!Jrc 0 qual oh>ervon · , lanço, !IJssc-Ihc. acc1 ta do; ale~n de que tem Sido 
. . . . . . · . I pratica entre nós conce~er a IIIJcrdad(} ao escravo, ? Sn. Vroco~oE.Dil D.utn.lCil:iA.-:_A IJC!M actm-~ dando cllc o seu valor: portanto, assento que não 

m11~ad~ no prtme~_ro cnso deste _ar ligo, pa1·ccc-mc procede arruclla ohjccr.:lo proposta :i minha emenda. 
mUI lo JUSta; porem a que se. Impõe, no caso de . . · • · 
rcincidcncia, c,:~ meu ver, cxcessiya, · O Sn .. Jo;\o EYANGI!!.IST.l:- E' fóra de toda a 

o sn. no~n:io D~> _Ar.cAxT.InA:- Fara-sc melhor questão, c mrsmo por um prin_cipio de direito que 
classincaç;io de penas: pela primeira' vcz perdera ~ I_ibcrdadc dada, a_inrJ.'\ qn.e se1a po~ n.l~a- s~nlença 
o csc.ravo, ou o scn valor; c na reincidencin o dU· IJlJUSl~, nunca n'lals se pude rclooai' po~ eonsc
plo. r.u envio a minha · I qucnc1a, o homem que declarou seu cscra'o forro, 

I 
deu-lhe a li herdade, c deve pcrtlcl~o, ou pagar o . 

. mmxoo~. seu cquivalenlc para a· alforri:t do dilo esc1·avo, 
• ]'ela primeira \"CZ com a perda rio escravo, que .

1 

sendo este a.Jheio, c feita nquclla declaração com 
por este fac lo .recobrará a sua liberdade, sendo do s·cicncia do contrario: nt:ora, a duvida csl:l a res
dcclm·anle; ou com seu vn Ior pcln redcmpçi\o de i peito do arrács rJUC _declarou como forro um escra
sua lí_bcz:tladc~ sendo alhció: _c pela segunda vez, I vo çaplivo,.porquc assim o informou uma terceira 
ou rel!lCidencra com o duplo para o denunciante,;.. pessoa, ou porque este cscl'a\'O nndan fugido, c se 

. JJanio ria A/cantam. • Ibc inculcou como forro. 

.I 

• I 

.. ·•. 
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Parece, neste caso, falta de jusli~a mult:ir aquel
le homem .por· uma culpa que cllc comrnetten 
inscientemente, e que se deve marcar esta exr.ep
~ão na lei. 

O Sn •. Yrsco:o;oE DE C.lnAVELr .. l.s:-Sr. presidente; 
levanto-me para fallar sobre a pena c geralmer1te 
sobre os principias que se têm emittido nesta ca
marn. 

A rõspeito daquella, dir.ei que é principio de di· 
reito pulllico crimitJal que toda n pena dnve ser 
proporcionada ao delicto, e csln 1Jropor~oão cm si · 
igual quanto fôt· possi\'cl; pois, se acaso exceder, 
degenera ~m tyt·annia; se fôr muito pequena, não 

·é cnsligo. 
Ora, o iii ústre senador que primeiro fallou soi.Jre 

a mate ria, reflectiu muito i.Jem, e c seu discurso 
mostra claramente que a 11ena designada no caso !lo 
Útigo, cst;l sempre em risco. de declinar para um 
ou para outr·o daquelles extremos, pois que o valor 

·de um escravo 6 vari:wel, não .tem taxa certa, e 
repu ta·SC segundo as suas qualidades physicas, ou 
moraes, e a pena viria, por consequencia, a ser 
d_csi:;rual. 

Demais, cu con\'enho, e sempre convird CJ:J que 
o escravo rruc pertencer ao mestre, ou armes que 
o rleclarou forro, liq·uc forro : porém il respeito do 
que n:1o lhe pertencer, já se Úiio póde praticar as
sim. 

Para suslentat· êsla opinião, disse um illustrc 
senador qt1e o senhor não tem n propriedade do seu 

está no pntrlmonio de seu senhor·. Finalmente, o~ 
CSCJ'aYO até sen•e de penhor. 

Parcce-t\1é; pofs, que n lei, nas la parle, n~o póde 
passar. 

Ouvi dizet· que sempre se adrnitlia. que, dando 
um escravo o seu valor, se lhe déss'e a liber
dade. 

Ell não ví isto nn pratica; e mesmo no tempo do · 
sonhar D. Joiio VI, nllo se obrigava o senhor a que 
aceitasse o valor do escravo·. 

Aindn ha poucos dias, lil'c um requerimento de 
um·cscravo da ordem terceira de S. Francisco, que 
o!Terccia pela sua liberdade um pouco de dinheiro: 
era um csr.ravojã velho, e a ordem não lh'a queria 
dar, senil:o depois (rue ensinasse deus negros a la
Yrar·. 

Portanto, isto 6 um ataque feito á propriedarle. 
Se o senhor não tem propriedade de pessoa do 
seu escra\'o, muito embora; mas tem n pro~rieda
dc do seu serviço, que póde estimarem grande 
preço. 

o Su.-DAuXo DE CAYnu':- Sr pr·csidente, ainda 
que cu mui to deseje que se facilite n gradual eman
cipação dos escr:li'OS de modo circumspccto, e com
pativel com o interesse. do i_mperiQ; todavia não· 
posso approvnr o rigor de se condemnar o arracs 
do ba1'co nn perda do.scu escravo, n favor· da li
berdade do mesmo escravo, só porque elle declarou 
que era livre, usando de fraudc,_afirn de perce
ber n gratificação que I!Je dll o artigo em rliscus-

escravo. são. 
Confesso que esta idéa para mim é nova. No Acho ser pena mui uesproporcionada á culpa; 

tempo dos gr·egos, e do• romanos, ao principio os. só porque cedeu à tentação do lucro !lc iO,~, perde
escravos eram tratados como o.ulra qualqueJ· cou- r:t o valor do escravo, quo tall'cz exceda ao de 
sa : os senhores linlmm um direito dcspotico sobre 200/), c que seja o unico fundo que possua para o 

. clles, ale os podiam matar; c ·quantos escravos ajudar a viver 1m dura vidn do mar. 
não sen·ir:un de pasto ás suas crueldades? Nós ve- Aindn menos justiça acho se o escrnvo fur alheio, 
mos-entN os gr·~~:os que os !lotas da Lnccdomonia e 0 dono não fur participante da fr·auuc. Alem de 
ser'viam muitas vezes até de alvos nos mancebos que, o primeiro caso me parece melaphysico, pelo 
cm seus exercícios: os romanos dislingitiram cou- cviucnte.perigo da denuncia do escrnvd para ga
sas,c pessoas, c oscscra,·os n[o eram pessons, cr.1m nhnr a liberdade: o segundo caso 6 inverosímil, 
cousas, c os senhores poderosos muitas \'czcs os pois 0 arritcs fica exposto á querela de receptador 
mnnda,·am lnnçar aos tanques para engordarem do escravos, se o seduzir para o scn·iço marítimo. 
os pcix_es que nclles tinham. Parece-me, p_ois, que serà sumcienle n pena em qne 

ora, é certo que o grito dn humnnidnclc fez com incorrem os que dc'fr·audam os direitos da. renda 
que depois este direito ue propriedade se modifi- publicn, segundo· se dClermina em caso analogo no 
casse de algumn maneira, a se estabelecessem cer- art. 10. . 
tas. regras sobre o modo de se usar deli c; mas Pelo que, sr·. presidente, peço licença para enviar 
que o escravo não seja uma propricuartc, não en- uma emenda :l mesa. 
tendo. EliE:SDA. 

Eu vejo que o escravo é compyado, e aqui !lo que . . .. ,. . . 
não entra na propriedade, ou n:io est;i no. cou.- -" Requctro a emenda ao art. ~.;.·~pena (~O ar· 
mcrcio, nrao se compra, nem se vende. . r;\es será a dos que defraudam os dtrcttos nac1onas 

o escravo faz parte de qualquer lt~ran~a, e 6 re-I na conforrnidnd~ do seguinte art. 10, que 6 de r.aso 
partido pelos herdeiros ; que quer d1zcr rsto ~ Que a na logo. • _ 

• 
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Excitatlo pela luminosa ohsel'\'aç~o do i Ilustre Em o nosso systerna e~ouomico, a cscl'ul'atura do 
senador regedor da jusli~a, que consitlc1·a IJUC o Brazil é oriunda ti'Africa, c foi autorizatla ou t~
direito do scuhor é só ao servi~o·do escravo, não lerada, a titulo de !'e.~ga!e do bal'lmrismo pam. a 
passo deixar passar sem cant1·adicta no senado a christianismo. 
asserç:la, qu-e no debate iucidentemenlc se profc· Os archivo~ da mesa da.inspce~ão da Dahia, que 
riu, que o escrnvõ t! Jli'O]ll'iedade tio tlono no !'igor do tinha a dirccç~o do commcrcio da costa da Mina, c 
tmno, c aiuda menos p~la razão que se assignou, onde fui deptJiado secretario dez anuos, ainda se· 
de IJUe 11ar di1·dto ruma no o·sc"n•o era co1isirlcrado , resguardam nos despal'!ws das cxpedlçües dos na
soco:uo cousa c não como )lessort, c quc~lé os do· vios atiuclle titulo imprescriplivel para o direita 
nas tinham sohre ellc~ o direito de vida c marte, c da humanidade. O escrava, pais, c so passuilla, n:la 
assim praticavam os senhores poderoso,, cama um pelo rigoroso di.J·eito rio domiuio, mas da tquitativa 
IJUC engordava no seu tanque as manJas com as direito do penlwr·, pa1a se1; remido uuni 1·ez IJUC se 
cscraYus·que ali i mandava lauça1·. . iu1lemnize ·ao possuidor,· sempre. que ti~ o seu 

I;~o uão era, nemuunca foi dil'eiLO, mas o torto justo valor. T~mpo vir:l tJUC a legislaç~o nisso 
de mdus homens. · proYcja co1u a devida Jli'Udencia. · 

Canl'iu h a, coullndo, acresccn ta r que 0 Im pcradar nB cún·-se-lttio lltt ter!' a leis mefhol·es •• 
Augusto, janlan1l0 em casa de um desses lymnnos 
c'tanr.anclo-se-the aos pés um cscra,·o, a cJuemo 1 Quantoaosarts. o.• cio, n:to posso asscnlii', 
scnhÓr mandal':t arremessar ao tanque por ter 1 NàoapprOI'oa ecanamia dogovcruo de Portugal, 

· 1 1 · d' I 11\IC apen.a• COilce·•,··. ,•as lll."l'l.nllCI·ro• a tl".lll'· quchr•do po1· casualidade um Ylf ro, cl c uume m- " u" " " " " 
lamente lhe deu a Jil}('rdatlc, c fez uma lei para a parlarem para seu COIIHnercio mesquinl10 ce!JOI!as, 

. e outros generas de pouca monta. 
prolec~:lo tios escravos, que, sem calunuua, sere-, • l'l 1 1 .Mas, ainda me110S pas•. '' •, sse11l1'r e111 n11e ·'·~ cl·'nl fugia>scrn :l sua c.< tatua, co1110 se vc nos 1 u as c as " " ., " ' . . f perdces rle direitos aos carrc:;amcnlos tld seus 
pandeei as-De l!is qui at! Statrta.m Crrpms r.mr 1!· agazalhados, consliluindo negociantes os mari· 
ainut. nhciro<. 

Os jurisconsDJtos r.omanos aintla que reconlte· 
cia.m a r~gm de direito nntural, que torlos.os ho· Os abusos par:L defraude tiOs direitas seriam cer· 
mcns nascem I i\Tes, e CJUC só se fazem servos por. Los, c mui l'ariados ; as tl·aticantes; e mestres as· 
causa da gucrr:ijure yentiwn, porque os antigos go- tu tas seriam os que teriam a· principal vantagem 
vernos dtl poros harbaros consideravam que, pois na seducçà.o ela gente de mar, c esta seria viclima 
tinham direito de malar os inimig-os, podiam re· dos contlscos, senda a fraude mal encoberta. 
duzit-as :i escravid:la, com tutlo ftJI·am sempre in· Urna caixa de marinheiro póde tr·azer caixas do 
tr.:rduzinrlo maximas de humanidade, para se faci~ chá, sedas, c cousas de rim i to valor cm pouco volu
litar alforria. me. \"o to, pois, pela supprcssM do :trt. ó. •, c con· 

Alti canceJcram aa escravo o tlil'eito rle per.ulio; c sequentementc do lO, que lhe é conncxo. 
quando se lhes fazia a objecção de I!UC, pelo rigor 
rla lei, tutl.o ·qnanta a .escm\"a adquire cni licila 
industria sem fraude tio >euhOl', rec:thia irumcdia
tamcntc 110 patrimanio dominical, clles r·espan
diam, que se ri e via issa consirlcrar.- ComilL'ell!ibus 
ocu/is. 

O i Ilustre >ena dor que se fnntlou no direita ro
mano, preteriu o direito alheniense, que obrigava 
o senhor a rnanumitlir o seu escJ·a.vo, Ioga que 
r.~tc 1.110 aiTcreccssc o justo preco para a liher.tarlc. 
Sencca, mestre de X era, d issc : Qunll os! seJTilus. et 
lllfiiiCi)liiPII, 11i.~i .monin~ e.c ambi!io11e, au! injuria 
rwtn9 
. O 5Cna,Jor qnc tanto insisti li· cm assemelhar o 

esc r a v o :i pt·opric,Jadc 111:1 tcri:tl,autorizanrfo.sc com 
as romano>, n,\o arlvorlc, rrue esses despotas tio 
uu:n1lo foram por fim elestl'llirlos peltlS harharos, c 
que tlesce1·am na escala ela civilisaç:io a ponto de 
rlcgradaç:la incrh·cJ, mas vcrrlarlclra; pais >c->e 
hoje os sc1is dcscendenles pralicarcrn o llSO dcalé 
,.c rlest'i' i'zsarem. 

O Sn. Vrscoxo~: DF: CARA VELus:-Grande< c bel· 
Ias i.déas tein produzido com a sua castumada eru
diç:io o illustre senador, e lrr•m dig1ms de se ado· 
ptarern, se capitulando nós com as ciJ'r:umstancias, 
em que infclizmontc ainda nos achamos, nas visse-. 
mos ohrigndosa dar de m:lo ao glariaso projecto de 
abolir a· escravid~o. c emprcgassemos tntla. a n••ssa 
phltantJ·opia em aclo\·ar a dura S(·rlc dos nossos 
escravos. 

Ileserve, pois, o illu~tre senador lf1o luminosos 
principias para tJUaTH!o neste senado se tratar tlc 
nssumpto lilo cligna de nós, e lfio proprio dos nossos 
rlcsrjos, pois nesta rliscuss:lo n4a poclem ellcs a citar 
lo~nr. 

Quando cu proferi a principio, que cm diJcito o 
escrava nfio era pessoa mas cousa, r.01110 se fosse um 
movei, u u1 t1·a,;le ou utensllio, que.qua !quer pa. sue, 
e de que tem a proprictlade, prescindi dos funda· 
mcnlos em que clle estJ·il.mva, n:io o aprcs~:,tci 
camo justo c legitimado pcln recta r.n~o. J.1ncei 
m:io deli c coma rccehido e gera I meu te adoplada em 

•.. · 
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direito posiliw, nas suas disposiçues ácerca de Para se não reconhecei' isto, sen\ preciso ter por 
cscra\·os. apocrifo o codigo dos romanos, Mo ter lcmlmwea 

Nestes termos, r~duz-se a questf!o simplcsliwnte dos princípios rios seus juriconsuJtos, uegar tautÓs 
a decidirmos-se o escravo, com os direitos. que se factos que a historia.deste povo uoso!Tercce COlHO 
reconhecem cm· seu souhor, sem o consenlimcnto consequencins deste absurdo, c incommernor:m~l 
deste, e por Ulll facto alheio, tal ClmO O proposto no clii'Cito •. 
artigo ctn que>l:lo, póUe se1· liberlado, aind:1 que O mesmo facto que apresentou o i Ilustre sena· 
seja em pena da" fraude do mcsll·e da cmb:u·car.:lo dor o pro\'a muito hem; porque, se o imperndor 
que o d~u ao manifesto como livre, para ohte'r o Augusto não reconhecesse no senhur dó csaa\'o 
premiu promettido? · direi! o para o mandar lançar ao tanque, por unn: 

Éu mostÍ·ei que não podia ter Jogai' semelhante falta de tilo pequena monta, que até se figura co1no · 
pena, quando o escravo lláo pertencesse ao mestre, procedida de rn~ra casualidade, não su li111ilaria ao 
e f'ussc alheio: por1ruc· o escravo se considemva aclo de beiwllcwcia para o escraYo que recorreu 
uma propriedade de seu >enhOI', e ningucm pódc i :i sua protcc~ào, faria castig-ar ao. senhor, e a lei 
lc:;itimamerite serdella pril·ado, sem o seu consen- que e111 consequcncia pro111ulguu preYeniria com 
llrnento, ou facto prnprio. . . pcna.s proporcionadas semelhantes factos mui fre-

0 illustre senador, con1•indo na rejeição da pena quentes, d~clarando-os como ai.Jusos, c venlndciros 
imposln pelo artigo, se cscandalisou do principio crimes.• 
cm que firmei o meu ar:;unicnto, c procurou mos-, Taln~o fez Allgusto, pOI'IJI:e 11:io JIOdia deixar do 
Irar que a csc1·avidfio nfio era uma rigorosa pro- reconhecer o grande, c a!Jsolulo poder, que a~ leis 
pricdade, mas sim u:n simples di1·eilo ao serviç.o do conferiari1 aos senhores sob1·e oscscra\'os; limiloli
escmYo. Porém o que vem a ser a propriedade de se sómcnte a sual'is:Jr a sorte des;cs infelizes, d:m
qualquer cousa, se não o direito ao serviço que clln do-lhes um refugio pnra escap:1renr dos elfcitos 
pódc prestar t Se nenhum presta, se .nfio· nos d:i desastrosos de um direito t:lo r.xo1·hilantc, que ellc 
"algumn'ulilidade, de qunlquernaturcza que es~1 nfio podia deixar de rcspeirar,e taJyez de conser
seja, não tem l'alor, não pódc ser objecto da pro- rar, corno conncxo com o systema de cscra1·idfio, 
prie!lade. quc,•para ser sustentado sem grayissimos ·in-

E por ventura, o escravo pódc ser separado do conYenicntes, e_)-:igia ser auxiliado com poderes t:io 
sen·iço que cite póde presta1·? Não, pois é com!J absurdos, e despolicos. · 
qualquer outra cou~a: quando cu o compro, olho Sei muito bem que eutrc os romano>, os escravo• 
pal"a o sen·iço que cllc me póde prestar, ou as uti- tinham seu peculio; rnns de que era cllc formado? 
!idades que rlella posso per·c~her, c este serviço for- , ·vc dimeu.1o, daqui! lo que se lhes d:m1 para a sua 
ma um elemento muito essencial do seu valor, c subsistencia, do que clles liraYa.m da hoca. . 
c~nsequentementc do seu pre~o. Se por outros meios elles o fonnavam, e1·a in!lis-

Dizu illustre senador que o direito de vida e de pcnsavel o consentimelllo do senhor. 
morte, que os I'O:M_IIOS tinham sohrc os sc:1s cscra- Tudo isto pro\'a unieamcute que a sorte destes 
vos, não era isso o· direito, mas o to1·to dos m:lus cnles misera veis ou por leis ou bondade de seus 
homens. • senhores se foi suavis~ndo a PI'O{lOI'Ç<io que as lu-

Concordo co·m o illustr:r senador, se olh~rmo zes, c a ci\'ilisaç:io fOJ"<IIl1 pl·oduzindo o seu natural 
. sómcnte para a boa mzão, porém cu n:lo a pprovo, ciTei to de tor·rw r os homens, c os povos ma is h uma
nem o!Tcrero a discuss:lo, se esse direito que pos- nos; porém não pódc s~rvir de al·g-ulucuto contra 
suiram os ron.ar.os, era legitimo, ou fundado, e re· o principio de rJUC me servi: pois emqÜa1rto se· 
guiado pela lei nJtural; porque se cri:rasscmos venderem cscra1·os, entrarem no valor das hcran
nessa discussão, iríamos ainda mai; longe: diria- ças, forem penhorados, dados in solutmn etc., pódc 
mos tambcm, não ser di1;eito, mas o tol"lo,. o ter o i Ilustre seunr!Ln' dizer· o Que rfuizcr, jamais nos 
algucm cri1 cscmvid:lo. podcr:i persuadir que clles n:io s:io uma proprie· 

Toma:rdo por hasc a boa razão, bem a proposilo da de, como :1 11uc temos em quaesqucr outros hcus, 
viria a [1assagcm de Sencca, mas n[lo pódc ter ap- que cst:10 no nosso palrimonio, c entram no cum
plicac;io, quando a qucs~to versa sobre o-facto, de mercio. O ser mais,·ou menos limitaria, n:io lhe 
ser por todos os jurisconsullos, c pelas leis !!UC muda a natureza. 
dispocm ácerca dccscral'os, recebido como axiÕma O homem l'il'entlo na sociedade nem sempre 
o principio que cu estabeleci, ~.cm m~ importar, se póde gozar de un1 ahsolulo dominin naqniJl(l que 
ellc era Yerdadciro,ç:u falso, pors hasta para o meu c seu; o interess•', ou prejuízo geral pót!e limitar, 
argumento que clle seja reputado cnmo fundamen- c c!Tectivamentc restringe, a proprietladc a certas · · 
tal ncs di1·cilo> que se dfio aos senhores sobre os rlbposiçues. 
sens escravos. O di1'eilo recou!Jccido cm Atheuns é da nalu~cza 
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daquellas t!Isposiçues tlirigidas a alli\•iar a sorte dos 0 Sn. DORGES:-Nfio basta SÓ dizei: que é abuso, 
~scr·nvos: os romanos não linha.m por lei, mas só ·ó preciso apontar o prejuizo crue elle causa, para 
por hondadc especial dos senhores; entre nós, mlo cntfiosc prohibir. . 
sei que haja lei que obrigue ao senhor a manu· Eni toda a costa do norte de Pernambuco se 
millir o. seu escravo, todas as ve~es que este lhe usam css:is estacadas, ou curraes, ·para se fitzc!l· a 
·O!Terecc o pr.~ço. rresca de certas qualidades de peixe, c nfio sei que 

Não citei a lei de Athenas, porque dolla n~o nos ellas possam prejudicar a navegação costeira, nem 
púde vir argumento algum:. procurei os romanos a de alto mar. · 
JiOrquc :êm scrvjtlo de fonte pai'a as nossas leis, c Se, pois, prohibirmos taes armatlilhns, lemos de 
para as de quasi Loda a Europa. . prejudicar a industr·Ia de milhares tio individuas 

Ainda mc;;mo csctH!adD o i Ilustre senador com que dcllns se manltim, c mesmo diminuir· a quan
cssn siiigular lei athcniense, jamais admittirci a lidada de pescado, porque nl\0 ha outro meio de .· 
sua conclus;1o final. aproveitar o peixe crue co1're a costa abeirando a 

Se o direito, que u senl!al' tem sobre o escravo, terra. · · . . 
fosso np~nas um direito ctruitativo do penhor do Estou· cm que se devem prol!ibir as estacadas, c 
que comelle se bavia ilcspcndido, a cscravidã~ não curracs nos portos, c ancoradout·os, porque os .en
seria perpetua, c n:to p.tssaria a dcs~cndcntcs dos tulh:un, c embaraçam as cmbarcaNes fundea
escravos sc111 limites, e mui las vezes .!c)Joisde ba· das; mas nunca nas costa~, ruúl·mcnlc na de que 
verem retrilmido supcrabundantcmenle aos seus fallei ao norte de Pernambuco, o'ndc, como disse,. 
scnh~·es. não vejo prejuízo, e é uma industl'ia de tempo 

:N:lo confundamos as nossas ideas; separemos os immcmorial, que não ser:\ prudànle acabar, ali! 
homens livres, 11ue por não terem com qnc pagar porque me parece imp=Jssivel conscgui1·-sc isso; 
as dividas se entregavam á noxa a seus credores, pois que um povo, uma vez acoStum-ado a qualcrucr 
c se conslituiam seus escra1•os, da generalidade gcncro de vida, nfio o larga pela unica.inlimaç:lo 
dos c1ue ou nasccr·a1:1 esc r a 1•os, ou for·aufcom prados, da lei. · 
ou fGitos na guerra. A estes não se póde applicar O Sn. VIsco·NllF. DE PAllAXAGU.\:-S1·. presidente, 
a proposição do il!u;trc senador: e !la póde tão só· o illustre ~enador reconhece ·a necessidade do ar
mente comprcl!cndcr os primeiro;, e tanto que sa- ligo, para que taes estacadas, c curracs sejam pro
tisfcito _pelos seus serviços o valor' da di vida, nao hibidas dentro dos portos e aucoradouros,· 11orque 
só .sabiam· da escravidão, mas até nilo eram consi- pl)don1 embaraça1· a navegação; u1as não é menos . 
derados como llbertos,c rcassum'iam o seu primeiro conveniente que lambem se prohibam nas eostas. 
estado de iugenuos. Naufraga um navio, e a tripola~ão quer aportar 

.Leu depois disto o s_r. ·secretario a emenda, c a praia cm uma lancha; c iloitc, c se encontra 
foi apoiada. aquclle obstaculo, pe1·de-sc infallivclmcnte. 

JulgandO·SC a materia sufficientcm,.nlc dis- g• da obrigaçãoda repar·liçào da· marinha ter os 
cutiua, passou-se :i vota~ão, pro:lllu•lo o Sr. portos, ancomtlouros, e costas do mar limpos, c 
presidente: · ' dcsnmbara•;ados, c tal prohi!Jiçii.o scr·à lambem Ulll 

!.. 0 O mcstr~ que dá á matrh:ula algum r.scr·avo meio de obrigar· os homens a irem pes~ar ao mar, 
na contn dos !ines, perderá o escmvo, se fôr pro- par·a termos bons marinheiros. 
prio, cm favo1· lia sua libcrc\ade ?-Venceu-se o Sn. BoRGEs: -o illustre senador em seu dis-
que sim. · curso peccou, por falta de conhecimento pratico~ 

2.•- Sotrrcrá a mes.ma pena, se o cscr·a1·o for ' As estacadas, ou curraes nilo s:to ri1crgulhados, 
alheio?- Venceu-se cru c perdesse o .valor do es- silo vis i veis, c ao m:ir dc!lcs corre o banco de 
cra.vo a f~vo1· da sua liberdade, se o senhor o rocha, a que chamam l'eci{e (falia da costa ao nor
quLzcssc libertar. . te de Pernambuco, que c onde podcl'ilo perigar as 

Como neste acto se fizessem algttmas observa- lanchas de que t1·ata o nobre senador). Além disso, 
çúes ~ob;e o caso cm. que o senhor não quizcssc as cslacas, ci cslcims de varas· IJUC os ccrca1p, são 
ann.ut.r a llber·ua~c do c.scravo, c I~lio se 110dendo enterradas, 0 amar·radas á ·pura força de braços 
dccldll·, propoz o :ii'. pros1d~nlc se acamam appro~ sem auxilio de outra mac!Jina, ncantlo por isso 
vava que a.c~mmisslio de lcg_lslação fosse encarrc- [;\o fragcis, IJUC não duram de um a outro vcr:l.o. 
gada de rc,lrgrr de novo o artrgo com as llCIWs cor· "m conclusilo, parece-me mais pruclcnlc nilo nos 
respondentes, c dr.slc modo se \'enccu. oecuparmos nesta lei de regular 6 modo da~ pcs-

Enlrou cm discussão o art. 6. • carias, c deixarmo~ isto ás autoridades provinciaes 
O Sr. Visconde de Paranaguá mostrou que se poJ•que ó um gcncro ·de industria, que varia infi· 

deviam prohihir ns estacadas, c cunar.s, como nitamcnle, scgundoaconOglll·arno•lnscoslns, cor· 
nocivas :1 na\'Cga~ão, c haver nisto :;:rnn•lc abuso. rentes de a~ua, vcntns reinantes; ele. 
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O Sn. Yiscoxot~ o E l'AII.\NAGU.i: ....:. Eu urro 
nheço .a costa, porém fui informado della 
algumas pessoas dt' Pernambuco. 

CO• 0 Sn. RoontGt:F.S DE C.\11\'ALIIO: -Eu. VOtO pela 
por ~uppressão do at·Ugo, porque é.desnecessario, c parn 

1sso fa~o a minha · · 
Urna. emharcao~o feita de vela, qualquer pe

queno embaraço a póde perdct·, c principalmente 
de noite, quando essas-estacas se nilo divisan1. 

O Sn: DonGES: -Na costa de que fallei, as cmbar
caçocs d~ vela ·não navegam· entre o recife, e a 
terra: aht só andam jangadas, as quaes sabem mui-
to bem desviar-se dos curraes. · 

0 Sn. VISCO XDE DE P.\11.\!'i.lGU,\: -E' indiS[>~I\S:J.Yel 
que ao . menos se declare que tacs estacadas, c 
curraes, fiquem prollibiuos nos pontos que derem 
desembarque. . 

N:io havendo mais quem quiicsse discutir a ma
leria, foi posto o artigo ·a votação, c api:rovado 
com uadditamento proposto pelo St·. Vi~conde de 
Paranaguá. 

Leu o Sr: sccre ta rio o art. í. ",ao qual propoz o 
Sr. Viscon:lc de Nazarclh a seguinte · . 

J;;"JEXD.\. 

.• Proponho.quc no fim do arl. 7.•scaddicioacm 
as palavras-clapois de )lago o di;imo-na conformi
dade do que passou j:l. 110 ut. 3. •, afim de "se evilar 
o prejuizo da fazenda publica. - Yi:wonda ele Na
;;;ctrelh. • 

0 Su. YISCOXDE DE P.\UA!'i.\Gt;,\: - EmbOI':t pa· 
guem o dizimu, porém não me posso conformar, a 
que sejam oiJrigados a mandarem, ou a virem para 
esse fim os pescadores de. longe as estações, onde 
e !I c se paga, perdendo as vezes um dia de trabalho, 
deixando de vendei' o seu peixe, onde lhe é mais 
conunodo, e conYr:nicnte. Ponham-se, pÔrtantJ, 
cobradorc5 n.1quellcs Jogares. 

0 ~1\. VISCONDE DE NAZ.UlllTil:-Sr. presidente, 
o dizimo costuma ser pago no mesmo Jogar onde 
>c pesca, quér esteja o.tal dizimo arrematado, quér 
ex i> la por cont:~ da fazenda: portanto, cst:i salva a: 
objecç:lo do nobre senador. 
·O Sn. VtscoNnE DE C.~nAV&r.T.As: --o il!ustrc 

senador não se oppüc a que o pesrador venda o 
seu peixe ·onde lhe convier; po•ém IJÚer que 
seja·dcpois de pagos os direib!s. Ora, eu assento 
ser melhor que vcnlia ·pagar depois de ler ven-
dido. • 

Supponhamos que o pescador, vindo do ma1·, c 
estando ainda longe dos recebedores, acha quem 
lhe compre o peixe por bnm prc~o: ha úc l'erder 
c~sa venda para vil· pagar o dizimo~ Julgo, pois, 
mais con•·enlcnte que se estipule que cada um, 
segundo o calculo ·da sua cmlmréaç~o, pague um 
tanto, c tenha ampla lib~rdade de ir vender onde 
~iwr. · 

A·. 3 

mm:iliA. 

• Proponho que se supprima oart. ;;•-Car
vrLI!to •. , 

·O Sr. secretario leu Janto esta emenda, como a· 
do Sr. Visconde de Nuzareth; c ambas foram 
a_poiadas. 

O Sn. IlOllGJ~s:-t:ma vezqucse n~o Ira !ada isenr.:1o 
. do dizimo,_ o ~nais n:Lo é nada. Deve ser por cnpi
laç:lo cssedu:ctto,c calculado pcl:t municipalidad~. 

O Sn. PnES!DE~TE:~A hora e>lá dada, e por con
se::~uencia ·fica adiada a ma leria. 

0. Si!. Rounna:Es DE C~nY,\LllO:- Uece!Ji dons 
o_lli.cios do miuislerio do impcJ·io; o primeiro par
ttclpaudo que s. ~I. I. nomeo1r um guard'l, pii.rn a 
porta do senado, e o segundo a•:utupanhantlo a~ 
contas da policia, c do senado da camara. Leu 
os ditos • 

Ol'FICIOS. . 

"Illm. ~ Exm. Sr. -S. ~1. o lmperador;allcn
dcndo ·ao que lhe representou Mano~! Ferreira 
Campos, houve por bem fazcr-llte mercê do togar 
de. guarda da porta do euiUcio da caniara dos se
nadores. O que particip_p a V. Ex. para ser pre
sente na mesma camara . .....: Deus guarde a V. Ex. 
Paço em3 de Agosto de 1820.- José Feliciano Fel"· · 
!tamlas Pinheiro. -Sr. João Antonio R.oilri~ues ele 

. Can•alhü. n · o 

Ficou o seliadotnieit·auo. 
•• Ilhn. c Exm. St·. - Tendo-sc,expeúidõ po1· 

esta: secretaria de estado, cm .12 do mez- pas~ 
sacio, as competentes ordens ao Illm. senado da 
~amara desta cidade, e ao intendente geral da 
policia, na confol'luidadc do ·que v. Ex. me par
ticipou na da la de !O do mesmo :nrz sobre o pi·o
jcclo do nivelamento geral das ruas desta cidade: 
c ~a vendo cu reccbidoemresposia ás dilas ordens 
os dous ollicios inclusos, remello ambos a v. Ex., 
para serem presentes :i camnra dos senadores.-

Deus guarde a V. Ex .-Paço em 2 d.e Agosto de 
1826.-' José Fcliciàno F.:nwntlas .Piuilaito. -Sr. 
João Antonio Hodrigues de Carvalho.• . · 

Foi rcn1cttido :i com missão de saúde puÍJlica. 
O St·. prc.;idcntc deu para a ortlcni do dia as 

ui limas discussões do projecto rle lei sobt'C o ex
pediente das carias de cirurgiiTo, c cirurgião for
·mauo; a da cm~nJa addicional ao projcclO de lei, 
regulando os dias de festiviuadellacional; a cotlli
nuação da discussno I!UC hoje se adi:irn; a ela 3." 

'f, IV, 
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discuss~o do projecto de lei, dçtQrminnnllo o numero 
das sccrtJtarias Je estado: c, se hou,·cr tempo, o 
pJ•ojeclo ele miuçrm;-4o. 

Lr.rautou-sc a sess~o depois das duas horas. 

Se,.sio:~ <lc ·1 de A;:;ot~to de 18~6. 

,\J't, ti. • Gs hill-dciros remunerados serão a 
vi uva, c descendentes, ou ascc·nden Lcs, .conlcrme a 
regras csla!Jclecid as em cl irei lo COIJJIIJU UI. 

Art. 6. • O offici:l.l , que· uno li ver hcJ·dclrus 
qualificldos nos LL'rmos do artigo nntccedenlá. 
poderá, por elTcito de disposiç~o testamentarias 
legar, n. quem bem lhe con\'ier, a sua remuner:J
ç:1o, porólll em tal raso o lega ta rio ntlopcrccb~re 
a terça-parte uo. sol i! o concedida no art. ~- •, 

PHESI!JE!'>CIA DO Sn. \'JSCO~Dll DJl·SA!'>TO·A~i ... no. 1113S Silll a tença que está Jll3rcada pela tarifa de 
28 de Março de·J792. 

A!Jrindo-se a scsstlo, leu o Sr. secratario n acta Arl. 7.• O official que lur e~pulso, ou haniJo 
da 3utecedentc, e satisfeitas algUJnns ollseJ·yaçoes por sentença, ser:i consillerado como fnlleeido, 
:que a respeito della se fizeram, foi npprovada. · p.1J'a etrcito de ser concedida a rcmunerar;no ;i sua 

O Sn. BonGEs:-l'e~o a palavra para apresentar farnilia; mas n~o lhe é permittida a disposiç~o 
um projecto de lei. . ·testamentaria na f:ilta de herdeiros. 

A constituição no§ ~8 do arl. !70 diz: " Ficam Al't. s.• O official, que obli.ver demissão volun.~ 
garantidas as rücompensas conferidas pelos-ser· tarin, exclue os seus herdeiJ'OS da rcmuiiera~ão 
~·iças feitos r•o Est~do quór civis, quér militar,•s; tlc serviço, c esta e~clusno comprellenderá iam
assim como o direito atlquirido a ellas na fórma bem os que fallecerein antes de conipletu doze 
das Jc;s. • . I annos tle serviço. . 

Para faze1· clTectlra ·esta l'llJnuneraçno, juÍS•l Art. 9.• A remuneração concedid:i se compu-
in,JispcnsaYcl a promulgação cle uma lei, rcfor- tar:i cc.mo b~ns partireis, c, consequentemente, se 
mando as existentes a semci!Jante l'l'Spr.ito.; c proccilcrá s~mp1·e a inventario, ainua no caso de 
posto que uma tal lei dera comprehcntler os ser- falta ahsoluta de outros llens. 
viços militares, e CÍ\'ÍS, para ir em harmonia. co:n Art. !0 .. 0 inYent:triante, OU tutor nomeado 
a promc.s>a da conslituiçnci, achei superior á pelojuizodeorphãos,nocasode haver só herdeiros 
minha capacidade a minuta de un1 projecto t:lo menores, solicitará a fé de officio do official falle· 

· amplo, e deixando para algum dos nobres mem- ·cido, c ajuntando a ella o titulo, com que estiver 
hros da assembléa, ou para a com missão de lcgis" autorizado, tudo cm fórma legal, e jurídica, re
lação a parte cil•il, conrentei·me com redigir a quer:\, sendo na curte :i secretaria de estado dos 

. parte militar, "IJUe aqui a:u·csenlo, na crua! pro- negocias ~a guerra, ou da marinlia segundo per
curei e1·itai' a falta da equidade, c confusão que tencia 0 official fallecido, para que nas ra.spcctivas 
se observa em toda a Jegislaçno, que existe sollrc · thesouratias se calcule, ~ vista da fé de officio, a 
esta ma teria. Eu passo a ler o . rcmuncraçno, que fica competindo aos herdeiros, 

• c feito o calculo, o pcdir:i por ccrlid:to, que aJ·u. n· 
PUOlEGTO DF. 'Lili. 

• A assembléa ~era! legislativa decreta: ' 
Art. L" A remuncrar.ão dos serviços mi!!Ínres 

r'citos cm tempo de paz,· serã regulada da mancir:t 
seguinte: 

Art. 2.• Os hcrtffiiros 'dos officiae; combatentes 
da L 0 linha do exercito, ou da armada, perce!Jcráo 
a terça parte rio soldo da patente cfT·~cliva, cm 
que falleccr o official, gozando porem desta pensão 
por tantos annos •Junntos forem o< de serviço, que 
tiveJ' vencido o official fallecido, dcsprPzaclas as 
frncçues de mezçs e dias. · 

Art. 3. • Contam-se annos ele servir.o unicamente 
aqnclles que foram feitos em acti\'i~ladc; c não os 
que contarem em reformados, veteranos, ou en1 
milícias. 

Art. .i;• Os majores, c ajudantes de milicins cortl 
·vencimento de SoldO, ser~o reputadOS ·ent seri'ÍÇO 
actii'O do exerdto, emquanlo tiverem dirr.i!o ás 
promoções da L' linba. 

tara ao invcnta.rio para ser partível, e com cerli, 
dão da partilha feita,· e sentenciada, voltar~ :i 
thcsouraria, onde se abrirno assentos aos herdei
ros pela quota, que a cada um tocar. 

Art. H. rias províncias do imperio se procederá 
em ludo, c por tudo conforme o artigo antece
dente, com a unica diJTercnça de que cm logaJ 

. de requercr~~e ás secretarias de estado, se requererá 
no pJ·csidcnte da província. 

Art. !.2; As remunerações, lendo a natureza ,!o§ 
soldos, srrão pagas ·nas respectivas !besourarias 
no fim de cada mcz com as forTnalidades do estylo' 
e acabarão com :i vida dos remunerados, sem so
brcvivencia de uns a outros herdeiros, se antes de 
tal época ellas na o estiverem cxtinctas com a ter
minação do tempo de serviço que fôr licruidado. 

Art. !.3. Os thcsourciros gcracs, os ouvidores 
onde nno liouYer tbcsournrias, SCJ'fiO responsavc.é 
pela liqufdaçao do tempo de serviço, que tme 
nncido o official fallecldo, pelo exame da fé de 
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officio, e Ululo com que o innntariante ~c quali
ficou, assim como pela certid~o da parlillla sen
tenciada, c, lin~lmente, pela vigilanr.ia neccssaria 
a .rcspei to do termo, em. que deve expirar a rc
UIU0!leração, ou seja por morte do herdeiro, ou por 
findara tempo do scn•iço liquidado. 

Art. H. Fica dcrogada toda a legislação que 
ror contraria á disposição da presente lei •. 

Paço do senado, 4 de Agosto de i82G • ...,.José Ionacio 
BOl'{leS.» 

RecJUeiro agora, vist•) que esta lei vem cm con
sequencla de uma promessa Ceita pela constitui~ão, 
que Y. Ex. proponlra á camara s~-a de\'(J julgar 
corno uma lei regulameul:u·, c ser dispensada da 
L • discussão, erltrando logo na outJ·a, 

Foi apoiada a lei, e o Sr. r•rcsidentc propoz SC· 
seria dlspensada da L• d i:;cussão, como o S1·. Dor·· 
gcs requeria. 

o.sn. VIsco:o~oll D1i c.~RAYELLAs:- Eu estou cm 
•rue as li! is rc;!ulamentares devem passar togo á 2.• 
discussão, e fui mesmo quem propoz que.se dis
pensasscul da primeira;· mas cu-não considero 
esta de que tmtamus, como verdadeiramente re-
gul:uucntar. • 

Chamo lei regulamentar aquella que a consti
tuir.ão declaradamcnte exige, 'c· sem a qual n~o 
pódc ter e'tecur.:to o artigo constitucional, como 
quando sobre a natilralisação declara que uma lei 
marc:u·á as condições precisas para o rstrangeiJ·o 
!e naturalisar. 

A lei das eleições é lambem regulamenlar; mas 
esta n:to, porque a constituição diz ullicamrnte 
I!UC qualquer terá direito ás rcconipensas na fórma 
da lei, c n~o manda que a Taça mos: podemos ra
zel-n, mas aconstituir.ão não o exige. Demais, a t.• 
discussão não tem só por objecto oconfrecer se a lei 
e, ou não, util ou necessaria; mas se el)~~ preenche 
os seus nus; porque, apczar ela utilidade, ou ne
cessidade de qualquer projecto, pódc muito bem 
acontecer que os não salisfac;a: a presente preen
che essa cond'ição; assim, não me opponho a que 
passe j:i á segunda discuss:lo: ·entretanto, não 
queJ•cria que tlcasse perm~nentc para as leis quo 
tiv~rem (troxima, ou remota rela~ão com a cons
tituiçllo; rna's sú 'para aqnellas que sllo precisa
mente r~gulamentarcs. 

o sn. DonaEs: - Ct{ido que me expliquei mal, 
ou o nobre scna•lor me não entendeu bem. 

- Eu 'não disse que isto era·uma lei regulamentar. 
se cu .a consicler:issc como tal, nndil diria antes, 
nem pediria que se dispensas,;e da L• discussão 
pela anal ·goia IJ'oiC tem com nqu~llas: por crnsc
quencia, não sei a que \'eiu a ohscrva~~o do i Ilustre 
senador. 

o SR. PngsmE!'iTII: -0 regimento lambem .n~o 

diz que se .distiensc a L• discussão, diz IJUC se una 
a 1.• :!'2.• 

O S11. lloomGL:ES ue CARVALJJO: -O IJUC acllo 
é que se dispensa a t.• discussão :is leis regula· 
rnentares, aqucllas de que depende a execução de 
algum al'lig6 conslitucionat; c nas que se reputa
rem urgentes, se poJer:l reunir no mesmo dia a 
i.' e 2.' discussão: a cruestão, portanto, deve re
duzir-se a ver se é, ou n~o. urgente este pi'Ojecto. 

·A ser urgente, faz-se nccessaria a uni:lo elas duas 
discussues, mas nunca a dispensa da 1.• 

0 Sn. VISGO:'iOf: llE f'Afl,\:'iAGilÁ:-P~r:;unto se O 
que e -til em dhcuss~o é a· urgcncia? · 

O Sn. Pnr.srn~x·rg:-Si.ln, smlror. 
O Sn. \'rsr.oxoE DE P.\n.~l!.\GI:Á: - Digo que é 

nccessario que hajn. rcmuncraçues, c escuso de 
dir.er cousa alguma em abono dcllas, porque a 
consti tuic;.ão ·as su ppue: rés ta agora ver se o jlrO· 
jecto é urgente. Assento que nffo, c a razão, em 
que me fundo, é ter-se apresanlaJo j:l outro pro-. 
jecto n3 camara dos deputados para se estabelecer 
um monte-pio, concorrendo para clle o thesouro 
com uma certa quantia, e por isso ficando desobri 
gado das remunerações ordinarias. 

Ora, se entrar.em discussrro este que agora se 
propüe, sem, pelo IJlCiiOS, ser a p~r daqücllc,' 
podcr:i resultar disto algum inconveniente. 

Talvez que a cainara·, vendo aquellc projecto, 
que é muito mais amplo, o p1·cfira a este que dei
xa o thesouro obri:;ado a rcmunera•;ues, c est1bC· 
Icce porNes muilo pequenas, c por um prazo certo 
para as !arnilias, fixando esse prazo em um 
tempo igual ao do l!er\·iço; de maneira que se 
acontecer ter o militar servido um, ou dous annos, 
Cicar:i :i ramilia no Ci.n de outro tanto t•!mpo sem 
ler snlJsistcncia, quando o outro projecto lh'a 
assegura por toda a VIda. . • ·• 
. Demais, o que é taml•cm a terça parte do soldo~ 
Um alferes rccelJe 226000, como· se !m ele sus-
tciilar a sua familia com 7$333 ~Por todas es
tas ·razões, assento cru c se deve esperar pelo ou lroJ, • . 
c \'ato contra a urgencia. 

o sn. Uonr.ES:- S:\o posso deixar de contrariar 
ns ohjecc;ues que apresenta o nobre sen~dor sobr~ 
a pre!ercncia do outro prc.jecto, •rue, d1z, se e.sta 
discutindo nn camara dus dcput~dos; jlOrtJUC CUido 
que estou melhOJ' informado da ma teria. . 

A camara dos deputados nau se occupa actual
mente de projecto de monte-pio; occupa-sc.de um 
fli'Ojecto para autorizai' temporar!amcnte o .fl'o1·erno 
a soccorreras fa111ilias dos o!!icJacs !allcCIIIOs, nló 
que hnja nmn ld sobre o monte-pio. Iii O & o qne 
se dlsru te hoje. · · 

Quanto a monte-pio ha ali i na mcnlt! dos mrm
hro~ da colltmissno militar varias opi\Jilie~ •. varios 

• 
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p1·ojcctos;· ma:•, po1· emqua1lto, nada de posili~·o, _c 1 Tacito da a _maxlma u_o estado, q_uo o iu~p:rante 
IJlCSmO cui.Jo iJliC estãO discort]CS SObre OS prlnCI· dC\'~. tcr .. lllUllO Cm \'IS.la qual Seja a OpllllfiO do · 
pios fundamcntaes; sendo cm consc(luencia de exerci lO. . . _ 
muitos r~gue 1·imcutos que as familias tam feito, Augusto, paraiJcm·llrUJar o imperio que fundou 
que se to!uÓu o accürdo de se dar o remedi o lemJJO· depois da ~ueJ'I'a civil, _alli:Viou os rom_anos . éom 
rario de r1ue fallci. · · · trcs cxpcd1entes, donallYo a li'Opa, suh~1stencm ao 

Nesta camara é que se apJ·cscnlou um projecto povo, lranrJuillidaue a todas as classes. 
t1e lei para se estabelecer o monte-pio, c sendo Os governos modernos não usam do primeiro cx
cnYiado :i -com missão de guerra 11ara dar o seu ]la- pedicnte, mas cm seu Jogar convt!m substituir a 
reccr, comparando-o com diversos planos que a rcmuneraçl!o depoi~ !la mol'le ás mulheres, c filhos 
tal r~spcito se têm· mim1taqo, clla não se tem para u1clhor incitamento d:1. holll'a mililar. :'Ião 
decidido a formar. um juizo seguro, c por isso não deve obsla1· o Jll'ojecto tlc lei, bem que philantro-

. tcrn apresentado tal parecer; tudo pelas llifficul- pico, que se está' organizando em commiss:to uo 
dadcs que cncontm cm ao.signar as quantias com senado; porque, alem uc ter· encontrado difficul
que· deYcm contribuir ó I~ lado, c os beneficiados, uadcs, é uc subsidio tcnuc, c precal'io, ainda que 
~regular a fruição com equidade, c segurança.· bem intencionado para allivio do thesouN na-

O conhecimento de·lacs embaraços, que chc· cional. 
g;Jram a mim, por isso que .sou membro tia com- A garantia da remuneração, ~>labclecitla pela 
missão, c' a opini5o·cm que estou de q!1c o monto- constil.uição, só póue ser sollua, tendo a segurança 
pio, sendo puramente um Cõlahe!ecimcnto UC do !besouro", como tliviua nacional, fjUC cumpre 
bcneficencia, como o seu mesmo no:uc indica, não desempenhar,- até pela prcsumiua bondade ua 
pódc prejudicar a promessa feita na constitui~ão, naç:io, que para rilli recolhe parle dos fundos da 
í: que me inuuziram a redigir o projcct? que rural illllustria, afim de que o J;OI'erno. tcnba as 
apresento, c púde acamara ficar convencida de armas da guerra·, com que possa dar ctncaz pro
que ntinc~ em Portugal se c!'fahe!cccri:t monte- tcc~:to no paiz : nem ha cstrdJili'dade das nações 
pio, nem no D:·azil se fallaria nellc por imiLação, sem armas, nem o.s·mas sem premio de valor ao·s 
se tivcssemos uma lei que regulasse com justiça a que dedicam as suas vidas:\ salva~áo, c gloria !lo 
rcmune1'.1ção elos serviços, guardando a PI'OPOI'Ção E'tado. · 
no augmenlo r;radual dos soldos, e facilitando o 
11: odo de a rcc.cbcrcm os ~graciauos, sem o soiTri
J;tcn to das delongas, e processos ociosos que se 
exigem por defeito da legislação que lemos. 

O Sn. llAn:i.n DE C.IYI\ú.:- Sr. presidente, voto 
pr.la urgcncia· tlestc projeclo! . 
-Prescindo da questão, se a lei proposta é da 

r. lasse das leis regnla.mcntai'cs, cssenciaes ao an
damento da constittiiç:lo : basta que o seu olljcctó 
seja· de surnma importancia, c especialmente: rc-
cl:1.mado nas presentes circumstancias. . · 

Estamos cm guerra no sul, de que a honra na
cional n:to póuc rclroeeder: cumpre, porlanro, 

-animar o nosso exercito com a cxpccfativa !la 
rcmuncraç:io rlc seus serviços ai nua além da vidn. 

:\ constitniç:lo lhe assegura essa garantia, mas 
tlei'O mostrar-se ucsdc já e'fTcctira, não ficando 
em promessa de futuro, mas assignaniio-se, quanto 
antes, a consignação de realizai-a pelo lhesouro: 

O disculir-sc, pois, immcdialamcntc o projecto 
fará gratn impressão no publico, c com tmrticu
Iariunde nos seus defensarei, convencendo-os de 
que oscn.1do, logo na primeira legislatura, teve a 
devida consiucrnção aos seus sacriOcios, contem
plando a memoria uc seu mcrito ainda alt!m da 
sepullma, cfficazmcnte p~olegcndo os valorosos
IJrmcmcrilos !la palria. 

As;im ó que bem se pólle consolidar o imporia. 

0 Sn. YISCONDE Dll PAMNAGüÁ:-Sr. presidente, 
à discursro do i Ilustre senado!' teve por fim sus
tentai' que se devia altendcr aos serviços de guerra. 

Estes ~rviços devem ter outra rcnsuncração 
que os uc paz, que se limitam a montar guarllas, 
c fazer paradas; quando n:tquellcs estão os mili
tares expostos a fazer o sncrificio das suas viu as, a: 
perder pernas c braços ; nssim n:1o asscnto)nos 
que é com isto que se Mo de remunerar. 

Quanto ã mon tc-pio,· h a ·um projecto que foi 
on·erccido ao goyerno, c deve estar na. .c:imara dos 
dcpu!adtos ,. para onde se mandou remetter :· t! 
muito bem organizado~ c n:1o pódc J)t)r-se em pm
'tica, porque a lei existente não estendia a remu
neração até capitães, c cm ncccssaria uma dis
pensa nclfa· pam o !hesouro se compromcttcr :i 
indemnizaç:1o de uma remuneração i que não es
ta\'a obrigado. 

Ha de lrala1·-sc desse projecto na camara dos 
deputacJoq; c como na mesma se lcm tomado uma 
dclihcráção interina, para se númdar abonar o 
meio soldo ás familias dos militares fallecidos, 
maior razão occors·e lJarn cspcra_rmos que Ycn h a o 
projecto lambem :i esta camara; c cessa o motivo 
da urgcncia que se pretende. · · · 

O Sn .• nonGE3:-Ficou cm pé o meu Jll'imclro 
arg_umcnto, em que most1·ei que não ha\'la pro-
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jacto de monte-pio resol \'ido, ou oiTércci<lo :1 dis- 11~0 admitta a discussno, e eu amanM· apr_csentarei 
cussão na camara dos deputados: insta-se uo con- a lei. 
trario, mas isso não ti prova. O Sn. DonG&s:-E eu ainanh~ me. conl'~neerei, 
-A_ lei ilas·remuncraçues considera o ser\·iço or- se a vir. 
dinario feito 11:1 paz,. o una guerra ; porque os ex- O Sn. VIsco:-~ o!: Dll PAÚ:S.IGVA':-Até penso cruc 
traordinarios, os feitos gloriosos, náo podem ser é de i 700 , 

O Sn. RoomGuF.s o~ CAR\'AT.l!O:- Sr.· presi- · 
dcn te, nós estamos tratando solJJ•e a urgenCia, e a 
questão tem-se consideravelmente dcs\:iado do seu· 
ponto. · 

objectolle lei pcrmauentc, vista a difficuhlacle de 
ma1·car com justrça o premio ·corrcspoudcnlc, c 
por isso tem sido em.todas as naçúcs, e em todos 
os tempos olliücto confiado :ijudiciosa mu.nificcncia 
do soberano, que em tacs occasiúes considera a rc-

. Jevancia, e utilidade do scrvi~o, e a gloria da Aqui apparcceu um projecto de monte-pio, que 
nação, para recompensar .o JJenemerito. foi á com missão de guerra, c cmquanto clla não 

Quanto a pensões concedidas po1· effeito de am- apresentar o seu rclalorio, penso que se não póde · 
putaçücs cle·li1embros perdidos cm c:uiluanha, po- deCidir sobre a ma teria. · 
deriam, sem duvilla, ser comprehendidas· nesta O Sn. DonG)ls:-Acabo de ouvir que a lei que se 
lei ; mas cu· occupci-me· só de de rcforma1· o que promcttc aprescn ta r, 6 a de i700 ; c em resposta 
havia a semelhante respeito, [f.\I'a.bcm de facilitar direi que de facto me sentiria ·envergonhado, se 
o que at'ó hoje sew1o gozJ, senão:\ custa ele f:úligas ignorasse a q:sistflncia do semelhante lei. 
invenci\·eis, sem. obscrvancia de uma escala de · Sim, senhor, não desconheço o alvará de !6 de 
justiça; mas nem por isso estamos inhi!Jidos de Dezembro de ii9:>, que augmentnu os soldos aos 
aclclicionar aqui um ou mais artigos sobre a es- offic.iaes do exercito de Po1·tugal, regulou as rc
pecie lcm!Jrada. · formas, ,Jotou metade do rendimento da obr:i pia 

Quanto ao argtimcnlo de que, eslabcleccnilo-sc pam doto das orphás filhas .dos officiacs, estabc-
o monte-pio, o governo se' dcsonera das rcnm- teceu as recompP.nsas honorificas :las ordens mili
ncraçlies, não pódc proceder, como jil llloslrei, tares, c ·acabou c:om as remuncraçúes alé ao posto 
porqac estas estão afiançarias pela -constituiç<1o, c de cap.itão; mas quem dirá que esta lei compre
o governo não ha de inva!iciar aquclla garantia; benrlen cm sua disposiç~o-o exercito dD Brazil, c 
c quando a com missão de guerra apresentar o que hoje se possa argumentar com ·ella, ua ma
s·eu rclatorio, ·apresentarei lambem as razúcs filn- teria em quest:íó? Se e !Ia, augmcntando os soldos 
damcntacs, que ha·, para que se não admitia cm Portugal, deixq_u o.s do Brazil, no estado an
aqucl!c esLaiJclccimcnto pela fórma que o querem. ter i o r, como havemos de participar do que e!Ic 

Acabarei por-contrariar a amrmativa do nobre supprimiu, se não participamos do que ella con
senaclor, de que não ha rcmmwi·açiio de serviços cedeu? 
até c"apitüo inclusive, porque a h a.. até do posto de Se a sua implícita; ou. explicita illlelligcncia · 
alferes. comprchendcssc os·officiaes do Drazil, como .to-

O sn. v1scoxoll. DE PAUANAGUA': -O i Ilustre se- -rnaria dous anuos depois o conselho ultramarino 
nador está enganado: não ha essa remuneração, o assento qucji refüri,. pelo qual se i·egulou o go
senão de capitão para cima.. \'Crno passauo? Assim é que e lia serviu aqui de 

norma para conceder as reformas, c llabitos; mas. 
O Sn. Dorgcs:- Sustento o contrario, nem co- foi porque o governo, na fnlla de outra escala, se 

nhcço lei que dcrogasse o a>sento tOiilado no serviu daquella que estava feita. 

~~~~~1~:~a~]~~~n~~~~~e~o~:c ;1~a~~~~s~~sq~~1~11s~i~~~~~ O Sn. \'!SCOND!l Dll PAnA:.AGUk:- O illustre.se-
prehende até o posto de alferes, fazenco distinc~:1o nado r julga que lbe flcn mal nãf? se lembrar ua 

t ,, 11 · 1 · r t · tCi, declara11do tfUC ~e envergon!1aria, se a não cn rc a arma ue . cava ana, c a t c lll an er1a, 
assento tomado cm i702, depois do qual nada tivesse presente. 
apparcceu cm contrario. . Pois_cu não me env_ergtmhare~,se fürõ cnzanado. 

O Sn. VrscoNnE oli PAnANAGUA':-Sr. presidente, : Ist~ nao fitc~~l~t ea :~~~~~n.: ~11t1fucm ~~de estar 
quando cu disse que n:io havia remuneraç:tó para cer 0 e~l u ' t !• cst 1::a 

1
•a m mui as vezes, 

'l'l · 1 't t b por mais que se en 1.. uual o uma cousa. os m1 1 ares ate ao posto t c cap1 ão, es ava cm , 1 . . " ·., ai mente n ex ·to 1 n. -1 certo n· ·s N" 1 " e1 vooa l 0 ll o . crc1 lo l:tZI, 
I> 

0
• •

10 r a.··· . . embora viesse de Portugal ; hasta que uma grande 
O Sn. Yrsco:'io!l nE CAnA Y!lr.r.As:-Apoiado. parle, se nilo a maio I', da nossa officialidadc c:IJl I :i 
O Su. DonGr.:s :-Insisto cm que ha remuneração, tciu, a quem se conserva o monte-pio, c o direito 
O Sn. Ylsco:o~oE. DE PAnAN.IGUA'-Sr. pl'csidentc, I ?s Tcmuncraçu?s. DCI~ais, .os nosso~ soldos foram 

sto é uma questão· de facto_: peço que a camara Igualados depois, e boJe ate s~o :na10r~ •. 
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0 Sn. -VISCO:I'OE DE CARAYEI.J.AS:-PJI' bem dll A causa principal é a CCOnOIIIia, e industria de 
orde111, St·. presidente, póde-se dizer que a 11uest~o su.1s fa111ilias-, o que resta, pois, é que o governo 
tem sido maii. acade111ica, do "que Ie::islativa, avive us seus_ cslimulos, dando-lhes a consolaçito 
(Apoiado). Ambos têm raz~o, por isso qmndo.... da certeza de que suas viu \'aS, e filhos nfio serao, 
o Sn. V1séo~llE DE PAIU~AGUA':-Por bem da depois da sua morle,a!Jandonauos :i desgrnça,desti· 

utesma orJcm, Sr. presidente, a questão e ter- . tu idos do amparo do mes_mo go1•erno. 
niz;;.sc, nunca se acaba,,.. . . . Não contesto que os scrvtços de guerra mcre~am 

.- _ • , . . ·, . pt·emio, e contempl:1ção espec_iai: recon heç:, que 
O Stl. BA!IAO D? CA~nu .-Ao menos eu dei as alguns ha incornrnr.nsuraveis pela magnitude, ou 

razões ila _urgencl_a,e nesta, 111esma. pretendo fallar, singularidade IHIS proezas. 
•1uant!o o~r. PI'CSJ•Iente 111 o pertul!ta. Oc•·ort·e-me aqui 0 t•stcmunho que o actual so-

O Sr.. l'nr.smc:;rr.:-Sim, s,•nhor; ha mui lo que herano ria Gram-JJrctanha dcn an Lot·rl Wel-
o ii lustre scn~rlor lelll a pal~vra. . linglon, depois da batalha de \'icloria, cnvian-

OSn. IJAIIÃO 111: C.IYnu': -Sr. presidente, um I do-Jh,; o hasl:io de fcld marechal, c dizen<lo-Ihe 
ii lustre scnad'ot· arguiu que s~ linha fa)latlo fót·a cm carta de punho real:- !l'ào teuho com l]lle 

da ortlcm, c·que a discussf10 tlcvia ser rcslricta a remmw!'e os vossos sen·i,os. ~las a~ leis llc,;em 
qucsl~o dá nrgcncia. pro,·cr :l remuncrar~o gc;al pela· ,·enia publica. 

. Eu fallr,i >Ohre esla ürgencia, <lanrln a razão O monte-pio é c~labclecimcnlo de COII)panhia 
<lell:l: n:lo devia valar c.c a/,ruptà co:n allirma.tira I p~rli~nlar, semelhante_ ao das feitorias, rendas 
arhitraria; quanto mais IJII~ foi contc>ta<la a ur- vmgetras, se~uros de I'Hia, eh:., etc. Osen funtlo é 
gcncia pelo motivo de Jlender o projecto de monte- de·· collecla de uma parte dos soldos militares: 

· · piÔ, e até de que cm Portugal por ahi só se dés- ellcs pode:n bem dizer :-Dci-seo que r!11osso: não 
tinava a rctuunera~:lo de capi~ies pat'a cima: até se deve considerar eomo remunera~~ o do governo, 
se disse que a reuiuncraçiTo só deveria ser para os. ai nua que o lhe;ouro concorra com alguma 
que Jl7.efsem serviço de guerra. quantia. Aos que só olham em certo ponto de 

Considerei, (lOis, do meu dever não deixar taes vista:!. convcniencia do' lhesouro,.e receiam que 
razões sem contJ·adicta. lhes faltem as faculdades para as remunerações, 

Sustento; pois, fJUc estou na ordem, e que o lembro o que Cattio disse no Senado de Roma, !ou
. projecto é urgeute, e· urgenlissimo, e faz muita vando an consul :-Quemwca clesespe!'ou da (ol'llmà 
honra ao seu i Ilustre autor. do Estado. 

O publico em get·al, e o exercito en1 parÚéular r.ando-se por debatida a ma teria, depois da 
têm os olhos neste senado, rlellc esperando os proposta feita pelo Sr .. presidente na conformidade 
actos de transcent!e"nle bem do imperio. do rrgirilento; passou-se :i votaç~o, e nesta se 

A ,.,~muneraç~o dos serviJot·es do estado 6 um venceu que fe uni>se no mesmo 'dia a !..• .c 2.• 
dos so.us empenttos dccr~tado na lei fnnilamental. discussão do prõjeclo. 

Emquanlo ufio se apresenta proj~cto completo, Entrou-se ua ordem do dia, c foi inteimmcnte 
que ta111hem comprehenda os se1·vir;os civis, e de adoptado para reduzir-se a decreto, e pedir-se a 
necessidade que já se discu'la o que se ofTereceu snnc~ão imperial, o projecto de lei sohre o expe
para os serviços utilital·es. dientc das· carl~s .de cirurgião, enviado pela 

O tempo insta, o Inimigo iusulla, a tropa c ma- camarn rios depul:l!los. · 
rinha <letTamam o seu sangue na fronteira ntcri- Do wesmo modo, e para o mesmo fim >c 'adoptou 
dional. • :i atldi~ào feita pela referida c:unara ao projecto de 

Eu considero o exercito comprchemlendo a lei declarando os dias de festil'idade nacional.· 
forr,a'tle terra e m:u· na conformidade da c:onstl- l'rose~:fuiu-se na discussao do art. 7.• do pt·ojccto 
tuiÇão: cuide-se quanto antes em exaltar a cun- de lei sobre a marinhagem, e das duas ctncndas 
fiança dos que vivem de !~o modicns estipcndios dos Srs. Carvalho, e Viscontlc de l'iazarelh, que 
do t:leSQuro, com ellc tinham ficado adi~das, e depois de 

N;io poss.) assentir ao paradoxo tle que só e de- hrevissima discussão, que se não alcan~ou bem, 
\'ida a remunera~ào aos mililares pelo serviço da foi este approva·,Jo, salvas as emendas. PrOJtOZ 
guerra: e n:\" estilo clles na paz em exercicio con- eu tão o Sr. pt·csidente: · 
linuo <l'arma<, promptos pnra campanha viva? A 1.• Se se' rlcve declarar •1ue o peixe pótle >er 
na~.1o é tranquilla, e prospera, descanrantlo na fi. vendi tio á·convcnç:io das partes, onde; c pcl" preço 
delidade, vigil~ncia, e valentia de seus 'uefensores. que lhe convier?- Assim se venceu. . · · 
. Elles sio ohjccto ele admit·aç:io, vendo-se que nà 2. • Se cumpre declar.ar noarligo-sal\·os os re{l'n· 

geral do luzi rio cot·po mllilar predomina a honra, lamentos mnnicipaes?- Não passou, nem a decla
é lustre. • raçiTo-snlt·os os l'eyulamcutos de an·ecndnçrio rt~s 
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diz·eilos, e impostos .1obre o pescado, n~m a etn·;n da espaço de seis mezes. Eu t:11;o a ement.la para 
addili1·a do.Sr;Viscothic de Xazaretil. ' substituir o artigo do projecto. 
Sc~uiu-se o art. 8. •,.o pedindo a palal'l'a, disse 
O Su. Ylsco~DE m: CAnAvt~Lr .. \s:-Tcntio duas 

obsen·açõrs·fJUC fncr suilre este artigo: uma tl t.lc 
rcdac~:lo, a .outra~ sobt'e a doutrina. 
. Quem falia na lei ó Sua ~lagestade Imperial, por 
consequcncia om logu de se d izcr: subrlilos de Sua 
Jlagestade o Jmpcmdor do Bra;il, d.cve pür-se-sub· 
ditos do imperio. 

Quanto ;i se;:unda o!Jserva,;ilo, é que nesle ar ligo 
podemos inlroduziz• algum meio de promovet· a 
çivilisaç~o dos indios,,e aprOI'eilat-os naqu~lle 
si:'rviço. E' Reralincnte sabitlo que . este., pov.,s 
se!l•ar;cns vi I' em ordinar!amentc perto de lagôas 

. ou de rios, e que são exccllentes nadadores, e pes
cadores; assitu, conviria muito attrahil-os, e para. 
isto parece-me que seria Ulll meio ·emcaz estabc
lccet· que o capitão, ou mestre do navio tivesse 
2,5000 por cada um !Jomem l.iYre. subdito do impe· 
rio; c <i5000 por cada iudic, sendo esta IJUantia 
repartida Jlelo dilo capitão ou mestre, c pelo 
mest::o iudio. o.~sta maneira .far-se·hia com' que 
o mestre procurass') o indio, c o iudio até'1•irssc 
oiTcrecer-sc para :iquclle scn·iço .. 

O Su. I'Isco:;o!l DE llAnnAcr.~A:- Como a dispo· 
siçáo do artigo ó .1 hcueficio dos pescadores, c por 
isso parece-me i!UC se deve fazer :itguma diiTcrcnça 
na grnlificaç;io eQtre aquelles que emprehenderem 
pequenas viagens, c os que as Clllilrchenderem 
maiores; entre os que andarem em mares de ordi· 
nario mais bonanç.osos, c os que se arrojarem á 
mares mais Ycrdes. OITcreço, pois, estas e>pecies :1 
considcraçi!O da camara. 

O.Sn. VlSCO:\'DE Jlll c.~nAVELI.AS:- A gt'ltificaçáo 
não se dá pela viagem, que isso é soldada, e 
qualquer outra emhn.rr.ação teria· então direito a 
clla, tomando lambem indios para a sua tripola~~lo 
na fórma proposta; mas 1là-sc lambem com o 
intuito de .flYorecez· ;i pesca: por consequencia, 
não tem togar a dislincçiio que o i ilustre sr~ na dor 
acaha"dc lembrar. · 

0 Sn. VISCONDJ! 1m PAnAiiAGüA': - ,\ lei tem 
dous fins, creàr marinha. p;1ra ·defesa do !mperio, 
c animar aqnelle ramo de industria, de que outros 
paizcstêm timdo vantagens, póde·oe dizer, iucal· 
culavels. Quanto :í maneira. poz· que o nobre 
senador, que acabou de fallar, estabelece a. :;ratifl· 
caçáo, convenho nella. 

O Sr. Visconde de Caravdlas fez algumas obser• 
vaçües que se niío tomaram. 

0 SR. VISCO:\' DI! DE PAfi.\:1',\GUA':- Enl<b pare· 
cc-me que islo se reduz· a coucidcr-sc alguJila 

_gralificar,ão por individuo lil'fe hrnzilciro ao 
mestre da embarcação; que mostrar .ter constado 
de taes homens metade da sua IJ•ipolaçao por 

E~lf.~O.\. 

• To'!lo o·capit~o, ou lllt~strclio navio'erupregadn 
na l}ay~gaç;io costeira, cuja metade da tz·ipota~áo. 
durante o tem pó de seis mezes f<n· de homens livres 
hrazileiros, teni tuna gratificaç;1o de dous mil réis 
JlOr ca,Ja 1110, os quars lhe scr~o par;os pela fazenda 
publica, no lim daqucllc Jcmpo, apresentando os 
compclcutcs certificados, extraliidos do livro da 
watricula.- l'i.lconde de Pamua!JlUi.• 

Foi apoiada, c dando-se poz· discutida a matcria, 
,propoz o Sr. prcs''Ecnte o artigo á \'atação, o qual 
nãu pas>ou. Propbz então o Sr. '!Jrcsiuente a 
emenda, c esta foi a pprovaua, l'ezicendo·sc tambt~JJt 
que a commissáo de Jegisla~fio, eucarrcgada de 
regularas penas para os casos do art. 5.", as regu
lasse, igualmente, pam os casos correspondentes ao 
artigo que acabava de appru1·ar-sc. 

Letido o St·. secretario o art. 9. •, e sendo proposto 
á disc~;ss:lo, reflectiu· 

0 Sn, \'JS~OXDE DE DARB.\CE:\'.1:- Ainda que 
este artigo St'ja :1 fal'or 1la na\·cgaçáo, com tudo 
c~zcontro nclle :\l;;nns inconvcnlcntes. • 
Pód~ o marinlzeiro ab-usar deste favor, e trazer 

gencro~ que· perlençaru ao .dono do navio, ou a 
qualquer negociante; pelo lucro de deus, ou trcs 
por cento. 

O Su. \'Isco:;uE DE P.IIIA:I'AGüA':- Podem trazer 
o que quizez·em, com tant.o que seja no seu rancho, 
como dispõe a iei; sejam embora os gencros do 

. proprio dono do na vi o , ou de outra qualquer 
pessoa.; pa~ucm-lhcs frete, ou façam outro qual
quer contrac~o. !\'isto n~o póde haver abus~. 

0 Sn. V"co;-mr, nE DARUACE:\'A:-Se a lei cspc· 
c i ficasse as toneladas que o marin!leiro pódc trazer, 
bem; mas dizer o rancho, isto é um termo xago,. 
que pódc dar !ogar a grande abuso. 

Supponhamos 11ue o dono. do na1·io vai de inte
resse com a marin!Jagen1,.'·c ilzc dá muito maior 
rancho, do que deve ser: de que maneira se evitará 
este dolo;qu•! vai prejudicar a z·erilia puhlica? 

Pusto o artigo .i votaç;io por se julgar discutida 
a mnteria, I'Cnccu-sc <iue fosse supprimillo. 

Sl'/l'Uiu·se o art. !J' so!Jr~ o qual reflccliu 
O 811. UoRGt;s:-:-Como o artigo ant•!ccdente n:io 

passou, tambem n;io pódc p~ssar este, que tem 
Iigaç~o com c li e. (Apoiado.) 

Yenrcu-sc a ~upprcss:io. 
I'ntrou cm discuss;1o o arl. H. 
O Sn. Yisi:6~oz; uE C,\llAVELLAS : -Parece-me 

que o artigo,dc\·ia só comprehender a marinhagem 
de guerra, a· favor da qual convenho que sejamos 
libcrar.s pnra animar c,.tc g~nero de vida, aii;ls 
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pezado, e nccesmrfo .:\ segu'rança elo imperio, 
imitando nesta parte outras naçiles, sen~o com 
tanta JilJeJ'alidatle pela nossa mingoa de meios, ao 
menos. COill OS SOCCOI'l'OS que llOS pel'lllllti~em as 
nossas circumstancins. 

COJJ\'em a!11•erlir que para a prestação de !acs 
soccorros, 6 inilispensavel fazm··distincç~o dos que 
se inhabilitnm uo· sen·iço da naçflo, dos que se 
inllahilítam por ctTeito dos vicias, e males que 
ad1Juirem; porque, quanto a estes ultimas, cuido 
que nada merecem elo Estaria. · 

O St·. :.Visconde rle Parana~m\ cm llm brcl'e 
diSCUrSO sustentou O artigo, mas, posto:\ I'OtaÇ~O, 
decidiu·se-quc tamhem fo3sc supprimido. 

Offereceú o• sr~ presidente:\ discussão o art. !2, 
c perlindo a palavra, disse 

O Sn. DonGES :-:-Acho o artigo muilo bom, 
menos a ultima parle que trata ria i·efonua com 
todos os venciluentos, porque ue certo sc1·ir. mais 
.convcnient6, e menos dispendioso :lna~·:io, fazer 
.asvlos de carldalle. onrle os rcc:oiiJcsse; o que 
jlO.dcrá effcctuaNe ial\·ez dentro dos cinco annos. 

o Sn. VlSCOliOE llE PAll.\::1'.\Gt:,\:- nisso é que 
eu duvido; nem t~Jnz dentro rle dez, ou de mais 
:mnos. 

· Aléni disto estamo~ roln uma guerra a!Úta; é 
nccessario termos contem(llação com esses homens 
<1ue ahi tem servido, e se fazem dignos delln. Elles 
n~o hão de estat· cinco annos :i espera de quo se 
eslahei~çam essas casas de caridade, cu1 que derem 
ser recolhidos. 

o Sn. DAnnozo:- ACho muito justa a rcOexfio 
do. nohre senador, o Sr. Dorgcs; c Í1cnso ser:\ 
muitc• mais r.ommorln fundar um estabelecimento 
pio, a ~ue es.ses llomen> se recolham, e onrlc sejam 
convenicnrcmen te sustcntarlo>. 
· l'onrlern-se em contrario a dcmoi·a, c a circum· 
stancia de estarmos com uma guerra aberta, ao que 
respondo que o Estado lhes assigne, entretanto, 
uma pensão, porque esl:i obrigado a manter os 
homens que o seu scrylc.õ inl;abilila. 

O Sn. V1scoxnt~ nE CAJU Ym.r.As :-Eu assento 
que o artigo deve passar da maneira ~ue está. 

·· Eu rliria que ser:i rcfàrmndo com lodos os seus 
. Yenciltlcntos aquclle, que inleimmentc n:io estiver 
capaz. da servir, do contrario haver:\ infinitas 
rcclamaçürs '(lara reforma, allcganrlo-sc moteslias 
que não tem, etc'. 

O Sn. Yrscc.:snE DE P.IRA:'iAGt:A':- Nilo duvido 
I)Ue muitOS tentassem laes 1'C[Ornl.1S COm funda· 
mentes falsos, mns.isso não é cotisa 'r<ue se conceda 
sem escrupuloso e:à._me; além disso,\m.ui tos serão 
cmpregnrlos nn arsenal, e sempre se tirar:i algum 
proveito da despezn que com e li esse fiz~ r •. 

Passa11do-se :\ votnr,fio, opprovou.só. o artigo, 

acrescentando-se, em consecJur.ncia ·de mais algu
mas hrovcs t·enexõcs que se fizeram, a palavra
coulinuos-rlepois da palav·m-mmos-: e mu
dando-se as pal:m·as -sc1·á re(o1·mallo com lollos os 
seus t'encimentos- para as seguinte~- sm·â !'c(or
mado com o !'CIICimcnto ela sua so/rlacla •• 

Leu o Sr. secretario o nrt. i:l, o qual lléou -· 
adiado por ter dado a hora. • 

O Sr. presidente rlcu para ordem tlo dia o; pare· 
ceresdc r.ommissoes sobre o tratado feito co.m Por·· 
tugal, e sobre o rc~uel'imento de .Joaquim da Silva 
Girão; o projecto da marinhagem; o das secretarias 
de estado; o de mineração; e cm ullimo Jogar ore· 
gimcnto iu_terno. 

Le1·antou-sc a sessão às 2 horas. 

Sesó\i'to -de :; de Agosto de l8~~G. · 

PHESIIH~XC!.\ no Sll. Y!5CONDJ: DI~ SA;o;l'0·.\)!,\!10. 

Aberta a sess:io, c lida a acta da anterior, que 
f(li approvada, o Sr. !.• secretario participou que 
monsenhor Pizarro ofl'erecia no scnauo u'm exem· 
pl:u· das suas meíuorias historicas em nove vo-. 
lumes. Foi o seu ofl'erecime:tto recebido com 
ngrado. 

Leu-se c apprõvou-se a retlacç~o do projecto de · 
lei sobre o direito de propriedade, que deve ser 
enviado :i camara dos dcputarlos. Ficou redigido 
da maneira ~eguinte: · 

l'llOJECTO DE LEI. 

• '1 assemhléa g~rallegislalil'a deÚcta: 
AI' I, L o .A nnica excepç:io feita :i plenitude do 

direito de propri•!!ladc, confunne a conslilui~.no 
do Imporia lit. s.• nrl. !70, § 22, terá Iogarquando 
o hem publico exigir o uso, ou emprego da propric· 
dadr! nos casos seguintes: 

!. o !lefes:~oilo Eslndo. 
·2. 0 Segurança publica. 
3. o Sor.corro·publico em tempo de fome, ou outta 

extraordinaria. calamidade • 
~.·Salubridade puhlica. 
Art. 2.•. Terá loJ;aJ' a mesma excerç:to, quando 

o hem publico exigir o uso, ou emt•rego da pro· 
priedadc do cirladflo por utilirlalle, previamente 
veriOcada por acto r.lo poder Iegislalii'O, nos casos 
seguintes: .. 

L 0 Iusli luir.ãu de caridade;· 
~.° Funrla~il~.de casas de instrucção da moci· 

dadc. · 
a. o Commorlidado geral. 
~. 0 Decoração puhllc~. 
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Art. 3. 0 A verificaçiio dos casos de necessidade, 1 que seriam pagos pelo producto do páu·brazil, e 
a que se destinar a propriedade dÕ cidadil.o, será é incontcst:wcl que o Dt·azil, considerada antes 
feita a requerimento do procurador da fazenda da separaçiio, foi quem gozou da maior p:írte da· 
publica, perante o juiz do domicilio do proprie- quel!e beneficio. · · 
tario, com audi~ncia delle ; mas a verificação dos . A outra indemnisa~ão c de sua natureza igual-
casos de utilidade terá.!ogar porãcto ·do corpo !e· mente jusfa. 
gisl~tivo, perante o· qual será levada a requisiç!lo· bs doÍlatarios de varias províncias do Brazil, 
do procurador da fazenda publica,· e a resposta adjudlcaram e cederam de suas propiedades ao go
da parte. . . ycmo portugucz, mas essas propriedades cstao no 
. Art. ~. • 4 0 ·''alo r da propiedadc será calculado poder do Drazil : como. é, pois, que o Drazil ha à e 

nilo só pelo intrínseco da me~ma propriedade, como· deixar a cargo de Portugal o seu pagamento? .. 
·da sua localidade, c Interesses; que della tira o . )Juilas pessoas que, cm razão dos seus empregos, 
proprieta~io: c fixada por arbitras nomeados pelo c1·am o~rigados a seguir a S. M. F.; têm proprie
procutador da fazcn_da publica, c pelo dono da dadcs no Drnil de varias fazendas, officios etc., 

. propriedade. que estilo cm poder do goyerno para as dar a quem 
Ar!. 5, • Antes do proprictario ser priv.ado da quizer: niio~se podia; pois, negar uma indenmi-

sua propriedade, será indemnisado do seu valor. sa~ao por-estas propriedades; tanto assim que, se 
Art. o. • Se o proprietario recnsar receber o va· esses portuguezes rcgrcssascm, Laes propriedades 

lo r da propriedade, ·será levado ao deposito pu· sa 1leviam restituir. · 
blico, por cujci conhecimento, junto aos autos, se Porém, de que maneira se cs!ipularão todas 
havcrá.a posse da propriedade. · estas indcmnisaçUes? D:t maneira mais vantajosa 

Art. 7. o Fica Ji\'re ás partes, in tcrpor toãos os que podia ser para o Drazil. 
recursos legacs. · o Drazil não acou compromettido a pagar· im· 

Art". s.o No caso de perigo. imminentc como de mediatamente. a sua importancia, nem os juros da 
guerra, ou com moção, ccssarM todas as foronali· demora; mns tomou sobre si o pagamento do· cm
dades, c podcr~sc'ha tomar posse do uso, quando prestimp portuguczcontrahidocm Outubro de 1823, 
bast~,óu mesmo do domínio da propriedade, quando e pagando o resto_ a quarteis no prazo de _um anno, 
seja nccessarlo par'a emprego .do IJem publico nos que principiou a decorrer cm Junho passado, a 
termos do artigo primeiro, logo que seja liquidado conta!' da. data da publica~<1o da referida can-
o seu valor, e cumprida a disposi~ão dos artigos yenção. -. 
quinto, c· sexto, rcset·vados os direitos para se de- Parece-me, pois, que, de qualquer modo· que. óe 
duzircm cm tempo oportuno. . queira considerar esta questão, a obrar com im-

PaÇo do senado, cm 5 de Agosto de :1.826.-Vis- parcialidade, c justiça, o resultado não póde ser 
conde de Santo-.4maro, presidcntc.-Jocio .4ntonio outro, senão o que a commissão expressou no ~eu 
Rodrigues de Cal"Valho, :1..• secre!ario.- Barão de parc.ccr. · · · 
Valença, 2. • secretario. ;, 6 su. v1scoxnE DE Ixu.\:UDt'PE: -A commissi1o 

Não tendo ncnhun~ do_s Srs. senadOI'CS que pr~- pezou com matUtrcza, c reflexão o estad?, c cir
por, cntrou·se na prtmem pa;,ta da orde_m ~o dta cumstancias deste negocio, como agora acab:t C: e 
q~e era ~ parecer da com~tssao da .c~nstttmção, e ser bem claramente demonstrado; porém cu J;ICI·O 
dtp~omacm sob:c o rela.tol'lo do lll:mtstr~.dos !l-C· :t v. Ex. 0 adiamento da matcria para aquelles 
goctos cslt·angetros, tendente ás es!Lpulaçues feitas S •. d res que quizerem esclarecer-se sobre 

I • • d "9 d A" t d 18"" · r>. sena 0 ' · · pe a con~enç .. o e- c o OS?. c -~· as bases cm que a com missão fundou o-seu pare-
O Sn. V!scoxoE DE DARD~cExA:-Sr. presidente, cer, 0 poderem fazer, e dar o seu Yoto com maior 

a. commiss:1o, quando ·deu o ·seu parecer, não fer. conhecimento. de causa. · 
scniio um resumo dos artigos de reclamação que 0 St\. Yisco~oE-DE CAR.\\'ELLAS:- o mustie s·~· 
bavi:t de gevcrno a governo, sem entrar na paga na dor que fez a· cxposie~o. do parecer .da .. com~ 

. dos juros que tem sido marcados na convenção; o . " 1 nost'rott t•o claramente qU• . · , . t .d 1 mtss~o, ana ysou, c 1 " • • qQe me parece com emen c c c arar. . , , r c ncccs<ario o addia-
Multas pe_ssoas tam dado a_entenilcr que o reco· era JUSto, que ~~·10 me pa cc • 

nhecimento do.imperio foi comprado, lUas isto não menta que se requer. . 
ó assim.·. ... · · · o Sn. \'ISCOliDE DE D.\~tDACEliA::;:-0 addt_amen!o 

Nenhuma Illissoa de sã conscicncia pódc escusar não é ncccssario pa~·a a _dtsctlssão da !na~cria:. com· 
o ·nrazil dc,_p,agar metade da divida contrahida, tudo parece· me m:u uttl que antes se IDlP_l t~1a o 
quando as 'duas nações estavam unidas; por rclatorioda commtssão, c que cl~culc, ~fio s~par: 
quanto, quando os credores-a Portugal empresta- nós, mas tambem para o pnbltco, po1s que :~:" 
ramo seu dinheiro foi debaixo da condiçlio de negocl~ não é insignificante, c não se de,·e ciCCiou 
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' 
simplesmente pelo ou\'ir·; apezar do que esta mui. approval-o; ou deixar de '!lpp!•ovnr, c por isso me 
claramente uemonslr:u.lo. oppuz. ao seu adiamento,. pois esse parecer veiu 
o Sn. Visconde ue Jnhnm!JuJ>C apoiando o il· no devido tempo, IJ:tvia sido destinado na ordem 

lustre senador para' que se mandasse imprimir o do dia, c os nobres sennd<>res deviam cstar'pl·epa
rela.torio, lembrou que se mandassem irnp1·imir rados para fallarem na maleria. . 
lambem os documentos. Apparilceu a especic d~ que se. mandnsseqt :'im-

O Sn. VISCONDE DE B.mBACEXA: -Parece dCSilC· prilllil' OS UO~UillCntos par;~ m:us C9nlple!a 1déa 
~essa rio imprimir-se tudo, c até se evita essa des- i de um neg~clD _de tanta ponclcl·a_ção : . oppuz~me 
péza. o resultado ti esses documentos está no re- I ~am~e~n a tsso P~r que ·~ne parcela um~. desp~~ 
J, torio . imrmssu este 0 mais uão é preciso. lmul!J, tendo os t!lustre• sena~ores, qu os. q 

. a · . ' · . . zerem 1111alysar, a faculdade de trem vei-os na casa 
0 :sn. VISCONDE DE- [,.-IIA~!DUPE:- A dlfferença C. da conunissão. · .. 

quc.imprimindo;s~ Lambem os d~cumentos, cada I Insiste-se agora em que essa impressão. é para cs
urn d~ nós os lev:w:~ çon_1. o relato_l'lo pa_ra s~a casa, clarccimen to elo publico :a islarcspondo qu'e uqui 
cx~nuna:a tud.o, c obt.mha mator conhcc~menlo I uno se trata do publico; entretanto; se se delibe~ 
d~ matem.; pots qua~qucr que este c?nhcctmen lo ur que se lhe dtl ·esse · esclarecimenlo, insirum-se 
seg; nunca se podcra J'Cputar demas1ailo em oh- nas actas, e no Diario, que sno os vehiculos· por 
jccto de tantu im]lnrlancia. "onde se transmillem não só :Is proyincias mais rc-
·0 Sn.ll.onGES: .:....o relatorio da c01iunissão rcfe- molas do impcrio, mas tambem ás nações cs.tran· 

re-se á. cxistcncia de alguns documentos, sem a gcirns as nossas deliberações.. · 
- leitura dos quacs não se púde ainda momentanea- Não havendo mais quem fal!assc, foi proposta a 

mente avaliai' a sua força. ruate'ria :i votaçM, c venceu-se nM só a imprcssno 
I)nprima-se este rcl:tlorio, e' o mais que lhe cs- uopareccr, IIJ:IS lambem o addiamen to da discussão 

ti\•Qr appenso, porque assim é que se pórle fazer decidindo-sç, porém, crue não se imprimissem os 
completa idéa da wateria, não pata se ·discutir, documentos a que se referia o .parecer. 
ou para se rcprova1·, mas para instruccão; porque, Passou-se :i outra parle da oruêm do dia, que era 
quando_um i! os mcmht·os da camara for questio- a discussão.do parecer do. mesma commiss:io sobre 
nado no seu particular, ou em puhlico, sobre la! u rc:1uerimenio de Joaquim da Silva Girão, c pc-
ma leria, como poderá elle sem isso s.ustcmar ·.a . dindo a palavra, disse. . 
deliberação que se tomar? Demais, quando para o s11 • Vrscoxne DF. n.mnACB!I".~; -A c·ommissão 
aqui se mandou este negocio, não for para ser lido examinou este requerimento, cá vista da clareza 
unicame.ntc, mas para se fazer justioa ao merito dos clocunll'ntos nilo póde deixar de conform;ir-se 
dos ne~oc.iadoJ•cs, c· :i ucliberação do governo. com o parecer da camara dos· deputados: entre 

O Sn. Vrsco:;ne DE CARAVI::r.us: -Eu assen- tanto, cumpre-me,ponderar á consideração da ca
taria cm que viesse:\ i:amara o parecer da com- marn crue esses mesmos documentos l1aviam sido 
missão acompan!Jado de. todos os documentos, para apresentados ao go,·erno, c o governo mandou que 
cada um de nós ficar m~lhor instruido; ín~s náo o supplican{c_reqneresse á assembléa. 
julgo ncccssario que esses papeis se mandem im· o Sn. Yrsco!'iDE DllCAnAVELLAS:-Sr. prcsidcntca 
primir, c se faça essa rlcpeza. ' -este homem, sendo aqui empregado, requereu 

Quem se n;1o conten!ar com a sua leitura a·crui, com o fundamento de cuidar da ·sua sande, um C· 
equizer' examinai-os com Yaga"r, pilde ir fazei-o á licença pn.ra ir :i Portugal às Caldas, a qual lhe fo . 
casa da com missão, anile se não negam. Para se concedida: prolongou-se a sua mo! estia, e apparc~ 
im~rimir basta o relatorio. cendo a proclamação imperial, que con\'idava todos 

O Sn. RoDRIGUES ·III: C.\nVALHO:- Eu voto que os brazilciros a CIUC se"rccolhessem, não pôde vir 
. SC imprima O relator ia, C lodos OS documentos que no tCÜlllO determinado por causa da mesma mo

lllC são lnhcrentes, não ohstantc·a boa fé que lodos: !estia: apprcsenta-sc ellc agora, c o governo du
dodicamos á rospcilaval commissão, :i qual foi vidando se, com effeilo, csta,.ou não, nos termos 
comrnetlido -aquiillc negocio. · da lei; rcmclle-o para a assemhléa, afim de sol-

Ig-unl boa"fé dedicam todos tam!Jcm ao ministro. tar-sc esta duvida. 
da fazenda, por exemplo; enlrelanto, elle é obri· . Eis-aqui a questão,.·e ou julgo quo nos achumos 
gado a apresentar ·as suas contas muito exnctas, comlil\lidos na 6brigar,no de fazcrmo.s aquclla de-
derjd:rmonte documentarias ct.:'; claraçrro: · '~. 

O_.,Sn. VlSCO:-;"DE DE CARA \"BI,!.AS : -A questão 0 Sn. !lODRIGüES 1JE CAJlVALIIO:-O,go\"erno dU~ • 
tem'-se demorado. vidou se o supplicante era, ou nno ciuadão-bra· 

Apresentou-se primeiramente o parecer da com· zilciro, c para tirar-se da duvida enriou-o para 
missn_o, c par~ que? Para a camara disculir, c a assemhléa. 
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A camara dos deput:Ídos decidiu ama·mativa-. lapso de tempo, despachou que o supplicante r~que
mento: nós conformamo-nos com o seu paa:ecer á resse a assembléa legislativa; o que elle fez. 
vista dos documentos que cllc· produziu ; portanto, • E' verdatlc que na constitui~.ão não h a providen
parccc-lne que temos satisfeito :a.o governo; c ao cias a este caso: é omjssa.nesta parle sobre o modo. 
sapplicante, participando ao 'mesmo governo que Tie ~~ferir ás pcllçúes; mas toda a petiçiio te.W: 
a assembléa. julga aqucllc homem cid:Íd[ó bra- deferimento. . . . . 
zlleiro. · ~ . Pela fórm~ do art. 6~ da cõnslitulr.ão, seria redu-

Posto ó. pa.recer á I' O fação, foi approvado. w·-sc a proJecto de 1e1, mas aqui Unhamos maiOr . 
s·uscilando-sc a duvida sobre a maneira por que complicação, por que abrangia objeCtos geraes: por

se dei· ia fa-zer esta participação, e tendo cl iscorrido tanto, .aciJo que deve o requerimento voltar para a 
alguns i! lustres senadores, .cujos discursos se nilo carnara donde veiu, c com este parecer se illumina 
alcancaram bem, pediu. a pal:tvra, c disse. o executil'o, que até agora duvidava, c elle dará o 

O S11. BonaEs:- Sr. presidente, quem nos tem seu despacho. 
feito entrar nesla discussão, é o modo po1· que se O Sn. HoDRIGGE> DE CARVAtno:- O primeiro 
tilm apresentado o negocio, c níl'O. o enca"raríuos objecto que se me apresenta é, se a cazuara pódo 
na. su:l simplicidade. . tomar resoluções: o segundo, por que maneira hão· 

Apresentou este homQm ao governo um ·reque- ·de subirá presença de S. M. Imperador. • 
rimento cm seu beneficio, e o goveruo, achando-se O primeiro 6 facil de resolver: póde tomai-as até 
embaraçado pa.r:Lihc deferir a.contento, deferiu- pela llypothese de que n;losc faz lei para casos par· 
lhe que requeresse :i assembl~a o que ellc cumpriu ticulares. · · 
dirigindÓ o.scú requerimento :i camara dos depu- Quanto ao segundo, nós não tcn1os lei que mar
lados, a. qual, achando-IIlc justiça, enviou-o ao que o modo com que devemos proceder, nem cilso 
senadç> para completar o deferimento ; o que assim :a.ntcrior que nos possa servir de regra; por ta"nte, 
realisado pela nossa approv:a.çiio, re:;ta unicamente parece-me n<:cessario que a fa~amos, para nos tirar
escolher o meio de o apresentar ao imperador pará mos deste embaraço, c podermos proceder nos caso5 
obter a sua imperial sancção. semelhantes que occorrercm: do contrario, ficará 0 

O meio que nos otrerece a constituição, [é para negocio parado. · 
q11anuo lcgislarauos ; e como isto seja uma decisão Pelo que toca a rcmetter·se o .requerimento outra 
sobre um negocio de interesse particular, entendo . vez para a .camara cl_os dep~ ta dos com o nosso pa
que.aquclle meio n11o póde tJUadràr ao presou te. recer, nao concordo: póde ser que cnt;io se entenda ... 
caso, c qué na falia de outra regra além daquclla que queremos evitar trabalho. · ~ 
·que pa·c"screve a constituiçiio, e mesmo de um O Sn. VIscoxnr. o r. C,ln.n·E~tAs::. A questão não 
exemplo que pela sua analogia· nos possa guiar; me parece tão espinhosa, nem t:lo difficil de se 
parece-me açertado re.cnviar o requcriménlo com . resolver, como se têm figurado. 
a nossa approvação á camara: dos depu lados, donde Que isto é uma resoluçiiO,l} ão ha. durida; nem .ba 
·~eiu, p:a.ra lhe dar o andamon to que lhe parecer tamiJ~m duvida. cm que ri asscmbléa póde tomai-a: 

mais conforme. · todo o embaraço, pois, consisto no modo por que se . 
O. Sn •. VISCONDE DE MAIIlCA':-0 illustre senador lla de communicar ao Imperador, visto que o de-·. 

que antcccdentcmcn te faUou, preveniu a minha term inndo pelo art. 62 da constituiçiio n<1o é a pp/i
·cavei a este C3SO. 

opiniiio .. 
Acho a materiá délicada pela necessidade de se Pergunto eu, não temos adoptado· que a no~·· 

communicaç.~o para com s.·l\1; Imperador seja po~ 
formar uma regra, a qual• não me parece a pro- meio do·!.• secretario desla cnmnra com o ministro 
posito fazermos de livre aJ·bitriõ: assim, assentava de estado competente? 
que o melhor era remctter 0 requerimento á ca· Não é desta sorte que nos dirigimos, quando· que·-. 
mara dos clcputados, communicando-lhc que nos remos mandar uma. dcputaç:io; 0 . não silo tamllell. 
conformamos çom a sua opinião; álias cada vez se os ministros ,para· comnosco os orgãos das reso- · 
complica m:iis a questão. Iuções? .-

0 Sn. SoLEDAOE:-Osdousnobres senadores que Eu· não ·acho este modo indecoroso.: nao vejo 
acabaram ele fallar, preveniram as minhas icléas. que ncllc !Jaja cousa pela qual o rejeitemos. · 

O supplicanlc apresentou-se aqui a usar do di- Sobre o rcmelter-sc o requerimento á camara dos 
rei lo de petição~ que a·consthuiçliO lbe concede. deputados, isto não tem lagar. 
Ellc havia recorrido aõ poder executivo para que Eu, se la estivesse, diria:· vá outra vez para i 

· lhe declarasse se cllc se achava comprehendldo na senado ( Apoiado); além de que a constituição ex· 
proclamação, e o poder executivo, entendendo tal· pressa mente dctermin~ que os negocias que come
vez que ·lhe era necc~saria alguma ~dispensa de çarem cm uma camara, acabem cua outm; quantlo 
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a segunda. nno lhe; poze~· emendas: nós não ns 1 cousa pcrtcncent_c a.o regimento commum, c ahi se 
fi!emos, por consequcncla deve findar aqui. · tratasse desta cspccw. . 
· o· sn. YiscoxDE DE IxuAl!~U~E:-:- Sr Pl'esidcntc, I O Sn. RoDmGUES DE C.Uiv.~LHo:,.... Assim como 
.cu linda. não ouvi ·ler o parecer que vciu da na constituição .est;\ marcado o modo cÇ>mo hllo·dg 
camara dos deputados: tenho minha. difficuldade r passar as" leis, penso que deve tambem haver o 
no negocio, o desejaria.ouvil-o para fixar l:UClllOI' meio como lião ~c passar ns resolu~Oes;. per conse· 
as minhas idóas. qucncla, quererm que se fizesse um projecto que o 

o sn. B.\n:í.o DE \',\LEX•~A: _·Foi lido quando I determinasse, c ~no se trat~sse disto no regimento• 
. · ' - porque póde mu!lo bem d1zer o Imperador que o 

vem. • . t' I d 
1 _ reg1mcnto é para o governo par !CU ar a casa, e 

O Sn. VIsco:o;DE DE INH.bipul•E:- Não duv+d·o, que nada tem com ,seme!hii.nte ma teria. 
por~m tal>cz em consequência dos meus empregos sou de pa1·ecer, pois, que se encarregue a com~ 
n:Io estivesse na camitrn, por isso pcr,o~ V. Ex. se missão indicada de formar aquclle .projecto. 
digne de mandar !el-o. ~ · !'\fio havendo mais quem pedisse a palavra, e 

o ·sn. Btn:í.o DE Yo\LEliÇ.\ leu o parecer. . dando-sé a ma teria por discutida, propoz o Sr. presi
0 Sn, YISCOXDE DE lXHAllDL'PE:- A' ViSta dO 

parecer da cnmara dos deputados, e do p:wecer da 
ccmmissi!o d~ camara dos senadores, este homem 
está declarado cidadfio brasileiro, ·resta saber a 

_f6rma da parlicipa~ão llcS. ~1. Imperador. 

dente se a camnra approvava que este negocio fosse 
remellido á com missão para apresentar o .Projecto · 
de lei sobro a maneim por que devem subir á 
sancçüo imperial as resoluções da assemblêa geral·?· 
-Decidiu-se negativamente, c tamhem se não ap, 
provou. que se seguisse o expediente marcado no 
a·rt. 62 da consti lui~ão; venccndo·s"-, por ultimo, 
que a resolução de que se .tratava, seria ,conimu· 
nicada ao gorerno pelo c.xpedícnte ordina'r-ío da 
c:.mr..ra •. 

'· 

Esltio apontados dous mqdos para seguirmos. O 
de remcltermos outra ·vez o negocio á camara dos 
deputados, lle maneira nenhuma; por que nós ap· 
pt•ovamos o que de I :i veiu; O por tanto, nccossario 
que lhe demos andamento, guardado o decoro de· 
vido: p·ara se reduzir a. projecto de lCi a resolur-ão, 
h:l o embaraço de ser isto um caso particular, c 
não ma teria de lei: pot· tanto, eu achava que so: 
reduzisse a decreto, c com llllc se seguisse cn tno a for· 

. niula marcada na constituição para a remessa a 

·Entrou-se na terceira parle da ordem dia e leu o 
Sr. secretario o art. i3 do projecto de lei sobre a 
marinhagem, o qual passou sem debate, c domes
mo modo o art •. H,. yencimdo-se, por ultimo, que a · 
lei podia ·passará 3.• discussão. 

• 

S.· .. ~:. o Imperador; por que indo sem e·sta formali· 
õade, .. e dizendo unicamente: a assembléa ar.ha que 
F. é djclll.rltiJ hmsi!cil'o, póac o poder cxcculiro 
dizer: peno não julgo; o que seria indecoroso para 
nós. ; . · . 

}.ssim, assentava que se mandassem estes papeis 
:i. com missão de !egisla~ito, ou de constituição, para 
que form~ssc um decreto, c que este fosse Jcvad·o á 
prcsen~ide S. ~!. Imperador com as formalidades 
d~~lo'utras leis. · · . . -
. o sn; CARNEIRO DE CAllPOs:- Temos visto que 

-.c embaraço todo nasce do nosso noviciado. 
Não t~mos a. pratica sufficientc para caminhar· 

mos cm negocias desta natureza; portanto, assento 
que, intcrcss:tndo esta questão tanto· a nós, como a 

• c~mara dos deputaclos, se envie á commissão 'de 
·'Uma c outra, que.cslá encarregada da organisação 
. do regimento comnmm, para que dô o seu parecer, 
oü apresente um projecto de lei sobre a maneira por 
que dc\·cmos caminhar neste ·negocio, para sahir· 

·mos-do-embaraço cm que estamos. 
O Sr. Visconde de Caravel!as impugnou a opi· 

nUlo do Sr. Visconde ilc Inhambupc, c 'sustentou 
que ou se adoptasse o meio de. communlca~fio que 
cl!e já tinha apontado, ou se considerasse isto como 

o Sn. BARÃO DE YALE)(ÇA:-Scguc-se a outra 
parle da ordem do; dia, que ü a discussão das emcn· 
das·rcitas ao projecto de lei sobre as secretarias de 
estado. 

0 Sn YiscoimE DE CA!l.\ YI!LLAS:- Peço :i palavra ;.. 
para tamhcm apresentar as minhas emendas a este 
projecto. 

Emendas ao m·t. L • elo projecto ele lei sob I' e as seCI'e
tm·ias ele estado • . 

§ a.• O despacho dos perdões, ou moderações. de 
penas. _ 

~ 4. • A superintcildencia suprema da polícia 
judicial c correcional. · 

§ 8. • A dirc~ção dos negocias ccclesiasticos, c a . 
vigilancia sobre a manutenç1to da liberdade, boa 
ordem, dcccncia, c exercício dos cultos. . · 

§":lO. Fazer expedir os diplomas para todos os 
empregados, que forem nomeados para este minis· 
teria. Visconde de Caravellas •• 
. Como déssc a hora, ficou addiada a discussão. 
\ o Sr. l.. • secretario RÓdrigues de Carvalho par· 
ticipou haver recebido dacamara dos deputados um. 
officio acompanhando dOl\S projectos de lei, .o qual 
é o seguiu te ' 
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OFFICIO, 

.. rlllm. c Ex: Sr.-Inclusnsremetto aV.Ex. 
as resoluçocs ·da cnmnra dàs deputados sobro os 

• projectos de lei relativos nos. conselhos de guerra 
feitos a officiacs generncs, c á ·responsabilidade_ dos 
ministros, e·conselhciros de estado, afim de serem 
por v. Ex. apresentados no senado com os projectos 
a que se referem.- Deus Guarde n v. Ex. Paço da 
camarn ·dos deputados, em 3 de ,\go~to de 1826.
José Ílicardo da Costa Aguiar. ela Andmda.- Sr. Jolío 
Antonio Rodrigues de Carvalho. • 

J>nOJECTO DE LEI •. 

« A assemblé:t geral legislativa decreta: 
Art. !. • Os consclhog de guerra, cm que hou

verem de ser julgados officines generaes, serão com
postos de um presiden-te, qna ter:i graduação, ou 
antiguidade maior, que a do réu; do auditor com 
voto; e dé cinco voga_es officiacs generaes de gra-

. dua~tto slJpcrior, igunl, ou inferior á do réu. 
Art. 2.• Nno b:werido officinl general mais gra· 

duado, ·ou anti~o, que o réu, para presidir ao con· · 
selllo, nomenr-se-lJa para este cxcrcicio um conse
lheiro de guerra, o qual não terá ~·o to na instancin 
superior, quando o processo alli subir. 

ArL. 3.~ Ficam dcrogndas todas as leis, alvará>, 
decretos, e resoluções em contrario. 

Paço da camarn dos deputados, cm 3 de Agosto 
de !826.-'Lui: Pereira da Nolwcga Sou::a Coutinho, 
presidente.- José Ricardo ela Co#a Ag11ia1· de An· 
eirada, L 0 secretario.- José Antonio ela Silva Jlaia, 
2. o secretario. • 

A asscmblliagcrallegislatin do impcrio ~cérela: 

TITULO UN!CO • 

Da . ?'asponsabilídade dos ministros e sccJ•atm·ios de 
estado, dos conscllleiros ele estado, e ela maneira de 
11rocedeJ· ·con.tra alies. 

CAPITUI.O I. 

Da naltn·e::a dos clclictos pOl' que -~tio ?'esponsaveis os 
ministros e secretarias de l!Slado, c das pcnas,que 
lllcs con·es_pondcm • 

Art. !.• Os ministros c secretario de estado" scro 
responsaYeis, por traição. . · 

§ L• Attentnndo por tratado, ou por outra qual
·quer maneira: 

L o contra a fórmn. estabelecida do governo. 
2. o Contra o livre exercício dos podetes politicos, 

reconMcidos pela constituição do imperio. 
a.o Contra a_imdcpcn~cncia, integridade, defcza, 

dignidade, ou interesse ·da nação 
(1., o contra a pessoa, ou vida do Imperador, da 

Imperatriz, ou do algu~s dos príncipes, ou princczns 
da imperial familia · · · - · 

· § 2. • Usurpando qualquer da~ atlribuiçO~s do . 
,poder'legisla til• o,. ou }Udlciarlo. · 

§ 3. 0 Em todos os c~sos dos paragraphos antece
dentes incorrerá o réu "na pena de perda d(em- . 
pregos, honras, o mercês; c segundo o gr:1u de (m· 
putação, na pena de morte, ou na de inhabilidnde 
perpetua, c prizão de dons annos, ou na de inllabi
lidade perpetua sómente~ 
· Art. 2. • ·s,to respons:we!s por ·peita, suborno, ou 
concussão. . . 

§ 1. • Por peita, acccltando dadiva, ou promessa, 
directa ou inclirectamente, para se dicidire!Jl er:ri 
qualquer acto do seu ministerio. _ · · 
· Quando da dadivn, ou promessa se não tiver se

. rruido elieito, ou tiver sido conforme ti lei, incorrerá 
~réu na pena do triplo da peita, e perda do emprego~ 
. §':!.• Por suborno, corro~pen_do por sua i~fiuen

ci:i, ou pcilllorio a alguem para obrar contra o que 
deve, no desompenho de suas fun~úes publicas; ou 
deixando-se corromper por influencia, ou peditorio 
de algucm para obrarem o que não. devem, ou ·dei-
xarem de obrar o que de1'cm. _ · 

Em qualquer destes casos incorrcr:l o réu na pena 
ue quinhentos :1 um conto c quinhentos mil_ róis. · 

§ a. o Por concussão; extorquin_do, ou exigindo 
0 que não fõr clcvido, ainda que ~eJa para a fazenda 
publica. · .- ; · . 

verificando-se o reccbtmcnlo, mcorrcr:í o reu na 
·pena de um a Ires contos de ré is. . 

~ &.• o réu que, tendo commettido algum dos 
delictos especificados nos Ires paragraphos antece
dentes houver por meio dellcs abusado do poder, 
ou fa\l~do á observnncia da lei, so!Trerá, além das 
penas declaradas nos ditos paragraphos, as que 
adiante se dcclarariio nos artigos 3.• e~. • 
. Art: a. o São rcsponsavcis po4 abuso de ·poder. 

§ v usando mal da sua autoridade nos actos não 
especificados na lei. · 

o ministro de estado, que abusar do poder nos. 
casos nãO comprellendltlos no art. i. • desta lei, 
incorrerá; segundo 0 gráu de culpa, nas penas ou, 

"da perda do· emprego, sómen.te, ou ~lém des.ta, na 
de degredo para fóra da côrte por cmco annos, ou · 
na de inbabilidadc perpc;un par~ todos os empre-
gos. "~ · . 
. Art. r... o São responsn.vets por falta de obser- . 

vancia da lei. • . 
§. v Não cumprindo a lei, ou fazendo o cqn.-

trario do que clln ordena. . . . · 
2.. o N[o fazendo eJiectiva a rcsponsabtlldnde dos 

seus subalternos· . • . 
O que commcttcr csti!delicto cm algum dos caso~ 

incorrerá nas mesmas penas decretadas para os de
Jictos por abusos de poder ; c alé~ de lias na pccu
niarin de um a trcs contos de réts .. 

Art. ü. • Sl\o rcsp<tnsaveis pelo que obrarem 
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contra a liberdade, segurança, ou propriedade,. dos negocias; e os membros de ambas as.camaras o po
cldadãos. . , derno fazer quando elos dellctos tiverem noticia, 

§. 1.• Obrando contra os direitos inllividuaes dos ou quando j)llgarern conveniente • 
cidadãos,JIUC tilm.por base a liber·dade, segurança, Art. O. • As denuncias devem contet· a assignatura 
o.u propriedade, marcados na constiluiçfto, art.179, do denunciante, e os documentos, que façam acre-·• 
ou contra os direitos individuaes, de que devem. : ditar a exlstencia.dos delictos, ou uma declaração· · 
gozar os estrangeiros. · . concludente d:t impossibilidade de apprescntal-os. 
o réu em q·ualquei· destes casos ·incorrer·á.naquel· Art. 10. Acamara dos deputados, sendo-lhe pre-

las penas dos tres artigos antecedentes, que forem . sente a denuncia, mandará examinai-a por uma 
aplica veis, conforme as 'circunstancias de que se com missão especial; e sobre este exame, 'no caso 
revestit·em. que a nn9 rcieite, mandará, sendo necessario; pro-

Art. 6.• São responsaveis por dissipaçilo dos bens . duzir novas provas, que ser:To igualmente examr:. 
publieos. · . , . nadas na com missão, a qual lambem inquirirá as 
·§ •.. 1.0 Ordenando, ou concorrendo de qualquer testemunhas nos casos em que forem necessarias. 

modo, para· as· despezas não autorisadas por lei, ou Art. H. Quando á camara parecer· atfendivel a· 
para se fazerem contra a fórma nella estabelecida; ·denuncia, mandará responder o denunciado, re-. 
ou para so celebrarem contractos lesivos. mettendo-lllc copia de tudo, e fixando o prazo, em 

2. • Náo praticando todos os meios ao seu alcance que deve dar a respos[á por. escripto, o qual poderá 
para a arrecadação, ou conservaç<lo dos beris mo- ser prorogado. quando o mesmo denunciado ore~ 
veis, ou immoveis, ou rendas da naç:to. · • queira. · 

§·3. o Não pondo, 011 não conservando em bom Art. 12. Findo o prazo para a resposta, 011 e lia 
estado a contabilidade da sua repartição. tenha sido apresentada, ou nito, tornará o negocio 

O réu comprellendido em algum dos casos deste a ser examinado pela mesma, ou outra com missão, , 
artigo incorr·er:i nas penas declaradas nos arts. 3. • que interpor:i o seu parecer-se ttlm, ou nfto o lagar 
e -1,, • :i accusação. 

CAPITULO 2. 0 

Dos delictos _dos conselheiros. de estado, e das penas 
c01'1'espondelites. 

Art. 7, • Os conselheiros de estado são responsa
veis pelos conselhos, que derem.' 

1:• Sendo oppostos ás leis. 
·2. • Sendo contra os interesses do estado, se foreni 

manifestamente dolosos. 
Os consellleiros de estado por taes conselhos .in

correm nas mesmas .Penas, em que os ministros e 
secretarias de estado incerrem por facto ana!ogos a 
estés. 

Quando, porém, ao conselho se nãolsegulr etreito, 
soffrerão a pena no gráu media, nunca menor, que 
a suspen~ão do emprego de um a dez annos. 

CAI'ITUI.O 3, o 

Da maneira de prâcede1· contra os ministros e scc1'c· 
tarios de estado, e 'consc/heit·os d'cstado. 

SECÇÃO i." 

. Da denuncia, a deci'elo de accusação. 

Art'. ,8. • ~ado o cidadão póde denunciar os nli
nistros e. secretarias de estado c os cónscllleiros de 
estado, pelos delictos especificados nesta lei; e os 
estrangeiros tendo intere;sc "proprio: este· direito, 
porém, prescreve a uns, e ·outros, passados tres 
annos. 

As com missões da riam ara devem denunciar os 
delictos, qu1 encontrarem no'•cxamo d_c quaesquer 

Art. 13. Inte1·posto o parecer, sml este discutido 
no dia, que acamara deterntinar; por proposta do 
presidente; com tanto, porém, que seja entre o 
terceiro e sexto dia, depois daquelle, em que o pa· 
recer tiver sido apresentado. 

Art. U. Terminàdo o debate, acamara de.cidir:l, 
se têm, ou não Jogar a accusação : e decidindo pela 
afirmativa, a decrctar:l nesta forma: · 

A camara dos tleputados. decreta a accusação 
contra o ministro e secretario de estado dós nego
cios - F .·-ou o conselheiro de eslado-F .·-pelo 
deliclo de .... o a envia :l camara. dos senadores 
com todos os documentos relhti vos para se proceder 
na fórma d:i consli tuição, e da I e!. 

Art. m. O decreto de accusação ser:i escripto em 
duplicado, assignado pelo presidente, e dous 
secretarias; e destes nuthographos um será r~mct
tido ao governo para o fazer intimar no accusado, 
e realisat: os seus cJTeitos; c o oütro enviado ao 
senado com todo o processo original, ficando .uma · 
copia aulhentica na secretaria. 

Art. 16. A intimação será feita dentro de 2!1. 
horas, quando o accusado esteja na côrte; ou den- . 
tro do prazo mais breve possível, no caso de estar 

. fórn deli a; e 11ara dar ao decreto a execução, que 
toca ao governo, ser:i competente qualquer~ dos · 
ministros de estado, a quem fôr dirigido.· 

Árt. 17. Os efTeitos do decreto da nccusação prin· 
cipiam do dia da intimação, c são os seguintes: 

!. • Ficar o· accusado suspenso do exercício de 
todas as funcções publicas, n té final sentença, e 
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inhabilitado nesse te(npo pnrn ser proposto a outro e_no caso de rcYelin se nomeará tim advogado para 
. empz·ego, ou nelle pz·ovido. a sua defezn. . · 

2;o Ficar sujeito á accusa~.1io criminal. .. ·Art. SG. No dia nprazMo, principiará o l!_Sto pelas 
3," Ser wczo nos casos, em que pela Jez têm rccusaçoes declaradas no art. 22, quando a ·com-

1ogar a prizão. · missno, ou accusado as queira fazer. • . 
li.• Suspender-se-lhe metade do ordenado, ou Art._ 27. 'As testemunhas scrao juramentadas,- e 

soldo, que tiverem; ou perdei-o ciTectivamente, se I inquiridas pelo juiz de direito, relator; mas qual
nno for n fina) absolvido. · . · ·1 quer membro da commissão accusadora, e do se

Art. !8. A cnmara nomear~\ uma commissão de nado, poderá exigir se façam as perguntas, que . 
cinco a sete membros para fizer a accusar,ão no julgar nccessarias. 
senado, obriga da a fazer. uso dos· documentos. c -ATt. 28. Tanto o n,ccusado, como a com misSão· 

· instrucções, que lhe forem fornecidas pelo denun- !ln accusação poderão no mésmo acto contestar e 
/ cinnle, sendo nttondiveis: e os membi·os desta arguir as tes~emunhas, sem as interromplll·; e p~

cornmissão escolherão dentre si o relatoz·, ou rela- derão Yerbalmente fazer as suas allegncúes c de· 
· tores. ·reza. ~ '· 

Art. !9 • .'Nos casos. cm que a publicidade, e de· Art. 2G. Findo este acto, o juiz relator mandará 
mora possam de algum modo ameaçara segurança lér todo o processo. 
do estado ou da pessoa do Imperador, a camarn Art. :10. O juiz de direito fará um relatori~ ·resu" 
delibernr~l cm- sessão secr·cln a suspensfLO, c cus.- Jnido, indicando ris provas, é funuamcntos de 
!adia do denunciado, cxist.indo pi·o,·as suflicien tes, ·ambas as parr.ts; c proporá aos juizes de Jacto ·as 
que lambem podcz·á haver cm segredo; mas logo qucstoes seguintes. 1.• O accusado é criminoso 
que cessar· o· perigo, formara o processo publico, deste deli c to? 2." Em que gráu c crimindso ? a.~ 
como fica prcscriplo. · Tem Jogar a indemnisação ci\'.il? . . . . 

SECÇ:i.O 2. 0 

Do woccsso'dc accusa~üo, c ela sentença. 

Art. 31. Decididas -estas questões immediata-
mcnte,'scm quc.haja mais discussão, os. juizes de 
direito ap_plicarfio a lei. 

Ar!. 32. Dcstcsjuigados n<iÕ-ha recurso algum. 

CAPITULO· IV. .. · 
Ar!. 20. Estes dclictos sér:1o julgados no senado 

por juizes de facto, c juizes de direito, c de cujas· 
funcções são cxcluidos os. rtdnistros c secretarias Disposições ueraes. 
de. estado, e os conselheiros de estado; ainda que 
não accusados; c nem poderão intcn·ir na nome- Art. 33. As disc'lssões, :c votações êm ·amllas as . 
açiío daquelles. cnmaras serão publicadas, á tixcepção somente do 

Art. 21. Serão tirados :i sorte pelo presidente casá do art. i9. · • · . .. 
_tantos senadores, quantos fizerem a tcz·ça parte dos· · Art. 3~. Nos processos, em ~\ma c outra camara 
presentes, c desses sevão escolhidos Ires, pilr es, escreverão os officiaes-maiorcs das suas secretaria;. 
crutinio secretó, para juizes de direito ; o que tiver Art. 35 •. Quando.forcm prr:cisns testemnnbas, a·s 
mais votos será o presidente, c relator; c no caso de camarns as farão notificar, c: as ordens para com· 
empate deciuir:i a sorte. pcllil·as· serão executadas por quitesquer. ofiiciacs 

Art. 22. Feita a escolha dos juizes de direito, c de· justiça, sendo todos obrigados .a cum:prir ·Os 
a exclusão, declarada no art. 20, de todos os s'cna· mandados de qualquer das camaras a esto respeito 
dores res~tn!es se formar~l a lista dos juizes· de Art. 30. X os dcliclos, em que esta lei impõe_ 
facto, dos qunes ·o accusado poderá recusar até a uma.pena indeterminada, lixando somente.o. ma
quarta, e q_commis·s~o de ~ccu~açiio até a oila\·a ximo, c o minim·o, consideram-se tresgráus, sendo 
parte, não declarando os motivos. · o 1. o o da maior gravidade; o 3. • o da menor; c o 

Art. 23. Apresentado o decz:cto de accusaçiio com 2. 0 o.tcrmo medi o. · 
. o processo, o senado mandará notificar o réu, Ai!.· 37. Ao !:' gr:iti. se applicará o mnximo da 
para que p·or si, ou seu pro_çurador, compareça cm pena, ao 3.' o minirno; e ao 2. 0 o médio entre este, 
certo, e d.csignado ti ia. e aqucllc. · · : · 

Art. 2~. A notificação será acompanhada ela co- AJ't; 38. A omissno em nenhum fa o salvará nos 
pin do libello', c documentos, que deverá ter ministros c secretario~ de -estado da respoosn~ 
apprcscntad• ·a, commiss~o de accusnçiio~ assim.· bllidade. - • 
como do i·oJ das tcstcmunlJas; .no caso. em qne a Art. 39. O ministro de estado, ';rue dejltlis de 

- dita r.ommissno as queira produzir. - recommondaç:io de qualquer das camai-as commel· 
Art. 2U. Entre a noiillcaçito, c o comparecimento ter algum dos dellctos enumerados rio capitulo l. ', 

do réu mediar~\, pelo menos, o espaço de cito dias; além das penas a h i estabelecidas, incorrerá .mais 
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na de u1n conto, a um conto o quinhentos mil réis. 
havendo simples abuso do poder, ~ ;1a de mais 
metade da respectiva pena pecuniaria nos outros 
casos. I. 

Al't. ~o. ,As penas pecuniarias impost:ts nesta 
lei, serão applicadas ás despezas ger:l~s da nação, 
e recolhidas nos seus cofl·es. -

Art. !d. Se o ministro c. secretario de estado, ou 
o conselllciró de estado, não tiver meios de pagar 
a pena pccuniaria, será esta commutada em pena 
de prizfio, na proporção de seis mil réis por cada 
dia. 

.\rt. ~2. Decidindo o senado que tem lagar a 
indemnisação, assim se declarará na sentença, e as 
partes lesadas, poderão demandar por e lia os réus 
perante os juizes do foro commum. · 

sado, em que v. Ex. pat·licipa o inconveniente 
ponderado na camara dos seua~orcs, para se nfio 
julgar praticnvel, por ora, a rcuniao permittida no 
art. Gi da constituição; c reconhecendo esta cn
mnra a ne·cessídnde urgente de prompta providencia 
11ara conseguir-se a ullímação tanto dos projectos'· 
mencionados no dito ameio,· como.de outros que 
se acham em dlscussao cm ambas is camarns, re
solveu sobre a indica~ão de um dos seus membros, 

Art. &3. · Quando o denunciado, ou accusado já 
estiver fóra do·minislerio ao tempo da denuncia, 
ou accusaçrto, scr<í igualmente ouvido pela ma· 
ncira declarad:i nas duas scssucs dÕ capitulo 3.0, · 
marcando-se-lhe. prazo razoavel para a resposta e 
comparecimen lo. 

e de conformidade com o parecer da commissao do 
regi~ento interno, propor ao senado' a adopQil.O 
pronsional elo regimento do mesmo senado, na parte 
respectiva ao acto da reunião ilas camarns,. que 
para esse fim approva interinamente como regi· 
mento com111um, por se não oiTerecer iricon\:Cnienle 
algum ria sua pratica, como ja mostrou a ·experi
encia na proximn reuniao das camaras. O que 
participo a V •. Ex.; para que sejacommunicado :l 
cama dos sen;~dores.-Deus Guarde ~ Y. Ex. Paço 
da camara dos d~putudos, em 5 de Agosto de i82ü. 
- José Ricardo da Costa Aguim· de Andr·ada .-Sr. 
Jol'lo Antonio Rodrigues de Carvalho. > 

0 Sn. VIS<:O!WP. IJE CAll.WELLAS: - PaÍ'cCe·me 
que esse officio dcye ir :i commissi10, que 'está 
encarregada do re,rimento commum, afim .de 
emiltir sobre elle o seu parecer. 

Art. H. No caso· da dissolução da camara dos 
deputados, ou t\e encerramento da sessão, um dos 
primeiros trabalhos da sessão seguinte será a con
tinuação do proccs>o da denuncia, ou accusaç1io, 
que se tl\·ci·· começado.- Paço da camara dos 
deputados, eni3 de A~oslo de !8~6.-/.ui:: l'crcira 
da Nobre{Ja de Sou;;a Coulinilo, presi~cntc.- José 
Rical'clo da Costa Aguim· ele Andrada, !.O-secretario. 
-Josê·Anto1zio da 'Silva Jlai11, 2: • secretario. • 

0 Sn. YISCOXDE ni'r.fri~YELLAS.-Peço a palavra. 
Este projecto da res nsabilidade dos ministros é 
grande. Peço que s mande imprimir. 

0 Sn. \'ISCOXDE n· PAn.\NAGU.i..-0 rlosconse· 
lhos de g11erra tamb~ se deve imprimir,· c dis
cufir qua~to antes, ?,or que se acha um o~Jlciat' 
general prezo: cu pe~o urgcncia pa1·a clle.1 

o. Sn. nonnm~_Es DE C.lnVALno :-Esse projecto 
tem só dois artigos e creio que se poderia discutir 
mesmo sem ser impresso: lambem não ha\·eria 
difficuldadc cm imprimir-se com bl·cvit!adc. 

_O sn: V1scoxor. DE CAnA.yELLAS :- Pó de-se mes
mo imprimir para amanbi!.. O official·maior leva-o 
para casa, c de lá manda-o á impressno. E'· melbor 
assim, do que discutir, sem cada um ·de: nós ter 
pr'osentes os arLígos. · · 

\ . 
Man~a1·anHe imprimir ambos os projectos. 
O mo~mo Sr. !. • secretario Rodrigues de Car

valllao.passou r>.,l'M'"C)lll'O 
• '.. OnlCIO, 

• 111m. e · .. E:xm. Sr. -'Foi presente á eamara 
dos dc[JU ta dos o officio de 3i<.~o mez proxí mo pas· 

\. 
\ 
\ 
\ 

Assim se deliberou. 
O ·sr. pr·P,sidente designou para ordem do tlia os 

·projectos de lei sobre as secretarias· de estado, c . 
sobre a mineração;. c se houver tempo, o re"i· 
menLo interno. c 

Levantou-se a sessão ás duas horas e um quarto. 

,, lllm. c Ex.m. Sr.- O senado me ordena que 
remetla ·a Y. Ex.. os exemplares do elencho junto • 
para serem distribuídos petas presiden te·s das .pro~ 
vincias, intendente geral da·policia, corregedores 
e ouvidores das comarcas. Deus Guarde a V. Ex. 
Paço do senado, ü de Agosto de !.826.- João Anto
?lio Rodriaues de Carval/co.- Sr. José Feliciano 
Fernandes l~ínhciio. > 

« Illnr. e Exm. Sr.- Remctto a v .. Ex. uJe · 
solução do senado sobre o projecto de lei a respeito 
do direito de propr iedadc, para ser presente :t : 
camara dos depuLados com o mesmo projecto a· 
clla junto. Deus Guarde a Y. Ex.- Pa~o à o se
nado, 5 de A gosto de !826.- João Antonio Rodri· 

.gucs de Ca?'calllo.- Sr. José Ricarlio da Cosia 
Aguiar de A.ndrada. • · 
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Scssiio de ,- de Agosto de 18~6. que :<o lho oiTcrccia sobm a verdadcim intolli
grncb uns cxpt·essuos a superintellllenci!t supre l/UI 

l'II_ES!OilXCIA DO Sn.· VISCOXbll Dll S.\XTO•Ali.~RO: tia po/ici~tjÍII/icial, :\qual rcspoud~u. . 

. o. Sr. presidente ucclarou ahcrtit a sessiló ás· o. ~n. Vt~cox~ll Dll CAnAYI~J.I.As:- s1·. p1·esidentc, 
horas do costume; e Icridó o Sr; sccretario.a acta ·cuJa ~xpltquel o que !JU•·J·ia ilizonuperintewlencia 
da antr.ccdentc, foi appro1•aua. su!ll'Cllut sob1:e tt policia jwliciul, vejo agora 11 uo a 

O Sr. Gomidc, po1· parte !la cómmissilo ucsat\clo 111111ha explicação ou 11~0 foi suJTiciente11wnte 
publica, leu o seguinte cl:~m, ou que nilo foi bem L~OIIl!H'olwnd,dn; po1s que 

o tllustrc senador entende que com esta emenda 
se of!enLic a in!lepcudenciatlo J!Oclt'r judicial. MllECI>n. 

• A commissão de sauuc publica, examinando o 
requerimento dos vcndciros de molhados desta 
côrte contra o physico-mór, o julga incompeten
temente feito n. esta camara.- Paço do senado, em 
7 de ,\gosto de i82ü.- Visconde de LOI'ella.- José· 
Joaqui111 de Carvàtlto.- ,!IIIOIIio Goilt:ah·es Gomitle. • 

Ficou soln~c a mesa. '· · 
O St·. Visconde Llc Darbacena apresentou, para 

ser transct•ipta na prcsentc.ncl.a, a sua· declaração 
de voto, que nessa occashlo foi assignada tanibem 
por outros senhores. 

DECL,\IlAÇ:ÍO DE I'OTO, 

· " Requeiro que se fa~·a declaraç:io na acta, que 
fui da opinião contmria na vota•;•lo do !lin :;, na 
parte cm que o senado decidiu que as resoluçú~s 
da ~ssembléa geral subissem :i imperial presença 
de Sua )lagestadc, acompanhadas de um officio do 
Exm. ·t, o secretario do senado para o Exm minis· 
tro e secretario de estado dos negocias do imperio. 
-Paço do scnauo, 7 de Agosto de i82ü.- l"isconde 
de Bttrbacena.-Jotlo Anlollio norlriyltes ele Ccwca/lto. 
- l'iscomle de Pm·wwgwi.- Barâo de Yalenca;-
Visconde de Baependy. • • 

Entrou-se n,1 pi'imcira pule da ordem do dia 
que ora a emenda oiTcreci!la na sessão antecedente 
pelo Sr. Visconde do Ca1·avellas ao art •. !.,o Llo 
projecLo de lei sobro as· secretarias uc estado; 
c sendo lidas pelo Sr. secretario Danlo de \'alcnca 
disse • •· 

O Sn.·PIIESIDEXTE :-A camnra. tem resolvido 
que estas emendas se imprimam; porém, como nilo 
são complicadas, parece que po1lem entrar lJ· o cm 
discussão independentemente disso: pergunto. por 
tanto, á camara se as 'lUCr tomar cm consider.lcão 
sem so imprimirem ? • 

Decidiu-se· que sim.· 
O Sn. PllESIDE:>T& :- Est;lo cm discussão. 
0 Sn. VISCOXOE DE D.\llDACEXA :-As CmCn!laS 

oiTercCidns :i parte tla repartição da justiça, não 
alteram cm-cousa alguma- o arti:ro, c creio que nem 
é precisa discussão. Elias só poem cm maior clareza 
alguns uos seus IJaragrap'lios: assim, julgo que 
nno pódc haver duvida cm se ndoptarcu •• 

b S1·. Darão do Alcarltara propoz uma uuviua 
A Ü. 

.. 

Se a "menun. dissesse supel'intendeuciu sobre o 
podei' judicial, ou sobre a jw·isdicr-lio dos mayis
trarl~s nlgunm rnz:lo hal'eria para se pedirem 
cxplicaçúcs, li :'lo obst:fn te ler j;l passado ncsla ca. 
111nr~ o~ l.. 0 deste at·tigo que diz : A snpel'inteil· 
dencta !JCI'al de todas os l'nmos tia admiwstmr.lio d<t 
jusli~·a, sem que ningucm po1· isso entcnde~sc',irrcn
dida a indcpcndencin !lo podrr judicial, porqu~ 
cslamos.todos certos do que nhrange r.sta supcrin
lcntlencia, c ·dos seus lilllitos naluraes : mas 
dizendo-se po/icirt judicial i: bf'IÚ evidente que nãt:t 
se a~a.ca a. indep~ndencia tio JIOtier judicial, pois 6Ó 
se dll'lge as prOI'Hlencins tJlW facilitam o intlefcc· 
li I' C I_ c bem ordenado cxercicin deste podct·. 

A policia tem po1· objecto a manutcnç;lo da or
dl•m publica: este oiijecto é ,·astissimo: cllo com
prdtcnde a liberdade, a pr11pried:ule, a saúde c a 
s·•guran~a publica; c divi1l<-·sc 0111 polieia at.lmi
nHrativa, c policia juuicial. A administrativa tem 
por 11m previnir os deli··ws, os, crimes, c qualquer 
.Jesonlem, por eslahclceillloulos, IIICditlfts, e pre-
caut;ües g'CI'acs. · 

lista pnl'lc pertence ao ministro do interior, e se 
acha expandida no art. 3. o do projecto. 

A policia judicial dá providencia 1·arn se dcsco
bJ·irc:u os autoi·cs dos cri111•:s, ilclictos. e desordens, 
que a palicia. admini,tralil'a n;lo p61le prcl'inir, c 
que ehegarem ao con hcci uwnw da policia, seja põr · 
l'i:t ilc denuncia, ou qu.~ixa; ou noLOI'iedadc·pu
hlica: cita collige os factos qbc podem ser1·ir de 
prova, fnz prcúder os cri111inosos, ou sus eitos, e 
os eutrega nosjuizcs, 011 Lribuuaes cucnrrcgàdos 
<le os sentenciar, c de lhes applic:tl' as penas da 
lei. 

Ora, preparar o juizo, far.ilitar os meios para. o 
seu regular nxcrcico não c <!Xerccr jurisdicç~o ju
!licial, Ítilo.é ter ingercncia no poder judicial, não é 
oiTeudcr, como se .receia, a sua indepentlencia. 

Antes de liontcm prcnd' u·sc pela policia um 
homem que havia fugirto dos ti'alialh"s do dique, 
para onde tinha sido, por toda a vida, sentenciado 
po1· ladi·~o: a policia entrou na casa em que .ello 
morava, c ahi achou utcnsil:os. trastes, c cousas 
que podem bem justificar a denuncia, ou q'ueixa 
que dello havia. A'chara:n-sc muitos trastes es
trnniiOS ao seu uso, al~uns ainda novos; mullas 
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trouxas dtJ roupJ, at~ de mulher; joias; um haen-, cums~~nciAs, nem conforme as nwlhores rcgt·as de· 
mat·tc c:ll'l·e~ado; cartuxamc cm!Jalnclo, c unrn procc.~o. . . _ 
cllarc rJU•l 111 ost!'a\'a ler sido UiCltilla cm ccml1 Eu lJUCI'CI'ia que hO~ii'Cssc uma lahclla para os 
para formar moldes. que levantassem vozes tut!cce~tcs, uu-llzess~ul.cou-

A policia npprchendcu, c rcmctlcu ludo ao juiz: 
1 

sas semelhantes, na qual CSliYCssem class1fi_c:ulas 
o:ulc esl:l nislo a ingcrencia no podei' judicin~·io? I as culpas d~sla natureza, c por ella se -appl1cnsse 
Em que foi ollcndida a sua indepentlcncln ? AIIHia logo o casligo aos que as commcttcsscm. 
quaudo toda esta diligencia fosse feita pelo pod~1· . Qua~1to .11ica~· :_i tlisposii~<10 do I~linislro a guarda: 
judicial, n~o poderia interrir n superinlcndcnc1a llll[lCI'Inl tia policia, n:lo lenho lliS>O n menor dn-· 
do ministro de estado th, jus lira sobre a maneira l'itln. 
por que se fez a pri&ão, c n apr;rehcns~o? Não lcm Aquclla gua1·da é uma especic de gendarmcria • 
clle a vigilancia geral sohrc os IIICSIUOS juizes, para -Alcaides 111twlcnccl01;es clt.! IJon orclcm-:·alé que·· 
os fazei' cuuler nos limites désua. juri.·diC\'<10, ou re1·ia que se lhe tirasse qu:111to clla Iom de militar 
autorirlad,:,cfazei'cllcclivaasua responsa!Jilidadc? ( npoiaclos), que é a maior illlpi'Opl'icd:ulc que· 
E se tudo isto cxig~ um g-owrno IJCIII organizado, púde haver . 
conto se ;lpresenta como o!Tcnsiva da indepcn- Os Llaquclla gu:u·ua ;nunca toram militares; são 
d~ncia do poder ju,Jicial a emenda adllitiva de que guardas domcslicos da cidade :\ seu.elhan\~:1 das 
se trata'9 Se se quer nholir o Cõlrl(o de intendente nossas onlcnan~.as; porém estas ainda têm·-o
g-cral da policia, c se distribuem as suas incum· rccrutaml!nto a seu ca1·go, s:lo o vi~·eiro para o 
bcncias, ou atl1·i!Juic;ues pelas duas reparliçucs diJS exercito; ar]uellcs pat·n mais nada servem . 
ncgocios do impcrio, c da justiça, cum[H'C que o Sn, Yisco;;nE nE CAnAVI~r.us-:- .A._inda é pre
para se evitarem conllietos clc''aulol·idaL!e se tlcsi- eis" que cu •lê mais alguma cxplicaç:lo _no.nobre 
gnl!· o cJUC co:npetc a cada nma. senador. 11. policia concccional qnc se atlribuc no 

O minislro de eslallu Li os negocias do imperio ministr0 de estado dos negocias da j usliça, não 
prel'inea pulurltação da Ol'<lem indircclamenle, po1· é para qu~ c!lc julg-ue, c applir!liC a pena cori'CC· 
jlrOI'idencin,~ rcmt~las: o dajusli~a tem UJila l'igi- cional; é para ~uc faça julgar os que perturbarem 
1anci:1 mais'- 'irccla c 111o1is immcdiala soiJre n a ordcn1 publica, c sejam eJTcctivamcnlc corri-
mnnutcn~ão d. segurança publica. gidos. 

A este minisll comp~te mui especialmente a Esta non duvida não teria lagar, se o illuslrc 
policia COITCcciun: , que é uma parle da policia senador rcllectisse em que cu Iig-1wi no mesmo 
judicial, e suj,pue a ruem, ou lran•lUillidn!lc pu- paragrapho esta altt'ibuição como uma ampliação 
lJiica j:i perlurhaela. posto que lc\'Ciucnlc, quando da policia judicial, licantlo conr.cbida nestes ter
o do iu:pc_rio sóu1cnC Lratn de que c!l:t se n:'to mos: A supc!·iutcmlcncia sup1·ema da policia· jucli· 

·perturbe. Portanto, p. reco que para mator clareza ciccl c col'l'cccioual, para disting-uir -b~rn o que é 
c Jicar bem ex trem ela a ll~rt_tJ da pol~cia_, que propriamente delicio e c1·ime que pcrleucc :i policia 
Jlerlcncc a cada um 'estes IUIIIls_lros, é llldisp_cn- judicial, c o lfUC é mera conll'a-i-cnçtio, que pcrrcnce 
sa'·_el a emenda que t nho o!Tcrewlo a este a;,t1g-o, á policia correccional, posto que cm sentido amplo 
assun como csla no1· , que a succcss~o das uléas se possa atll'ilmir ludtJ :i policia judicial. 
produzidas neste discL rso me sugg-criu agora. Nada lenho com as anomalias que se encontram 

{ cm França no juizo c01·reccioua1. 
{r.JmXD.\. nom 6 conhecei-as para não cahirmos ncllas, c 

1 fazermos otll'a mais perfeita. 
• Art • .i.• A' CÓlCIHI:l no ~ I.• deve ncresccn· Tratando agom da: guarda, cumpre que tome 

lar-se, salva a r,d.lacç:1o: Para o que -tcl':i :is suas .uin:\ nova flil'lna, e n~o esteja como até agora 
ordens a guanl(( imperial tia polida> sujeita no commnndanLc das armas, ou a outra 

Eu :t Úho tamhcm indis!Jcnsavcl {continuou o :tuloridadc_ que n:lo seja a do ministro de estado 
illuslrc orador) para se c1~ilarem duvi!lns com a 'da jusli~a. Elia até agora tcm eslaelo sujeita a Ires 
rep~1·liçãu ela gnc1-ra, c o general das a !'luas. autoridades; mas não 6 este o objecto d:t CJUCslão: 

O Sa. ilAn:i.o DE ALCA~T.IRA:- Conformo-me com de!! a trataremos em seu lo~ar proprio, quando 
a cxplicaçfio ~i1c o illusli'C senador acaba de fazer, li rcrmos o projecto sohi'C a policia, c cnl:lo a ar
porem observo que da maneira CJUC as cousas estão rnnjarcmos conforme se julg~•r melhor. 
enunciadas na cmcncla, n:lo se podem bem cnten- O Sr. secretario !lal'ão de Valença leu a emenda 
der:·Es!ou persuadido Jc que se n:lo pódc exercer a do Sr. Viscondo de Caravclias, c foi apoiada. 
policia correccional sem haYer ingcrcncln no poder O Sn. YiscoxoE m~ l'AIIANAGuA:- Eu· não.sci 
judici:11·io. Em 11ranr,a nns sentenças COI'rcccio- como se possa combinar existir a guarda da policia 
n~cs ... Ora, is lo não é applicavel ás nossas cir- sujeita ao intendente, c ao· general das armas. Isto 
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é tl'nzcr o 'commanuantc cm uma roda viYa, c 
· fazer córn que na cmissrro das ordens de urna para 
outra paL'le se mallogrcm muitas diligencias. 

Eu desejo que o corpo da policia cst~ja inteiL·a 
c absolutatucLltc :i disposir;~o . do ministro para 
uistJôr del1:1 como bem lhe parecer, o quando qui
zer; mas, j1or om, n;io pódc dr.ixar de ser Lllililar. 

Ainda n:io estamos nas circumstancias do pO\"O · 

inglez, otitle um homem de casaca com urna vari
nha na Luão t! obcuccitlo, e respeita !lo, porque nelle 
so respeita a lei : entre nós a lei não se· reconhece 
se não pela força. 

o Sn. \'ISCOliD!~ DE C.ln~Y.EI.! •. \S:- Eu j:l uissc 
que a qucst:lo ililo era para ttqui. . 

Esta gua.t·da nito ó militar propr!amentc fa.llando; 
é um corpo de homens a1·mados para m:wlercm a 
soJgurnnça publica. Até agora. tem sido este corpo 
amphibio :·se entrou CI.Llliuha, foi por uma qucs· 
t.1o que houve cm uma pt·ocissão de Cóll'Jllls Ch1·isli, 
cm cuja d~cis:lo leve mui la parte o capt·icl!o tanto 
assim que· nunca lel'c bandeiras, c cm Portn'"al foi 
que ullima,ucn te lh'as deram. Este corpo ó "como 
o que <UILi:;:llllCUL~ havin. eú1 Franç:i, chamado 
yuet, ou 1/WI'cchaussce: não ê um cor[ lO coLUba
tentc, porcu1 ,ó destinado para rondar a'cic.lac.le, e 
vigiar que sen;lo perturbe a lran(fUillidadc publica. 

O Sn. llooJuGrEs nE c.utYAI.uo:- Eu entendo 
que nós não viemos para aqui para, conscrvnrn>os 
abusos. A guarda da policia não é militar, nem 
deve fazer recrutamentos, como lemos visto; 6 um 
corpo, cujos lius se limilam a manter a li'nnlfUil· 
!idade interna. Quando esse corpo se creou foi com 
um capilao, e um alreres em cada companhia, os 
quaes não tinham, bn.nua, nem o corpo linha. nem 
ainda.agora tem bandeii'aS : uepois aquelles o!U
ciaes apresentaram-se com banda, mas e por um 
abuso, pois que a banda nunca lhes póde pertencer. 

O Sn. VrscoliDE llE CAJU. YELr.As:-: Peço a tmla· 
vra: 

0 Sn. VISCOliDE DE BAnD.~CENA: -Estou encar· 
regado de tomar conta das vezes que cada UIÚ dos 
senhores falln: o ii lustre senador j:L fallou mais !lo 
que lhe competia. · 

0 Sn. VISCOXOI; DF. CAnAVP.I.LAS:- Eslamos cm 
com missão gc1·al, pódc cada um ·rallar as vezes que 
quizer. · 

O i:n. Pn&siDF.liTE:-Não estamos cm com missão 
geral; cslnmos na 3.• uiscussi!o. 

0 Sn. VISCOXDE DE l'AnAliAGUA':-Scnuo assim, 
não ha melhor descoberta para se não .combater 
qualquer' itléa que. se apresente:· ó guardar uma 
emenda para a a.• d iscussrro, em que ninguem pôde 
íallar mais de duas vezes. 

O Sn. VIscoxÕE DE CAn.lvEtus:-Nilo·sci que seja 
prohibido no regimento pôr emendas na 3.• ui seus· 
s~o: quanto a mim, assento que ellas se devem pôr 

até á ullima hora. :'l'ús Yiemos para aqui para 
fazem1os ns cous:ts com perfei1;ão: ter:i muiln ra
zão o. nobt·e sena!lorJtO que diz, mas cu ll!'a n~o 
acho. 

Julgando-se 'toda a maler-ia·sti!Ucicntcmcnte·dis
culida, o Sr. JLL'Csiden te IH'Opoz: 

1. o Se se nppi'OI'al·a rtne o~ 3.o fosse rc!ligiuo na 
fól'llla·da emend:t ?-ll•~Cidill·Se llllC Sim, 

2. o Se ao p. • do projecto. se su!lsli luiria esta 
parle da Cllll'lltla: A .;ltJICI'llllciiÚCIII!ill SII}JI'CI/11! <la 
po/icitt COI'I'cr.ciona/?-\'cnc•·!U·sc que sim, e rejei
tou-se a onl1'a pat·tc da mesma emenda, relativa á. 
policia judicial. 

3.• Se a r.alll:li':L. approl'a\'a a emenda addiclonal 
ao referido para~raplto? -Fui aplll'll\'ada." 

Pnssando o Sr. pt·esilienl~ a Jll'u[JOr a emcnd;t ao· 
~ s.•, c allegando :Ll~uns dos Srs. scni\c.lores true se· 
acha\·am pouco csclarr:cldos a respeito dêlla, con
~ullou por esse m'olii"O o S1·. III'CSidentc o \'Olo da 
cam:u·a, propo11•!o se cl•a quCI'i:J. suspender a ucli
!Jci'ação pela ![ual liu!la dc!ciúido IJUC tanto a mate
ria do artigo, como a daseme11da cslal'a sufficiim
Lemcnte di<cuUJa, e rcsoil'c::do-se pela negalim, ·· 
tmssou a pt·opur a refci·icl:t emenda, dil'idintlo·a Cnl 
duas parte:;, rtue aw!las fcl':llll. approl'arlas, c cm 
comcqúcncia n~cHI o al·ti~c) redigido dcst~ mo,lo: 
• A c.l irCCI:ão dos nc~ocios cc:clesiaslicl.s c a \" igi lan· 
cia sobre ·a mauuten1;ão da liberdade, !Joa ordem; 
c dcccncia d" cxci·cicio dM cultos•. 
Propondo de pu is s,. no ~l'incipio do§ lO c.lo projecto · 
se addilaria o \'eriJo fazer, as>irn se decidiu. 

Passou·s~ a LJ·atni' da emend:L cm suhstiluiçllo do 
art. s.• do projec:Io, c o Sr. Visconue de Dar!Jac~nr. 
em um hrew dhcurso, ofl'crcccu ·\',1rias emendas 
vet·baes: pedindo então a palavra, tlisse 

O Sll. YLs,:oxo" or, U.\Ú"lillY:-0 illuslrescna
dor se esforçou cu1 debater o 1.• artigo da emenda 
por ihc r~recer con:rario ;i· dignidade dos outros 
ministros de estado. ( 

Já disse!, qu:t1HIO p.~la r•i'i~lcit·a vez fallci a este 
respeito c :t"ora torno a repi•.Li1·, r1uc a sur1renHL 
insperdo dc

0

loclos os objeclos de renda c despeza 
publica, dada ao ministro da fnzcnJa, n;lo é para o 
fazer superior aos outros minisl,·os, poucnuo glosar 
as ilcwczas de suas rcparliçúes ou cslon·ar o paga. 
men lo de seus cm ~regados, uma· vez que estejam· 
decretados. · 

Jámnis th·c uma la! lc1mhranG'a· No- syslema 
constitucional todos os ministros são independen
tes uns dos outro~; c to1los clles rcsponsaveis pelo 
que otu·arem cnnlt'a a· lei; mas o ministro da fa.. 
zcnda, tcn1Io de ohl'igaçáo, pelo :u·t. li2:da consli
tuiçr.o que nos reg .. ·, ap1·escntar o balanço geral da· 
receita e clespcza do thrSOUI'O uacional do anno an 
teceu ente, e i~ualmenlc o orçamento geral de toua.s 
.as dcspezas publicas do anno rutuco, recebendo 
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para isto os orçamentos relativos \Is despezas das 
repartições dos outros ministros, parece que a !Jem 
da fazenda nacional nfio deve ficar inhi!Jido de fa· 
zer so!Jre estes orçamcn tos" dos seus collcgas as 
reflcxúcs, que ll!c occorrcrcm, para as le1•ar ao co· 
nhecimento da camara dos deputados, sem que 
isto mostre superioridade, visto que nada por si 
resolve. 

Neste sentido, é que no· art. i. o se indicou n 
SUfll'cma inspec~ão de rcndns, c de dcspczas pu· 
lllicas. 

Se o ministro da fazenda sónienlc se limitas~c ao 
cuidado da arre;:adaç~o dn renda pu!Jlicn, fazen· 
do-n entmr no tliesouro nacional, para delie sahir 

• parn ns diJTcrcntes J•epa~ti1)ücs dos outr'os minis!i·Õs 
de estado seus collcgas, segundo ns quotns arbitra
das, e úccrcladas, :i vista dos orçamentos das suas 
r~specll v as despezas, e para as despezas da sua pro
jlria· repartiÇão, assaz incnores, do que as das ou· 

. Iras, a muito pouco ficaria 'l·cduzido o seu t1·abalho, 
c n sua responsabilidade, pois 11t1e sendo as rendas 
publicas al'l'ccadadas na fórma das leis, c dev~ndo 
todas entmr no thesouro.nacional cm épocas certas 
(compelindo o exe~ulii'O co1ilra os remissos no 
poder judiciaria) para delle sahirem em observnn· 
cia das leis, sendo entregues :l disposição dos mi-· 
nistros de estado, c debnixo das sua> responsabili· 
d~des as quotas que lhes fomm· decretadas, sómcn te 
teria que responder o ministro da fazenda pelas 
quantias que se ·deSIJcnderem com o pagamento 
dos crilpregados cm sun rcparliç~o, ,c pela falla de 
execuç;1o das leis Jlscaes: no tllesouro nacional fa· 
cilmente se saldaria a conta do lhcsoureiro·mór 
com os recibos dos tllesoureiros parciacs de cada 
uma das seis repartições dos ministros de estado, 
e a cada um destes seb mini,stros compeliria a lls
calisação solH·c os lhesoureiros de suas reparljções, 
e a responsabilidade pelos abusos que nellas hou-
vesse.. ' 

Este systema que se pretende inculcar por muito 
proveitoso, e conforme :l constituição que nos rege,· 
porá, sem duvida, o ministro da fazenda em des· 
cauço, mas dar:i origem a grandes despezas, de que 
muito convem fugirmos nas acluaes, c apuradas 
circurustanclas do grande cle{icil que ha no corrente 
c no futuro anno, segundo os orçamentos já feitos, 
sendo necessario crear cm cada uma das reparti· 
Nes dos minist~os 4e estndo pelo menos um tiL e· 
sourciro com fiel que sirva em seus impedimentos, 
um cscrivi!O da receita e dcspcza do thesourciro 
com s~u ajudante, al~m dos contndores, cscriptu
rarlos, continuas, c porteiros, que são indispensa
\'Çis. Não pamiam aqui as despezas, devendo-se 

·de roais contar com as do tribunal' de revis;1o. de 
co•tas ·de todas as repnrtiçõcs, que, além dos 
m•mbros do ti·Ilmnal, deve t·Jr conbdores, cs• 

I ,.· 
·} .. ' 

criptu1·arios, c outros cmp1·egados ·em crescido 
numero. 

Dir-se-ha talvez que do !besouro podem passar 
muitos dos nclle empregados, sem se augmentar 
a despeza consideravelmente, e que, ainda mesmo 
que esta se augmente; convem supporlar este peso · 
para a legalidad'e das contas, e para so poder fazer 
efTectiva a responsabilidade dos ministros. 

Estou persuadido de que pouco, .ou ncn!Jum 
proveito se !irará de semelhantes alleraçiJCs. Esse 
projectado, e tao inculcado tribunal de revis~o de 
contas ha de pmti.car o mesmo qu·c actualmente se 
pratica no thesouro nacional, recebendo as contas 
de todas as reparti~ões para examinar se as des· 
pezas foram fcit:1s por títulos legaes, e conforme 
ao nrbilramcnlo concedido a cada uma das repar
tições. · 

O resultndo deste exame pouco, ou nada api'O
veilal'á à fazenda nacional. Diffir.ilmcnte se en
contr:u·iio lhesourciros que apresentem contas ille
gaes: os abusos, e prevaricações são de tal modo 
cobertas, fJUC escapam aos revisores das contas. Se 
o tJ·ihunal tivesse conhecimento das dcspeza"!i antes 
de se fazerem, para evitar os conluios que podem 
haver entre os vendedores de generos, c os com
pradores, muito bom serviço prestaria, evitando
se dc,pezas de grande vullo ;·mas estando isto fóra 
do seu alcance, veremos inutilmente ·augmcutar· 
entidades, e crescer a folha das despczas publicas; 
o que sempre é um mal consideravcl, de que deve· 
mos fugir, quanto nos fôr possível. 

Se o ministro da fazcnc!a n:1o tiver inspecção 
sobre Iodas as rendas e d espezas publicas, póde 
muito IJemlimitar·se a dar coutas'das despezas ela 
sua repartição, e da execução das leis que regulam 
a arrecadação da renda publica, sem se embara- · 
~ar com as despezas das outras repartições: cui· 
dar:i cm pedir augmen to de ordenados para os 
officiacs de fazenda, assim coino propocm, c pedem 
os outros ministros de cst.~do para os empregados 
civis,.eccles!astico;, milital·es, e outros de suas re
partições, e com t.1nla maior raz~o, quanta é a 
mesquinhez dos actuaes officiaes ele fazenda com
parativamente aos outros empregados publicas, 
sem se embara~nrcm com haverem; ou não meios 
·para todas as dcspczas; mas se aos outros ministros 
póde ser desculpavel qualquer exr.es;o om suas re

·qulsições, por i~so que não têm perfeito .conher.!
mento da força da r_enda publica, e só procurnm os 
meios de terem a sua repartição em bom pé: so o 
ministro da marinha, por exemplo; qucrc!ldo aug
mentar consideravelmente a força naYal, puzer cm 
serviço todas as em harcaçúes de guerra, prompli· 
.ficando-as ·de apparclho e munições, ajust.1ndo a 
todo o preço marinheiros nac!onae; c eslrangell·os; 

compranüo embarcações, estabelecendo arsenaes, 

' 
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córles de madeiras, cordoarias, e outras müit~s fa· 
bricas assaz uleis, pedir para estas despezils uma 
somm_a que absorra a metade, ou o terço da renda 
publica, sem se lembrar das desJiezas_quc lambem 
pela ·sua parte exigir<l o ministro da guerra para 
pôr o exercito cm pé respeitavel; o ministro da jus· 
tlça, e dos negocias ecclesiaslicos para a manuten· 
çlio do culto divino; o ministro do imperio, e o dos 
negocias estrangeiros para as despezas das suas re
partições, que desculpa poderá ter· o rninistr·o da 
fazenda quando, tendo geral inspecoão sobre todas 
as despezas c rendas, recebendo os orçamentos do 
que exigem seus collegas, meditando sobre elles, e 
combinando a sua lotai impor·taricla coin a impor
lan~ja !la renda publica não tlzer as reflexões que 
lbe parecern uteis, p:rra serem discutidas, e·resnl· 
vidas pela asscmbléa, como mais conveniente fôr 

. n bem do publico ? 
Quem poderá ter melhores meios de conhecer 

quaes sejam as alterações mais convenientes para 
se augrneutar o produclo liquido da renda publica, 
quac~ os meios de melhorar as fontes da riqueza 
nacional, quacs os meios de se equilibrai; a receita 
_com a despeza pela diruinuição desta nos artigo~ 
que podcssern adrniltir demora, quaildo reconhe
cer impossível augmento tla renda, ou se difficul
t;trcm os cmprestirnos, c operaçüe:> de credito? 

n!as se o ministro da fazenda fôr· reduzido a cui
dar sei mente em ~rrecadaç~o da renda para sor esta 
~istribuida 11elos outros ministros, sem entrar no 
exame dos seus di l'ersos artigos, c na combinação 
total da despeza, com o talai da renda, cumprirá 
sim, os deveres d!! seu officio, mas não apresentará, 
como podia, e parece que convinha apresentar, 
todas as suas idéas á camara dos deputados para a 
sua drscussM, c dcliberaç~o. . 

Creio ter bem demonstrado o pouco fundamento 
com que se tem pretendldu atacar a disposiçllo da 
emenda proposta, e li. utilidade d:t sua sustentilç:io, 
sem que se po:>sa ufTender a dignidade de nenbum 
dos outros ministros de estadÕ,ainda que o ministro 
da fazenda scjit autorisado a apontar as dimiuui· · 
ções que lbc pnreçam ncccssarias, c até indlspen
savcis, nos orçamentos das despezas, que se apre· 
sentarem, á ·vista do estado da· renda publica, c 
ainda que no thcsouro continue a revisão das con
tas de receita e despet.a de todas as repartições, c a 
sua comllinaç~o com os orçamentos approvados, e 

·decretados, pais que ncnbuma.dccisão competirá 
ao mini:>tro da fazenda, c Uo sómcntc á assP.mbléa, 
a quem o mesmo ministro deve tudo apresentar na 
fórma do já citado art. i72 da constttuiç11o. 

O Sn. BonGEs: -As razões que o nobre senador 
acabou do ex pender, são mni plausíveis, mas resta 
saber so cllas quadram com o actual systoma de 
~:ovcrno. 

A receita o dcspcza do estado já nllo são objecto 
de deliberação camerarla entre o soberano e seus 
ministros; são, porém, objectos de exame, discus
sno, c deliberação do corpo legisla ti v o, onde cada 
urn dos ministros, ap1:csentando o seu orçamento 
de clcspeza para o anno futuro,requel' que se ponha 
aquella som ma á sua disposiçno. · 

d"corpo legislativo então, discutindo a legiti- _ 
mrd:ule de taes requlslçúes cm comparação do 
orçamento da 1·enda prt>sumivel que apr·escn ta o 
· ministi'O da fazenda, e tanto este, couro os outros, 
justificando a necessidade das dcspezas que cad! 
uru exige em sua rcpar·tiçno, delibera, o vota a 

.SOIIJrna que concede individualmente a cada mi· 
nistro ; e se essa somrna total excede o orçamento 
da receita presumível, cabe então ao ministro da 
fazrnda o requerer que o habilitem para fa.zer taes · 
supprimcntos, ou seja por via de novos imlJostos, 
ou com o soccorro de algum cmpreslimo; o que 
tudo é lambem objecto de deliberação do .:orpo lc
gislalivu, e sem du1·ida já discutido conjun lamen
te quando se votou, e concedeu a som ma que cada 
um dos ministros requereu. 

SP., porém, o ministr·o da fazenda receia que as 
medidas tomadas para perfazer o deficit que appare· 
ceu, n~o scr~o face is, ou· porque niro sejam do 
prornpta entrada, ou porque sejam duvidosas c in· 
cCJ·las as som mas, cm 11uc se calcularam, faz as suas 
instancias a este respeito, e mostra a diUiculdade 
em que fica para satisfazer ao seu encargo;· e então 
se o· corpo legi:;lalivo lh'us dosa !tende, dá a sua 
demissão, c termina por este modo a sua respon
sabilidade. 

o mesmo procedimento póde empregar qualquer 
dos outr·os ministros no caso de que o cor·po legis· 

.latii'O lhe não satisfa~a as sila'S requisições, depois 
de as .haver justificado durante a discussão, c em 
taes casos o juizo do pubilco, c o resultado pratico 
do succcsso, são que justiflca'm aos olhos da ·nação 
ou as instancias·do minlstro,-.ou a tenacidade do 
corpo legislativo. '·.. . 

Da exposição de uma marcha tão simples e pra• 
tlcn1·et para decidir sobre as dcspezas do estado, se. 
conhece evidentemente que são ociosas as observa
çOt•s do ministcrio da fazenda Oscalisar os orça
mentos de cada um dos outros ministros c sem 
receio o fundamento de se achar embaraçado nn su· 
primento que tem de ·razcr·lhes, porque toda esta_ 
ma teria é cm grosso, c cm detalhe exprimida pela 
lieim do corpo legislativo. 

Tambcm n:to pódc ter receios o ministro da fa
zenda pelo que respeita á realidade da receita 

· presu m!vcl, porque, uma vez que cm sua cxposi
t•~o a asscmbléa mostre a sua falcncla, c aponte as 
delígencias que empregou para a evitar, tem sal· 
v ado a sua responsab!l!dadc, no caso de lho serem 
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.~ltendil·eis as escusas; e então a requisição do 1 talvez,· sem o sa!Jcrem, incompa!iveis com as cir· 
reorpo legislativo ao g-overno para punir a nr.gli- cunslancias do thesou1·o: quem se julgar~ o!Tcn-

. '"cncia ou malícia dos empregados em quem roca· dido de que em la! caso o da fazenda d1ga que 
~bh' a ~u!pa, COOlplcla a deçis:to tiO negocio j O que essas dcspezas SC JláO podem admiltil' por taCS C 

;tamhemlcrá lugar, quanclo accidcntcs imprevistos I taes razões,·scndo clle o que tem pleno conheci· 
10ccasioncm a diminuição das rendas. mcnto do cstad9 das nnauc;as, c nilo os outros? Eu 

Quanto :l nscalisaçi'lo das contas ~\presentadas assento, po~s'. que o pamgrnpho deve passar qual 
,pelo ministc1·io das d'!Spczas do anno anterior, já se acha redigidO, -
:!101' muitas vezes ai} ui se tem cmillitlo a opini:io Fallando mais alguns Srs. senadores sobre a ma
de que nflo podem ser examinadas pt~lo ministro . teria, cujos discursos,· JIOI'ém, não se podcram 
da fazenda, tanto rorque não 'só era sujeila1· de c~~her de maneira intclligivcl, pediu a palavra, c 
.algum modo os -outros ministros :i sua jurisdicção, di~se. . 
.como portJuc, não l1:l\'cndo outro que llscalisasso O Sn. V1s_co~mt DI: DAEP,r::~Dr:-Sr. ~residente, 
as uellc miuisti·o ela fazenda, tinham estas de s.cr para se ternunar esta questão, que YeJO lffo pro
acreditadas sob a si1a fé, c as dos maissob a sua Jougaua, prop_onl1o qu.Hc supprimacsle1. 0 §. 
a.pprova~:to, o que é uma manife>ta anomalia. As O Su. Sor.EDA!}E:-Nüo me OJillOllho a suppressffo 
c:onhs elas dcsp~zas miuisleriacs devem ser cxami· na parle que diz respeito ao conselho da fazenda: 
nad·as "cm uma estação que houver· de creai'-Se, ou quanto :l do mais não con1·cnho. 
permanenle, ou ac! lwc toJos os annos, composta Como ningucm mais rallassc, pnssoU·SC IL vota· 
.de pessoas que não tcáham ingercncia na arrcca- çilo, e não se vencendo nella a suppressilo do§:!. 0 , 

.daç:to e uispei!dio das rendas,, a qual apresento o foi este approl'ado com exclusão das palavras-a 
:resnllndo do sou exame ao corpo Iegislatil'o, para rio conselho ela (a:;cnclr.- bom como deslas- a ela 
~JUC este possa clit:lo chamar o ministro a respon- clespe:;a,- Em virtude das proposições que conli· 
,sahilidacle que lhe cabe; no caso n:lo esperado elo nuou a fazer o Sr. presitlcntc, em seguimento se 
.se achar algum abuso; mas esta cr·enr,ão', sendo, approyou o§ 2. o accrescentando-se-l!Je o adjectivo 
,por sua nalurcznc emprego, um el~meutoacccs- -Jll'ot·ilzciaes-de~ois das palavras-jrmtas.dc (a
.sorio á exccuç:1o da presente lei, conl'cm que esta :;encltt:- os~§ 3.•, .1.. 0 , 5, o e 6, 0 sem altcraçl\o: o 
passe com as suas disposições geracs, 1;ara depois 7 .• aduflando-sc.Jhe depois das palaYras-dos ~cus 
se cuidai' de org-anisar aquclla eslnç~o, c !lar-lhe artigos-as seguin.teS'- a tia de.1pe:a feita corn a sua 
nórma para rcgularo'scutmbnlho. ar·recaila~tTo • .1.1sim mais a:-o 8. 0 o.• !O. tacs 

{) su; Yisco:-;or:: or. C.IÚI'er.us:-Sr presidente, quaes estavam na cmonda; vencendo-se lambem 
'[leio que tenho ouvido cm impugna~ão ao§ L• da que na redacção deste projectos~ hnrmonisasscm 

· emenda de !Jlle se trata, vejo que o ministrD da fa- com o§ 5.• do art. 8, 0 o.; parng~~t1phos corrcspon
zenda deve ficar reduzido a ser um simples lhcsou- dentes dos outros artigos. _ 
reiro que recebe as rendas naciouaes, c ao; remetle o sr. Visconde de Dacpcndv requereu que se 
para as outr.1s estar;ücs, na'conrormidadc da cjuotn tomasse iucntica rcsolur~to a réspcito do§. !2. do 
.que a cada uma uellas se :tl'bitra.l'. Essa considera- art. · li.•, c tendo nlgU~s Srs. pedido a palavra, 
":liO !Jasta para mostrar que la! lmpug.naç:lo é mal adiou-se a discussão. 
fundad.1. o Sr. presidente destinou pa'ra a ordem do dia 

O ministro da fazenda, Sr. presidente; não é um os projectos de lei sohre as secretarias ele estado, 
.simples thcsourciro, nem sei que o seja cm naçllo conselhos degucr'l'a, mineração, c cm ullimo Jogar 
:alguma ci\•ilisada; mns um ministro a quem a 0 r~gimcnto intcmo. · 
nat.'io confia a administra~ão das.suas rondas, na L~vantou-sc a scssilo ás duas horas c trcs 
eonform idade da lei. 

Diz-se que o dar·lllc a suprema inspecçito de 
todos os objectos de renda c do despcza, c !ornai-o 

quartos. 

IIESOLCGÜES DO SE:-iADO • 

SUllCrior aos outros ministros, por quanto, fundado 
nestas nttrlbuiçõcs pódc glozar os orçamentos 
.dess,•s ministros; mas cu não vejo essa superior·i
odadc, nem isto involvo clrcumstnncia alguma • nim. e Exm. Sr.-Havendo o scn'ado adoptado 
.indecorosa para os mesmos minislr·os. Elle não de· inlciramontc os dous projectos de lei rcmcttidos 
.creta a redacr,ilo desses or~-amentos; limita-se uni· pela camam .dos deputados, um .sobre as cartas 
c:nmcntc a fazer as suas observações sobre elles; dos alumnos da academia mcdico-clrurgfca, o 
o que cousa mais jttst.~ póde haver, ou quem pódc outro a respeito dos dias de r.~stividade nacional, 
-offcndcl'-se disso? Os ministros podem pro pôr que fura enviado do me~mo senado, tem resolvido 
.dcspczas cm verdade ncr.essnrlas, ou ute!s; mas I dil•igil-os cm fórma de decreto a S. ~1. 1., pedindo· 
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lhe a sua sancr,~o, gu~·rdadas as solcmnidailes 
Jlrcscriptas na constitnlç;ío; c me "determina que 
assim ó participe a V. Ex. p5ra o fazer presente 
na dita camara. 

Deus guudc a\', Ex. Paço do scnai!o," cm 7 
de Agosto de 182G.- Jotio AnlDIIio · Ro,z,·iaues ,ze 
C'trvalho •. -Sr: Jos~ llicai-tlo da Çosta Aguiat· c.lc 
Anc.lrada. · 

Ses>;iio de 8 de Agosto de lS~~G. 

. PRESIDE)(CI,~ DO sn. VISCOXDP. D~ I>,~XTO•,\:UAJlO, 

Aberta a sessão, leu-se_, c approvou-sc n acta da 
antecedente. 

O Sr bispo capcllão-mól', c oS1·. Darão de Cayrli 
apresentaram, para serem in>criuas .na acta ns 
seguintes ' 

DECLARAÇÕES DE VOTO : 

c Requeiro que se declare na acta-que na ses
são de hontem votei contra a manutenção da li
bcrd:ule c exerci cio dos cu !los: c lambem contra 
a proposta absólula para todos os hcncflcios ecclc
siasti,cos, que se· venceram no art. ~-o da lei das 
sccratarias de cslado. Paço rio senado, 8 de A:;osto 
de !.82Q.-Bispo Capel/tio-,1/Ól', " · 

c Declaro r1uc na sessão de 7 de Agosto votei con
tra a emenda do projecto de lei das secretarias de 
estado, qnan to a dar-se ao mcuislro da justiça a 
attl'ibuiç;lo da vigilancia da liberdade rle exercício 
dos cultos. Barrio de Cayni. -!'is conde tle Na:::arellt. 
-Barão de CDII!JDIIhas do CnmpD. n 

O Sr. Visconde de -n~rllaccna pediu a palavra, c 
scndo·Illc conccditla Icn a seguinte 

El!E:'iDA: 

• Proponho, como emendas ao .projecto de lei 
ofTt)rccido nclo Exm. ·sr. 'narão do Valença, os 
dons nrtigos seguintes para substituírem os do 
projecto. 

Art. 8. 0 Os fundos ncccssarios parn a factura c 
concertos de caminhos, pontes, c canacs, serão in
cluídos no orçamento do ministro do lmpcrio, c 
despendidos pela ndministração gcrnl. 

Art. !1- 0 No principio dn scss;1o annual cm que 
dc:vc acabn1·, ou estiver acabada qua111uer estrada, 
ponte, ou canal, scr:l aprcscntada_pclo ministro 
do imperio a conta d,l de$pcza feita, a planta da 
obra, c o projecto de lei rcgulaiiJo os direitos de 
passa:;cm, com cspcciflcaç:1o do quanto se 1m de 
pagar, por que distancia, c por quanto tempo, 
afim da assembl6a geral resolver o que fôr mais 
justo, 8 de ,\gosto de :1826,- l"iscolltlc dll Barba
cena. • 

Foi apoiada, c cm conscqucncia dct~rminou-se
a SUa "ÍllljlrCSS<lO, 

Passando-se :1 tn·iulcira parte da ordem do dia, 
renoYou-sc o debate que linha Jlcado adiado,. 
sobre a indicação feita pelo Sr. Yisconuc de nac
pcndy, para que o ~ :12·do art. :;,o do projecto de-. 
lei sobre as secretarias de estado se incluísse Iam-· 

·bem nos outrosa1·Ligos uo Juesmo projecto, e ten
do-se assim Ycncido, procedeu o Sr. prçsidente a; 
fazer as ultimas proposiçúcs prcw·iptas pelo re
gimento, em ''il·tudc das quaes, dando-se o pro
jecto por sullicicicntementc discu lido, foi dcpoi:lo 
approvado" pela camar;1 com asallcra~:úes c emen-
das a clle feitas. · 

'Seguiu-se a segunda parte da ordem do' dia, que' 
em a discussão do projecto de lei, rcmcllido da. 
camara dos deputados sobí·c os conselhos de ~uerra. 
cm que houverem de se1· julgados os olliciae:>
gencracs. e pedindo a palana, disse 
. O Su. ·YI:;coNDE og N.IUIII~Tll:-sr: presidente-, 
cu as>ento que o projecto pódc.passar, tau to mais 
por que se acha conforme com a resolução de 182!. 

O Sn. DonG1:s:- A lei é precisa, mns a sua prc
cisllo yeiu da falia de omciacs gcneraes, portanto. 
julgo ~uc se dcYem ncllc expressamente declarar 
rruc o supprirncnto das patentes inferiores só tcnb:11 
lugar na falta das superiores. . , 

·Senil o contrariada por alguns Srs. senadores a 
declnraç;lo que o Sr. norgcs acabava de propor, c
racaindo o debate sobre a nutoridade que dcYia• 
nomear os vogacs para o conselho, pediu a pala na; 
c disse 

O Sit. OI.m:mA:-.Sr. presidente, cu tan1bcm 
acho que a lei nüo é Inteiramente perfeita, c estou 
da opinião po S1·. Borges, quanto a não ser o pre
sidente 'tucm nomêc o conselho. 

· Tenho aqui ou1·ido dizer: antiyamanle [a:::ia-se· 
islo, ou aquil/o. 

t'ós n;lo viemos aqui pam sanccionar, ou seguir 
o que antigamente se fazia: viemos reformar as. 
leis antigas, c para isso lemos a autoridade que nos: 
deu a constituição. Esta c uma lei nova, c cu qui
zera que clln ·detwninassc as classes, c que depois 
se metessem em uma urna os nomes dos indivl
duos daquella classe ele que Mo de ser os vogacs, 
c se Urasseni por sorte. Desta maneira, c1•i!a.-se 
toda a causa. da queixume, pcrmittindo-sc ao réu 
rlnr de suspeitos naquclla mesma occasião •os vo
gaes, contra os quacs tiver molivos para isso. 

Vejo lambem aqui no~ 0 arti:;o (Leu.) Nas pro
víncias ha\'erá conselheiros de guerra? Em mui
tas de lias h a officiaes generacs, 'por6m conselheiros 
da guerra n;lo: por acaso se encontrar<\ algum 
fóra da curte, c por cslc lado cu julgo manca :t1. 
lei, como servindo só para aqui, quando as suas.; 
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disposlçOas devem ser' geraes a todas as provincias I cm crimes que os façam indignos de conselho de 
do impcrio. guerra conforme a pratica d_as nações cultas. 

. o Sn., VISCO!( DE or. P.~n.\~AGUÁ':- rsto nno é lei Tratando-se ele pCI'igo de honra, e vida, .n~o se. 
nova, mas supprimento de um deiTeito, ou falta deve permiltira eleição dos vogacs no.circulo dos 
que tem a legislação existente, quanlo.aos vo:.:aes offir.iacs de patente lnfe1·io1·, que são aspirantes a 
nos conselhos de guerra que se hajam de fazer a promor.ües, e rju·c cstno sob a influencia da'autori--
officiacs· generaes. da de s~perlor, como acontece· nas cousas··huu;anas. 

A objecç:lo que·propuz a·nobre senador de IJal'er Os officiacs de maior patente, e antiguidade têm 
officiaes gencraes nas provincias, ~ n<1o se lhes .po- a p1·esump~no de maior prudencia, e indepen·dencia. 
der alli formar conselho, está destrui da, porque os o autor do projecto insiste, cm que se approve a 
officiaes generaes pertencem ao estaclo-m~ior do lei se1ri a predita declaração: tal iusistencia póde 
exercito, que está na curte, e a e lia mandam re- occ .. siona1· sorprezà. 
colher para serem julgados. A lei é urgentissim:i, o sn. vrscoxuE llE PA.nA:.'AGU.i:-Sr. presidente, 
e se a este respeito se não proviuenclar, l'ei'-Se-ha o i Ilustre senador parccecontrndictorio, pOI'rJuanto 
talvez o ~overno e1nbarar,ado sem poder 'manrlar principiando por inculcar, e rejeitar a lei como de 
julgar official general algum. Estamos com uma errei to retroactivo, acaba por dar a entender que 
guerra ahcrta, e as grandes patr.ntes, se por ues- se potleria admittir com a emenda. · 
graça delinquirem, nfio devem ficar impunes. 
. o sn. vxsco:-;oE Dll BAnDACEli'.~: -As razões do Senhores, temosconstituir.fio,ou nt1o? Se a temos, 

diante da lei todos sl\o iguaes: não lH\ olllcial ge-nobre senador, ministro da marinha, agora expen
didas, são tão ponderosas, que não podem deixar 
de dccidil' a questão: 

Todos nós convimoHm que só na falla de pa- · 
tentes superiores é que poderflo ter togar as outras, 
com tudo ni10 me posso determinar a qu~ passe a 
emenda, ou addi.tamcnto que propuz o Sr. Bo1·ges. 

-Nós estamos em guerra actil'a, c temos neccssi· 
dade de fazer julgar os officiaes gcneraes : pas
sando aqui a emenda, a lei volta á camnra dús 
deputados: temos apenas 20 di:is de· discussão, 
dentro dos quacs talvez se não decida, c cis-aiJUi 
os olllciaes gcncraes sem se poderem julgar. Por
tanto, o bem da emenda é muilo menor, do que. 
o mal, que sem elia pódc resulla1·, e neste caso 
sustento que passe o projecto quat se acha, visto 
estar t:unbcm inteiram•Jnle· desyanecida a objecção 
que lembrou o Sr. Oliveira. 

O Sn. BAIIÃO or. CAynu':- Parece-me que nM 
se póde adoplar esta lei p!lr ser contra o nrt. 179, 
~ a.•da constttuição,·que Pt'ohibe lei de ciTei to rc
troativo, pois é notaria que a proposta é dc;tinada 
para se julgar por e lia a um official de alta pa-
tente por casos passados. · 

Se as leis aetuaes não dão a isso providcnc ia, ó 
melhor, e mais conforme a juri•pru-dencia uni
versal que fique impuniilo, se é culpado. 

E que maior pena pórle ter um ofllcial de tão alta 
- graduação, do que o perder a confiauça do governo, 
e a esttma do publico? Demais, tal lei dcroga a 
honra militar, visto que priva os officiaes gcneraes 
do direito.de serem julgados no competente juizo 
dos seus pares, admittindo-se por vogaes os de pa
tente inferior :t'do réu, com a clausula de baver 
falta de numero de officiaes de igual patente: além 
de que não se deve presumir que os officiaes ge, 
neraes sejam destituidos de honra para incorrerem 

neral, nem soldado. 
Alei não-é rCtroacti~a: aqui·nno se dctcrmin~ 

cousa alguma, que altere a essencia da legislação 
exis1entc: nno se csta~eleccm novas penas, nem 
outra formula de processo; só sil tem ·por objecto 
remover um inconvenio~n te qur. se aprc,;enta ~ela
livamentc aos membros necessarios para ·e julgar 
um homem de tal graduaçl\o, que se.p1·esuu1ir cri
minoso, e a que se não a~lendeu na actual o1·gnni· 
za•;fio dos conselhos de guerra. De duas uma, ou 
ha de se prover sobre este embaraço, ou soltar esse 
homem. E acará. o crime impune? Nt1o sei como 
~e possam tomar em consiueraç;lo semelhantes ar
gumentos. 

0 Sn. BARÃO DE CAYIIU':- Sr .. presidente, a lei 
tem um ciTeito retroactivo que deslustra a hOnra 
d;t jcrarchia militar. 

O senado tem de decidir ·sobre uma lei ·ex past 
{ar.to, como se diz em Inglaterra, e esta fcila.cin sete 
dias na camara dos dc"putados com a~>istencia,·e . 

.votar,no do ministro da marinha. 
neconheoo o zelo d1!Sle .ministro pelo ~cm do ser-

viço, mas não posso nppruvar tal lei. · 
Do Diario Flumillcllsc do !..0 de Agosto cnnentc 

consta que clle fizera na· dila camara a proposta, 
que foi a seguinte : Propo11llo qnc os ciuco 1JD[!acs 
o{/iciaas ·ucuaracs possam sc1· de qualquer yradZta~ãa. 
Isto p1·ova que até agora o nllo podiam ser. 

De um periodico 'da curte consta urna carta que 
dirigiu a esse. ministro o vice-nlmirante da es
quadra do Rio da Prata, ora preso, em que se es
cusa.uas arguir,ões, c rumores popul.ares •. 

E' já inconteslavel ser e!lc o directo objecto da
quclia 'lei. 
· Não defendo individuas, só pro pugno por prin-

cipio legal. · 
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·E' iu~possil•cl que l:il lei cxtemporanca, c cxor· 
Lit:lllle, sin•a para j~lg:u· conlr:t esstJ réu. · 

Se .lião cxblcut almirau!cs seus pares, não ha 
re1ucuio p~ra o caw. Tem-se t!iio, o ficará ilupu
niuo u réu? 1:: que· Juaio1· ·pena, r. ll~sgr:u;a para 
uul.ofiicial desta graduaç:lo, tio que pcrt!er a gra~a 
tlo so!Jcrano,. cliefc tia 11aç:Lo, c ser ú faLula tio 
Vldgõ; sendo rcallllC!IlC CUI[I:tLIO? !SSU é pcior tiO 
que ser arca!Juzat!o. Poró1il ainda para outros olii· 
ciaes gcneraes, c Iut_uras culpas, p::rece-I!Je ser 'tal 
lei inconslilucional, c i:npolilica. 

E' inconslilucional, Jlorquc a conslilui~:1o no 
ul. HU manda julgar os militares cm sctt juizo 
compelt•ntc, c csle juizo não Jlóde ser scn:ío o dos 
seus supel'iores, ou pares, na confonnitlade da lei 
funda-mental dos conselhos de guerra de iS de Fo· 
''erciro de i7ü3 d'CI·rei ]). Jusé, de gloriosa 1i1c· 
moria. Este monarch mandou guardar como lei 
o regu!antcnlo milila ao ma1·cclml gJncral conde 
rcinautc de Lippc, o 11Ua! da collccção das leis ex· 
ti·avag,.ntesconsla ter tiuo voto de agrauccimculo 
do parlarucnlo de I~Jglalcrra pelos Lons scJ·viços 
feitos :1. corôa de Portugal, sendo um o ler l.Jem 
organizado, e dado caractc1· de honra ao exercito 
po,rlugucz, antes decahido da sua antiga gloria. 

Peço, Sr. presidente, licença para ler algumas 
.linhas da cilada. lei. (Fui-lhe concedida a licença.) 
Estabeleço que, acltantlo~sa ala um o!licial do {JJ'Úu ele 
corQ1iel, clte{c de rcgi111cnto, on do sobrcdilo yrân 
11ara cima, no caso r/c ler cowmellido culpa !J1'rlL'C 
contra as insll·ucções ycracs da campanha, ele. se lhe 
110111CC SllCCC.ISillCIUIC11/e 11111 COIISCIJtO de !JUC/'1'U,- C0i1!· 
JWSlo ele gcncraes ele JlCilcntcs superiores, on de ou
tros of{tciacs compclenlcs, c Jli'OJ101'ci011llt!os â ym· 
e/unção do 1~r!u. X;io posso ver com scrc::os olhos a 
iuvalidação de lei. l:io yenci-avcl. 

A consliluiç:io no arl. i:iO determinou se procc· 
desse :i organização do ord.cnança gcr•l.das forças 
do terra e mar do im~crio. 

Se nesta ordenança se déssc nova fól'lll:t aos con· 
se lhos de guerra com a innovaç:io ora ·introduzida, 
ao menos dir-so·hia rJUC era um systema.orgauico 
para todos os oiTiciaes militares: poróm f,1Zcr-se 
uma fracção de tal ordenança t:1o sómcn\c contra 
os officincs gcneraes, ó, a meu ver, lei 'impolilica; 
porque a sua natural tendencia scra produzirdes· 
con lcntamcnlo nesses pilares do estado, c não me· 
nos o fazer ao mundo o nmnifeslo de rJue o governo 
tem dcscou/lançn da ;.ua honra c que o exercito dq 
Jmpe1·io tem mui mingoado nmncro de officiaes 
gcneracs, visto que· necessita de alterar a regra 
ordiliaria dos conselhos de guerra, cslahclcccndo 
a ignomínia de dar ao official general de inferior 
graduar.ão nu to rida de para c~nl1cccr !la honra, c 

• A 6 

vida tlc olHei ai general de palenlo supei'ÍOI', U~111 
disse o cautor das armas c !Jarücs assigualndos : 

Sâo lw Jldlo lumtwlto, e tão JWlcnlc, 
Que llc tlcsconfiançrtnüo se affronle. . 

l'rclendcr·sc com tal deshonm da jeriu'cLia na· 
nl c mi li lar forlll:tr Tllemistocícs c ~lcldadcs, li 
ter I'[LS esperanças. 

Na guerra Jlnda da Eu1 opa, onde tantos c:ilados 
al6 col'l'emm o risco de sua cxislencia politica, c 
cspcci'nliucute, a Inglaterra, contra quem se dirigiu 
o uni versai inva>or, nfLO se Iez lei para alterar as 
rcgms dos conselllos de guerra tlc olliciaes generaes 
de ut:u·. c lcrra, anlil~ se exaltou a coulian•;a do 
governo cm tacs com mandantes, nllo ol.Jslantc ha· 
ver sido varia a fo1·luna das pelejas. 

Alli se considera dillicillimo julgar com jusli~.a 
os succcssos militares, pela complicação dos casos 
rJUC involvcm suspeita de cobardia, ou traiç:lO: 

Como venceu o almirante Nelson na batalha de 
Trafalgar? Sú dizendo á sua officialidadc: A Grall! 
Hrelunlttl espera que cada qual faça o seutlcver. 

Con10 venceu o fel ti marechal Wcllington na La
tallw de Waterloo? Vcndo-sil quasi pcrtlitlo, c 
aiJamlonado pelos auxilfare~, ICI'anlando o chap6u 
da ca!Jcça fallou assim aos cabos de guerra. Cama· 
mdus ! ql.C rlirti 1le 11ós a Gmm·Brclaulta? 

Quando Dona parle cm consel!Jo de guerra de seu · 
inlluxo c molde, fez fuzilar ao geueral Jlupont, os 
Ji1estrcs de guei'rn na Eurupa lhe agoiraram ruiua. 
Depois emendou a mão, c SUJ>poslo inl'cclil'assc 
cou tra ~Jas:cna, por não ter roLo as linl.Jns de To r· 
res-Vcdras, c lodos o:i' seus marcchacs fossem Cli.· 
terminados da liesJmnha, llalia, nussia, e Allema
Hhn, n:lo lhes mandou formar comclllo úc guerra. 
uesllc que começou a ter dclles JJem ou mal fun
dada desconfian~a, a fol'luna o desamparou. 

Ncm.todo o general póde ser Scipi~o, o l'aió tia 
!JIICI'J'a. O celebro capitáo romano 11al.Jio Maximo, 
intitulado o nu·dador, c a nuvem neyra nas 1/Willa· 
u!ta.~, salva o estado ·com a demora: cuuclanelo I'CS· 

tiluit rem. Lord Welington foi a1~guido de traidor 
pelo povo, c aintla por meml.J1·os úo govcrr!o de 
l'orlugal, JlOr pCI'I!lanccer cslacionario na campa
nba sendo forte cm úcsr.rczar rumore,, conlcn· 
tando~sc com. salvai' o reino, n~o se expondo :i La· 
talha premilllll'l\1 mas só aco~nndo o inimigo 11:1 

retirada. 
·Parccc·mc, pois, ser o melhor nao fazer inno

v;,çacs antes de se proceder :i bem ponderada nova 
orúen,1nça militar. · 

0 Sn. \'ISCOlHlll 11& DAIIDAC~NA:- 0 nobre sena
dor insi:;te eu1 que esta lei olha pa1·a um facto par
ticular, e que tem cJTcilo retroactivo: eun:lO vejo 
nolla uma, nem outra cousa, vejo unicamente 

T. IY. 
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uma proposta do governo, que diz que, h;tvr.nde 
falta de gener·aes, n;1o se póde proceder· aos .COiloo 

solhas de guerm que hajam de f1Zei'-Sc a algurlol 
tlestes: vejo uma provitlcncia :\qucllc ernlmra~101, 
a 'l''al, depois tlc sanccionada, Oca cm vigor, c nãQ 
olha para o preteri lo. Eis-aqui o que cu p~nso. 

0 Sn. UODRIGUI~S og C.\.1\\'AI.UO:-Sr. prcoidcntc, 
não lin!Ja tcnç~o de fali ar nesta lei, mas não Jlosso 
ouvir :t sangue frio o que um illuslrc senador 
avançou, que se quer sorprenuer. 

Ta.! expressão n~o é propria deste senado. Não 
l1a sorpeza alguma: c cviuenle :t urgenlissima nc~ 
cessidadc que temos da I c i para se poderem sen
tenciar os officincs generaes quc delinquir·em, 
removendo o emb~raço que torna a existente inap~ 
plicavel cm as nossas circumslancias. 

Impedir qua e !la passe c suppor os officiaes gene
raes impeccavcis (no que cu não concordo), c 
dar-lhes uma seg-urança para poderem livremente 
delinquir, sem receio de serem castigados; o que se 
torna absurdo. 

Eu não supponho que haja oflicial general que, 
valendo-se de semelhante aberta, pretenda lrahir 
a sua palria: mas é, ou não [lOSsivel que appareça 
trm homem tal ? Ninguem o d u \'ida ; logo é neccs
s.uia ~ lei. 

Sovamos a considerar· os officiacs gcneracs como 
incapazes de commel~r crimes cm ntlcnç:io aos 
seus deveres do 110~ra, cn !:ia todas as classes tam 
direito a serem consideradas elo mesmo modo: n:io 

· lr.t crimes n3 soriellade. 
O Sn. Yrsco:SD!l Dli: PAnAXAGU.\:- Nunca esperei 

que pode~se soiTrer tanta impugnação o projecto 
de lei depois de ter já sido discutido c approvado 
na camara dos depu !adas, cm consequencia da pro
posta do governo. 

Com eiTeilo, tem-se dito bastantes cousas contr:~, 
c aló dissertado erudilnmemc. 

Um nobre adversaria pretende que a lei é anli
conslilucional, porque a consliluiç:io no art. HO 
manda julgar os réus militares no seu furo com
petente, é que esie n:lo pó ele ser ou lro que o dos 
seus super i ores ou pares, na conformidade da lei 
de iB de Fevereiro de ii03. 

Diz cllc mais, que é illlllolilica, pOJ'f[UC l()nd.e 
naturalmente :t descontentar essas columu:~o~ do 
Estado, fazcildo vc1· que o goy~mo desconOa da !Ua 
hoim\; c· lambem porque moslJ'a ao mundo que 
lemos mui pequeno numero de gemracs, ,.isto 
qucr·cr-se alterar a regra onlina1·ia da organizar;ão 
dos conselhos tio guerra, accrescen1lo a ignomini~ 
de set· julgatio, um official gcnéral por ou lros de 
inferior graduaçiio, c dando-se com isto occ~si:1o 
a injuslions, porque estes, nspit·arHlo a P.l'Omoçües, 
sacriflcarfio aquellc seu superior para se elevarem 
aos postos. · 

De qtÍ;io pouca ou nenhuma for!J1 s;io, por certo, 
estes argumcn tos I 

Senhores, se para não se descontentar uma. classe 
ou corporaç;ia, nao se rlcyem razer leis criminacs 
contra. aquell~ dos seus mcm hros que falluu aos seus 
·deveres, porque se mostra com i'so rJuC se d~scon
fia da sua honra, então tligo que não tratemos da 
lei d~ respnnsahilidade dos cmpt·cgados publicas, 
e muito·menos dos gt·anues funccionarios do cs

.tado, pois não julgo que o nohre sen:1dor:, nem 
algum outro cntentia só composta de cidatl:los 
honrados a classe dos officiacs gen~raes. 

Por ventura.·tem elle a certeza de que nesta não 
possam lia\·er delinquentes? Acaso ignora que a 
mais de um general se tirou a farda, c ainda a · 
vitia? Demais, é nolal'el a sua contradicção, ou 
injustiça, quantio,n;lo querendo que se otrcntin com 
a medida pi·oposla aquella classe dos generacs des
conOandll-se da sua honra, julguu tão mal do,; ou
Iras, que os suppüe capazt!s tie faHar aos seus deve
z·cs, na. occa.siiio tic serem juizes de um outro de 
patente superior, só pelo frivolo, c triste motivo 
ue um ncccsso, ou promo~iio. 

Se isto se deve rJcear, então tamhem é preciso 
que se excluam de ser vogaes os de igual patente, 
quando sejam mais mQdcrnos d.o que o réu, pois 
que muito mais proximos na escala, maiores in
centivos lci·ão para ullrapassal"Cm esse ohslaculo 
com semelhante proccdimen!Jl; c além disto com
ponha·sc igualmente o conselho supremo, aonde a 
sentença deve depois subir, só de almirantes, c ge. 
neraes, como não é actualmente. Mas, Sr. presi· 
dente, não receio. O brio, o a honra é o timbre de 
todo o militar. . Em verdade n:io sei como o núhre senador póde 

assim concluir, quantia parece que a referida lei é 
mais extensiva, pois que determina que o conselho 
de guerra seja com posto ele officiacs. gencraes de 
patente superior, ou (repare-se bem) de outros 
oaiciaes competentes c proporcionados á graduação 
do réu; o que n;1o quer dizer que se limite só aos 
de igual patente; islq é, o que se procura declarar 
no projecto cm quesl~o; c por tanto, o nobre se. 
nadar não tem n rcccíar, com9 receia, a violaç4o de 
trto vcneravcl lei; 

A razão d c que com esta. nltéração se tiá a sahcr 
9 pequeno numero de gcncraes que ternos, me pa
rece ain~a mui lo m~is frivola, pois não hn quem o 
ignore, n~m vejo que nos possa vir mal de se saber 
que lemos esse pequeno numero. 

Oxalá que fosse menor ! gmflm, terminarei res
pondendo ainda ao mesmo nobre senador, emquan· 
to avança que o projecto cm ques~1o tem paz· oh
jcclo particular ovice•almiranle, commandanlc da 
esquadra do 1\io da Prata, em consequcncia do que 
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!6ra em alguns periouicos, accresccntnndo r1ue, no j que não acho no lermo sui·prcza sentido otTensivo. 
prQscnte caso, é melhor nM ser jul:,:ndo, c ficar Jil dellc se usou sc:n censura neste senado, c de 
impunido, poi~ que lliLO póue ter maior pena, sendo j proximo qunudo se arguiu a pratica de emenda~ 
culpado, 1lo que peru e r a confiança do soberano, e de lei cm 3." .di.;cuss:1o, porque assim se occasi-· 
ser a falmla do \'olgo. onava Yoln~ão immediata; do filiO I'Csullou accur· 

· Si·. presidente, se cu fosse officia(gcncral, c me ~lo mais Jlr.oviucntc: Fallei com venhcmencia p~la 
visse cm. tacs circunstancias mil l'c::es maldiria a unportancia do ObJecto, pi'Opugnandu contra a 
miuh:i sorte, c com ctreito d~sg'l'n~ado o offici~l, a i~OI'a lei, 1JUC, a meu \'C!', degrada a jcrarchia mi· 
quem a I~ i não de~sc meios de se justificar, c fi· litni·. Em contrario, o autor !lo projecto nllegou as 
casse por isso exposto ao desprezo da na~f10, c a ser nctuaes circunstancias da actual gucrr,, do sul, e n. 
mal \'isto do governo. prccis:1o de prc1·cni1' a Impunillallc dos. officines 

A perda da estima do soberano, c do> compa· generacs; mas cu.enlpnuo que, nM se fazendo lei 
triotas é a Jlena n mais insupportayel. Todo o cida· geral, mas só especial contm militares de tal gra
rl:1o, c c~pecialmento o militar, p:ti'a bem merer.cr, dunção se manifesta uma disconllança impolitica, 
do v c zelar a sua repu ta~rto, c buscar puriOcnr-sc da que 11óue causar dcscorçoamento no scn·i~o. 

·menor nódoa, ou accusação que se lhe possa fazer. Yl•lo, pois, que o senadonáoadoplc a lei. Ta miJem 
g é isto o que com aquclles argumcnto.s se pro- voto contra o requerimento 110 urgencia para h\ se 

cura negar ao; officiaes gcn01'aes, não lendo nas proceder a votaç~o definitiva, poi>rrue o rcgin1cn· . 
leis o meio que se o!Terccc. to determina que loilaa lei \·inda da cnmara dos 

O Sn. DAnXo DE CArnú.:-Sr. presi!lcnle, o iJ. deputados passe a segunda discuss~o.O senado n:lo 
lustre nulO!' do projecto arguiu-me dé contra- é pr.1ça que se leve de assalto. 
dic~ão, talnzt'orque n~o presumindo cu falta rlc O Su. \'r,;ca:s-DE DE D.\1\UACilNA: Isto não ó lei 
honra nos officiaes r:enernes, coilt turlo exr.Juo do nova. 
conselho de gt1crra os de patente inferior á rio O Sn DAn1o nr. CArnu' :-Então que é? 
réu. O Sn. nonmauEs ne CAnY.\Lno: -Isto nada 

Nisto n:io ha conll·ndicç:lo. Ainrln que se presn· accrcsccnla :\lei que existe. 
ma honra cm .. todos os officiacs genemes, rlahi nf10 O Sn DAÚ7\0 DE C.nm.r' :..,. En L~o nnm f!llP se 
se se~ua que seja licito espoliar o réu do t1i1·eito do faz a lei? 
só ser julgado pelos seus pares. cm grndun~ão, lia· sn noonrGur,s DF. C.\nVAJ.HO: -Para reri1o1·er um 
vendo o nu1nero necessario !lestes. Est~ espolio de cmhnr.1ço, cu scmp1·o cxprcssnria na lei IJUe, na 
um tlii·elto estabelecido só servi~ia de n largar ,.como falta de oOlcines rlc patcn to superior ó que se dc
j:l dis>e, o circulo dos vogacs de inferior pnlcntc, vnm cmprcga'r os de infcriol·; mas não pelo mo· 
aspirantes ·a promoçue5, c por tanto, segun!lo o livo que parece cmhai'açal' o i Ilustre senado1·. 
cursu rios negocias humanos, deixaria o rói1 ex~ o official de patente inferior, que julgar um tc
posto ao influxo da nuloridnrlc, rruc ordenou o nenta general, ha dn ir com maiür receio, o rcs
consclho. Tal conselho de gucrm seria mais uma p~ito, do que se fosso um par, ou superior: assim 
cspecbl commissão militar, repugnante ao sys- patlcccrá a justiça, mas pelo lado da consideração 
tema constitucional. do inferior, c não pOi' outro qualquer moti\'o. 

Com Irregular conselho de guerra cm Frn-n~a se o Sn. Yrsco:s-DE DEl'.II\.\:I'AGUÁ:-.Sr. pi·esirlcnte, 
dcstrniu o duque de Enghien. quando um homem está a testa da administração 

A historia rcfCi'C muitos factos de semelhantes rla justi~n, ó preciso que se lhe dêmos meios para· 
assassinatos juridicos por imp11lsos do motivo ,çj o bom desempenho ilc tal encargo. 
lilmc dimitlis etc. Ouvi DIIUi dizer que esta lei só de\'e ter vigin• 

Não se deve, pois, alterar o,honorifico eslylo do parn o> casos fntnros. 
juizo dos pares: sempre a opinião pnhlica nllrihue Supponhamos nàs que, n:to passando o projecto 
superior espírito de hon1·a á propOI'Çilo que mais agora, ou mesmo passando, antes disso havia. um 
se sobe na nrrlem civil : suppüe•se que se iria de offir.ial prezo, o qnnl sn nch:lya nas circunslalicins 
l'irtndc cm virtiHic. propostas: que deverá fazer o ministro~ manda.l·o 

Farei apolo;:ra contra a cCllsura que me fez ou- para sua casa, on pedi i' prol'i1lcncia? Ninguem re!i· 
tro illuslre senador por cu·ter usado do lermo ponderá iC nfio que 1levri pedir providencia. 
s,II'Jll'iJ;a. N:io ti1•e iulcnç:io de otrcnsa : o meu A quem~ Ao corpo legislativo. Isto foi o que so 
caracter rnc defeiHie de inlci·pretaçfio sinistra. fez; c a providencia proposta, unica de que se podia. 

Se no calor 110 argumento escapou algum l•!rmo lan~ar m:io, ó ile\'ida n:1o só à boa administração 
indel'iilo, peço pcrd~o :i camara. do erro ·momen· da justiça,. mas ulil á honra do official, pois lhe 
tanco. Cunno na sua crjuidauc que me fará a jus- proporciona n occnsiflo de se justificar d:1s impu· 
liça de que lenho o coração 1\l bocca; al4m de ta~1íes, ou lnti·igas que o tenham porlído fazer.des• 
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merecer no coi1ccilo do soberano, e na opini~o pu~ 
lllica. 

Encaro a siluaç:lo de um offic:al de ãlt:~. jcrarchia. 
que fosse rendido do com mando, que lhe til'essc 
sido contlado, a quem o monarclút n:io fallasse, neu~ 
desse a mão a IJcijat·, a quem se negassem os meios 
juridicos tle pôr patente a sua innoccncia, a fal
sidade dos seus accusadores, o absurdo t!ci:>t·umore, 
puWcos que denegrissem a sua re;,utao:lo, u tales· 
pcctaculo me horrorisa. 

l'ot· tanto, Sr. presidente, ó nccessat·io CJUC 
passe a lei, e que hoje mesmo se. vote dcfinitil'a
mente solire cll:t. Devo ser Il'anco : ach:~.-se um 
officia 1 general nesta situação :em. se poder deci
dir da sua sorte, nem saber o governo como se ha 
de portar em semelhantes circunstancias. 

0 Sn. DARÃO DE C.nm;':-St•, presidente, O illUS· 
tre senador, nulor do projecto, ou que o apprescn-

. tou na camrcr.t dos deputados, torna a insistir pela 
urgencia, para que hoje mesmo passe a lei. Elia 
tem de entrar ainda cm outra discussão. Ila regras 
estabelecidas, que não devemos altLrar : o nosso 

· regimento deve ser observado. 
O Sn. RoPHIGt:Es DE C.uw.uno:-As leis que 

vem da camara dos depu ta dos têm duas discussoes: 
isto ó que se I! a de fazer. 
k O Sa. D.mlo DE C.n·nu':-~las n~o 'roi assim o 
que eu ouvi sobre a urgencia; foi que a lei devia 
pa>sat· j:i, pelo extraordinario casó que se apontou. 
Eu n<\o posso considerar regras, se não as que esliio 
cslabelecidas, e que se 11ão podem alterar. O decoro 
exige que marchemos com esta circunspecção. Já 
aqui disse uma:ve~,.isto de fazer leis não é ataque 
de praça. 

O Su. YiscoxnE DE l'AU,\XAGUA':- A urgenciá 
runda-se cm llavcr um official general que deve 
justificar o seu procedimento: o governo quér 
conhecer deli c,. viu que a lei era manca, e pc· 
diu providencitl, s~ a que cst:l ern <!iscussão não 
passa nestas poucas sessoes que tem de !Javer, pois 
que esl:l proximo o encerramento das camaras, o 
governo Olllia do ser tyranno, ou h a de ser omisso, 

Dando-se a ma teria por discutida, poz-se á vo. 
taçào; c nella se venceu que o projecto passasse a 
3." discussão, sem dcpend-cncia da emenda verbal 
<iue o Sr. Dot·ges propoz no.de!Jale. ' 

Seguiu-se a outra parte da ordem do dia, que em o 
projecto de lei oobre a mincra~'ão, c pedindo a pa
lavra, o!Jscrvou · 

O Su. V1sco~DE DE D..\tWEXDY :-Como não pas
sou o l.. '' art., não deve passar lambem o 2. • que 
é consequencia delle: portanto, deve. ficar· subois
lindo a legislação que ha a semelhante respeito. 

O Sn. l'nESIDENTr;::- Tendo sido autor do pro. 
jecto cm discussão, convido o Sr. vicc-prcsídcnto 
para tomara cadeira da prcsidencia. 

(O Sr. Mat·qucz de Palma deixou o seu lugar, c 
tomou a prcsidencia, para o Sr. Visconde de Santo· 
Amaro tomar pi1rte 11a discussão.) 

0 St:. Y1si:oxrm lll~ S.\XTO·AM.~no:-Estú cm dis
CLls5Íio o al'l. 2.• do projecto de lei sobro mincra
Çflll, <Jue til"<!' a haura de apresentar ao senado. 
(Leu o artigo) o illustre scnad_or que pt·imeiro. -
fallo:r, uno com lia leu com razlies o artigo, disse só
meu te, •Juc, u:"lu tellilo passado o J.•, nilo devia 
passar latuhem este; o que não'me pat·ccc attcn· 
dil"el. 

Como, segundo o nosso regimento, este projecto 
tem de vit· :i 3." discussão juntamente com as 
emendas que h ou ver, e entrar cm consideração :1. 

materia d.o art. :t.•, talvez nessa occasião ieja este 
art. i.• mais feliz, do rruc na primeira votagao; 
tanto mais porque nella leve somente !.7 votos 
contra: pi!r tanto, requeiro que fique addiado 
parl cnl:\o se tomar cm considcrag11.o lambem o 
art. 2.• 

Para o art. 2. • ter agora a: mesma sorte que leve 
o L •, era nccessario que passasse por· uma discussao 
semelhante :lqu~!la por que o artigo i. • passou. 

O Stt. V!SCOXDE DE D.UPEXDY:- Eu ·Propuz que 
fosse Lambem exclui do este 2.• artigo, visto que o 1:0 

artigo n:io appt·ovado na idóa·de ·que os artigos que 
eram rejeitados, uao entravam mais na a.• 
diussão. · 

o illuslre senador está de parecer contrario; -
mas cu n~o concordo com elle, c assento que só po
deria ter lugar o que ellc diz a respeito daquelles 

·artigos que soiTrem emendas, c são cm parte sup- · 
primidus, ou ndJitados; a respeito, porém, da· 
quclles, que so!Trcm uma supprcss:iJ total, cômo 
acontuccu com o art. L •, penso que nào devem 
tornar a aparecer,·para so nfio gastar tempo com o 
que acamara tem uma vez reprovado •. 

0 SI\· \'!SCOXDE DE SAXTO•Al!AII0:-0 illustre 
senador· não está presente no que se tem tratado a 
cêrca do nosso regimento. 

O seu argumento linha toda a força antes da ul
tima deliberação que se tomou; porém depois deli r. 
não 11óde ter lugar. . 

Antigametile vinha J!ara a 3.• disc.ussão o pro, 
jcctc:. redigido na conformidade das emendas que 
haviam sido appromdas: a camara viu os iucon· 
vcnicntcs que isto linha, pois <rue muitas vezes 
appareciam artigos cm dcsharmonia, que traiJsfor
mavam intciramente·as idéas do projecto original, 
assim emendou o dcfcilo ordenando que viesse' o 
originalllrojecto, c cm separado aquellas ciuendas 
que tivessem sido approvadas : portanto, tem lu~ 
gar o requerimento que faço, para que fique adia~ 

do o artigo, afim de se tratar dclle na a.• discussão, 
cm que o projecto deve vir tal qual o apresentei. 

' 
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O ~n. VIscoxnE DE liAI!l'l~:!DY:-nequeiJ'il lfllC se I A camua não excluiu o a1·ligo naquclla occasiãoi 
me lcn essa reforma, ou emcJHI:t que se fez, pois o que fez foi n:io o ·approY:~r, o que é diiTcrcnlo: c 
que n:io a lenho p1·cscn te. . nem poli ia se"rllc ou Ira sor1c; po1· IJIHtn lo, lendo 

O SR. l'liESIDEiiTB:~ O illnslre scna,Jor oiTcrccc i a cnmar:~ conhetitlo que o p1·ojccto era digno de 
tliM emcnd.t _pedindo o nõinmcnlo do nl'ligo; é considernçM, nno podia dcli!Jcrnr com uma só 
nec·Jssario ser apoiada na fórma do regimento. discU:>são: ha do passar por Ires na fórma do regi· 

O Sn. nscoxnll DE DAEP&XDY:-Sobl'C isso mesmo mçnlo, c quando a camaJ·n ·tomar pcln let·ccim 
é .a discussão: cu estou :i csp01·a do que se rosal- ycz cm consillern~ao estes :t!'tigos, então !)-que 
vcu parn poder emitlir as minhas idéns. sancciona. 

O Sn. Pn&S!Dl~NTE:- O que cu proponho ti que O Sn. YJsco~oJ~ 01~ DAEPill'ir>Y:- Eu fui qucll! 
sejn apoiado o adiamento, c nada mais. propoz a suppressão, c clla se dcclal'Ou: portanto, 

Foi apoiado. n:ío tem Jogar o IJUC diz o illuslJ'C senador. rc~o 
O Sn. BAu.io DE c.ú·nu' :...:. PCN .a pal:wra cm rJUC se lt!a a nela llnquellc dia. 

tempo. 
1 

O SR. DAnXo nu Ar.CAXTATL\:-(N:io se alcançou 
O Sr. sec.retario nar;io de \'alenr..a leu a nc:ta do 1 o que disse.) . • .. 

L • de Agosto. , O SR." Vrsco~or, 01~ D.mPEXnr:- Estou ex1gmrlo 
. ·o Sn. V1scoxnE DE D.\r.rgxoY:- Parece-me que I a nela, pa1·n ver se foi, ou não supprirnido o artigo. 
um 'projecto que se aprcsehta, c quo pódc ser na \1 Is lo n:ío c penlcr tempo, ó tratar as r.onsas com 
! . • ou nn 2.• discussão rejeita do in lo/um, não pllua cuitlauo. 
apparcccrna 3." discuss5o; o mesmo julgo cu que i O Sn. Donl:Es:- Sustento o addi:unento, porque 
de,·c succedet· com qualquer artigo; mas isto, se- para mi"tn t! ainda dtlVIdoso se foi de facto suppri
gunllo o l(UC acal.lo de ouvir ler, rrão vem ao caso, mi do o arligo. 
c uma vez que o rcgimcnlo j:i obrigue, voto como O Sn. \'rsco:;nr. nr. DAI:P·r.xov:- Se a snpprcssão 
propoz o illuslrc mnador, autor do projecto. Fique da nmtcria csl;i decidida, niTo deve entrar mais crn 
adiado onrti~o, c escusamos de perder tempo com qucsl:io. 
uma discuss:iO, que depois tem de SC renO\'al', 0 n03SO regimento diz .que qualquer projecto 

o Sn. FnAxmco CAnXI~mo:-Quando se discutiu passar:l por tres discussúes, mas isso não obsta a 
pcln p1·imcirn vez o regímen lo, assentou-se que que seja, por exem pio, rejeitado inlimine, c j:i nesse 
todos os Jlrojectos que fossem muito complicad?s, caso n:io passa a nenhul)la das discussões ullel'io
sc orsanisasscrn afinal para entrarem na a.n dts- rcs. No mesmo caso estamos a respeito dos artigo; 
cussão, na conformidade das emendas que se hou- considerados sejlamdamcnte. 
ves~cm approvado. O secretario !larão de Valença leu a acta. 

A cxpericncia mostrou que por este mclhotlo ·J o sn. nonG1;s:- N;io se pódc comparar a rCQl'O· 
appareciam contJ·adiccücs, c abs~J;.!los; _c cm cons~- vaç:\o de um projecto tlc lei na L" discusstlo, com 
qucncia disto, quando na 3.• úJscussao do regt- ! 0 facto tlc não pa5s~r um arli~o conforme eslava 
menta se ,chegou ãquellc_ artigo, cmen_do~·Se esse rctligido,porrJUC neste caso n:\o se reprova a mate
defeito, c venceu-se qtle appnrcccssc o prOJecto la! ria do artigo, mas sim a maneira por que esta 

. qual houvesse sido oJTerccido :i ca~1~ra, c as enunciado, ou a implicanci!l da sua execução. 
emendas cm separado, qnói' sejam nildiliVas, sup- o1·a, a acta n:io fnz mcnç:ío tia emenda supprcssi
prcssivas, correctivas, etc.; por tanto, n !ola.! sup- vn tio nohrc scnadOI',C só traia da emcndn do Sr. 
pressão do art. :1.• cst:i no caso de apparccer como Yiscondc de Car·nvclla~, que propo7. o artigo rcdigi
c·menda. 1Jo po1• out1·o modo, c n:io sup]lrimirlo; c acrescenta 

o Sn. Vmoxnll DE DAErF:-;nr:-As emendas a~], que, polulo-sc 0 artigo:\ ,·0 tação tal qual eslava, 
di~ivas, correctivas, ou supjlrcssil':tS cm pa1·tc, sao não passou, c que tornando-se a p•!1· c?nforn~c se 
verdadeiramente cm.cnrlns; mas parec.c-mc que :c nprcscnlou, lambem n:lo passou; mas d1slo nao se 
nllo deve considerar como tal o que c su PPJ'cssao srguc que se deliberasse a suppressão. O quo se 
absoluta. . . . . scguc.c quc'n:io sendo pos>ivel que acamara pas-

Decidir o senado uma vez que tal art1~0 c tnad· sassc :i discussão de oull·o sem tomar sobre aquelle 
m issl vcl, ser cx~Iuido, c tornar ll?pois a a Pl1:treccJ•, unm dclihcraç:1Q qunlquer, escapou mencionar na 
penso que não deve te~ Jogar, pms r~es:c mod~ ~n- nela essa dGiibcraç:io. 
dará o senado cm mn111fcsta conti·ndlcçao, dCCiulll· 0 ~ ,,. 1 1 uacpcnd" respondeu aos argu• 
d I · ma cousa c amanhá outra .r. Iscont c 1 0 

• ' 0 10J0 u • • '' • • '.' rncnlos do illnslre senado1·; mas não se pórle con-
0 Sn •. DAMO m; AI.CA:'\TARA:- DIZCr, quando na , " . , O " · ]'"CIJfM 

I 
. l sC~Illl S"ll I lo ~· camnrn se trata de urna ma .cr1a que se man• ou 

emendar. para depois vir :\approvaç;io, que i\.·ca- O Sn. ll9nGes:-? .nobre ~cnndor que aca~ou ~c 
mam excluiu, nllo ó exacto. !aliar, quando ex1gm a lclllJ~[], da nela, !01 pala 
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mosl1'a1· que por l'i!:luuc da sua emenda supprcssi· 
v a, j:\ o a1·Ugo não podia entrar agora Clll discus~ão; 
mas, não appareccntlo tal cmenun, nem ao ll1enos 

. referencia u;\ sua cxistcncia, c votar;[10 so!Jrc c lia, 
como é passivei conlinuar a 1jucsl:lo sr.m appareccr 
o registro aulcnlico do seu fnn,lamcnlo? Efllllora 
fos:c di~cuiJo tlar~Jac.;ilo, ou cic>caminilo sohrc a 
mesa, o certo é que inc parece ocioso pcnlcr lcm[lO 
com semelhante liltuiLiação, 

minuir a tenla~ão dos cxtraviadOI'CS cio OUI'O, 
p1·opoz a ;,cguinlc 

ll~E~D.\, 

"O quinto do ouro ficará rctluziuo a cinco por 
cento - riJcoudc de Jla~}lellci!J. > 

Foi atloiacla • 
o 5r. Gomitlc CXJlCndcu uo1•as razucs cm favor 

,la CIIIC!Hla, 111ãs n:·to >C pôde _comcgui1· o sctl di:;; 
u Sn. ll.11!10 u~; C.\Yn~:-SI'. prc;iJcnlc. \'olo cur>o. 

eonlra o atluiamcnlo do arl. ~.·para a 3." discus- U Sn. IJAu~~o Dll C.n-nü:- S1·. prc>itlcnlc, Cfll 
sào, peh1 mesma raz:lo que allc~ou o i! lustre aulor negocias praticas, tn·cOt·o expericncias :i lhcoria~. 
do pr••jccto, ele. que a couslilui,;:"•o prcscrcl'eu Ires A llcspauha jà fC7. as cxpcricncias sobre a impos
i:liscussúcs para cada prujeclo, c o sena<! O accoruou siuiliuauc, Cjlnsi aiJsolula, d·c prel'cni1' o conlm
quc lambem o ·tlc,·e,·iil ser pam cada ar ligo ucllc. bando tio ouro·; c po1· isso, Lendo si,lo as minas das 
Demais, o a1·ligo n:to é conclusão necc>saria tio I. • suas colonias as mais rir:as do mundo, \'i u-se obri
at'll:iO snpprimido na 2." discussão, antes é a ello gado o seu governo a reduzir o quinto ao·tlcciuw, 
conlradiclorio; pois, se no !." se dava nl1solnla c por flm ao vigesimo. Ainda assim, o eonlra
libcruadc :\ mincraç:io, como emanada da linc bando não cessou dó tnclo. 
industria garantida na consliluiç:,o, po1· que raz:io E', notorio, qne paga nu o-se, pela lei, sú um por · 
;,~ora no2.• arli~o se rcquc1· a pré vir, licença do go- cento pela moeda rlc ouro que cntm\'a cm l'urlu· 
ver:10? Isso só prova reconhecer-se o cxclusi\'o 

1

. g.tl, c1·a g1·anllc o dcseaminho, pela nalut·en i! o 
direito· do go,·erno aos \'Ceiros de onro c praia, c gcncro, que é racil rlc se extraviar. Porem 6 de 
de quacsqncr minas rlc melacs, como ~cmprc foi, ra1.ão cxp~~irncnlar, se a· J'ellucr,no do direito;\ 
c ainda é, o direi li) publico nas monarchia~, qne o cincn por cento, diminuindo a tcnta~:io do cxtrr~
corpo legislaliYo não 6 autorizado r~.aholir. viador, rcstanrará o rrnasi anni~ui!ado ramo de 

Pinalmcillr, voto s•í n p:n·cial >npp!'Cssão rlo ar· rcn.la do estado. Portanto, voto pela r.mr.n1la pro-
ligo, rtuanlo aos mcla,~s pr0r.io5os. pnsla r,c!o ministro do thcsouro para esta rcduc-

N:1o contesto ~uc se forem dr.scohcrlas minas ri- çãú. · 
cns, o gov~rno não concc,la a sua cxtrac~:io. Só Só me resta notar uma exprc»iio do illnslrc 
rligo CJUC, po1· ora, convém concentrar a minera~:io autor do projecto que qualilicou os IJllinlus como 
nos acluaes districto; mineiros, guaruando·sc os uma imposiçtio. 
regimentos nesse I'l•spci!o. Sem úuvitla era um direito cl'o estado ILi!O sem:u, 

Yolo 11ela a!Jsolula li!JcrdJtlc da mincraç:1o do IJCIU COUlO os cs!ancos da coru;\: mas n:lo era ver
ferro c do cobre, c para •1ue uos i.cus pro,luclcs nfto tladciro lrihulo e sim U!n dominicalllil'cilo, exigi· 
so collectc quol:\ alguma, [101' >e1· o fCJ'I'O o pai •las I 1!0 tle rJUCIIl o >OIJ~rann coucc•lia dala".d•\ lr.n·as 
arte~, e o principalrua!crial para os iu~lrumenlos mincr:tcs, cm r~con!lceimr.nlo do scnhnrin tlil'er:lo 
do trahalho. IJUC a !c·,, c o dit·cilo publico .das naçucs cultas 

O r.ohrc é !nmhem ,]c muíf,Js uws. A r.xlracçno allribuiam ai é ago1·a ao' monarcas. 
•lc>sc~ mr.!acs no inferior rio impr.rio ú da maio!' :\:i o havr.ndo mais qncm fa!lassc sohrc a malr.ria, 
lnllncnr.la na g•oral inilnslria. Em!1eira mar, vcro- . o SI'. prcsirlr.nlc P•!7. o artigo :i \'ola~:io, ~a!ya :t 
slmilmenlc ser:i c;cusa•la tal in•lnslrin, cnHtnanto [ r.mcn•la c ~s>im passou. 
hon,·r.r rohrc c ferro rla Succia c llisr.aia. l'ropoz dr,pois, o Sr. prcsidcnl.c, n allcr~çiio indi-
~.10 rom·ém concr.dcr p~r 1Icz annos a iscnrão · ca1la na c menu a, c desse modo se approvou, licando 

·de se paga1· o 1lircilo actual do ouro nas minas que sall·a a I'CI!ac~.:lo. 
novamente s~ ahrirc111; pOI'IJnc,ali•m.dcscl·isso um Enlron cm uiscns>:lo o artigo -1..•, m:ts flcou ad-
favor'cxtrao,·dinario contra o print:ipio ~ue moli. diado pela ho1;a. 
,·ou a supprcss:lo du artigo !.•, tlesnnimari:t os do- O S1·. Visconde de Sanlo•Amaro passou a occnpnr 
nos das lavras nos actuacs dislrictos mineiros, a IH'üsillcncia, c o St·. !." sccl·ctario nod1·i~ucs 1lc 
JIOI\do-os cm desigualdade de condi~flo. N:io im- C:ll'\'alho lcn o sc;::uinlc officio rccc!Jiuo da camara 
pugno o favo1· a respeito da exlrar:~:io de outro; dos de pulados. 
metaes c min·~racs. 

Julgando.-sc a ma leria snnicir.nl.emclilc tliscnli· DI'I'ICIO. 
da, foi posto a votos o addiamenlo, c ap[H'OI'ado. 
S~guiu-sc o artigo 3." sobre o qual úi>CGI'fCU o Sr. • 111m. c E:tm. Si·.-ProcctlcnJo hoje n cnmnr~ 

Yi>COllUC de 1JaCJ1?1~1)', C COill O funtlamcnlo t!C di· dOS dCJlUl:tuOS á C!Ci1;;iO ua lllCda IJ\IC dC:\'C SCI'I'il' O 
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mc.z ~uc.1~rincipi~ ~.di~ de ~m.aJ_Jiifi,, fo_J'a!Úuomc~·~· O _sn. So1.1m.IDI~: -0-pponllo-mc :i ur:;encia, pri 
do.~uaful_matlolcclmcnlo. p.ua p!CSidcnlc,oSI .. meu·amcnlc,porqucacllo CJIIC o tempo CJUO nos 
L~llll'crc_u·a da Xohrc~a de Souza Coutinho: para , rrsla não e sulllcicnle p'ara concluirmos este tr~
vlc.c-prc~ltlcn_:c, o S1;. ~Iar~os Antonio de Sour.l; c llli:tlllo: cm wgundo Jogai', por~uc sú com o decurw 
pa1.1 scclclarws cm Jll'lmclro Ioga!' cu, cm 2.• 3.• do tempo se podem conhecer os·cl'l'OS que convem. 
e~.· _os Srs. ,tlcput:HIO~ Jos.~ Antonio da Silva ~!:lia, I emendar. Em vez de se pedir urgencia para que 
Cand1do Josu de ArauJO \' l:tnna, c l\1:\nocl Josu de ' se tl'alc j:l desta malcl'ia, assento que antes se devo · 
StlUZl França, pela ordem cm que \'ào indicados. rcscJ·var para a sess:lo do anno futuro. 
O ~u~ panicipo a\'. Ex. para •JUC chegue ao co- O Su. IJ.ulllozo: -Parece-me que toda acamara 
1Jilccuucuto do senado; Deus gua1·dc a V. Ex. Pa~o eslú conYcncida da urgencia deste traJ1alhÓ 0 se 
da ::u~J:u·a dus ucpulatlos, 7 de Agosto tio IS:Oü.-~ acaso sem cl!c lll'incipiamos a 111-011or, 0 a dÍsculir 
Jus~ 111_carrl~ <1;1 Cos!ct ..tguiw· rl'..tmlradtL.- Sr.· João as ma terias li e IJUC Lemos tmbtlo, foi pOI'CJUC a 
An.LOIIIO 1\odngu~s ti~ CarvaJIJO,, • I for~a imperiosa ua neccssiuatlc nos o!JI·igou. 

l•1cou o sc!~atlo llJteJrntlo, . Ent~nilo, pois, que se dc\'C cuitlar deste objecto 
_o Sr. J!r~sJtlenle tli:leruliuou pa1·a a orrlcm do sem que, com tudo, supponha inhibitla acamar~ 

~~~ a. ~ou~1nua~à~ da d_iscu_s_s,rro que ~caha\'a tl~ de f_azer tio pois aqucl!as a!Lcra~ües que a e:.:peri· 
se1 allJlall.l, a uituua .ll1scmMo do [H'OJcclo rlc le1 cncm fur demonstrando necessarias. 
sola·c os lauuemios, c depois ·a do reg monto in- O Sn. YrscoxoE r..E D.~EPEXIlY :- Yoto pela ur-
le.rno. · . · gcncia. 

Lcyanlou-se n scssfio ;is horas 110 costume. Este regimento adoptou-se como lei provisoi·ia 
para que n:io !iressemos em!Jamços nas·diseussucs, 

· determinando-se que n~ucl!cs artigos que ficassem 
appro\·ados na 2.' discussão, pela qual se princi
piou logo, fossem obrigando mais restrictamcnle, 

PHESIDEXCJ,\ DOm. \'ISCOXDil DE SAliTO·,nuno, do que os outros. 

Aberta a sessão, c lida a nela da anlccctlcn te, fui Jü ~c fi~~r~m cn~~ndas a? primeiro reg-imento, ji 
approvnda com algumas allerar.ues. se rCll!l(ll'lmlu, c Ja depOIS se llzeram outras; rc-

0 ~n. \'Jsco>n" m: llo~nn.\CE.XA: sr. prcsiucntc j sullantlo t_lcsla. coJ~fusao de cousas o ~mbaraço, cm 
sendo intlispensr.vcl que haja um rC"imcnlo nesla I ~no me \'1 na scssao de hontem. Assun, pal·cce-mc 
camara, por onde regulemos os no>s~s trab:ilhos, u~uil? ulil ~ue, alél_n do tempo ordinario das ses
c n:lo estando este até agora discutido, 0 sane- sues, se dcdiiJUC me1a hora a este tmbalho, para 
cionauo, cuido que se dcYc consagrar al:;uu1 tempo que tenhamos uma regra p_or onde nos I'egutcmo.; 
para a cou~lusüo tlcst·~ t:io ncccssario o!Jjccto; 0 com certeza; ficando, !lOrcm, ~alvo o recurso de 
para <Jlll', po1· bso, uãtJ :;c t!imiuua o ,1uc se ucdica fazermos aintla depois alguma altera~ão que a ex.~ 
a outras l!Jaterias, prupouho CHI uu1:1 intlica0:io que 110rieucia indi~tte. 
vou oiTcrcceJ· :l cuusidcr:u;ão da c:uuara, que as O Su. YtscoxnE JJil Co~n.l\'lll.LAS :-Não appro.vo 
"cssücs se prol•.ugucul !lOr mais meia hora e.m a urgcncia, cm 1irimciro Jogar porque no tempo · 
ddJatcs do rc:;imento iulernu. l'ara is lo, peço que se lli'Opúe, nada se ]Jóde at!ian!nr: cm segundo 
urgeucia, punJu.e, sem lei <JUC IJCoS !iO\'ernc, não Jogar porque nós J:i temos um regimento JleliJ qual 
Podemos tlar u:u pas>o. nosvamOSJH'OYisoriamentcgovcrnnado,fazendo-lhc 

as alteraçúes que a expericncia aponta; e rlcsta 
maneira é que clle se pude formar com perfeição. 

" Proponho que a sessão diarla se prolongue meia 
hora, cmpregaudo·sc este tempo unicamente na dis
cussão do rcgilliCI!Lo inlcmo.-l'aço do senado, O 

· de A~:osto de !826.-l'iccolll/c dr. Bnrlmccuu. • 
O Su. ll.IH.lo m: C.IYnli:- Nús lclllo; uma lei 

Jli'O\'isoria para nos ·r~gu Jarmos, c por isso mes111o 
que o rc:::iuu~nto ú olJjcclo tlc grande iulpO!'Lancia, 
devemos caminl1ar na sua· rliscussão com muita 
IJlaclurcza, c não nos precipilarmos. Temo; yisto na 
pratica ser preciso allerar yarios al'ligos mesmo 
depois de aJlproYntlo~, pelos inconYenicntcs que se 
foram descobrindo: portanto, voto contra a ur
gdncia, c siga-se, culretanto, o ~uc esti sanccio· 
ado. 

Se querem augmcntar o tempo do trabalho, cu 
não me OPJlOnho; porém neste caso estabeleça-se 
uma hora uinis, c nfio meia, c empregue-se cm 
outras maiorias, JlOrrJUC nessa é perder tempo. 

O Su. VJsr.oNDE ng liAHilACEXA :- Eu de boa 
vontade dil·ia qnc nem cs>a meia hora se gastasse 
com artucllc objecto, se acaso cu vi~sc que tinha• 
mos um r~gimcuto; fosse c>lc, ou aqucllc; mas se 
nos o não temos, ou por outrns pala nas, se nM se 
observa o que Lia, torna-se forçoso tomar alguma 

. medida. Conclua-se, pois, a discussfio do regimento, 
; ou mande-se que se obserYc tal qual est:i, pam 
:assim termos urna regra nx.a, sem a rJllnl nno pode-

mos caminhar com a precisa ordem. 
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O Sn. n.umo>o: -Hcsp~ito muito a opiui:io 1lo 1 eu1 rJuc se rcuncm,_examinou com a maior cir· 
S1·. \'iscoude de C~ra\'cll~s, m~s sinto vcrn1c 1 ramSJICÇào o offieio de .i, do COI'l'•!lltc,-llo sccrc· 
em necessidade de declarar que não !•Osso con- lat·io da camara dos deputados, cnl'iado aosccrc
cord:Ir com c! la. O regimento lia dé discutir-se, la!'iQ do senado, ~m reposta do que cslc lhe ha\·ia 
ou n:io? !!a de discutir-se : logo, semp1·c se ha de di!·igi,Jo e111 31 de Jui!IO, so!Jrc n~o ser praticavcl, 
gaslar tempo, c se IHI de ser para o fntm·o, sr.ja , por· ora, a reunião, pcrmittida pelo art. ül da cons
~gorn; porque ocom.isso se evitam muitas qucstúcs ~- tiluiçáo do impc1·io. 
unllcts. Acommiss:io reconhece, como a camara dos 
·O Sn. HoouiGUES DE CAnVAJ.uo: - :L'iós 110\o deputados, a ncccssidallc urgente de prOIII(Il:t pro· 

podemos passai' sem regimento nesta êasa; ncces-J videncia pam se conseguir a ultimação dos pro
si ta mos de um:t regm para nos dirigirmos; c se h a· .i jcclos de lei que ~c ~c!Jarcm no caso de dcYçr 
vemos de gasl.1r tempo cm contcslaç•ics sohm um· Jlo1S~.11' por deh:llc cm :1mbnsas camams reuniu as 
oa outro lrrmo, é melhor rJnC no fim tlc cada sessão m~s rrconhcce i~rnalnicnlc rJUC a aclop~:io provi· 
sn discul:tum arttgo do regimento, ou como o siol!nl do rc~imcnle interno do senado n:io pro
senado jul~ar mais conycnicnlc: ror con5C· , enche o fim desejado, sem rJuc p1·imeiramcntc se 
qucncia, voto pela indicação. cstahclcça a fórma d:t vola~:io, cjue dever:i se-

O Sn. \'rscoxn~: n~ CAnAvm.r.As :- Sc·. prcsi- gnir-sc depois 1la di>cmsão. · 
dente, argumenta-se com a falta ele oh~CI'I'alH:ia O reg-imento do scnarJÓ trata unicamente da 
~~~regimento p~r.1 com isso se sustentar a indica-

1
rcnni:lo tlns c~maras nns o~c:tsiucs da itbcl·lura, c 

~-ao, sem se considerar que essa falta de oLserYancia cnc~namento, c só pôde, ~uando muito, ser apli
·trm por ohjecto o dispôr melhor as reg-ras desse cavei p~ra outras rcuniúcs de mero formularia, 
mesmo regimento; dirigc~se :l sna perfeição. como ultimamente ncconteccu, quando as c:Ímaras 

Quanto ao dizer-se fJUC_ sempre se !ta de gastar se reuniram para assignat• o imtrilmcnto, la\'t'ado 
. tempo com a sua discussão, c que se lia de ser para no ~cnarlo cm cumprimento da lei de i7 de Julho 
o fntnro, seja agora, não é isso l:io indifTcrcnlc para o reconhecimento do pl·incipc imperial. Nno 
como parece, c se inculca. pôde, porem, ser applicavc! :\s rcuniür.s cm 'qnc as 
o Qnanlo mais se dcmomr c>sa 1Jiscus~rro, mais mesma~ camaras d.iscutcm, c votam sol!rc ma ter~ a, 
'!lustt·ados cnlrarcmos nclla pela cxpcricncb que ou prOJeCt~ de. lc1, cm que honl'c cl!scordanc1n, 
IH•cr·1.nos, c se nos prccipitarrnos, como se prctcndr., s;m qnc pmne:1·ameptc se dccla~e qual dei'C .ser .. a 
sanc,cl~narcmos agora militas cousas, 11110 talvez furma lia votaça~. Es~a t!cclamçao tol·na:s~ 111d1S· 
no> VCJamos depois obrigados a mudat· c a isto é pcmavcl para cy1tar mcxactas conscqucnc~as, que 
que eu chamo perder tempo; gastai-o i;lutilmcntc. al_gucm pretendia til'at· do silencio do artigo ül, 

A mcn ver, outras cousas lia mais urgentes, rio sohr~ a v~taç:lo, c a com missão su!Jmellcndo á 
que o regimento : se querem espaçar 0 tempo consuJcraçao rlo _senado. a.s ponclcrosas razões, cm 
das sessões. cnl:lo cmp,·cgue-sc ncllas 0 accrescimo qnc se fun?a, nao duv1da affirma1· que a volaçno 
~uc se esta!Jclcccr, c Ecja este de uma hora porque deve s~r fctla necessariamente por camaras. 
em meia nada se faz. · · '' A conslituiç:lo csta!Jcteccn nos arls. !3, c 14 o 

- O Sn, D.1n:\o DE CA\·nu' :....; St·. presidente . l P.rincipio fundamental ele que-o poder legisla-
rontioa a opini:io do illusit·c sr.naclor, qna'n;: ~ lcv~ era delegado :i asscmhléa gemi com a sancção 
proroga1·-sc o .tempo das ses!Gc~, porque j:í uma !lo tmpcrador, c qnr.a assemhléa ·geral se compu· 
tal prorogaç:io foi rcjcita1b, c se cslahclcccn qne . nha li e duas ramaras ; camara d9s. d.cputadns .c 
as scs;õcs durassem quatro horas, que {! 0 tempo camar!i. dos senadores. Para haver ler c ncce55ar!O 
razol\"CI; cpormaisforlcraz:ioainda se se considera que acamara dos sena r! ores concorde com a. ca
? regimento como um objecto importante. Como mn.1·a dos clcpulndos, c que o imprrn!lor consinla. 
c que depois de quatro llorns de [I·n.balh.o havemos Logo rJue uma das camaras discorda o projecto 
rlc estar com as forças necessarias para sc·tratar de de lei não passa, assim como tamhem .não passa 
um olrjeclo importante? quando amh~s as camnras concordam, mas o impe· 

P_onclo-sc a malcria :L votnç:io por n:lo harer radar nega o s.cu consc~llimrnto. Cada uma d~s 
macs quem se propuzcsse a falia r, ncou empatada Ires part1•s !cm a propostçi\o, c npproyaçuo da ICI, 
por cujo motivo se adiou. ' '' mas sem a concordancia de Iodas a~ Ires, ou nno 

O Sr: :iscondc uc llarhaccnlt, c~mo rcJ.11or ri.~ an.nu.~n~lo algt~ma,,náo .cxist~ !c~. Este c um das 
comnmsao uo regimento commum leu 0 ~C" . 1 pr~nr.1~1os raulcncs da cons!Jlu:.ção, c suas deter 

PlREÚ o ' · oUill 0 mcnaçurs dc\'1~111 ser cntcn!lirlas conforme esta 
\ . ' .n · I !Jasc, alias vc111 n ser contradictoria a si mesma. · 

• ' C-OillmlSSãO cncarre~atl• !]C fOI'Ill"r · A ·- · · . 
I ' ' •• " " o t'CS'I· reunrao pern11 lltda pelo arti"O ül é um meio mcn o commum ds d "· . • . . . ' ' o uas c .• maras pata as sessues, ma1s, que a.conshluiç3o facullou pam conseguir-se 

·'. 
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a approvaç<lo do projt'cto ti e !ri, IJO' caso de ,c jul· 
gar Y:tnlajoso, c con,;islir a clh·cl'liencia tias ca· 
mat·as ·cm algunras-cmr-n!las, ou addi~úcs. 

Os >ena dores c tlr.pulado~, entrando cm cliseuss:ío, 
podem complctanwntc llelucitlar a ruatcria, ou
\'iuúo o pró, e contra de parle a par·tc, rri:1s. nncla 
a discus>ão, deve a vutaç:lo ser ncccssariarncutc ror 
carnaras, uão só porque assim se deduz das p:tla
vras do cilada ar·tigo Gl, mas por ser r.onfoi'IIJC ao 
espirita da constiruiç:1o, aos principias, cm que 
c! la se funda, c üs disposições cxpres~as nos arts. 13, 
l-i, c 52. 

A mencionada rcuni:io é o ajuntamento, ou con
.~:rcgaQI'lO das duas camaras no mesmo local p:ir·a a 
cl i'cuss~o. c conciliação, c de modo algum se pódc 
considerar amalgamaçfto, ou fusão de amb~s as 
camaras cm um só corpo, ou camam ilelibcr·ativa, 
porque isso repugna ao systcma comtitucional, 
que havemos jurado observar, c manter. 

Se esta ·opinião da commis>ão merecer a appro-
. va~ao do senado, c acamara dos deputados con\"ier 

na votaçno pela maneira exposta, pódc, sem duvida, 
verificar-se quanto antes a rcuni:io independente 
de não c;tar feito o regimento commuru: se porém, 
outr·a fõr a opiniáo da caruara dos deputado,, iilcli~
pensavel é prescindir· da pcrmissào concedida pelo 
art. 61,-pur· quanto ú r!lcuor rual deixar de aceitar 
uma permissão oJTcrecida por aqucllc nrligo, do 
que dcrrib:tr a constituição, convertendo as duas 
camaras em um só corpo dc!lberativo.- Paço do 
senndo, em 8 de Agosto de 1826.- Visconde de 
Araca/y;- Barão tlc Alcontal'ct.- Jlm·quc;; de 

. S. João tia Palma.- l'iscoudc de .1/arii:â.- Vi.lcoudc 
de Barlwcena. • 

Entrou-se na ordem do dia, c devendo dohater-se 
o art. q,• do projecto de lei sobre a mineração, qua 
. tinha ficado adiado, c qucrcnrlo.o Sr. Visconde de 
·Santo Amaro tomnr parte na discussão, deixou a 
prcsldcn~in, :i qual foi occupn!la pelo Sr. Mart]ucz 
da Palma. 

Depois de· alguma discussão que se nüo con
seguiu de maneira intolligirel, o Sr. Visconde de 
nacpcndy oJTcrcccu a slguintc 

I:lfl~NDA: 

• Requeiro a suppress:io do art. ~. •-T'iscoJillc de 
Bae}lcmly. • 

O Sn. Yrscoxor. nr. l:-iiiA~!DUI'E apresentou Iam· 
bem esta 

0 S!l. \' ISCONI!H o r, BAEI'ENDY :-Creio que bem 
clar·o fallei, quanclo apresentei as minhas razll~s 
para suppressão rio artigo c um tios niotivos em 
que me fundei, foi a necessidade eu1 que se punha 
o gnvcr·no, de 111andar constn1ir casas de fundiMo 
para prata, cuja tlesp~za avultaria em muito m~is, 
do que poderia render· essa nriuerarão. 

Depois disso, este metal acha-s~ quasi sempre 
mistlll'ado com zinco, anlimonio, c azougue e os 
nossos mineiros, por ora, cst:'io muito atrazados,ri 
fóra do ·estado de cntrar·cm ncstc.s trabalhos. Yeja· 
se o que snccedeu com a fabrica de Ypancma, que, 
a não ncar a r.ar·go i! a nação, teria decahido. 

Por tan lo, como o projecto ohri:::a a fundir 
esta 11rala debaixo de tacs c t:ics penas, para se 
cobrarem os direitos, c nca o governo na ncccs
sithde de mandar' cslabclcccr aiJUCIIas ca'sas de 
furuliç:'io, julguei mais conl·cnientc, r pedi a sup
prcssiio do artigo. 

0 Sn. VISCONDE OE DAnDACF.I(,A:- Se se tratasse 
do art._ 8. 0, porler-se-hia tomar cm consideração 
o que pondera o i ilustre senador; porém, na dis
cusslo em qnc nos achamos, parece que isso não· 
póde ter Jogar: por tanto voto pcto artigo tal qual 
>C aclra. 

0 Su. Y!SCOXIIE DE RIEPENDY:- Quando CU trato 
de anJiysar um artigo, Ycjo toda a lei c comb.ino 
as suas di~posiçilcs, anm de saber como hei de 
govemar-mc na discuss:lo. 

Esta i: a regra da boa bcl'lllencutica, para se n:lo 
:lJi;;roYar uma cousa que Jogo seja preciso rejeitar, 
ou L'ice ~e1•sa, pois urna lei é um corpo de systema 
cujas partas cst:lo muitas vezes ligadas entre si de 
maneira, que approyando-se, ou rejeitando-se uma 
ha de appro\'ar-sc, ou rejeitar-se out1·a. Por esta 
raz:io, é que discorri daquella maneira. 

O Sn. Ytsco:-;oli nrr IxnAliBUrE:- Sr. presidente, 
cada um vO os ohjcctos conforme o seu modo de 
pensar."· . ... 

Não me parece que lenha produzido absurdo no 
que dis,e. Logo que n:lo existe lei que imponha 
direitos sobre estes mctaes, parece-me r.onrenicnle 
não restringir a sua mineração. 

Se a abundancia desses mctaes vier a reconhecer• 
~c grande no decurso do lcmpo, ill'por-sc-hão esses 
direitos: assim, julgo que se deve supprimir a clau
sula do ar·tigo, que dá a isenção Jc direitos por 
!O annos, c scgniNc a minha emenda. 

O Sn. DunGEs:-Sr. presidente, é !JCm sabido que 
mmxoA: uma tci ó r:clas suas dispósiçües um c:or'[JO systcma-

• A mincraç:io da prata, ferro, c de outro qual- tico, c que por isso, no presente caso, discutindo-se 
quer metal, seja por·· ora livre de dir·citos, ale que o art.r •. • deve cousidcr·ar-sc a di,po.siçãodo art.s.•, 
lei couvonient:cmcntc feita estahclcça a inipMiç:io mas, ainrla assim .• entendo que se não pódc rcgeitar 
quo devam pcrgar. Salva a redacção.- Visconde de·· um ar ligo anterior pelo receio de que vcn!Ja a 
Inlwmbltjle. • passar um posterior, com quem ibh1 conncx~o. 

A-. 7 T. IV, . 
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0> at·ligo.s, fJUando diseulitlos lndiviuualmcntc, 
tlci'Ctu p:rsS.1r, ou rejeilarem-se conforme a co:~\'C· 
niencin, 0~1 clcseonven icncia Jas ,;nas u isposi\~Lll'>, e 
11:io confot·me o pon•leJado receio: a,;sim, tornanclo 
il matcria da cliscussào, u:co acho inconveniente 
algum, em eruc o arligo passr, antes digo cruc elle 
c justo, pontue j:\ o min_eiro sabe 'lU C !lO I' lO annos 
na ela !.cm qne l'agar; e llcando, como se tu·opúe na 
cm•m<la, póde csmot·cc<)l' no seu tt·ahalho, jJOrquc 
to,! os os !lias está à rspera da imposi~i\o. 

O Sn. Go~I!l<t~:- O at·Ugo j:i cslàsu IHcientcmcnte 
ilisculiuo .• ·poróm sempre direi alguma cousa ri 
a respeito clellc. 

A cmcnua do St·. Visconde de Jnhambupe me 
parece muito boa, c a nrlD se adoptai', antes pre
feria que se supprimissa o ~.r ligo, do que se esta· 
bcleces:c um prazo para a i>ençiio dos t!irci los. 

E' verdaelc que o ferro, cohre ele. nunc~ pa· 
garam direitos, c que muilo concorm o Jll'in_Jciro 
tlnquclles mctacs pam mclhor~mcnto ela agrccnl
lnra; porém a rc.,peito da prata pótle aconleccr 
que apttarcc;a logo gTanclc tuass~ tlclla, c para 
que hav~mos de pri\'ar o cst:tclo ue que pos~a, 
log-o que o julgar conveni~nlc, l:mçar tuão tle 
um:t reuda para melhor occOJ'l'Cr :is ~n:ts clc;;pczas 9 

Eslas mzües me parecem palp:l\'eis: :mim st{s
tcnto n Qmcnda. 

.lu Iganilo-sc a ma teria sufficicn lcmcnlc di;cu· 
lida; passou-se :i I'Otac;iio, e ficou 3Jlprovado o 
ar ligo qual se acha \'a. 

O Sr. secretario leu o. :\rt. ti.•, c pedindo a 
palavrn, <lisse 

0 Sn. \'!SCOXllE DB SAl!TO·A.\!.\110:-Como autO I' 
do projecio, cumpre-me dizct· nlgnmn C:ou:;a a 
i·cspeilo do arlige que cntr:~ cm ellscnss:io. 

O llrazil, segundo ns nossas circumslancia~, ú o 
paiz que mais carcc:c de arte para supprit· a falia 
de lcmços, ernc expcrimcuta mos;. JlOI' i~so, pt·o
ponho este: favor·a t·cspcilo das mac!tinas o qual 
cm lu·eyc será amplamente rcr.ompcmaclo pelo pro
veito que elrllas lll<)Sllt.1S ha do resultar. 

O Sn. DAnÃo m; AJ.CAl!T.Ilu:-Sr. prc>irlcnlr 
longe ue se estabelecer ]tnr este artigo uma legis; 
lação que diminua os interesses tio thcsouro, ellc 
os yat augmcnlar. 

Em pt·imciro lognt', direi etn<l algumas machiuas 
j:\ s~o li\"l'CS ele elirritos, c por esta I'a?.;io o :tt•ligo, 
Iong~ tlc ampliat·, Yai tlc cerlo modo rcslringit< 

Em segundo lognr. augmcntnnrlo-sc o' protluctos 
da inelustria, a nos>:t. CX(corta~:io ha de crescer, c 
cresceu;, jlor conscrrucncia, os ellt·o~ilos da sahida. 
Anli~amcnlc co!Jr~\'il-SC o •lizimo cm gcncro, por 

exemplo, cm can:~. ele a'suc~r, o que cm mui des· 

manufacturnilo, e ent I;ell'ilmi~~o concedi:un-sc
lhes livres ele dit·eitos todas ns nmchlnns; por 
cons~quencia, eslo fa \'O!' á 111 inet·n~!io vai cohc1 cu te 
com a IL'gi,ln~:1o existt)ntc. 

O Sn. Ycscoxtit: UE 11.\Uil •. ICE:u:- Creio muito 
cm citaoües, maiormenlc quando vem de uma 
par\() t:io rcspei~wel, como o nohrc scnntlor; ncas 
contra essa ilc cruc lrnlou, nllegarci f~ctos. 

En nc:tnclr.i vit• mnchinas clc vapot• el~ lnglal.el'l'a 
.juntamente com outros 1.1n:ulorcs tncus vizinhos, 
c loclos 11agamos clii·L'itos clcllas, á cxccpç:io tla 
primeira, pois qne clepois ele mui los rcc1net·imcnto5 
para a iscnç:io, assim se rcsolrcu dcfiniliY:\· 
menle. 

0 Su. llAilÃO DI~ AI.CA:'i'r.\l:A:- N:10 tlUYidO do 
faclo, ]torém a lei existe, porque n~o esl:\ rc\'O· 
galla, talvez esteja cm esc[ttccimcnto, como acon· 
tece com muitas outras. 

O Sn. \"Iscoxcn: nt: 1:-:uA~JDUPE:- Sr. presidente, 
a lei com que se argumenta, existe, o não sei se 
c de Abril, oti de .Junho de ISO~. 
· P;tr essa lei est.1bclccr.n·sc que todas as machinas 
no1·ns gozassem uc iscnç:io dos direi los a fa\'~t·· da 
agricultura, c inuustria ;·mas isto nutH:a se rca· 
lisou, ali) JlOrque a di!Ucu!Jacle do lransporlc para 
o interior désanimava 05 .rroprietat·ios, c obsLwn 
á sua introtlucçi\o, Quanto ao dizimo pagar-se 
cm gcncro, ou cn1 nssucnr, não me lcmbm que 
exista css:t rctrilmiç:io que o nobre senador, o. 
St·. Jljt':io 1tc Alcantat·a, refere. 

Os senhores dc·cngr.nho sempre o pag.warn cm 
a;snc.w, ou cm uinheiro, conforme convencia-. 
lt:l \'alll. 

0 Sli, TIAit:i.O DI; Al.C.I:\T.IIl.l:- 'l'anto Ú \'Cr<lade 
tjllC >C !l:tg":l\':1 O rlizicuo cm. gcncro, IJUC depoiS 
•l:t lei se vcn<lcram 05 engenhos, cu1 eruc se moia. 
:urnclla canua. 

O Sn. Vtscoxull DE l:'ill.\.UDCL•E:-:- Pc~o a pa-
J:l\'l'a. 

O Sn. l'mmm~:>~1'E:- IM:iaJintla a ma teria pela 
hora. 

\'ollon o Sr. Visconde de SantoA-maro a tomar 
a cadeira da prcsidencia, c tlcu pam or,lcm do 
dia a di,cn»ilo dos pt·ojcclos ele lei sobre a mi
nolt':te;;lo, c sobre laudcmios, c depois o regimento 
intCI'llO. 

Lc\".1ntou-sc a sessão fts duas horas. 

Ses!<fio <lc 11 de ,',l.go,.to llc 18~6. 

NIESIDE:>i<:I.\ DO sn. Yl~GOXDE llE S..INTO·.I~I.\110 . 

J'lenelloso A f.'lzcncra publica, depois contratou esta ·, Aberta a sessão, proceucu·se n lcllura !la nela 
cõni ôs fnzcndcirós, i)\ic o pagnescm cin assuc:~r jc\ ! ria antcccclcntc, e foi ~ppt·ovatla. 
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Como nenhum dos SI'. scnndorcs lil'cssc qu~ pro· c lia se nr.ha eonccdit!a, ou oudc mais o go1·erno 
pur, entrou-se 11a Ol'tlem di:t ,que era a tliscuss~o ,]l, a eonr~cdci' r.om couhccimeulo de causn, ·se s~ dcs
art: 5,• do prüjcclo de lei sobre a luiucrar;ào; c courircm novas llliuas ricas, rJuC tcu!Jalll racio
pedmdo a pala\'l'a dis;e . u~vcl prospecto de ulil ClllJli'C~o de Lrar;t>:l, c ca-

0 Su. \'JSCOi'ilJI~ lli~ llAllllACI~NA :-'A franca ·li· p1lacs, SCIII a; illusucs Ol'tlinarias. 
!Jcrdadc uo columcrcio cm gemi ú o meio mais Mor~tcstjuicu, no seu espirita das Leis, iJOta que 
proprio pra fazer PI'OSJlL'rar louos os ramos ue a~ nuuas de ouro da 'l'UI'IJUia, ai1úla que mnis 
industrin, 110rem cslcs priuciiJios da s'r:icnda eco- r1cas que as rla IlungJ·ia, cralll mcuos rendosas, 
~lcmir:a parece IJOC dcvr.m .tCJ' alguuJa cxccjJÇão: porque eram traualltarlas por lJJ·açus de cscrai'O> 

· c nccc;sario IJlle essa induslJ·ia seja ajlplicaua a e com J'Urh!s instrumentos; c:Jlrctanlo rJue as !I:Í 
ohjcctos utcis. llungl·ia ll:mun m~ior (H'Orluclo, porque nell~s se 

Parece-me que a imposição nas producr.ucs do, cmprega,·am pessoas lil'J'cs, c mac!Jinas ndc
nosso paiz dC\'Cill sc1· muito insiguilicnnles, ou quadas. 
antes nenh.umas, alin: uc que cllas possnm appa- Aínrla que lorlo o insti'Umcnlo se possa dizer 
rec~r com l'aula:;em no grnntlc merc~do: qunnlo, machina de ajudar o hra~o humano, comtudo, 
porem, ás Lle importa~ão, parccr!·lllG que se nilo no. sentido _vul~al', sempre se entende por ma
dare locaJ', nem Jéyemcn!J), crnllii'Cilos IJllé cons-. eh ma cc1·lo engenhoso artefacto, .grande, c com
litur.m uma parle lllUito cssenr:ial das rendas lia· plicado, c ue maio1· cfl'cito que o dos inslrn-
cionacs. mcntos ortlinarios. 
· Se j:l por esta razão, não posso conconlar cm Sem entrar na questão se as leis anligns jà 

que se admitta o artigo, a sua di>po>ir:1o ainda concederam a isenr.:io Lle rlireflo> na imporla~ão 
se !orna mais rcpur;uanil', r1uantlo pcn;o ua iu- rias macllirras de .1gricuf!uJ'.1 do Drasil, sendo 
jus li ta indirec!a que com cllc se faz üs ou Lras ccrlo IJUC r!Stal'am cm desuso, c qnc as I:wouras 
classes da socicJalle, uno de certo menos altcn- mais auligas lia -canna, c do tabaco tem sido 
cli\'CS, nem mcuos rcspci~l\'cis que a dos miueiros. 1 pl)uco a~1xiliallas de machinas, excepto depois lia 

Cbamn-se o rnilit~r para .ucfender a palria, e , recente mlrodueç:io das bom uns úe \'apor para os 
a e>pada que elle del'e cingir, a banda, as dJ'a. I cur;enhos de assucar, 6 fúra do duvida que no 
ganas, c todos os mais uniformes devem pagar all'ar:i de W de Julho de :1.800, que esta!Jclcccu 
quinze por cento: o emprcgailo·puhlico, chamado cont1:ibuiçücs rma o tribunal da junta do com-

. para exercer as funcçücs do seu minislcrio, uc,·e lllCJ'CJO, dcsej_nniloo governo :tnimal' a agricultnra, 
pagai' quiuzc po1· cento do seu \'Csluario, e de e artes, -tlllll posillvamcntc se determinou que 

.tortos os objectos neccssnrios no com modo da vida. pelo cofre do tribunal se fizesse- lambem a despcza 
c ao minéiro quer se conceder a isc1wão de direi lo~ da compra de maciJinas; por isso se comtH'OU uma 
de todas as machinas 1 Se o ai·lir;o ~c limilassc a dispenlliosa machinn litalorin, tJUC hoje se acha cm 
uma, ou ouli':l mnciJiH:t dclcJ'illinada, rle l:\1 in- S. Paulo; mas como não ha lei que cxpressamculc 
Ycnr;ão, ou provcilo, l:ttvcz s~ Jmrlcssc at!mill.iJ'j iscnle de direitos macliinas para mincraçtlo d~ 
lJOI'r'.•m ua. f(cncralidarlc com ~uc c>l:í· c01ir.cliitlo, ouro, Cllllljli'C IJUe Isso se dccla1·e para .n:lo mais 
jámais cniii'Íl'Ci nisso. (Leu ci artino) Qual G 0 virem tim·irla. 
ins!nuncnlo rJIIC n:io scj:t uum macJJina? !la, àiém disto, uma esjlCcial raz:lo pal':t cs!~ 

A mc~m:t encha da, c o machado o s;io; 1le ma. favor, pelo benclicio que resultaria ;Í lt\lmanidad~, 
11eira que CDJll la! amplilude r!iminuir-sc-IJia con- pois com .1s mnr.tdnns qnc se emprc;:am nas miuas 
sirlcr:n·cJweu!e a.rcnda d:1s nlfaJ)dcgas. Em canse- dü mctacs preciosos, c 3inda uc outJ·os miucracs 
qncncin dcstr.s observações, voto que o artigo seja na Europa, Cl'itar-se-ha a grande perda de vidas 
supprimido, c para isso ofTcrcço csla dos.cscra I'O~ que licavam esmagados, 11u:rndo ab:~

liam, c cshoroaYaln os montes c terras cxca\'adas. 

tt i'l'OjlOIIIJO a 
rlc Jlarlmccmr. • 

En aló rolo qnc Sl'jam iscnlns de direitos :1s 
peq\Íenas machínas de !nYcnç:io do cclchra<lo clri· 

suppi·cssào do nrl. u.•- l"isr.onde mico iuglez 1!111'11. intitularias lrli/(CJ'JJ(J,Ç rlc .mlcn

O Sn. llAu:i.o m~ CAYIIU':'- Yolo pela isençfto 
dos uircilos na imporln~ão das mnchinas Jl:ll':t a 
minera~ão uo ouro ncis acluacs dislriclos aurí
feros. 
. Ainda que j:l votei coulra a absoluta libcrdailc 
da extracção elo ouro por lodo o impcrio, com· 
ludo entendo ~c1· conycnicn[e a.Jncllc fa\'or onde ! 

Ctio, com rJUC se sall':tJJl os ohrcirus da uJOi'l•~ suhita 
pelos yapoi·cs nicphilicos das exca\'açucs profun· 
das. -

A fazentla publica pouco ou narl:t se diminuir;\ 
com tal favor, jJOis, n:i.o se conccllendo, t:un!Jcm 
poucas ou nenhumas de lacs machinas se impor· 
lal·íam. 

Se a proposln lei fosse dcslinJda a rcsll'inr;ir· a 
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indust1·ia da mincmçrto do omo, a nrgaliva tln O seu Jli'Cnlio é a prompticl:lo do salario que a 
favor seria un1 dos oxpcdicnlcs prop1·ios ao tleS· nar;:lo tem cslipula!lo pam tat•s trabalhos. 
tino; mas, sendo o seu ohjeclo ani111ar· ~.-se ramu O S1r. Yrscoxr\J:; IJJ; n.~nn,1cr,NA:- E' um· pouco 
de tralmlho, a isnnç;io <los ilirci!os é oppOI'luna fóra ela fJUC>t:lo, mas n:lo rlcixarci srm. i·éplica 
ao nm, c o resull~do será maio1· annual p1·oducto uma propusiç:io tal, como a que cmitliu o nobre 
de minCJ·açno, c conscquenlcm~nle o terem .os scii~dor, dizenrlo que os empregados publicas n:lo 
mineiros mais faculdade para seu maior suppri· concu1-rem pam as despezas do Eslado. 
menlo dos artigos, que pag-am direitos ao lhe-J' Talycz que clles sejam os que mais concorrem 
souro. para essas dcspczas: mas dei :temos a illucidaç~o 

Bem se pódo dizer que a alfandega é no corpo desla ma teria para occasifio mais opporluna. 
poÚlicO COmO a VCI/a ]JCI'/a nO COI'JlO IJUIIIann. '!'.:Jila Quando fali e i nos militares C no~ Clllprcgado5 
a circulação das maiores riqucz~s tlo paiz por publicas, foi por serem aquellas as primeiras 
alli passa:.lem-se por isso notado que, n:io o!Jst:mlc j ?lasses que me occorreram: mas nno convindo o 
a quasi cxlincofio da renda dos quintos rio ouro,: 1!1ustrc senador ncilcs cxel)lplos, apontarei a 
tem prodigiosamente crescido a renda c~:~s alfan- I classe r1os Iarrauorcs c de varios artislns. 
degas, sem embargo das ca!amiclacles publicas, Porqnc molii'O se r.onccdcr:laas mineiros aqnelic 
pelo grande augmento das producções do paiz. f:wor, c n:io se cslcndcr:l ~ambem a estes? Sc1::\ 

Se se exlra,;iam algnns dir·eito.s por nfio cnlra- por ventura nquclla classe mais util do que estas? 
rem os generos na alfandega, a falta se compensa N:i_o ó isto fazer nma lei parcial, ·repngna•t.J, c 
com os que sallem na accumulada cxporla~:1o. odiosa? Demais, como hei de ·concorclar ·cm se· 

O Sn. Vrscoxm: DE MAnTCA':-Nada ha mais pro- mel !Jante iscn~.rto de r~ireitos pa~·a essas macl~inas, 
prio do que as machinas para aug-mcntar os pro- qu,,IHio h~ ~ouco: Lhas s.c ~cllrou uma l~1 ~ue 
duelos, e Lliminuir a despeza; tn· ~1ando-sc, po1· propun~ta •1 lscn~ao de dmrl~s para a prtmerra 
conscqucncia, de reconhecida utilidade a sua de lodao as n~acil.mas, para os 11\'I'OS, porque, estes 
introducção. serl'~lll :i. sc1encra, c sem sciencia nno ha nada? 

Por H!cntrca razão, as~cntava cu que este artigo 
niio de1•ia 11assar: estimarei IJUC suecclla o con 
traria, porque solicitarei enl:lo a discussão da 
referida lei. 

O favor da istinr,ão dos direitos n~o ~ grnnrle, 
principalmente considerando nós que cllas têm 
de fazer uma enorme despeza desde o porto onde 
descarregarem , até chegarem a ~li nas, ~lato 

Grosso, Goyaz, ele. Demais, o prejuízo da fazenda 
publica será cousa mui insignificante, se taes ma
chinas forem de natureza tal, que na província 
se possam construir iguacs. A primeira que appa· 
reccr servirá. de modelo, c ninguem mandará vir 
outras de fóra, que sejam da mesma cspecic. com 
isto se animará lambem o trabalho dos nossos 
artistas. "\ssim, julgo mui conveniente a prOJlOsla 
isenção. 

0 Sn. DA nÃO DE ALC.\NTAnA:-Ésse arl. G. 0 liãO 
vem introduzir fa\·or novo, mas anlcs coarcl.ar 
o existente pela Iegislaç:io que está cm vigor; 
portanto é inulil, c deve supprimir-Rc, salvo s~ 
acaso, com ciTei to, se pretende essa rcslricç:io, 
para a qual, comlullo, me não inclino. 

Agora, pelo que loca ás ohscrvilr.ücs elo Sr. ViB· 
conde dé Barhacena, que acha 1;ep1;gnantc o faYor 
.proposto no artigo cm i1eneficio dos mineiros, 
quanclo os mi!it1res pagam quinze por ccn'to da 
propria espada, com que t1cvc111 clcfentlcr a palria, 
bem como os outros cmprrg.1clos pnhlicos, res
ponderei qnc essa classe ele arlislas, a CfUCm se 
concedeu !Jcncficio, é apropria que concorre para 
ns despezns que se fazem com cs;cs mili!arcs, c 
outros a~sa lariatlos do Estatlo, l]ne não concorrem 
para cllns. 

O Sn. !lonGr~~:-N:io. posso deixar de esclarecer · 
acamara sobre o ultimo argumento que ouvi. 

E' I'Crdade o que disse _o illustre senador 'IJUC 
acabou de fal!ar, de IJUC aqui n[o continuou a lei 
rrue propunha a isençrto de direitos dejmportação 
aos livros, modelos de pintur:i c escultura, ins·. 
trumcntos de physica, c outros objectos tendentes 
a animar, c ·promover o estudü das sciencias c 
artes; m.as o principio por que o senado julgou que 
n:lo dcvra progredir a discussão, não foi porque 
se desconhecesse a justiçJL da lei, foi porque o 
illustrc senador ·ministro da fazenda pugnou qnc, 
cmquanlo não apresentasse o estado do nosso lhe· 
somo, não achava pruriente tratar-se da dimi· · 
nuição de direitos que formam parte H:t renda 
publica i· o que, ele certo, não equivale a umn. 
r'·jciç:io daquclla lei. . 

Depois disso veio a Iéi sobre il nav~gação, c 
apparcccram muitos artigos de isenr.ão de direi los 
de importaç:'1o, mas n:io apparcccu j; oppllsiç:io do 
~obre senador ministr·o da .fazenda, ou porque 
Julgou que n.ão havia prejuízo sensiveJ, ou porque 
entendeu que seria muito remoto c a discussão 
justificou o silencio do nobre scnr,;lor, porque se 
vcnccn·ljue n:1o eram comparavcis as vantagens 
d~ que a naç:io viria a gozar,· com it diminuição de 
d1reltos que se rCIJ\lCI'ia. 
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nocord~das.estas cspecies, não póde prevalecer o 1 1J01uem u;\o recolhe, se n::to u que produz a for~a 
arguu1euto com que o nobre senador quiz rejcit;u· 1 do seu bra~o, a colheita é acanhada. 
o artigo c;u rruost:lo, recorrendo ao •·.\e111plo qtte I As maclliuas tem a propriedade do economisar 
apontou: a opiniilo, porem, de que a indicada 'ji.Jrat;os c au0mentar os protluctos, diminuindo o 
isen~ão de direitos dQ importng~o devcl'ia igital· sett cu>to: por conscqucncia, estou nrmti na opi
IUQJ\le aproveitar aos outros gcncros de industriâ, .

1

ni:lo uc r1ue se devem augmentar quanlo fôr pos
é, quanto a mim, wuito justa c razoal'cl, pot·que sivcl, até pot·quc as r1ue vierem de fóra só serviráo 

. igual direito lüm a tal beneficio os lavradores de 

1 

de modelo para se construit'dllt outms nos Jogares 
a~oucar, algodão, café, etc., 03 quaes todos neccs- cm r1uc deverão servir, por causa da difficulda,de 
sitam de melhorar o seu trabalho pela introtluc~ão do seu transporte do porto de mar para o intcrioi·. 
de machinas mais perfeitas do que aqucllas de ' se a Franr.a c a Innlatcl'l'a, sendo paizes re
quc fazem uso; e não entro eut duvida de que a chcado~ uc pÓpula~~!O, t~m i)dmittido as mac!Jinas; 
:IS!CrnLlia lhes fará jr.stiça, truando o requererem, com quanta ma.ior razão ntio devemos nós facilitar 
ou quando qualquer dos seus membros excitar a introduct;ào dcllus, quando sentimo> uma li!o 
samelllante favor. gmnde falta ·ue bt·a~oõ? 

O Sn. VIscoxoE liE lNUAl!DUJ>Il:-Sr. presidente, Tendo dito qnc as macllinas augmcntam os pro-
a Ie~.risla~áo é muito clara nesta ma teria. duetos, e diminuem o seu custo, lembrarei aqui 

Pelo a viso de 28 de Agosto de iSOO se determinou cm apoio da minlm opiniilo que as primeiras meias 
essa iscnt;ão de direitos, mas era para as machinas de seda· que appareceram em Inglaterra, for.'lm 
tendentllo5 a promol'er a industria, para as ma- dadas à Hainha Izabel, corno uma prenda de valor, 
cllinas novas, ou novamente introduzidas, c até c gosto; depois com o tempo c lnvenç~o de ma
se concc,Jcu um premio pelo coft·e da junta do chiuas, se tem fabricado tantas, que chegam pára 
commercio; e não indislinctamcnte para ludas as toda a gente, ·c por modico prc~o. 
macllil!as, porque, mesn\o o martcllo, a cnchada, o i•ondera-se aqui 0 desfalque que pódc causar 
machado se podem considerar maciJiuus, como já essa i .cnt;;lo na rcnd<~ publica; cu já demonstrei 
aqui se· ubsen·ou. · 1rue esse prejuízo scra tuui pequeno, porquanto 

Depois daquclle ayiso, \'Citt a lei de 25 de Abril set·ão muito poucas as macllinas que hão de vir de 
· de i8i8 Aetcrmin:mdo que nenlJUma cousa .eja fót·a, cm razão da dilficuldaile do transporte, mas, 

livre de p:~gar direitos, sem exceptuar aqucllas ainda as,itu, esse pequeno prejuízo será indcm
mesmas que vinham para a casa real; c a lei nizadn com excesso por outro lado. 
tanto se conserva cm vigor, que os objectos que o lhesouro do Estado é como o coração do 
ainda l!oje vem para a ca>a impcl'ial, pagam di· homem, onde vão dar todas as veias. 
reitos, c a ur.ica c~;cepç;io 11ue oc faz'é a respeito supponllamos que cotrt o soccono de alguma 
d:11ruclles que são para o uso do> estrangeiros que machina, um mineiro lira muito ouro, por quantos 
aqui rcsidelll, ou chegam com caracter diploma- modos se nao vem a recuper:waquelle pequeno 
tico. favor? Por muitos. Em primeiro togar pelo quinto 

Esta ma leria e muito delicada, c cm direitos de que h a de pagar do ou1·o cxtrallido: ~cpo.is esse 
importa~tiio nfio devemos tocar. mineiro, crescendo assim a sua fortuna, ba de 

Os mineiros tam trabalha.do até agora sem essa estender as suas commodidadcs, ll'a de passar ao 
isenção, c o seu trabalho não c um ramo novo de luxo, e por consetJUeneia consumir mais, c objcc
industria, que haja de se proniol'cr e animar. Se tos.dc maior valor; ha de educar melhor os seus 
vierem essas machinas, cllcs que as comprem c filhos, ele.; eis aqui novas indemniza~ilcs, mui 
p:~guem os direitos, pois n;lo é muito que, indo, superiores ao pcqu.:no fav~r, que ~c.I!Je concedeu. 
por exemplo, buscar agua I•ara a mineracão a s~is Portanto, eu pcrdsto na mmha opuuão, c sustento. 
c sete leguas de distaucia, façam essa dcspeza com que ó mui justa a iscnçfto de todas as mac~inas 
uma maehina c1uc os allivie desse incommodo. proprias à mineração, na fórma que detcrmma o 
Demais, os que podem comprar ou mandar l'it• artigo, o qual julgo que deve passar. 
essas macl!inas, são ricos tJreprielarios, a quem o sn: VIsco:.uE· ot~-lliUA:IIDUPil: -Eu não. digo 
tal ·dcspez~ não faz difl'ercnça. que se prohi!Jam todas as machinas, .mas convem 

Quanto aos objectos que no acto de navegac.;lo rcficdlr que a grande quantidade dcllas tem Iam
se propozcram para goza:·cm de iguúi· favor. são bem inconveniente' 111Ui altcnuiveis, os quaes 
mui difTercntcs do presente caso: 110rtanto, se" nenhum de nós ignora. 
gundo o meu parecer, acho que o artigo deve ser Além disto, ,ruando houvesse de se conceder 
SUPIIrimido. ' essa iscn~ão; nunca poderia ser para aqucllas que 

v Sn. VtsColiot: DE MAIIICA': -, Emquanto o se applir.am.à mincraç;lo,porque esta nfio está agora 
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110 seu pr•incipio. Pnm qu~ ll~,:cmos elo atÚuiltil· sem our·a e subsistcncia,_sc pr•·cipilarnm n desás
agora com scmcllianlc atuplitudc uma cousa, de Ires, attrtuuindo o >Cu rua! as mnchinns. 
qnc pocleuto> d';hllli !ta hctn pouc:os di~> arrcpon- O povo rude é como o c:1o que morde.~ pcelrn, c 
der. nos? p,r couscquoncia, :\int!a tor·no a insistir nrto vú qtiem llt'a atira. No Dt•azil, t~o di!Tercnlc- · 
cm que o at·ti~o !lere sot• SUlltll'imido. mente circumslanciarto, latias as machinas são · 

o sn. DA nÃo nt: C.\Ynu': _sr. prcsit!cntc, n:1o ulilissim~s, c por muito longo tempo sempre sarão 
11osso clcix~r de oppLir-mc a algumas rc!lcxlics elos pouc~s.' 'l'cudo-sc estas, n natureza tmballla com 

· illustt·cs scn:telot·cs dissitlcntcs tia proposta de iscn- o homem, dcscm·olvo a sun intcl!igcncia, o arma
e~ão do t!ircilos na imtlortação das macltinas. lhe n mão para ns maiot:cs, c mais produclivns 
·Ainda que atú ~!outcsquicu na s\ta obra do E.~- obras. 
!liJ'ilo rias Leis rcpt·oyassc os moinltos el'agua, O sn. nonGEs: -'l'ol'l!o n levantar-mo, porquo 
segundo o cn·o popular que as machinas que vejo ainda contt·ariat• com vigor a iscnç:1o requc
abt·c,•iatu o tralmllto c dispensam brn~os, tiram rida no artigo cm qncsl:ío. 
empt·ago, c pão ao povo, c hoje se attribua esse Como se pódc argumentar ·com o resultado que· 
mal :i Inglaterra, cuja intlnslt·ia tl !;Lu auxiliada lcm produzido as machinas na Europa dvilisa11a, 
por machinas, valendo-se os uhrcit·os das forças por isso qne occa~ionnmm grande dcsoccupação 
dos agente~ natnra~s 11:tm a maior hre1·idadc, e ele ht·ar;ost Que disparidade n:1o ha entre o limi• 
multi pi icaç:io dos PI'Otluclos, c por isso hoje trm lado terreno da ln~lalcrra, h a ui ta elo por dcsoi lo 
tantos pobre;, todavia lambem por isso mesmo milhues ele almas, c a immeusidade comparativa 
tem lanlos mil !Jt·aços disponil'eis pam colou ias c do l3rnzil dcspovo~do, c inculto? Procummos aug
conqnistas; o qnc !~z mui tcmivel a potencia I rncntar os nossos productos, c para· iss' impor· 
!Jrilannica. lamas, com ofT~nsa da lmmanidadc, toelos os annos 

Os goremos ·das naçlics de suprnnumcr:tria po- rnilhar~s de africanos, IJl!C longe ele melhorar a 
pulaç:1o tem menos interesse cm favorecer as moral puhlic:t; vem estragai-a, c estrumar ele ca· 
machiuas 11ela necessidade rlc ela rem manulcnçllo, da veres as fa~cnrlas d.os lavmclorc~! Convidamos 
c occupaç;1o :1 sua gente polu·c c inelustriosa, que a popula~:io rstrangeira, c até a solicitamos com 
segundo o pt·ovcrhio, tem a rn~o na hocca, c vive grande dcspeza do estado, sem talvez conseguir
do tlia; porém cm o nosso Imporia, n sua imrnen· se outra cousa que ntlo seja 'tl metter entre nós 
sidaclc e falta de braços reclama todo o arljutorio n escoria ela Euro1m; e :1 vista de scrnclltantcs fac
do g-ov•~rno para .~ itHt'Oe!uc·~:lo c],, macltinas. O los, t.le que soutos t~stcrnnnhas ainela se du\'ida· 
cxccllentc economista IIIOrlcrno, lolt·, Sintonrlc, nn mclltornt· a nos~a ineluslria, faYot·ccendo n entrada 
sua rr:ccntc oht·n NoL'O,I tll'illl'ipios de eco11omin po· tlns' mnchinas que lhe 5rjam proYeito"sas! 
litic~, iutpu~nanrlo o nso excessivo ele uw:ltinas Ain1la entra em linha ele conta a consielct".1r.llo 
Clll naÇtiCS lllUi populosas, [lDiiitil'a!TICittC diz fii!C ele rliminuir.;lO ![aS rendas, COmO SC e !las nãO rccn· 
as macltinas devem set· favot·ccitl~s na Amarica, lt·as>cm c01'n usura pr.ln maior som ma de direitos 
c.nomcadamcntc no nrazil. <le cxpot·laçãO; c ai nela se a !lega que, r.llo sendo 

Aqucllc cscriplor alli dcsncrctlilon as machinas, a iscnçno a fa1•or de um ramo de nova itielus
ntemOt:isat!o com n esta;!l]it~áo geral do ciln:rncr- Iria, n:io pótlr, pot• isso, ser conr.crlida, como se 
cio, cspecialm~ntc das mnmtf.1ctnras nn Buropa• o melhorar uma induslri~ conhecida, não scj~ 
depois da paz geral; o que, al~m de outras cansas CIJ!lil"alcntc ao proYcilo de outro ramo de indus
foi ncccssaria, mas lt·ansiloria conscquencin n:i~· lrta novamente dcscohcrlo 1 necorelcmos, Srs., a 
só dn snhila parada dos nnlcl'iorcs empregos ·cJos concurrcncia que t~m os nossos gcncros de expor· 
braços c capitacs, a !Tectos nos ramos ela g-ucr·t·a, taç:io no> mercados ela "uropa, c calculemos com a 
mas lan:hcm do estrago dos fundos qnc clln o~ca· rivalielaelc das granel~s c pequenas Antilhas, Amc
sionon, impossillilitaudo tlcpúis o facil tt·oco de rica do Nrrtc, c hoje até conr o Egyplo, c certos 
CIJnivalcntc. no resultado ela sua gradual diminuição ele pt;eço, 

ú pr•.1ximo lransiDrno r1o r.o1i1mcrcio in:::lez c os sal\'O o acontecimento llc nl~uma :::ucrra imprevis. 
lnmullos de s"us arlislas, rru•~ sr. têm :nnotinaclo, la., cuic!cmo> de a_ugmr.ntnr n somma elos nosf.os 
c elestruido ns 111.1chinas c!n g't'alliii'S faht·i·~~s elo pt·o~nclos, p~m rr.p~rar, c fazct· fncc ;i diminui
pair..tr.l·e por causa illllttr,!inl.1 n imprudc:tcia dos ç:io do sr.n valnt·, pam o que n:1o se nos ofTerccc 
capitalista~, IJIIC pr.lo rng-ntlo rios cmprc.-.ti,IIOS van- outro recurso mais protnl'lO, c mnis fac i!, do que 
tajosos para os nol"os Estados eln Americn occa- o apcrfcir;oamcnto tio nosso tt·abalho com a in
siouar.1111 um v:1zio nolal"cl tle c.1hct!al mctnllico lroduc\·:io ele mclhor.•s machinaoiJUC cconomisem 
na citccnlaçitn do paiz, c que dcsatTanjou o systenta hraços, c tctnr.o inulil:nenlé dcspcneli•lo, fa•cnt!o 
dos bancos particulares, c t!ea paralysia·:l inilus- lambem baratear o preço-dessas machlnns com a, 
Iria. D'ahi resultou que muitos o)~roiros, vondo-se iscnr;ão elos direitos ele irnportaç~o. 
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. Po~r orn, •liscnliulOs unicarnc:;lc o heneflcioqur.' circnti,~üo elo ouro cm 11ú, on Nn (ul/tellls, ~e,·o úh· 
l'ClJUt.r o artigo 5." d:i Jll'r.;cnte lei, a qual. oc· sr.r\'ar que islo se achR iletmninado no atv:.ri\ 
Cllpando-so r.ó1uenlo tia 111lnerar;:1o, n~o podia rc- de SeleudJro do iSOi; 111:1:1 a eipcricncia rnoslruu 
qner·Pr o mesmo lwnificio p~ra as machinas con- que cr·a ueccssar·ia alguma pi'Ovidencia a respeito 
vcnicntos .aos outros mm os do industria; mas dos CSCI'a\'os, p:rra poderem compl".11' com ouro 
llr]ucmos no acclll'flo de fJUO n:ío soni preciso ro- cm 11ó nas YOIHlas, ou laYcrnas, :iiJilill•l de que 
produzir os mesmos argumentos, que agom se necessitassem, ]lOis do ou ti·:~ nwncim · pn•lcccria 
lém cxpondi•lo, qnaiHlo se Cllidal' tio fa\'OI'Cccl' os mui la gente; POI'quc um escravo rJuc autla fais .. 
mais ohjr.ctos da nossa agricultura. cnnrlo cm uma serra não lcm tempo, nem a quan-

Dnndo-so a mate !'ia po1· discntirln, propoz o S1·. tia <lo ouro precisa para ma nu~ I' fuutlir · c~s:t 
prcsi•lcntc a supprcssno do arti~o na fól'llla tia cmcn- b:ti'l'a, 
da; c como nf1o passasse, p1·opoz depois o artigo tm nltcnçfio a islo, o ministro deu nquclla f:r-
lal qu~l cslara, c assim se venceu. cutdade aús escravos, impondo nos ta\'oi'IleiJ'OS, 

O Sn. B.1nXo DB C.·IYnu':- Este ai·tigo parece nffo i a ohrigaç:1o de i1·em manircstar nrprcllc ouro a 
apresentar incotwcniente algum, pois, segundo os I inlcnuencia, npcnns chr.gassc a qnalro oila1·as. 
melhores economistas, é assaz difficil lnxar cm· C•lmo os tn\'crnciros rccehr.IIJ aquolle ouro de dif
qualfJuer estado o valor dos mctacs precio;o;, rcreutcs .Jii:1os, deixa lu de a>si:n · o curriprir·, o 
Qual•tuer regra que se cslipr:l~s>c, nunca seria o cxtr·avio é cc1·t9; poNm n~o ha meio •ic se 
CXacta, . l'CiliCdinr se111 fnJ.Cl' a cJCSf,'l':IÇa daqucJlC5 pobres, 

O Sn. YrscoxnB DB DAnn.\c":u: -·E' reconhecido OITercço esta qbjccç:lo ;l eonsidcr~~:io da cama!':! 
· que esl:l fúra do :ilcauco do gol•crno nxn1· o va- pa1·a ülln a rcsoll·cl' com a salicJoriatJUC costum~. 

Jor· dos mctaes preciosos, portanto assento que o o Sn. BónGBI:-A rcnex:ío 1!0 nohrc senador não 
artigo cst:i redigido seguntlo as luzes do tr.mpo p1·occJ.~, pt:Trqnej11igu rJuC turlo eslii proYidenci:ulo. 
presente, c fJnO pódc pa>snr cm lodo a sua ex- O n1·l. S."~imila qrw as barras de ouro tenham 
tenção. iO oila\'as, c ns do prata 20; assim, entendo rJuC 

Como ningnem mai> se propozr:ssc a fnllar, poz deste pêso para menos ll lei n:ío manda rJnC se 
o Sr. presidente o nrligo :í vota~.~o, depois de fun,tanl. Po1· esta -inlclligcncin, cuido que fica 
se ter jul:;arlo que cst.wa sumcientemcnte dis- s:1lva toda a menor por('flo, c qnc attl ntJucttcs pcsog 
cutitlo c foi approvado. p•ldc correr na r:irculaç:ío a prata, c o oui'O cm 

Passou-se no nrt. 7~ 0 pó; podendo por con>equcncia,pnssnr o artigo, sem 
O Sn. DAn~o Dll YM.llXÇA:-Pnrccc-mc que este ntlci'a~flo. · 

artigo ficaria melhor, se acaso se limitasse sómentc 0 S;;, D.IIÜO llF. C.\ETB':- A opini:io do illus
-no onro a sua rli>pnsiçfio, c >C dci~ssc correr tre sPnarlur n;io .tcsll'OO a •ln vida qnc ]ll'Oilll7.. 
lincmcnte a p1•atn, visto que o illnstrc S<!nndol' i'íl'ssc ~~·ligo que citou, detcnuina-sc unicamente 
ministro rl:t fnzPnda repu:;na a que se Jev~ntem 0 tamanho que del'clll tc1· as b:1rras, o ncslc de 
os c>tn!Jelccimrnto; precisos para clla se fundir, rrnc en tmto, continua-se a prohibiç:lo de r1ne 
por causa da dcspcza que para i'~o s•·rin neces- circule 0 ou1·o cm pó. 
sario fazer o thesouro. Nesta. conformidade, pro- Um preto qnc lcrn, por exemplo, ''de oitava, 
ponho n seguinte 011 doz.1 vintcns, \'Cill cmprrgnr esse dinheiro nos 

Elll>XDA. ohjectos ncccssarios :t·sun !nhsist~ncin, rua,; Jlela 
disposit;:io do artigo j:í etlc o nflo pódc. fazer·. 

« Fica prohihido o commercio, c circulaçiio do 0 alvai':i 1Jo 1.• de Setcmhro de !20S nrnda per-
ouro cm pó, ou. cm folhe tas; n~o nssim a prata, mitlin aqnalqncr trcs on·ças 1lc onr•l, nffo pnra com
que podcr:í correr liwcmentc. A 1t de Agosto .. prnr com cllc cousa alguma soh pena etc confl$-
- Batcio ele l'abnça. " co; porém, passando o ar·li~o nem isso mesmo 

Foi apoiada. scr:i li dto .. P•ll'lnli to, snhsi>le, por OJ'a, ~ llllllha -
O Sn. Bo~n1o DF. Ar.cAxnnA:- Ta!l'ez m. po~lcs~~ rtnl'irln, c sol.Jrc cita reclamo a consideração do 

supprimir este artigo, porque o qur clle rlrspuP, .ta 1 
Cx.1·, .. 10 . só no nrt. 12 e r]nr. se cslnhrtrcc tliiTci'CIIlC scnnr 0

' 
' ]" 0 Sn, \'i>COXIll-: ntl ILIIIII.\GJ·:X.I;- A·; O!JSCJ'\':1• 

Pena; 110 cnso, r,~orcJJI,dCSCI':tUilliltiuO,dü\'C ( IZCI'•SC I 
rtiCs tio nohrc scnndnr s:io mui atl.endivci>, c pas-coJJiiJIIÍa a ser lli"Ohillido cl.c., r.lc. • · · . 

l d. so santl:~ o a1·ti~ti •1nal c,;lri, cr.rl.1rJJr.llt•~ cans.11',1 gr.in-0 Sr. Visconde.rlc~larir:i cm um Jl'C\'C r~r.nr. . 
.-0 colheu !Jcm pediu a suprcs~[!o ria tl•·s inconv•·nicnlci nas prnl'incin< nJiJ~('i.r·a~. 

quo se 11 '1 
• ' ' . I>' nccc<sni'io qnc se 11xc a rprantia mm11n~ qnc 

pn6,~~:t-;,~~:~~~a~ll C.m:F.':- S:·. prcsi•l~utc, sohrc I podrr:i correr de ouro c~n pt\, ;isto q~1c esses h?
cstc nriigo fJUO diz: Fica pi'Ohibido 0 commcJ"cio, e) mcns ~nhem lodos Ol t!Jas a c~sa qnnl1dadc de nn-
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l . 'o 0 pelo arliNo lic"ll':lo ~rollibitlos de obte-r lhe, purlauto, antes ven,lel-o cm e.•peciA: assim, 
JCI aç .. , , o • • • , • . . . · ·t u . 
r~m os wcius da sua subsisteut:ia. 1 uilo _e lao exacto LIIzcr-se l!lte_ es,a e1'1 a o o ex-

Eis aqui a ;;rand1! vanla.~CIIl Li c lcrlllos neslc /lrav10. . 
senado pe.;s .. as praticas ua uwlcria para uos ill_u· ,o S.':· Gom.i~l~_t·csl'~:ul~~I ~o _III usli'C sc,I~ail?r, ~~~~~ · 
minart'lll; parcccndo-Juc IJUC o mesmo nubre _,e. 1 n.to "e cun,egutu o >cU di•cU>O de UI:llWira mtclll · 
uador que tlropoz a duvida, c qucmmélhor pode givel. . . . . 
infor111ar so!Jrc a qunn(ia que convirá 1lxar neste Julg?ndo-se su!licwntemente d1scuhda a_malm~ 
artigo par:~ a circular.ilo. do artigo c das emendas, poz o SI'. preSidente a 
o Sn. ll.~n:i.o DE c.~,m~:- A l'espcito da qu:.n-~ votos as seguintes proposlçücs: 

tiilade de ouro om pó, qnc podem ter, por cxcm- 1." Se passara o arl. 7. 0
, salva as cmcndas?-

plo, em uma ta \'crna, 1~:1 já Jcgi;laç:lo; c posto que . Passou. . · . . . . . 
me não lembre prccis~.mcutc a s'ua data, com tudo 2.• Se no mesmo arl1go se supprun1r1a a pala-
estou cerCo elll que aquella rJuantid•ldc 'São rJua- rra-ll!'ri!CI ?-As>im se venceu. •. 
tro oitavas. 3.• ~c se appromva a emenda do Sr. '·Iscando 

O SJ;. João Evangelista pondcrantlo os a!Jusos, c de Uarbnccna ?- Approrou-se. 
extravios que se ~cguem de permillir ouro cm tló O Sr. Yisconde de Darbaccna propoz, para que se 
1_1~ mil o Li e tnvarneirtis,. projloz, para remeti ia r lns~ri::;:~ entre o art. ü. • c o 7. 0 a seguinte 
aquclle inconveniente, que >c tmzcssc Jogo cm maos 
de pes:;oas àc confl~n~a c probidade sommas de 
moeda de cobre, pa1·a q uc os escm vos, c mesmo 
muitas pesooas livres que lr.t!Jalham nas faisquci
ras, possam ir ahi trocar por essa moed:~oo ouro cui 
pó de que se trata. 

0 Sn. VISCO:I'DI~ llJ:: DAUD.\CI~.·;,~;- 0 ouro clll pó 
na mão de faiscador ri a mesma r ousa que na 
m~o de outro qualquer cidadão, s~ja ou não lal'•]r· 
nciro, c a lei, pezando isto mesmo, esta muito bem 
organizada para evitar-se o extravio; mas occorrc 
um inconvenien_t~. c pódc perguntar-se,· qucmnfio 
tiver dez oitavas ba de ficar se:11 comer? De certo 
que 11:10. Convém, portanto, eslabelcccr a quanti
dade miuima de ouro cm pó que se póde per mi !li r 
que circule. Assim olTere~o pam isto tuna 

E:I!ENOA: 

• Fica prohihiilo o commercio c circular.no do 
ouro ·em pó, ou cm folheias cm maior quan.tidaile 
de dez oitavas:-l'iscomlc ele BarbttCCJill.• 

Foi apoiada. 
O Sn. JoXo l:VAXGELJSTA:- Mas se estas quanti

dades Mo de cslrr na m~o do taverneiro, melhor é 
que estejam na inlcnucncia. poi3 daquclln maneira 
conlinuarin o contrabando. . 

O Sn. Go:o:mE:- Todas as razoes de cautclla silo 

l~l!E!"iD.\ ADDITIVA: 

Ficam comp1·e1Jcndiilas na disposição do artigo . 
antecedente as barras de ouro marcadas na fórum 
ordc1iada pelas leis, ou ordens anteriores.- Vis
contlc de Barbacc1m. • 

Em conscquencin de varias razurs cxpcniliilas 
. pelo Sr. Gouudc, foi retirada esta emenda n pedido 
do seu nutor, antes de su!Jrnitlida á deliberação dn. 
camarn. . 

Seguiu-se o :u·t. S. o, sobre o qual ponLlcrou 
0 Sn. VISCO:XDE DI~ BARDACE:U: -Em conscqucn· 

cia du que· se tem vencido, ri forçoso supprimir a 
disposição deste artigo no que Loca a prata. 

N:lo !Javendo quclil falla;se, paz-se o. artigo á vo
tação, e ''cnceu-se que passasse com a. suppressão 
iildicnda. · · 
. Pnssuu-sc no art. o. •, c pedindo a palavra, dissu 

0 Su. VISCO:> DE DE 1\I.\IUC,\':- Parece-me de\'Cl'• 
se dcclar:tr ncst'e artigo que nada custa ao porta· 
dor do ouro o t~abalho r1ue deve ser feito pela 
fundição. · 

O Sn. GOlliDE:-E' lambem prccisoíazcr menção 
da guia, pois esta é um obslaculo m~is para o fal
silicador, c uma segurança para o publico. 

O Sr. Borges depois qc um breve discurso, otru
I"Cccu esta · 

um engano. EMENDA: 
. Está, Sr. presidente acabado o contrabando com 

· as providencias que a lei d:i. !lu j<i fiz o calculo, c Proponho rtuc seja supprirnido o art. 9.• como 
\'i que Õ taverneiro ganha cm Jcv~r o ouro á in- ocioso, vistq que se julga vantajosa n continuação 
lcndencia, o que n;\o lhes aconlceci'à vendendo-o ·da 1uarca que actualmente tem as !Jarras.- JosiJ 
aos negociante;, ou contrnbantl is tas: por canse-- lynacio Borycs. • · 
quencia, toma-se nullo esse receio. . . Nilo foi apoiada, e julgando-se sufficientemcnte 
o Sn. Jo.i.o !'Y.\XGEI.IST.I:-A; rarues que lenho discutida a ma teria, propoz o Sr. prcsidcnlo: 

ouvido, :Linda me.n;lo convencem. !. 0 Se a camara approvava o artigo salvas as 
O que tive1· ouro do haixo toque já mais 0 lcvar:í emendas, q-ue tinllam apparccido na discussão?

á fundição, POI'lfUC IJa de perder nclle, c convém- Yunccu-se que sim. 
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2.• Se as barras devem set· marcadas tendo as 
armas· do im perio, o pczo, quilate, anno em que 
são fundidas, o as casas da moeda, ou ftmdir;ues?
nesolvcu-sc do mesmo modo. 

3. • Se as lJarJ·as devem ser acompanhadas de 
guias, como se tem pralicatlo até ao pt·cscnte?
.Assim se venceu. 

Foi posto á discuss;io o at·t. to; c como n~o hou
ve_sse quem fa!lasse sobre elle, pro'posto i\ votação 
lot approvado. 

Poz-se cm discuss~o o arl. H, c .sobre elle 
disse. 

O Su. B.\1\ÃO DE VALE~çA:-:-Peço a suppressão da 
palavra JJI'ata, para este artigo ficar em harmonia 
com o que sa tem vencido. 

O Sn. llAnÃo DE Co~ Em':-Com o mesmo funda
mento offer:ço lambem a seguinte. 

llllll:X D.\: 

• Ficam nullos lodo> os contractos, e transacçUes 
mercantis em que intervier maior quantillaac de 
ouro em pó, do que a concedida pelo art. 7."
Bal'àa de Caetti. • 

Foi apoiada, 'e posto o artigo a votaç;lo, como este 
não pas~nssc, propoz o Sr. Presidente se ficaria su-
!Jstituido pela emenda, c assim ·se venceu. · 

Seguiu-se o artigo i2, c pedindo a palavra expoz. 
0 Su. VISCO:XOE DE B.\IID,\CE:U:-A primeira par· 

te deste ar ligo é inadimissivel: proponho, portnn-
lo, que clle seja l'edigido desta maneira : 

Ellll:XDA· 

, Art. !2. Toda a pc>soa que empregar em qual· 
quer transaçllo ouro cm pó, ou folhetas cm maior 
quantidade de dez oit:was, ou barras não marca
das, incorrerá na pena do Jlerdimcnto do ouro 
assim empregado. Na rcincidencia, esta pena será 
dobrai:! a, c pela terceira vez será accrescenta1Ia com 
a de degredo por um anno para fóra ela presidcn· 
cia.-l'isco.lida de Bal'baccna. • 

O Sr •. loÃo EYANrmu~u:-Apoio a emenda, por
que o simples facto de ser achado o ouro cm pó 
não é bastante para se formar um crime. Pó!le a 
pessoa cm cujo poder cllc se achar, te l-o pa1·a o 
mandar fundir. 

Como ninguem mais pedisse a palavra, c a ca
. mara julgasse discutida a ma leria, propoz o Sr. 
presidente o artigo á·votnção, mas n:to passou. 

l'rÕpoz depois a emenda do Sr. Visconde de Bar
bacena para su~slitnir, c assim se venceu. 

o art. !3 foi approvado som debate c concluída 
por e, te modo a 2.• discussão do projecto, decidiu
se que passasse á 3. • . 

Entrou-se na segunda parle da ordem do dia, que 
era o projecto de lei sohre os Iaudcmios, c depois 

. A. 8 

de breves o!Jscrva~ües que nzer,1m algv.ns Srs. 
senadores, pediu a palavra, c disse. 

0 Sr. Darilo de Carn\:-Sr. presidPntc, bem 
que nada tenha di! substancial que adài1· no de· 
monstrado Jlelos illustres senadores, rJUe me prece· 
deram, com tudo darei a minl1a opini:1o para que 
'n;to passe a lei proposta. . 

Esta lei é de parcialidade, c nno ele gcneraliu:H!c 
de interesse do imperio. , . · 

No llrazil, ainda ba poucos prazos, ou regulares 
a!Toramentos de terras. 

Ainda que o objecto fosse vaslo, ó mais pi'Urlentc 
que se.rezcrvc pam o codigo civil o legislar-se a 
este respeito, para se fazer um systema coherente, . 
bem disllnguindo·sc os contractos supcrficiarios, 
ccnsuaes, emph)·tcuticos, !ocaçúes de longo tempo, 
colonia~ perpcluas etc. que entre si !~m analogias. 
Sobre isto ha um mara ma!)l!llll! de disputas, que 
.os praxistas Iêm indicado, reclamando nxa Iegis· 
Iação. 

As ordcnaçücs de Portugal, por que o DrasilJJOr 
ora se rege, têm muitas complicações. n:lo obstante 
as leis extravagantes que sobrevieram. 

~cro Iw, pois, urgencia, antes inconvcniencias de 
fazer à cerca disto uma lei func·cionaria. 

Quando se houvesse ilc Ic~islar a c:~e respeito, 
parecia-me antes de boa r:tzão tomarem-se por base 
:ts leis imperiaes do codigo do imperio romano no 
ti tu lo Da Jul'e Emphytautico, que reduziu o laudo· 
mio a um po1· cincoenta, que vem a ser dons por 
cento do valor do prazo; o que é mais equitativo, 
c simples, do que a quarentena, que ,·em a ser dous 
c meio do mesmo valor. · 

Reconheço que h a donos de terras vastas incultas,· 
que merece a invectiva que o Evangel11o refere, 
rei ta pelo inerte colono con trn. o que ellc chama 
.lenhal' duro que quer colhei' onde mio JJ/a.nta. Com
ludo, d cvcndo ser firme o direito de propriedade, 
e sendo da natureza do contracto empllyteuse o 
ter o emphyteula a obrigação de fazer plantnçno, 
e bem feitorias IWS terras a!Toradas, como uizem os 
praxistas de llcccssilala jw•is ; crescendo o ralo r do 
ouro n~o só pelas circumslancias ~xtrinsecas de 
eshelecimcnto de viilas, construcçfio de e>tradas 
vizinhas etc., mas tamhcm pelos melhoramentos 
feitos á r.usla do mesmo emphylcula, nüo contem 
iniquidade al~uma, que, por estipulação, ou por 
usnnça, seja obrigado a pagar o laudemio de lodo 
o preço de terras, e de quacsqucr bem feitorias ao 
tempo da venda, ou escamho do prazo. 

Ao contrario, sel,ia iníquo obstn1· por lei, o esti
pular-se para o futurü tal Iaudcmio, ou a jusliça 
n~gar o senhorio 11irecto a cobrança_ de la! Iaude
mio, posto qu,c não eslipulado, mas subenlendido· 
tacitamente, como devido por direito consuctuf!i
nario do palz. Sem isso, os <!anos de terras nilo 
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I'AIIF.CI!Il. teriam in !cresse e1u dai-as cm aJTornwenlo po1· III O· 
dico furo. 

NiLO queria eu toca1· no artigo 2 ,-d:t lei, que falia " A. cornmissao de constituiçfio. e diplomacia,. 
das respollsües. Aqui se allera.a nou1cnclalul·a. lo· c;an11nan~lo o l1·atado de 8 d~ .Janeu·o ?este anno, 
gal, c usual. ~Iontesqulen e nentuam, cou1 todos , r;:llo :ntre S, ~1. o ImperadO! do Draz1l, c S. M. 
os publici;tas, d;1o a regra que nas leis só se us:t El-~el I! e fo'ranç_a_ c de NaY~rra, achou _que os .2G 
de lermos claros, c da commum iulolligcncia do art1~os do refendo· tratado sno da mn1s pc.rfc1ta 
povo; u1ns o termo l'csp;mscio ó antiquado, e até os reciprocidade. . . 
lilleratos o u~o enlcndcm.sem diccionario. Prlo arl. 3.' addic10nal, parece destruir-se uma 
o pra~ is ta r.ou;io,quc é t;to profuso soure 11razos, parle dcss:t roc:iprocidade", porque·, !lxando em 

censos, canous,e Iauuemios, cita o cardeat'd~ Luc" I W •;, o quuntum dos direitos de consumo no 
no seu trrtlaclo tio direito emphyleulic.o, que para Drazil, que :\lias uno fura dcclnrado no art. H. do 
citar o canon annual que dc.vc pagar o emphy- tl·atad,), deixa de fazer igual declaração sobre o 
teutico, us~ ~m latim desse t~rmo: resppnsio1wm quantum pam o art. i6, que c !elatiYo aos direitos 
magna q1wntitalc. de consumo em França; mas; havendo neste artigo 

!\las, se a Jeg:slarão palria conslanlelllen'Le usot a cstipu!açno expressa de pagarem os productos 
dó termo (üro, c o' povo assim o cx.prc»a no seu do Drnzil direi tos, que não excedam aas·quc·aclual
pagaincnlo, expor-:.e·hii1 :t uo\'a lei :t censura do mente pagam sendo impo,·taclos em_ navios fran
publico, coulendo o aiTec]adu archaismo, que um cczes, ,·em a fo'1•ança a fic:1r inllihida ele poder au
poeta fJDI'lugucz ru·guiu a outro, dizendo ser Clll'l'C· g1nentar os acluaes direitos ele consumo, bem como 
yado ele drogas ela cmliyaalha; o Drazilnão póde augmcnta1· os de iõ 0

/ 0 • 

fo'icou adiada a discussão por ter cindo :t hora. Accrcscc mais que pelo rercrido art. iG foi aba-
O S1·. 1 .• secre!ario participou que fo'ulgencio lida, cm beneficio dos navios bmzilciros, a sobre 

ClJegnrny 111~ remcllcra, pam sar lll'csenlc :\cama· taxa de iO "'o imposta em Fmnç~ sobre as mor
ra, uma exposi~ão relativa ã navegaç~o tlo Ama- cado1·ias impOI'larlns em nayios estrangeiros, e foi 
zonas por IJ:u·cos de vapor, pedindo a deliberação c igualmente allolida a d istincç~o, en Ire algodões de 
decisão da mesma camaia sobre essa ma leria. fio curto, c fio comprido; distincçáo· que augmen-

0 senado ficou inteirado. lava dos direitos de 20 'lo, c CJUC terrivelmente 
l\esignou o Sr. presidente pal':t ordem do <lia a prejudicava um dos maiores, c mais valiosos pro-

continuação do debate, c depois a 2.• discuss~o do duetos de nossa agricultura. · 
projecto de lei sobre respons;1bilidade dos min is· .Ern consequenci:t do exposto, parece :i com missão 
u·os c conselheiro; de estado. que a honra, c interesses nacionaes foram perfci-

f.enntou-se a ses>ão ás duas horas. ta mente atl.endidos no tratado de 8 r! e Janeiro 

!!leHsiio de l!2 de ;\.gosto de I"S~G 

l'lli!SIDEliCIA DO SU. \'ISCOXDI: DE S.\liTil·A~!AIIO. 

. de l82G. Pnço do senado, i1 de Agosto de i820.
l'iscqucle ele Bm·bace1w.-Ba1·üo t!',!/ccmlara.-Vis
coude da Praia-Grimdo.-Barão elo Cayi'!Í.-Bispo 
Cape/lciQ-,Vór. " · 

0 Sn. l\ODniGUES DE CAIIVAI.IIO :-Como O pa-
Aberta a sessão ás horas do costume, leu-se a _rcccr 6 muito extenso, requeiro que se mande im

ac!a da antecedente, a qu.11, depois d~ :tlgumas. primir, para que acamara o possa tomar inclllor 
obscrvaç.jcs, foi approvada. cm considcraçno. · 
. O Sr. !..• secretario disse que, tendo reconher.ido O Sr. presideutc consultou a cam.1z·a -sobre a 
pela leitura ela exposição de rulgencio Che~amy, indicação que acabava de fazer o Sr. llodrigne.; de 
hontem ?lstribuida, que na qualidade de agente de Can·alho, e acamara votou a imprcss.~o do rcfc. 
uma soczcdade cslabelcr,ida em No\'a-Yorlt prelen- rido parcr.cr. ~ 
dia o!Jtcr, por espaço de 21i anuas, o p1·ivilcgio ex- J:?assou-sc a ordem do dia qne era a s.• discuss:io 
clusivo cl:t navegaçno do rio Amazonas por llleio do projecto de lei sobre os lauilcmlos. 
de llarc_o• de vapor, julgava que, neste caso, era Depois de brc\·cs rc!lcxües, em IJUC osSrs. Yis
conv~nlen!e que _a mencionada expo~içito fosse re- con11e de l'iazarctll, c Darão d'Alcant:u·a impu
metlld:t á comuussno de commcrcio. guaram a lei, c a que respond~u o Sr. Carneiro de 

O Sr. pz·esillenle 11ropoz, por este motivo, se a Campos, oiTereceu este a St•guinlc • 
c:1'"?ara appro\:a ra que se rcmetlessc a dila expo
SIÇ<~O :l comnussfio indicnd~ para interpôr o seu 

. parecer, e clicidiu-sc que sim. 
O Sr. Vtsconclc rlc Par!Jaccnn, por p,trtc da com

missfiode cilns!itüição c diplolllacia, leu oscguil_lt~ · 

" A presente lei nno. comprehende os cmpmza. 
meu tos anlcriorcs a sua data, os quacs se regula
z·ão pela jurisprudencia até aqui existente: nem 
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posic.ri~re;s, em que -expressam~nte se estipular .o ~~~en t.os no solo alhr.io; mas n~o tendo 0 •••nlwrio 
cont1aJio.' o que fica sempre lil'l'a as partes con- d1ret10 de expeli i!· ao terceiro que lhe paga o fôro, 
tra~ta.ntc •. Paço do senado, 12 de Ago:,to rle 1820.- ·nem de se apropriar elos melhomnwntos annexos 
Carueu·o ele 7ampos. • . ao solo, que si'lo do inteil·o domlnio ~o terceiro, 

O Sn. DAn.lO Di~ CA.Y111Í :-Sr. presidente, o ii· comll fructo do seu capilnl, c trabalho, nM ha 
lustre·s~nador que tc:n sustcntaho a lei elos !nu- motivo ·que desanime o mesmo· foreiro de exaltar 
tlen:ios, :J!(Ora reconhece haver pezo nas objecções quanto quizer o valor· ela sua proprietlede. · 
que. se oppuzera111, oiTerecendo uma emtlnda, e Jla· Se o prerlios assinúngrandecidos rle 1·alor s~o de 
.recc j:l bater-se em retirada. · [mais difficil traspasse, no geral a vantagem é do 

Por mab razOt•s que augmente, nunca poder:\ . fOJ·eiro, c n:'lo menos do publico, qne tem interesse 
persuadir de1·er-se tolher o rlircilo da propriedade ln:1 esta!Jilidacle dos pr·e,Jios .bemf,•itorizaclos, e· 
do dono das tcrr~s, cn m:umtenç;1odo contr:1 ctod·~ rrcos; e onde ha grande riqueza, tamhem é facil 
afor·nn1~nto feito pelo pacto expresso de se 1iagar I; achar compradores de predios Yaliosos, ainda que 
laudcuuo t:unbcm das bcrufcilorias na v~nrla, ou paguem os laudemios. 
es~uu1!Jo dtl terreno aforado, ou confonnr: ao di- Se YAicsse o argúmento tla rlifficultlade dos tras
rerto consuctudinario do paiz, que sr HJLcnt~n d passes dos predios, rlei'Cr-se-hiam tlesanirnar. os 
tJUanrlo IH10 ha estipulação especifica. · foreiros de fazerem hcmfr.itorias gr:tQde;, pois que 

A rnatcr·ia ·cst:í cxhalll'ida; só ath!irei algumas dando maior, e proporéional valor aos predios, oc· 
pontleraçues. A pr0110sta lei, no :ti'l. 1 o fixa a c~sionar·ia lrai'CI' menos compradori'S, que os·po
regra de náo se fazer conta com as bcrnfeitorias dessem pagar. 
que o crntlhiteuta ti\'er feito :i >Ua custa; c 110 Citou-se o exemplo de lnglate1·ra, onde a lei núo 
art. 2.• rlcclara-se que a lei n:'lo. r.omprchcnde p~rm!tt.c arrcne!arncnto, sr. ~ão po~ vinte e 11~11 
aquellcs prazos crn quepor·contractosantcriores se anno>, para an1nHtr o rendeiro a Jazer hcrnfer
teuha dcLcnuinndo o conlrario. Logo prohi!Je nos 1 torin~. Sem duvida é excellcntc lei para animar 
corrtractos futuros os ajustes licitas c elo uso do a agricultura. 
paiz. ' Em PoJ·lugal, a prat!ca dos arTellllalll•)lltOs ele 

E' regra rle direito: Jn contr·actibl!s tacit; vcnil!nt• lonoo tempo, não menos de nove nnno~. tinha o bom 
qrew sunt mol'is, et r:onsuctur/iuis in r·cyiouc, qud.fJ'C• ciTei to para aq~· !I c u istino, a i nua fJU~ .esse tempo 
qrrcntatw·. Demais, >c a estí[lular.:!o do lauúemio I era p011co. Scra JUSto que :t nova !eg1slação pro·· 
das !Jcmfeitorias fel las pelo cmpÍiitcuta é iniqna I, veja no Drazil a esse respeito: poJ·érn o contracto 
com~ ~e. in~ulca,a lei n:'lo póde permiWI' a >UJr: I· do ~rrcndam~_nto; que é e~scn~i~lmcnl~. tempo: 
~o~l,JJUJquJtlnúe no;conlr?clos pr·cterilos: se n:lo ~ ~ai'IO, e ;.JuC n.1? 1,~ a~ renelmo Jll> algum ao ter 
lllllJUa,-tambem nao pórle 1mpedir a sua exi:;cnda,. 1cno, n.10 adnultu p.t~.d~elo com ~ contracto. ~e 
tolhen~o a.o scnho.1• da terra 0 direito adquirirlo I af~ramen~o:. que tran>~lll~~e ao. f~rctro o domJDJO 
pelo U>O estabelecido, e que se deriva rla natur~za ut1l, .c ~o1 '.Idas, e :ls \CZu~ pC!pclt~o, conforn1e as 
do contracto empbitcutico, rruc im[IOC ao foreiro 0 conúr~ues :IJUStadas. . . · 
encargo da; bCIUfcitori:Js. \ O Sn. CAn~EIIIO OE C.lliP<•s: -A miuha emenda é 

Citou-se, cm contrario, a lei de iS de Agosto i concebida cni ;aes termos; que me parece em nada 
de _í7COsobreo direito consueludinario, dizendo-se obstar :ls rnucs :~pontadas .relo noh.re senauo.r. 
que só autoris:t.os usos, c costumes de wais de (Leu a emenda,? scnrlo apmada, cntrpu em dJS· 
ccm annos, c n:'to oppostos :ls leis; mas a lei úos cussão com o art1go.) • 
laudemios li conforme :\lei palria, e no !Jrazil n:1o O Sn. Hoonli:UES DE CAilYAr.uo:- Ar-h o que a· 
se mostra que seja de recente pratica; c quando emenda pouco, ou nada vem ao caso; porque, se 

·Se mostrasse, n:!o ha razao por que a css~ resp~ilo h a de ficar ao dono do predio a lihe1·dade de con· 
n:'lo se observe a lei de Por·tugat, c quando :\liaS tractar à sua satisfaç~o. n:Io se atlíanl:t nada, c de 
nas actuacs circunstancias é úe si! poli tíca anima r mais vai cnconlr:tl' o al't. L • ela lei. 
os proprielarios doi tcrTcnos a estes clal-os em fôro Nesse artigo estabelece-se o m6tlo pai' que se h a 
para ns r.ulluras; e a n~o lerem a li herdade da cs- de compu lar o fôro, excluindo as IJemfcitorins; 
llpula~:'lO dos laurlcmios, uno trr:lo interesse cm os como vem depois dar no art. 3. • a faculdade de se 
deixar cultivar, ou cxigir:'lo um fôro exorbitante ajustarem? Daqui segue-se que :t lei só póde apa· 
que. r!escor·çmr:í aos emprehendedorcs de agri~ ; nllar algum incau;o, e a mais nin;:uem; que as 
cultura. J cousas ficar:lo no mesmo estado cm I[Ue se acham, 
. DiNe que a exigcncla dos laudc:niorlo vaiOJ' tias e r[ue os mate' conlinnari'io da mesma fórma, 

bem feitorias obsta aos traspasses rios prcdios, c I pois que a declaraç:'lo nat!a \'Cm mudar. 
descorçõa r.o terceiro de fazer grandes melhora-I O Sn. CAn;o;r.JHO DE G,un•os:-Sr; presidente, cu 
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cston persuadido de que a emenda sempre vem J 2. • Se approvava sem a emenda?- Venceu-se 
produzir nlgtllll benrficin. . tamhem que nl'Lo. . 

QuauluaurJtlll disse o i Ilustre seturlor a respeito [ Passou-se:\ outra pat•lc da ot·dcm do dta, lJUe era 
·da comhinaç~o que fez entre o !.• c o a.• artigos, a 2.' discussão do projecto de lei ácerca da rcs
pareue-mc que se uc1·c ollmt• a que .~s leis fazciu J pons.~bilidade dos ministros e secretarias L! c es
um corpo hat•monico cm lodos os seus artigos len- i tarJo; c lendo o Sr. secretario B_ar:to de Valença o 
dentes aa olljecto a que se deslinaru. 1 arl. i. 0 , peuiu a palavra, c dtssc 

o arl. a.• rcut dccl:ll'antlu com snuttua sa~eJoria ; o Sn. CAIINf:Ino uE CAlll'O.i :-Este !. 0 artigo 
o que se dc1·c obsct·var cm lodos os casos cm que I não púrle passar, como arrui se acha. (Leu.) lslo ó 
não honver contractos, pt·evenintlo·s~ assim iufini· muito vago. 
tas dcm:indas; o que n:lo letu pudido dissimular A J'csponsa hil idade deve ser limitada un icarnen te 
os illnstres s.:narlorcs que [l)m falindo cm con- aos actos que fizerem como ministros de estado; e 
traria: por· tanto, a lei se:upt·e produ~ nru h~uc- da m:mcira por que est:i no pt•ojec'to, elles ficam 
Jlcio. · sujeitos a muitos cr·imes que devem cntmr.no fõro 

Diz-stJ lawbern que is tu se t·eserve para quando commnm: [Jortanlo, cu emendaria deste modo: 
Se formar O COdig"O: mas para CJUC haYCmOS nós de 
inutilisar urn trabalho que j:\ esl:l feito? A nar;ão 
franceza, rtuanJo fe~ o codi:;o, aproveitou-se de 

·muitos l.rah:llhos que linha j:\ preparados, e de 
muitas leis feilas pela assernblóa constituinte, e 
os.outros corpos leg-islatiros que se seg-uiram, nós 
temos tarnhcru este tt·almllto, pódc aproveitar-se 
então; e nlio S•l admitlindo, inul1liza-se. 

Uiss~ urn nobt·e senador que n:1o devemos emen
dar obt'a alheia: devemos emendar sim, cm toda 
aquclla anl.iga 11ue til·cr el'l·os, dercmos no tal-os, 
c corrigil-os. Para isso c que a consli tui~ão nos 
collocou neste Jogar. 

A lei dos jnros foi aqui impugnada por causa da 
liberdade, qne, disser:tm, da1·a lognr·:i usura : 
agora irnpngna-sc.esta por principias contrarias. 
A lei n:io tólhe aos proprielarios a liUerdade de 
estipular expressamente rrue se pague o laudemio 
ate das bem feitorias, quando o foreiro a isso se 
queira submclter; proriuenciou sómenle para o 
caso de não haver cstipulaç:'io expressa, c de uma 
maneira equissima, propria á promover os projec
tos de gt"o1ndc:; bem feitorias, c a cerrar a porta aos 
litígios. 

Aos nobres senadores sú parece rcspeilavcl, e 
rligua dc.pr(llcc•)ilo a causa dos senhorios dir·eclos, 
abat·cadores, ás vezc,;, de gt·andcs tct'l'<~nos, com 
scsmarias adr1uiridas sahe Deus coru que bulas; c 
nada peza n~ sua halança a pt·oprierlade dos· capi
taes dr.s roreu·os que se rle1·c convidar· a fertilizar 
esses desct·tos. N:lo acho na lei inconveniente al
gum, antes muita v.~nlagern ~r.~r·a os interesses ua 
cultura. 

O Sr. Rodl'igucs de Carvalho respondeu ás ra
zües do nobr? scnadot•, mas não se pôde co!Hgir 
bom o seu drscurso; c dando n c:uuara a maJoria 
por discutida, propo1. o St·. presidente : 

i.• Se a eamara nppro\'a\'a a lei, sair a a emenda, 
para .se pedit' a sancçno irnperial, na fórma que a 
consli!uiç:io dclet'n!ina 9-Resolven-sc que não. 

, Ao art. i. 0 § 1. o allentando por tmlados, ou 
por outros quaesquer actos do seu officio' mani
festamente dolosos. Pa~o rio senado, :!2 de Agosto 
de iB~G.-Cal'llcirn de Cam)JOS. " 

O Sr. Darão de Yalen'~a lett a emenda, c foi 
a·poiada. 

o Sn. llAIÜO DI~ c.mtú:- Eu lenho tamhcm de 
:~presentar uma emenda, com a qual me parece 
que ficam salvas todas as duvidas. · 

. J~l!E:iDA.. 

• Requeiro a suppressão da clausula doar!. i.0
, 

on por qnalqucr oulm mancim, por mui vaga, c
indefinivel.-Bartio de Cay?'IÍ. " 

Foi aJlOiada. 
O Sn. DAn lo DE Ar.C,\XTAI!A:-Acho alguma con

fusão cm ambas as emendas, c parecia-me· que 
ficava o objecto mais facil, c mais intelligivel, 
sem explicação alguma, por quanto na cpigraphe 
esl:l dilo tudo, c estas explica{'Ücs nada vão 
augmentat·,.anles embaraçar. 

,\qui não se trata dos crimés pcssoaes do mi
nistro de estaria, mas só daquellcs que clle com
metle cm consequencia da sua autoridade: por
lauto, segundo o meu cntc,nder, ficava mais claro, 
e se comprehentliam todos os casos, dizendo~se : 
Os ministr·os c sccretarios de estado sâo ?'c,sponsaveis 
)JOJ' lmiçrio, atlmrtanrlo dentro ou {óra do imperio 
dolosmnmrtc contra a· {ÓJ'JJW eslabelccirla do aoverno, 
etc., ou atlentanrlo rlen!J·o on {óra rlo imperio dolo
samenta poi· meio da srra autoJ'irladc, ele. Assim 
lemos designado debaixo da epigraphe tudo quanto 
pretendemos, o que se não r•órle fazer por meio 
de qualquer das duas emendas. Eu escrevo, e 
mando :l mesa. 

•: 
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c ,Attentando, dcn li'O, ou fó1·a !lo imperio, por 
actos do seu emprego manifestamente dolosos.
Bm·tio tfd A/cantam. " 

0 Sn. CABNE!IIO DE CAlii'OS:-Eu j:i havia adop
tado na minha emenda a mesina idca do nobre se. 
nador, dizendo: Attcutmulo JIOI' tratados, 011 outros 
quaesqlw' actos do sert oflicio 1/lillli{estamc;;te tlolós~s. 
Assento que toda a elareza·é nec~ssaria. 

O Sn. HooniGUESDECAili'Al.IIO: -N~o descubro 
a raz:ío por que este ~i. 0 trouxe as Jialanas JlOI' 

tmtac/os. Isto nada explica, nem o paragrapllo 
deve passai' com e lias, pois já ma is se pó de dar se· 
melhante hypothese. Qual seria o soberano que 
sanccionasse um tratado que altentasse contra a 
sua vida? Agora, na fórmn 1la ementla do Sr.Uarão 
de Alcantara, parece-me que fica bem. 

.o Sn. DonGJ;s :-Nenhuma das emendas satisfaz 
o sentido da constiltiiç~o, e cuido crue ouli·as 
quaesquer que se possam fazer a cada um dos para· 
graplios parlicipari!o do inesmo defeito, porque, 
quanto a mim, entendo que se deve emendar o 
artigo por inteil·o. 

A presente lei é, rigorosamente !aliando, uma 
lei politica, c ni!o cJ·iminal, e por isso difficilim·a 
de ser redigida judiciosamente, tanto pela natu
reza do objecto de que ella se occupa, quanto 
pela difficuldadc de definir pralic~mcntc os crimes 
que a constituição marcou para responsabiliza!' 
os ministros de estado, e d'aqui l'cm o cmhamço 
que lodos os go1·ernos representativos tem encon
trado para promulgarem uma scmclhaJitc lei. 
· Os inglezes contentaram-se com fazerem res
ponsaveis os minis!J·os pelo desvio arhitrario das 
rendas publicas, c pelo que p1·aticassem cm prc· 
juizo do Estado, sem, com tudo, promulgaJ·cm lei 
que definisse tacs casos. • 

A carta que Luiz XVIII deu aos francczcs, impoz 
:t rcspons~IJilidade pelo crime de lraiçfio, C con
cussão ; mas cuido que até hoje nenhuma lei es
pecificou a natureza de taes dcliclos, apezar de 
assim o requerer a mesma carta. 

A nossa consliluiç1'ío compilando ludo quanto a 
tal respeito se acha na conslituiçt1o das curtes de 
Lisboa, c no projecto d~ constituinte do Brazil, 
difficullou ainda mais a rcdac~i!O da lei. 

Viu-se, llortanlo, obr.igada a c:imara dos depu· 
lados-a definir as oito cspccies de ~rimes que cm 
seis paragraphos marcou a nossa constituição, c 
para os definir com clarcza,c·uido que julgou indis· 
pensava! estabelecer como pGssiveis esse grande 
mimrro de casos rruo vem marcados no ar ligo; e 
tanto, que, m~rcantlo os tlc traição,comprehendeu 
o de attentar o ministro de estado contra a vida 
do soberano, c contra a de qualquer dos membros 

. . 

da ·familia i!nperial, caso que, além de desacre
ditar a momlidade da naç:io, c mesmo nt10 ser 
prcsumivcl, ncm.ainda verificado, ni!o pódç con
siderar-se crime ministerial ; é o ~buso do poder 
legal. E' evidente que, quando o Ininislro de es· 
lado se fize1· scelcrado, para assassinar o seu sobe~ 
~ano, ntío achar:i mandataria que .lhe execute se
melhante ordem. 

Se poróm, se lia entendido que a condição àc 
ministro de csta1lo, dando-lhe facil aecesso ao so· 
bera no, lhe oiTerece opporlunidade para perpetrar 
t:ío horroroso delicio, ncin JlOI' isso lhe podcr:i 
caber o no1pc de ministerial, poJ·quc de Jacto nlto 
pratir.ou o abuso d1J poder 1t1gal, mas sim o que 
podia_pralicar qualquer malvado que tal proposito 
concP.bcsse, e com quem, cm la! caso, fica nivel~do 
o ministro de estado, para bem de ser punido, 
assim como o fica em todos os mais actos indi· 
viduaes que praticar cm ofTensa das leis em geral, 
sem que lenha ou Iro privilegio, que o de ser jul· 
gado pela camara dos senadores, cm togar de ser 
perseguido pelosjuizes, e lrlbunaes ordinnrios. 

A lei da responsabilidade ministerial, mormente 
entre nós, I[UC o podt!r executivo, confiado a cada 
um dos ministros, não é subdividido por outros 
funceionarios com responsabilidade immcdiata, 
conforme se pratica cm OUtras nações, nno de\'C 
ser uma lei casuistica; mas, quando muito, por 
satisfazei' á letra ua consrltui~ão, deve ser uma lei 
que defina, e comprchcnda unicamente os casos 
ordinariamente pralicaveis, dando, com tudo, lagar 
a que lhe possam ser encabeçados os imp1·erislos, 
assim como aqucllcs de uma possibilidade remota. 

Todos os crimes de um ministro de estado provém 
ou de abuso de poder, ou de negligencia pessoal; e 
se a consliluiçito se til'essc limitado a estas duas 
unicns origens, fac i! se1·ia redigir a lei em queshlo, 
porque lodos os crimes ministeriaes lhe podiam 
ser encabeçados, c entfio bastaria graduar as penas 
s'cgundo a maior ou menor imputa~i!o de malicin, 
c consequcncias rto facto praticado. 

Persuadido desta doutrina, farei uma emenda, 
parn com as outras ser oiTerccida ·á consideração 
da camara. 

• 
c P1·oponhoquc so reforme o arl. L• deste modo: 
Atlentando contra a indcpcndcncia, integridade, 

defesa, dignidade, e interesse da naçfio, ou seja 
po1· ciTei tos de tratados, o convenções feitas com 
as potencias estrangeiras, ou por actos de juris· 
dicç:1o que produzam com moções, pelas quacs pe
rigue a segurança do Estado. 

Todas as mais c~pccics devem passar a outros 
artigos, ou serem supprimidas. -José Jgnacio 
Borges. • 
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o Sit. \'Jsco:;uE 01~ DAIIIJACE:'IA:-Eu acho da j a couslilui~ào esta!Jdece, c desigucm-se as penas 
maiorin;por;ancia que se consi:J'I'e o§ 1. 0

, pois corr~spondent~s; masndo nos pouhamos a definir 
é o meio de c vi ta r mos o que. o ministJ·o pódc em- I os C I' i mcs, pois que· ire:uos então encontra r aqucllc 
pregar cm maio!' damno da nação. l emharaço. Esta óa minh:iopiniilo. _ 

E;tes tratados, de que se falia, não s;lu da na- O Su. DOIIGJ~s:-0 ii lustre senador é conformo 
tureza dos tratados de. Paris, Laybach, c antros; 1 com a minha opinião .t respeito da 1n'esentc lei, 
ma.; 1:onv~nçücs particnlare~, úÍJ que uos oiTcrecc mas nó_; somos obrigados (toruo a repelir) a ~a
u;io potH:os exo.mplos a !!istoria. Citarei um que !isfaZt'r a lt!lra da constituiçno, c de algum modo 
agora me lemilra, c Mo deixa de SCJ' nola1·~1. a fazer uma lei casuistica; com t:into, porém, que 
Um minislJ·o fmncez ~ah!u com uma lei para que / nliO entremos cm detalhe~ tão minu~los_o:, que 
se nao uéss~ qua1·tcl nos mglezcs, com quem cntito cli~gncmos a alter,, r o senlido da consttluiçao. 
a: França estaya cm g-ucJ·ra. Pareceu cs.la lei um I O Sn. !looniGl.m> nr. CAHYALno:-A min!Ja du· 
excesso de zê lo pela pa Iria ; mas c! la, pelo co~-

1
-l'idt~, por ora,cousistc em se ter classi llcaJo de baixc,

tmrio, foi consequenci:t ue grande somnta de d1·1 do ltlulo de traiçfio cousas qu~, no meu modo de 
nlteiro que J'ece!Jeu 11111inistro, letHIO aquclla lei enlen!ler, n:Io pe1·tencem para ahi. · 
porohjecto fazer com que a tropa ing-lcza nunca. ·O ministro dàesln onnquella ordem contra o 
fosse no comlml_e, scnM éom o dr.sejo de vendei' j que dcYe; é isto trai1;:Io ~ N~o ha um artig_o que 
bc.m caras as \'Idas. ve1·sa sohrc o :t.lm~o do poder? Por que motii'O- se 

Quanto ao defeito da enumcraç:lo 1i1>S casus, do n;IO collocará ante,; esse delicio dchaixo desta 
qualquer uwncira quealle.remosa lei, sempre csw classe? 
defeito lia de sullsislir, porque já YCin da consti- Seguindo-se a falia r o St·, nar~o de Cayrú, c o, 
tui1;:Io, aqualmarcou oito crimes, quando lodos 1 Sr. Camciro ue Camrms, cujos discursos se ntio 
elles se encerram no de trniçM, pois por taiç:Io colligiram, pcdiudo a palavra J•espondcu a este ui
entendo eu :thusar o minisli·o da conti:diÇ:t !]Ue limo nos seg-uintes lermos 
ncllc se dcpo~ita. Tambern concordo em que é O Sn. DonGEs:-PrinciiJiarei- por nn1lc acabou o 
horrorO'OO crimedealtcnlttrcontraal'idadoso- nobre senador. i'\unca se pode-rá tlar o caso de 
lJerano; mas se esta hypothese é passive!, que mal que o ministro de estado, por abuso do seu minis
faz que t:llliUCIIl seja t:OIIlprchcndida lia lei ? 0 !crio, allcntc contra a Vida do ~CU soberano; e SC 

mau homem de estado é capaz ~e tudo. possuido um dia uc um frenesi vingativo, tiver a 
O S11. lloolliGJJES I•E CAUVAr.uo:-E' verdade que desgraça uc perpelr:tJ' semelhante delicto, deix~, 

a cunstituiçflo ma1·cou muitas cspccies, mas são como j:l disse, desde logo, ue ser t:onsiderado como 
diiTerentes umas das oulr;Ls; ao mesmo tempo que ministro de estado, para ser qualificado como um 
na lei, !ratando-se da traição, ~ponlant·>C cousas mal\':tdo aualquel', a quem, de certo n:io, caber:! 
qué -a ctlnslituir,M não apontou. Ora, nisto. não meno1· pcn~, do que caherin no ministro. E', por
convenho eu, e assento que, conscn·ando-sc o tanlo,,ociosa uma lal hypothese, na presente lei, 
§L" comosdouscasosquevouapontar em uma que até lhe servir:! de desdouro cm qualqUCI' 
cm onda, tem-se fci lo tu11o.. parte que ap[1are1;a, c mesmo não ucixará de pro-

• Os minht1·os c secrclarios de estado são res· 
ponsavcis por traição: 

§ !..• Attentan1lo po1· tratados, couvençúcs, ou 
ajustes, dentro ou fjra do imperio: 

L • Contra a fól'llia estahclccida do g-,:verno. 
2.•,Contra n indcpcndenci,1, c integr~ladc do 

impcrio.-Cal·valllo. • -
Foram lidas, e apoiadas as emendas, 
O Sn. SotimAJm: -Sr. presidente, esta lei ou ha 

de ser ca~uislica, ou não. Para ser casuistica occor
rer:ln embara~o que é de OI'C!innrio inhcJ·ente-á 
essa espccic de leis, qual o de se marcarem talvez 
mais _e;pecies de ~rimes, do que a constituiçr10 
ctrcctnamcntc qu1z abrauger; ou deixar de se 
marcarem outms talvez importantes: assim nacla 
de lei casuistica. F:stabclcça-sc unicamente 0 que 

duzir alguma qucbra:de respeito para com tal 
qulllidade de empregados, cuja consideração de-
vemos zelar. ' 

Tendo uauo a hora, ficou adiada a dismss;lo c o 
Sr, presidente de~ignou para ordem do dia, em 
primeiro Jogar o parecer da com missão do regi
mento comruum, que liul1a mandado imprimir; a 
cm sdgundo Ioga r a con linunçflo da discusMo 

· aúiada. 
Levantou-se a sessão ~s duas horas. 

RI~SOI,UÇur.s DO SESADO. • 
• 111m. c Exm. Sr.-Havendo a nssembléa geral 

celebrado o neto solemne do reconhecimento do 
principc imperial, ordt:na-me o senado assim o 
p.trticipc a Y. Ex. para o levar ao conhecimento 
de S. ~1. I., c solicitar ci dia. togar, e hora ém que 
o mesmo augusto senhor se digna receber a ·de
pulaçno extráordinaria, rJUC deve apresentar o 

-· -I 
. '~ 

-..... 

' 

..... 
' 

~l 

1 
r 
I• ,. , . 
• _j. 



··1 

\ . 
.c I 

Sessilo em 14 de Agasto. 63 

dilo aulo de reconhecimento. Deus guarde a 
Y. Ex.-Paço da camara do senaclo,cm i2 de Agos lo 

• de 1820.-Jocio Autonio Ilocll'i!Jltes de Carva/lco.
Sr. José Feliciano Fernandes Pin!Jciro. » 

•111m. c E~m. Sr.-O senado mcorclena I'Cmetla 
. a V. EX. o p1·ojeclo soi!J'C os laudcmios com a rc· 
soluç~ojunta, para ser apresentada na cama1·a elos 
clcpul:tclos. -Deu~ gnado a v. Ex.-P:tço do se
nado), em i2 de A~osto de l82G. -Joüo Antonio Ilo
dl'iyues ele Carw/lco.-SI;. José nical'dO ela Cesta 
Aguiar de Andrada. 

fómm r! c ::ovcr1w, c que a constltui~.no consagrou. 
Que pódc passar contra a vontade de umn das 
cam:iras, ó evidente desde que se admittir votacno 
pr01uiscua; conc~clendo mesmo, como eu concedo 
a melhor fé, c o m:tis sincero desejo de acertar cU: 
ambas ns camarns. 

A cada pasio estamos veudo, depois de mui!:t • 
dlscus;fio, onlinuat· cada um na sua opiniâo. Nfio 
lm nin1la 48 horas que dous sena·dores, cujo saber, 
c virtudes cu mullo in"vcjo, depois de suas r(•nh idas 
discussucs, ficaram ambos na primillva opini:1o, 
dizendo um qnc a 1~1 era injusta c inadmi>sivel, 
e outro que e1·a justa c ulil. Ora, o que acontece 

I 

con\ dous senadot·cs, pócle l1em acontecer c:om duas 
l'l\ESIDE~CIA DO S!J, I'ISCOXDE IJI~ SA:'iTO·Al!AIIO. Ga_III:llaS, _c enl~O, atlmillitla a la! VOlaÇfiO prO· 

m1scua, amda quando ns camaras não tiwssem · 
Abc1·ta a sessfio, lcu·o Sr. sccrclat·io a a ela da . mudado de opinifio, pa~>arla a lei segundo a von-

. Sct~siao de I~ de ,\.gosto ele IS~G. 

anlcccilcnlc, a qual foi approvada. ta de da c:uuara que lircsse maior numero. 
Pa>sou•sc rl arriem do tlia, c entrou cm clchale o Archimedcs procurava um ponto ele apoio fóra 

parecer da c:ommissão do regimento commum do globo rma Ormar nsua alavanca, c da1· com clla 
sobre o officio du secretario· da camara do; depu- o movimento que bem quizcssc ao muudo. 'A ca
tados, rclaliro á !ÓI'ma de se pralie:tl' inle1·inn- ma!':t dos depu ta dos pela I'Olaç~o promiscua acha1·ia 
mente a rcuni~o da assern!Jl~a geral, pcrmillida o poulo de apoio para rnzcr passat· todas as leis que 
pelo ar!: üi da conslituiç:lo du irnpcrio. cruizess~. _ 

O Su. Y1scoxnt~ m~ D,uuÜr.I;XA :-A cxpcriencia Tendo demonstrado que a mais segura garantia 
dos sec:ulos lem couvcncido as nac;ücs mais civi- contra o de>JlOtismo legal consiste na divis:1o elo 
Jisadas da-urgente necessidade de tJur· limites ao poder I.:gislalii'O cm Ires parles, que esta divis~o 
poder cxcculil·o, para que não converta cm instru-. foi r.on•agrada pela nossa consliLUiçi!o, e que, por 
mrnlo de ruina aquella autoridade que lhe foi conscqucncia, não pódc !ta ver lei sem a concor
confiacla para o hcm da naç:1o; c esta mosma ex- dancia dns duas camar:1s, resta-me ainda mostrar 
pcricncia igualmente rnoslrou ser niucla mais ur· que a disposiç:lo do arl. 6i nada tem de commum 
gente, c de mais superior imporlancia a nc- com a volaçilo. 
cessidadc de pôr limites ao podcr·tcgislnlivo. :\'o parlamento inglez, quando aconleeem casos 

Ambos os poderes tendem nalumlmeniC pam o idcnlicos, quct·o clizcr,quanclo lmalgUJnasemcndas, 
clespolismo ; mas as conscqucnc[as ele "um. são in- 1 que [Jareccm susccpliveis de conciliaç~o, nomcam· 
comparavclmculc mais falaes que as do outro. I se co:ilmissücs ele uma c outra camara para conrc-

Gucrras injustas, batalhas perdidas s~o grandes 1 rirem a la! respeito: a nossa constihliçrto, cm lagar 
fia.gellos; iuas a ualurcza, ·c o governo pótle cm tlatrucllc arhilrio, julgou mais conn:nienlc reunir 
pouco tempo reparar aqucllcs males; As leis in- as camaras para as discussões; formou ele ambas 
justas fazem a desgraça de um seculo. c preparam uma mais numerosa commi~sM, o assim como 
a elos scculos seguintes. Limitar, pois, o Jlllder I depois da conferencia da.; commissües segue-se a 
legislativo é o que mais couvcm à prosperitlaclc de volaçno cm cada uma das camaras, assim depois 

· uma naç.~o. Til! vez os vinclouros clcsculJJ'alll meios [ da discus1~0 tlas duas camnr.1~ ~e ha de seguir a 
mais cmcazcs ele limitar o P"der legislnliro. No rotação tlc carla uma. Isto é constitucional: tudo 
estado actual dos conhecimentos humanos, a mais·! o mais é absurdo. · 
efficaz Jimilaç~o com is te na cl il'i>áo claqucllc poder O Sn. l't~llNA:iDt:S PIXIlF.Ino:- O parecer da com· 
cm tres parles indcpcndénlcs, dislinclas cm nu· miss~o tem· sido l.~o luminu~amcntc demonstrado 
·mero distinclas em jerarchia. Para !Javcr lei {: pelo illuslre membro, que cu vejo a c:uuara loda. 
prcci~o a conco1·tlancia de todas tres, e corno u:lo 1 propensa a acloplal-o, c me sinto com clla iulcira· 
parece possível que todas t1·cs se combinem para o 1 nicnl,: convencido das suas razucs; porém_ rcs~a 
mal da naç~o, ó cvitlcnlc que esta. clivislín, c con- i ainda levantar um cscrupulo, que pódc sus~tt~r-sc 
cordancir. püc o mais saudavcl limite ai:J poder 1 á vista tlas expressões do art. 25 ela constituição, 
lcglslatil·o. Logo, porém, que se pos>a prescindir cm que se dclcrmiml que os Ítcgocios serno ócci
cla vontade,· c conscnlimcnlo de uma das Ires diclos pela. maioria absoluta ele voteis dos mcm/Jro.l 
partes, pcrdc~se o cquili!JriÓ, c passa a ll'i contra o presentes: assim, desejaria que algum qos illu~lrcs 
principio íunclamcnlal, que scn·c ela base ·a cisa membros ela commissno dissesse alguma cousa 
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sobre 0 referido artigo para melhor esclarecimento 
dacamam. . . 

o sn. Vtsco:I'Dil DI~ l:I'HA~IDUI'E:- St·. presidente, 
a constitui~ão considerou dous casos: um.em CJUC 
0 projeclo, ou emendas de qualquer das camaras 
fosse adoptado pela nutra; seg-undo, aquelle cm 
que ellas n~o concordassem entre si. 

No primeiro caso indica a consliluiçfio tudo 
quanto se deve praticar; e devendo prescrever 
tam!Jem tudo quanto respeita ao segundo, foi, com 
elTcito, omi<sa em uuta parte mui importante, 
cJuat a votação. 

O artigo que o illustre senador aponta, nf10 tem 
applicação alguma para este Jogar. E I! c se refere 
a cada uma das camaras na marcha pat·licular rios 
seus trabalhos, como bem se colhe do artigo que 
lhe ti anlec•~dente; por cousecruencia, ~ubsisle 

· sellliH'e o embaraço que se tem ponderado. Lem· 
IH'OU um illustt·e senador o expediente que S:l 

prati·:a no parlamento inglcz, quando occorrem 
casos idenlicos; com Ludo isso n~o vejo remol'ida 
a difficultlade. 

neunem·se as commissües por uma c outi·a parle 
,!isentem entre si a tnateria, cotnmunicam depois 
o resullailo ás suas respectivas camaras, entra esse 
rcsultaclo em discussão, e eis ahi de no1·o o mesmo 
embaraço~ 

Destas considerações, Sr. presidente, deduzo que 
nada fat·cmos, se n:1o fixarmos, positivamente, o 
modo ela votação, quando ~e reunirem as camara 
cm asscmbléa geral: de. qualquer outra maneira 
acllar-nrs·hemos no mesmo ponto d'onde pat·limos; 
parecendo-me, por consequencia, que taiJ·euniào 
se não póde elTc~Luar, emquanto se não organisar, 
c approvar o regtmcnto commum. · 

0 Sn. VISCO:'iDE DE BARDACENA:-A Opinião que 
aca!Ja de enunciar o illust.re senador, é a mesma 
que ja este senado apprnvou, e IÚandou commu
nicar à camara dos depu lados. Esta, tomando em 
consideração a delonga que a promptiflcação de tal 
regimenlo deve produzir na marcha ulterior tanto 
das leis sobt·e que se tem suscitado 'duvida, como 
das mais de que se eslá lralando, cuidou cm cortar 
a dillicutdade, communicando·nos que adoptava 
provisional mente o regimento dn senado na part\1 
relativa á reunião das camaras, JlOrse não oqorecer 
inconl'eniente algum na sua pral.ica, como já 
mostrou a cxperiencia na proxima reunião das 
camaras: por tanto, cumpre agot·a ver que resposta 
se deve dat·. · 

O Sn. VrscoNDE DE I:I'IIAlmum: -Responda-se 
que se vai tratar deste negocio, c cuidemos com 
brevidade na prompLiflcação do regimenlo com
mum. N:lo ó isto um objecto de bastante impor
tancia? Não merece que tt·atemos delle até com 
ut·gencia? Eu assim o cntenelo; c não podendo no~ 

tirarmo-nos de outra maneira do embaraço em 
que estamos, penso ser este um dos maiores ser
virJos que podemos fazet· para que tenham anela- • 
meu to as leis, e consiga a nação a felicidade que' 
dellas espera. 

O Sn. Doucms :-Nilo posso dflixar dei no lar, que 
escapou :i commissno o mencionar no seu parecer 
o at'l. 25 da consli tuiçAo, porque, segundo corre, a 
camara dos deputados o tem entendido de uma 
maneira favora vel a sua prelcn~Ao ;.e çomo tal 
itllellig~ucia é facil de combater, e proveitoso que 
o publico nno seja illudielo com e lia, parecia-me 
indispensavel que entrasse esta cspecio no dilo 
p:trccer, c1ue aliás. tem de correr impresso; e que 
se omiltisse o protesto final que elle contém, de 
que nos póde resullar a imputação de caprichosos. 
Eu farei uma emenda, para ser olTerecida :l consi
deração da camara.. 

mmNDA. 
a Proponho que na resposta dirigida :l camara dos 

deputados se addicionem aos argumentos, em que é 
fundado o parecer da commissrto, os que de mais 
suggerc a gfluuina inlelligencia do art. 25; c qüe 
sej:t SU[lJH'imiila a intenç:io que vem niL segunela 
parle do ultimo paragrapho do parecer da com
missão.- José Iynacio Boraes.n 

0 SR. VISCONDE DE DAIIDACEN.I:- 0 illustre sena
dor parece entcnclet•, que o parecer da com missão 
deve s~t· remettido á camara dos deputados. Não é 
assim. O parecer não 6 a resposta que se ha de dar 
a essa camara, e scrl'e só para melhor escl:ireci-· 
menta do senado sobre a materia. Esla resposta ha 
de discutir-se, c ver-se qual eleve set·. 

O Sr. secretario leu a emenda do Sr. Borges, c 
foi apoiaelà. 

0 Sn. BAI\ÃO DE CAYtn;':-·Volo pelo parecet' da 
com missão, e não posso assentir :!._emenda do 
illuslt·c scniLdoro Sr. Borges, alé entro em duvida, 
se é cu ria! propor·se emenda a parecer da com
miss:io, como se usa em projecto de lei. Qttando 
hnja Jogar, entendo ser improcedente, para uno se 
abrir exemplo de replica do senado :!. resposta da 
camara dos deputados a officio do mesmo senado 
pelo secretario da sua mesa, pois occasionaria 
diatrihe, o indcnnida correspondeucia que a cons
limição não aulot·isa. 

Faço a de1•ida justiça ao i Ilustre senador, de que 
o arhilrio que indicou, é ele pura inlençi\o de 
harmonia de nmlias as camaras no connicto ex
citado; porém opino ser inadmlssivel, visto que na· 
resposta olficial do' srcretnrio da mPsa da camara· 
dos depu lados se manifesta a resoluçilo desta, de 
pretender votaç:1o na reunião que requer, ao que 
o sr.nado nno póde annuir pelo evidente• perigo 
jndicado no pnrngrapho ultimo do 'parecer da 
com missão. 
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Sr. presitlente,falta-mc a força, mas não a fran· discutidos, e a cama1·a p1·onunci:u· so!Jre cllr.s a sua 
·queza de dizer que o a1·t. ül da constiLulçito, tJllC opinião, 110tlem solTI·c1' quanlas emendas se lhes 

. motivou es1a cont1·ovm·sia, IH1o ú assaz claro; IJasta fizerem. 
·notar-se que o termo cldíbCI'ado, com que elle finda, O St·. Yiscondc de Darl1acena :id 1·crliu no
nao se póde considerar comJ synonimo.dc L•otatlo, vamcntc que o illustrc scrw!lor esta\'" na falsa 

··clccidido, ?'csoluto, pois o art. tiG bem distingue a opinião de que o parecer da coinmissão havia de 
c/~lí&eJ·a~cio, da t·otarcio, que é o juizo da camn1·a, ser cm•iado :i camara dos deputados; mas não se 
~·1s!n. a clausula-se o scJuulo, depois de cle/iberado, I consegui~! perfeitamente o séu tliscurso . 

. JUI!Jct. O Sn. 'rscol'ioE m: CAII,\I'~LL.~s:-Sr. lli'CSitlcntc, 
Em canditla, e o!Jvia intelligcncia·do art.. 01, é o parecer da com missão cs!:i fnndamentndo nos 

evidente que a conslitui~ão, lli'OI'idcnciantlo ao mais solidas principias da !Joa hel'luencutica, c nito 
.caso de emendas dos projectos de lei, só tirem cm pos o deixar de me confot'ltl:ll' com 0 que ncllc se· 
Yisl:t indicar um conciliatorio cxpedtentc, c de deduz. 
ar!Jitrio facultativo da camara recusante, como se Não ó crivei que o legislador IJUizcsse destruir o 
-ueduz do lermo poderá, para na reuniáo <lasca- cdificio social, c essa dcsti'Ui~:io seria iuc1·ital'cl 
mams se fazer uma discussão amigaYcl, de ql)c uma I'CZ '!UC se adopt~ssc a llrctcntlida votar.ilo 
poss:t resultar concordia: por~m limita contt·n todo promiscua: A no,~a constitui~ão n:1o tem por unÍco 
o systema constitucional qur. se autorizasse com- o!Jjccto prc\'Cnir os abusos !lo, podct· executivo, 
pulsaria votaçilo por cabeça dos membros promis- mas lambem os do podc1· legislatil·o, que são de 
cuamct1tc reunidos de ambas as cnmams; pois muito 111aior momento, como, além !los exemplos 
sendo em do!Jro n numero Llos membros Lla camnra antigos, nos !cm mostrado os recentes factos de 
·dos uepuLados, c !lerCÍndo:sc, na ordcmnalural das· Ilcspanl!a, c de Portugal. Colll este intuito, sr. prc· 
cousas; esperar antes pcrtinacia, que rctmcta0ão, sidcntc, depositou a conslitni~:io aquelle poder em 
que tanto custa ao espirita tnunano, a infallivct duas cam:u·as, c sujeitou as suas leis ú sancçiio 
conscqucncia seria a supplautação dó senado. iwpr.rial; cl'onde rectamente se infct·c que se a , 

Tal I'Ota~.ão, CJUC a conslitui~.iio em nenhuma ·couslitui0ITOIJUizesse admilli1· scmclhautc metltodo 
parte determina, sc,ria injuriosa, irrisoria, d"tl de votar, não csta!Jelcccria tal di.l·isão de camaras, 
escanclalo publico, c de jJcssimo cJieilo. · porém uma só . 

E' incomprchcnsivcl cru e a inlen~'i'Lo do legislador Ueconhcço a necessidade das camaras se com!Ji-
fossc o fazer uma lei parcial contra o principio, c. narcm: todas as consliltli~ucs, onde o po"der legis

,·cspirito da lei fundamental, crue não admillc subir lalivo se acha assim dividiclo, a reconhecem 
· Jli'Ojeclo de lei :í sancçfio do lmpcrarlor, sem har- lambem : isto não 6 proprio sú cla nossa. 
monh uc cada uma das camaras pela respectiva ""Em Inglaterra a camara dos c~mmuns nomêa 

·· approva~ão do projecto de lei proposto. O venci· u!Lla commissfiO, quandooccorrcm casos idenlicos 
menta pela maioria a!Jsolula. dos votos só designa a este cm que nos achamos; c acamara dos lords 

·o triumpl!o cio maior numero dos vogaes, mas não nomêa outra: estas COLlllliÍSsücs ajuntam-se, cleba· 
· a concurrente vontade livre de uma c outra tem a questão, c assim se com!JinaiLL, c desappa· 

camara:· Que scguiuiento pútlc ter o r[UC se diz rccc a contraricdatlc. E' isto o IJUe a uossa consti-. 
dcli!Jcrado.? Como se fat·:i o CXlledienlc da remessa luiçfto ICI'e cm vista, com a di1Tc1·enga de que cu
ao Imperador? o art. 01 o não determina: logo, trc nós as couunissüc~ s:io compostas das proprias 
nada se pódc deduzir da sua nua Jetl·a que autorisc carnaras, tanto para evitar o inconycnientc de 
a exoriJitantc prctcn~:1o da camara dos deputados. que acontecesse sc1·em nomeadas pot• uma parte 
. o Sit. nonGEs:~ Torno a lcl':tntar·me para con. pessoas ·menos intelligentcs da. materia, d•J que 
traria1· o nobre senador que fallou, não a rr.spcilo pot· outra parte, c foiscm por esse motivo supplan· 
dos argumentos que ex pendeu sobre a ma teria d:1 !adas, como poi'CJUC deste modo se pó<! c mui lo me· 
discussão, porque de certo os principies reconllc· lhor cluridar. 
cidos no parecer !la commissão não admiltem A conslituiç:io da Noruega, rJUC constitue estas 
.dul'ida, mas a respeito do merecimento da minha commissücs da mesma maneira que a nossa, c 
emenda. · d'on.te o nosso artigo constitucional foi copiado, 

O nobre senador mcllc em I}UCSlão ser, ou não estabelece que se vote IH'omiscuamcnLc, c se sig:t 
admissivel uma emenda a um parecer de com- o resultado, quando n 111a!ertn fõr vencida ·pelas 
miss~o: responderei qncstionnndo-o lambem so!Jrc duas terças partes dos votos:. porque molii'O pois, 
0 fim 1mra que são aqui apresentados, c sem sendo o nosso artigo cxlt·altido daquella conslitui
CSlJCI'ar resposta direi que, se cllcs vem unlcn- çi\o a respeito do ajuntamento das c:unaras, se n:io 
mente pat·a se1·cm approvados in liminc, cnt:1o é adoptou igualmente o que ctla estabelece a respeito 
ociosa a emenda; mas,. se cllcs vem 11ara serem da votação ? l'orrJuc ali i não h:\ distincç:lo de re-
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prcscnlanles tl:l 1.', 1wm da 2.' cnmara: tudosJ' ~~da uma ~as c:unar~s ha de [ll'Oced:r, c as rela: 
Jorwam um sü, c 0 mesmo co1·po; c sú discutem ~ucs que Imo de ter UIIH\ ~om oul1a, c CJUalqucr 
separado.; 0111 snlns uirersas: logo que se rcun?m ., ti~ lias co:u o po~cr ex~c~~I\'O ~~ r,~nua)lo. d~~ 
cm nsseu:!Jlca geral, reassumcu1 o seu primCJrtl 1e1s. !'ara que n~ cama1 ~~ .c a li C\ c~_~em a Jll oc~ 
w·; porem a nossa consliluic~o por. uum diJTe- : der na foruwr.ão d~ssas lcts, ~c t:n:Nm.odo c~~tr~:10 
re1u·a, c aiuila •JUC ucpulados, c sena1Jorcs sejam ·· ;Is regras csla!Jclcciilas llC>SC> allioOs con.htuclO
todÓs de clcii';io popular, com tmlo 0 Impe1·aulc nacs, ( w!Jrc os quaes, po.r sua _clareza, nenhuma 
tem a re;pcilo destes ullimos a escolha dos pro- tlurida pótlc haYCI') sena prec1so que o art. ôl 
JlOstos. Para que, pois, csla!Jclcccrin a conslilUi1;ão dissesse positiramculc, que todas as vezes ~uc 
estas diJTercnças, se c lia hOU\'C,sc de permiltir a' I hom·cssc de >C discuti I' pelas camaras rcun1das 
fus;io das duas camnras cm uma sú? E' C\•idcutc uma emenda proposta JlOI' uma, e recusada por 
•JUC as cama1·as uno estão diriditlas, S•) não para oulJ'a,. ficariam d~rogados todos os mencionados. 
não passar arJUillo, que a uma de lias p~reccr pelo artigos, c CJUC ~m Jogar dos arts. G2, c G3, que suffi
menos de ulilillaue duriliosa: desti'Uidn csla cli- cicnlcmwle determiua1u o modo por que hão de 
l'isão pela fus;io das camaras, n;io !Ja\·cr:i ~aranlia• ser rcmcllidos ao podei' executivo aquellcs pro.
CJUC coulcnha o pouc1· legisla tiro dcutro dos ;cus jeelos CJIIC houverem o!Jlido a approvar.:lo de uma 
limites, c IJ:HJUc·ar;i por terra o principio funtla- c' outra camat·a, se aclmssc na constituição outro 
IIJCntal da consliluir.ão. artigo, que determinasse o modo por que la! re-

Quanto ao arl. 2~ .ia consliluic;ão, j:i est:i ucmon-jmcssa se !lere fazc1·, quando uma !~i fôr disc~lida. 
slrado que nào tem applica~ão rara este caso: c ·c \'olatla e:n commum pelas ca1uaras rcumdas: 
•ruanlo no argumento de que j;i se pralicou a rcu-/ porem não se achando nad:1 disto nem no art. G!, 
uiilo no clia do I'Cr:ouhecimenlo do principe impc- nem cm CJII:lirJuer dos outros ela constituição, for
ria!, c se \'Oiou promiscuamente, tamhem não tem I çoso c concluir-se que ellc não conl~m mais que 
força, porque esse a elo foi de mera furmalilia•le, c tt111a excepção da regra geral, qnc não consente que 
regulado por tuna lei que (e\"C Jiscu:são, c appro- as camaras se rcunam para discutir cm commum 
raç;io separad~.cm cada umadasca111aras. Pcloctuc qualqUCI' projecto de lei, re1·millindo-sc sómcntc 
l"espcila á.l'cme;sa do 11areccr da conÍmiss;io ;i ca- ticstc unico caso, que cllas possam reunir-se para. 
mar:1 dos ucjlulados; reu;e~sa que tem impugn:t1IO discutir a emenda contestada, porém deixando-se 
o illttôli'C senador IJUC wc precedeu, cu a julgo cm seu pleno vigor a cxccuç:1o das mesmas regras 
muito ucccssarin, c tllil, para que essa camara .Jlclo que pertence á votaç;io, 11ue nunc:t pócle ser 
lcuha conhecimento das raz,;cs em cjue nos fnucla- feita, se n;lo no local rcspecli\'o de cada tuna das 
mos, c sobre ellas 110ssa IIICdilar com madureza.· camaras. 

üm dos melhores escriiilores de tnglatcl'!'a, que D'aqui concluo, pois, que a consliluir.:ld' não 
I rala elas c.1maras, rcfero que muitas vezes a ca- quer !JUC as camaras se rcunam para ou lra cousa, 
mara dos lonls, recebendo algum ·Cdiclo da cama- scnao para ai! i se produzirem ns razües com que ' 
ra dus com :nuns, antes de lhe propo1· emendas uma !Ja ele susl~nl:tl', c outm combater a cmcn
marida perguntar as razi:.cs CllliJUC se fundaram; da sobre IJUC não csl;io concordes: que aca!Jada essa 

. posto CJUC la!l·cz hoje se não pratiiJuC o mesmo discussão, c declarado isso 1ia fórma orclinaria, as 
pela hreridade com que apparecem os dcl!alcs nas camaras se separem: que acamara recusante, reu-
1'olhas pul1licas. E~la é a miuha opini;io, po1ún o nirla depois em seu competente local, passe logo a 
~ena do rcsoll'crá como julg.1r mais accrla,Jo. votar sobre a emenda, ott para passar a lei, c com 

O Sn • .Y1sco~o~: m; An.\C.\1'1::-Cou:o tire parle c! la se approvar, ou para participará outra o resul 
110 parecer da COIUUliSs;io, CJUC SC esl;i discutindO, lado dCSS:l \'Ola~àO se c!la houver sido contraria 
levanto-me niio só para sustenta t-o, mas lamhem ;\ emenda: IJUC, recebida essa parlicipaç:io pela ou
para observar que a marcha ela legislaç;io não ser:i tra camar:t, clla cn Ião vote tamhcm, c se as razões 
o!slorrarla, se as duas camaras couvicrem cm IJUC a produ1.idas na di,;cus;;lo a moverem a desistir da 
Yolaç;lo se pralirJUC da maneira flUe 11asso a CXJIOI', emenda, passara a lei sem c !la, mas se insistir, não 
Mais al~uma mcdil~ção sobre l:io iluportnnlc mate- , passar:i a lei, coino succ~dc cm todas as constitui. 
ria chegou a convencer-me de que o nosso actual I ~ücs, onde lia duas camai·as. 
cm baraço [ll'ucedc de lmwmos olhado p:tl'n o arl. O rcspeilo,assim guardado à consli lu i~;lo,a exacta. 
li~ com olhos prcoccuparlos; porque, ,dizendo cllc o!Jservancia elas regras qnc c !ln presci'C'o'C para a 
~um~nlc que ha de haver rcuniito, c iliscuss;lo, que- formarilo das l~is,c pe1·fcita ignaldarlc do dii'Cilo do 
remos con~luii'IJUc ha de han1· roln~;io no mesmo 'amhasas camaras, neste moela de Yola.çãu w rcu
:Jclo conlmuo, I nc~1 t;io felizmente no conciliante a1·hilrio que 

N;lo penso assim. \'cjo que os di rersos artigos do proponlio,CJuc niio me occorrc incon rcnicn te algum• 
cap. 4. ,. ua con~tilni~ão marcam o modo por <JUC , ·que o faça rejeitar. 
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O Sn. V1scoxor. 01~ P,\11.\:i'AGU.\':-Eu não rallarei 
so!Jre a maneira de votnr; o que quero é que se me 
{liga, qual é a camnra que pede esta reunião. Sup. 
ponho ser a dos deputados. 

O Sn. nooniGUES JJE "c.\UV.\I.no:- Segundo a 
constituil):iO, nós é rrue a devemos pedir. 

O Sn. Vricoxni~ DE P,\11.\:iAG!i.I':-Qucm a peuiu 
foi a dos deputados, e isso é o rrue nós não podemos 
admi tlii'; portanto, a questão que se tem veiHila1lo, 
é ociosa. Quanrlo clicgarmos a. ella,trataremos então 
do art. GL d1 constitui~.ão. Acamara recusante é o 
senado, portanto ao se1~atlo compete peuir 'a reu
nl:lo, se a. julgar neccssaria. 

O Sn. V1scoxor. DE An.ICAT\':- Sendo o senado, 
como com effcito é, a. camara. recusante, não !J:t du

. vida que a clle com pele 1ir.t1 i r a I'eunião, pois as>im 
o manua. o nrt.ill da constituição. A materia ó mui 
clara, e eu assentara que c1·a melhor propor V. Ex. 
:\ camam pat·a dar a. ma teria poÍ· discu lida, porrrue 
estamos.perdcndo o lcmpo, que nos póde sJr mais 
ulil tmtando-se de outra. 

I sno· antecetlcn te~, c se achara naquellc engano, jul
guei derer esclarecer este ponto. 

O Sn. nonnicur.s o& CAnVAJ.uo: -Assentou-se 
aqui que se parlicipa;;se :'1 camarn dos deputados 
que as emcn,Jas não tinham. passado, e que ntto 
pgdia effectuar-se a rcuni:io [101' falta elo regimen
to comnmm. Eis o officio que se mandou; (Leu 
o o!licio.) Em resposta a elle yeiu o que j:l s~ leu. 

O Su. \'Jsco:;or-·nr. C.\IIAYgJ.r.As:- Eu conYiria. 
em que se espe1·assc pelo regimento commum, se 
não hou'i-esse tão urgente nece'ssi<lade, ntto digo dn. 
lei sobra a nalui·atisaç:lo, mas do regimento dos 
conselhos gc1·acs de 11rorincia. 

O rcf;imcnto commum ainda não est:i prompto, 
os IJUatro mezes ue sessão brevemente cxpil·:im, 
c esses conselhos hão de reunir-se no l." de De· 
zembro: como ser:\, pois, ess:t reuni:io sem lerem 
. t•egimenlo? Ou elles deixari10 de a f:tzer, ou, se a 
fizerem, 11rocctlcrão sem orilem nos seus tml;alhos, 
além de me pa1·ccer isso conti·arió ao art. SO d:l. 
constitui~ão: portaulo, é necessario rrue se a planem 
de alguma maneira as difiiculdades. 

O Su. Vrsco:.oE or: P.lii.\:'\.IGUA':-Jà disse que a Consta que :<· cam:<ra dos deputados est:i n:< opi-
c:tm:<ra recusante é o senado, c 11ue ao senado, por nifio de rrue a rota~:io derc sc1· promhcua: lem
consequcncia, compelia. pedir a rcuni:io, c não:\ brou-se neste senado CJJ.IC se lhe remettessc o pare
camara dos dcpulallos: como elle não o faz, mas cet· da commiss:io para rrue clla visse :ts razües, em 
sim a. ouli'l cama1·a, J'espond:<-se-lhc que ni\0 po- que nos fundanmos em contrario, e cu não disco'r
demos assen li r ao seu convite, tanto porque isso é dei desta lr.m !Jran~a; mas tal 1·ez que mesmo assim 
contrario:\ constituição, como· porque ainda não naua se adiante, que o. maioria darp!Cita r:am:<ra se 
temos um regimento commum para nos regular- n:io conven~a, c Jil]ttemos no mesmo cmlmraço. 
mos. Desta maneira acaba-se a f{Uest~o, que ol, por Demais, no caso de que se trata, somos nós quem 
agora, extemporanea. h a de pedir a reunião; mas suppor.hamos que oc-

O Sn. Donc&s:- S1·. presidente, levanto-me para coiTe outt·o, em que a cama1·a recusante seja a dos 
esclarecer, e corrigir uma idéa inexacta, que deputados, e que cll:t a proponha, como lia remos 
cmitliu o iltustrc senador que acabou de faltar. nós de negar-nos a ella? Como deixaremos de cu m-

A camam dos deputados n:io pediu a. reunião : prir com o nosso fim, c com o fim da constituiç:io? 
clla nilo fez mais do C{UC dei'OII·er-nos com emen- Snpponhamos que se concorda na votação por ca
das os dous projectos que d'nqui lhe enviámos, maras, c que estas di ITerem na rota~ão; como se ha 
como se vê do ollicio do seu respccti;o secretario, de so!la.r esta difilculdadc, sendo esta uma lei rc·. 
o qual requeiro que seja lido para esclarecimento gulamentar, e CJtlC forçosamcnto se ha do fazer·? 
do senado. (Leu o Sr. secretario o ollicio.) Nem Em vcrcladc, a conslituiç:io tem cousas encontra
nós pedimos tamliem essa reuni:io; mas unicamcn- das, entre !anta c impossircl tocar-lhe, bem como 
te dissemos que el!a não podia, por ora, teriogar, é da maior urf:cncia tomar uma delibera~:lo sobre 
por falta de regimento commum. A isto replicou o objcr.lo; c nesta conjunclUI':t penso CJUC o unico 
acamara dos deputados, dizendo que approvara meio de que podemos lançar mão, ó admillir a 
provisoriamente para esse nm o regimento do se- reunião debaixo de um protesto, p:ll'a crne isto não 
nado, na parle que diz respeito :i reunião das ca- passe como uma inlcrpretaç:lo autlwnlica, c cm 
maras, o qunl já scrriu para regula!' as que Wm )tempo mais opportuno se decida a ma teria, como 
havido: cumpre, pois, agora. responder-lhe que o se julgai' justo. 
regimento commum é indispcnsavet, e cru o sem O Sn. Donalls:-Levanto-mc para J'e~ponder ao no
cite não se púde praticar a reunião, pois que essas bre senado!' que acaba de fallar sobre a urgcncia do 
que se trazem para exemplo, têm sido de mera for- regimento para os consellt?S ge1·aes (]C ]li'OI'inc.ia. 
malidndc. Esta ó r~tte'ó a qucs!:io na sua simplici- Eu não c1·eio que este regnnento demande maiot• 
dallc: o mais ó estarmos a anticipar cousas a que pressa, do que outras muitas leis,· que ainda não 
ainda não ciiep-ámos. estão feitas, c assi!n como se tem c>pcrado por cllc 

Como o illustrc senador não tem assistido ás ses- atti agora, espere-se mais algum tempo. !'erg-unta • 
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so o CJUC hal·emos ele respondcJ•, se formos convi· 
tlndos pela camnra dos deputados pn~n uma semo
JIJantc reuni;lo ~ Se aindn então suiJsJsllr o !nesmo 
cmb.1•·n~o, daremos a mcsmn resposta. Quanto no 
admillir-se·cssa reunião llchaixo de. protesto, não 
convenlJo, porc11JC as mesmas mzúcs que agora po
uem ponderar parn se admittir a reunião por essa 
maneira, podem ponclcra•· lambem pnm se fazer~ 
mesmo cm outros casos que forem occorrcnclo.- A 
tisln disto, insto cm que não enredemos a questão, 
não a tiremos ela snn simplicid:ulo, e responda-se 
:i cnmn•·n dos depntnuos que tal reunião se não 
púdc ciTcctunr por falta de regimento commum, 
não sendo o do senado applicnl'cl, quando tratn dn 
asscmhlén geral, senão a casos de mera formali
tlndc. 

o Sn. 11.111lu Dll C.\Ynu': -Sr. prcsi:lonte, não 
posso convir no nrllitrio elo protesto, que insinuou 
um illustro scuador para se admittir .no sonndo 
a YOinr.ão proh1iscua dos membros da camarn dos 
deputados. Isso nos poria no fisco ele guerra ciyil, 
como snccedeu nn Fran~a, quando ~lguns depu· 
lados da intitulada co•n·cuç1io wicioual fizeram 
protesto contra um tcrrivcl nccürdo da rnaiori

. dade cm objecto 110 infeliz rccoruação, e rJliO por 
isso deixo cm silencio. 

Uma rcz aclmittido osso aresto, rcsus'citar-sc-hia 
(quod. nbsil) a ex li neta assembléa constituinte, e 
preponderaria o systema dcmocrntico, tolerando· 
se um . compromisso diametral meu te opposto ao 
art. 31 da constitui~ão, true prohibc ao membro 
tlc uma cnmnrn ser lambem membro dn outra. 

N:lo se póde esperar concordin das camuras por 
tal expediente. No officio da camarn dos depu
tado;; nrtíOcíosamenlo su dcch1ra autc pJ·orisa 
mc•·ita que elln estará pelo regimento interno que 
o senado· formar, só afim de vcnr.crem, quanto 
antes, o nriluo passo da reunião da~ camarns, na 
ccrlczn rio resnllado de preponderar na votnoão 
promiscua, a ljUC aspirn a sua resoluQaO partici
pada, só pelo dobrado numero dos sons vognes. 

Quando· se ·accelcrnssc sem prévio regimento 
tlcfinilivo tal rcuni:io, ou ainda depois dellc, nada 
"e poderia deli hera r, o menos deci~il' fiCm a indi· 
caç~o preliminar tle umn lei de interpretação ao 
nrt. 61, que tem rindo cm duvida, c sem que tal 
lei tiresse a snnc~ão 1lo Imperador, como qualquer 
ou!m lei. Tudo'o mais seria inconstitucional. c 
nnl!o. · 

O illus.trc senn1Ior· ponderou que o seu nrbitrio_ 
se clirigi.1 .1 edtnl·a pamlysia elas leis, que elo con· 
tmrio resultaria, fruslrnnd~-soo IIm da conslitui
~ão, que é o fa?.erern-se, o quanto antes, as mclho
l'f!S /ais; a qur rspecialmcn!o lHL\'in urgcncia na 
dccis:lo. da lei rrgnlamen!aJ·ia dos conselhos rins 

· prorincias, ri;!o CjUO r.om a demora se impossi· 

bilit:-LJ'in a installaçfio dclles em Dezembro, que é 
o tempo determinado na constituição: porém desse 
inconronientc, a causa unica se mostrará :l. naç~o 
ser acamara dos deputados com as suas arbitrarias 
emendas :is leis organizadas no senado; sendo a 
mais extranha a opposta á rogulaçao dos clitos 
conselhos; pois; nada objectando contra ella, ob
staram a que subisse para a sancção. imperial, 
fazendo uma inconstitucional emenda ~dditiva, 
para dar a Ines conselhos uma inviolabilidade que 
a constitui~no só deu aos memb•·os do uma e _outra 
carnar.a dos representantes da nação, c expressa
mente a denegou no conselho de estado. Portanto, 
a camara dos deputados só a si de\'c imputar a 
objectada paralysia·nas leis. 

O Sn. BonGr.s:- Conrcuho no que diz o illustrc 
senador, o ajunto que se conunella à com missão 
de legislar,ão o organisar essa lei que declare o 
art. Gt da conslitui~no; ·mas isso s·ó póde ter Jogar 
quando a r.ommissão mixta que trata do regimento 
commum, d!sscr ler achado nCJuelle inconveilicn te; 
sem que isso tamhem embargue que so üê resposta 
:i cnmara dos deputados. Aquclla camarn n;io 
propuc a reuni<1c, corno já aqui demonstrei; e !la 
SÓ diz que, COIDO O embaraço consiste na falia de
regimento, snjeita-se prorisoriamcnte no regi
mento interno do senado: convem, pois, que se 
lhe declaro que não póde ser, e penso que o senado· 
os!:\ nesta mesma opini;lo. 

0 Sn. YISCOXDE DE CARAVELLAS:-0 illustJ'O se
nador, que acabou de falia•·, convém cm que, com. 
etreito, se f;\~a alei. Estou persuadido de que essa 
é a maneira mais authentica do interpretar o ar· 
tigo; porém aqui não se trata disso, lrala·sc ele 
conciliar as camaras, qunudo dissidentes cm opi· 
nHto. . 

As leis não contém senão artigos impr.rativos, 
e nquolla conciliação unicamente se púdc conseguir 
pela forçn de razões, o de argumentos. Tentar-sei 
esta concilia~ão por meio das com111issõcs, nacla 
lambem adianta, pqr quanto, não tcnclo as com· 
missões poder para decidir, sempre o objecto Jm de 
ser debatido nas camaras: portanto, do que se dera 
tratar, é de soltarmos csle emJJ.m1ço. 

líão havendo· mais quem pedisse a p.llana, 
consultou o Sr. presidente se a cama1·a julgava a 
materia sufficicntemcntc discutida, e deciilin-sc 
qug sim, c que por! ia passar a ou trn discuss:1o. 

Entrou->c na segunda parto da ordem do clin 
que era a continuação da discuss:1o do art. L" c10. 
pnoje'clo de lei soln·o a responsahilidailc ·dos mi
nistros de estado, e conselheiros de estado, com as. 
emendas que tln!Jarn ficado adiadas. 

O Sn. DonGEs: -Quando principiou a discussno
!lestn lei, pnreccu logo que neste !,0 artigo estavam 
incluídos debaixo do titulo de trniçno muitos casos 
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que niTo pert.enciam para elle, nem podiam quali· 
ficar-se como taes: bem como se nt!o devia ali i 
introduzir a hypothesc de attentado contra a ''ida 
do soberano. OlTereci naquclla occasiüo uma 
emenda, que aqui escrevi apressadamente; por·ém 
meditando depois com vagar sobre a ma teria, cs· 
crcvi ou Ira que olTerecerei a consideraMo do se· 
nado, se me é licito retirar· a primeira·. ' 

elo contrario seria uma atrocidade" impor penas de 
criminoso a um llomem, que tinha errado por falta 
ele intclligt•ncia, ou por outro qualquer motivo 
que nno fosse doloso. 

Os inglezcs reduziram a responsabilidade dos · 
ministros a tres casos, que vem a ser, na cxpcdi~fio 
de ordens, alluso de leis, c dissipa~ão dos bens 
nacionacs; por·ém a nossa cunslituirfio foi muito 
mais exuberante nesta parto, c-ent~c esses casos 
induiu mesmo alguns que parecem mais proprios 

Tendo o Sr. prcsid~ntc annutdo, o illustre sena· 
dor passou a ler a seguinte 

EllE:'iDA, 

•Art. L 0 Os ministros c secrcta1·ios de estado são 
responsavcispor traiçfio: · 

do individuo do que do ministro. Segundo, pois, 
a conslituiç;lo, uiz o artigo: Stio 1'cspo11saveis por 
lmi1•tio: convem agorn definir bem o que se entende 
por traiçfio, do contrario, deixando-se c> ta palavrn. 
com certa amplitude, de qualquer cousa so fará um 
crime, como a expericncia infelizmente tein mos· 
tr·acto. Os romanos, dc,de Sylla,entrararn a augmen
tar a lista dos crimes i! c Iesa-magestadc, de maneira 
que, no tempo. de Augusto, trazer um armei com o 
!Justo do sober-ano, e en Irar com'elle em casa de 
uma prostitutn, era um desses crimes: Ia var-se 
qualtruer, ou vestir se diante do retrato do sobera
no, era outro. Montesquieu refere que, pegando um 
pintor, por casualidade, em um pedaço de papel· 
em que estavam certos emblemas de um mandarim 
que era JH'incipe, e pondo-se inadvertidamente a 
experimentar os pinceis nesse papel, foi por isso· 
condemnado ;, morte: portanto, convem definir 
mui clara c positivamente o que seja alta trairão• 
c fazermos uma.Iei p'ropria das luzes do seculo 'cm 
que vivemos. Criru~ úc alta trai~ilo é attentar por 
qualquer manei r·a contra a fórmn do go1·crno, c· 
por isso concordo na 1.• secção do~ i.': penso, po
rém, de diverso modo quanto á 2.• Pelo que rcs· 
peita :i .3.• assento que se deve sup11riinir a p~Ia-· 
\'l'a integridade, visto que a mesma constituir.ão 
permillc a eess;1o, ou troca de territorio do impe
rio, ou de possessões a que clle tenha direi to. 

§ 1.. 0 Quando com proposito do caso attentarem 
por· via de tratados, ou convenções com as potcn· 
cias estrangeiras, contra a iÜdependencia, e inte· 
gridadc do impel'io. 

§ 2. 0 Quando. com o mesmo proposito, e pelas 
mesmas vias, prejudicarem à dignidade, e intercs-

. ses da nação. · 
§ 3~ o Quando por meio de suggeslões, e cabalas, 

attcntarcm contra a forma do governo estabele
cido, pondo em perigo a seguranoa,c tranquillidade 
do Estado. Em todos os casos dos§~ i. 0 c 3. 0, c 
segundo o gráu de imputação que possa resultar 
ao réu, será conuemnado a pena de cinco a dez 
annos de degredo; c conforme as consequencias do 
delicto; e nos casos do § 2. o na pena de dous a 
r.inco annos de prisão.- Salva a redacção . ..:. José 
Iunacio BOl'!JeS. • 
·Foi apoiada . 
. 0 Sn. V!SCOXDE DE CARAVET.l,AS:-Scndo eu mi· 

nistro de eslado, parecia-me que não devia fali ar 
nesta materia, para que j:lmais se me podessc 
imputar parcialidade; porém reflectindo depois 
que todas as outras leis nos obrigam da mesma 
maneira; que não obstante sermos l•·gisladores, 
ficamos sujeitos :\ sua observancra; que, final
mente, se hoje occupo aquelle cargo, pcsso amanh:t 
cs.tnr fóra ilellc; rcsot vi·mc a romper o silencio, c 
a dizer o que penso sobre a malcriado nrtigo. Tenho 
ou I' ido ler yarias emendas, c nenhuma me agrada 
tanto, como a que estabelece que os ministros são 
responsavcis rlor traiçfio, attentando por tratados, 
ou por outros quaesqucr actos do seu olficio mani· 
festamcn te dolosos. E;ta emenda nilo só é boa, é 
essencial. 

Faz-se indispensal'el para a esscncia do crime 
IJUe haja dolo: aqnclle acto que não encerra dolo, 
não ó criminoso, Podcm·lhc chamar culpa, on 
rlar~llle outro qualquer nome; porém nunca. o de 
crime. Um I.omcm, por exemplo, andan.lo á caça, 
disparou o llro, c matou outro: tem culpa, porque 
devia reparar que o tiro não fizesse aqucllc mal; po· 
rémnão hourcdolo, por consequcncianilo ha crime; 

.. 

Igualmente supprimiria as palavras di{lnidade, ou· 
interesses da lrartio: e lias admittom milhares de. 
interpretações, o se passassem, teríamos como'~:.Jta 
·traição casos idonticos aos que referi ·Jos romanos· 
c do mandarim. pelo qne toca âo attentado contra· 
a pessoa, ou vida do Imperador, da Imperatriz, ou 
do algum dos príncipes, ou . princezas da fnmilia 
imperial, Benjamin ,constant colloca este crime 
na clas·.e dos crimes communs, c rião devcr·ia, por· 
conscquoncia, entrar· nesta lei; com tudo, como o 
nccesso do ministro junto áqucllas pessoas, cm ra
zão do seu cargo, file pódc pr·oporcionar occusióes 
para perpetrar o crime, Mo me opponho ~que tnm· 
bem n1Jui se inclua. Passando no§ 2.', a~sento que 
se de1·e supprimir. Supponhamos que circumstan· 
cias imperiosas exigem que o ministro dê umn. 
providencia lcgislativn, h:\ de ser por isso consi· 
dcrndo traidor? Se cllc abusou, castigue·sc ; poróm 
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n~o seja marcado com semelhante fct·rcte. Pare· j algum official !lo fÓro uc coronel c_hcfo uo regi· 
ce-me IJUC com estas emendas 11ódo passar o ar- ! menta ou tio sobrcdito ~rim para ctma, 1~0 caso 
ligo. · I de ter commctt!do culpa grave contra as mstru-

Tcndo dado a hora, ficou atlia,la a ma teria, c o cçücs · geracs tla campanh:~. etc. etc., s0jn. Jogo 
Sr. JH'CSiucute designou para ordem do tlia a ulti· pt·eso, c se lhe nomeie snccessivamentc um canse
ma discuss;lo tlo projecto uc lei rela tiro aos canse- /lho de guerra, composto de gcncraes de patentes 
lhos de gucrm, c a continua~flo elo ela responsabi-, • superiores, ou de .outros otlicia~s competentes _e 
I idade dos ministros c canselhcit·os de estado. proporcionados à gt·aduação do reu etc.• 

Lr:nntou-sc ·a sessão i\s unas horas. · A. nora lei proposta derroga a di~nidade das 
jemrchias militares, iguala cousas dcs1guacs, esta- . 
bclecc a monstruosid,ule ue !lar a um official 

Sessão de IG de 1\.go .. to de 11!1~6. 

l'llES!Dil:iCI.\ DO Sll. \'ISCO:iDÉ Dll S.\:iTO·All.\nD. 

AlJet·ta a sessão às horas do costume, leu-se a 
acta da anlacedcnta, c foi approvada. 

Enlrou·sc na ordem do dia, que era a 3." ilis
cussão do projecto da lei regulando :dó r ma por que 
devem s~r compostos os consel~os de gucna, cm 
riu e houverem de ser julgados os offtciaes gcneracs; 
c pedindo a 11alana disse 

O Su. B.\lüo DE C.1 rnú:-Sr. presidcn te, não posso 
COlll'it' cm a nova lei para os conselhos i.le guerra 
dos officiac> gcncracs, JlOI' me parecer que contém· 
uma innovação contra a constituição do imperio, 
contra a constituiç;io militar dos eslauos cul!os, c 
contra a lcí fundamental dos conselhos de guerra 
do regulamento do exercito i.lc Portugal, que ainda 
rege no Brazit, quanto :\ parte legal. 

Na constituição, entre as dos direitos. se espe
cifica o n;\o poderem ler as leis eJT~ilo retroactivo. 

A lei proposta, segundo é no!orio, tende a pôr cm 
conselho de guerra o almiranta da esquadra do Rio 
!la !'rata, Uoúrigo Lobo, fJUC se acha Jlrcso,.porque 
não tem correspondido :i conllan~n. nacional. E', 
pois, uma lei ex posl {acto, como se diz na juris
prudencia de Inglaterra, o paiz ctassico do systema 
constitucional, que por isso u;to pó~ a ler execução, 
por olhar ao passado. 

Além disso, é contra o cons!ituir.;1o.milit:u·· dos 
estados cuHos, que rezo conselho· de guerra um 
jui;;o dos zml'cs a por isso sempre requer fJUC os 
vogaes sejam de patente superior, ou igual, i1unca 
inferior :i patente c graduaç;lo do réu. Assim o 
exige a honra militar. E' cmtim, contra a lei fun
damental do regimento do exercito, feito pelo cr.
lchrado mat·ecltal general conde reinanlc de Lippa, 
fJUC organisou o exercito de Portugal, c IJUC foi
mandado obsct·var por El-Rei D. José no al\'at·á de 
JS de Fevereiro da l 763. ' 

Peço liccrir,a, Sr. presidente, para cu ler, se pódc 
ter lagar algumas linhas deste alvat•:í com força 
de lei (foi concedida a licença, c o i! lustre scnadot·, 
tendo na zr.;io o li no do regimento militar, leu as 
seguintes passagens): • Estabeleço que achaudo·sc 

infct·iot· o direito tle conlicecr de seu superior, 
contra todas as regras da i.lisciplina c sul.Joruina-
ção na tropa, ·c marinha._ . 

Ella não pútla deixar de produzir descontenta
mento na onicialhlalle das maiores graduaçücs, o 
que nas aclua~s circumslancias da guerra t!o sul, 
11arcce de summa inconvcnicncia, c importancia, 
por dar a ide a de que o go,·crno, e o poder lcgis· 
la !i v o tem dcsconfianr.a d:J. honra, e probidade dos 
commandantcs. 'fali~ i sô púde agradar aos aspi
rantes a promo~üas. E que juizo prudencial se lHL 
ua fazer sobra um objecto de tanto momento, 
proposta pelo ministro da mat·inha, discutida, a 
decitlida c:n sete dias na camat·a dos dcptl!ados? 
!Wa traz o cunho da precipita~ão. 

Tem-se i.lito IJUC por não haverem vogaes ele 
igual gmdua~ão :i uo réu, •IUC preencham o nu
mero requerido par:J. o conselho de guerra, não 
ueve JlOt' isso ficar clle sem processo, c impunido. 

Ett entendo que mcnot· mal 6 a impunidade, do 
que o pes•imo exemplo de se destruir um dos tim
bres justos, lcgaes c necessarios, da honra militar 
dos olliciaas genct·acs, nara não set·em julgados 
senão no juizo dos seus pares. Aintln que algum, ou 
alguns dos vogacs de inferior gradua~ão sr.jam de 
reconhecida probidade, c scicncia, não póucm, to· 
uavia, cmparclllar cm func~ücs de conhcc'er a· scn· 
tcn.ciar causa de seu superior, sem cscantblo do 
publico. 

Sr. presidente, o illustra senador ministro da 
marinha, que Jll'Opoz na camara dos deputados 
esta. lei para nova fórnta dos conselhos da guerra. 
arguiu-me de· contradição, porque reconhecendo 
cu fJUe os vognes do conselho da guerra, .sendo 
officiacs gcrieraes, se presumem ter a ltonra, 
seicncia c probidade para serem justos cm seus 
votos, toda,·ia os reemo só pot' serem de inferior 
gradua~no :i do réu. Isto é met·o argumento de 
pcrsonalii.ladc, contra que devo replicar. Onde esta. 
contradição no que assim cu disse? Não sou Fax, 
tl quem· se fez a ccnsnr:t de gastar a metade das 
suas falias no parlamento britannico em se dcs" 
forçar da arguições de ser conlrndictorio, a iricon· 
scqucntc. Alé à biblia se tem arguido contra
dicções. 
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!la um lirro ein folio J.l~ Conconlia tliscol'danlium ' d c c> pi rito pnm t!~spreza1· rumores de rimes c 
cwwmw1. . inimigos. 

Eu Só disse, c repilo, o rjue está j:i constante de O Lord \'ellinglon, n quem depois El-nei D. João 
Ulll pcriodico dn curte, que a nora lei lel·e sú, 0~1 VI. deu o titulo de lltlt[UC de \'icloria lnm!Jeut 
principalmente, em vis ln pur em conselho de s0JTre1 com mngnauimidndo invecli1·n~ contra a 
guerra no prezoalmi1·antc do Hio da Prata, l\odrigo sua tardnn~n, parecendo cslacionnrio inerte e 
Lo!JO, porque o seu bloqueio nlo.lem sido eJTeclivo, coh~rde ms liuhns de Torres Yedr~s ': mas de 
e por não ler feito operar;ües ncli1·as para destruir aruhos Jli'!Hienlcs gcncraes se rerificou o lol11'or do 
a eSIJUadrilha de llueuos-Ayres, e auxiliar as nos>as poeta de Augusto, Cltiiclaiido n•stiluit r~m. 
gu~ rn i0üCs de fortalezas. Pcrm i lia-se· me ntJU i Jcm!Jra r os r.xpcdien les com 

X:io me compete promulgar em tão mrlindrosos que os dons maiores cun1n1nndanlcs de forcas 
casos; mas sustento, que o prezo nrw· dei' e ser jul- nal'nes, c mililnres deste seculo o!Jlil'ernm g-lo;·ia 
gado, se não cm juizo de seus pares, c que, se estes .,immorl~J. Nelson, antes da hal~lha de Trafa!ga1·, 
não existem de vogaes do sua gmdun0:1o, é melhor não mostrou dcsconfianr~n da sua ollicialidadc c 
que no imperio do llrazil se 11ão f~~a processo ao maruja, antes inteira c~nliaur·a dizendo: A Grã
prcso almiranta, do que se o !Tenda a ·conslilui~fto !JJ·einn!Ja espera que cada uni faça o seu dever. 
naval un nação, c da Europ~. Que maior [IOila se \\'ellin~lon, na batalha de Waterloo, vendo fr:t
pódc imaginai' 11ara official de l:\o nlln patente, do quenrem os lwllanrlezcs, c ncillnrem os inglezes, 
.tJUC, ainda lendo culpa, Jkar fóra tln. g-rar;a do sendo assallado pelos francczes no monte de S. 
Imperador, 11erder a confiant;a da nar;:"to, desme- Joüo, tirando o chnpéo da cahc~a. só disse: • Ca
recer a estima do publico? N:"to sou dos propemos maratlas que dil':i de nós a Grii-llrelnnlia? Espero 
a coudcnmnr os g-encracs de mar c terra JlOI' pare· que os com mandantes tia marinha c tropa do sul 
cerem remissos, ou serem infdizcs •. lloliaparlc, wnhnm ig-u:1es >cnlimentos, e que, p~1·a fazerem o
como ~e;pola wililar, quo pt·escinuin de todas as seu de1·e1·, não precisem ri c ser ameaçados por 
regns coumiUns, emulando as iras de Achilles no1·n lei de conselhos de guerra, rruc eclipsa apre
(quc ncgavn haver direito) malliauo na prcsuu1- rogaliva militar, sujeitando-os á ignominia rlc 
pç:\o da omnipotcncin da sua vontade, manrlousú,. serem tnmhcm· julgados por olliciaes de inferior 
ltma vez fttzilat· na Ucspanhn ao gencrar·oupont; gm.!unr,ãü. 
inlluindo com o sctl imDerio de terror no conselho O militar vive pt·incipalmcnlc da h@rn, c como 
uc guerra, por ler sido infeliz nn campanha; mas bem diz Montesquieu : "A honra é o principio 
logo incorreu por isso nn censura dos mestres da cardeal das monarchias, c esta honra tem ns suas 
guerra, c feriu no vil•o -o.pci:to.de·scus.gcncrnes, regras supremas: uma vez que 5omos elevados a 
c por isso cm Jim todo o seu-·:gcuio 'O desamparou. certo predica meu to, n:io devemos f:Ízer, nern sor
nem dis;o o cantor das .armas c barões assir;na- · fw· cousa de que >c manifeste r1ue nosconsidern
lndo3: mos inferiores no mesmo preílicamcnlo.u Umn 

tlas l1onrns dos senadores dcstn camnrn é pela 
• 1\'ão ha peito lflo alto, c t:io polenlq, constituição do impcrio, o scrcin, cm c~sodcculpa, 

·" Que de descon nant;a niio se nJTron te., 

Sempre 'rcpullrci como pn~rão â este respeito n 
lei que citei, feita no tempo do commanilo do ma
rechal gcucral conde de Lippc, que pelos seus 
eminentes scrvicos a Portugal, mereceu dnr-se·lhc 
no parlamento' de lnglatcna rolo de agradeci
mento. Eu! vão >o pretende com outras regras 
formar Tllcruislocles, c Mclciadcs brazileii'OS. 

:lias actuaacs circumslancias parece impolitico 
dar o gorci'I!O mostras de dcsconliauça dos com
man~anlcs do exerCito que tem no sul: o inimigo 
inlluir:i com isso. Se tem havido demora cm acç:\o 
decisil'a, é notoriamente porque as tropas con
trarias mal se :q.rcs~ntam, c dispersam cm guer
rilhas volantes. 

E' de esperar que a mcsri1a demora scjn ncces-
saria :i' viclorla. 

Fal1io Maximo,o Tardador, assim fez lriumphar 
cm dcrido tcmpQ o exercito romano, tendo for~a 

julgados privativa, c cxclusivau:enle pelo senado, 
co1no juizo dos pares._ Se po1· minha desgraça li· 
v esse d c defender-me de alguma accusnç:lo, cu 
recusaria todo o juiz que n:\o fo>se sennr!or, ainda 
que clle fosse um Papininno cm rcconhecidaju
rispru~encia, c Jli'Ohirlatlc. 

Estou· pela. regra de Junnal : 
Sumulltill cJ"cde nc{a.s auimam pl'w{eiTC puúol'i, 
Et wople1' vitulll vive11di pcl'r/CI'C causas. 
A historia mostra que o palihulo não é o rei dos 

leiTOres para os m:i us consuma do>, que só o consi
deram como morlifcro instrumento para minutos 
de dür, nH\S para homens pu!Jlicos, que presam n. 
honrn mais rJUC a ridn, nenhum supplicio iguala 
a ignomínia da memoria. 

JJisse o i Ilustre senador que ao r~u não se tolhe 
o rccmso ~n senteur.n do conselho de guerra pam 
o sup1·emo conselho militar; porém é I'Uigar 
JH'OYer!Jlo do foro, que sempre é Ignominioso. c 
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arriscado, depois de vulncradn a causa na ins- constiluiollo mililar de lo~os os estados cultos, 
.tnncia inferior, esperar o rcmcilio na alçada su pc· onde bem se avalia. ·c· préza n llonrn dos com· 
rior~ mandantes do exercito nacional. 

A pl·imci!·a condemnnr.ão faz sempre a mais Ouvi fallnr· cm pro1•isües do conselho supremo 
sinistra iJJJprcssao 110 pubiico contra o réu ainda o ~·militar do Rio ele Janeiro. No meu cntenllcr JlfiO 
mais innoccnte. Disse mais que era da honra do considero a qualcrucr · provisão deste conselho,, se 
almirante prezo purificar a sua condu c ta no con· não como ordem provisional, e .pelo systema cous· 
sei h o militar, nias, quando o pol'o, c o governo est:\o !itU:cional uma lei só por outra lei se pólle der· 
prevenidos contra qualquar accúsado, é fallar a rogar. 
justiça que cndn qual deve a si propr·io o entre- Se existe tal lei, p'orqt\C se não cita? Qual 6 
gar-se, como viclima de sncriflcio, a tribunal que a su:~ data~ E se e lia cst:i cm vigor, porque foi 
não seja pcr·féilamente o juizo de seus pares. At6 o ministr·o da marinha, da parle do goYerno, fazer 
n:t constituição do imperio se providenciou, que. propos\a d:~ lei cm qmslito na camnra dos depu
ncn\nun militar seja julgado, se n~o no 'seu juizo lados? 
com·petcnte, e na !órma que a lei deter·mina: já ·. a disse, c torno a dizer, que no impcrio do 
se subentende que a conslituioão só te\'c em vista Brasil n:io convém fazeJ' bnnlla á parle dos estados 
lei preexistente ii culpa. cultos na melindrosa ·Jegisla~:io militar, a qual 

O Sn.·IlouGES :-Sr·. presidente, o illustrc se· uniformemente determina que o conselho de 
nadar fundou o seu argumento no regulamento guerra dos officiaes superiores seja o juizo !los 
de :!763, >Cm rellcctir que esse regulamento se pares. 
acha derrogado pelo de :!SIG, que se fez extcnsil·o o sn. BoRGEs:- Outr:~ vez, sr. prcsidcnle pedi 
ao Brazil, e por diversas provisü~s do conscllio a pal:~1·ra para responder ao nobre senador, q~1c 
supremo militar desta cl)rle. Ora, este mesmo rc- diz que, não podendo verinc:~r-sc :~lei, melhor era 
gimcnto, sendo apropriado ás circumstancias de que o official ficasse .imJlUnido, sendo o seu cas· 
Portugal, anile se de ler minou que as suas seis pro- tigo, c o maior que se lhe 11óde dar, o perder a 
vincias fossem go\·ernadns por· tenentes generaes, graça dü soberano, ri a opinião publica. 
c se crearam mais 2í marechnes, c outros t:~utos Em verdade, tal castigo c o mais doloroso que 
brigadeiros, nao é com tudo, nesta parle, applic~- se póde censidcrar para homens possuídos de 'Seu· 
vel ao nr~tzil, cujo exercito, mui lo m~is limitado limentos de honra; porem de CJUe maneira se con
quc o do Portugal, não admillc tamanho numero ciliará com os principias elo recti!lfto, c ele jus!ir,n. 
de tacs officiacs : é, pois, neccssario c!ar alg-um a imposiç:1o de uma semelhante pena, sem o o!licial 
remedia, e 11110 con11e0o outro, scniio o que se pro- ser pl'imeimmenlc ouvido, c convencido da culpa? 
pu~ 11:1 lei, á qual. acrescentuia, cou,o lembrei Tal maneira de pi·oceder não póde ter cabimento 
na outra discussão, que o supprímento das paten· cm um governo constitucional. ' 
tes inferiores só ter·:\ Ioga r na falta das superiores. O argumento que parece fazer .mais pczo, é. :l. 

Se .fSl:l medida. se rejeita vir·ã a padecer a su- supposta oJTens:~ á honra militar. Assim seria, se 
perior classe dos officiaes militares, porquanto, acaso se encarasse a lei debaixo de um falso ponto 
acontecendo que ·a conductn de algum delles sej:~ de vista; mas ·devemos persuadir-no,s, Srs., ~e 
reput~da duvid0sa, I'Cr-se-lriio na maior tortura, que o governo não a propoz com o IIm ele fazer 
querendo justificar-se pelos meios Içgaes, tanto criminosos, mas antes de patentear innocentcs: do 
perante o sober·ano, como pernil te O· publico, sem mais, e lia niio tmb sen;1o de Jli'C!Jarar o jui7.o da 
o poderem fazer ...... (nau v~ sussiÍI'I'O na camara, primeira instancia: o processo solJe depois para o 
c não se PI)de ouvir o resto). · ' conselho supremo militar, que é o verdadeiro juiz 

O Sn. B.uüo or. C.IYnit:-Sr. Jll'CsiiJentc, não onde se julga afinal: asscnto,pois,quc a lei deve 
posso con1·cnccr·me do que drsse o illustre sena· passar . 
dor, que impugnou n minha opinifto ate díz<'ndo o sa. y1scoxoE DE B.llllJACll:'iA:- Leyanto-mc 
que esla dcrogada a lei fundamental que citei, para combater as razões elo meu nobre amigo, que 
elos conselhos de guerra no regimento militar do se oppile á presente lei. Elle parece estar persua~ 
marecllal de Liprc. elido de que esta lei será applicada no julganienlo 

Nilo sou da profiss:1o da milícia, mas conheç~ de um general prezo por crimes anteriores á mc~ma 
a sua lcgisla~:to capital. AIJÜelle regulamento lei que por isso diz que tem cfi'cito rctroac!iro; eu 
acha-se reformado pelo novo regulamento do porem, considero esta .!c!, como touas as mais, lsto 
marechal Deresford, mas só quanto a manobra é, que o seu eJTcito com01:ará clcpols da sua publi· 
da l~clíca, c á economia da disciplina. A parte caçffo, e que será applicavc\ ao3 réus que tiYcrem 
rclatl\'a aos conselhos de guerr:t da officialldade delin1Juido depois da referida publicaçao. 
superior Mo ~dmillia reforma, sem se de1·ogar a Nito vejo uma só disposiçfto IJUC. possn dizer-se 
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par~icular, ou retroactiva. Qunnto a mim, a I e! nrro I a mais hol'l'osa injustiça da parle do poder legisla· 
é ferta para o general prezo, mas o general taJycz ti1•o. o \'alor, c fidelidade silo as divisas militares; 
deu motivo para o gov~rno proptH' uma lei qne mas como a segunda 6 commum a !orlas as oirtras 
corrige o fatal dciTcito da legislação actunl, na classes, pótlc-sc I.Jcm dizer que a caracterislica mi
qual, pela falta de vogacs. Jicari:un impunes os li!ar por csscncia é o vaiO!'. 
crimes, ou, o, que ó peior aintla, maculada a repu- ~lor·rer· antes no seu posto, que deixai-o. E dei-. 
taçflo de um general da primeira cla>sti, que pr·c- xarcmos os gcncraes da primeira classe sem meios 
tendesse justifiear·-sc cm conscJ h o de ~::uerra. · tlc j usli ficar·cm sua conducta, quando forem accu-

Estamos cm tempo tlc guerra: os gcneraes podem sados de cob:ír·dia, ou lmi~ilo? 
commetter cr·imcs .. ou ser J~alJiJmcn te calumniados, Deus 1.11 não pcr·miltn ! :\ imparcial justiça, que 
e em ambos os casos é de rrgorosn justiça procctl~r caraelerisa as rcsoluçúcs do scnatlo, nilo pórle 
a conselho de guerra. Em um pequeno, c nascente admitlir tal opini:io, c, portanto, a lei deve pa5sar 
exercito, não póde haver t:1o coasidcravcl numero· tal qual foi proposta. 
ile gcneracs da primeira classe, comn exigem os Jul~ando a camarn n.matcria sulllcicnlcrncnle 
conselhos de guerra; mas ha da scgunrla, lcr·ccira, disculirln, propoz o Sr. presidente se ell:t approva 
c quarta classe.. o Jll'ojcr:lo para subir a sancr.:1o imperial, c decidiu-

A lei tlo Senhor o. Jose!., cilada pelo meu nobre se que sim. • 
amigo, j:i foi alterada em parle Jlelo Senhor Seguiu-se a segunda parte ela ordem do rlin, que 
D • . João VI, na ultima cam]la:rha peninsular·, c se cr·a o projecto de lei sobre a resp:msabilidadc dos 
aquella modifica~ão pareceu cnl:1o ncccSSjll'ia, a ministr·os c conselheiros de estado, versando adis
que ora se pretende fazer, ó urgcrr lissi ma. X em cuss:io sobre o art' 1. o com as emendas que haviam 
o !Tende :t dignitladc, ou procminencia de um gc- ficado adiarias ela sess:io anlcccdcnlc. 
nernl que alguns vogacs nfio sejam gcneracs da o Srr. YrscoNDE nr: ll.\IIHACE:u:-Na n~ce-
mcsma classe. dente discuss:1o, ponJerou~sc cada um do SJlaragra-

A constituição fornece a pr·o1·a LIC que nem plros contidos neste 1. o artigo, mas n:io >C apontou 
sempre se pódc ser julgado pelos seus pares; pr·ivi- um additarncnto que me parece muito ncccssario. 
Jegio que o meu nobre amigo sustenta que se deve Os ministros, assim como podem allcntar· contra· 
sempre 'guardar c mnntcr·,c cu larnb~m o digo o estado, t:irnhcm podem allcntar· contra a religião 
san•alis sel'l.'amlis. Os senadores são, por·\·cnturn, os catholica aposlolica c romana, directa ou indircc
parcs dos principes da familia imperial? lamente. Lembra-me ryue Jorge !If., no seu reinado 

Certamente não, c com ludo, quando os principes, dciltou de apprornr Ires leis, sendo mna da nrl
.infclizmenlc, forem accusados, scrii o s::nado o seu miss:iu dos calholicos, vis lo que h:tvia jurado mau
juiz competente. Inviolavcl ó só o >oberano: lodos ler a rcligifio do estado: por isso proponho que en
os onlros são responsn:vcis, c a respons:tbilid:tdc lrc os crime.; de ai la traiç:io, que vem cornprchcn
scria vã par:t as primeiras jcrnrchias, se a condição didos no i.' ar·ligo se acrescente mais nriUCllc, que 
de ser julgado pelos seus pares fosse um:t si11a qrca para isso vou propor urna 
non, como pretende o meu nobre amigo. E~rEXDA. 
· A constituição acau lcllou.Q inconycnicnlc quanto · 0 

aos priqcipes, porque cm um inconveniente con- • Proponho que se acrescente aos pnragrap!Jos 
st:tnte; mas Mo cuidou dos generacs, porque o dn i. 0 :trlign o seguinte-contra n rcligi:io ca
inconvcnicntc ó accidcnlaJ. Para remediar este tholica, romana- l'i.1coutla tlc !Jal'lmceua.» 
vem a presente lei, que não tendo etreilo retroa- OSn.JL\nlo or~C,\Ynu':-Sr. presidcnlc,aemcn
clivo, nem fazendo injuria :í classe rios gcncr·acs, I d:t tem a ohjccç:1o rlc ser mui lo vaga, porque :t 
concorre emca1;mentc n:lo só para casligar os cnnunci~~ão {a;al' a/leu lados ó plrra>e muito vaga. 
crimes cornmclidos, mas par·:t sall·ar· a innoccncia Aind:t 6 rnuilo.r111is vago; c inapplicnvcl o lermo 
calumniada. ll'!lir.rio. N:io sei aqui como se possa usar ele rigor. 

Suponho ter provado não haver no projecto Se honl'cr um minislro que abuse do podcr,mcrece 
qualquer dos inconvenientes, ou injnsliç~. que rlc ccr·to pena, .c con\·crrlro ryuc v:i a qnnlillc~ção 
ror:tm ponderadas; :nas qnanrlo o senado. julgue debaixo do ar·trgo de abuso de poder, mas lrar~<1o, 
diiTcrcnlcmenl•~. no menos esJlCro que não.aclrnilla não. 
0 parecer com que o meu nobr·c amigo ullimou o Sr. 11rcsirlenlr., o ar ligo. d~ nova l?i ~roposta, 
seu discurso, dizendo que na falla de gcncracs cm que se prescreve an rnmrstro da JUS~Iç.a c nc
mais antigos ficassem os réus sem conselhos de gocios ccclcsiaslicos, sob a su:t rcsponsabrlld~de, a 

manulcnr.ão da liberdade rios cullos, ó cxorbrtanlc 
da letra d·a constituição rlo irnpcrio, visto que nesta 
cm ncnhum:t parte se falla nxprcss:trncnlc cm li-

guerra. 
Par:t os réus convencidos, pequeno scr·i:t o incon

veniente, mas para os g~ncracs calurnniados scrl:t 
A.iO T· IV. 
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bcr~adc uc cultos, o que parece ter si !lo feito com I romann,c quc·.os nossos filhos,c con~pntriotas tivcs
pruclencia politica. Nclla só ~c dc~l~~·a qu~ ~10 sem c.u~tos d11Teren~cs, de seus pn~s. Só Deus sabe 
imperio mio liaL·era perseoui~·cio JIOI' OJl!lllucs !'e/igw· onde ll'Ja parar ln! liberdade man Lida com o P?~er 
sas, com tanto que n:!o se o!Ten!la a rcligilio uo cs- do gove~no, que ~fi? so con~cn~a com a polll!?a 
lauo, c a moral publica, c lambem só clln per· tolcranc1a das opuuõcs, c scJL.a~. 
mille a nnturalisnçno uos estrangeiros, qunlcJUCI' O Su. Yrsco:nm nE llA~DACE:'!A:-Como o lio~rc 

·que seja a sua religião; m~s·n:\o p~sso ~apncilar· s?n~d~r cont:orua no essencial damaterín, nfio ~~
me de que esta inllulgencm consl1lUc10nal, no s1stu·e1 que clla se acr~sccntc no Jogar que p1·opuz, 
espirita ~os rcu~clorcs da conslituiç:io! se cstcn- ou cm qualquer outro, com.o o iílmt1·e se111·d~r 
clcs'c ao exemplo de autorizai' aapostas1n dos bra· pretende. Hcp:\l'e-sc o csquecuncnlo que tem havl
zllciros na0cidos, c crcatlos na religião catholica, c · do, admitta-se aquclle ca>o; c estão satisfeitos os 
que possam ter libCI'llade de cultos. D'alli seguir·SC· meus votos. (Apoiados.) . 
h i~ o absurdo que aos cidadãos natos no irnpct·Io, O Sn. BonGES:- Propoz.so o ad~itamcnlo para 
era talyez livre erigir syn!lgogas, mesquitas, c l'a- Clllrnr debaixo do li lu lo de traição, mas foi con~ 
godcs, se lhes desse na phanlasia seguir o juda ismo, lrarindo, quanto ao togar cm que se deve inserir, 
mahomelanlsmo, gentilismo ele. Eu nada diria, se pelo S1·. Bar:io de Cayrú. Eu não vejo cm que outra 
cm a nov:t lei sómcntc sé propuzcssc a tolcrancia parle se possa admillil' aqucllc caso: o art. 4.•tcm 
dos cultos hclorolloxos dos estrangeiros; ma~ nfio lllanilcslamcnlc por .ol~~cto o> ,deveres ciYis c pc
posso assentir a unú allribUl\.:'10 ministerial de Ião lilicos do cidad;lo, mas não os de conciencia:n.ssim, 
\'aga am pli lu de, que não se acha cm paiz algum !la convido o nobre senador para dizer cm que artigo 
chrislandatlc, ain!la da mais liberal consliluiç:io, de\'c ~cr encabeçado :uruclle additn.mcnlo. 
quando esta d.;clara a religião dominante elo cs-

1 

·o Sn. llAnlo Dll C.i.~nu':-~:lo sou homem ln.cil 
lad~ · em cmcudarobra alheia. Apoio n. matc1·ia da crncn-

Em lnglalcrra, cm que a religião anglicana faz • da, mas é ucccssa1·io marcal·a de man~ira, que não 
11arlc da constituição do pn.iz, não obstante a h i v:l debaixo do Ululo de traiç:1o, porque, no n;cu 
haYcr na pratica a mais extensa lillenladc de cul- entender, nfLo pertence a esse lagar. 
tos, lodaYia, quando o·ministro Pill se comproJucl· O Sr. Barflô úe Alcanlara oiTcrcceu a seguinte 
leu a obter 1:e El-Rci Jorge III, a emancipa~:1o dos E:.JEXDA. 
cat\tolicos, que, pelas antigas leis são inl!abililados • 
dos maiores empregos honorifi1:os,c uteis ~o estado, I "Cuntra a religião do estado, allcraudo os seus 
aqucllc monarclla politico, ainda que de mui libc- · dogm~s, ou iitlroJuzindo outra diYcrsa no todo ou 
r:1cs i!lé.1s, n:1o .1sscnliu, !lizcndo que cllc dera o cm partc.-Bal'lio de Alcau/.al'a.• . 
juramento tlc manter a rcligi:1o, à consliluição da ·Foi apoiado. · ""1 
G1·an·Drcl:mha,e por isso nada a esse respeito po· · OSn. n,umoso:-Sr. presidente, lc\·anlo-mc parai 
dia innovar, mas que sustentaria o seu principio lazer algumas observações soure argumento; que 
de governo que, desde o seu ascenso ao lhnlllO, de- na anlcc,;d~ule discussão appareccr,1111 a respeito 
clnrara : No meu reinado niio ha perscguiçil,o. deste L • arli"O. 

Pill linlliL comprometlido li. sua palavra· para Disse que SC
0

devia supprim ir a hypolhcsc de a l-
com os calholicos, por isso siihiu elo minHcrio, e lcntauo cunlra a pessoa ou vida do lmpcradOI', por 
assim o devia fazer, porque uom se podia dizer ser o crime ma. is pessoal, do que mi11istcrfa1; po
que linha a !lentado contra a rcligi:1o do estado: r~m, pergunto cu, nilo póde o ministro abusar do 
entretanto, não foi classific·ado de traidor. Vemos o seu puder daqU•!Ila maneira? Demais, o paragra
que agora aconteceu, que de novo se propoz o pro· pilo consitlcra lambem o allcnlado contra os prin" 
jccto na camnra dos communs par:t ser admilli•lo cipes e p1·incczns. 
o culto calholico, c só na camara dos pares não Supponhamos que um.mínistro malvado cxpüe 
pasRou o bil/. um dos principcs a ser prisioneiro; este crime 6 

Convenho na eiilCilila, mas não no artigo trair,:io. contmcllldo como ministro; ha de ficat• impune? 
parecendo-me que clcviamos limitar-nos a scgu i•· Disse·>e lambem que se devia supprimir a palavra 
e sle exemplo, c não lazer uma declaração legal, iJJ/C!JI'idadc, porque a mesma constituição pcrmillc, 
cujas consequcncias podem ser perniciosas :l reli- cm certos casos a ccss:io de lcrritorio pertencente 
!:ião dominante. . ao impcrio. As;im ó que permiltc, porém de que 

Nilo sou intolerante de crenças, c cultos1 conlor· mancim? Por meio, de tratados leitos, c subrnclli
mc os principias !ln caridade christfl, c ainila da sã dos il approvação da asscmbléa: porém o ministro 
philosophin; mas nflo poderia ver sem magoa c ClUC de seu arbilrlo expedisse uma ordem para se 
terror de cspil·ilo qu~ os brazileii'OS n:to fossem cntrcga1· umn praça, ou uma· proviucia, não podia 
firmes na fé de uma nn1cn san ln, calholica, rcligifio deixar de ser repu lado um traidor: por conscqucn· 
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da, aquclla palaY!'a deve tam!Jem ser incluida nõ o prlncipe da Paz ~ Por consequencia, acho que se 
arllgo. deve conservar aquella especte. 

Do mesmo modo não deve supprimir-se o que diz O Sn. DonaEs:- O corpo legislativo nno pret:n-
respcito a dignidade, e interesses da nação. Sup· eh c os seus fins, pondo-se a fazer leis ociosas. 
ponhamos que o ministro é omisso; qu~ di~slpa, Sustentei a suppressno do paragrapho, por me 
ou deixa dissipar os bens nacionacs; que, autori· parecer impolitico, o !Tensivo á moral nacional, c 
zado pelo poder executivo, faz um tratado ruinoso dcgneccseario, c visto que a pena será a mesma, 
com dolo, c m~licia, o qual nos involvc em uma quér seja o crime commeltido por um ministro, ou 
guerra, e traz mil outras consequencias !unes las; por um homem da infima classe. Qunnto ao cxem
em que classe se Mo de considerar estes crimes? pio que trouxe o nobre senndor,nada prova, N11o foi 
Ellc 11110 ai tentou contra a independencia do im- I o prlncipc da.Paz quem levou Fernando VII á Fran
perio; entretanto, não se póclc caraclcrisar de outro ça, foi a incapacidade deste monarcba, foram os. 
modo, senilo como um traidor, porque attenlou passos que cllc deu; assim como os que continua a 
contm os interesses da na~l!o. dar o tem posto cm uma situação verdadciren1cntc 

Se o lermo é vago, com se pt·etendc, ajunte-se-lhe crilica.Logo, não procctlem osat·gumentos elo illus- · 
alguma palavra que o restrinja: mas não se pódc ltrc prcopinantc. . · 
prescindir desta espccic, nem das outms que tenho j Tendo-se sentado o H lustre orador, p'ediu nova-
apontado. · mente a palavra para uma explicação, c disse: 

O ~n. DotlGt~s:- St·. prcsid~nte, é ocioso estar a Devo responder a uma ccnsum taciL1 que se me 
· formar l:ypothcsc que vcroslmilmentc se não po- pócle tazcr, c é, que não me cun1prc entrar no co

dcm rcalisar, é contrario :l boa ordem misturar nhccirnento das qualidades de Fernando VII: que a 
crimes cornmuns com crimes ministcriaes. Eu pessoa do Imperante ü impeccavcl, que é o melhor 
não disse· que fieassc impunido o ministro tJUC homem do mundo, que a lei assim o faz ele. Digo 
livesso a desgraça de allentar contra a pessoa, ou que me é licito ajuizar, como bem entenda, do en
vida do Imperador: ha de sct· castigado. mas não ractcr de qualquer dos soberanos, menos do riosso. 
como ministro, mas como outro qualquer malvado Este para mim é que ti inviolavcl, impcccavel, sa
q uc com mel lesse o mesmo crime.Se se dissesse que grado: quanto aos soberanos estrangeiros, posso 
o ministro lerá maior pr.na do que outro qualquer falia r a.lé da< suas iniquidades, porque lhes não 
bom em em scmcllwnlc caso, bem; m:ts se a consli- rlevo o mesmo respeito quo no soberano nacional, 
tuição tem abolido lodos os .tormentos crucis, e o por conscquencia, n11o pádc recahir em mim tal 
ministro h a de passar, como aquellc, pela pena de censura .. 
morte, cscmado é entrar essa cspecie na pt·csentc . O Sr. Carneiro de Campos oiTcreceu a seguiu te 
lei: basta que clla exista no codigo crimin:tl. Como EllE~DA. 
ha ele um ministro concorrilr para ficar prisioneiro 
um principc? I!a de mandar dizer. ao inimigo que 

·o principc se acha cm tal praça, que a tantas horas 
ba de fazer uma sortida.? Um homem que hou
wssc de aproveitat·-se de uma tal occasillo, é im-. 
po;,sivel que não tivl)sse anteriormente outras 
muitas de se livrar desse principe. 

O soberano iniinigo não .fazia de certo ministt·o 
a esse homem cm premio da sua traiÇão; o outro 
ainda peior. Isto não pódc lor togar nenhum, nem 
a historia da guerra nos fornece exemplos seme
lhantes: por consequencia é ocioso. 

O Sn. D.umoso:-Aqui não se trnta só do minis
tro que assassinar o soberano; as expressões da lei 
encerram outros muitos casos, cm que talvez deva 
o ministro perder a viela, sem, com tudo, lmvcr per
petrado t:1o horroroso crime; c outro qua!qucr · 
homem ter menor castigo. 

Apoia-se o nobre sc'nador em que n:to acha cxcm· 
pio na historia da guerra, que autorizem a minha 
asscrç:to a respeito do prlncipc prisioneiro. Um de 
bem recente data nos oiTercce a historia. Q;:em le
vou Fernando Vll, Íl França, n:to foi o seu ministro 

Ao§ a.• do art. L 0 

• Proponho que o maximo da pena seja a morte, 
o mini mo iO annos de prisl!o. Em 16 de Agosto de 
1826.-Carneit·o ele Campos." 

Fci apoiada. 
O Sn. SOLF.DAnr.: -Sr. presidente, levanto-me 

para !aliar sobre o additamen!o proposto a este ar
ligo pelo St·. Visconde de Darbaccna, c penso que 
tem aqui Jogar. 

Chama-se trai~11o o a !tentado contra a cau,a pu· 
blica: ora, nesta entra tanto a religião do -estado, 
como a independcncia nacional, a divisão, indc
pcndcnrla, c harmonia dos poderes, a inviolabili
dade do soberano ~te, Convém distinguir a crença 
c culto dos estrangeiros, da crença c culto rios na
cionacs: a conslitutç:to tolera aquclla, porém fir
ma que a religião do estado continuará a ser a 
religião catholica aposlolica romana; Sua Magcsta
dc o Imperador jurou mantel-a, c a constiluiç1!o 
obriga a igual juramento o herdeiro presumplivo 
da corôa, por consequcncla n11o admltle duvida que 
a rcligl11o ctJtra na cau.sa publica. 
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Isto mesmo se acha confot•mc co1u o \'O lo geral 
tios povos de quem somos puros, c meros procul·a
doms, pois rJUe Óm todas as suas acclamar.úes lcvan
tal'am sem111'~ os primeii'CJS l'il'fiS por arÍuclla reli
gião: assim penso que se deve fazet· o addiliu:cnto, 
c que o seu vcrdadeii'O lagar é debaixo deste 1.• 
artigo. 

Julgando-se a materia sufficicnlcmenlc diseu
lit!a c approvnnilo-se o arl. 1. o, sal\•as as emendas 

·que apparccernm na tliscuss;io, poz o Sr. presidente 
n votos as proposiçú~s seguinlcs: 

L• Se no ~ !. 0 se supp1·i miriarn as· palanas
últ JlOI' oul1·a qualqucJ· ma1wim- pa1·a serem subsli
tuidas pelas seguinte;;- on por outi·os q1UJcsque1' 
actos do sezt oJ!icio uuwi{estumeuta rto/osos ?-Passou. 

2.• Se-no mesmo paragrapho se nct·cscentarin
conceuçües e aJustas clanii'O, Olt {tjl'a tlo impal·io?
Tambem passou. 

3.• Se .~pprov.wa a jli'imeira sccç:io do § L" que 
diz- coutm a {úl'ma astabalacidn do yovai'IIo-\'en
_ccu-se que sim. 

~-" Se a secç:Lo sr.gunda do mesmo paragrapho 
couce!Jida nestes lermos- coutm o 'ti1'1'u ~~.vm·cicia 

. dos 1iDrlC/'es JIO/i/ico8, rer:onhecidos 11eln con.>litn r.'tio 
elo illiJICI'iO- lci'ia Ioga r Cllli'C ai[UCiias, Clll q!IC SC 
classilicam os crimes de traiç:io ?-l'i;1o passou. 

ti." Se fa1ü parte de outro dos n1·ligos do projec
to?- Venceu-se affirmativam~nlc. 

G.•. Se appro.vava a parte da terceira secção que 
cla»Incn os crunes de traiç:lo o a~ to do ministro 
allentanilo contra a indr.pcndcncia da nar.;io ?-
Passou. • 

7.• Se se approvava a segunda parle que diz res
pGilo :l integridade ?-llouvc rmpalc na votação, 
c como por esse motivo se susci tassc algumas cluYi· 
elas, o Sr. pi·esidcntc consullon oulrn vez o voto ela 
camnra, c achando o mesmo rcsnllado, adiou-se 
esta mal,~ria para non d iscuss:lo. 

s.• Se se app1·oravn a lerceim pai·! c rela tira a 
defeza 9-Approrou-sc. 

n.• Se l.t1~1hcm se cl.1ssincnria rlc lrair:io o acto 
~lo ministro que allcntassc conli'a a dignidade, c 
wlcrcsses da na~:lo?- Dcclt!iu-se peta negali,·a. 

10. Se se appi'OI'ava a llialcrin da quarta secr~áo 
110 § 1.• ?-Venceu-se IJUC sim. • 
. 11. Se entrariam no a1·t. i. o as d isposirües tio seu 
~ 2.o ~- Diciiliu-se que n:io. • · 

12. Se passariam para o artigo que traia 1lo abuso 
tio poder?- Ycnccu-sc que sim. 

i :i. Se passava a emenda do Sr. Borges rela ti
va :i imposiç~o tias penas?- N:lo passou. 

iô. Se apjii'O\'nva a emenda do S1·. Carncii'O de 
C~mpos que eslabclceeu que o maximo da pena 
seja a lllOI'te, c o mini mo dez annos de prisão~
ApjlrO\'OU·SC. 

Pnssou-sc ao art. 2. •, c pedindo a palal'l'n, disse 
O Sn. Y!sco:>oE DE B.~nn.\ci::>A:-I'nrecc-mc que 

devemos supp1·imir as palal'!'as que se acham no· 
fim do ~ ~. •, pois truc não devemos approvar penas, 
que ainda não csl:lo sanccionadas pela camam. Os 
arls. 3. 0 c4.0 ainda senão discutiram: talvez na 
discussão se refutcru as pcn:ts que clles con lúm, c 
approvando nós este pamgmpho YCI'-nos-hemos 
emhai'npdos: portanto, é me!hOI' supprimirem·sc 
nquetlas.palnvl·as. 

O Si!. DAn X o nE Ai.C.\X'rAnA:..;. O § !. o deste ar
ligo esbbclecc a pena que deve soiTrer o ministro, 
quando da dndiva, ou promessa se n:1o tiver se. 
guido ciTcilo, ou este fui' conforme :i lei; c nada. 
diz quando o ciTcito se tiver seguido, c esle fur 
.contrario ':1 lei, c por const'fJUcncin muito mais 
aggravantc o caso: as~Im, penso que se devç aqui 
fazer alguma decla.raç:io . 

O S11. l!onG::s: -E ti vejo uma impossibilidade 
invencivcl de se sonhccer o crime, quando não ap
parccer o resultado da peita, isto é, quando o resul
tado für conforme à lei. 

Como se !la de saber que o ministro recebeu di
nheiro, ou outra qualquer cousa, para este ou 
nquellc fim, que não apparccc? Quem lia de ser o 
accmailor? O corpo de dcliclo deve ser o facto c 
sobre este ú que se deve funda1· a nccusar.ão. ' 

Eu assento que lodo' este artigo deve ~cr refun
dido, c para isso lenho feito uma. emenda. Todos 
estes casos rlim:mnm de um ·principio vicioso vcna
lidade: .c se nos pomos a l~lareal-os da mancirn que 
~lO arl~go se acham, n lc1 será sempre mancn, p~la 
unpossiinlidade de nos occorrcrem todos quantos 
possam haver; c o ministro talvez em mil occasiücs 
sr.ja criminoso, sem que o Ci'imc se possa verificar 
por n:io ~·ir designaria na lei: assim, acho prcfcri
YCI us:tl'mos r! e lermos ;:craes, como faço na refe
rida ei.nenda. Quanto ;is .renas, convenho no que 
o~tr.o 1ilus:r~ senador diz,.quc·se augmcnlem, ou 
diminuam conforme as ctrcumstancias o mere-
cere111. 

E~! EXIlA. 

13. Se dcrcrin entrar neste artigo o acldiciona
mcn l? proposto pelo Si·. \'iscondc de Darhacenn a 
rcspeiln da religi:lo calhotica aposloticn romana? 
-Passou. 

" Arl. 2. • S:io rcsponsaveis por peita, suborno 
ou concuss:io. ' 

!.i. Se passavam as disposições do§ 3. • .. salvas as 
emcndns ?-Resolveu-se que sim. · 

$ i. o Quando aceitarem dadi1•as, ou cederem à 
influencia, c pcclitorio de algucm, cm prcjulzo d:t 
hon ad ministmç:io, c cumprimento de seus dc
,·crcs. 
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Em qualquer !lestes casos,o réu será condcmnndo 
á pena de um a dons annos tle prisão.- Salva a 
redacç~o .- Jost! Iyuado JJOI'!JUS. • 

Foi apoiada, . 
O Sn. 1\oomaues DE CAHV.Il.uo:-Eu acho n clas

sificação bem feita na maiO I' parte·, c desejo que os 
casos sejam separados : porque peita, suborno, c 
concussão são cousas diversas, r.indn que dimana· 

• das tlc um sú princitlio vicioso, t'CIIltliclrulc, como 
disse o i! lustre senadonjue acabou de fallar. 

Disse na maior parte, porrrue, com ciTei to, o se· 
gundo membro do ~i, • não IJ ntlmissivcl. Se c!Ja 
se adoptasse, seria o mmno que dizer: fica linc :i 
parle o direito de calumniar o ministro lodas as 
vezes rruc não despachar a seu fn vo1·, N<10 IJasta 
dizer que o ministro foi peitada: c ncccssario pro· 
nl-o, c a prova não pó!! e ser oulra, scn<to o seu 
deferimento conlra a lei. 

Pnssanuo ao§ 2. • (leu-o) acho-o muito bom, scjn 
caslignrlo o ministro, rJuér e !I e corrompa, quér se 
deixe corromper. 

Agrada-me tamhcrn summamcntc o§ 3.• (leu-o) 
\'amos fnze1· d•·sapp:trcccr d:cntrc nós o pessimo 
costume que se acha arraigado, de se pz:alicarern 
imrncnsas cxlorçúcs, c vexames, com o pretexto de 
serem cm beneficio da fazenun publica, como se 
acaso, sendo assim, se podcssc lirar ao cidadão 
aquillo que c !I c não está o!)rigado a dar. 

A nação m1o quer mais do que aqui !lo que com
pclentcmcnlc stllhc deve para puder acudir ás des
pczas pulJiicas. Exceptuando, pois, aqucllc membro 
do § L•, cm tudo o mais mo conformo com o 
artigo. 

O Sn. Sor.EDADE:- Todos os crimes do mir.islro 
fcmt da sua profiss:io, n<1o devem entrar nesla lei. 
Fundado neslc principio,assenlo rrue no§ 2. • se der c 
supprimir a parte que respeita ao sulJorno aclivo, 
porque nesse caso nilo obra como ministro, porém 
como OUirO qualquer homem que pede pelo SCU 

parente, pelo seu amigo ele. Eslou convencido uc 
1Ille :1 cons ti tuiçiio, quando rcsponsabilisa o minis
h·o por suborno, tem em vista a caso cm r1uc ~llc 
se ddxa suhornar: quanuo ou:ro açccde couli':t n 
justiça a pedido seu, esse out1·o é que ú o l'csponsa
vel : assim parece-me que se dcrc fazer aqucl!a 
suppresão. Eu mando n minha 

ll~IEXD.I. 

Que se supprima do~ 2. • o que diz respeito ao 
suborno aclivo- Solcrlada.' 

O Sn. IJOHGES:-0 i! lustre senador preveniu-me 
no que cu linha 11ue dizer cm resposta ao nobre 
scnauor rrua pretende sustentar o artigo quasi 
corno se acha concebido. 

E' n!rdadc que a constituiç<1o marca peita, su
borno, c concus>ão, mas c lia, de ccrlo, nào tem cm 

vista o ministro quando suborna, porém sim quan· 
!lo se deixa suboruar. Quando o ministro faz essa 
al!iciaçilo, não o!Jra como ministro, obra como 
qualquer homem commum, c depravado, que vai 
l~nlal' rJualqucr autoridade pa1·a faltar á justiça, 
ou proccuer contra clia:portanto, !leve supprimir
se aquel!a parte do paragmpho cm quest:\o. 

A consliluiç:1o trouxe lambem a cspecie colzcus
srio; mas esla não se entende da maneira que o. 
illuslrc senador diz, c vem no arligo. Nós zH\o cs· 
la mos no tempo cm que se póde extorquir, ou exi
gir o rJue· n:1o fur devido, embora se cubra essa 
exlorsf\O, ou cxigcncia com a capa de ser em bene· 
neficio dn fazcnua publica: nada se cobra hoje se 
nào os impostos estabelecidos pela camaras: por 
conscqucncia, nenhum ministro pódc mandar que 
se pague mais, nem menos. 

Se alguns collcctorcs desses impostos exigem 
mais, se algnmas au loritlauos levam maiores emo
lumentos !lo que direi lamente ·lhes compelem, s<to 
casos esses que não lêm Jogar na presente lei. Por 
eslas razües, limitei o arligo fazen!lo mcnç<lo dn
qucllas lrcs cspccics, que partem de urna mesma 
oz·igem, de uma mesma fonle, que é a rena/i· 
dade; o cslou conv~ncido da uliliuadc da minha 
emenua. 

O Sn. DA !tÃO DE C,n-nu' :-"Sr. presiuen Lc, 1·oto 
se supprim::. o art. 2.• quanto no suborno, po1· ser 
mui vago, exposto a caltunnias, c de pena dcspro. 
porcionada. Sobre esle assumplo, occorre·mo o 
quanlo na prnlicn é inulil o rigor do Direito Ca
nonico na culpa analoga de Simonia que se tem 
classificado cm munus a uumu, munu.s ·a ?'e, munus 
ab obscfjuio. 

A ordenação .civil que ainda nos rege, prohibiu 
aos magistrados dar cm'llt da I'D!JO, mas na pratica 
estas se rlão, c sempre se subentende que clles 
fazem o pcditorio cm termos !Jabcis, sem prejuízo 
da justiça, _c equidade. 

Isso principalmente se tolera n respeito de causas 
de r.ms d~ crimes. 

A spnpnlhia inucslruclircl do coração humano 
induz os melhores homens a pcdii'Cill a favor 
ainda dos maiores ue!iniJUcnlcs. O mesmo é usual 
com prclcndcnles tlc mcrccs do governo. .i\'o 
srstema constitucional, o minislcrio nadn faz, 
zicm dcrc fazer por força, mas mui to se tolera que 
faça por influencia. 

E I! e lcm na mão o co(ra 1ilts esperanças. 
O celebre ministro de Inglaterra \\'nlpolc jacta

ra-se de ler na al~ibcim n lal'i(a ela Jli'Obidaclc 
dos empregados publicos. lsso, na vcrtlatle, era o 
summo !la corrupção, c arrogancia. A Deus nflo 
praza que tal usança, c insoloncia grasse cnll·c 
nós; porem, ainda que seja dcleslnvcl o ~uborno 
dr• vcnalidndc, não ú de lgunl cathcgom o da 
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influencia, ;la protecçno, e amisnde. Ellc parece O Sn. BonGES:- Nilo sei coillo por um ~6 crime 
inexlerrnlnavel; alem de que, frequentemente, havemos de responsabilisar dous homens. 
a calumnin difama de suborno aos mais inteiros Quando o ministro se· deixa comprar por outro, 
mlnistc·os, pela cicculln \'enalidadc dos que os .estou em que sr.ja punido como ministro, pois que 
cercam. . a lmsou do poder do seu cargo, foi contra a justiça; 
o celebre ministro de estnclo, o chnnceller Bacoi1, ma;; quando clle solicita a outro, nada tem de 

que depois deu tno espiritual sopro nos conheci- . criminnli<hde como ministro; obra como outro . 
mentos humanos, foi condcmnado no parlamento I qualquer homem, está sujeito ao codigo commum. 
por venal; mas o historiadoc· llumc diz que os \'amos fi outra especie a respeito do impsoto. ,.. 

• seus maiores inimigos reconheceram que as suas I Quando esse imp~:sto que o nobre senador figura, 
senlcnr,as eram fundadas na maior equidade. . se determinar, lia de trazer o tempo marcado, 

ncfere-se que, quando entrou· cm· sua casa, sabe-se, por conscq·uencia, quando finda; como c 
tendo noticia da sentcn~n, levantando-se os criados que se hn de continuar a pagar depois de haver 
elle lhes disse: Levantam-se agora, quando cu enio. expirado esse tempo? . 
Eu mando a seguinte E' impossivcl. De mais a dcfinir.~o que encontro 

· cm Pereira· c Souza s:1hre a palavra, conwsscio-ê a 
~~~m:>DA· cxigcncin de maiores emolumentos do que os quo 

, Proponho: supprima-sc o art. ~.o quanto ao sflo devidos. 
paragrapho 2. 0 por vago, sujeito ã c:liumnin, c Tarnhcm acalcou 1lc dizer o nobre senador que 
de pena desproporcionada á passivei quanlirlndc do não deixaria de pcclil· aos ministros de estado a 
su!Jorno.-JJm·ão ele Cayni •· favor da ju>li~a, e do merecimento; c que os 

Leu o Sr. secretario a emenda do Sr. Solednde, I ministros l~m interesse cm ser informados para 
e a rlo Sr. Barão elo Cnyrtí, que a'Tlbas foram 11om acerto das ~uas dccisúes·: ao que respondo que 
apoiadas. cu nunca pedirei. 

O Su. R<:DniGüi\S DE CAnYALno:- Acho mui Os ministros nunca tlcvcm ohrnr, se nãn á vista. 
prcjculiciitl que o ministro de estado pcr;a: o dos requerimentos das partes, c dos documentos 
minislro, quando pede, manda; n~o acontece, qucellasproduzirem;cseé preciso quem os informe, 
porém, o mesmo quando clle é rogado. r.om~e-5e então um conselho adjunto a clles; mas 

Agora digo mais: o ministro não conhece todo o não sejam os seus amigos que dêm essas. informa
mundo, carece de que muitas vezes o informem, çilcs, pois que talvez nem todos· ellcs tenham a 
c quem l11e ha de dar essas informnçiles, se não os mesma inteireza que o illustre ~enador. 
seus amigos? O Sr. RoDnrGJ;Es DE CAnvuuo:-Acbo muito 

A quem ha de consültnr, se nno a elles 'Isto até proprio que o minisiro se infprmc ; no que cu não 
se torna ncccssnrio para bom acerto. concordo c cm que c !I c peça, porque o caso muda 

Eu nunca pedirei por dinbeiro; mas quando então multo de figura pelográu cm que se acha. 
conhecer a justiça, ou merecimento de um homem, Q uanlo à concmsno, não nic posso acommodar· á 
c o ministro de estado for meu amigo, hei de pedir, inlclligcncin que o nobre senaclor lhe dá. 
afim de que elle o possa r.onllcccr, c ;~ltcndcr: Não se trata aqui de cmoluméntos, os quacs sno 
porlnnlo, se houvesse de supprimir-sc alguma cousn muito diiTcrcnte. · 
parle deste paragrnpho, devia ser a que trata do Eu mostro ao nobre ~cnador como um tributo, 
suborno passivo, 1:or não ser prcsumivcl que um que foi imposto por tempo determinado, tem· 
ministro de estado, que >c acha cm uma silunç:to subsistido ele pois desse tempo. 
independente cm razão do seu cargo, se deixe A lei determinou que as logcs pagassem um 
subornar, e falte :i justiça. tanto por doze annos: já expiraram estes doze 

Quanto á suppress~o, não vejo como se pussa annos ha muito tempo, c o imposto cominúa: 
fazer. Como lia vemos nós dcsupprimircsta cspr.cie, eis-aqui o caso do ser rcsponsavcl o ministro • 
se c lia vem na constituição? O Sn. Soi.EDADE:-Acabci ele ouvir as razões que 

Talvez o paragrapllo esteja mal concebido; produziu o illuslrc senador que combale a sup
enlão emende-se na redacção mas n:lo se snpprima. · pressão do pnragrapho na (mrlerelaliva no suborno 

Direi Lambem alguma cousa a respeito da activo; parecendo pela sua exposicão atll•s 
concuss~o. Supponhamos que ~e põe um tribuiO inclinar-se a que essa· supprcssno fosse na que 
por certo tempo, que esse tempo finda, c o· ministro respeita ao >llborno passivo 
não o n.a nda sustar. antes diz que continue a Eu não considero como suborno n simples pedi· 
cobrar-se, acho que isto é urn crime, e que não só lorio feito ao ministro a favor de algucm: csso 
por esta raz~o deve o paragrapllo passar, como pr.dilorio, quando o ministro decide comjusUça, 
tambem por que a consli tuição marcou esta especte. pó de-se reputllr uma boa inrormaçno ; mas cntrnn· 
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do nos casos passiveis que o rúinistro se deixe 
vencer de rogos, ou de outra qualquer maneira, e 
decida com injusti:ta, é evidente que esta segunda 
parte do pamgrapho deve-se conservar . 

Não estou pelo mesmo a rcs;1ei lo da primeira. 
Pergunto cu, existe alguma lei que sal\'e qual-

• quer empregado. de responsabilidade que tem em 
razão d~ seu emp1·cg~, .quando fôr contra a justiça, 
com o d1zer que o mnuslro lhe pediu ? 

N:lo. E se esse empregado foi o tiue delinquiu, 
como se h a de fazer rcsponsa vel o ministro pela 
culpa que n:lo p1·aticou ? 

Ses,.ão de I')' de Agosto de 18~Ç. 

PllESH•E!'iC!A DO Sll. YISCOXDE llf: SA:'i'l'O A~!AilO. 

~\b1·iu-sc a sessão ás l!oras do costume, .. c lendo 
o Sr. secretario a acta da anteccdcn lc, foi appro
vada. 

O Sn. Vr~coxoE or. DAnnACEN.\:-A com missão 
de cumrnercio apresenta soiH'e a representação de • 
Fulgencio Chega1·ay o seguinte 

De maneira nenhuma. Se o ministro mandasse · 
bem está: mas pOI' pedir, não ten1 Jogar. ' "O projecto do cidad:lo d1JS Estados-Unidos Ful-

O Su. noonraue:; o e CAIIVALIIo:-a ministro não gcncio Chegaray é inadrnis>ivcl. 'Elle se intitula 
está na mcs1na razão para com migo, cm que cu na memoria que apresentou ao senado, agente d~ 
estou para com elle. uma sociedade estabelecida cm Nora-rorlc, cQm 0 

· Quando um ministro de estado pede a um juiz, este destino de exploração c de na\'Cgação do rio Ama
ha de lc1· para com cllc uma conlemplar,M muito zonas, c de seus ramos, por meio de barcos dera
rlivcrsa daquella que o ministro ha de ler para por; prelcndcnrlo ajusla1· um contracto com o go
comwigo: não sou uma auto1·idade supc1ior de vcrno pam esse llm, com varias condir.úes r]ue de-

I 
' • . 

quem c lc possa depender ; sou um amigo, c para clarüra nos artigos do seu plano. 
este ni\o existem aqucllas circurnslan~ias. / Elle repre~enla que já a socicuadc se havia an-

Uando-sc por discutida a ma leria, c sendo lccipado a fazer despcncliosa cxpcntlição de urna 
approvado O arligll salVaS as emendas, prOpOl O ernharcaÇfLO de \'aJJOr na COUJiança de generosa 
Sr. presidenle. protecção du governo imperial, tanto cm virtude 

L• Se no§ 2.• so·supprimiria o CJUO diz respeito do decreto de g d.c ~!Jio.de !8~2! como pelo credito 
a ser .c~nsillcradocomo suborno 0 acto de pedi to rio que der·~ ao u11n1stro drplomat1co de S. M .. o 1m
do llllUlSli'O? -Passou. · pcrador JUnto ao go\'el·no dos Estados-!Jilldos; c 

2. 0 Se a. camara approvava a emenda do rJUC por isso desde Dezembro do anno passado lla-
Sr. llurges? -N:Io passou.. via requerido aos ministros a dccis:lo deste negocio, 

3. 0 .se approvava que se fizesse menção da, pena só obtendo o deferimento-Por om não tem Jogar. 
de CJUlnhcntosa u1n conto c quinhentos mil róis? Esta prclençüo c inco1npa!ivcl com a actual lc
-N:lo passou, c o mesmo se decidiu a respeito iJa gislaç:'lo, 'listo que logo no pl'imcirn artigo elo 
outra pena de tim a t1·cs contos de réis. . projecto do contracto se requer um privilegio cx-

4. 0 Se as pcaas a respeito das que 0 ~ ~. • so rdcrc clusiYo :i bem da coinpanhia po1· 21i annos, quando 
aos ·artigos 3.• c~.· se tratariam no legal' cor- ali:\s o alvarú de 28 de Abl'il de !SOO§ 6.• tão só
respondente? -Venceu-se que sim: mente concede privilegio exclusi\·o por H armes 

.ri.• Se nos casos de suborno, peita, c concussão aos inventores, c inlruductorcs de novas machinas, 
. seria imposta a pena de um a dons annos do prizão? c invenção nas artes. Quanto lJlais •JUC a expio

-Decidiu-se que nilo, c por ser dad:L a I! ora, ficou raçilo; c na\'cgação tio rio Amazonas se acha assás 
addiada a malerla. conllcciua, c praticada pelos habitantes do im-

O Sr. secretario Rodrigues de carvalho parlici- prrio, c por ordens do governo anlcriOI', c actual. 
pou que o coronel José Eloy Pessoa da Silva IIJC E' de· publica notoriedade •1ue nos a1·chivos do 
tinha enviado, para ser distribuida pelos membros mesmo governo estão depositados os mappas tia 
da camara, porção de exemplares de uma memoria exploração a navegaç:lo uaqucllc rio, c de seus ra-
sobre escravatura. mos, officialmcnlc armnjados com summa dili-

Foi recebida com ag1·ado. gencia dos aslronomos brasileiros, que foram 
llclerminou o Sr. presidente para ordem do dia expedidos para a dcmarcaç:lo do li miles das frorl· 

a ultima discuss:io do parecer solJI'O a reunião da teiras do norte do Dt·azil, cm cooperação das 
assembléagr.ral, c depois a continuação da discussão cin·lcs do Portugal, e de Jiespanha, depois do ui Limo 
do projecto. de lei sob1·c a rc.;ponsabilidadc dos tratado das rcspcclins coroas. Além de que, 6 
ministros c conselheiros de estado. lambem constante, rJue a exploração c navc::aç:io 
~~t9u-se a sessão às duas horas. desse rio, c de seus ramos tem sido objcclo de 
---~···.. . . assiduas a\·criguaçõcs, c cm prezas de· brazilciros, 

publicadas pelo prelo cm varias llisserl:içües. 
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Acct·cscem obvias c ponderosas considcra~úes 
politicas contra um.proj~clo tão indcflnid~, c mys
terioso em t[UC at6 cxpt·cssamentc se esttpula no 
art. :;/do destinado contracto a anomalia tl:t na
vcgat~ão interior dos !Jracos tlc vapor com payilh11b 
brazilciro, sem se desnaturalizar a proprtcdade 
americana; c no at·L. H se previne, que antes de 7 
annos, não se publicará o resultado das descober
ta>, nem ainda ao governo impct·ial ; o que, alt!m 
de contrario aos inlet·csses das sciencias, c da so
ciedade, involvc indecorosa, c in~mta retribuição, 
ao IJcncflcio. 
o tlcct·eto, em que se funda, 6 o manifesto de 

s. ~I. I. de G tle Agosto de 1822 aos governos c 
nar.ücs amigas, qhantlo tlcclat·ou a indcpendencia 

· do 'nrazil, cm IJUC tão só mente no paragrapho u l· 
limo se ccrlifir.a a todas as na~ües pacificas c a mi· 
gas a continuação do liberal systema arloptado ;i 
franqucz~ de commcrcio li c i lo, que as leis n:lo pt·o
hibcm, c o hospitaleiro acolhimento, e patrocínio 
aos estrangeiros sabias, artistas, capittilistas, cm
prehendetlores : o rrue j:\mais se póde enlender 
comprchensi\'o de pril'ile~ios cxclusivoi, hoje Ião 
odiosos cm todos os paizes cultos. 

A carta que se oiTerccc do ministro d(S. M. I., 
junto ao governo dos Estarlos·Uniilos, niio dá ga
rantia, nem a podia dar sem cspeciaes poderes ; 
mas unicamente expressa a clausuln.- Espero que 
o gol'erno faça com elle o que tiver por conl·e
nicnte, c acertado.- Logo sem decisão do goycrno 
parece que a companhia nada devia emprehender, 
c pelas razücs, rruc ficam expendidas torna-se ina
tlmissivcl a pretenção da companhia. Paço ilo se
nado, i7 · ilc Agosto de l.82G.- !"iscam!~ rle JJarba
crma.-Viscontla de Jim·icri.-JJanio de Cayl'IÍ, " 

Ficou sobre a mesa. 
r rocedcu-sc :i ultma discussão do parecer da 

commisslio do regimento commum, proferido so
IJre o oficio ilo secrclnrio da camam dos deputados, 
relativo ao acto da reuni:io das duas camat·as; c 
lcnrlo o Sr. secretario a emenda que na antccedculc 
discussáo se havia oiTcl·ccido :iqucllc parecer, pe
diu a palavra, c disse 

O Sn. UonGEs:-N'a discussão j:í appareceu ou
tro arhilrio, c foi que a discussão se conset'l'asse 
no mesmo estado, e se respondesse :i camara dos 
deputados que o senado uno podia aeceder :\ sun 
instancia, por não se achar ainda ultimado o regi
mento commum. Disto não houve emenda, c por 
essa razão o recordo á consideração da camara. 

Em consequcncia da ohseryaçlio do illnstt·c se
nador, c de ninguem pedir a pala\;t·a, propoz 0 
Sr. presidente se a cnmam dava a matct·ia -por 
discutida?- Venceu-se que sim. 

Se o scn~do approvava que se res11onde•se ao 
oficio da camarn dos deputado:~, declarando que 

ollc persisto na opini:1o do nlio ser praticavcl a 
rcuni:1o pormiltida no art. Gl da consLilui~fio, cm
quanto nfio estiver ultimado o regimento com
mum, rruc regulo a fórma da mesma reunião~
Yonccu-so do mesmo modo. 

Se approva \'a que a matr.ria do p~rccer ficasse 
adiada p:u:a quando se tt·atasse da organização do 
regimento commum?- Assim se decidiu. 

Seguin-se a seguntla parte da ordem do dia, que 
era a discussão dos at·tigos do projecto tlc :oi sobre 
a responsabilitb'lc dos ministro,, c conselheiros 
do e;tado; c lendo o Sr. scCI'Olarlo o artigo 3."' 
reflectiu 

O Sn. YtscoxoE ot~.BAnnAc~::u:-Segundo a an
let·ior discussão, devem passar para este artigo os 
riais mem!Jt·os do art. i. •: Usw·pantlo quaesqud tias 
rrltribuiçües rio potler leyislativo, onjntliciario- :1t
teutrmrlu rontm o lirT<: m:crcicio dos poderes politicas 
l'cconliecitlos pcln constitui~tio elo impcrio. Estas scc
·~ües s~1o pt·oprias deste :trtigo, pois semelhantes 
iufracçües n:io se podem reputar, se não como 
abuso do poder. (Apoiarias). 
o Sn. SOL!lll.IDH:·- (Não se conseguiu o seu dis

curso de maneim inle!ligivcl.) 
0 Sn. YISCOXDE DE CAnAVEJ,LAS: -l\':io pOSSO 

eoncordar com as opiniões do i Ilustre senador. 
Sup[Íonlmmos que o ministro de estado fazia, c 

pahlicava uma lei, ou que dispensava lliL lei, clle 
não se oppmJI!a ao livre cxct·cicio tlo parle r legis
lativo, entrava cumulativamente nesse poile1·; o· 
que lhe é prohibido: portanto, a usurpação natla . 
tem com o altentado contm osso livre cxorcicio 
dos outros poderes: são cousas estas mui dil'ez·sas~ 
um:1 nrLU itwol\'c, ou encerra a outra, como o no-
1m senador pretende. . 

Diz o i Ilustre senador que nfio devem pertencer 
para este artigo ; ou, porém, assento o contrario. 

E' nocessario- fixarmos bem a irléa do que é alta 
traição. Por alia traição se cnlcndc, segundo a 
opinião dos melhores criminalistas, o crime que 
destroo, que aniquil~, rJUC causa a morte do go
verno: ora, nós vemos que usurpando o ministro 
qualquer das altrihuiNes dos outros poderes, o 
ainda mesmo .attentando contm o seu livre excr
cicio, não se segue a morte á fot·ma cslahclecida 
de governo; por isso, não devem estas c:~pocios en
trar no arl. i.•, porém neste que trata do abuso 
do poder, porque realmente esses actos n:lo sãó 
outra cousa. 

O sn. SOI.F.oAnE:- o i !lustre senador oiJrign-mc 
a. mo>lrar como rlo allenlado contra o livre exer
ci cio dos poderes se segue a morte do go\'crno. 

Supponhamos que clle obsta :i reunião das ca
maras: isto não é mais do que um atlentado contra 
aquclle livre oxcrciclo; cntrclanlo, ficará dcs
tt·uirla a fót•ma do governo. ~luitos outros casos 

• 
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desta natureza se podem figurar, os qnaes deixo 
de referir tmra n~o cansar a allenção i! o senQi!O. 

O Sn. DOIIGES~- Parece-me que o que tem dado 
lagar a esta discussão, é a falta da uma obset"la· 
ç:to mui obvia .a meu ver. A traição parece es-

, tar repartida cm alta lt·aição c pequena trai~ito. 
A. alta tmiç:lo é aquella de que se :mta no 
art. 1. o; a pequena traição aque!la de que se 
trata neste artigo. 

O Sn. Vrsco:o;oE DE D.~IIDACE:'!.\:- Sr. presidente, 
assim como no art. !.. o se determinou o rnaximo, 
c o mínimo da pena, supprimindo·sc o mais, julgo 
convenicutc, para irmos cm harmonia, que ares
peito deste siga-se o mesmo. 

Havendo mais alguma pequena discussão que se 
não conseguiu hem,·deu-se por discutida a ma teria, 
salvas as emendas, c o Sr. presidenlt! propoz: 

i. o Se pn>sava o arti~o, salvas as arldiçües in
ilicadas nt> debate ?-Passou. 

2.• Se passava para este artigo a. parle do·art. :L• 
concebida nestes termos : attentmula contm o livre 
cxercicia dos podcros politicas 1'Cconhecitlos p~lct cons
tituiçtlo da impcl'ia ?-Passou lambem. 

s.•.sc tambem passava para este artigo a outra 
parte do ar!. i. •: USUI11anda qualque1· das alttilmi: 
~ües do podel'/e!Jislalico, ow jutlicim·ia 9- Assim se 
venceu. 
~.·Se 'em ioga r das penas designadas pelo :1tr. 3. • 

se declaria qne o rnaximo de lias fosse a perila do 
emprego?- Approvou·se. 
· Entrou cm discussão o ar L. &.•. 

0 Sn. \'ISCOXDE DE DAIIDACE!'óA : - P !'Oponho a 
suppressfio d:1 pena pecuniaria, que vem no fim do 
artigo. Penso que hasta a tremend is si ma pena de 
perder o Jogar por meio de uma senlenoa, c n:1o 
havendo passado cm nen!Jum dos outros a pena 
pecuniaria, assento que Lambem aqui não deve 
ter Jogar. Eu oiTereço uma 

E)IE:iD.\ 
• A.o art. 6..• Supprimirem-sc as pala nas- e 

além delTas na Jlecwtiam de um a tres contos ele 
i'éis.- Viscwde de Bal·baccna. • 

Foi apoiada. 
O Sn. DAnÃO!lEALCAXTAR.\:-0 t.• paragrapho 

ilcsle artigo diz: mio wm]ll'inclo a lei, on {tr:;enclo 
o contmr~o tio 711e clla manda. Convenho no pri· 
me iro caso ; quanto ao segundo, penso que deve 
ser supprimido. Este caso não pódc enlrar na classe 
da falta de o!Jservancia da lei : elle é comptcta· 
mente um abuso. 

0 Sn. V!SCOXDE DE CAnA Yll!,LAS: -Não concordo 
com o i!Justre senador. 

!la falta de observancia da lei todas as vezes 
que· a lei se não cumpre, ou se faz o contraria do 
que ella determina ; porque nilo cumprir a lei é o 
caso cm que ella simplesmente se não püc em ex c· 

A. 11 . 

cuç:lo; é um acto lnleir·amcnte negatiYo; agora 
faze.t· o contrat·io tio que c lia determina, encena 
um facto de mais, do quo a falta de observancia. 
No primeiro caso não se cumpriu a lei, porém 
~ada mais se fez do que não se pur em cxecuoilo: 
no segundo, não se poz em execuoão, c f~z-se 
executar uma cousa que ct·a con!l·aria a lei; mas 
por isso que se fez uma cousa contraria, deixou 
de executar. Abuso é tudo quanto é falta de ob
servancia da lei. 

0 Sn. DARÃO DE AI.CA:IT.\11.\ :-Não é abUSO a 
falta· de observancia da lei, mas sim o proceder 
de ~tma maneira contraria no que ctla determina. 
Abusar li usar mal ; e não. deixar de usar, isto ii 
omissão. Assento, pois, que este segundo período 
deve supprimil·-se, e ofTcre~o para isso uma · 

•_Proponho que ·seja snpprimido o scgnndo 
per10do do §, l. •, rrue comprchendc as pal:l\'ras
ou {a:;emlo o contl·m·io tio que clla onlclla.-nm·tio 
de Alcalltara. 

r;:oi apoiada. 
0 Sn. \'!SCO:illE Dll CAilA\'EI.I.AS :-DêiXaJlliO-Se 

de oilscrnr a lei ha a h uso; o Íninistt•o n:lo a fez 
executar, logo alinsou da sua autoridade : proce· 
dendo de maneira contraria ao que elia determina, 
ha maior abuso, ha um facto positivo. Reconhe~.o 

r1ue tantas distincçiles, c.classifica~ües hão de em
baraçar, c confundir; mas esse defeito não é nosso, 
é da cqnstituioão, c n:lo estamos aulot·isados para 
emendai-a: cumpre, por conscqucncia, ir com 
e tia. · 

O Su. SoLED.IPE :-Apoio a emenda do Sr. Dar:io 
de A! cantara. 

I,ogo que o ministt·o não usa, não abusa; c de 
maneira nenhuma se 11ódc entender abuso pelo 
n[o uso da lei. 

O Sn. Or.IVIlinA :-l'ião ilte.posso conformar com 
a suppressão da segunda p'arle do paragrapho,·por· 
rruc no artigo antecedente diz·so usando mal da · 
sua autoridade nos netos n:lo especificados na lo i: 
ahi é que cst:l comprehend ido o abuso : a;:om neste 
trata-se de omissão, a qual pude ser de dous modos, 
não cumprindo o ministro a lei, por n~ocstar 
certo nclla; 011 deixando de a obserrar acintcmen· 
tc,·ile animo determinado: por tanto não sei como 
se possa pretemler ~~.ta snpprcssr.o. Lizcr-se que 
isto é abuso, e que não deve entrar neste artigo, 
todo o empregado que n:lo faz aquillo que a lei 
ordena, commcllc ahusn. (Apoiarias.) · 

O Sn. Sor.EnAnE :-A lembrança do uobre sena
dor, não deixa de ter algum pezo ; mas, ainda 
assim, o qnc me Jlnrece é que se deixou uma 
lacuna no artigo que passou, e como ainda se 
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'póde emendar na terceira discussno, não concedo 
que se conserve aqui aquclla especie •..• 

0 Sn; \'JSCO:':DE UE CAUAVEL.~S :-E' necessario 
marcharmos com muita clareza. 

o art. 3.' marca bem o caso tio abuso nos actos 
nno especificados pela lei, agora aqui trata-se de 
quando o ministro usa mal da sua autorida•lc 
nos casos especillcados, que sno não cumprindo 
a lei, ou fazendo o coulrario d•l que ell~ 
manda. 

Toda a dificuldade do !Ilustre Senador c C{U•l 
fazendo o ministro o contrario do que -a lei ordena 
n:Lo póde esse crime entrar n~sle artigo; mas e 
nccessario observar se acaso atJUCIJe que obra 
contra a lei, tnmlJem não deixa tle observai-a ; o 
que parece ler-se pretendido negar. l'ur lanlo, o 
artigo deve passar qual se acha. 

Dando-se por discutida a materia , passou o 
Sr. wesidenlea propor: 

!. 0 Se no§ L• seriam supprimitlas as palwras 
-ou {a::;endo o contrario do que e/la Ol"!lcna.-Vcn
ccu-se que uãO. 

2.• Se no§ 2. 0 seriam supprimidas as pal:lvras
c alem del/a,ç nn pecwlirtl"ia de wn a /I'CS contos· de 
,-Cís.-Dccidiu-se que sim. 

a.• Se acamara approvava o artigo com a sup
prcssão vencida ?-approvou-sc. 

Entrou cm tliscuss:io o art. 5. 0 

osn. OLIV!miA :-c,·cio que o § 1. 0 nada leni 
que se tlcva emendar : agor:t a respeito das penas, 
penso convem declarar-se quacs são applicavcis 
para aqui. As do L o a1•ligo creio que o não podem 
ser; porque nrro é o mesmo allcnlar contra o> 
poderes politicas da nação, que atlcntar contra as 
garantias individuacs : por tanto, cuido que se 
poderão applicar as ultimas do arl. L• 

0 Sn. BARÃO DE ALCANTA!IA;- Pam SC evitar 
toda a confusão, parece-me que se deve declarar 
que os cstrangci!·os lê:n aquclles mesmos direitos 
cm toda a amplitude, como os nacionacs. Eu faço, 
·e mando :í mesa a minha 

ll~mNDA. 

, Proponho que depois rla palavra-ill!liVIdllaes
do ultimo pe!'iodo rlo § 1. 0 se acrcscenleni as 
palavras-q11e I em por hase a lllm·da!le, a segurança 
o11 7n'opricdarle ria que ao:::am os cslran!Jciros .
Barcio rle Alcanlnra. 

O Sn. \'J>co:>oE Dll CAnAvm.r.<~s:- Eu linha 
lambem de fa7.er uma emenda sobre o mesmo 
objecto, de que !ralou o illustre senador que me 
precedeu, c com eiTcilo vou propal-a, pm·que não 
posso convir na que elle oiTcrccc. 

Acho sim que se annnce ao estrangeiro a sua 
Jlbc!'dadc, segurança, c propriedade, mas não da 
mesma maneira que aos cidad:tos; por quanto 

para estes podem-se estabelecer di>posíçOes, que 
sejam como privilegias a respeito dos cstt·anhos: 
assim, estes direitos a respeito dos cstr:mgciros 
devem nascer d:t protecção t}ue se lhes concede, 
quando esta não fur incompativel com a segurança 
do Estado, 

se acaso se garantisse ao estrangeiro a mesma 
segurança individual, de que goza o cidad~o, não 
poderia o go1·crno expellil-o no caso de suspeita: 
era preciso usar dos mesmos meios que a respeito 
dos nacionacs, c isto não é pralicavcl. Por tanto, 
parece-me que n~o deve ser recebida aquella 
emenda, mas sim a que 1•ou propor. 

El!ENOA· 

• Ou contra os direitos individuaes tios estr:lll· 
gciros, nascido da protecção que se lhes concede, 
qu:~mlo esb não für incompatível com a segurança 
do Estado, ou contra aquclles direitos conccJidos 
por tratados -Visconde ele Camvellcrs. ' 

0 Sr. B.IIIÃO DE ALCA:'iTAIIA :-Divergimos em 
principias, c não obstante respeitar muito os co
nhecimentos do illuslre scn:ulor que acabou de 
fali ar, n:1o· adopto a sua emenda, nem adoptarei 
nunca, emquanto não houver uma lei a respeito 
dus est1·angciros. Emquanto não houver esta lei, 
estou cm que o estrangeiro tem po1· sua pessoa, 
c pela sua propriedade' o mesmo direito que o 
cidarlilo b!'asilêiro. Ncsla parlo são iguacs: ninguem 
o pódc rnantlar sabir pa1·a fóra, etc. E' o que lenho 
que dizer. 

O Sn. BonGES :-A emenda do nobre senador 
que acabou de fali ar, c mui lo ampla. 

Quanto :í segurança da propriedade uo cstran-. 
geiro, inclino-me para iiso, quanto porém :í sua 
liberda•lc, nflo c passive!. lla muitos casos cm 
que o estrangeiro dc'c ser cxpellido (n:lo sei 
se em a nossa constituição ha algum artigo que 
trate disto, porém existe em :1 nossa legislaç:Lo) e 
a todo o go1•erno c permitlido pôr cm execução 
certas medidas a tal respeito, tendentes :i sua 
seg-urança. 

Em m uilas occasiucs; é perigosa a rcsidencia 
. de um ou de muitos estrangeiros no paiz, é 
por comequencia cohercnlc, c racional man
dai-os despejar. 

Quando o exercito f·ranccz entrou ila llespanha 
e Portugal, fez sahir os inglczes que nlli se 
achavam estabelecidos, e estes evacuamm dentro 
de t,s horas. 

A Inglaterra, no tempo de Luiz XIV, e a in
stancias destes, lançou fóra lodos os francczes que 
alli se tinham refugiado;· o pela medida elo anno 
passado, o mesmo governo ingloz fez lambem 
cvar.uar de Gibrallnr os hespanhocs •1ue a IIi se 
achavam lambem refugiados. 
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E' mui conrornw d raz~o nao conservar dentro 
do estado pessoas que lbc podem t1·azer perigo; 
<J se não e permittitlo sentenciar um ~straugciro 
por um codigo que elle não conllecc, como ha de 
ser pcrmlitido conser1·al-o quando e perigoso? 

· Portanto, a condiç5o que pi'Opoz o nobre senador 
de igualar o cst1·angeiro ao cidadão nato, o exor
bitante; a que consta da outra emenda iJ mui 
ditllcil por ora de executar; porque nós n:1o temos 
ainda uma lei, r.omo tam as outras narocs que 
taxe os privilegias que se concedem' :\q~eJJes 
l1omcns, e os cncaJ'gos a que silo sujeitos. 

O Sn. Vrscol'mE D!! n,,nnAcEXA :-0 exemplo qur. 
o nobre senado1· acab:t de citar, é de alguma 
maneira conlr:tproduccnle, porque o governo in
glcz annullou este anno essa lei, a qual era des
ncccssal'ia á su:t segurança. 

O goremo tem sempre força, e meios para 
o que julga conveuienlc; e os crimes commellidos 
em qualquer paiz, sempre devem s~r punidos 
pelas leis dr.stc mesmo paiz : por tanto, se nós 
quizermos seguir os exemplos dessa terra classica 
da liberdade, p:trece que não tem lugar a lei que 
o illuslrc senador acaba de apontar. 

O Sn. !lonGES :-Aqui trata-se de uiio igualar 
estrangeiro n0nhum aos nacionacs, e sem conlra
l'iar todo o argumento do illustrc s~riadot·, sei, 
com ludo, que é fac lo que os inglczcs tem ·mais 
de uma vez feito evacuar os estrangeiros quer 
de Londres, quer de outras pat·tes dos seus 
estados. 

O facto de Gibraltar, presenciei-o cu. Depois 
do golpe de mão feito contra a praça de Tarifa, o 
governo inglez disse que lhe tinham feito fogo 
c lodos ''s chefes dos consli tucionaes, que estavam 
cm Gibraltar, foram mandados sahir. 

Eu os Yi pelas praias embrulHados cm capas, c 
cm cima de embarcações podres, deixando aqucllc 
.paiz. 

Vi sahir de França, dentro de .\8 horas, muitos 
homens; porque o governo assim o julgou ncces
sario par:t sua segurança, dizendo-lhes por muito 
favor : V fio com Deus : não quero mostrar-me 
lyranuo para comvosco: pela vossa conducta, 
porque reconheço que nenhum homem pódc ser 
julgado por um codigo que elle ignora. Por 
consequcncia, este é o remedia. 

o Sn. ÜLIVE!RA.-Segundo o que] se tem dito 
penso que o artigo deve passar qual ~c aclia. 

0 Sn. VISCO:"~ DE DE CARAVJlT,f.AS :-0 artigo n110 
deve pass:tr ·assim: c j:i :que não temos uma lei 
que positivamente determine os direitos de fJUC 
os estrangeiros devem gozar, considcrem·se ao 
menos como apontei na minha emenda, a qual 
me parece liberal, c fUndad:t cm justiça. 

o estrangeiro goz:t daquellcs direitos que lhe 

• 

competem como homem, como mcmbJ·o da soclc
darlc em geral; goza mais daquelles que lllc 
s~o garanlldos por traetados; mas e ncccssario 
que clle nilo abuse dessa segurança, e mesmo 
occasiúcs haverá cm que, sem abusar della, seja 
corntudo, ineompalirel com a seguran~a do estado 
a sua cxis!encia no p.1iz. 

Demos uma hypothcsc de guerra entre o paiz 
natal do estrangeiro, e aqucltc cm que se acha: 
u•to 11:1 de o estrangeiro querer que a sua pal!·i:~ 
se defenda, ou que tenha a victoria? N~o procurará 

· cllc corresponder-se par:t ahi? NilO revelará cir
cumslancias que presenciar, c que talvez seja 
imnorlantc conservar cm se~redo? Assim ;c pc1·de 
o amor da pa!ria? ASsim se sacrinca ás consi
derações de uma ·nrobidade, que nem lodos os 
homens reconhecem? O governo deve vigiar na 
segurança do estado, c se o não fizer, é rcspon
snvel; mas como se ha de impor ao governo css:t 
responsabilidade, passando o artigo dessa maneira? 
Penso, portanto, que a minha emenda c neccs
saria. 

l'i~o IJ:tvendo mais quem !aliasse, c dando a 
ca mara a ma leria por'!lisculida, propoz o Sr. pre
sidente se pass:tYa o artigo, salva as emendas?-
Passou. · 

Se se a pprova v a a emenda do Sr •. Darão de 
Alcantara ?-N•io se approvou. 

Se se approvava ado Sr, Visconde de Cara\'Cilas? 
-Decidiu-se que sim, salva a redacçao, 

Entrou cm discussi!o o art. 6.• 
O sn. SoLEDADE :-Em regra geral, o delicto c 

aqucllc que se commeltc d~ proposito, c por isso 
nilo se pódem classificar como tacs, os actos de 
um resultado incerto: assim, penso que se deve 
accrescenlar alguma cousa neste primeiro para
grapho, quando .trata, no fim, dos contractos 
lcsi•os. 

Pódc muito !Jem o ministro pensar que faz um 
contracto vantajoso :l fa?.enda publica, c por fim 
achar-se cnga nado: por isso, não deve esse minis· 
tro ser responsa\•el. 

Assento, pois, que se deve accrcscentar alli o 
adver!Jio ma11i{estamenta; então já pódc ter lugar 
a responsabilidade. Eu mando a minha 

llJ/E~D.A, 

• Que se acrCisccnle a pal:tvra-mani{estamente
an tes da palavra-tesivos.-Soledade. • 

Foi apoiada, c posta cm ·discussão juntamente 
com o artigo; mas cm razão de dar a hora, ficou 
adiada esta ma teria. · 
o Sr. t.• secretario participou que o Sr. Vis

conde de Inhambupc orrcrecia, para serem distri· 
hui dos pelos Srs. scnarlorcs, uns mappas da cons
tlluiçiio do impcrio do nmzil. 
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Foi recebido com agrado. 
O Sr. presidente deu p~1·a a ordcul do tlia a dis· 

euss.1o do pnJ·cceJ· dn constituição c dip\0111acia n res
peito das cs!ipulnçúcs feitas pcl:~ coureu~~odc29 de 
Agosto de ts::;; c depois a conlinua~ào Lia discus
~lo do projecto de lei sobre a responsabilidade dos 
:ninistros, c conselheiros de estado. 

tcranlou-sc a sess~o üs duas horas. 

IIESOLt:ÇuES DO SI~;\ADO. 

c 111111. c Exm. SJ·.-HepJ·cscutando Jonquim da 
Si Ira Gir:io que, 11aÍ·cndo-sc retirado a Po1·tugal 
t:om licença de s. )!. r. para tratar d:l sua 
saudc, c demorando-se a\li involuntnriamcnlc, 
entrou cm durida na sua chegada, s0 era, nu n:lo 
cidad~o brazilciro; c requerendo a S.· ~1. 1., 
dignou-se o mesmo augusto senhor deixar a de
cis:io dcolc negocio <i nsscmlJJéa gemi legisla !ira, 
pelo que esta, ollviudo os pareceres das c?rnmis
sões encarregadas do exame, á risla dos documen
tos apresenlallos, J'CSOI\'ell CfUe O ui tO Joaquim d:l 
Silva Gi1·ão linha smqn·o conscn·auo >em qnchm, 
ou mingoa, a posse dos direitos CJUe lhe compelem, 
na qualidade de cidadão !Jra1.ilciro, c cm rirlnde 
ucsla rcso!ul'.fla, o senado me orJcna a comnnmi
qÚc a Y. Ex, Í·clileltcndo-lhe os pareceres das com. 
missões das duas camaras, c os documentos origi
nacs, afim de lcYnr ludo ao conheciruenlc do mes
mo augusto senhor.- Deus guarde a Y. Ex. Paco 
!lo senado cm 17 de A:; os lo de i82G .- Jo(io .1ntOJJio 
nodl'i!JIW de Carvalho.- Sr. José Feliciano Fcr-

. nandcs I'in!Jciru. • 

Sessão de IS de ;\.go"sto IS~G; 

PIIESIDEXCt~ UO sn. \"ISCO~DJ: DE SA)(TU .I~!AllO,' 

O Sr. !prcsiuenlc, declal~on abcrl:t a sessão :ís 
horas do costume, c lent\O·SC a acta da antece
dcnlc, foi app!·ovada. 

Fez-se a leitura da ultima rcdacç:lo do projecto 
de lei sobre as alll'ilmir.ücs dos ministros c secrc
tal·ios !lc csla.lo, c scrdo proposto pelo.SI'. prcsiden-· 
lc :'i votn~ão, ficou appro1·ar1o nestes tcm1os. 

PROJECTO DE !,C!. 

c A as>cmhléa ge1·a1 legislativa do imporia de
creta : 

,\liTIGO I. 

c Haverá seis sccrclarias de eslatlo, c cada uma 
SCI'á confiada a unJ ministro c secretario de estado. 

AnTIGO II, 

Scr;1o denominadas. 
Secrelaria de estado dos negocias do impcrio. 
Dita ................. tj:t justiça, e ccalcsiaslicos. 
Diin ............................ de estrangeiros. 
Dil,t .................................. da guerra. 
Dita ................................ dil marinha· 
nila ................................. da fazenda. 

AllTIGO III. 

Ao lllinislro c secreta do de cslaJo dos ilegocios 
tlo impcrio pertenço : 

1. 0 A direcçfio gÓ!'al da administração cil•i!. 
2. • A dclerminaç:\o dos t1·a!Jalhos ncccssarios 

para Yel·ificar a dirisfio, e dcma-rca~ào das provín
cias, comarcas, c lermo em que está, ou fôr divi-
dido 11 !crrilol·io doim[lCrio. · ' 
. 3.• A fJrnHtÇ[o dos mappasestatislicos. 
.i, • A colonisaçlio, c naluralisaçfio dos ostmn

geiros. 
li.• A civilisar.ão dos inJios. 
6. o A llirc~ç:iÓ da inslrucr.ao publica, c de todos 

os eslahclccimcntos ci•:is lillerarios, assim como 
unircrsidades, academias, sociedades, ou corpo
rar.ücsscienlillcas, museu, c la!Joratorios. 
. 7 .• A policia ailministraliva. • 
s.• A supcrintcndcncia das estradas, obras, ca-. 

naes, c monumentos puiJlicos. 
!l. • Promover a agricultura, commcrcio, c na

vegação do interior; a industria fabril, c das 
artes. 

lO. Tomar contas da administrar.ão da fazenda 
das camaras nmnicipacs. • 

H. !legular os corpos das ordcnanr.as. 
i2. Fiscalisar a policia, c administ;·ar.ão dos !Jos

pitaes cil'is, c de lodos os eslabelccimcnlos de pie
dade c beneficencia. 

13. Propor todas as meu idas, que forem necc,
suias para o exacto cumprimento das leis cm vi
gor pcrlenccnlcs a este ministerio. 

u .. Expedir os diplomas de lilnlos, c cartas de 
conselho, os despachos relali\'os ~s ordens mili
tares; c bem assim ti c todos os empregados nas rc
parti~•ics cil'is adminisl!·aiil'as, c officines de or
denanças. · 

I :S. Regular a economia dos trabalhos da secrc
ta~ia, separando-os por artigos, c nomcanuo d'cn
tre. os seus offic.iacs os que devem ser,· h· de chefes 
dessas divi;ücs. O numero dos officiaes, >cns or· 
dcnados, c emolumentos se1·ão regulados por lei. 

16. A proposta para a nomeação, c remuneração 
de todos os empregados desta I'CiJarlição, 'lU C ser
vem por lliploma imperial. 

ii. A nomeação de. amanucnscs, praticantes, 
continuas, guardas, c correios. 
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!.8. A vigilanci:\ sobre o modo porque laes cm· 
pregados curnt•rem suas obrigaçúes, susp:·ndendo 
tempora1·iamente os omissos, e iuhabeis, de que 
trata o~ Hi, e prOJlOilllo a sua dcmisscro no caso de 
a merecerem, podendo cm. caso de m:iu serviço 
demillir aquellcs, de que lratà o§ 17. 

10. Determinar o pagamento dos ordenados de 
todos os empregados deste mini~l~rio, c manda1· 
satisfazei' as outras dcsprzas que exigi I' o serviço 
nacional pela som ma, que para esse fim lhe für an· 
nualmentc consignada. 

20. ,\presentar o orçamento das de~pezns, que 
poder;\ fa?.cr a respccti Í':t !'eJ!arlição no anno SC· 

guinte. . 
. 21. Dar·a conta posterior, e deJlnilil':t do anno 

antecedente. 

AllT!GO !\', 

Ao ministro e secretario de estado· dos negocies 
da justiça, e ecclcsiaslicos pr.rtcnce: 

!.. • A supcrintcndcQ.cia geral de todos os ramos 
da adminislraçl!o da justiça no impcrio. 

2. • A correspondcncia oJllcial com os prcs iden· 
les das pro1·incias, com os presidentes das rclaçilcs, 
c com todos os magistrados, tau to pam o fim de 
promoYcr a boa administração da justiça, como 
para ter o devido COilhecimento de todas as amhi· 
guidades, ou inconvenientes, que. a expcriencin 
mostrar na cxecuçno das leis. · 

3. o O despacho dos pcrdiles, ou moderaç:to ilo 
penas. 

&,. • A superinlentlcncia suprema tia policia cor
reccional, para o que terá :is suas ordens ii guarda 
imperial dn policia. 

li. • A inspecç:to, c tlscalisaç:1o da policia <lasca
dêas, o sustento dos prezes. 

G, • A formação de um mappa das causr.s c i veis, 
o outro das criminacs sentenciadas annualmcntc 
no imperio, assim como a de outro mappa das 
. causas pendeu tcs no fim do anno, com a indicação 
das ma terias sobre que );ersam. 

7. 0 Apresenl1r a rclaç:to circumslmlciada <lo 
todos os individues de ambos os sexos, que no fim 
do anno se acharem nas cadeas do irnpcrio. 

8. o A. di1·ccção dos negocias ccclc,iaslicos, c a 
vigilnncia sobre o livre excrcicio, boa ordem e 
decencia dos cu !los. 

o. o Fazer a proposta para a non1car,ão <los arce
bispos, bispos, prelados, parochos, e quncsqucr 
outras dignidades ccclesiaslicas inclusive as da en
polia imperial. 

10." Propor todas ns medirias que forem ncces
snrias para o exacto cumprimento das leis cxis· 
tentes. 

· · !.1. Fazer cxpédir os d lplomas para todos os em· 

pregados, que forem nomeados po1· este ministc
rio. 

i2. llcgular a economia dos trabalhos da secre
taria, separando-os por artigos, e nomeando d'entre 
os scusomciacs os que devem servir de chefes des .. 
sas di visões. o·nurr.cro dos officlaes, seus ordena
dos, c emolumentos serão regulados por lei. 
· i3. A pro,~osta para a nmileação, e rcmunemção 

do todos os empregados desta repartição, que se1·
yem por diploma imperial. 

i~. A nomcaç~o de amanucnses, praticantes, con
tinues, guardas, c correios. 

w. A vigilancia sobre o modo por que tacs cm
pregados cumprem suas obrigações, suspendendo· 
tempo1·ariamente os omissos, e inhabeis, de quc
tr~ta o ~ !.3, e propondo a sua demis~ão no caso de 
a merecerem; podendo cm caso de máu serviço 
de mi lli1· ntJUeilcs de que 'trata o § H. 

iü. Determin:~.r o pagamento dos m·dena.los de 
todos os empregados deste ministerio, e mandar 
satisfazer as outras despezas, que exigir o sel'l'ir.o. 
nacional, pel:1 somma que para esse fim lhe fÔr 
annuaJmentc consignada. 

ii. Apresentar o orçamento das despezas, que 
poderá fazer a respectiva rcpa1·li~ão no :umo se
guiillo. 

!.8. Dar a conta posterior, e definili\'a do anno 
antecedente. 

ARTIGO \', 

· Ao ministÍ·o c secretario de estado dos nerrocios 
estran:;ciros portcnce: "' 

L o A direcção, c e:}pediente dos negocies polí
ticos externos dn impcrio. 

2.• A correspondencia official com os cmbaixa
dorcs,ministl·os, c agentes diplomnlicos, e commcr 
ciacs i:Ias nações cst1·nngeirns, residentes no impe: 
rio; assim como com os deste impcrio, residentes 
no~ outros estados. 

3. o A superintendcncia geral das relações do 
commercio nacional nos 'portos estrangeiros . 

4. • Propor todas as medidas, que forem necessa
sarias para manter, o fazer observar os tratados e 
conven~ües existentes. 

r;.• A cxpcdiç;io dos diplomas, c tilulos de todos 
os empregados desta rcparti~ão. 

G.• Expedir pa~saportes ás pessoas estrangeiras, 
que sahirem desta capital, c porto. 

7. • ncgular a economia dos tmba I h os da secre
ta I· ia, separando-os por artigos, .c nomeando d'en
tre os seus officiacs os que devem ·servir de chefes 
dessas divisiles .. O numero dos officiacs, seus ordc
. nados, c emolumentos se1·ão regulados por lei. 

8.• A proposta· pa,.ra nomeação c remuncra•;ão de 
todos os empregados d•Jsta repartição, que sc1·vem 
por diploma imp~rial. 
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9. o A nom~n~ãn de arnanuenses, prnlícantes, con
tinuas, guardas, e correios. 

13. Propor todas as medida~, que forem neces
sar·ias para o exacto Ctlmprimento das leis cm 
vigor pertencentes a este ministcrio. · !.O. ,\ vigilancia sobre o modo por que rnes ein

prc~ados cumprem suas obrigações, suspendendo 
temporariamente os omissos, e inhabcis, de que tra
Ia o § s. o c propondo a sua demissão, no caso de a 
merccer~m, rollenllo em caso de m:íu serviço di
miltir nquctlcs, de que tmta o§ 9,• 

H. Determinar o pagamento dos ordenados de 
lodos os empregados lleste ministcrio, c m::ndar 
satisfazer· ns outr·as dcspczas que exigir o serviço 
nacional, pela somma, que para esse fim lhe fõr 
nnnualmente consignadn. 

!2. Apresentar· Ó orç:uncnlo das dcspezns que po
ucr:l fazer a r·espectivn repartição no nnno seguinte. 

13. Dar a conta posterior, c ilefiniliva do :umo 
:mtccedcntc. · 

AnTIGO \'!. 

Ao ministro c·secr·ctario de estado dos. negocias 
da guerra pertence: · 

1. • A urgani;ação, e disciplina das ·tropas da L", 
e.2." linha elo exercito. · · 

2. o O recru Lamento, nquartclarnen to, sol !lo, far
damento, armamento, c prO\'imento dns tropas uc 
todas as armas. 

3.• A supcrintcndcncia dos arscnaes militares, e 
ue todas as pracas de guerra, fortalezas, e postos 
for!Hlcados, assim couro das fabricas de armas e 

· munir,úes de guena, quando as ditas fabricas t;a • 
balharcm exclusivamente para o excr·c1to. 
.4.. 0 A direcção geral de todas as lilesourarias 

militercs, commisariados, c mais·csta~ões CiYis do 
exercito. · 

:;. o A inspecção das academias, collcgios, esco
las, c mais estabelecimentos destinados á instruc
ção .e: tr::.ball!os militares. 

6. 0 A direc~ão do monte-pio militar. 
7. o A ins;.ccç.1o, c Jlscalisação da policia e ad

ministração dos hospilacs, e prisões rnilitar~s. 
8. o A formaçno de um mappa annual da torça 

crrectiva do exercito, com prehcndendo a !.. •, c 2.' 
linlla: de outro mappa das munições de guerra 
existentes. · 

H. Regular a economia dos trabalhos da sccrc
l.:lria, separando· os por artigos, e norneanuo li'en
trc os seus officiaes os que devem servir de chefes 
dessas divisões. O numero dos officiaes, seus. or
denados, e emolumentos serão regulados por lei. 

15. A proposta para nomeação,c remuneração de 
todos os empregados cil'is desta reparliçã••, que' 
serYem por diplcma imperial. 

!.6. A nomca~fio de amanucl!ses, pmtican tos, 
continuas, guardas e correios. 

!.7. A vigilancia sobre o modo, por que Laos em
pregados cuniprcm suas obrigações, suspendendo 
terr.pomriamentc os omissos, c inhabeis, de que 
trata o ~ !.5, propondo a sua dcmis~ão no casei de 
a merecerem, e podendo cm caso de m:iu serviço 
uemittir aquclles uc que trata o§ 16. 

!.8. Determinar o pagamento dos ordenados ue 
louos as empregados deste ministerio, c mandar 
satisfazer as outr·as depezas, que exigir o serviço 
naciona 1, pela som ma que para esse fim lhe fôr 

anuualmentc assignada. 
l.O. Apr·esenlar o areamento !las despezas, que 

poderá fazer a respccti\'a repartição no anno se
. guintc. 

20. Dar a conta posterior·, e definitiva do anno 
antecedente. 

AHT!GO VII • 

Ao ministro c secretario de estado dos negocias 
da marinha pertence: 

!. , 0 A direc~ão geral de totlas as forças de mar. 
2. 0 A supcrintcndencia elos arsenaes: da con

stucçáo, concerto, conscrvacão, armamento, e 
guarnição das cmbarca~õcs de guerra: das maltas 
e florestas do estado, coutadas para a construcção: 
tias fabricas de armas, e munições de suerra, 
quando as dilas fabricas trabalharem exclusiva
mente parn marinha de guerra; 

a.• O recrutamento, aquartelamento, ·soldo, 
fardamento, c armamento da tropa destinada a 
guarnecer os vasos de guerra. · 

o.• O expediente das promoções, demissões vo-· 
.!untarias, reformas, c baixas dos militares de todas 
as armas, assim .como a proposta para suas remu
nerações. 

.1.. 0 A direcção de todas as juntr.s, pa~:ador\as, 
thesourarias, c mais repartições civis da ma
rinhn. 

l.O. Fiscalisar a conducta, c preslimo dos officiacs' 
militares . 
;·u. A Yi~itancia sobre a administração da jus

tiça nos crr mcs, cm que pela lei gozarem os rcus 
do.foro militar. ' · 

12. ? d cspaclro dos -p~rdÕes, ou moderação de: 
penas 101 postas aos mesmos réüs. : 

ti. o A inspecção das academias, c escolas des
tinadas a instrucçno da marinha: e de todos os 
trabalhos hydrograficos. 

G.o A direcção do monte-pio de marinlm. 
7. o A llscalisa~:lo da administração, c pollcia 

dos hospitaes, c prisues da marinha. 
8. o O melhoramento dos portos, c ancoradouros. 
9. o O estabelecimento, c conscrvaçllo dos pha· 
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rócs, c bem assim das boins na> costas, portos, e 
anco1·adouros. 

lO. O expediente da navegar,fio · costci1·a, ,iJe 
longo curso, e do interior, assim como das pesca· 
rias nas costas c alto mar. 

U. Expedir passapo1·tes para. os navios, c snh· 
dilas !Jrazi lcirus. 

i2. A formação de um mappa annual das forças 
n:lYaes, c outro das munil}õe~, c sollrc>clcntes. 
existentes nos arsenaes, e armazcns de marinha. 

i3. O expediente das promoçõe~, dcmissuc~ vo
luntarias. reformas, c IJaixas dos olficiacs de ma
rinha, gente de mar, c tropas, qt!C guarnecem as 
embarcaçõeil de guerra, assim como a PI'Oposta 
pa1·a suas remuncra1;ues. 

H. Fiscalisar a conducta, c prestimo dos ofli
ciaes ele mariulw. 

W. Propor todas as medidas; quo forem necessa
ria para o exacto cnmp1·irnento das leis em vigo1· 
perslencenles a este minislerio. 

iG. Regular a ~conomia doslmiJalllos <la secre
taria, separando-os por artigos c nomeando dentre 
os. seu~ officiaes os que devem servir de cllefes 
dessas divisões. O numero dos officiaes, seus or
denados, emolu!uontos se1·:1o regulados po1; lei. 

17. A proposta para nomeação, e remunc1~ação 
de lodos os empregados c ii• is desta repartiç:Lo, que 
servem por diploma imperial. 

18. A nomeaç:lo de amanucns~s, pralican tes ; 
continuas, guardas, c correios. · 

19. A vigilancia sobre o modo porque Ines cm
pregados cumprem suas obrigações suspenrlenuo 
temporariamente os omissos, e inhaucis, de quo 
trata o ~ !7, e p1·opon1lo a sua dcmiss~o no caso 
de a merecerem ; podendo em caso de máu ser
viço dimitlir aquclles de que trata o ~ iS. 

20. Determinar o pagamento dos ordenados de 
todos os empregados deste ministerio, c mandar 
satisfazer as outras despczas que exigir o sen•iço 
nacional, pela somma que, para esse fim lhe for 
annualmento consignarla. 

21. Apresentar o orçamento das despesa~ que 
poderá fazer a respcct_iva r~partiç:io no anno se-
guinte. · . 

22. Dar a conta posterior, e definitiva do anuo 
antecedente. 

. AUTIGO Ylll, 

neração do ouro, e p1·ata, das casas ilc moeda c 
de fundição dos metaes p1·cciosos, da cx!J·acção 
dos l!iaman te>, dos correios. terrestres, o de quacs
quel· !all1·icas, que tl·allalilarem por conta do es
tado, e não forem pril'ativas das rep:u·tições da 
marinha,. c gue1Ta. 

3. o O despacho para a concess:10 de consigna
ções, quando os de1'edorcs da fazenda nacional, 
por justos, motivos não podcl·em satisfazer os pa
gamentos estipulados. 

4. 0 A proposta para nom~ar,:to, e rcmunet·a1;:lo, 
de lodos os officiaes de fazenda, e da respectiva 
sec1·ctaria de estado, que servem por diploma im-
perial. · 

;;,o A nomeação ue amanueses, p1·alicilnles, 
conlinuos, guardas, e correios. 

G. 0 A vigilancia sobre o modo porque taes Clll· 
pregauos CUill[ll'em suas olirigaçües, suspendendo 
lempora1·iamente os omissos, e inhabeis, tle qtie 
t1·ata o ~ L o c propondo sua demissao no caso 
de a merecerem.; pndendo demillir cm caso de • 
m:iu serviço aquelles de que ll·ata o § ;; • 0 

7. 0 Determinar o pagamento dos ordenados de 
todos os empregados deste ministcrio, e manuar 
satisfazei' as outras despczas que exigi I' o sen·iço 
nacional, pela som ma, que para esse fim lhe fur 
:tnn ualmente consignada. 

8.• A ap1·csentaçao n:t carnara dos deputados , 
logo que estiver reunida, do halanço geral da 
receita, e ucspez~L do thesouro nacional do anno 
antecedente; c igualmente o orçamento geral de 
todas as despezas puiJiicas do anno futuro, c da 
importancia de todas as contrilluiçuc>, c rendas 
publil'as, para o que recellerá logo no principio de 
cada anno de lodos os outros ministros os orça
mentos· relativos :is dcpezasde suas rcparliçues,llem 
como a conta das despezas do· anno antecedente, 

, que nas mesmas se fizerem. 
9. 0 Apresentaç:lo de uma tabella, que contenha 

Ioda a receita que houi'C no anno antecedente·, 
com distincç:lo de cada uin dos seus m·tigos, c da 
despcza feita com a sua arrecadação. Assim mais a 
declarar,ilo diL importancia· annual, que dclles 
e1Tectivamen te cn trou no cofre, do que ficou em 
divida cobrnvel, cm exccuç:to, ou .fallitl a, e da 

. quantia cm que no anno antecedente foi orçada 
cada um dos ditos artigos; a ap1·csen ta~nó tle ou lra 

·semelhante tabclla relativa il despeza, onde facil-
mente <e l'econheça, qual foi o orçamento, que 
para ellasc fez, quanto se pagou no anno antece-

Ao ministro c ser.rctario de estado dos negocias 
da fazenda pertence: 

!. o A presidcncia do thesouro nacional : a su
prema inspecção de lodos os objectos de renda 
publica: 1los bens nacionaes, que produzirem rcn· 
da, c dos genci'OS privati\·os da nação. 

. dente em r-ada rcparli~:to, e quanto se ficou de

. vendo. 

2, 0 A supcrinlendencia geral de todas as junta 
ele fazendas llrovinciacs, das alfandegas, da mi-

10. A conta de toda a divida publica activa, c 
passiva com a declara~ão do que cobrou da a li v a, e 
pagou da passiva no anno antecedente. 

H. A observaçfio dos eiTeitos, que os tributos 
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·existentes tem p1·oduzido, ou reproduzirem sobre 
·os ramos da riqueza. nacional, a que a!Tcclarem. 

t2. As propostas de todas as medidas, que forem 
·necessarias para mclhor:uncnlo da arrecadação 
·das rendas, para o mais exacto· cumprimento das 
leis de fazenda, c para a snpprcssao de dcspc1.as 
>inutcis. 

Paço do senado cm iS de Agosto de i826. -
Tisconlle de Santo ,ilii.al'O, prcsidcntc.-Juão Anto
nio nocli'iyucs ele Ccrrvaii1D, 1.• secrctario.-Bal'lio 
de Valenç11, 2.• secretario. n 

O Sr. !.. • secretario aprcscn!ou um réqucri
:mcnto dos officiacs da secretaria do senado, cm 
-que pedem providencias para se lhes pagarem os 
.-seus ordenados no intcrvallo das scs~úcs, visto 
não ter findado na camara dos deputados a dis
·cussão do projecto de !~i que lhes é relativo. 

Foi rcmcllido :í commiss:to da mesa. 
Passou-se á ordem elo din, que era a tliscussfiO 

do 11arcccr da commiss:1o de constituição c diplo
macia a respeito das estipulações feitas pela con
vr.nç~o de 20 de Agosto de !82:;. 

O Sn. \'Iscoxor: DI~ B.~llD.\Cl~:>A : - No mesmo 
dia crn que o scaatlo resolveu a impressao deste 
(Jarecer, tire o cuidado de fazei' uma l.Jrcrc ex
posição sobre os artigos dr~ convenção de ~Q de 
Agosto, c procmei mostrar (JUC as vantagens, na 
maior parle, não eram para Portugal, como algu
mas pessoas falsamente assoalhavam. Como nfto 
lHI quem fali c sobre o parecer, c n:io quero abusar 
<la pacícnci:t do senado, fazendo a recapitulação 
.das razões cm que se funda aqucllc parecer, lcvan
:to-mc para propOr que passeá ultima discussão. 

Em conscqucncia das ohscrvaçücs do Sr. \'ÍS· 

·COnde tle Darbacena, consultou o Sr. presidente 
·O scnatlo para saber se npprovava o parecer para 
;passar :í ultima discussão~ -Assim se venceu. 

Passou-se à segunda parte da ordem (]o dia, 
que era a· discussão dos artigos do projecto de 
lei sobre n responsabilidade dos ministros e con
selheiros de estado, princi'pinndo pelo art. 6. •, c 
emcnd:t do Sr. Soledade, que com elle linha 
ficado addiada. 
· o Sn. SoLimAoE : - Lcmhra~mc que ilontcm 
pedi a palavra para rcstJondcr a um illustre se
nador, c JIOSto que agOI':t me não occorram os 
argumentos com que combateu a minha emenda, 
recordo-mo comtudo haver dito que o lermo, de 
que me servi, era \'ago. 

Eu julgo aquella emenda mui lo ncccssaria, c o 
lermo de que me serYi, até me foi suggcrido por 
factos. 

Fcz·sc na minha 'provincin um contracto da 
· arrccadaç[o do dizimo, c parecendo ao ministro 
que cr•l muito intcl·cssantc para a fazenda pu
blica, pois que :1. parto contractanlc o!Tcrccia dez 

contos de·r~is, ~dmittiu-se; mas entrando depois 
cm novo modo de o arrecadar, lucrou a fazenda 
publica o duplo, c veiu a conhecer-se, por con
scquencia, que o conl!·acto era lesivo. Mudando
se ainda este mcthodo de aáecndaç:1o, \'Ciu aquella 
ramo da renda nacional n produzir mais de cem 
contos de rtiis em um anno. 01·a, póde-se por
ventura ir contra nquelle ministro, porque admit
lia um tal contraclo ?'Certamente não, porque 
falta a clausula de ser manifesta a lesão. Eis 
aqui o motivo cm que me fundei para propor a 
minha emenda, c até foi este o exemplo uue m'a 
suggcriu. 

0 Sn. DAnXo DE CAYUU' :-(Não se colheu.) 
O Sn. SoLEDADE :-Eu creio que o illust1·c se

nador mais se apartou· do argumcmo, do que 
combateu a minha cmcm!a. 

Diz o illuslrc senador que o miiÚstro não se 
-deve fazer rcsponsavcl, porque o resultado é !ii o 
incerto, que se n:lo pódc suppür abuso, e r[uc se. 
deve ter sc111prc ncllc hoa confianr.a. Nisto con
venho cu, c para nã~ expõr o ministro a ser rcs
pons:~vcl por um acto que praticou innoccnlc
mcntc, é que Jli'Opuz a minha emenda; porque 
OU quero SÓ CO!ISiilernr !'CSpOilS:IYC! O minis!l·o 
pelo que obrar com dolo, com malicia, cm pro
juizo da fazenda publica: os princípios, pois, cm 
que o nobre senador cst:í, s:1o exactamente os 
mesmos que os meus, que u respeitar a confiança · 
no governo. s~ nrro serve a palawa que cu lem
brei, proponha-se outra, com tanto que exprima a 
idéa de que o ministro só pódc ser rcsponsavel 
por conluio no contracto, c não pelo resultado 
incerto, nem por .um acto que praticou innocenle
menlc. Quanto ao exemplo que apontei, pouco 
me impm·ta ser com este, ou com aquelle ministro, 
que eu não julgo culpado; mas a opinião puhlica 
o julgou. 

O Stt. VIsco:s1m DE C,\llAVET.J.As:- Antes de en
trar na mataria da questão, direi a respeito do 
exemplo que apontou o nobre senador, que acaba 
uc falia!', que o ministro tinha tanta probidade, 
como o que apontou o outro illustrc senador, o 
Sr. barão de Ca)'l'ü· Aquclle ministro. era Thomaz 
Antonio de VillanOI'a Portugal. Sorvi com ellc; 
faço a dcvicl:~ jusliça :L sua inteireza; enganou-se, 
mas C!'a incapaz de patronato, e a opinião publica 
o accusou ínjustamculc. 

Entrando agor:~ namatcria, um i Ilustre senador 
não ·quer que o ministro seja rcsponsa\'cl, quando 
houver contracto; o outro, conservando o artigo, 
propuz uma emcncla, c sustenta quo o deve ser, 
quando esse contracto fur manifeslnmcnle lesivo. 
Sendo combalida essa emenda, vem o illuslra 
prcopinantc, c diz que sómentc trata do caso cm 
que ha conluio. Nisto n11o concordo eu, c então 
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uma de duas, ou cllc r·ccc!Jcu desse conluio ai- 1 n.islr·aç·iio passada, dosquacsmc n:io posso reror·dar 
guma utilidade, a temos caucu.l.ltio, ou ni\o rccc- \ a sangue frio, a ainda agem o vimos na compr·a do 
beu, c o fez para beneficiar a outrem, c lemos su· co!Jr·e para o lhcsouro. Quando o ministro tomava 
liOI'IIO: Jogo o ca1o de conluio n:lo !em lugar aqui. ! conhecimento, compr·ava a 3GO rúisa li!Jr·a, c quan-

A rJuest.~o. senhores, reduz-se a saber· se ha casos ; do se descuidava, era j:i a HO; c uma uiiTercn~a 
cm que o ministro dC\'a ser rcsponsa\'al. Eu asscuto ! de 10 reis que seja crn libra de cobre,~ ele mui la 
true sim, posto qnc niio creia que nenhum rninis- f couscqucncia; illl[lOJ'l:l cm mil cruzados. 
tro se cxpord1a a isso, porque sempre li:t um lermo : Como ningucm mais (H'Ctcnde;:se a pala na, (11'0-

médio, po1· onde ordinariamcn te >C rcgu l:un esses ' poz o Sr·. prcsidcn lc se a camara julga r a discutida 
contractos: assim acho muito bem posta a emr.uda, a malci'ia, c assim se tlccidiu. 
porque salva o ministro quando innocr.nlc, c o Se appro\·a\·a o arligo ;:alva a cmcn:la ?-Ycnccu-
rcsponsahiliza quando ~ulpado. se rJUC sim. · 

O Sn. Yrsco:;m> DE' llAIID.\Cr~xA:-Todos osminis- Se approvaYa que se nccrescenlassc o atlrcrilio-
tros, cada um na sua rcpai'Li~.ão, púdc'commcller ·maui{estamcute-anlcs da pllana-/csfl·os?-Yen
muilo grandes rlissipa~ücs da r·cnda publica: c um- ccu-sc do mesmo modo. 
pre portanto quaa lei as acautele, c I(Ua ao mesmo Enll·on cm discuss~o o'arl. 7. •, c pedindo a pa-
tcmpo evite a calunmia injusta :t t;uc podem ficai' laYra disse: 
expostos. O Slt IJAnlo DE CAYnu':- Sr. [H'Csidcntc, espero 

Os contratos cs!ão suj•~ilo5 a c;tas lcs,jcs, mas tJUC ~c me rclc\'C a impuuf~;io deste arli;:o. 
acrescentando-se n emenda do Sr. Solr.dade, pare- ~ Sigo a reg-ra de IJac;~n so!Jrc os conselhos. Os \'C· 
cc-me que fica l!cm.cla~o .o nrligo, c roncchi<lo nos I lhos fazem muitas o!Jjcc~C>es, consultam pGl'longo 
termos uc pcrferla JUSlrça. ! tempo, aJTisc:lln-sc rrnulo rouco, al'!'cpcndcu-sc 

Xús temos um exemplo de lcs:io, mui I'Cccnle cm : logo, conlcuLam-sc com a mediania. Parccem.-me 
uma na~;io amiga, na fl'nnccza. O ministro da gucr-1 sup,'rllnos os primci:·os paragraphos deste a1·tig-o, 
rn contratou o fornecimento ilo cxe1·cito ~om ~li'. pois contem uur:t tcwta/o!Jia, visto que o seu cnun
Ouvard:o conlraclo parecia vanlajoso,comltHlo vciu ciailo é cxnclamcnle o mesmo que se acha cnr um 
depois n conhecer-se que o (H'Cjuizo contra a lln0;io só no arl~ J.}:l da conslitui~i\o. Para que lazer se
excedia a Yinlc c qua!I'O milhões de francos. Lc- gunda !ahoa de lei? 
vanlou-sc logo a calumnia contm o ministro, como A consliluii'ão não determinou lei regulamentai' 
crn de CSIICI'ar; mas cslc não se assmlou, c lere sobi'C a respor!sa!Jilirladc do consc!JJO de estado, rtuc 
111eio de a rcmorcr: mostrou o seu contrato, c j:i alli se declarou: ella só a determinou no art. 
as razües crn que se linha IU!Hlado, c queocon- J31a respeito dosminislJ'ostlc estado. Parece que 
tratador leve meio de i Iludir Iodas as clansulas, isso mui ponrlcradamcnl~se omilliu pela superior, 
assim ficou o ministro saiYO c intacta a sua rc- c immorel connança que puz nos conselheiros de 
putaç:io. c:;lado, que fez vitalicios, sendo os ministros de 

Quando cu \'Cjo uma lei tão minuciosa sobre a estado rcYogavcis, c amovirais a arhitrio do· poder 
responsabilidade dos ministros, longe de a c,;n>ide· motiCJ'ador; além de que o conselho de estado ó de 
rar como noci\•a para cllcs, a reputo coa1o a sua conselho intimo do Impcrarlor, c as suas delibera
salva guanla. Em governo nenhum csl;i o homem ! rücs dcrern ser de impcnelrarcl segredo. Parece 
de.lJem receoso de que~ intcrprclc mal o seu i qnê, conslantloilccor~sdhoruanilestamcn!crloloso, 
compor·larncnto, de fJUC se macule :1 sua rcpuL1r;1o :só pódc ser accusado Lodo o corpa, c nao algum 
qunndo CS(:\ exposto :\uma :rccusar.ão franca: cll~ !IICIIl(JrO rJéi!C, cujo conselho n:io foi seguido pela 
se defende com ajusli~a, c com a irÍnoccnr.ia que o i maioJ·irlatlc,c rJU? conscqncnlcmcnlc foi >Cm ciTei lo, 
acompanha. Por csl.as razücs suslenln o nrligocom I nem Liam no ;i causa publica. Na lrY[Iollrt•sc de •rue 
o accrcsccnlamcnlo que pi'OilOZ o noh1·e senador o : se possa legalmente proYar rJue algum conselheiro 
Sr. Solcdadc. : deu valo contra a lei, c rnanilcslamcnlc.,.doloso, pelo 

O Sn. VrscoxoE DI~ ~I.Iluc.\:-N:io é1'ti nos r.onlm· qunl todavia não se fez ohra, sendo po1· isso acr.usa
tos qu~ se póde lesar a fnenrla nacional, é la miJem : 1Io [!Ola ca1uara dos de pulados, podia tlizcr como no 
na cgmpra dos gcucros.lla por exemplo, um lromern l senado romano Crcmucio Cor·do, accusado po1· cri
que todos dizem que é suspcilo, que a opinião pu· ! me de lesa magcslatlc só por ler dilo pala nas im
blica aponta como de mán caracter·, e cutrclanlo · JH'udcnlcs: I"CJ'brt uwrt aryuuulw·, l'a/J·cs r.ouscl'ipti 
o mfnistro lem ncllc uma coulian~a. qua o cega, c adeo {artonmt iJIIIOWI.I SJ(J//, 

vem a naç:io a perder· cincocnla, c cem por cento i o Sn. VJscoxm> rm CAIIA\'J~r.us:-Sr. presidente, 
nas compras, persuadindo-se loda\•ia o ministro em ! os principies cm que o nobre senador se funda, s:ro 
sua consciencia que se ganha. l'iós temos, dcsgra- , solidas, porque finalmente é difficil pOr rcsponsa
·~adamenlc, cxn hcran tcs exemplos disto na admi· ; hilidadc cm corpos morae>, wu i to rnn is cm conselho 
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de intimo scgr~do: cotuludo, tal rcsponsallilidadu 

1

, mesma consliluiç:lo os nlto pudermos emenaar. 
está na constitui~;io, e por ror~a havemos de ir. com U'm desses defeitos, e radical, é cxigit· rcsponsaJJi
ella, ainda que o artigo seja Ytlo. 

1 
lidatle em corpos mom~s; o IJUC nunca se póde 

Disse o iii ustrc senadortJue ntlo se sabe o cnnsel h o I exacta meu te fazer, como no caso de que se trata. 
que o conselheiro deu; mas isto c para quando se Pet·guntar-se-lla, quem foi que deu este cunselllo? 
~ou!Jcr, como em alguns casos potlct·á acontecer. ll~oram lodos. Era preciso saiJet• se houve um l'oto 

Tami.Jctu cut um processo nunca se scnlenc~a sem de uma influencia· 1nais ou ulcnos do!llinanle, c 
se saber tjuem é o réu, entretanto esse réu ntlo se ainda assim mesmo nada se podet•á realisar; pot·· 
conh0cc logo, e sempre precede uma deyassa, ou que o volo llo conselheiro é consultivo, c o sobe
outro qualquct· exame por· onde chega a dcsco- rano resolve como hem lile parece: pótle tlecillir 
hrit·-sc. até contra o conselho lodo, depois o ministro lle 

Qtwnto ;ls lleiHls, sendo IJUC ollc aconselhe con- csl;1do c.xpetla as ordens, c este 0 o rasponsavcl. 
lra a lei, eleve 1ncrccc1' aquellc mesmo castigo que ·Diz o ar ligo no~ 2. • que 0 cónscthciro é rcsron
se puz aqui 11ar:t o minisli'O de estado, porque o con- sal' C] pelos conselhos que det· contra os interesses 
sclhciro não llcvc ir contra clla: sendo que aconse- da naç:1o manifestamcnle do!oso9 Crm1o se póde co
lhe contra os interesses do estado com manifesto nhecct·qtle o cowcllw foi manifestamente doloso9 
dolo, tamllcr~J! mas é preciso IJUC se P~'O\'C c:;so 1 Não pódc aconleccr que o con;elhciro cslejÚ per
dolo, oumat!Cia: agor~ 'luanto a este ~~luno para- · suadido de que o seu Yolo é bom, sendo I'Cal!ncnlc 
grnpl1o cm rJUC se constrlem llilo ter caetto o consc· m:iu? Xrto \'emus holllens aiTerrados.':ís suas opi· 
lhod~llo~a.ssentoquen:1oúcve ir.Scoconselhonfto niües, que, cnlrelanlo, todo 0 mundo conhece á 
teve etTetto, é como se o n:lo I!OU\'Cssc, c falla o primeira rista que sM erradns, c i>to na;: cous1s 
corp~ rla,d~~~cto:. ·.- .... , •.. ,.· . maisgcraesdavida?Póllcpoi'V<~nturaumhomem, 

o. -11 •. :;(lJ,.,IlAUh.- :\.to 1 1 ~,.~ C ler St · (Hc>~dCIIle, i que oLJr.1 seguntlo a sua con;ciencia, scr· r;I'itrtiiiO· 
CJUe arltgo al;:um da con;ltlul~no fosse allt pusto 1 50 ? X;io 0 entendo assim. 
para não ler eiTcilo. •. . . • ,, . t' 

Lo"o que a constiluicfio determina qttc flquern hiS·aqur, pots, as l'nucs por•JUC urisc que o ,11· 1go 
rcsp 1~11 s.weis os consr.ll;ciros de cst~ào lJCios con- '~1·a vão; c~mludo não cxelui IJU~ tuna, ou outra 
sclhos 11 ue derem ao llllperatlor contra as teis, c rcz o n:lo fc_sse, porque ~;ío_tomcl aquclla p~lan·a 
contra os interesses lla na\'õ"io, e11tcndo que clla deu em todo o l'lg~r d_rl :>CU >tgntnca~o; c umn vez que 
direito;\ mção rcprc;eulnda nas camaras p.1ra co- está nn constllt~t~ao, devemos 1r com cllo, como 
ntlcccr destes conselheiros, c ~nher os conselhos. tamiJem ponderei, 

Se as camaras os n;lo sabem por or.1, é por falta Suslenla o nohrc senado I' que nfio de\' c haver 
de ld regulamcnlar: havendo-a, as camara,;, ou a. segrcúos, c eu insisto no contrario. A fl':tllt]1leza 
naç[w se apossa desse direito; e se isto não e assim. que se prelcnrlc, scr:i nociYa. ao; inleJ·cs5cs lla 
culüo ris<{UC·sc u artigo da cou~liluição. ' n:.ç;1o, c lauto reconhece isto 111esmo a con;t.itui· 

Quanto üs ~cnas, pude haYcr algurna alteração, ç~o. que a rc:1peito dos tratados _recou1me~Hla que 
pO!'tJU~ é ncrcs:;ario rJUC haja dilTcrcnoa entre 0 se n~o puhlilJUCIIl, scn:lo dcpots de rallficados, 
conselho que tem eiTt~ilo, c o que o não tc 111 ; mas depois IJUe n:1o perigarem as negociações, nem 
não se pó de ad mi L til' a supprcss:io proposla, p11rquc houver inconYenicnte. Se do conselho n:1o rcjnltou 
o con,;clheit'o de estndo é obrigado pela lei a mto d:unno a ua~:to, haYcr~ uma tlevassa geral, p~ra 
dar m:lu conselho, e se o der, tem com 111 c:.tiuo se conhccct· o conselheiro que ileu um máu coll· 
o crime. Agora, se as penas scr:to de Ulll a dez g,~Jho? ':ião: j;i SI) acnbuu o t<)!llpo das jancirí
aunos de suspensão do emprego, ou ontt·as, é i~so nbas. 
queslào cm que não entro. O Sn. VtscoxuE rm liAUIC.i: -Eu lcl"anlo·mc 

'J'Cn1os nesta camara saiJios jurisconsullos, que para sustentar o artigo .. E' neccssariu l{l!C haja a 
melhor do que cu podm·fio dizer sobre a maioria., rcsponsabiliilade. 
c a cujo volo eu :tcccilo; menos cm que rlquc r;1o . Como os conselheiros \'encenl ulll ortlenailo d:l 
na consliluir,:1o. naç:1o, cumpre que >cjal!l responsa\'cis pelo tlc:;ern- · 

O Sn. Vrscoxnr~ m~ CMtAYEr.r .. \s:- O i Ilustre se- pcnho dos seus dCVQrcs, além de qüc não wjo no 
nadar lo111óu cm s~ntillo muito aiJsoluto o dizer- arli~o senüo o que justamente esl:l na conslilui· 
se que era v:1o, como se acaso a rcsponsabilid.1ue ç:ío. 

· n:1o 11odcssc realisar-sc nlguma vez; c fallou d:l Sobre o modo de provar o ct·ime do conselheiro 
conslilniçilo, co·no se nao fosse obm tlc homens, c tlc estado, nno h a de havr.r essa grande tlilllculdarlc 
n;lo líi"Cs>c defeito nl~rum. que se diz, 110rque existem as actas, onde v;io as 

A consliluiç:1_o tem, c póilc ter tlcfcilos, que nós rcsoluçfies, c pareceres do conselho. 
d<)l",mos, c havemos de \'encr:~r, c1u quanto pela Jamais se clc\'e prescindir dessa t·e~wms:t!Jilidade 
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pelas consequenclas que r,óda trazer um m:iu ccin. 
selho, ou mesmo a omissito. 

camaras podem pedir as actas, c pOl' c lias se vil 
quem mal aconselhou,pois o conselheiro que prevê 
que a decisão uo conselho póde ter esse wau exilo, 
in.sere no devido tempo na acta a sua declaração 
I] e voto pam cvilaJ• a responsabilidade. 

O conselheiro póde por conaesccndendn com o 
Imperador, faltar ;is suas obrigações para com a 
n:tçilo, e n~o lhe fali ar com aquella franqueza que 
r.eve e requer o bem do estado, unico objecto qu~ 
eleve ter cm vista, nunca moli\"Os particulares: 
assim volo pelo artigo. 

O Sn .. VJscoNnE DE CAnAvm.L.\s:-Sr. presidente, 
bem podm mostrar cm como Li dell'eiluoso impor 
rc 'ponsabilidade aos conselheiros de estado, nao 
obstante o a1·g-umento de que se W'\'iU o nobre 
senarlor que me prcceden,,dizendo que o sobera-

O Sn. ~oL~DADE:- sr. prcsitlcnlc, levanto-mQ 
para sustentar n necessidad~ do artigo. 
Dí~se o illustJ·e senador que na constituição ha 

defet!os, mas eu não reputo que o seja um artigo 
que vai por de lodo em movimento o ,;vst.ema 
constitucional. • 

no era impeccavcl, e inviolavel, e que deveriam 
porlau lo, ser respousaveis os conselheiros de es· 
lado. 

O exercir.io do poJer está no ImpeJ·adOJ·, pessm 
impeccavel, e illlpnssivel porque nao opera po1· si, 
mas sim por meio dos seus agentes; e quem são 
estes? Os conselheiros, que aconselham; e os minis
tros de estado. que ex~cutam. Quando é que os 
conselheiros são J'esponsa veis? Qunnclo a canse! ham 
contra a lei, ou contra os interesses da nação. 
Nenhuma duvida se púdc pur ii responsabilidade 
no primeiro raso, porque os conselheiros devem 
saber a lei: pó ele l1a vel-a no segundo, sendo pro· 
vavel que alguma vez >c illuchm, mas por is;;o 
vem no artigo a clausula manifestamente tlo/osos. 

Oppúe o i Ilustre senadO!' que a responsabilidade 
não se póde peJ·feitamentc realisar. Talvez qnc 
assim seja hoje, porque não tenho conhecimento 
das formalidades que se praticam no conselho; 
mas entendo •lU C deve ha\·cr uma lei que as regnle 
de maneira, q~;e a todo o tempo conste por meio de 
actas o conselho de cada um; c j:t um i Ilustre se
nador aqui disse que as havia. 

Disse o nobre preopinante que é ncccssario segre
do; mas a respei lo da na~ilo nfio pófle Isso ter 
Iu;;ar. Quem mais do que a nação deve ser 
scientc da marcha legal dos seus negocias, c nego
cios tJUC silo do seu maior in !cresse? Ningucm es
condera:!. naçiio os crimea que silo contra. e lia: 
portanto-ponham-se as regras, c estabelecer-se-hão 
os meios que se julgarem ncccssarios para esses 
crimes se conhecerem. 

0 Sll. VISCOS DE DE PARAX.\GUA':-Sr. presidente, 
não é possível que os conselheiros de estado ueixem 
r! c ser.responsavcis pelos seus conselhos: a consli~ 
tuição o determina, por conserp;encia é necessario 
que se faça e!Tecliva essa responsabilidade: agora 
no que cu nito ·posso convii', é na di!Terença que 
vejo no artigo, dizendo-se quando prodnzir, ou não 

· produzir ciTei to. 
Se da rcsoluç!ío nito proceder mal algum, como 

se ha de saber se o conselho de um ou antro foi 
máu? E' impossível: os conselhos s1to em segredo. 
Quando agora da rcsoluçlto se seguir máu resulta· 
do, então slm, porque esse resultado apparece, as 

A responsabilidade está bastanlemenle sc"nra 
nos min!slros de éstado, porque estes, e n;1°o os 
consclhetros, stio os que expedem as ordeus, e estão 
obrigados a elta, visto que nno é o conselho quem 
resolve, mas sim o soberano: c tanto é isto assim 
que naçúes ha, em que o conselho de estado ni!Ô 
tem respan::aiJilidade, como por exemplo cm FraJV
ça: porélll deixemos esla quest.io, porque j:i. está 
decidido pela constitui~ilo, e não eleve ser oujecto 
úe debate. 

Diz-se ljue é fac i! provar o r.1·ime do conselbi!!ro, 
porque pedem-se ns actas, c por e !Ia se vil o cul
pado; mas isso só póde ter lugar, quando l1ouver 
um resultado patente: não sendo patente; póde 
haver esse má.u conselho sem se saber, porque Oca 
coberto com o mysterio do segredo. De ma is, qua n· 
rio não bou>er declaraç~o de voto, e apparecer a 
resoluçllo de todo o conselho, sem se saber quem 
apresentou tal, ou tal idéa, como h a de ha\·cr uma 
prova para ~e fundar a responsabilidade? Como 
hão de vir essas actas,- nas quaes estão os nego
cios rlo maior segredo, e mnitos delles nindn não 
concluidos; negocias que, como já aqui se disse, 
nem é conveniente ap1escnlar ao corpo legislativo 
porque correm t:r~nde riscos, como. o de se mallo· 
grarcm? 

E' opinião gçralque a alma do negocio d o segre· 
do, e uma vez que as actas venham ás camarni!, 
cllc se \~Ulgn.rizar:í. A' vista do que ten!JO exposto, 
torna-se cvidcnle que eu não contrario IJUe sejam 
rcsponsaveis os conselheiros de estado, pordtn não 
me posso accommodar com os meios que se tem 
proposto para ;;e fazer e!Tectiva essa rcsponsabili· 
dade. 

o Sn. VJscoNDJ~ DE PAR.\:'> AGUA':- Eu bem sei, 
que nrto é o conselho que resolve; mas sim o so
berano, todavia ningucm ignora que pode haver, 
c quasi sempre hn, um individuo mais ou menos 
influente no animo do monarcha, cujo ·wto, p~Ia 
sua prepondernncia, vem a fazer n final decisão. 
Até por esta consideração vejo ã neeessirladc ele 
rcsponsabilidnclc. _ 

O conselheiro, que se não conformar, e fôr de pa-

.. ,. 
. . . ,'. ~ 

.·nr 
I ' ~:• 

L 
). 

··:·, 

: :, 

.. J~ 
i
I 
) -

.. 
.j .. ~ .. 

. '· :.· 
I'· 

,. 
;·,-
··· 1 •• : 
j, 

•t 

. ; 

,,· 
.!· ., 
!·. 

·: , . 

. i 

!.:. 



.... 
. ' : ;··· 

.·, 
I .• 

.... 
;:.;:: 

92 Sessuo em 18 de Agosto. 

rcccr conlraJ·io, lcm hom remedio: acautele-se 
fazenuo na nela a ll•!clnraçi\o do seu I'Olo. Quanlo 
a nflo úcl'ercm as actas vit· i\ asscullll~a, por )Jade
rem contei' cousas úe scgt·etlo, ~ssa du\'ida tica tira
da, mnndamlo-se. um tJ·aslallo aullWlllico d:t fJUC 
trata da matcria. 

OSn. Vtscoxn~: nt CAH.\\'EI.J .. IS:-Copia rla ada nilo 
~a acta·: c• !JUe !lc\'C servir e o original, porr1ue 
COpias W10 rliiO ft) Clil Jli'OCCSSO. 

O Sn. llAIIIliiZO:-Eu julgo .1rcsponsa!Jilicladc !lo 
conselho !lc cstatlo co1uo UJHa gat·anlía do ministro 
de eslallo. 

li1·) a fnlln r1uvpor si fez no.sennclo o llistoJ·iatlor 
Crcmucio COJ'do, que foi nccusallo de crime de Je
,;a magr.slade, só JIOJ' ler na sua hislorin dilo que 
Cn i o Cassio fura Oltll imo das. 1'011!11110>. E li e assim 
CXOrdiOU: l'Cl'ÚU mea'W'!JWIIUI', )lllli'es CDIISCI'Í)lti, 

adco [m:lvl'ltm ilmoct'Jlssum. Concluo, pois, que 
. se1n a cYidencia de dolo nos conseJIJos dos conse 
llieiro> rle estado, iJ inlrJua,c impolilica n. sua accu
satilo, pois do contraria não JlOde-ráu d izet· com a 
tlc\'itln Ji/Jerdnde o seu conselho segundo a sua 
in lelligencia, c conscit~ncia. 

O Sn. \"iscxm: lll> P.\ll.\li,\Gl:,\':- Proponho a 
snpp1·rssão da ullium parle do arli.~o. Eu enYiO · n. 

. • Proponho rrne se snpprima a ultima p:trlc do 
a1·t. 7.• que comc~a dizendo- Qurwdo,JJOJ'ÚIIl, 110s 

CGII.>elftOS se llliO SCOllil' e{feilo ctr..- J!ISCOilde ric 
Pa.l'!llzrtyurí.• 

Foi apoiatla. 
O Sn. Sor.JWArm :-como apoiei :1 emenda do 

81·. Visconde 1tc Pa rann:;u:í, parece-me que dc1·o 
accJ·escenlar :tlguma cousn. ao paragrapho ante
cedcnde, para nüo llcar uma cspccic de lacuna: 
portanto, proponho :\qucl!e paragrn.pho lambem 

O conselho lcm de rigorosa obrigação illucillar o 
g-orcruo, segundo os seus conhccilllentos, narJuellas 
ma lerias cm IJUClur consullado, pois qnc osmini:;
Lt·os, assim como o imperador, nfio _podem >ahcr 
tudo. A boa. fé, a honra, a probi1lndc tlcYcm Jll'csi
.dir a esse con,ellio, c a conscicnr.ia do> sens mem
bros estar intimamente convencida tlaquillo que 
seus labios Pi'OfCI'ir.:m; se porém, cou!ra se a 1lcvcz·, 
essas consiúcmçücs forem dcsallcnd!dns, c por 'cu 
m:\u conselho o gowrno olu·ar mal,~ verdade IJUe o 
minblro de estado soiTJ'C a pena que a resp1111S:Jbili
daífe l!JC impoc, porézu eltc tem direito :i sua repu
ta~<io, a moslJ·itr salva a sua honra: e como o pode 
fa7.CJ'? Mostranrlo o crime no conselho, a quem deYe 
ser imposta !amuem a rcsponsabilirla!lc • . uma 

0 Sn. VISCOlillE DE C.lno\l.I.AS: - !SlO é fúra da 
questão. 

O Sn. llAll7'o m: CArnu':-Sr. presidente, nilo Cll
lt·o na questão da diiTcrença cnt1·e pcccadoe dcliclo, 
lembro-me porúul 1la !lislinc~ão que um classicn 
poeta latino faz cntt·c culpa, c mal{cilol'ia: Crímcn, 
?IOX cclus esse putct. 

E' r~gra de jurisprutlellCia Consilii IJOIJ {ranciulcnli 
mel/a a~lioa!io cst. Sem duvida o conselheiro de es
tado tem culpa, se tlá conselho para IJUC se infrin
ja alg-uma lei, sem que seja conslilucionalmcntc
abro·gada. Pórlc dar conselho conll':J. o5 interes
ses doestado po;· CJTonco calculo deste intercs>~, 
mas dalti n:io se mostra que o seu cnmclho seja 
mansfcsL1-mcntc doloso, pot· estar na opinião tle 
!Joa fú que 1.11 lei Ol!llil su/Jst:mcia, ou pQias cir 
Cl\mstancías é pJ·cju!licíal ao hcm {Hllliico. Qnan
las dessas existem ainda nos estados de melhoJ· 
conslitui~:io, mas cuja rcforlila demnnrla tempo. c 
mudan~a das opi·niücs tio [IOI'O. EIJUantas tlm·i
d.1s hem fundarl~s lta so!Jrcos J•cacs inteJ·csscs das 
nações? Em flm o ;:ro\'erno · JibCJ',1l n;lo se den 
conclcmnar n. ninguem por mcr·as palana' que 
ar!millcm seulitlo inon·cnsivo. 

Tncilo bem nolou a mal ignidarle: dos delatores 
nos reinados lyr.11lllicos, cm cruc n:io se úi0"cren
t;av:1o dilos:dc malcllcios, cs e fazia sinistm inter
prctaç;1o contra. as p~ssoas eminentes. E !I c nos 
tr.1nsmitliu ( ji1 arrui o disse, por~m !orno a rcpe-

• Que no para:;rnpho !JUC se segue ao n. 2 se ac
crcsccnle :i palavra con,clltos -se[JIIida3 sem cf{cilo. 
- Soledadc." 

Foi tambcm''n poi.1da. 
o Sn. \'rsco•nt' 01' C .I. liA YEJ.us:-Nà'o posso, Sr. 

presidente, aumillir scmelhanlc emenda, nem a 
tH'iJucira lamhcm. 

Esta tio St·. Solcdade até é anti-constitucional. 
Xa consUluir.ac. não está isso que na emenda se 
Jli'Opüc. o coJ{selhciro púrlc dar um consellJo muito 
m:iu, c não hfli'Cl'l'CSulla!lo, todavia csl:i. rcsoonsa: 
I'Ct, pol'![Ue clla nrto faz :tiJUClla uistinc~.rro. :S:ão 
liavcntlo rcsullauo, ningucm se IcmliJ':t de procu
r~r isso, c scJuprc exislc a ditneuiJatlc tle fazer 
clTcclh·a a rc;ponsabilitlnde,como j:i apontei: dalii 
o t(uC S>! sef:uc é dever se1· mais ou m~nos grave a 
pena. Couw pois consid~ro pclasrnzu s expostas tal 
emenda como lei ln vcrda!lch·amentc ao a.rligo da 
conslituioão, não posso conformar-me com ella. 

O Sn. Sowo.lnr:::-Sr. presidente, o itluslrc sena· 
dor fnz.me Iclllbrar ou!J':t vez da tlíslíncç<io entre 
peccarlo c dcliclo, um~ vez que conl'érn cm que o 
conselheiro, Io.'o que d:l conselho 1núu, é rcu, c 
n.ccrcsccnta que n:io se púdc responsabitisnr. . 

Quando cu propuz esta cmenrla,foi por ler apoia
do a do Sr. \'isconde de Paranagu:l, c me parecer 
que flcal'a um vazio no artigo: agora, cm quanto 
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a dizer-se que é anli-conslitucional, cu não sei a 
quem, senão n na~iio, compete interpretar n con
stituição. 

A constituição julgouneccssai'ia a reponsahili!la
de do conselho de estado, toca ao podet· Icgislalivo. 
ainlcrprela~~o dessas palavras que ali i se acham. 
Esta ó a minha opitüilo. . 

O Sn. Yiscoxur. Dll CAnAVI~I.I.AS:-Sr.presidente, 
não posso admillir esil compat·ação de peccado, c 
!lelicto que o illutt·e sena1!ot· acat'!'elott!lara hqui. 
E' ncccssnrio um facto,porrJUC a socictlndc n:1o pódc 
saber do que o homem pensa no seu interior: isso 
sú Deus, po:·qae sahe de todas as nossas intcnt;ücs; 
porem alli, o racto existe, é o conselho que deu o 
conselheiro. 

Quer-se accrescentar a clausuln-seyui<los 1le effci
to ~-é fazer um additamcnto :l constitui~ão, é 
emendai-a. Quando o conselho fôr seguido de m:iu 
ciTei to,o que faz é augmen ta r a gi:l\'idad e ~o delic· 
to. Está isto na mesma razfio do qU:e propina \'C
neno,ainda qne 110r sua m:i applir.ação não produ
ziu o resultado que o mal\•ado desejava; ou do 
que aconselha, ou coopera pat·n o assassínio de 
alguem, ainda que seja oulrCIIl!JUcm o pratique: 
essas pessoas sempre estão cumplices. 

O Sn. SoLEDAnr.:-0 illustrc senador que propoz 
a emenda de suppressão,!enlendcu que havi:t im
possibilidade !lo conhecer a naçi'lo o dclicto do cou
sclheiro de estado, quando elo conselho não surtir 
ciTei to. De cJue serve dizer que o conselheiro tires
ponsavel pelo conselho que d:i, se a na~ão o uão pódc 
conhecer? Vale isso o mesmo rJuc dizer CJUC é in·cs
ponsavcl: portanto, a minha emenda n:lo e anti
constitucional, antes conforme :\ consctituição. A 
conslituiç:io quer a responsabilidade, logo que se 
conhcr.a a culpa; só se pódc conhecer seguindo-se 
ciTeilo.do conselho.· 

Seguin da-se a falia r os Srs. Bar:lo de· Cayrü, c 
Visconde de Paranaguá, cujos dlscut·sos se não al

·canr.at·am de maneira int.elligi vcl, petliunova men
te a ·palavra, c disse 

O Sn. Vrscoxnr. nr. CAnAnr.r.As:-Todos os St·s. 
se nau ores tem sahidn róra da orJem. 

A qucsl:to j:i não consiste cm Plllicr-sc, ou n5o 
saber, mas versa soht'C esse ponto, se logo que o 
conselhCit'o emillitt o sctt conselho, cst;l ou n:1o 
sujeito:\ rCSlJOnsahilidade. 

Bem conheço que essa rcspnnsa!Jilidadc não se 
'pódc realis,u·sem se saber do conselho,c que n:io se 
pódc saber do conselho sem dali c rcsul ta r ciTei lo ; 
porem qtiC o conselheiro cstú ipso {ar:to sujeito :is 
penas da lei, não ndmitlc duvida; da mesma sorte 
que 0 que administrou veneno, ainrla que disso se 
não scgu isse mal· 

Disse que a emenda era anli-conslitucional,c tor
no a repelir. porque a oo~Jstiluição não estabeleceu 

a diiTeren~a que se quer introduzit•; e lia poz uma 
proposição absoluta, por oonsequencia essa emenda 
vai contra a letm da constituição c ni'lo pótle.SCJ' 
ad 111 issi vel. 

'!'ambcmnào penso que as camarns tenham direi-
lo jlc dizer queremos saber o IJIW se lw passado no 
c:onselllD ele estado, c que se I11e dc\·am communieat· 
as actas:o que e lia.; podem fazct· é na mol'le do Im
pcradot·, ou vacnncia do lhrono,exigit· as contas da 

administração passada, e entflo, se os ministros, ou 
o conselho de estado tiver delinquido, ur.crctat· a 
sua nccusar;ão. 

O Sn. Sot.tmADE:- St·. presitlcnlc, o nobre seu a-· 
dor diz rJUC te~os fallaúo fórn !ln quesl:io; e 11ue· 
entende o con~elheit'u rcsponsavellogo que der o 
conselho. 

Direi o que entendo. Todo o funccionnt·io [IUbli-· 
co iJ respOJtsavcl, mas a nossa constitui~ão limita 

·esta responsabiliclado só a quando resulta mal. 
Esta é a intclligencia qua se acha em crua si lodo& 

os seus arligos.O i Ilustre senador pensa mui lo bem,· 
r1uando diz que o conselh~il·o que d:i m:lu conselho 
é logo, ipso fitei o, delinquente; mas n:io se pódc pe
dir a responsabilidade do crime, scn:io quando se 
ver i fica o ciTei to. 

O Sn •. VI;co~o" DE CAn.wr.r.t.As:-Ent:io para isso 
é escusada a emcnda.Se o i ilustre senador confessa 
que sú se pódc fazer ciTccliva a rcsponsabilidatlc, 
quando o crime apparece,para qec serve tal emen
da? Isto esl:l sabido. SutJponhamos que um homem 
commeticuum homicidio, que enterrou o morto; c 
ningucm sabe de semelhante caso,ó claro que o cri
minoso só ha de ser punido quando se souber que 
elle foi quem perpetrou o delicio: porem á ·nossa 
questão é, se o conselheiro é ou não punível pelo 
simples facto do dar o conselho. Tudo o que se 
aparta deste ponto, nada quer dizer. 

O Su. Bo~nXo DE C.\\'nt:':-Estão-se aqui esta
belecendo regms novas. 

Srs.,o conselheiro c obra de cspirlto,·não é facto. 
E' preciso fazer dislincção de [facto a palavras. O 
con~clhciro nad:~ mais faz, rlo que dar o seu voto, c 
um voto sempre sucumbe, quando maior numero 
ele outros o contmriam. Para que se hflo de fazer 
objecto de accusação palnnas, que muitas vezes 
pelo tnodo,com CJUC CSl:io CO!Iocailas,é que SC inter
pretam? Isto far:l com 1111e o consolheíro não de o 
seu voto, como entender, pt·in'cipalmcnte cm ma
lerias politicas. Quando cu estudava cconomíu 
politica, li que cada govcrtlo tem cm certos tempos 
seu pensar. Póde-se errar; mas para que se ha do 
ficar por pala nas sujeito n penas? 

o Sn. \'JscoxnE og B,IIIDACI~XA:-E>tou cm que 
os delictos dos cansei hciNs de estado consistem cm 
pal:wras,c n:lo em factos ; pot·óm a constítu ição foi 
quem. lhes impoz a rcsponsahllhladc, não fomos 

'I: 
i 

( 
:.;; 
J 

., r 



... ,. 

. , L ' • ~ 

.··· 
. ,·. 

94 Sessiio em 18 de Agosto. 

nós, n:lo foi desejo que li v assemos do lazer cri mi- ' Disse-se fJUO se n:lo poJ'fllit!ia acção popular, mas 
nosos. · . que se deixa :i parto otrondlda o direito de fazer a. 

o que eu ncho desnecessario é irmos dizer mais.. denuncia. Isto póde ler Jogar nos cri mos particula-
d 0 que 0 conslilui~~o disse. res; porém nos de al!a lrai~ão, e em outros crimes 

Na constituição não cx.bte essa declaração de .publicas, assento que calla um póde praticaz· essa 
qunnclo se seguir ciTei to, para que: havemos nó~ de denuncia. · 
iJ·a cresccntal·n? Pon!Ja.se exactamente o que esta Dissc-sn !:unhem que a nccusat;.ão faria dcsme
na cons!ituir,ao, e assim satisfazemos, não obstante recer a reputação de qualquer homem, por mais 
conhecer cu perfeitamente que muitas vezes o can· virtuoso que ello fosse. LoJ~ge, SJ·s., longe de nós 
scllieiro se \'cr:l obrigado a dar conselhos contm a scrnclhan{e modo de pensar. Não julguemos os 
lei. Temos o exemplo elo ministro Pi!t, quando povos tiioatrazados, que porumaslmplcsnccusa
JIInnclou fec!wl' o banco de Inglaterra, c susp~nder ç:lo. pensem mal ele ninguem : a verdade nnt!ará 
0 troco elas notas, que.sno por sua natureza letras selllprc por cima das turvas aguas da maleclicencia, 
pag.wcls ;~ ,·is ta. . · • c da impostura; c.taes accusaçõcs, quando falsas, 

Como ncnhuri1 dos Srs. senadores se propozcsse servirão unicamente para clar uma occasião de 
wais :i. fa!laJ•, consutt.ou o Sr. presidente acamara triumphó :í virtude. Quanto :1 prcscripçilo ... (Xilo 
para saber se dava a ma leria por discutida, e as:;im se alcançou o resto.) 
se decidiu. 0 Sn. Yzsco:o;or. UE CAIUVELLAS :-Tenho n!gu-

Propoz então o Sr. presidente, !C a cama1·a ap·• mas o!Jscrvaçúrs que fazer tanto a respeito do 
pl'ova,·n a emenda supprc,siva do Sr. Visconde de artig-o como iJas emendas que ~c tem otr~reciclo. 
Paranaguá ?-Foi appl'o\·ada. N5o posso convir em que se tire a acção popular, 

se pas>ava o artig-o, sali•a a outra emenda?- nilo só JIC!os princípios que estabeleceu o noiJ1·e 
P~ssou. senador, como porque a constitui('iiO no art. !70 

Se allPl'O\'ava a emenda do Sr. Soledade? Nilo. § 3.' a pcJ·mitte a quem quizer, todas as ,·ezcs que 
Entrmt cru discussão o nrl. s.•,e pedindo a pala· houver infracção daquelle codigo, que deve ser 

vra·disse sagmdo. Quanto sahir clcsta rcgl':t, é subteJ·fugio, 
O Sn. Sor.r.o.w~:-Tcnho uma unica obser\'ação nil.o se pód~ adoptar. 

que fazer sobre este nrtigo, e é que se eleve suppi'í- Ao mesmo tempo que assim pugno pela restricta 
mi r esta p~l'lc que pcrmittc as acções popular<>s çonformídacle com os princípios ela constílui(~ão, 
contra os ministros, e conselheiros de estado,e seju nito posso convir na absoluta franqueza do artigo, 
só licito ao cidadão interessado, e ás com missões que até Jlúe o denunciante li no de toda a pena. 
da cama:a o fazerem as denuncias. Eu escrevo a Isto. nao póde ler Jogar. E' preciso mantermo~ o 
minha respeito :ls authoridades constituídas, ·e muito 

EllENDA, 

, Que sa limite o direito de denunciar os miniS· 
!Tos c conselheiros ele estado aos cidadãos ofTcndi· 
dos nltlm elos clcpulados, c cnmara destcs.'-Solc-
dade.• \

1 

. Foi apoiada. _ 
O Sr. Darão ele Cnyrú,fazendo algums observa~ues 

c1uc se nao por!eram llem alcançar, propo7. lambem 
esta · 

EYENDA. 

, nequciro a emenda da ultima linha do art. 
s.• 

Supprima-sc a ultima linha com a declaraMo de 
que a acç:Io criminal prescreva no tempo da' com
mum lei patria.-Barão ele Cayr!Í.• 

Foi lambem apoiada. 
O Sn. OwmlnA :-Sr. presidente, levanto-me 

para impugnar algumas proposições quc:cmittl
ram os nobes senadores que a~abaram de !aliar, as 
quaes me !Uio parecem conformes ao direito. 

principalmenie áquellas de quo se trata, que Siio 
as mais eminentes da na.r,no ; porque sem esse res· 
peito, o governo se abalará, c virá a c~hiJ', Uma 
nccusaçlio contra um ministro, ou um conselheiro 
de csladó, ainda que venha a provar-se infunda· 
mcutada, nao pódc deixar de lhe ser summamente 
sensi1'el, c até póde produzir quebras na sua ropu· 
taç.'!o: assim c neccssario que se estabeleçam algu
mas penas contra o falso denunciante, pena;, que 
desanimem a calumnia, sem que· com tudo, sutra
quem as vozes dn justiça ofTencllda, c da verdade. 

Esta nccossid ado mais se corrobora com a consi· 
dernçáo de que, prineipalmcnt-.· os ministros de 
estado lCm muitos inimigos cm razão do seu 
cargo; muitos pretendentes desgotosos.quc talvez 
procurem os melo_; possi veis do os prejudicar. 
A estas rcllexõcs acrescentarei outrn, que me nllo 
parece menos ponderosa, o é que se nao deixe ln· 
definido o tempo. cm que as commissõcs, c os 
membros das caniaras podem tcn!.1r as denuncias. 
Isso seria pôr os ministros, e os conselheiros de 
estado cm uma perpetua· vaci!laçi!o, e incerteza, 
finalmente cm uma situação horrorosa. 

.. 
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Como desse a hora ficou aU(h:lfla esta ma.tena.
O Sr. pl'esiden te desig-IUU pu:'! ordem tio d ia. em

primeiro logu, a cOlllillU<lt.10 da discussão deste
projecto: e em segundo dous {l.1reccrcs, um L!a
commissAo lIe saude publIca, sobre o r~gimento

dos \'cildeiros de moILt:ulos; e oulro da COllllllÜ:i5.J

de commcrcio sobre o requerimento de Fulgenci)
CLLcgara ry.

Loranlou-se a sessi\o.ã:i du.rs hora:;.

RE~OLU(üe:S 00 SENADO.

11 111m, e Ex.n1. Sr.- Por ordem do senado I'C·
Oletto a V. G.:.L, [):tra ser f.l['cs.'~nlc a call1:lra (los
deputados, o lJfOjccto de lei sobre as secretar;"s lJe
estado. Deus guarde a ·V. Ex.. Paço ria C.'1:n<!r<l do
sen:ldo, lS dI' Agosto de iS2ú.- Jolio AlItollia Ro·
dri!Jues de CnrvlLlllO.-Si. J03t} RicarJo d:l. Cost:l
Aguiar de Andrada.

• 111111. e Exm. jr.- €m respost:\ ao officio:1e
V. Ex.. de .} (\0 correntp., em fJ.llP. participoo, p:tr'l
ser preseute ao s.:na(\o, que:l Caltl3r,l. do'> deput.1·
do.:> approva interinamente o regimp,nto de. sen;'lC:O
p;n;\ ler lognr a l'eLlni<'io d:\ assem b!C:o. geral, quando
sobreviesse o caso doarl. 61 ; onlena·me Osen:ldo
que participe a V. Ex., pHa O levar ao conht'ci
menta da call1~ra do; del)l\I~dos~ que, em qua!l to
se ntio appi·ovnJ" oreg:illlento comlnellJ, ~o;nmct·

Lido à cO:llmis:;;10 mixt:l., 1\.10 pMe veriilcar·se."l.
reunião das camal'as para a dtscuss<1o dos proje
clos da lei, visto que O l'egill1enlo íntt!rino do
senadú 11:)(.l.1 rcgnloll :'uiJl'c esLe: oujecto.- Deus
guarde;). \'. Ex. Paço do senado ef)} 1811e AgoSto
de t826. -Joào ..jltlOllio flodl'iyues ele C'lTl:allto,
SI", José Uicarc!o da Costa Aguiar de Andrada,

Ses~ão de 1{} de Agosto de 18....;!c.

Declar:'l'lllO o SI'. pl'asldcntc .... berL.": a .sessi1o á~
bora:s do co::>:ulIle, ll'u-.:>e:l. acta fI:l. anteceCl.ente, ('
foi appro'!acla, •

O Sr, Carneiro lle Call1po.; lell tall1~Jem o se
t:unltc

PAR;;CEH

ACúllllll isS:lo de legfsJ:l Ç;10 ellca I'regatla ele e:<am i·
nar o requerimento da camara e povos da villa
de Dacpcndy, que pedç(n a Cl'ear:ão de um juiz lle
Fóra para lhes aurnioi-tl'<.lr justiça, .:ICIJi;l que :L

vigIa da poplllaçáo quo) contém él villa e lermo, e
do e.st,'l(!:l florescente elll que se acha o cOll\clercio,
dere ler lugar" pro'fidencia reC}llerida. Paço do

I Senado, 17 de Agosto de !82G.- Viscollde de .Na;a·
'·elh.-Joào Antonio Rodri(Jlles de Car'valJlo.-BaI'õo
,!e Cayni.-F!·oltctSCO Carl/eiro de Campos. I'

Ficou sobre a mesa,
Entrou·se na primeira p:l.l'te da Orde'H do lIia l

que era a continllac:...'\o da discuS:,;àO da lei sobre
a re.·pon-abili<lade dos mini$tros de est:a1:l, e Can·
selbeiros de estad;', principiando pelo § 8,°, que,
COfll él$ ClIH.'lHlas do SI', Soledade e Uaráu de Célyrú,
havia ficado a!ldiado,

O SR. SOLEDAOE : - Sustento a. minh:l. cmt:nd,'l,
que l'e:SCJ'va ao offelldicl0 50111ente o clireito de
clel1unciar os ministros e r.gnselheiros Jc estado.

Con tr<lriOll-se ·hon tem a emenda COI:l o ~ 30 do arl.
!69 d,'l cOllstituiçÃo, com o qunl se pretcll<.1 mos·
trar que holja tllrcito de' .1CÇ:lo popLllar contra ellcs;
ma:s se esla ê a intclligencia de tal pal'agl':lpbo,
segue-se qlle qU<llfl'Jer cülad~o tem o mesmo di
reilo contra qualquer autorido.ue in[l'al'l~,fa de
qUilhJu"i artigo da constituj~'io; o qu:: é (''{pres
S:llllcntp. oppo~to :lO :lrt. i57, que limita 011 I'dlo
-Je acç...'iO popular contra os jtlizc:'> de direito ~ó
mente a05 caws de subonJo, peit..'\, peculato, e (" n.
casslo _

Uma de duas: ou o 5 30 do aft. :li9, com que
se argumenla, não da direIto dc a(',::1!) lJOp:llar, e
:iub$ble a minha cmcllúa, ou qU:lhluer cidadJO
pó::!e aCCllsar nos caSOS não ex.ccptuados 1\11 :trl.
!~7, e I'ecahe cnttlo e~lr. a.l'tigo nos crime:; d: tr:'li
ç.\,o, abuso de podef'l {alIa de ob:servancia d:l JI~i,
nos d8liCt03 contra:l liberdaLlc, segllr.:mça e piO
{lfl01l:lde dos ciual1aos ; cl'ime5 nliís, l)eloS fluaes
sJo re3pol1sa'.'cis OS ministros (Ie estado 11<\ confor
mil1ade da cOflslituiç:lo, e 5Obl",,) a qual CSl'llllOS
fonll.:lodo est.l lei. r~Ol't:\n·lo, a lllinhtl emCllcla
n:1o ~ c"lltrari:'1 :lO § 30 do art. 179, antr-s é dedll
zid:'1 ua genuina iiitelligcocin do :'I1't. 157, como
acabei de rno~lt·al'.

O SfL BA::.ÃO ;)E CAVi:U'; -O i!lustre SCll:l.L101·,
Que me precedeu, ja pl'eviniu-Olc no ponLo $uh·
st.."II1f.I:\1 em (jUC eu pretendIa loc.1r, citando o "'rt.
i57 lia consti lu iÇão, que enu OlerOU t:l~a tivarnen te
os llclictos dos 1l1inistros de jusllç:l.. e qne deu a.
cad:l. [lessõa do povo acção popular, <:.hi logo llecJ:'I'
l':lllllo :I. pr.:'5C1'ipção :mn'u! da accusJ.çáO, Pel:l
nO\'~l lei os ministros de Est:llio se l'eduum j

peior condilj;';o qlle os ministi'os ele justiça, pois
dá a cada cidad:lo o din:ito ue denuncia de maio\'
nnmel'O de cl~ljctos, e cstende o termo lia accus:.\·
ç:lo r,0111:l. pl'escripr:Ao tl'iP.lllLlI. Assim, os empre·
sacias da maiol' dignidade fiC:!III, [lor assim dizer,
o,to só ~f\l [al.'>a, nte em ignominios;,\ posiç..:to.

Peln CCllStfLlIi';:lO, o chr.fe d1\ na~:lo pode demito
til·osa ar\)itrio pp.!oal't. 101 § 6.°: cada cidadãO
pól1e f.ncr lIeLles queixa ae. podeI' executivo1 Ol\
legislativo pelo arL !79 ~ 30 : a camar,l. d(ls d\'pu~
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ta dos os póde accusar pela IIOI'a lei, quando tive-J taeulo que se viu cm Portugal, de só se accusar ao 
rem noticia do delicto, ou quando julgarem conve- . ministro de estado, o marqucz de Pombal, qu~ndo 
vcnicnte (o que é de terupo indefinido) em fim, peln I cessou do minislcrio. Então multidão de indiví
rncsma lei cada individuo pódc fazer a denuncia, / duas tentaram macular a sua honra, maculando 
ainda sem ser para caso do proprio intcr~ssc. m~ , os actos do seu minisLCrio, que, posto fosse arbi
os ministros de estado, para· qualquer Indo que traria, é incontcstavcl que lambem, n muitos res
olhcm, cercados de perigos, descrcditos, denun- peilos, foi decoroso :í na~rro. . 
cias, accusnNes! Que pessoa de honra se submct- O Su. SOLEDADE: -O illustre senador prcopr-
tcr·:i a ltlo ar'l'iscado emprego? nante parece apoiar a minha emenda, porém, ao 

P:rrccia-me que só cm casos de dclictos publicas, ; mesmo tempo tem cmillido no seu discurso 
mar·catlos nn lei patria, ordenação li v. :;.• lit. U7, proposiç!les, com as quacs não posso confonnar-me, 
era ad missivcl a accusa~fto dos·m inistros de estado, nem tleixar passar • 

• c só pela parte dirccta .. tcntc oiTendida, c pela ca- Xiio púde o illustre senador deixar tlc reco.nl~e-
mara dos tlcputados, qn~ são O> immedialos r·eprc- cct· a necessidade ila responsabilidade dos rnmrs
scnlantcs tio po1·o, e fiscaes das garantias dos di· ll·os de estado, por·óm ao mesmo tempo julga suffi· 
rei tos dos cidadãos. Nãu convl:m rnulliplicar os ciente, pam satisfazer a ·na~'ão, a prcrogatil':t dada 
delictos publicas. Não .se devr.m consitlerar por ao pod~r.moderndor· pam dimit!il-os. :'lãu con-
taes, senão os que a lei patria especifica, dando Ycnho. . . 
acr,ão no JlO\'O. !Jiz o art. i33 tla conslituiçfw <JUC os ministros 

Esta nova lei não impõe pena capital cm vario; .de cslatlo s:lo rcspoasav~is : vejamo.; agora a 
ca5os que e lia cs11CCifica, é portanto, a meu V<! r, <JUCm. 
injusto c tyrannico dar acr]ão popular a cada citla- Olhando para o art. 38 ali i. obsct:vo que il da 
{!tiO para denuncmr inclislinctamentc toda a sor·tc atlri!Juíç:·,o da camara dos deputados tlcrrelar 
de delictos dos ministros de estado. X:lo >e eleve, , que tem lugar a :~ccusar;ão dn> ministros de 
cahir no erro dos corpos legislali\'os modernos, estadu, c no art. 40 § 1." que c ao senado que 
rJUC dcrl'ibaram as leis antigas, introrluzintln no- compele o conhecer· dos seus dclictos : logo 
vas leis, clcsnecc5sarias, c mais crueis. temos que os ministros uc estado sftO rcspons:ti'Cis 

Em Inglaterra, rtuarHlo os ministros perdem a à As;embltla Geral, isto é, a esse corpo politico que, 
popularit!adc, c se mos:ram odio>os ti nar:ão, a na expressão do art. n da constituição, compõe-se 
casa dos communs tem a liberdade de cn\"iar ao elas duas camaras, c na do :ut. H l: composto dos 
soberano urna dCJllllação par·a t'Cf[IICrer a demisstlo representantes da na~ão. Consequentemente, são 
do minister·io ; c o mesmo soberano, usando ria os ministros de estado rcsponsa1•cis t\ na~ão rcpre
sua prcrogatíl'a, pOde annuir·, Oll rejcilar o rC<IUC· sentada nas duas camaras: como, pois, quer o 
rimcnto. l5lo na ullí!na guerra se pra tir.ou pelo nobre senador rruc a pr·crognliva da(! a ao noder 
partido tlc Fox contra o ministcrio de Pilt. moderador para dimiltir a seu arbilrio os minis· 

Par·ccia·mc que bastaria, c seria cmcar. este ex- tros de estado s;:ja a cquiYalentc da responsahili· 
pcdicntc para remoycr tio emprego os ministros dade ministerial? 
.que IIC!'llcsscm a opinião puhlir.a, c assim ficar Fica assim satisfeita a na~tio de dclictos de ín
snlisfcito ·o po1·o; mas n:io é boa raz:io deixai-os confidencia, isto e, do abuso que rcz o minis!ro 
.expostos a serem insultados, inc]trietados, c calum- de estado do poder que a mesma na~ão lhe con
niados por· denunciantes malignos, que não lêm fiou para garantia das leis, c dos direitos indi
.queixa de caso lll'Oprio. viduacs c sagrados do cidadão? E' porl'entura, 

Na mesma Inslatel'l':t a casa elos communs só tio Imperante que o ministro recciJcu a dclcgaç:io . 
accusa os ministros por -~cliclo de traição c prr.- elo poder que exerce? A constitui~:io diz no art. 
varicaçáo; c na Fmn~a actualmente a camara 12 que todos os poclcrcs politicas Íto impcr·io elo 
dos deputados só nccusa aos ministros por deli· urazil são clclegaçücs da nação : como, pois, ú 
ctos de lraiçfto c concussno. Para que no irnpcrio possível que a na~fto seja c.stranha ao conheci
do Drazil se requintará cm maior ri~or, conrun· menta dos dclietns que directamente a otTcndcm? 
dindo as classes dos crimes publicas com as dos N:\o posso convir· nestes principias, que vão so· 
crimes particulares~ lapa r a. constituição pelos alicerces. 

Náo posso tambem approrar a nova lei na parte Parece o nobre senador mais condcmnar· a C@· 
que dá n. cnmara dos deputados o direito 1le accu- stituiç:lo, do que esta lei, sobre as bases que 
sar 01 ministros, qnanrlo jnlgm·am r.om:a1iienla. Esta e lia. particularisou para se fazer cfTccliva a res· 
ultinur· clausula do art. 8.• ó exorbitante, por- ponsahilidadc ministerial, c encarar como horro· 
que não marca o tempo. ro>a a situaç~o dos ministros. 

A Deus não praza que se veja no Brazil o cspcc- Cumpre-me responder r,om o juramento que 
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elle, e todos núsp1·esttlmos à eonslitui~no ;'en-i Inglaterra, o qual apontou um dos illustrcs sena· 
tret~nto, n~o eon l'enho no p~rig.o que o mesmo tlol·es que me_ prcceueu, ·nilo pode ter applienç:lo 
nobre sona1Ior propOe: antes pcl'lgo~o acho cu o entre nos, po1s que a nossa constituir.ão deixa ao 
equivalente da prerogativa, que o illusl!·e sena· soberano n regtdia de nomear, c di1;illir· lil'l'e· 
dor aponta como su!licientc; perir::oso ale à honm, mente o:; ministros d'cstado. 
e innoccncia mesmo do ministro ile esl:ido. O Sn. SOJ.EDAill~ :-o nohl'~ senador p~rece con-

_Se a liVI'<l di missão tio ClnprCf:O fosse a unica fundir os crimes [lClo>quacs o ministro pódc ser 
pena do ministro de estado eu1 todos. os dt'lictos jus!i~:wel, com os crimes pelos quaes é rc;tlonsa· 
que elio [IÚtl~ commettcr em seu officir, quem o vel. A respeito dar1uelles a lei eunsidcm o minis· 
salvaria _perante a nn~ão, que o rê dimittido. !i·o de estado con1o ont1·o qualquer cidadno, dando 
pelo podr.r 1uodera1IOr, talvez por pouco ha- a todos 11111 juizo commum, mas a respeito destes, 
bil, pouco aclii'O, por maneiras pouco agrada· o ministro deve respondei' perante a naçfio pelo 
veis, ou ·po1· outros motil·os inteiramente alhi.'ios máu C):err.icio do poder que a mes1ua na0no lhe 
da. sua probidade; quem salvnria a este ndnis- connou, c é soh1'e estes que ve1·sa a p:·cscnte lei• 
tro innocente da hol'l'ivel imputação que se lhe ,\go,·:l o que conré1u indagar ú, se os direitos 
podia fazer de ser talvez dimittitlo do u1inistcrio individua~s do cidadão licam sumcientcmente 
por Lraidor, por disoipndur dos hcns nncionncs, gaJ·anliJos, quantlo só o o !Tendido possa ser pa1·tc: 
por dcspota, etc., com o fundamento de que os éll cnteudo que 1iiu. Esse cidad:lo tmn o direito ti
ministros a.>sim dclinqnr.ntes não son·1·em outra fazer petições, r. reelama~úcs ao pode1·1egislali1·o e 
pena l!Jais, elo que a di missão exp_ontanea :!o sohc· cisar1ui já um meio, pe!o IJUal acamara dos de: 
rano? N:io coiwenho; portanto, 11:1s proposiçúrs pulados póde ser infonnada de qualiJllCl' abuso do 
do illustJ·e senadO!'. Tnmbem n:io se di;:n ~ne .é ministro. Esse citla1l:io tem a libcrda1le da illlpren· 
llorrivel a hypotl1esc de Lrair:fio, CJU•! a lei, con- s:1.: eisal)ui outro vchiculo, llOl' onde a camnra 
forme a coustilui•;Uo, Jll'Ctenúe precaver no mi· dos dcpnla1lo~ pó de ~c r mui facilmente instruída: 
lliStl'() de e:;latJO ; é de llnl liOIIICill Ú~ IJUCIII SC a qUe Jlm, pu is, abriremos a pOJ'l:l :Í CalUlllllÍa, ao 
tra.La, e todo o m:1l se ucve acautcllal·, sem IJUC otliu, :\ ringan~n, c à 11erlnrbn•;:lo puhlica, sem o 
nisso se lhe far.a injuria algllllla, bem r.omo se menor .prorcito d:1 soeicb<le ·? 
não faz à totali:ladc dos ciilad:los, IJII:tndo se esta· Quanto á dislincr:ão que o uobre sen:ui'Jr faz de 
belecem leis penacs que a totlos o!Jrigam, c n crimes llllblicos, c de crimes particulares, respondo 
que tuilos est:io sujeitos. 11~1~ de um ~ó .~t~_nero s:io os 1le!ictos da rc~p: usa-

Quanto ao mais que o nobre senador diss:, eon- IHIHiade_clos lllllllSlr•)S de eslaclo, este é dellctos do 
cordo cm que o ministro de estado, que é um seu O'!'ICI~. E porque? Porque sendu clle, cou10 tal, 
dos ag-entes de um úos podcrcssuprclllos da ua ilCp~sil:tl'IO de un:a porçr.o de poder~ ~ue lhe foi 
r.1o, 11:10 sr.ja sujeito ;i calnmnia. o mr11oscabo confiada, pela nn~ao para IJ~m o a<lnunJstmr, fal
da pcsso1 fa r:l rcrcrtcr g1.,1111Je n1.1l cm Jli'Cj uizo ta nilo n esta· connanc.a, ~ consli tu iç:io o obriga a 
da nac~io lflle administm cm Ior::ar liio elevado responde; a 1.uesma. nn~ao p:l~ mau uso desse 
e rcspcil:trel. . poder. Elle e .com~ um atlmuustl·ad_m·, que· d:í 

Ecomn prc.;cn·ar a nação deste ve1·Jadeiro mal? c~nt~s a(} ~l'O[Ir~elal'l.o, E quantas s:1~ as espc
Nesando a aceito popular contr:t clle, e !'ese1·1·and9 c1es d~ ,!_r.1_1ctos 1ncltudos neste_ g-encro. A mr.sma 
sómcntc ao o!T~ntlido 0 diJ·~ito de ser-lhe pa1·te. constiltu~ao as marca nos se1s paragt·aphos do 
Haras vezes o citlad:lo oiTendido em seus llii'Citos arl. !3i • -
podera calun1n ia1·. 

Sustcnto,·!lol·tanto, a minha cmenrla, posto que 
não concordo cm grande pa1·te com as razões llo 
nobre senalltll', pelas que acabo de pond•Jrar. 

O Sn. 0Ll\'Ein.\: (N:1o se entendcnilcu o pl·in
ciplo 1lo seu discu1·so, o qual conti.:uou depois 
assim ) : 

TamiJcJn todos nós .sabemos rJUC os homens 
empregados s;iO de ordin,1rio OS ullilllOS que sa!Jem 
das cousas. As camaras emprcga1las na· seu olllcio 
de legislar, p(•delll muito bem ignorar a maior 
parte dos crimes dos ministros, e por· esta raz;\o 
a a.c~:io popular é nccessaria, independentemente 
mesmo das outras que j:i ernitti fundado na cons· 
tituição. Quanto ao exemplo do r1ue se Pl'atica cm 
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Todos estes deli elos, ou el les se rdiram :l socie-
dade, ou a algum cillad:in ~ln particular, se elles 
forem delicias d•J seu oJJido, s:io scnq11·e crimes de 
respons~Lilidade, c de um cc1·to li!01Io publicas, 
porque s~o com1nellitlos por un1 homem 11uhlico 
em abuso 110 poder, que o pu!Jlico lhe J,a conliaclo. 
Por conscqucncia, a dislinc~iio não se oppúc á 
minha emenda. 

Os S1·s. Dal'l'oso, Carneiro de· Campos e Borges, 
depois Je lJI·crcs discur.;o; o/Tcrcccr.1m as se
guintes 

llllE:'\0.\S. 

• Arl. s.• Proponlio que a commi:são de legis· 
la~lio proponha os meios de cohibir o abuso de 
1lcnunclas n:io fundamentadas, r. d~clar<l as penas, 

T. IV, 
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cm que devem incoJ•rer os calumniadores.- Bor·l tros ue estado, cm casos de verdadeiros· crimes 
roso. -Salva a redaccão.• . publicas, Jgualmenl~ não acllo. de razão que em 

•Cap. 3.• secçao 1.• art. s.• ncqueiro que no taes caso'?' eslrang.ea·os nao possam lambem ~azer 
fim do 2.• ~ do arl. s.• dentro do praso de duas as den.unc1as, especmlmente nos casos de traição, 
Jegislaturas, depois de 'commettido o delicto. Car· de que po!lcm ler noticia: tanto mais que, na lei 
neil'a tlc Campos.• · em diseussao se especifica cm primeiro Jogar o in· 

•Art. s.• Todo o cidadl!'o pó .I e denunciar os mi- contcstavcl delicto publico de se fazer traição por 
nistros e secretarias d'estado, e os conselheiros ele tratado com potencia estrangeira. 
estado pelos deliclos especificados nesta lei, quando De taes tí·amas os estrangeiros residentes no 
tiver interesse proprio ;·mas este direito prescre- Brasil podem set· informados por seus correspon-
vcrá passados quatro annos. · dentes. 

Quanto no direito dos estrangeiros deve ex· Governos tem sido salvos por tal exped·icntc i 
cluir·sc do artigo, por ser fugilil·o.- José Iynacio ate já dcvc'mos a slll·a~ão do impel'io à denuncia 
Bm·ycs. ·, vinda de paiz cslJ·angciro sobre a intentada in

OSn. DMÃO m:C,\Ynú:-Sr. presidente tem-se troducção de milhOcs de letras falsas do banco 
impugnado a minha opinião por diiTerentcs nacional. Se, por exemplo (o que Deus não per. 
modos. milla) tal attentado, possível de rcno\'ar-se, for 

Um i! lustre senador disse qué não se devia ado- commct!ido com sc.iencia,.ou mancuwmunaç;1o de 
ptar a pratica da casa dos comrnuns de Inglaterra, um ministt·o de estado, n~o se póde duvidar que do 
de rCCJUcrer·sc a dirniss;1o dos ministros dccahidos tal delicto publico não só qualquer nacional, mas 
de popularidade, fJorque isso seria contra a prc- lambem todo c estrangeiro pode ser admillido n. 
rogativa do soberano; mas esta se salva, porque fazer 3. denuncia. 
lhe é livro annuir ou rejeitar o rcquerimcnlo: . O Sn. Dol\Gt;s :-O crime que o nobre senador 
tanto mais que nesta nol'a lei; art. W, se autorisa aponta., ou nunca se ba de saber, ou ha rle sa
igual, ou ainda mai,; forçoso expediente do decreto bcr-sc. Se nunca se ba de saber, quem ú que ha 
da accusação contra o ministro i! e estado, remei- de accusar o ministt·o? Se ha de S<Lbcr-sc, c!Jcga 
tilro ao governo para o fazer intimar ao accusado, á naç.1o o con!,\Ccimento deli c, c então procede-se 
c cujo e!Teito imrncdiato é a suspensão do lugar, I contra. o ministro: por tanto, com essa liberdade 
como >e declara no art. :1.7, pcrnüllida ao estrangeiro, Jlara fazer lambem de-

Disse-se .tambcm que se d_cviam cons~d:rar deli- nuncias, nada se accrcscenta, c vai-se de encontro 
e tos pubheos todos os crtmes dos mm1stros de I principias que tenho ponderado. 
estado commcttidos .nesta qualidade. Quanto ao facto das notas falsas, não foi.cslran-

Nunca li, desde que eomccci a estudar a juris· gciro nenhum, nem a policia Iranceza quem o dc
prudcncia, c)uc os crimes com mcttiuos por cmprc· nunciou; foi o nosso agente. Portanto, CJUCt'o que 
gados publicas, de qualquer gráo, se devam qun- só o cidadão tenha o dit·cilo de denunciar os cri
liflcar por dclictos publicas. Sem duvida, são mcs puhlicos dos ministros; nem é crivei que um 
de maior gravidade os crimes de officio cm pro- estrangeiro seja mais interessado nisso, do que os 
porção ela supcqior dignidade do rôu i porque. nacionacs. 
segundo bem dizem os moralistas, pccca-se !nais o Sr. nodrigucs de Carvalho oiTcreceu lambem 

1 pelomáu exemplo, do que p(}iofacto. a seguinte . 
Os crimes minislcriacs por isso são mais odiosos: 

porem o criterio i! os dclictos publicas nunca foi a 
pessoa, mas a enormidade da malfeitoria, que a lei 
pune com pena ullima, pelo sru -mal transccn· 
dente á communidadc. 

Outro nobre senador restringiu o direito ~c de
nuncia aos cidadãos c não aos estrangeires. Eu, 
cm outra sessão, jà sustentei que os estrangeiros, 
ainda naluralisados, não gozam pela constituição 
de todos os direitos politicas; c guc não sendo 
sujeitos aos encargos do estado os que não estão 
naluralisados, não podem estar a par cm tudo aos 
cidadãos, c por isso o governo ale 'os pódc fazer 
sahlr do paiz sem proc~sso, fazendo-se suspeitos 
de grando al!cntado i porórn assim como não nego 
ao c_idadão o direito de denuncia contra os minis. 

lllfll:I'DA. 

•Ao art. S. • Todo o cidad11.o póde denunciar na 
fôrma do§ 30, dn art. !79 os ministros, ele.- Cal'• 
valho.• 

Lendo o S1·. secretario todas as referida-s emendas, 
foram apoiadas, c julgandó .o senado sullicientc
mcn!c debatida a ma teria, propoz o S1·. presidente. 

Se se approvava (jucsc supprimissem as palavras 
-os estran!Jeiros Iene/o inleJ·essc !lJ'O}lrio.- Deci
diu-se que não. 

Se se approvava a supressão das palavras- este 
dil'cito, porém, IJJ'escJ"cvc a tm.l c outros, passados 
t1·es annos 9- Venceu-se que nito. · 

So passa\'a o art. S.·" c parngrapho salYa~ as 
emendas?- Passou. 

1 
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1 



• 

Sesst'ib em 19 de Agosto. 99• 

- Se se approvava que o direito tle denunciar os 
ministros e conselheiros de estado so limitasse aos 
cidadãos otrendidos? -Venceu-se que não. 

Se passava a emenda do Sr. Carvalho ?-Passou. 
Se se approvavaaemend:~ r'oSr. Darroso'l-Dc

_cidiu-se pel:t ncgativ:~. 
Se passava a emenda addiliv:~ do Sr. C:~rnciro de 

Campos? -Assim se resolveu. 
Seguiu-sQ. o art. 9. •, o qual foi epprovado sem 

debate, nem alteraçilo alguma. 
Entrou cm dlcussilo o art. iO, c pedindo a pala

vra observou 
0 Sn. llAIIÃO DE CAYilÚ; -Tenho minha duvida 

na parte deste artigo, que commette :l com missão 
da camara a inquiriç:io das testemunhas. 

Esta é uma das attl'ibuições do poder judiciaria, 
c nilo encontro em parte alguma da constituição 
que tal autoridade pe1·tcnça :i ca111ara. 

O Sn. C,11ummo DE CAl!POS ;..!. Náo posso accedcr 
:l opinião do nobre senador, porque a conslituiçao 
expressamente d;i:iscamar:1s o direito de exerce
rem o poder judiciaria a respeito dos ministros 
de estado, organisando a dos deputados o p1:0cesso, 
c dando:\ dos senadores ojulg:uuento. 

O Sn. DAnÃo DE CAYRtl :- X:in estou conven
cido, e accrescentarei mais :1 respeito do artigo, 
que :tindn não vi nada na constituição que tire 
aos ministros de estado direitos de que gozam os 
menores dos su!Jditos do impcrio. 

Em todo o processo cm que entra prova teste
munhal, o réu tem o direito de contradictar as 
testemunhas: esta contradicta fól'ma a base do 
processo, c não se deve tolher aos ministros, como 
parece pretender-se pelo silencio elo artigo; tanto 
mais sendo a c:unara elos deputados naturalmente 
inimiga delles. Ha ali i uma espccie de execração 
contra esta autoridade, que sempre fará com que 
procurem achar-lhe culpa. 

O Sn. OLIVEIRA :- Quaulo a dizer qne a c.tmara 
dos deputados é inimiga dos ministros de éstado, 
julgo infundnmentnda esta asserção. 

os reprcsen t:mles d:l nação nunca poderão ser 
inimigos gratuitos de ningucm, c muito menos 
de uma pessoa tffo' qualificada, como um ministro 
de estado. 

o Sn. DAnnoso :- O que o i Ilustre senador, o Sr. 
Darão de Cayrú parece pretender, vem providcn· 
ciado no art. 28 da lei. No acto da inquiriçfio pqdc 
o réu contestar, o :~rguir as tcslemunllas, assim 
como produzir as allegações que julgar convenien
tes para sua dcfeza. . 

Nfio hav·endo ma isquem fallasse, c dando a ca
mara "a artigo por discutido, foi posto :i votação, 
e approvado. 

Foram depois successivamente lidos e appro-

vados sem de!Jale os arts. H, i2, c 13; passandó-se, 
porém, ao arl. H, pediu a p:tlavra, e di >Se 

O Sn. VIsr.o~·m~. UE DARDACENA :- Este' artigo 
não póde passar qual se acha. 

Temos adoptado que nenhum negocio, por mais 
si mplcs que seja, se decida sem passar por duas 
dislinctas discussões. Isto >C o!Jse1·v:~ com os pro~ 
prios pareceres de commissocs : como pois, pres
cindiremos dessa reg-ra a respeito dos que trata
mos, que ali:ls sno rle transcendente imporlancia? 
Isso [ora contmdictol'io. Para harmonisar o artigo 
com aquellcs principias, eu proponho uma 

El!EXDA. 

• AO art. i~. Terminando o dc!Jnle da 2.• dis
cussão, a qual se verificara o i to dias depois da 
primeira, a camnra .~.-Visconde da Bal'baccna. 

O Sn. D.1nlo DI~ CAYnú :-Apoiando a arnend:t 
proposta, tenho a accrcscentar cjue o intervallo é 
o menor possível. 

Eu não seria l:lo mesquinho, como o met! nobre 
amigo ; porém conformo-me ·com o seu voto, 
não obstante se1· aquelle um negocio, que se não 
póde deliberar precipitadamente, e ern que lm 
muitas cousas que •!Xamin:u·, afim de evitarmos 
erros que ao depois nos seja impossivelremediar
mos. Eu diria t:~rnbem que se accrescentasse a pa
lavra illqUi1'içüas- depois ela palavra -documan-

·tos.- E' bom declarar ludo par,t que não escape 
cousa que depois oiTereça duvida. Eu peço este 
pequeno accrescentamento. 

O Sn. BoRGES:- Eu não acho difficuldade al
guma cm que se decrete a accusação nessa discus
são, c nllo póde SCI'I'ir de argumento o que se 
observa a respeito dos pareceres das commis
siles. 

Nos pareceres nl!o tem a camarn quem forneça 
ns informações neces~arias: silo só os argumentos 
que a conduzem ao conhecimento d:t verdade, 
quando no caso de que se trata, rcmetle-se tudo • 
ao accu:ado para ello. responder, c oppor quanto 
póde fazer a bem da sua. justificação. E' pois, de 
nenhuma utilidade aque!la demora, c falso o seu 
fundamento. Quanto :i outra emenda, para que 
depois da palavra- documentos- so accresccnle-
e ap1·ova testemunhal- digo que basta o que se acha 
no artigo. A palavra- dor.umcntos- tom comprc
hendic~o tudo quanto é proprio do processo. 
o sn. BAnnoso.- Eu sustento a emenda como 

muito justa, e necessaria para madura delibera
ção. 

:'lluitas vezes na primeira discussão combalo con-
tra principias, que depois na segunda me vejo 
obrigado a adoptar, tendo melhor pensado sobre 
ellcs: por tanto, neste negocio, cm que se trata da 
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honra do li III empregado de tal csphcra, niio !leve 
haver Jelibcr:u)no p1·ccipi taila,atropclando os prin
cipias de justi~a, c de equidade. 

o sn. Don1ms.-Por principio> de jusli~a, c de 
equidade, convenho a emenda; porem ni\o foram 
esses os fundamimtos.dü primdr~ argumento que 
se apresentou, mas sim rJUC, como os pareceres das 
COIJIIUissilcs passavam por duas discussões, dc,·ia 
1aml.Jcm este ohjcclo passar JÍOr ou las l:mlas. Ora, 
sendo por parhlade, não concordo: ago1·a pelos mo
tivos r1uc o uo!Jrc scn~doJ·, fjue acaba <lc f:lllat, ex
pendeu, convcuho, c a cmcnd:uue parçcc haslan· 
tciucnte justa. 

O Sr.' secretario Barilo de Valença, lê11 a cmcn-
. da, c foi apoiada. . 

O Stt. Ytsco:>DE E r. n~nno~cJ::>A :-Parece-me dt•s
nccc~>ario Jomar o tcmtlO ao ~ena1lo cm I'Csponder 
ao nobre s~nadOJ' a re>pcilo dos pareceres rlc com
ndss:1o; porém, se nós n<lo uccidimos estes sem 
duas discussões, com I{IHUlla mnior raz:lo não ca
recemos rln segunua cm uma materia rlc tanta 
imporhncia! 

Dando-se por discu1i1la a ma teria, o~~·. prcsiden· 
te prop.oz se se approvava o nrligo s~lva as cmcn
rl.1; ?-Venceu-se que sim. 

se·passavn n enicnrla do Sr. Yisconue de Bãrha
cen.1 ?- P.1ssou. 

Se se :lfiprovava que se ~ccrcscentassc á pnla\'l'a 
-tlocumentos- as pal:ll'l':lS- e inqrtil'i~ries ~- Deci-
diu-;e rJile n:1o. · · 

Passaram sem debate, nem altcraç:1o alguma os· 
ar!s. W. c 16 · po1·ém lendo o S1·. sccrclario o art. 
Ii pediÚ a paÍ:ll'm, c 'dis>e 

O Sn. Soi.LllDADE:-Acho ne;tc artigo coisas, n 
que wc p:~rcce n:lo podermos ncccdcr sem graves 
incom·en icntes. 

Diz o ai·ligo que um rios cJTeitos da accusaç:1o é 
ficar o accusarlo suspenso do exercício de torlns 
as fnncçúes publicas: 111as se clle j:\ não fôr minis
tro de estado, dcvcrã ter Ioga r tal suspensão? O 

• crime dcqne se aecusa esse homem,~ um crime de 
rcspol\sahilidadc como ministro de estado, logo 
parece que a pcua devo limitar-se no si:u officio, e 
que cslcndel-:1 all:m dellc é harharidadc. 

Diz lambem que antro cffcito dn. accnsnção é 
suspender-se-lhe ml\ladc do ordenauo, ou soldo 
que tiver: mns suppondo que clle lenha rlcixado 
de ser ministro, c rccebri, por exemplo, o soJuo da 
sun patente, por ser militar, ser:\ justo pl·ival-o 
dcss:~ me tarJe do soldo militar pelo que pmlicou 
como ministro~ Acho nisto rlcspl'Oporção, c a lé 
injustiça: assim, oncrcro estas Icmhranras ~~ con
sideraç~o (ia camara, pâm que clln rc~olvn com 
madurezn aqui !lo que julgar acertado. 

O Sn. DAnnoso:-N:lo gosando o accusado dos 
direitos de cidadão pelo facto dessa accusaç~o, n~o 

pode exercei' cargo algum publico, seja cllc ainda 
ministt·o tlc estado, ou tcnh:~ deixado de ser, c 
exigia no cmpre~o que ante1·iormentc tivesse, ou" 
de miJilar, ou rle rlesembaJ•gador, ou qualquer 
outJ'O; c suspende-se-lhe metade !lo Yencimcnto 
que cn·cclil"nmcnle, perceber, porque não ha de 
JJIOI'I'Cr de fon1e. Isto mcsu1o se pratica com os 
milila1·cs 'rue entram cm conselho tlc guerra: se 
sno t·cconhccidos innoccnlcs, vão depois haver essa 
metade !lo soldo; se, porém, sabem culpadus, ni\o. 
Por tanto, :\,Suulo que as J•eficxõcs do nobre sena
dor n:lo pi·ocei.lcm. 

O Sn. SoJ.EDADE:-E :1 pena da iuhabilidarle nao 
é pena? Para rrnc se ha de iuipo1· pcn:~ ao reu que 
ainda ufLo está r.onl"encido, cu uHl pena estranha ao 
seu olUcio de ministro? Acho nisto dcsproporçi\o. 
PJ'O\'c-se o dei i elo, convença-se o réu, c depois con
Yenho. nas penas: flrJue inhabililalio etc., 

O Sn. BonGI~s:-=~>u j:1 diss~ que não estando 
no gozo dos di1·cito;; de cidarl~o, não pú,Ju cxeéutar • 
empreg-o algum, s,!ja d•1 que natureza fõr: se acaso 
ellc d4•pois sahe innocentc; va.i reclamai'; mas 
por cnláo nada pódc recchcr, porque est:i sttb 
jurlicc. 

O Sn. Or.rvwu:- Apoio aquella opini:ío, até 
·mesmo porrJUC 6 cxprcssamen te· tlcterminatlo nn 
cons!iJuição que os criminosos pronunciado;; nem 
podem ser eleitores. 

O Sn. SoJ.tW.\uE:-·Eu ai nua não argumentei com 
n. constituição, nem disse qne o ministro de estado 
aceusallo possa ser eleitor. O que penso é que a 
simples accusa~ão é j;\ uma inj::ria, e·quc a veri
ficação do crime dcpcnue do juizo do senado; por 
cujo molii"O n:io quizera impor dcsuc Jogo uma 
pena sobre uma culpa ainrla nf1o decidida. 

O Sn. CAn;o;Í:mo 01~ CAltFo;:-Parccc-mc que n:io 
procedem as considerações do nol.Jrc senador, por- . 
que são coisas estas que cslão intimamente con
JlCX;lS com a accusação. Bem \'Cio que isto repugna 
com o cspi1·ito philanb·opico do tempo, todavia não 
ha outro meio rlc procédcr :is formalidades da lei, 
nem a [lhilanti·opia o tem achado para preYcnir 
esse rigo1·. 

Como e que o ministro h:~ de continuar no seu 
minislcrio, ou no exerci cio· de oútro qualque1· cm
prego, c entrar cm proceôso ~ Não sei corno isso se 
possa concilia r: ,por for~.a h:~ de ser suspenso: é 
cst:~ uma rias severidades :l que estão sujei los todos 
os que servem ao esla1!0. 

NfLo havendo mais qucn1 pretendesse a pala na, • 
c dando n camara a matcria por disculida, propoz · 
o SJ', presidente o artigo a ...atação, e foi approvaJo 
qual se achava. • 

Leu o Sr. secretario o art. iS, mas o Sr. presi· 
dente, declarou que ficava nddiado pela hora. 
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O Sr. 11otll'igucs· de Carl'allio participou ter !'C· 
ccbidu, c-leu o-seguinte 

OF!'lCIO .. 

• Illm. cEx;,s,·.-l~oi prcse11le a Sua~lagestatle 
o Imperador o ofiicio de V.Ex. de i2 do cOJTI!Ilte,cm 
que me participa que luwendo a assembléa geral 
celebrado o acto solcmne tlo rcconliccimeutu do 
p1·incipc imperial, precis:t o scna.clc ele que o mes
mo augusto scn hor se digne determinar o di.1,1og-ar, 
c bora em que a deputaçfio exlraorclinaria dcYc 
apresentar o auto do dito reconhecimento: E or
dena Stia Magcsl:ulc que cu responda a V. Ex. que 
designa para esse Hm o dia 2i do corrente pelo meio 
dia, no paço da imperial quinta da nua \'isla. O 
que V. Ex. levará :10 cnnhecimcnlo do senado.
!Jcus guarde a V. Ex.- P.iço, cm iS de Agosto de 
i826.- José Feliciano Fi1'1ltmlles Pinheiro. -sr. 
Jo:lo Antonio 1\odrigucs de Cai·valho. 

1'cndo lido o oJiicio, lembrou o illustre orador 
que se dc1·ia faze1· parlicip:tçfio a c~m:xra dos depu· 
tados. 

Foi apoiado. 
O Sn. l'JIES!DEN'rE :-Agora de\'c declarar-se a 

hora da reuniüo. Su:t ~lagcsladc recebe a dcputaçf10 
ao meio dia, persuado-me que bastilrâ estarmos 
aqui :ls H horas da manhü, para e lia sa!Jir na fór
ma estabelecida, c esperarmos que volte. Proponho 
:\ camnra se approva esta de:crminnç5o, c que se 
pr.rticipe à cam.ara dos deputados? 

Foi approvnda. 
O Sr. prcsiclcule designou para ordem do dia a 

conlinuac;üo da discussão do projecto sobre a rcs
ponsabi:idadc dos ministros, c dos conselheiros de 
estado; os dous pareceres, um da commissão de 
saude publica sobre o requerimento dos vcntleiros 
de molhados, c outro da ele commercio sobre ore
querimento de Fnlgcncio Chcgaray; c, havendo 
tempo, a a.• discussão do rcgirilcJllo interno. 

Levantou-se a scss;lo as lloras do costume. 

Sessão de 21 de Agosto de 18~.1!6. 

PIIESIDE~C!A. DO SR, YISCO~DE DE SA;;oTO-,U!AitO. 

Declarou o Sr. presidente aberta a sessão, as 
hOras do costume; c lida a neta da antecedente, 
a· camara a appro\'OU. 

O Sr. Barão de Valença, como relator da com· 
miss;lo de poderes, leu o seguinte 

l'A!JECER. 

, A com missão de poderes, venci o o diploma do 
.sr. senador Affonso de Albuquerque Maranhão, o 
achou legal, c pensa que tem lugar vir tomar as-

s en 10 nesta camara ~ Paço do senado, i9 de Agosto 
de i826.- Bal'cio tle l'a/cnr.a,- Jotio .!ntonio I!Ddl'i· 

·!JlWs de Cur~alilo.- l'isco;ltlc de Inlwmbupc.- Vis
conde de Camvel/as." 

Foi appro1·ado. 
Entrou-se na ordem do dia, c o Sr. Darno de 

Valença leu o art. !.8 do projecto da lei sobre a 
responsabilidade dos ministros, e conselheiros de 
estado, o qual foi posto em discussno. 

O Sn. ll.\IIÃO DE CAYnu':-Pec;o licença para en
viar ;i mesa emenda ao art. lS,.quan to :i paJavrn
instl'ur.~ões- porcrue, supposto lambem no foro se 
entenda po1· documcnios, com tuilo propriamente 
signillcam as diJ·ec~úes dadas por escriplo ern nego. 
ci,,s diplomaticos, ciYis c militares pelo gol'erno 
aos seus representantes. Penso tambern que se 
devem supprimir as pala\'l'as- sendo attcncliL>eis. 

E~IE:SDA. 

• Suhslilua-se :\palavra- instrucrücs- c papeis 
couccl'llCil/cs.- Supprimam-se os termos- sendo 
attemlivcis .-Bani o de Cayi·ú. 

Foi apoiada. 
O Sn. C.ln:sHmo DE C.urros:- Eu sustento a 

cmcillla do nobre sen:.do1·, c accJ'escentaria mais 
que est:t commiss;lo deve apresenta~· ao senado 
lodos os doeu mcnlos, e mais papeis dados pelo de
nunciante, em consequencia dos art. n.•,.c JO, e 
pelo acr.usado. Acamara dos deputados não tem 
seJ1ão o juizo preparatorio; não dcye apresentar 
uns, c rejeitar outros. 

O Sn. UAnÃo JJE ALCA:S':'ARA:-Acho que nunca 
se deve pr.dir que o ;,ccusador apresente as provas 
que ti ,·er conlra o reu: se as quer apresentar, 
aceitam-se; se não quer, não se pedem, porque 
aquell:t é a sua. obrigação. Diz o artigo que a com
missão ser:i. olJrigacla a fazer uso dos documentos, 
c instrucções que lhe forem fomecidos. Isto está 
mal expressado: devia ser: SC!Jlllltlo os documentos 
c iu.1trucrües. · · 

A commissão n;lo tem que apresentar: quando 
formar o libcllo, en l;Lo ó que clla h a de dar. _a 
prova. 
o Sn. DAnÃo DE C,wnu':-Jà passou no senado 

o art. 10, e1i1 que se determina que elevem ser 
apresentadas as provas que houver; portanto, o
Jibcllo deve logo \•ir preparado tia prova de ma
neira que o publico veja que ha fundamento. 

O Sn. lJ.InÃo DF. ALC.,NTAIIA:- flecti fico mais a 
inlclligencia qnc dou ao artigo considerando o que 
dispilc o art. :2~, que trata da fórma do processo. 
E~sc art. ~i especifica bem a matcrin. 
o Sn. C.lnNEIIIO DE C.l~rpos:-Eu intcntan pôr 

cm harmonia este artigo com os arls. o. • e lO: 
agora vejo que o que eu pretendia, aclln·se PI'OI'i· 
dcnciado no art. !ti: portanto, estou satisfeito. · 
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Uma vez que venha o processo preparatorio, está 
beuí, mas sempre quizera a suppressno das pala· 
·v ras-pe/o dcmmciante. Eu eserevo a minha 

E~IEND.A. 

" nequeil·o que se supp1·imam as palavras.-pe1o 
1lcnunciante. 21 de Agosto.-Ca1'1!eil·o de Campos. , · 

Foi apoiada. 
O Sn. OI.IYmnA:-Parece que a emenda do no

bre senador ó parn a commiss:io accu~adora apre
sentar lodos os papeis que forem tanto contra o 
réu, como a fav12r deli e. Sendo assim, ni\o póde ter 
togar, porque nunca vi que o accusaclor se encar. 
regur. da rlefnza do réu. ' 

O Sn. C.An~Emo nr. CAlrrcs: -Eu j;i disse que 
propuz a supprcssfio para harmonisar este comes 
arts. !l. o c 10. 

O Sn. Pm;sr!;~;xTE:- Pergunto se camara julga 
discutida a ma leria? 

O Sn. \'IscoxoE rm C.ARAVEI.L.As:.- Levanto-me 
para combater as idéa~ do nobre senador que me 
precedeu, sobre o accusador não ap1·esentar os'do
cumentos, e tudo o mais que pórle ser a fa\'01' do 
réu. . 

Eu distinguirei sempre uma accusa~:lo franca, 
de uma accusa~no cujas vistas sejam unii:amentc 
achar réus para castigar. 

Quando a accusação é franca, apresenta-se tudo, 
tanto aqui !lo que póde criminaro réu,como aq•lillo 
que o pódc favorecer: ora, a accusação de que se 
trata, ti desta natureza, e os:jnizes devem julgar se
gundo as luzes, e sentimentos do scculo, facilitando 
ao réu lodos os meios ele se defender. Portanto, 
não vejo incoherencia em que a com missão apre
sente lambem o que tiver a bem do réu, antes jul
go isso mui conforme com a hoa justi~a. Xós não 
estamos como accusadores, nem juizes phariseus. 

O Sn. OLIVEIIIA:-Será como o i Ilustre senador 
diz, mas então temos uma nova praxe, que se vai 
estabelecer, c eu verei na minha vida, transtorna
das todas as idéas que me ensinaram, a parle accu
sadora defender o réu. 

Sempre onvi dizer que eram ne~cs&arias tres 
cousas para um processo: autor que demande o 
crime, ou accusador; réu que resi:onda, c se de
fenda; c juiz que julge. 

Que o juiz não lenha interesse em castigar réus, 
convenho;, mas lambem :não digo que se e111penhe 
em favorecei-os, nem posso tolerar que os accusa
dores sejam procuradores dclles. 

A opinião do nobre senador faz-me lembrar o 
exemplo des conclusões, ontle arguenle, defenden
te, e mestre esllio cm boa inb•lligencia. Em todos 
os casos em que ha um accusador publico, ainda 
não vi que os promotores, ou procuradores da co
rôa procurassem defender os réus; 

0 Sn. VISCONDE DE !XIIA~IDUI'E:- Tinha resoLvido 
não fallar nesla lei, para que, como parte Interes
sada, nilo fosse a minha opinlilo taxada de suspeita; 
vejo, com tudo, que é indispensavelromper o silen
cio, e limitando-me por emquanlo·a olTerecer uma 
emenda ao artigo em debate, protesto n'outra 
occasião, ou talvez ainda hoje mesmo, discorrer 
largamente sobre ella. 

El!ENDA. 

• A carnara nomeará uma commissão de ii a 7 
membros parn fazer a accusaçi!o no senado,.ohriga
da a fazer uso dos documentos, c provas que lhe 
tiverem sido fornecidas pelo denunciante; c os 
membros desta commissi!o escolheráõ d'e:!lre si o 
relator, Oll rela tores- l'icconde de Inhambupe>. 

Foi apoiada, c julgando-se a ma teria sufficien
temenlc discutida, propoz o Sr. presidente:\ ca-
mara. . 

i .. 0 Se approvava que a palavra- insll'll·Cçües
fosse substilnida pelas seguintes-e papeis concer
nenles 9- N:io Jlassou. 

2. 0 Se .1ppro\•av:t a suppressão das expressiles
sendo atlendiveis? -'fambem não passou. 

3. o Se linln Jogar a suppressão das palavras pelo 
denunciante?- Resolveu-se que não. 
~.· Se approvava o artigo, sal\'as as emcntlas?

Approvou. 
5. o Se as palavras -que lhes (os sem (ol~necidas

serão suhstiluidas pelas scgninles-que lhe tiverem 
sido (oo·nccidas?- Assim se venceu. 

Passou-se a discutir o art. l!l, e pedindo a pala· 
vra disse 

0 Sn. VISCONDE DE !NU.A~IDUI'E:- Farei uma Ob· 
servação a I'Cspeilo deste artigo. 

Diz o arti~o que a camara deliberará a suspen
são, e custodia do denunciado, existindo provas 
para i>so; mas como ha de acamara dos deputados 
deliberar essa custodia, sendo• o denunciado sena· 
dor, se o nrt. 27 da conslituiçffo determina que 
nenhum senador, ou deputado ·possa ser prezo; 
srn[o por ordem da sua respectiva camara, menos 
cm flagrante delicio de pena capital~ Isto é arro
gar-se acamara dos deputados uma autoridade que 
a conslituiç~o lhe nega, e por tanto deve ser sup
primido o artigo. 

0 Sn. RODRIGUES DE C,\1\\'.ALnO:- Acho mui ju
diciosa a observaçfio que faz o i llustl'c senador. 

Nlio sendo o mimstro de estado, ou o conselheiro 
de eslado senador, poderá ser preso, ouposto cm 
custodia, por ordem da camara qos deputados; 
mais sendo senador, de nenhuma maneira, porque 
a constituição, cxprcssamcnlc, o probibe: porém 
neste caso a camara dos deputados fará a sua par
ticipação ao senado, e este expedirá a ordem. 



;-. 

f 

Sessão em 21 de Agosto. 103 

O Sn. SOLEDADE:-E' evidente que o ~rtlgo vai 
de encontro á determinaçllo da constiluiçilo. 

A constituiçi!o faz pri\•aliva de cada uma das 
cam:iras a autoridade do pronuer qualquer dos 
seus respectivos rhcrnbros: logo parece que uma 
lei que dá essa autoridade á outra camara, que 
nilo é aquclla a que o accusado pertence, vai con t!'a 
a constituição. Para barmonisar, pois, e;lo artigo 
com a constituição, e mesmo com o artigo !7 da 
lei, passo a oiTcrocer esta 

E~!ENOA, 

• Que as palavras delibemrá et~.-se substituam 
"-decretara.~~~~ sesscio secreta a accusaçüo do de· 
nunciado-supprimidas todas as outras palaYras até 
á palavra -cm segredo, -inclusive.'-So!cdt!de. > 
· Foi apoiada. · 

O Sn. no~nXo DE CArnu' : 1 Parece-me convir· 
accrosccntar-sc a palavra- del1bcrm·á- o termo
decidirei- parà se obviar a am!Jiguidado que já 
dou motivo :i control'ersia sob o art. ôl da corisli· 
tulção, afim do que nlío passe de envolta o vcrlJo 
-deliberar- como synoniuio tlc- rolar·- Eu es
crevo, o mando :í mesa a minha 

E.l!ENDA. 

O Sr.· Soledade smtrntou, contra a opini~o do 
illustre senador, que nilo tinha !aliado fór·n da 
ordem; o corno llouresse quem req1.1eressc o adia
mento, o Sr. pr~sirlcntc o poz :i yo:açilo, c foi 
approvado. 

Segui u-so o art. 20, sobre o qual disso 
0 Sn. VISCOXDE DE ÜARWELLAS:- TenhO que 

fazer algumas observações sobro este artigo. 
Propúo o artigo que o processo será julgado por 

juizes do facto, e juizes de direito; e cm segundo 
lugar exclue os ministros, e os conselheiros do cs• 
lado de cntmrcm cm o numero tlos juizos, e ató do 
intervirem na sua nomeaçi!o. 

Quanto :i pl'imeira parto, nilo acho inconveniente 
algum, em true se pro:;cinda dc;;:;a di:itiuc~ão de 
juius de tacto, e juizes de direito; antes julgo 
muito coavenienle que tal dislincção não passe. 
llir-se·ha que cm geral, todos podem ser· capazes 
do entrar no corpo logislali\"0, mas não no poder 
judicial, p_or·rJUC para at]uelle basta ler· juizo recto, 
uma raz:1o clara; ruas para este 6 neccssario ter 
principias do jurispi'Udencia. 

Propus ta assim a qucst:1o, parcccur muito attcn
di\·cis estas razões; mas bem examinada a causa, 
achar-sc-ha o contrario. 

Em primeiro Jogar, o accumrlo h a de ser sentcn-
""Requci r·o que depois da palavra dc/ibmn·á ciado por esta lei, na qual estão dechrados os rliiTc

accresccntc-se c decidirá; c sendo senador o mi· rentes casos dos dolictos, c graduadas as penas 
nistro uc estado, ou conselheiro do estado se par- correspondentes n esses casos; por eonsequencia, 
ticipará ao governo, c ao senado Ira \'cr necessidade t~o instruidos se suppúo uns, como outros para o 
da suspens~o, o custodia do réu.- Barão de julgado, c só poderia proceder a objccç:1o, se acaso 
Cayrú. • este de(JOnrlesso do conhecimento de outras leis, 

Foi apoiada. I nas quacs então confesso que os juizes de direito 
O Sn. DA nÃo DE ALCA:>To~no~:- ( Xão ·se· ouvia seriam mais versados: cm segundei logar porque, 

bem o sou discurso. ) · tirada essa distincçrro, c admitlida uma discussão 
· O Sn. llo~nÃo o~ CAYnu':- O illustre senador I promiscua, instruem-se aquollcs que n11o possui
que impugnou a minha opiniao, muito insistiu cm I rem os conhecimentos necessarios, c melhor· se 
que se havia fallado fóra da ordem, e perdido tem: aclara a \'erdade. · 
po; mas entendo que estou na ordem, impugnando De mais (c c; te ú o maior argumcn to) a consti· 
o art. l.O, e oiTcrccondo emenda par:~ que não tique . tuiç:1o n:to faz semelhante distincção; olla diz <IUO 
manco, incompleto, c inconstitucional. scr:1o julgados pelo senado, por conscquencia essa 

Todo o senador tem direito de fazer emendas a uistincção lião se devo admittir. 
qualquer lei, quanto mais a cada artigÓ de lei 1 Eu qui1.cra mesmo que não houvesse talnomca
Ao senado pertence approvaJ-a,;, ou ucsapproval· ção: que os juizos fossem todo o senado, porque 
.as. Nenhum senador tom direito do inhilJira outro desta mane.ira se Ol'ita que e lia vá roca h ir cm me m
o fazer qualquer emenda, o dar as razões dollas. hros menos proprios p~ra aquelle 11m. Pas>cmos 
Nisso nilo se perde o tempo; mas disr.uto-so, c á segunda parte. 
aclar·a-so a verdade. A exclusilo dos ministros, o dos conselheiros do 

O Sn. VISCONDE DE C.l.nAVEJ.LAs: -Os ii lustres' estado é um dos maiores ataques que se pódc con-
sonadoros tem !aliado fóra da ordem. siderar. Como se ha de prohihir a qualquer mcm· 

Não se trata aqui de suspensão, nem de prisão: bro desta camara, que esteja no pleno cxorcicio do 
isso já está dolormiuado no art. !7; mas do modo suas Iuncçúes, o entrar,o dar o sou voto nas mato
com que se Ira de fazer, quando concorrerem as rias pertencentes á mesma camara? Que supposi
circumstancias da publicidade, c a demora amca-, çilo t11o indecorosa a do que homens constituidos 
çar a segurança do estado, ou da pessoa do lm· cm tacs empregos olharão para Interesses particu· 
perador. Jares, trahindo os deveres do seu minislcrio, o os 
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diclames da suaconsciencia 1 Se isso póde lt•r Jogar, : Jà o iÚustro sonatlot· Sr. Visconde de Cat·avella·s 
cniM o senador n[o potleria ser julgado pelo sena-·/ exuberantemente demonstrou outras capitacs ra
tlo; cntl·etant~, a conslitui~;lo expt·cssamento de-· zücs canil·:_~ o arligoorn discussno: só adJit•ei que 
termina o conlrnrio. Aleuulísto, nfio vemos e1ue o me Mo parece admissivel a ponder::iç:lo do nobre 
militar~ julgado pelos militares, que sfio os seus senador que dcfenüc o at·tigo com o especioso rua· 
pares, o desembargador pelos desem!Jargadores: o !lamento l1C que nas commissocs do senado se csco
que tem, pois, que no julgado elos ministt·us, c dós lhe os senadores, que pn1·cccm os mais adequados 
conselltciros de estado entrem ou trns scmelhan l.cs~ para. o ohjecto da rnesntn, e que, portanto, 11:~ iden· 
Não vejo motivo, e o artigo nno dcrc passar como litlade de raz:\o.tlc lambem se elegerem no senado 
se acha, por ser cm parte anli-conslitucionnl, c cm para juizes tlc dirdlo os scnntlorcs jurisconsullos; 
p.1rtc inclecoi'Oso, e repngnM te à r.1 z.~o. mas é ob;io o [lCl'i go do mono poli o judicia rio, que 

Ohlcvc a palavrn o Sr. Olíreira, c fez nlgnmas nisso teriam Ines senador·es. 
ohscn·a~ües conlrac·in.nelo as opiniões elo i !lustre Elll um scculo intitulado de luzes, para se jul
oradDl', ás qnaes este respondeu; mas nem um, gar com equidade da homn, c vida de qna.lejue:r 
nem onlt·o discurso se alcançou rlc maneira inlcl· pessoa, bnsl:~ o bom senso, e recto coração, ramo 
li~ivcl c depois ele tet·ccn fali ado levantou-se, e se requer nos jurados lcigos.Esle !Jorn senso muito 
disse melhor se achnt':i em quaesquer membros do se-

O Sn. nAnXo o~ CAYna':- sr. pre:.itlente 0 a1·t. · nad 0, ai~lda q~c 1;1io sejam da profi~sáo d~ juris-
20 pareceu eliamctrnlmcntc opposto ao art. 47tla) prud~:lCtn, c nao \Cnl~am pam a dclibct·a~ao .com 
constituio:io,c.!spolialivo !lo honorilico privilegio. a c:u,a das pandcctas. .· 
qno. c !la conceclrn ao senado. Eisa c iam Jctt·:i dcss~ I Tendo clat!o a nora, ll~üu nd1ntla a ma teria. 
artigo.- E' da nlll'ihilifcin e:cclusivrr. rio ,çcnnrlo co-

1 
? ;t·._.prc:l~cnlc. det~rull.n~u p:tra a ~rúcm do dia 

nl~ew· dos dclir.los imli1:idzmc.r commcltidos ]lc/os • ' !ÍI~cu~s.co do:; pll2CCJ O> da com nnssão de sau-
minisii'OS de cslaclo, consclflr.il'os ele estado, senado- I tle pn!JlJCa so!JJ'O 0 rcqucrimcuto dos Ycndcrlores 
res etc. de m?lhados desta curte, c da ca.mmiss;io do com-

. mcrc1o sobre a e""po<ir·to de Ful~enc· C! · · O tllustrc senador qne appl'OI':t nerucllc nrli~o, ~ 0 • • ' • ·' " ·: o to !C~atay. 
funda-se no art. !3! tJUC dctcrmin:~ o J"uizo p'or -· '1 conltnuaçao ela dtscuss:lo do. pt·ojccto de lei 

· sobre a rCSJlOIISnb'l"d de d · · jUl'ados, c entende ser conveniente unifoJ'In,,r-sc . ' ' 1 1 :t os mmrsLros c cpnsc-
essc cxpcdit~ntc pat•a lodos as caus~~. c repa rliçúes; lhctros. de estado~ c se houver tempo, a discussfio 
mas a conslitnir.ão nno dctL•rminou es~a nnifor- do pr~Jccto de 1 ~ 1 sobre a rcnmncm~ão tios set·vi
midadc para lorÍ.1s as c.1us.~s, c pessoas, antr.s mui ~n; f~tlo~ cm tempo d? paz. 
expressamente ndmiltiu cxcep~úes, se lê 'no l.it. .elan,ou-se a sessão as duas hot·as. 
das garantias art. !70 n .• H·- Nill[!ltem. pódc srl' 
scnlcnciaclo, ,ICiuio peln autol'icladc competente, ]IOr 

VÍI'LIUlC clc leis nlliCI'iOI'CS, C tia {bl'llla ]101' e/la. pl'C.I· 
Cl'Ípfa:- c cm o§ iG-Ficmn abolidos todos os p·i· 
vilc[lios I)IIC lllio {ol'ell! essencial c inlcil'amcnle /i !Jae/os 
aos Cai'!JOS }IOI' ulilit/ade publica- c no ~ lS - A c:r· 
CCJlfÜO das C(ZJISaS IJI!C )101' Slta. natzwc:;a }ICI'ICIICCII! a 
jui~cs parltr.nlm·cs ll!! con{orm.idndc rias leis, lllio 
!Ja~cJ•d {oro pl'il!ilcaiado, nem r.omlilissr!cs cspcciacs. 
nas r.ansns cit·ei.ç c Cl'imcs.- No cap.. J. • da for~a 
militar art. H9 se eletcrmin:t:-Os o,?ir.irtes rio exer· 
cito c lll'mada 11Lio por/cm ser Jll'il!ados das suas pa· 
t~nte.1, sc111io por scl/ten~n Jil'o{widn 110 jui=o com
pclczztc. 

E', pois, evidente que a-consli{uição cstabnleccu 
juizes, c juizos pt·ivilegiados mui cliiT.::rcnlo~s !lo 
juiw !los juJ·arJos. 

O senado o\ um desses juizos para sentenciar as 
causas ~os ministros e.conselhciros do estado, dos 
senadores etc. A constilui~;lo e a nos~n arcn da· 
allianr,a: ncnlmm pril•ile~io r.elia concedido ~c 
póllc nltcrnr sohroganrlo·SC·Ihc novas fót•mas tio 
juizos que ella n;\o [1roscrcvcu. 

nr,;or,uc:;cjF.s no sr,); ADO. 

• mm. C Exm. Sr.-IJesignandO·SC Sua Magcsta
üe _o In~pera•lor r~?cbcr no dia 2& deste mcz pc:o 
meco dta, no pnlacto de S. Chrislovão, a dCilUlar.ão 
e:xtraortlin:trin, lfliC dci'C aprcscnt.u··lllc o at;to 
sole111ne eh reconllceimento do pt·incipc imperial, 
como\'. Ex. verá da copia inclusa, ordena-me o 
senado que avise a v. Ex., para o communicar :i 
cnmnra elos depu taclos, que ser:l con vnnicJJtc fazer
se a r.cnni:lo !la assem hléa gor~l <Is dez horas c meia 
do dtn mat·cado, se assim o julgar:~ camara dos 
tlcputndos. . , 

Deus ~uardc a \'. Ex.- l'a~o do. senado cm 21 
de A~osto ele 1826.-Jocio Jnlonio 11o·/l'i91lcs de r.m·· 
vallw.-Sr. Jose llic:mlo d:t Cosia Aguiar de An· 
dr·ada. · · 
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l!iieilsuo de~~ de Agollto de is~c. 

l'llll~IDil:'iCI.~ DO sn. MAnQtJEZ Dg S. JOÃO DA P.UYA. 

Abriu o Sr. presidente a sessllo ás horas do 
costume, c lendo-se n neta da antecedente, foi ap
provadn. 

O Sn. PsrlS!DE:I'TE:- Ac!Ja-se tl porta ela sala 
o Sr. senador AlTonso de Albuquerque Maranhilo: 
parece que se deve nomear a depulnçllo para o ir 
receber·. 

1iomeou o Sr. presidente a lieJlUtnçilo, n qual 
foi receber·, e introduzir nn sala o i !lustre sena
dor, c este, depois !I c prestar· o jur·amon to com 
as formalidades do· estylo, tomou o seu assento. 

O Sr. a.• secretario Visconde de Darhaccna leu 
o seguinte 

· OFFICIO. 

• Illm. c Exm. Sr.-Foi presente à camara dos 
deputadoso. officio datado de hoje, cm que \'.Ex. 
communica o convite do senado para a rcunillo 
das camarns no dia 2~ do corrente, pelas 10 horas 
e meia da manhã, afim de se expedir n depu· 
tação que deve apresentar a Sua ~Iageslado Im· 
poria! o auto ilo snlemne reconhecimento do 
príncipe imperial : e, conformando-se a mesma 
camara com o ponderado no dilo officio, ordena· 
mo que oa assim o participe a V. Ex., afim 
de o fazor .. chegar ao conhecimento do senado. 

Deus guarde a V. Ex. l'aw da camnra dos de
putados, 21 do Agosto de ÍS2G. -José Ricardo da 
Costa Aauiar de Audrada. -Sr. João Antonio fio· 
drigucs de Carvalho. 

Ficou a camara inteirada. 
Entrou-se na ordem do dia, principiando-se pelo 

parecer da commissão de sande publica sohre.o 
requerimento dos vcndciros de molhados· desta 
côrte contra o physico-mór·. 

O Sr. Rodrigues de Carvalho pediu a leitura 
!lo requerimento, e havendo-se satisfeito, fez 
umn reflexão sobro cllc; a qual o.tachigrapho n;1o 

OUVi O, 

O Sn. BAnnozo:-0 requerimento faz n_llusão 
a al~;um outro _dirigido no poder cxcculi\'ü, e 
como se lhes não .tem dado solução, recorrem por· 
isso ás camaras. 

O Sn. Go:~nm;: -Este requerimento é allu~ivo a 
algum que existe na camara dos dc~ulaúos; se 
h a na scc~otaria dQ sena1lo outro, cu o ignoro, 
nem sei se ó mandado pelo poder executivo: as· 
sim, a commissão pódc dizer mais do que está 
no parecer. 

O Sn. SOLEDADil:- O requerimento allcga ln· 
fracc;lo de leis, ·a abuso de poder, o pela cons· 
tituiçliO todo o cidadão está autOJ·izado para rc· 

A. 14 

correr cm tal caso ao poder legislativo, c por 
conscquencia lambem este para decidir: portanto, 
nllo se póde dizer, como se diz no parei:er, rjue é 
incompetentemente dirigido. 

O Sn. GomoE:-Quacs silo os abusos 9 
E' verdade que o requerimento annuncia que 

os ha, mas n1to os mostra. 
1\ecorram ao poder executivo, ou ao poder)li· 

diciario, porque esses estilo autorizados para pro
videnciarem confórmo as leis; c se lhes nilo defe· 
rirem com n devida justiça, então é qne podem 
recorrer· ao potler legislativo, oiTercccndo pro,·as 
juolificnlivas disso. · 

Ora neste requerimento os supp!icanlcs quei· 
xnm-se,. mas não aprcson Iam factos, c não os 
h a vendo, sobre que se !Jn de provideneiar? 

O Sn. SOLED.\Dr. : -Eu não digo que se nfio re
mellnm ao go,·fmo, nem que se dêm providencias 
já; digo, sim, qu" me nno parece acel'tado res
pqu!lcr-sc que o requerimento é incompptr.nte
rnente feito :i c:unara : que o poder !Ci:islalivo. 
a quem está confiado o velar sobre a obscrv:uí: 
cia dn, lei, diga que nfio póde tomar conheci· 
menta !las infracçilcs dclla, quando se lhe de
nunciam. 

Que essa autoridade existe no poúer legislativo, 
não admitte a menor duvida; porque não posso 
cntendér que a constituição dê ao cidadão o 
di rei to de recorrer a cllc, sem dai' ao poder 
legislativo n faculúadc de decidir. 

Os supplicanlcs /lzcram um requerimento à 
cnmara dos deputados, quando eu era ainda 
membro dclla, e agora vejo pOi' um diario da 
mesma camara qtw os membros da sua commis· 
são de saúde publica projectaram uma lei pam 
estes almsos: assim o r·emedío cstà principiado, 
convém, comtudo, obstar que taes abusos se 
cOiumcttam, cmquanto aqucllc rcmedio se não 
estabelece. 

0 Sn. fiODIIIGUES DE CAnVALUO:- Existe um 
requerimento que o governo mandou para a as· 
scm!Jién, mas nno é este; se fc.ssc, cu diria entno 
que se devia tomar conhecimento da materia, 
c dar pra videncias, porque nesse caso o governo 
·unha mrstr~do reconli~ecr a justiça dns sup
plicantcs, c a necessidade dellas; mas requerer 
assim logo cm principio ao poder legisla liYo, e 
o que cu não admit.to. 

nccorram os suppllcantcs ao poder executivo, 
c e! I e dê as providencias ; se estas forem de 
nn tu reza legislativa, então virá o negocio á as-
scmbiéa. . 

Com este fundamento digo que o rerruerimento 
rl o que se trata, nllo nos pertence. 

O .Sn. SOJ.llDADE:- Quando enunciei a minha 
opinião, jamais pretendi que nos ingeríssemos 
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nas attribui~ucs ilo poder C!ccutii'O, nno i:wolvc Qunndet eu disse que o poder execntlvo dorme, 
semelhante ingcrcnci~. c que se deve acordar, nno tive em vista o poder 

Denuncia-se mn..1uuso, ca de ficar cm inlcç~o executivo originnrio, ou o mlnisterio, como o 
o poder legislativo? . • lllustre senador entendeu: mas os seus agentes 
Conhec~-se que o executivo dorme, nno ha de I secundarias; portanto podando dormir o pby:;ico· 

o legislativo mnnda!·o acordar? mór, parece que era da a.ttribuiçllo do poder 
E' sem duvida para isto que a constitui ~i! o legislativo recommendar ao governo que tlzesse 

permittc no cidadão recorrer ao poder legislativo, acordar aquelle seu agente, que o faça respon-
. c assim cJmo j:im~ls quererei que se inYadam, sa1·e1. Ora, penso que Isto de maneira nenhum a 

ou transponham as rai~s dos outros JlOderes, pódc ser ofl'enslvo ao governo. 
nunca conscntir2i tamben1 que o legislativo ceda O S11. VISCONDE DE N.~ZAREra:- Bem que me 
dnquellas que l~cs sao proprias. pareça muito metaphysica essa ditrercnça, que 

Eu n~o dcclnrci qual devia ser a pro,•idencia, 1
1 

faz o illustre senador, do poder executiYo origi· 
nem os meios porque s~ devia dar: disse somente , nario a secundaria, para concluir que só este 
que se não dei' ia responder que eramos incompe·j dorme,· respondo, qnc bem persuadido estou do 
tonles. , amor, e adbes~o do illustre senador ao augusto 

O Sn. V1;coxnE n;: XAZ.I!\F.Tn: -sr. presidente I chefe do poder executivo; porém, como sobre o 
não posso a sangue fi'io ouvir dizer nesta ca~ primaria ( segundo a phrase do nobre senodor) 
mara que o poder executivo dorme, que é pre· rcnecte, ou parece renactlr a somnolcncia, e 
ciso acorda l-o, quando elle pela constituiç5o é ileleíxo de que se increpa. o se,cundarlo, n~o 
igualmente dos primeiros veladores, e sem duvida posso deixar de !aliar, e combatei-o 
o primei1·o vigilante em que tudo corr:1 com prom- O poder executivo nem dorme, nem deixa 
plo, e bom antlaJtcnto. dormir os seus agentes; tal-os actiYamente des-

Sendo, pois, o podei' executivo trto iuteressado, pet·tar. Eu vi no tempo em que tive a honra 
como disse, pelo bom do imperio, como poderei de servir de ministro da justiça : vi que todos 
ouvir dizer que dorme, que o acordem? os ramos se exerciam com actividade, e hoje 

N:io desejo nem convém que se ataque por continuam da mesma fórma. 
fórma alguma o poder legislativo; porém nunca Toca priv:~tivamente ao. poder executivo, pelo 
lambem consentirei que se f~lle com menoscabo art. !.02 ~ !5 da constituição, velar, e vigiar, 
do poder executivo. como primeiro interessado no bem publico, e na 

Vamos ago<a ':w caso cm questão. Uma cousa prosperidade do imperio; toca-lhe expressa
são as atribni0ilcs ']ue pertencem ao poder lcgis· mente pelo art. 98, nas palavras pa1·a que i11-' 
!ali v o, e outra o que se decreta nas garantias. ccssantemente vele sobrs a manutenção da indcpen• 

Diz o §. 30 das mesmas. 1'odo o cidadão PO· dencia, equilibrío, e harmonia dos mais poderes 
dcrá aprcs~ll!al' J;Ol' cscriplo ao poder legislativo, politicas, etc.: e, portanto, niio posso ouvrr com 
c ao c.r~wtivo, l'cdama~ücs, q1tei.ras ou petições, indUiorenca que se !alie com menoscabo de 
c até expô!' qualqnc!' ·infl'acção da ,;onstitltiçlio, um poder de tal jerarchia para o fim de alguma 
I'CfJIIC'I'endo JlC!'antc a competente cwtoJ·idadc a ef{er.ti· !órma se exaltar o outro. Est modU3 i11 rebus. 
1:a l'cspons~bilidad~ dos infractores. Logo este co- Não pareçamos excessivos, nem tambem injustos 
nhecimento não t\ privativo só do poder legis- cm approvar accusaçOes vagas contra os mesmos 
lali\•o, é tambem do poder executivo; c mais agentes sem legi!lmos, e bem fundados motivos, 
ainda qualquer cidad:io póde por este paragra- · só por más, !soladas, e simples queixas de par- . 
p!lo da constltuição requerer á competente au- ticularcs: cm 11m façamos justiça ao governo, 
toridadc contra ~ualquer elos infractores para~ ás suas Iuies, vigilancia, e actividade. Desta ma
fazer etrecliva a responsabilidade delles : por neira é que iremos em harmonia, e se conse
consequencla, o ~uc poJe, o que deve fazer o guirá o resultado que se desej~. 
poder legislativo cm tal caso? Mandar rcmetter o sn. RODRIGUES DI! C.!.llVALUO:-Eu estou per
o negocio ao executivo : pois remetta·se, c não suadido de que é licito a qualquer de nós !aliar 
se ataque. As-sim pensou a commlssao, que en- não só em um, ou em outro ministro, porém 
tendeu a remessa: portanto, sustento o seu parecer no ministerio todo, com tanto que seja com o 
sem necessidade de pensar, c dizer que se accrde decoro devido. Quanto ao negocio, o governo 
o poder execulivo, pois bem acordado o considero manliou-o para a assembléa; agora o que se 
eu, bem vigilante e bem activo. pergunta, é se se devem remetter estes homens 

O sn. SOLEDADE:-0 illustrc senador que me para o governo~ 
combaleu, nao entendeu bem o que cu queria O Sn. VIscoNDE DE BA.l\B.I.C&:!i.l.: -E' fóra da 
dizer, e po~ isso é-me forçoso explica l-o. .. questão entrar na indagação de serem, ou não 
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decorosas as expressões de que· usou o nobre se· I acertado o parecer; alélll uu que não parece pru
nador o sr. Soledade, com tudo penso que alias deu te admi ttir por tão e:;trelta íórma homens da 
nada invo!vem que seja otrensivo. I diversas opiniões politicas, e uiíl:oreotes religiões; 

se isto assim na:o é, perguntarei então, onde está I homens que muitas vezes, como a experioncia, e a 
a nossa liberdade '1 I historia das nações ensinam, t~m principiado 

Onde está a inylolabllldade · das n os,;as o pi· por exploradores, e acabado por conquistadores 
niões 9 i (aJJOiado). 

O Sa. VIsCOlfDll DE NA!ARETB:-0 illustre se· 1 O Sn. BARÃO DE CAYRU':-Bem que j:i se tenhe 
nadar... I expandido a justiça. do parecer que se discute, in· 

o Sn. Bona&s: -A' ordem . .A' ordem. I dlcando as capitaes razões por que se mostra 
o Sn. vrscoNDil Dn N.l.z.:.J\llTB:- Eu estou na ., inadwissivel a proposta met·cantil do agente da 

ordem. sociedade da Nova·Yorlc, todavia submetterei ao 
Tenho que dizer para lllustrar a ma teria e peço I senado algumas ponderações que me confirmam em 

venta. · . igual op!nifio. 
O Sa. BonGEs:-A' ordeUJ .. o illustre senador A.quella pi·oposta é indecorosa. a nação, porque os 

!aliou, Sr. presidente, som que V. Ex. tivesse vrojeetistas exploradores do Amazonas suppoem 
concedido a palavra. quo este rio, seus ramos, e adjacentes territorios 

Dando·se a ma teria por di~cuUda, propoz o 1 sB acham Inexplorados pelos habitantes do imperio, 
o Sr. presidente se a camara approvava o pa·\ c que ainda ignoramos o thesouro qu,; a !li possui· 
recer? • mos: mas já o escriptcr ingtez da Historia do 

Decidlu·so que n1!.o. · Brazil, Roberto Southey, fez justiça aos brnzileiros, 
Se approvavaque, ajuntando·se ao requ~rimento segúrnndo·lhes a honra dos essenciaes descobri-· 

de que se traia, outro que fura apresentado pelos wenlos daquelle rio até o Orinoco, referindo-se a 
mesmos supp!iclntes,. fosse ludo remett!U.o á monumentos, e ao testemunho U.o celebrado prus· 
commissão para novamente InterpOr o seu pa· si ano viajante Humboldt, de cuja autoridade (diz) 
recer? não ha appellaç~o. 

Assim se dicidlu, Esta verdade tambem se acha consignada na 
Pa~sou·se a discutir o parecer da commissão ultima edição da viagem que aqucllc insigne na· 

de commercio a respeito do projecto do cidadão turnlista fez, coin seu illustre collcga Dompla.r, ás 
dos Estado:- Unidos Fulgenclo Chegaray. eolonias de Hespanha na terra J1rme da America 

O Sn. Visconde de Darbacena ex pendeu en1 um meridional até o Mexico,etc. 
breve discurso as razões capitaes cm que se tinlla Alli, no tomo !0. li v. 9, 0 eap. 2G mui e:s:plici· 
fundado a commissa:o para dar o seu parecer, as / tamen te refere as exploraÇões dos habitantes do 
quaes no mesmo parecer se acllam e:.aradas. 1 Brazil nas principaes ramificações, sinuosidades, 
o Sn. VISCO!iDil DE NAZARETil:- O parecer da , bacias, e margens do Amazonas, o de suas matta· 

commissao está muito bem :fundado: basta breve rias. O escriptor affirma ter visto os mappas ofíl· 
refieXI1o sobre semelhante papel para se conhecer ciacs do governo portuguez, que lhe foram com
o excesso, a injustiça, e a anticonstitucionalidade munlcados pelos, ora tallecidos, D. Rodrigues ele 
da pretençllo, a qual ataca os interesses do Brazil, Souza Coutinho, e cavalleiro Brito cm Paris. Ta.m· 
e os seus principias. bem cita o padre Casa.! na sua eorographia braz!lica 

(Apoiado). e o periodico Patriota do Rio de Ianciro, além de 
As condições do projecto sómen te são vantajo· outros estrangeiros. 

sas para os requerentes, podendo-se pa.ralysar Os plenipotonciariosque fizeram o ultimo tratado 
alli surdamente o nosso commorcio do cabotagem, do Vienna, · tinham exactos conhecimentos dos 
fnzendo·se quasi todo o privativo delles, projudi·· confins do Brazil ao norte, quando seguraram para 
caria nossa agricultura, o te. u. corOa portugueza os limites do suas possessCies 

Inculca-se uma nova invenção, uma descóberta, nessa parte da Amarica, demarcando-os com o rio 
quando tal nilo ha, pois os barcos de vapor ha Oyapock. 
multo são conhecidos; nem póde semelhante pre- Não pretendo dizer que, na immensa região, por 
tenção cohonostar·se com o art. 179, §§ !.6 e ll6 da onde corre o .Amazonas, na:o baja ainda grande 
.constituição, o quando, com atreito, houvesse tal parto do terra incognlta, porén1 deve·se esperar 
invenção, ou descoberta, a mesma constituição pelo natural, e rapido progresso da nossa popula· 

. nesse caso d:l. a providencia, que 6 um 'Privilegio ç:to, para ser completamente explorada, e culli· 
exclusivo tompora.rio, ou uma. romnneraçl!o em vada. Não convém, e é impolittco que esse bem se 
resarcimonto da perda solrrlda pela vulgarisação: deva a estrangeiros, e ainda meno• a mercadores, 
portanto, julgo o requerimento lnadmissivel, e que só promettem, mas sem garaullas, e equiva· 
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lentes, promo1·er n civilisaçl\o Íle indios, ll~and_o. 
suspeitos tle algum plano sinistro como o dos JCSUI· 

tas no rio l'araguay; além de que, entranhando-se 
pelo interior uo paiz tão distante da séde do go. 
verno, seriam expostos n desordens, c fatalidades 
que dariam pretext11s a disscnçúcs, queixas, iutri· 
gas, c clcsintelligcncias com o governo dos Estados
Unidos. 

DenJais.:tmernoria offcc·ccida neste senado contêm. 
as mais exor!Jitantes enunciativas, e injurias. Em 
um dos paragraphos da exposição do projecto que 
come~a-Pa.J·cceJ'ia supcl'{/uo-(0 i Ilustre orador leu 
o paragrapho), se declara que a occupaçcio é para fins 
uti/issimos. S~o, pois, os terrilorios interiores do 
Amazonas oh}'cto para oecupação de estrangeiros, 
~ estes de principias politicas, c religiosos tão difo 
ferentes cios llrazileiros? Diz-se lambem ali i no 
para"rapho - O[{crecc-se- que- espíritos rnal[ci
torcs: c almas acanhadas lüm espalhado suspeitas 
contq o projecto. Taes invecli1·as, c outras contu· 
mc!io;as aspersões bastavam pal':t fazer odiosa, 
sobre impopular, a exolica prctencno. 

O govqrno anterior, desde que a cõc·to se trans· 
feriu para o Drnzil, foi libcralissimo cm admiltir os 
sabias naturalistas estrangeiros a explorarem os 
rios, c tenilorios do imperio, como os inglezcs 
Mas~ o Kostcr; o príncipe cla Prussia Miximiliano; 
os allcmãcs Langsclorn:, Escheveeclt, c outros. 

O fl'OI'•·rno imperial até conservou com pcmáo 
em viagem no Uraguay ao naturalista Scllou. 
companheiro que foi do dito príncipe na exploração 
do rio Doce. 

Sem duvicla, seria não menos. liberal com ame
ricanos que emprcheudcsscm viag-ens scicn!illcas 
ao Amazonas. Ellc rcce!Je com toda a franqueza, 
e igualdaclc os navios, c negociantes dos Estados· 
Unidos, !Jem como os das mais nações independentes; 
mas n:ío poderia conceder a pretenç:lo de primasin· 
e prdcrcncia a qualqur.r pessoa, ou companbiu 
que tente monopolisar algum ramo de commcrcio, 
sem contrariar ao mesmo li!Jeral principio que pro. 
clamou no mnnif~sto da indcpendencia do Brazil. 

Pcrmitln·se-mc aqui recordar o monumento que 
Hum e rcfcr.· na sua historia da lnglatena. 

zava a naçno britaunica, a ti tuJo do terem sido o 
seus sullditos os descobridores do paiz; mas o novo 
czar nfio ndmittiu a rcclamaçl!o, dizendo que 1lOJ' 
direito das yentes, o comnwl·cio c1·a conunum a todaS 
as naçõ~s: sobre o que o historiador reflecte: Eis 
um 111'incipe barbara clando lições de solida 110litica a 
uma princ~:::a a mais esclcll'ecida do scculo • . 

YO-sc, pois, que a todos os respeitos a proposta 
da memoria é inadmissi\'cl, sendo ainda menos 
fundada que a antiga pretençno dos inglez~s no 
imporia russo; pois os :m1:lo·amcricanos. não !o-
ram os dcsco!Jc·idores do Amazouas. E', finalmente, 
di1:no de ponderar-se que nas actuaes circumstan· 
c ias ó incompatível com a sogurança das fronteiras 
do imperio o complemento das exploraoncs nas 
circumvisinhanças do Amazonas, porque poria· o 
llrazil cm m:iis proximo contacto com as surgidas 
d~mo~racias do norte da Amcrica. 

Julgando-se sufficicn temente disculida a ma teria, 
foi posto o parecer :l votação, c. venceu-se que pas
sasse para a ultima discussl\o. 

Seguiu-se a outra parte da ordem do dia, que era a 
continua c-ão do debate do projecto de lei sobre a 
respousa!Jilidadc dos ministros, ri dos consellleirGs 
de estado, tratando-se úm primeiro Jogar cio art. :10, 
c das emendas dos Srs. Bar:1o de Cayrú, o So!edade, 
que com clle tinham ficado ad<l.iadas • 
· o Sr. Carneiro de C:unpos fez uma !Jrcvc reflexão, 
que se nao ouviu, c depois de fallarem lambem 
sobre a ma teria os Srs. Barrozo, c Borges, pediu a 
palavra c disse 

0 Sn. RODlllGUilS DE CARVAl.!IO:- Acho I]UC O 

artigo nao pódc passar, nem com a emenda. 
Se a constituição para se suspenderem aJgunras 

das formalidades que g.1rantem :1 li!Jcrdaàc indi
vidunl no caso da maior ponderação, exige um acto 
especial do poclcr lcgislat.ivo, como lla de a camara 
dos deputados deliberar a pristlo do ministro do 
estado denunciado, o qual, tio mais a mais, sendo 
senador, não póllc ser preso sem ordem do senado? 

o Sn. BAnnozo:-Não digo que a min!Ja opinião 
seja a melhor, porém acamara !)os deputados não 
faz mais que pôr o ministro cm custodi:~, c sus
pendei-o das suas funr.çõcs: portanto não é preciso 
esse acto especial que dispense na lei. No reinado da cclc!Jrada rainha Isabel, os ingJc· 

zcs naYCgantes desco!Jriram o Archangcl, c o czar 
loiTo Dasilides, então reinante no ímperio da Mos· 
coyia, antes quasi íncognito na Etlropa, lhes con· 
cedeu por isso muitos favores, c priYilegios. Aquel· 
les activos insulares se aventuraram a n:Jvcgar 
em ,canoas peios rios interiores até o. mar Caspio,c 
por tempos monopolisaram o commcrcio daquelle 
imperio; succcclcnào porém outro czar, Theodoro 
que franqueou o commcrcio a todas as nações, :i 
dita rainha, zelosa dos interesses do seu estado 
reclamou como de direito o monopolio de que go~ 

Depois, o governo manda esse individuo ao se. 
narlo para o julg:ir. Se disserem que um senador 
vai a la! hora dar fogo a uma mina, ou a uma 
casa de polvora, ba de esperar-se que elle com
mclta o l)elicto para depois ser preso? E' necessario 
que o legislador acaute!le·tudo, e julgo que o artigo 
pódo passar. 

o Sn. BonGts: -Prisão, c custodia, no meu ~n
tcnder, silo csscncia!mcntc uma, e a mesma cousa: 
a di!Terença uno é scnilo do nome. Nilo mo opponbo 
a que o ministro seja preso nos casos indicados no 
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arti~o, mas quero que so não post~rguo o que 
manda a constituiç~o: quero que nos cinjamos a 
ella, o por isso lembmria que, quando a camara 
dos deputados estivesse em sessno secrAta p:ira o 
fim de que se trata, mandasse uma participação á 
esta eamara para se demorar .a sessão até que 
aquella tenha deliberado, e então tratarmos tam· 
bem daquellc objecto como fOr conveniente; por 
quanto, dizendo a constituiçito que só por um acto 
especial do poder legislativo se podem suspender 
algumas das formalidade~ que ~arantem a liber
dade individual, ê indispensavel o concurso das 
duas camaras; e accrescendo mais ser o minis
tro senador, nenhuma lei o póde csbulhar do 
privilegio que a constituição lhe deu , de só 
pode1' ser preso por ordem da sua camara, me
nos no caso unico de 1lagante delicio de pena 
capital. 

Esta é a minha opinião: aqui ha muitos illustres 
senadores qne são mais capazes do que cu, de fa
zerem uma emenda ao arti~o, e é isso o que eu 
exijo, pois tal emenda é indispensavei, vist;l que 
não se póde emendar a constituiç~o. 

0 SR.· RODTIIGUES DE CAI\YALIIO:- Eu j:i disse O 
que me occorria, que ó,em substancia,o mesmo que 
o nobre senador acabou de ex pender. Quanto ao 
exemplo da mina, só a prisao do senador ser:i o 
meio de o desviar ~daquelle atlcntado? E póde, 
com eiToito, suppor-se cm boa f~ um exemplo 
dessa natnmza ~ A constituiç&o é bem clara nas 
suas disposir,ões a este respeito; finjam embora as 
bypotbeses que quizerem, que eu não me arredo 
da sua literal r c ~cnuina in tclligencia. 

·o Sn. n.~ni..o DE c,wnu':-De ·nenhum modo se 
póde consentir que fique ao arbitrio da camara dos 
deputados determinar a custodia rios ministros clc 
estado, ainda na figurada hypot!Jese de ser amea
~ada a segurança do est~do pela demora de se~u • 
rar·se a p~ssoa do ministro; porque a constituição 
no art. l.iO. ~lO. prohibe a prisão de qualquér ci
dadão sem ordem de autoridade legitima, c pelo 
arl. 27 só o senado póde dar ordem de prisilo con
tra os senadores. 

Podendo os ministros do estado taiubem ser sena. 
dores, não podem ser privados daquelle privilegio 
com o pretexto de segurança, e palliauo titulo de 
custodia, que é prisao provisoría. 

O artigo cm discussão não providenciou a parti
cipação ao governo, e ao senado, como era neces· 
sario pola ursencia do caso, e como se preveniu no 
artigo ~~ para caso analogo. Essa declaraçl'io é nc· 
cessaria para que o governo, e o senado expeçam a 
ordem de cautella que fOr precisa. 

O Sn. BAnnozo : - (Não se ;colligio o seu dis
curso.) 

., 

O Sn BonGEs:- O illustre senador persiste na 
sua opinião, e cm que deve passar o artigo. 

Eu vejo que a principal infracçao da constituição 
consiste cm fazer tudo ·proprio da camara dos 
deputados. Se o artigo fizesse o acto proprio da 
assembléa, como a conslituiç!io diz, já não baverla 
a mesma difficuldade, e Jogo que elle se reforme 
desta maneira, vamos de accOrdo. Po1·tanto, lem
brei-me tambe1n de apresentar uma emenda: :i con
sideração da camam fica o ajuizar se ella tem 
cabimento. Póde·se objectar o se~redo que é ne
cessario; mas esse segredo j:l está cm cem bomens, 
t! se entre ellcs se reputa se~uro, não lm difficul· 
dade cm acreditar-seque tambem o esteja em cento 
c cincocnta. ' · 

• Depois da palavra- SC!JI'cdo-se acrescente..:. 
comm1micando d cama)'(t dos scnado1·cs a .ma clclibc
raçlio pal'a dai' o sen consentimento.- José Janacio · 
BOI"f}CS. » 

Foi apoiada. 
O Sr. Soledade, depois do um breve discurso de· 

clarou que désistia da sua emenda. 
O 51'. Rodrigues de Carvalho oO"ercceu a se· 

~uinte 

ENE:\'DA., 

" Nos casos em que a publicidade e d~mora pos· 
sam ameaçar a segurança do estado, ou a pessoa 
do Imperador,a carnaradeliberará em sess:lo secreta 
sobre a custodia do denunciado, existindo provas 
sufficien tes, que lambem poderá baver em sc~redo, 
e decidindo-se que póde ler Jogar a dispensa das 
formalidades que garantem a libei·dado individual, 
se proceder:\ na fórma do§ 3l>. art. i79 da constitui· 
çiio. -Carva/110. • 

Foi apoiada. 
o SR. ·DAnnozo:·- Parece-me que a emenda não 

póde ter togar, porque vem entravar a marcha tlo 
processo. · · 

Por aquello. fórma devem-se se~uir todas as for
Jnalidadcs de uma lei da maneira que a constitui· 
l(iio as estabelece, e ficará embaraçada aquella ur
~encia que o caso póde pedir. 

o sn. ·SOLEDADE:-Exigir um acto, não é e:ti~ir 
uma lei; por consequencia, não vejo que bajiJ. 
precisão de ta I acto passar pelas formalidades que 
a constituição prescreve para as leis. 

0 Sn. RODRIGUES DE CARV,\LUO:-A constitUiÇãO 
não nos prescreve por quaes forffialidades deve 
passar aquclle acto: o que cumpre é que esse acto 
seja em harmonia tanto com alia, como com o ~o~so 
regimento. O corpo legislativo tem todo o direitO 
para tomar as suas resoluções. 

:_; ~;. 
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HO · · sessão em 22 de Agosto. 

0 Sn, VISCO:s'DE DP.: BARBACE:s'A: -TenhO estado 
attento a tudo quanto se tem ponderado, e na ver· 
dada con!es~o que n~o sei como bel de decidir-me 
para a vota~ão. 
· se o artigo passa tal qual está, ataca um dos prl· 
vileglos concerlldos pela const!tulçlto; se nno passa, 
expõe-se a Jlcar sem castigo o réu de um daquelles 
delictos que devem ser severamente punidos: se a 
resolur~~o vem do uma camara a outra, ba ainda 
assim incon rcnlente,porque as duas camaras sós nlto 
sno as que formam o poder legislativo: Ge se demora 
em algum:! estaç1!o,. é dar no réu tempo para 
tugir: para se tomar pro\1dencla prompta, fundada 
no principio do salus populi, nl!o está Isso provi
denciado: em!Im, pra qualquer lado que eu queira 
inclinar-me, encontro dUHculdades, das quacs n1Io 
posso desenredar-me. 
o sn. 13o!\GES:-Nenhuma lei póde providenciar 

todos os casos passiveis, nem deixar do encontrar 
tropeços. Se nos pomos com taes conslderaçlles, 
enUo nunra toremos loi: assim quo tlquo embora 
com alguma~ imperfelçllos, mas convém que a 
haja. 

o Sn. Rl.nnozo:-Convenho em que seja impos
slvel prevenir todos os casos, porém parece-me 
mal que a lei .>ala imperfeita das nossas ml!os. 
.o Sn. Dour.Es:- convenho tambom no quo diz 

o illustre s0nador, mas quando eu abraço aquella 
alternativa, G porquo n~o descubro outra melhor: 
so algum dos illustres senadores a pódo acbar, mui
to folaarel com isso. 

Finda :t dlscus~1!o, propoz o Sr. presidente: 
Soo art. !O devia passar tal qual está 9- Nilo 

passou • 
So pass::.va a emenda do Sr. Soledade 9-Tambem 

não passou. 
se passava a emenda mais ampla. apresentada 

pelo Sr. noe.rigues ele Carvalho, salva a. redacção? 
-Resolveu-se que sim. 

seguiu-se depois o art. 20 que tinha ficado 
adiado da sessão do h ontem. · 

0 Sn. V!SCO:iDE DE DARD.,CENA: -MUI boas Ta• 
zOes so expcn~ernm hontem contra este artigo, 
nem ello pódo passar: assim, longo do propor uma 
emenda, como primeiramente pretendia, assento 
f!UC é melhor que tanto olle, como os que se sa
guem, sejam reme !lidos 11 commissão do legislação 
para redigir um formul:lrlo para esta ma teria. 

o Sn. OLiillllU.:- Eu já hontem disse a minha 
oplnlfio para quo passe o artigo, não com a exclusão 
Injusta dos ministros, o dos conselheiros do estado, 
mas quanto á fórma. do Juizo; porque, como a con· 
stltnlção estabelece os jurados, c a lei é Igual para 
todos, e como o senador nno deixa, por Isso, do sor 
cidadão, assento que se deve conservar aquolla 
tórma. 

0 Sn. VISCONDE DE DARDACENA:-Se a constitUi· 
çi!o tosse e:x:pressa,nl!o bavoria motivo do discussão; 
mas como ella nfio diz que, quando o senado se 
converter em tribunal, se divida om juizes de facto 
·a de direito, eis a razão por que lembrei, c me pa
rece ter lo~ar, que Isto vá :1 com missão de legisla· 
ç~o para organisar o formulnrio que disso. 

0 Sn. RODRIGUES DE CA!lVALI!O:-Eu SOU da opi· 
nl110 do lllustre senadO!'. 

A lei ó geral para todos, não ha duvida, mas vejo 
que ella tem o::tcepçõos, e este caso é uma dcllas, 
pois que a constitulçtto estabeleceu para o senador., 
o ministro de estado, o conselheiro de estado, etc., 
quo tivessem um juizo privilegiado, c não mandou. 
quo ellcs tossem julgados pelo·julzo dos jurados. 

O Sn. Or.IvErna:-0 illustrc senador que me an
tecedeu disse que a constltuiç1!o uno mandou que o 
senador !osso julgado pelo systcma dos jurados. 

Pergunto, não !alia o artigo no geral 9 Está por 
ventura, expressndo na const!tuiçfio que os jura· 
dos sejam sómcnto para alguns cidadãos? Parece
mo que não: logo, n11o ba incohcrenc!a no que eu 
digo, c devemos ir cm conformidade com o!la. 

O Sn. DAnlo DE ALCANTAn.A:-Sou apologista dos 
jurado>, c tenho para mim que aquella é uma das 
melhores cousa; que :l :~oss:J. consti tuiç:!o traz, po
rém inapplicavel para este caso. 

O senado não é juizo de prlinoira instancia, da 
que h:1ja recurso para outro tribunal; por con
sequencin, não plide ser :tf!U! admissivel tal sys
tema. 

N1!o ha\'enclo mais quem p:etcndosse a palavra, 
propoz o Sr. presidente á camara: 

Se o artigo 1lcava supprlmldo, segundo se enun
ciára no debate? -Resolveu-se que sim: 

So todos os senadores seriam juizes de facto e de 
direito~- Resolveu-se elo mesmo modo: 

Se este artigo, o todos os outros da secção 2.• se· 
riam remettidos á commlss:1o de legislação para 
novamente os redigir ?-Assim se approvou. 

O Sr. Darrozo pediu que se rccommendasse á 
commlssilo que, com urgoncia, r.prcscntasse are-
dacção dos mencionados artigos. · 

0 Sn. VISCO:VDll DE llARDACENA: -Considero O 
negocio como de multa importancta, e mo parece 
lndispensaYcl a ·urgencia, visto que mui poucas 
sessões nos restam. 

· O Sn. Oiivmu:- Parece· me escusado rocom. 
mondar a urgencia, porque c impossível que isto 
passo nesta sessão. 

O Sn. D.umozo:-0 que o illustre senador objecta 
não embaraça, 

Façamos o nosso dever, c recommendomos.a ur
gonc!a: se n1io puder ser, pacioncla. Póde ser que 
a commissilo faça esta manM mesmo aque!la re
dacç~o. 
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Posta a votos a urgencia, ficou adiada. I O Sn; DAanozo:- Assento que nos não devemos 
l'roce.!eu-sc enU!o :1 discussao do art. 83, que foi embar.2çar com isso, o que seja o poder el!:ecutivo 

npprovndo sem impugnaç~o. quem dO a~ orden:;, conforme julgar conveniente. 
O Sr. Barllo d•3 Alcantara otrcrcceu o seguinte O Sn. RoonlauJ:s or: C.!.RVALno:-Julgo quo as 

.\RTIGO ADDICIO!'i'AL. 

• O accusado, c seus procuradores, c commi;s:Io. 
accusadora não devem assistir :1 discussuo, e votl
çno. Salv:1. a rcdacçno.-Barão da Alca11tara." 

Foi apoiada. 
O Sn. R.oonrGUEs DE CJ.l.V.\LUO:-Eu julgo que 

não ó necscsario que o reu esteja presente á su:l 
sentença, nem mesmo a commissi!o accuslilora, 
porque scnlria de embaraço. 

Como ningucm mais pedisse a palavra, c dando 
acamara :l matcri:l po~ discutida, foi poste o artigo 
á votação, o approvado, sal\•a a redacção. 

O Sr. presidente designou para ordem do dia a 
continuaçno da discussão do mesmo projecto de 
lei : o projecto de lei sobre a remuncr~ço:o de ser· 
viços: o regimento interno. 

Levantou-se a ses~o ás duas .boras. 

SesMii.o de 2.3 de Agoeto de ll€.\:26. 

Prasidencia do Sr. Jfarque: de S. Jotio da Palma. 

Aberta a sessão, leu-se, e approvou·se a acta da 
antecedente. 

O Sr. Oliveira apresentou, para se inserir na acta, 
a seguinte · 

D!lCLARAÇÃO DE VOTO. 

" Requeiro que se escreva na acta que no dia ílll 
de Agosto votei sobra o art. 20, secção 2.• da lei 
da respons:J.bilidado, a favor do julgamento por ju. 
rados, sem exclu~o de classes, ou pe>soas, em con • 
form!dade do art. iiH, tit. 6. • da- constituição. 
Paço do senado, :a de Agosto de i826. -L ui: los~ 
do Oliveira. • · 

Mandou-se inserir na acta. 
Passou-se ã primeira parte do ordem do dia, c 

entrou em discussão o art. 3~ da lei da responsa
bilidade dos ministros,e dos conselheiros de estado, 
mas não havendo quem !aliasse contra el!e, foi 
proposto ll. votação, e approvado. 

Seguiu-se o art. 3õ, e depois de lido, pediu a 
palavra, c observou 

O Sn. D~l\ÃO DE ~rnu':-Parece-me que seria 
conveniente declarar por quem deve ser dada a or
dem: PC)lSO que pelos presidentes de cada uma 
da·s camnras. 

ordens devem ser expedidas pela secretaria de 
qualquer das caniaras que carecer das testemu
nhas, c mandadas executar pelo corregedor do 
crime da cOrte e casa. 

O Sn. VIsco:;or: or: 1:-iH.UCBUPJ::-Sr. tJresidente, 
em todas as cla~ses é nccessarla uma força execu
tora: nós nno temos agentes, nao tomos guarda, c 
apenas dous soldados da policia; portanto, essa 
força falta· nos. Nestas clrcumstanclas penso que 
as ordens devem ser mandadas executar por qual
quer mlulstro territorial em consequcncia de aviso 
quo para isso lhe dirija o secretario d~ respectiva 
camnra. Eu taça uma 

E:.!ENDA . 

• Ao art. 31!- e as ordens para compellil·as, se· 
ráoj mandadas executar por qualquer ministro 
territorial, segundo a lei, cm conformidade do 
aviso que lho será dirigido pelo secretario da ca
mara, :1 que pertence. SalYa a redacção.-Visconde 
de Inhambupe. 

Foi apoiada. 
O Sn: DAIIÃO DE.AL~A~TARA.:-N'o nosso regimen

to;:interno nos arts. 1011 e 106 se tem dado algumas 
providencias a este respeito. . 

Diz o art. l.O!S: as commissões permanentes, ou cs
pcciaos, quando se occuparem do objectos pertencentes 
a particulares, ou quando tomarem depoimentos, c 
in(onnaçüos, . terão ll3 suas sosso·es com as portas 
aberta&, admittindo como espectadoras, e para allega
rem seu direito, ll3 parte& intercs~adas pró e contra, 
com os seus respectivos advogados. 

O art. tOO diz: aJ commiuões, qnercndo obter 
informações vocaes, ou por escriplo, se dirigirão ao 
presidente do stmado para dar a providem:ia ncces
saria .• 

Parece-me que isto mesmo se póde adoptar para 
este § S:S, e que, quando torem precisas testemu
nhas, e mais dlllgcnclas, se deverão requerer aos 
presidentes para estes darem as providencias neces· 
sarias. Eu escrevo, e mando á mesa a minha 

EWBNDA. 

" Arl. s:s. Quando torem precisas. testemunhas, 
e mais diligencias, se requererão aos presidentes 
para dar as prov!dencias necessarias.- Ba1·ão de 
Alcantara. • 

Foi apoiada. 
0 Sn. RODIGU&S DB CAR\'ALHO:-fez uma breve re· 

aexilo, em consequencia da qual disse que preferia 
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antes a emenda do Sr. Visconde de Inharnbupe; e 
. com esta mesma opinião se conformo~ lambem o 
Sr. Borges. 

o Sn. OLIVEuü:-E' necessaria lüda a clareza. 
o poder judicial, de queni são membros os minis· 

tros territoriacs, é um dos quatrô poderes da nação 
a por consequencia independente, como os outros: 
portanto, parece-me que ·nos casos de que se trata, 
devem as camaras deprecar-lhe, como fazem as 
outras autoridades entre si. · 
. o Sn. RooniGur::s nll CAnv.uuo:-Respondeu ao 

illustre senador, mas ni!o se conseguiu o seu dis· 
curso de maneira intelligivel. · 

Julgando-se a materia sufficientcmente discuti
da, propo1. o Sr. presidente: 

Se passava o artigo tal qual estava redigido?
Não passou. 

Se passava com a emenda do Sr. Visconde de 
Inhambupc, salva a redacção, c uma sub-cmenda 
que linha apparecido. uo debate?- Passou. 

Se a~provava que neste artigo se declarasse que 
os mag'istrados siio obrigados a cumprir as ordens 
que na conformidade do mesmo lhe forem cxpedi
das?-\'cnccu-sc que sim . 

Não foi proposta a emenda do Sr. Ilarão de AI· 
cantara, por se acllar prejudicada. 

No ·acto de propor-se á discussão o art. 36, o Sr. 
Barão de Alcantara pediu a pal:tvra, e depois de 
breves reflexões olTcrcccu concebido nos seguintes 
termos, um 

AnTIGO ADDICIO:SAL. 

• As testemunhas serão inquiridas publicamen
te, c mesmo presentes as partes, mas nunca uma 
teslcmunh:. na presença de outra, nem mesmo em 
Jogar cm que o seu depoimento possa·.scr ouvido 

.por outra teslemunha.-Snlva a redaccão.-Barcio 
de Alcalltam.n • · 

Foi apoiado, c depois de pequena discussão pro
pozo Sr. presidente se:. camarn o npprovava, salva 
a redac~ão, e o ser collocaclo onde melhor convier, 
segundo a.·rcdacç1\o geral do projecto? -Assim se 
venceu. 

Entraram cni discussão os nrts. 3G c 37, c pedindo 
a palavra, observou 

0 Sn. \'ISCOli'Dil DE PAn.~:S.\Gt:Á.:- Parece-me 
JlOuco justa a disposi~ão destes artigos. Entre o 
m~ximo, c o mínimo g-ráu de criminalidade 11óde 
haYcr muitos outros, tli!S ·mais proximos ao pri· 
mciro, outros mais proximos ao segundo: ora, sup· 

.. ponhamos que a pena para o ma:.:. imo s:io 10 annos 
de degredo, c para o mini mo 2 nnnos, c que um 
homem está compre•hendido entre ·estes dons ex
tremos, porém muito mais proximo ao se~undo 

. do qu? ao primeiro, on vicc versa; cm an~bos o; 

casos, vai esse homem ser condemna.do á pena 
mcd ia, que s[o G annos; o que é desproporç[o ma
nifesta, c por conscqucncia ofTQnsi va da justiça. 

Em conscquencla desta obscrvaçiTo pediu licen
ça o Sr. Carneiro de Campos, c propoz a seguinte 

Elll~:SDA. 

• Requeiro que dos arts. 36 e .37 se raça um só. 
:1rligo, e que nos termos intermedios se aplique. 
a pena que parr.cer conveniente entre os 1lous ex
tremos por arbítrio equitativo dos juizes, confor
me os dificrentcs ~r:los de imputa~fto, que l'CSU!• 
tarem do processo. 23 de Agosto. -Carneiro de 
Campos. • 

Foi apoiada, e dando-se a ma teria por discuti
da, propoz o Sr. presidente se dos nrfs. 36 e 37 
se faria um só artigo, na conformidade da emenda 
do Sr. Ca1·ncil·o ~e Campos, salva a retlacção?
Yenceu-se affirmnlivamcntc, 

Segt\iu-sc o art. 38 c foi posto em discuss:1o. 
O Sn. Bo~u;~o o" ALco~:sTAnA: -Este n r ligo é oci

oso: o que clle determina, já está providenciado 
no art. 4.. •: assim, proponho a sua supprcssão. 

E~!E:SllA' 

ecO a1·t. 38 deve SCI' supprimido.- Bania de 
Alcanlara." 

Foi apoiada. 
O Sn. CAn:SElllo DE CA.ltPos:- Sr. presidente, 

peço licença para ler esta 

EME:SDA. 

, Requeiro que no fim do artigo se acrescente 
-a commisstio, todavia, se reputm·á semp1·e mais 
ora v e.- 23 de A:;osto.-Ca!'liCÍl'O ti e Campos. " 

Fai apoiada. 
0 Sn .. YISCO:SDE DE PARANAGUA':- Eu \'O tO COI1· 

tm o artigo. 
A constituição n:io faz rcsponsavcis os minis

tros, .senão pelos seguintes casos: (Len os G pnra
graphos do art. 133 da constituição), por consc
qucncia, não se podem fazer responsaveis pelo que 
cl!a n~o declara. 

0 Sn. VISCO:li"DE DE DAnn.~Cilli'A:- Penso que por 
omiss:to se entende a falta da observancia da lei, 
como vem declarado no §'~. • do art. 133 da cons
litniç~o: creio, portanto, que tem lodo o togar 
tratar-se disto. 

Seguiu-se a fali ar o Sr. Solcdadc, cujo discurso 
se niLO alcan~ou; c como ningucm m:its preten
desse a palavra, passou-se á votação, na qual se 
venceu a suppressào !lo a1'ligo. 

Entrou cm discussão o art. ao, c (ledinclo a pa
lavra disse 
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o·sn. D.\n:i.o DE ALCANT.~n-~:- Este artigo deve 
supprimir-se todo, ou ao menos em parte (Apoia
do); porque n:ío vai conforme com os que ja pas
saram. Eu oiTereço.uma. emenda para. a sua sup
pressl!o. 

. El!E!'\DA· 

• O art. 39 deve ser supprimido.- Ba1·ão de AI· 
cantara. • 

0 Sn. \'ISCO!'\DE DE D,l.nDACESA:- Ninguem tem 
obriga~iio de f:lzer a recommendaçfio de que o ar· 
tigo trata, portanto penso que deve ser comple
tamente supprimido. 

Post:~.a mate ri:~. a votos, por nfio baver mais quem 
quizesse !aliar, venceu-se a suppressão do artigo. 

Entrou em discuss~o o·art • .&o. 
0 Sn. RODniGUES DE CARVALIIO:-P:J.rcce I}UC este 

:~.rtigo deve ser supprimido, porque ainda se não 
estabeleceram penas pecuniaria.s. Eu oiTere~o para 

:1. suppressno esta 

F.~IE~DA. 

• Proponho a suppressão do art. 6.0.-Cal'ca/ho. • 
Foi apoiada, c apparecendo na camara a opinii!o 

de que se reservasse a sua materia para ser tra
tada na occasião conveniente, assim se decidiu. 

Leu o Sr. secretario o art. 6.!. 
·o Sn. M.\TT.\ DACI,LLAn:- Tanto admiro que nos 

tcl)lpos chamados do absolutismo se promulgasfe 
uma lei t~o sã, tão bencflca, como a de ... quanto 
me horroriso de que nos tempos chamados consti· 
tucionacs se proponha um artigo como este. Yoto 
pela sua suppress:to. 

O Sr. Soledaúe podiu licença para mandar ;i 
mesa esta 

E~IEli'D.\. · 

• Que se supprima·o art. 41, ficando adiada a 
sua ma teria até se determinar a ma teria do arti
go antecedente . ...; Soleclacle. " 

Foi apoiatl~, e posta :i votação a ma teria, ven
ceu-se na fórma da emenda. 

Passou-se ao art. 42, sobre o IJUa I disse 
0 Sn. BAIÜO ·oll ALCAli'TAUA:- Isto não póde ser 

assim: não posso convir em que com uma sen
tença dada pela assembléa se vá formar um pro
cesso do indemnisações. Aonde iria, enlfio, acabar 
este negocio~ Eu proponho, portanto, a supprefs:to, 
ou ao menos o addiamento do artigo, ou que vá a 
uma com missão para reformai-o. Eu mando já a 
minha 

lll!Eli'D.\, 

• Proponho o adiamento do art. 4~.-Barcio do 
.Alcantam. • 

Foi apoiada. 
A. 15 

O Sn. · VlscosoE DE IXIIAl!DUPE:- E' necessario 
tratar-se deste negocio com a maior circtllllspecçno, 
c madureza ; portanto, nno só convenho no adia· 
mento do' ai·tiso, porém mesmo peço o do resto . 
da lei, o iS ualmellle requeiro a camara a propos· 
ta do castigo do calumniador, pois não ó justo que 
fique impune qualquer que se atrever a deprimir 
sem justiça uma autoridade Ião respeitavel como 
um ministro de Estado, a qual ~e acha possuindo 
a confiança do monarcha rro mais importante car
go da nação. 

O Sn. ,DACELLAn:- Apoio inteiramente a idéa do 
illuslre senador o Sr. Visconde de inllamlmpe. · 

O denunciante, logo que se prove falsa a sua 
accusa~no, deve soiTrer a mesma pena que se de
veria impor ao ministro, uma vez que se verificas
se o crime. Eu mando :i mesa a ·minha indicaçfio, 
ou emenda, a qual é fundada na nossa ordenncno 
elo liv. 5. 0 tit. w.• . 

El!EXD.I. 

• Requeiro uue ao art. 42 se acrescentem as se
suiiltes palavras-mas jlll{lada improcedente a ele~ 
mmcia, e o l'cío imioCelllc, seja conclenniado na mesma 
$C1Ileuça o denunciante, como calmnniador, na J1CIIa 
q11e o l'éo soffreria, $C {osse convenciclo e conrienmado. 
-JosJ Teixeira da Jlatlct Eacellar. ,. ~ 

O Sr. secretario leu a emenda. · 
O Sn. l'm>siDI!NTE:- O que está em discussão é 

o adiamento do artigo; se este se não vencer, 
então iremos :ls emendas. 

0 Sn. RODI\IGUES D& CARY.\LHO: -Nós estamos 
na 2. • discussão. 

J:i. se mandou redigir a secção 2. • do projecto, 
falta lambem a redacção do que pertence ás penas, 
qU:e ha de entrar na 3.• discussão, e ali i. tcr:~o lo• · 
gar as que se devem impôr ao calumniadori assim 
deve-se reservar isto para ent:1o. 

O Sn. VIsCOli'll& nE·ili'IIAlJDI:r~>:-l\'fio assisti ·a. 
essa ses;fio, mris uma vez que jn se. trntou disto, 
estou satisfeito. 

O Sn. l'nF.SIUE~TE:-Náo havendo mais quem 
fali e sobre a ma teria do adiamento, .pergunto ao 
senado se cst:!. !lisculida ~ 

Decidiu-se que sim, e que se approvavn o adia
mento. 
:!, O Sn. DACEI.un:-Tambem peço a v. Ex. que 
proponha a minha emenda. 

O Sn. l'nESIDEli'TE:-A emenda fica para quando 
se trn tar-do artigo. 

Foram successlvamente lidoS, e approvaclos sem 
opposiç1lo osnrts. 6.3 e 4~, depois do que levantou· 
se e disse 

O Sn. nuonmuEs DE CAnYALHo:- Tendo-se man· 
dndJl redigir a sec~1lo 2.• deste projecto, acha-se 
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prompta: proponha v. Ex. ao senado sequcJ• fJUC. 
se !Oa. • . 

lesa, o senado, por uma ordem especial, o fará 
conduzir pelo por'leiro da camara, e finda a sessão, 

Fez o S1;. presidente a lli'Oposla, c 1•euc'endo-so 
que sim, o Sr. secretario Camciro de Campos, por. 
parle da commi,siio do Ie~íslaç1lO, leu aquelln rc- · 
dacção, IJlW se achan concebida deste modo: 

o fal'à recolher:\ prisfio até n·declsão ·final. 
Art. l.l. No caso de revelia, nomear:\ o senado 

um nd1·ognílo pnrn a defesa do rco, ao fJUal será 
enviado com officio do secretario do senado o pro· 
cesso, c {llibello com todas as mais peças da ac-

SECÇÃO !I. 

Do processo•cla acpusa~âo, e cl11 scnlenra. 

Al'l. 1. 0 Para julgú estes crimes, o senado se 
cotwcrle cm tribunal de justiça. 

Art. 2. o Todos os sena.tlot·cs sno juizes compe
tentes para conllecet·cm uos ct·imcs ue responsa· 
biliuadc dos udnislr6s e secretarias de cslauo, c 
applicar-lhcs a lei. 

Art. a. 0 Exceptuam-se os qur. tiverem os impe
dimentos seguintes: 

:!. 0 Uc parentesco cm linha recta, como pai c 
filbo, sogro, c genro; cm Unha collateral irmãos; 
cunhados, emquanto dumr o cunhadio, c os pri· 
mos co-i nnfios. 

2. o Se tiver· deposto como testemunha na ins
trucção da cu 1 pa. 

3. 0 Se li ver demanda por si, ou suas mulheres 
sobre a maior parte de seus hcns, c o litigio tiver 
sido proposto antes da accusação. 

4.• Sc.fur herdeiro prcsumptivo .• 
Art. L • Estes impedimentos poderão ser nllcga

dos tanto pelo accusado, c comniissáo accusador·a, 
como pelos senadores; c o senado decidira. 

Art. ti.• Ao accusado será pcrmitlido recusar 
até a L' parte dos scnadorea restantes, cá com· 
missão accusadora até a 8.' parte sem declarar o 
mOti\'O. 

Ari. a:• neccbido o decreto da accusatão com o 
processo enviado pela camara dos deputados, c 
apresentado o libcllo, (documentos pela commis· 
são da accusaçM, será notificado o accusado para . 
comparecer perante o senado, no dia que fur apra
zado. · 

Art. 7.• .A notificação ser:l feita por ollicio do 
secretario do scn.ado, acompanhado da cópia do li· 
bcllo, c documentos, assim como llo rol das teste
munhas, no caso que a dila commissáo as queira . 
produzir. 

Art. s.• O accusado comparecerá por si, ou por 
seu procurador, c o advogado que o defenda por. 
ellc escolhido, h:wcnrlo communicado ácommissão 
de accusar,ão, 2i !JOras antes, o rol das teslemnnhas, 
que houver <le produzir. 

A:rt. O.'. Entre a notificação, e o compareci meu-
• to do accusado mediará pelo menos o espaço de 8 . 
dias. 
· Art.'· iQ, Se o accusado, estando preso, quizer 

comparecer pessoalmente para deduzir a sua de-

.cusaçilo. . . 
Art. ~2. No dia aprazado, estando presQntes o 

accusado, o seu procurador, c o advogado, assim 
.como a com missão accusadora, c feita a verlfica
çi\o dos s'enadores presentes, declarará o presidente 
o objecto da sessão: seguir-se-hilo as recusas na 
conformidade dos arts. 3, 0 , (l.,o c ti.•, c logo os sc
lJttdorcs recusados se retirarão. 

Arl. :!3. Concluida a approvação dos juizes, 
mandará o· presidente fJUe se leam o processo prc
paratorio, o acto da accusaçl!o, ou llbello, c os ar· 
ligas da defesa do réu. 

Art. :!L Serão pelo preside.nte interrogadas en
tão as testémunhas o!Tcrecidas pela commissllo, c 
<tc1iois as do accusado: as testemunhas serão jura
mentadas; deporão cm scpai·ado, e fórn da presença 
uma das outras, escrevendo-se com toda a distinc
çilo os seus ditos, que lhes serãu lidosnntcs de as
signarem. 

Art. :!ti. Qualquer membro da com missão de ac· 
cusação, ou do senado, e bem assim o accusado, po· 
derno exigir se façam as perguntas que julgar -nc
cess.11'ias, c que se notem com signacs :i margem 
fJUaeSIIUCr addiçõcs, mudanças, ou variações, que 
occorrerem. 

Art. :lô. O accusado, c a com missão de accusa
ção poderão no mesmo acto, cni que as testemu
nhas depõem, contestai-as, c arguil-as sem com
tudo as interromper. 

Art. 17. Poderão, igualmente, exigir que algu
mas tcstemunllas sejam acariadas, rcpcrguntadas 
de novo, que aquellas que ellcs ·designarem, so 
retirem, ficando outras presentes, e quaesqucr ou
tras diligencias a bem da verdade; c da mesma 
fórma fJUC sejam ouvidas algumas, que chcgarém 
já tarde, com tanto que não tenha ainda princi.' 
piado a volaçfio. · 

Art. :!8. l'io Om de cada depoimento, o pre
sidente perguntará á testemunha. se conhece bem 
o accusado que está presente,. ou. que se defende 
por seu procurador, c ao accumdo se quer dizer 
alguma cousa contra o que acaba de ouvir, caso· 
cllc o nno tnnha já feito cm virtude da faculdade, 
pcrmltllda pelos artigos :10, c :!G . 

Art. :!(}, o presidente poderá lambem fazer a. 
qu~lqucr testemunha, ou ao accusado, as perguntas 
que lhe parecerem conveni~ntcs para elucidaç[o 
do processo c vcrdado:dos!factos. 

' 
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Art. 20. Terminados os dcpoimen tos, ler-se-hllo 
as p1·ovas documentaes, e quaesquer peças que 
se oJTcreçam por uma c oull·a parle, e cada uma 
donas podcr:í verbalmente, c nllo por escripto, 
fazer as suas o.llegaçiles. 

Art. 21. Concluido este acto, o presidente fará 
. um relataria resumido, indicando as provas e 
fundamentos de ambas as parles. 

Art. 22. D~pois do relalorio do presidente, riJ
tirar-se-!Jno. da sala a commisslto de accusaçno, 
c o accusado, seu procurador, o advogado e tes
temunhas, para Jogar, onde não ouçam a discussão, 
que então principiará entre os senadores, fazendo 
por estabelecer nos seus discursos a verdade dos 
factos resultante das provas; c os gr:íus de crimi· 
nalidade, c impulaçllo penal. 

Art. 23. Perguntará, cnmo, o presideatc se dão 
a.. materla por discutida, c se se acham promptos 
para a v o taç~o. 

Art. 2L D~cidindo o tribunal que sim proporá 
o presidente se o accusado 6 criminoso dq crime 
(de), de que e accusado. · 

Art. 2~. Decidindo-se que sim-proporá em que 
gráu é criminoso, se no maximo, se no mlnimo, 
ou media entre attuelles dous extremos; e segundo 
a dccis:lO se la vrar:i a son tença. 

Art. 26. na. sentença. proferida pelo senado não 
haverá recurso algum, senão o de uns unicos 
embargos oppostos dentro do espaço de 10 dias.
Francisco Carneiro de Campos. -João Antonio 
Rodrigues de Cm·vallto.- Barão de Cayrzi. -
l'isconrlc de Na::aretli. -Barão de Alcantal'a. ' 

Concluida a leitura, decidiu-se CJUC fosse im
pressa esta nova redacção, para depois se dis
cutir. 

Passou-se :l. outra parte da ordem do dia, que 
era a discussi\o do projectodc lei do Sr. Borges 
sobre a remuneração dos serviços militares, feito 
cm tempo de paz. · 

O Sn. 13onGEs:- Quando apresentei esta Jct, fiz 
scientc á camara dos motivos que me introdu
ziram a mi nu tal-a ; e pos.to que já enl~o se co
nhecesse da sua utilidade, c necessidade, com 
tudo, como vai entrar cm discussão por artigos, 
c o objecto da lei requer o exame de uma ma
teria, que talvez não seja familiar a alguns dos 
nobres senadores, por alhêa da sua profiss~o, sou· 
obrigado q rela lar, novamente, os principias que 
guiaram o meu racioclnio, para chamar sobre 
ellcs a atlenção da camara, quando julgar do 
merecimento !I c cada ~tm dos seus artigos. 

Os princípios foram: L0 o garantir a consti
tuiçi\o pelo ~ 28 do art. l79 da mesma o direito 
adquirido ás recompensas de serviços feitos ao 
estado, e ser, portanto, indispens:wcl que uma 
lei fizesse e1Iecliva cs[a garantia, re(ormando a 

confusão que se encontra na legisiac:tn l•xislente: 
2. • foi o entcndct· que por este· meio se poria 
termo á deses.pernda RolicitaQfiO qu~ o r.xercito: 
brazileiro tem feito ao. governá por espaço de 

·iS annos, para o estabnlecimento do monte-pio. 
· militar, a exemplo do exer•:ilo de Po~tugal ; so
llcitaçlto, que tem dado -Jogar a censurar-se o 
governo, por não ter sido deferida, o que, a meu 
ver, n:to lhe pót!e ser imputavel, pelas difficui
dades que ·se me anlolham para regulat·, com 
equidade, c segurança,. um estabelecimento de se
melhante natureza. 

Quanto ao primeiro principio, examinei ern 
qun se ftuttlav·a esse direi to adquirido, que a 
consliluic:-:io g:tranliu, e achei-que cllc provinha. 
do regimento das mercês, promulgado cm l6il, 
auxiliado 'depois por diiTcrentes decretos, ultima
mente por urn assento do conselho ultramo.rino 
de 28 de Março de li92; mas tanto aquclle regi· 
mento, como a legislação posterior, que declarou 
alguns dos seus artigos, n1to cuit!ar:uu !le marcar 
CJU:mtia pecuniaria, com que se remunerassem 
os serviços mil i lares, segundo o tempo emJtre
gado, c postos, cm que se aclmssem os remunera· 
dos; marcou, sim, que a remuneração só com
pelia do posto de capitão para cima, c que nos 
postos inferi ores, só nos casos tle con <a•·em já. i~ 
annos de sen·iço, c o terem-se inhabilitado, ou 
assigna.lntlo por feitos de campanha; occupando-se 
cm todas as. suas mais disposições da maneira 
com que poderiam as remunerações ser tl·ansmis
siveis, regras com que deviam ser pretendidas, 
providencias com que se eYitariam fraude dos 
pretendentes, etc. etc; ficando reservado ao im
perante o arbitrar .o valor da remuneração por 
meio de dislincçõcs honorificas, ol!icios, tenças 
assentadas em almoxarifados, beneficias das ordens 
militares, etc. ; mas nunca por meio de quantia 
marcada segundo uma oscalla qualquer, c paga 
pelo lhesouro. 

De 'uma semellHmtc pratica nasceram os cmba· 
raços, em quo se viu o conselho do ultramar para 
de>pacbar os serviços do Brazil, e conquistas, e 
foi por isso obrigado a tomar o assento de que 
já !aliei, o qual, posto que se n:1o fizesse por 
consulla, nem mesmo obtivesse por outro modo 
a sancção soberana, ficou, não obstante, servindo 
·de rcgm, c leve ciTecliva execução ate á épa· 
·cada nossa emancipação, c ta!l·e nos podesse 
continuar a servir, se não contivesse em sua 
disposiçllo ou escala, quasi os mesmos defeitos 
da antiga legislação; porque, marcando a remu· 
ncração segundo os posto~, não passou do de bri· 
gadeiro, e rcsulando o valor da tenç:~ o abstrahiu 
do tempo do serviço, c não guardou proporç:io 
entre a tença, c o soldo que o remunerado per· 
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ccbia; ele maneira que a tcnça era igual a ter~a As nações bcllicosas antigas elesconheccram se
parte elo soldo em alguns postos, cm outros igual mclhnnte soccorro, e as modernas o desconhecem 
á quarta parlo, em otlll'OS á quinta parte, e lambem. 
assim por diante: accrescendo mais, cm desfa,•or Se o estado quer honrar as cinzas dos combatentes, 
de tal assento, que, ainda no caso de haver guar· · que sacrificaram tiuas vidas, c fadisas cm seu 
dado a propor~áo requerida, c considerado o tempo serviço, nas pessoas de suas vi uvas, c filhos, as· 
do serviço, nunca nos poderia _lloje servil' pela signe·lhes um soccor1·o conforme as forças de suas 
allernç:lo que se tem feito nos soldos do exercito. renuas; c se aquelles combatente~. cm vista de 

Cabe aqui lenibrar rjuo j:l nesta enmnra se tal soccol'!'O,' quizerem melhorar .a condição das 
melleu em duvi.la, se eram, ou n:lo reinuneraveis suas fnmilins, estnbeler,nm cntr•> si os cofres de 
os serviços até capitão, fundando-se a duvida na bencficcncia que lhes convier, sem dcpendcncia 
disposição uo ai 1·ará ue 10 de Dezembro de !700; de inten·cnção do governo, que, aliás, não se 
mas eu mesmo refutei vietoriosamente o funda I dere inlromclter em cousas para que n:to con-
mento, c espero que elle nunca mais torne a corre. . · 
nppareccr. Se, porém, a cnmara, quando discutir a quota 

A' vista, pois, da falta de equidade,, c da con· da terça parte do soldo, que estabeleci, c o tempo 
fusão, que, como já disse, se encontra na legis· do seu beneficio, assim como as regras da trans
laç~o existente, c que, cm resu·mo, tenho relatado, mis;;1o que marquei, entender que fui avaro, ou 
conheci que a presente lei de1·e fundar-se no sn· em demasia generoso, defenderei os meus racio
grado p1·incipio de considerar o posto do rem une· cinios conforme os meus princípios de justiça, c 
rado tempo de serviço, c proporção entre o soldo, praticas das nações cultas, c bellicosas da Europa, 
c valor da rernuncraçilo, c isto com tanta equidade, nunca contrariando· por capricho a generosidade 
que nenhum individuo ficasse de melhor condiçno nacional contra uma jerarchia r1ue a todos os 
do que outro; por cuja raz;lo esbcleci a quota da respeitos nos merece attençlo, se assim fôr 
te1·ça parte do soltlo por tanto tempo, quanto llou· compatirelmetite com o estado das nossas fi· 
1·essc prestado de serviço, e exclui os que th·crcm nanças . 
menos de !2 nnnos, ·porque já o regimento das O SR. BARRoso:- Sr. presidente, eu não quero 
mercês os havia excluitlo, e o alvará elas reformas roubar no illustre senador ·a gloria que lhe re
tambeaJ lha não concedeu, donde se deve concluir sulta de haver apresentado este projecto; com
que a estes nno garantiu a consti tuir.ão a rccom· tudo, a mesma idéa que o motivou a ellc, 
pensa, por isso que n:io tinham adqtiirido direito quando viu o embaraço que havia no cstabe
segundo a legislação existente : e n:io me esqueci lccimento do monte-pio, me fez tambem conceber 
de simplificar, c abbreviar o meio de fazer ctTectiva o seguinle ' 
a f1·uir,ão das remunerações, desonc rando-a das 
moras, embara~os, e despezas do que eslú sobre· 
carregada, porque, a deixar este objecto no estado 
cm r1ue se acha, seria infruclifera a promulgação 
da lei. 

Quanto ao segundo principio que me guiou, isto 
é, o da pôr termo á solicila~ão do monte-pio mi· 
litar a exemplo do exercito de Portugal, repetirei 
o que já disse ·a semelhante respeito, que se 
aquclle exercito tivesse uma lei que segurasse 
as suas familías um soccorro qualquer, sem de· 
pcndcncia da trabalhosa tarefa com que se con
seguiram ,1s remunerações, nunca a officialidadc 
da província do Alemtejo pertcndcria uni tal es
tabelecimento, nem a proviucia do Minho,' e 
outros corpos :l imitariam, e nem a nar.ão se veria 
boje carregada ele um oúus com qu;, de certo 
• "el ' nuo po e, e que náo deve deixar de satisfazer, por-

que é em beneficio de uma porção de indivi· 
duosa quem niío se pódc desamparar, ficando ainda 
assim equivoca a generosidade nacional, por isso 
que os ngr.tciados concorreram com uma quota 
parte para aquclle beneficio; 

PROJECTO DE !.E!, 

a A asscmbléa gerallegislalivà decreta: 
A rcmuneraçãÓ dos serviços dos· mililàres será 

regulada pela maneira seguinte: 
Art. !.. o Todo o official combatente da i. • 

linha do exercito, c armada, que tiver 20 annos 
de scrvi~.o ordinario aptivo, tem direito a intci· 
ra l·cmuneraç<io pecuniaria cst!lbeleciúa pela prc· 
sente lei. 

Art. 2. 0 Tem sómente direito :\ metade da; re
muneraç:to aquellc officinl, que, tendo menos de 

·vinte annos do referido serviço, conta r com tudo 
mais de quinze. 

,irt. 3. o O tempo, cm que o official csth•er cm 
prizão por sentença, em licença, ou doente (não 
sendo por feridas adquiridas na guerra), c aquelle 
tempo que estiver desempregado, não lhe será 
contado para .obter remuneração. 

Arl. L o Pelo contrario, o serviço ordinnrio cm 
campanha lhe ser:!. contado cm dobro para o dito 
fim. 

.I 
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Arl. H.• O tempo de serviço ordinario, qu~ 
exceder a vinte :mnos, sora ·remunerado com 
mercês honorilicas pelo Illl!Jerador, segundo pare
cer justo, attenta a sua qualidade. 

At·t. a. • A designação da remunc1·a~ii.o pocunia· 
ria por seryiços oxtraordinnrios cm tempo de paz, 
feridas, e serviço cxtraordinario ern tempo de 
guerra, fica a cargo do governo nos termos do § H 
do :irt. iOi da constitui~iío. 

Al't. 7.• Esta remunera.çfio extraordinaria nca 
livro para o official gozar, ou cederem sua mulher, 
filho, ou flllla, que bom quizcr; c mesmo poderá, 
niío os tendo, renunciai-a, com _pe1·miss1ío do go
verno, em qualquer parente, c até cm estranho, 
segundo as drcumstancias, se tão relevante, c dis· 
tine to ft)r o serviço porque a obteve. 
. Art. s.• A pensão desta cspecic de serviço dura 

por toda a. vida d:~ pessoa nclla encartada, seja 
qual ft)r seu sexo, idade, ou estado, mas n:ío se 
admitte substituição. 

Art. 9, • A remuneração de que Lrata o· art. L •, 
consiste em pensão annuál conforme os casos 
indicados nos paragraphos seguintes, c regulada 
pelo valor de mczes de soldo da patente ctTectiva, 
que o official tivet·, quauuo a pedir para si, ou pela 
que tiver 'na occasião do fallccimento, quando a 
pensão pertencer a herdeiros. 

!tlezcs. 
§ L• Gozando-a' o official em vida:....... 3 
§ 2.• Dcix:~ndo viuvn sem fllhos.... .• .. .• 3 
§ a.• um fllllo sem viuva....... 3 
§ 4.• viu\':t e um tllho......... .1. 
§ 5." via vale 2 filhos, ou 3 filhos 

sómente... ..... ....... 4 
~ O.• vi uva e 3 fii!Jos, ou 5. fllllos 

sómente ............... 5 
§ 7.• viuvn e~ ntllos, ou ii filhos 

sómcnte ............... 6 
§ 8. • vi uva c ii filhos, ou 6 fillJos 

sómcntc . .. .. .. . • . . .. • . 6 !ó 
'~ o.• vi uva e 6filhos, ou 71llhos 

§ !~. No caso do§ o.• metade é para a ''ÍU\'a, 
e a outm metade dos dous filhos, ou nfio havendo 
viuva, ú o total dividii.lo igualmente pelos 3 
filhos.· 

§ !a. Nos casos dos §§ e atú H é o lolnl di· 
vidido cm porções lguaes, pertencendo i.luas á 
\·iuva, quanJo haja. 

§ i7. Havendo mais filhos, além do numero 
indicado no § U, o governo proporá o que julgar 
conveniente a seu respcitu. 

Art. :18. A ponsfio, uma vez concedida ao · 
official cm sua ·vida, não poderá ser a.ugmenlada 
depois, ainda que elle suba em postos. 

Art. U. :\a morte do official, a sua viuva, 
as filhas legitimas de qualquet· idade, ou es
tado, e os filhos legitimes menores de 21 :mnos, 
entram llo dividendo da pensão que lhe tocar· 
( conforme o seu numero ), nos termos do art. !l. 

Art. 12. O gozo das pensücs cessa nos varue"s, 
quando chegam á idade de 21 annos, e nas 
mullleres quando casam, tendo est:1s, então, a 
receber o equivalente de·dez annos da suares
pectiva pensá o, se casam an tos da idade de 
.trinta annos, pois que fazcndo·o depois dessa idade 
só rccebriio metade. . 

Arl. :13. Havendo fli!Jo varno, que por molestia 
physica ou mental,. não possa empregar-se é 
exceptuado da disposi~~o dos dous artigos ante
cedentes. 

Art. !l.. Para obter o encarte das pensues, é 
preciso fé de officio devidamente passada ad hoc, e 
justificação de idenlidai.le, legitimidade, e número 
de l1crdciros dil'isorcs. 

Art. i5. Na cl!rte, os rcf!ucrimentqs, depois de 
serem documentados, serão Clltrcgues na secreta
ria de estado competente, de marinha, ou guerra, 
e nas províncias aos respectivos presidentes, os 
quaes verificando breve, e summariamcnte a sua· 
legalidade, farão cm officio a remessa para serem 
convenientemente deferidos. · 

Art. iG. O cspcdiente para. o cnca1·tc destas 
pensões será feito gratuitamente em todas as re-sómente ................ 7 

S !O. • ·viuva e7 nt!Jos, ouSiilbos . partições publicas. · 

sómen te .. .. • .. • • . . • . • • 7 !6 
§H. viuvae8filhos,ou91l!hos 

sómcnte ................ 8 
§ i2. Nilo tendo o official gozado em vida, 

niío deixando "i uva, ou 
filhos babeis a gozar te-

.rãoospals ............. 2 

§ -13. Não tendo Jogar algum uos casos acima 
ditos, póde dispor por testamento cm favor do pa· 
l'ClltC dentro dO 3. 0 gráo. • · 

§ 1~. No caso do ~ ~.· metade da pensão é 
para a v luva, c a outra para o fii!Jo. 

Art. i7. As pensões serão pagas nas províncias, 
cm que as parles pedirem se lhes faoa assentamen
to, mas depois não Lerão direito a mudar. 

Paço· do senado, ~2 de Agosto de i8~6.- Bento 
Bal'I'OSO Pereira. • 

Como a hora está dada ( continuou o nobre se· 
nadar ), requeiro que o projecto seja considerado 
como emenda ao outro; c na occasiáo opporLuna, 
cu direi as. razücs f!UC se me o!Iereccrem, afim de 
que seja attendido pelo senado. 

O Sn. BOIIGEs: -Cuido que não posso fallar já, 
O Sn. l'RRSillENTE:-Eslá dada a hora, fica uma 

c outra cousa adiada. 
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o Sn. Bonaes:-Devo, com tudo,· lembrar uma I 

CO!Jsa, que so .. a discussno .do meu projecto.é que 
fica adiada por causa da hora, c que o que ag~ra. 
se apresentou, ainda a caro ara o_ nfio · adrnittm, 
nem fez seu. . · 

O Sn. PRf>SIDEXTF..:-- Fica adiado tudo pela 
bom. Para a ordem do dia este mesmo projecto,. 
e em segundo togar o regimento interno. 

Le1·antou-se a sessão ás· duas hOras e dez mi
nutos. 

Sessüo de :2:1: de Agosto de 18~6. 

PRESIDENCIA DO SR, VISCONDE DE. SANTO All\RO. 

A's dez horas c dez minutos, achando-se presen
tes 2i Srs. senadores, abriu o Sr. presidente a sessno; 
c 11lndo-sc a acta da antecedente, foi approvada. 

O Sr. !. • secretario Rodrigues de Carvalho deu 
parte de ter recebido os dois officios, c ·a !elicita-
ç1!o seguinte. · · 

OFFICIOS, 

a Illm. e Exm. Sr.- Levei á augusta presença 
de S. M. o Imperador os dois offie.ios, que de V. Ex. 
recebi cm dilta de 30 de Juuho passado, pelos qua.cs 
V. Ex. me participa que, tendo a camara dos se
nadores resolvido estabolecer o plano geral do ven
cimento dos ordenados dos empregados publicas, 
julgou necessario exigir-se dos 111inistros d'cstado 
informações. de todos os empregados de suas rcpar· 
lições, c das que lhes silo dependentes, especifi
cando a qu~ntidadc de officiacs, falta, ou excesso 
dellcs, que o seu numero seja taxado cm regi
mento, ou arbilrario, e quanto se lhes deverá aug
menlar, ou diminuir, em rdaçao dos seus traba
lhos, e do paiz cm que vivem. E havendo o mesmo 
augusto senhor por .bem que eu satisfaça ao pe
dido no mesmo officio, envio a v. Ex. os inclusos 
mappls, no primeiro dos quaes achatá V. Ex. espe
cificados nominalmente os empregados nesta secre
taria cl'estado, assim como os que se acham co1n 
licença, c em commissão. 

O numero ~os officiaes é inc.erio, por n:io haver 
lei que o regule; porquanto, tendo-se desmem
brado esta secretaria da dos negocias da suerra' 
pelo decreto de !3 de Novembro de 1823, se nomea
ram os que cnli!o pareciam sufficientes para o seu 
cxpedien te, á imitação do que servia de regula
menlo para as demais secretarias d'estado) c ainda 
que os sete officíaes, que existem em actual exer
cício, desempenham com promptídão a' expedição 
dos importantes negoêios desta rcpartiçi!o, todavia 
lhes é muitas vezes sobrecarregado o seu trabalho, 
que se h_a de augmentar á proporção qnc sé;mulli· 

plicarem as corrcspondcncias com os nossos empre~ 
gados residentes nos diversos Estados com quem 
tivermos relaçoes politicas c commerciacs : pelo 
que. me parece que devem llavcr dez officiaes 
el!ectivos, um .official·maior, c um interprete de 
linguns, cujo numero (á excepção do interprete) 
será completo io~o que se recolherem dois elos que 
se achavam em com missão, e se flna.lisar a licença 
do official-maior; assiin como um porteiro, e seu 
ajudante, um guarda-livros e seu. ajudante> e 
quatro correios. 

Do mesmo mappa consta quacs sejam· os seus 
ordenados estabelecidos pelo decreto de 25 de 
Março de !808 da COI>ia inclusa. · 

A este respeito, cumpre-me observar a Y. Ex. 
que, sendo mui diminutos os emolumentos desta . 
secretaria, pouco accresc~ aos ordenados para a 
decente subsistencia destes empregados em uma 
capital de notaria carestia para todos os artigos da 
vida civil; parecendo-mo, por isso, que ·os orde
nados dos officiaes c mais empregados (á excepção 
dos correios) devem ser elevados ao dobro do que 
actuàlmente vencem, conservando-sti, todavia, os -
emolumentos, para.que, entr.ando os de todas as 
secrelarias cl'cslado cm uma caixa geral, se possam 
reparlir pro rala por todos os seus rcspec.tivos offi
ciac~, rctriovendo-se, assim, a dis~a1·itlade que 
existe entre os vencimentos destes loaares, que 
sendo-l!Jes attríbuidas as mesmas honras, e tendo 
as meomas horas do trabalho c de tanta res
ponsabilidade no desempenho de seus deveres, per
cébam uns avultados emolumentos, c outros tão· 
diminutos, que com difficuldadc podem decente
mente subsistir. Por esta ocr.asi:to, ol!ereço á con
sideração do senado o requerimento que os mesmos 
omciaes levaram á augnsta prcsen~a de Sua Ma
sestade Imperial ácerca deste mesnio assumpto, de 
que não tiveram rcsoluçi!o alguma •. 

o sesundo mappa designa. os togares das com
missões mixtas estabelecidas nesta côrte, o na de 
Londres; em conformidade-da convc,nçfio de 28 de 
Julho de !._8!7, e seus respectivos venr.imcntos,
a qual cessará de existir logo que cessar o commcr
cio de escravatura da costa. d'Africa. 

Pelo que pertence aos empregados diplomattcos, 
nunca houve. lei que regulasse o seu numero, ca
racter e vencimentos, os quaes foram sempre arbi
trarias, como mostra a ·relaç1Io n. 3 junta;· con
vindo, portanto, estabelecer uma regra lixa el,!l 
semelhante objecto á vista da. relação que ol!ereço 
cm quarto togar, em que proponho ni!o só os arde· 
nados que devem vencer, havendo consideração ao 
seu exerciclo, e ao paiz da. sua. residencia, como 
lambem arbitro o n'umero que me parece deve ha-. 
ver destes empregados nas nossas missões nas cõr
tqs estrangeiras. 

... 
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·Quanto aos cousules, tanibem nfio havia reg r· 
fixa pára o seu numero e vencimentos, dando-se a 
uns· o o1·denado de 6005000, e a outros do 400,~000, 
com os c moi umentos que por tarifas e e~ los vên
ciam nos togares de suas rcsidcncias : o que, na 
v.erdade, lhes nllo póde minisLrar os neccssarios 
com modos para sua. decente subsistcncia; mns 
como tenho de apresentar á asscmbléa geral uin 
projecto, que lhes sirva de regimento para o desem
pcnllu de seus deveres, alli se estabelecerá por lei 
seu numero. ordenados c cmolumcritos. 

· O que tudo tenho a honra de participar a V. Ex. 
para o fazer presente na camara dos senado
res.- Deus guarde a V. Ex. !'aço, em 22 de Asosto 
de !82G.- Vi~co11de tlo Inhum~upo.-Sr. Joao AlliO· 

11!0 Rodrigues de Can-alho. " 
Mandou-se unir aos mais papeis. 
<IIlm. cExm. Sr.-Passo:ismãos de'.'. Ex. in· 

c! usa a rcsoluçi!o da c:unnrn dos deputados sobre o 
projecto do senado ácerca llo art. 6 da consti tuir.ão 
doimperio, o qual me .fOI'a remettído por V. Êx. 
em officio de ,21 do mez proximo passado, afim de 
que possa ser presente ao .mesmo senado com o pro· 
jccto original que acompanha. Deus gua.rde a .V. 
Ex. Paço da camara dos deputados, em . 23 'de 
Agosto de 1826. - .Joso Ricardo rla Costa ,Jguial' de 
Andl'atl~. -Sr. João Antonio Rodrigues de C!ir· 
valho.• · · 

nESOLUr,ÃO. 

"Acamara dos deputatlos torna :i remetter ao 
senado o projecto de declaraç:Io ao art. 6 da con
stituiçlio do imperio, ao. qual ni\o tem podido dar 
o seu consentimento. Paço da camara dos deputa· 
dos, em 2~ de Agosto de !826,-Lui.:: Pmir.a da "No
bre!Ja, de Sozt:;a Coutinho. -Jose Rica1·do ela t:ostá 
AquiaJ' de Andrada, 1. o secretario. - Jose Antonio 
da Silva ,1faia, 2. o secretario; • 

O senado fiou inteirado. 

FeLIC!r.Ar,Ão. 

. a vossas augustas c dignlssimns pessoas.-Bahia, 
em camara, 28 de Junho de !825.-Ifonorato José 
de Barros Paim, P .-João V a.:: áo Carvalllo~-Luí.:: 
José de Sou.:;a GoU'/.es.-Joiili·Bernardo da Silva Couto.~ 

Foi recebida cóm asrado. 
Passou-se :1 ordc'm do dia, que era a discussão 

do projecto de lei relativo á remuneração dos 
servir,os militares feitos em .tempo de poz, tra
tando-se igualmente do outro que foi apresentado 
pelo Sr. Barroso, e ver~ava sobre o mesmo objecto._ 

O Sn. BonoEs • ..:.Apresentou-se aqui um projecto 
solirc remunerações dos. serviços· militares feitos 
em tempo de paz: a camara aceitou-o, mandou-o 
imprimir, distribuiu-se, aprazou-se o. dia para a 
discussão, e até u~o sei se foi d!spcn;~do da L •, 
ou se se deliberou que se unisse essa com a se
:;unda. Cbe:;ando esse' dia; um illustre senador 
apresenta outro· projecto, e supposto que eu re
conheça as suas luzes, e 6 merer.ímento da sua· 
obra, comtudo niio posso convir cm que se adie 
por causa delle uma discussao que já se achava 
determinada. Se acaso o nobre· senador tem de 
fazer emendas, proponha-as a cada um dos arti
gos que se forem apresentando, .mas nunca um 
projecLo novo, que vai destruir a marcha do pri· 
moiro. 
· O Sn. ·BAnnoso:-sr.' presidente, nenhum ciutro 
motivo me moveu, se nlio o desejo de ser util, 

. e este mesmo desejo foi, de certo, o que tambem · 
conduziu o iJiustre senador. 

Os. seus talentos poderam-lhc conseguir que elle 
concluísse a sua obra primeiro do que eu apre
sei! tasse o meu trabalho·; mas como uno concor
dassem os em idéas, e os nossos princípios· fossem 
diversos, não podia eu fazer emendas áquelle,. 
sem ser por um projecto novo. Eu nlio exijo que 
a m inlla obra tenha a preferencia : o senado re
solverá na sua sabedoria o que assentir que é 
melhor. 

O Sn. BonGEs:- Requeiro que se lêa a acta. do 
dia em que apresentei o meu projecto, para vêr· 
o que ent4o se deliberou. 

O Sr .. secretario Barão de Valença leu a acta. 
de 4•dC Agosto. , 

· ~Augustos e dignissimos senhores. Acamara da 
leal e valorosa cidade da.Dahb por si, c como orgão 
dos habitantes d'ella, reconhecendo na insta Ilação 
da assembléa geral legislativa do impcrlo .o funda
mento da sua srandeza c prosperidade, se apressa 
cm .levar ã respeitava! presença dos augustos c 
dignissirnos senhores da camara dos senadores 
suas ingcnuas congratulações, e os mais bem 
fundados protestos de sua lna!teravel adhesllo á. 
causa da patria, de respeito e submissiio a esse 
augusto senado ; e do multo que ella confia no 
illustrado zelci,profunda sabedoria e subido patrio· 
ismo, que tllo e'minentemcnte distinguem os di
snlsslmos membros, que o compõem. Deus Guarde 

O Sn. BoRGES: -Desejara agora a explicaçlio do 
que se entende por unir a L • .e 2. • discussões. 
Esta explicaçlio ti o que agora se faz preciso para. 
se ver o que se deve seguir. 

. I 

o Sn. PnESIDEI:OiTE:- Ha de ser a !.• discussno. 
0 Sn. BORGES:- Hoje ~ 
O Sn. J>RF.SmE:O.'TE:- Sim, senhor. 
0 Sn: BORGES:-Logo nl!o é por artii;OS, e a dís- . 

eussi!o deve versar sobre a utilidade da lei. So
bre este ponto.nada tenho, nem é }lrcclso dizer, 
porque tal utilidade se manifesta por si mesma; 
agora, a camnra nlio póde fazer juizo sobre ·o 
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outro projecto; de necessidade ila de mandai-o 
impriniir : portanto só do meu é que se deve 
tratar. Isto nfio é amor que eu tenha :l minha 
obra, c se algum existe em mim, eu o submetto 
á declsllo do senado; porém vejo que o novo pro· 
jecto de maneira nenhuma piíde ·atacar o meu, 
porque, supposto que seja o mesmo objecto, diff~· 

O Sn. ·cAnNEmo DE CAMPOs:- Nós já aqui tive
mos occasil!o do discutir dous projectos ao mesmo 
tempo, quando se tratóu da lei da naturnllsaçlto. 
Escolileu·se entfio um, como mais amplo, e o outro 

.foi conside.rade como emenda : portanto, nao ha 
duvida em que neste caso se pratique o mesmo. 

o sn. BoRGES :.:...Nós estamos ainda em i.• tliscus-
silo.... • · · · · rem muito na distribuição .das suas partes, c nllo 

posso perceber como se pretenda decidir cumula· 
!ivamente do merecimento de um e outro. 

Para se atacar o meu projecto, é necessario que 
se discuta, c que o illustre autor do outro v:l 
combatendo, e emendando os artigos· que elle con
t6m; mas in totmn nllo sei. como se .possa fazer. 

. O Sn. B.umoso:-A queslfio é materia de !acto, 
c o regimento nos deve dirigir. 

Como Mo vejo no 1;egi menta detcrminaçno al
guma que prohiba apresentar-se um projecto em 
toda e qualquer occaslllo, eu apresentei o meu. 

Nilo tenho a mais pequena porçi!o de amor pro· 
prio neste olljecto : o. i Ilustre senador perfeita
mente o sabe, pois que eu mesmo fui quem o aju· 
dou a decepar o meu outro projecto de monte-pio: 
fiz este levado dos sentimentos õc ser util; bem 
como o nobre senador fez lambem. o seu : agora 
o que resta é que o senado resolva se o deve to· 
mar, ou nilo,' em consideração. Tudo o mais que 
se afasta d'aqui, 6 gastar tempo inutilmente. 

O Sn. RonnrouEs DE CAnY.ILUO; -O mandar-se 
imprimir um projecto nilo é dizer que o senado 
o approva. Manda-se imprimir, porque pela sim· 
pies leitura nfto se póde ajuisar do seu mereci
mento : é necessarlo qu"c venha á primeira dis· 
cuss~o. Isto e o que diz o regimento : portanto, 
parece-me rrue para .adiantarmos o negocio, o que 
se deve fazer é mandar-s.e imprimit• o outro, para 
enlllo se poder julgar. 

o. Sn. nonoEs .: ~ O nobre senador deixou-me 
cm pelor estado do que cu me encOfltrava, por· 
que !aliou como se. csti'i·essemos cm 1.• discus· 
são ; o •rue não .6 assim, e tanto ·não é, que essa 
se uniu H.•. Uma cou~a é· a primei r~ discussão, 
e outra cousa a l. • e 2.• unidas em um só dia, 
aliás seria inutil na pratica aquella deliberaç1io 
da camara: perianto, cu n1lo vejo outro remedia; 
senão que V. Ex. ponha á votação se é possh·cl 
annullar a deliberaçito tomada, ou tio contrario 
seguir a discussão por artigos, c o II lustre· autor 
do novo projecto ii-os destruindo, até que afinal 
caia o que cu apresentei. · . 

O Sn. HonruouEs DE CAnvúuo :-Unir em um 
só dia a L• c 2.• discussão, ni!o 6 dizer (rli"e o pro· 
jecto se discuta de uma c outra maneira tumul· 
tuariamentc; mas sim q'uc se rar,a, a primeira 
discussão,· e se nella fór julgado u III, que passe 
Jogo nesse mesmo dia pare a 2.•, e nada mais; 

o Sn. PnESIDE!'iTE :-A questi!o ·nlio ·é sobre o 
projecto, illlo ,estamos ainda em t. • discussno. 

O Sn. V1scoxoE DE C.\RVELLAS :- Nl!o se trata 
ainda da t.• discussão, mas sim de uma questllo 
preliminar, para vermos se se Mo de uni!· estes dous 
projectos, ou se se deve tratar de um, c deixar o 
outro. · 

O Sn. BonoEs :- Nl!o posso deixar dll offet·ecer ã 
consideraç!to da camara uma observação, a que 
me obriga o exemplo apontado pelo Sr. Carnei
ro· de Campos. Aquelle exemplo ni'lo quadra pa
ra o caso· de que se trata, c por isso ni!o se pódc 
tirar dcile a conclusi!o que se pretende. Naquella 
occasino apresentaram-se llous projectos no mesmo 
dia, c no mesmo instante sobre a mesma ma teria, 
c acamara decidiu logo que o menos amplo servis· 
se como de emenda ao outro; nõ caso, porém, de 
que se trata, ni!o foi assim. Esta diiTerença é que 
eu levo á considÍlraçl!o da camara. . . . 

Julgandt:-se, sufficieritemcn te discutida a mate~ 
ria, propoz o Sr. presidente á camara se admittia 
o projecto dó Sr. Barroso, por entender que a sua 
ma teria póde. ser vantajosa~- Venceu-se que 
sim. 

Se ap.provava que se adiasse a discussão do pr.:.· -
jecto dada para a ordem do dia, atê o outro ser im. 
presso, e então se determinasse .a furma da sua 
discussão?- Decidiu-se tambem que sim. 
. O Su. Bonm;:s·- Desejara saber'jJara minha illus 
tração, se accaso scri permittido, quando vier 
esse projecto, apresentar-se um terceiro? 

0 Sn. PRESIDE!'iTE :-A camara decidirá, 
O Sn. VISCONDE DR CAnAYEL! .. \S :-Está Ia11Çada 

a sorte, e dado o julgamento; mas parece-nie que 
esta dccisfio só deve ter vigc.r no presente caso, e 
que se deve tomai' uma regra geral dificrcnte para 
o fut•lro, pois de outra maneira abre-se a porta a 
abusos, que podem ·vir reta1·dar os trabalhos da 
camara: · 

Eu a·presentei um projecto de lei, o projecto ba 
de ser dlsculido em certo dia, nesse mesmo dia 
vem outro mêmbro da camara com um novo proje
cto sobre a mesma ma teria, quando o meu estava 
destinado na ordem do dia: o que faz isto? Parali· 

. sar: faz que aquelle projecto deixe de ter oandamcn· 
lo ordinario, porqua nesse caso in!allivelmente ha 
de baver um adiamento, e é necessario prevenir 
este mal. Por este motivo, rerrueiri.J que a decisão 
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que n cn1nam tomou, seja especial parn este uuico 

1

. que111 na o esta convenicutcmeute prcpnratlo pam o 
prüjcctu, c tJIIC Jhjue cm regra que, atlmitllnuo a da1·; o que púdc t1·azõ!' mils con.>etjucncias •. 
camara qu;iltjuer projecto, nen1tu1u outr9 mcmilro ·

1 

O Sn. GOlllllt~:- '!'nulilcul 1110. confOI'IIIO com o 
possa aprcseular ouu·o solu·c o utesuto ohjccto. Se que o Sr. Hotlrigucs de Cnl'\"illilo illtlicn, c acho 
algum senador t{uizcl'l'Cfutal-o, fa~a-o por iucio tle ) mui precisa a noYa discussão,. pois que nclln se 
emendas, 110is tlc outr;t Stirtc I'Cr·i.C·h:lu continua-~ potle111 protluzit• mzües 110\'as, c illusll'ill'·SC ·a 
!lamente cntraYndo;·~ .. os trabalhos da camara. materia. .. . . 
(AllOim/o.) JM_c· úo .. rcqucrimcuto que fa~o à cn- Quªnto n sc1· o S1·. prc>itltJnte IJUellltlc;cnq.~te. 
111arn, c pccJti:'·a V. gx. 'que o ponha á \'Ola~ão, • u;lo me. parece nccr!atlO pelas l'ilzõc; j;i expostas; e 
po1·qnc o negocio me pa1·cctJ digno disso llOI'tJUC 1·em 1lfJUC5l:ln :t tlcddii'·Se por utu \'ato 

O Sn. Pm!S!~I~:>TE :-.Eu convido o illuslt'C se- llUtl et]Uil':tlc a todos. O a1·1Jitrio da sorte, quo 
nadar a l'ell_uzil' isso mesmo a uma inilicaç:1o, a ta1u1Jcm <t'ljui se leml,rou, aiuda llltl parece mais 
Jlm de segui I' os lermos do regimento. i :t!JSUI'un,.c nem wcrcee a pena de se coutral'iar. 

O Sn. \'tsco:mt oe CAtt.\YELJ,.IS:- E11 a faço. iii I o Slt. ll.\nlo IJE At.GAXTAt:.\ : -O adiamento 
para 1\0I':t diswss~o tamlJem tem seu inconl'il· 

IXUIGM;lo. uicnte, r, a II!Cll ver, não pouco al!cn,Jivcl. Sup:. 
ponhamos fj\\C n11prhnciro dia lic:1 Clllll:ttatln :t. 

• Pl'(tpnnho rjue já mais ~cja p~1·tnilti 11n api'I!S•'!I· matc1·in por Jtnycr 20 l'otos cont1·a 20, c qutJ nn. 
lar-se umno\'o lli'Ojeclo ile t~i, il•!poi~ de ltav•'r a oütt·a tliscnss;1o concorre menor uu1nero de mcm
camara ja récchido un1 anterior s•)bi'C o mesmo IH'O>. por cxe.npln 2i, c IJ:tC elln pas.;a POI' H; 
objecto, cm quanto. este n:lo fui' r•Jjcita 1Jo. ' cisalti vencida ;t matcria por H I' o los, contra :2u 
. Foi apoiada, c rcsen•uu-sc para ertll'al' c·m dis· qne itOUI'<', tjnando liceu Clllll:ttntla. Isto u:lo de\'e 

. cuss:io na forma do regimento. ser as;im; c tta1·a remo1'~1· este inconYcnicnle 
Passou-se :i outra parte il:t Ol'tiCnl do dia, rJue era penso IJU~, IJU:tndo n ;n~\cl'i t .licar adiada por 

ncoli!inuat,;1o 1l:t. 3." uiscuss:1o uorcgi 1ucnto intct·· i cau>a d•! c:npate, tlcvc~sii fne1· menção tlcsse 
·no, iL t]tial' se deu principio pelo lit. iO, sobre a numct·o. tJUC :mpatou, ]ta1·a n:io ~C I' \~cncida n~ 
votação. . outra. d1scussao pot· um numero m~nor, IJUC ·e 

O Sn. D.lnnoso :- Julg•l IJUC SCJ'ia conveniente nega!t\'0• 
faZei' nl;:umn. cxpl ica~ão sohi'C o IJUC se deYc SB;!Uil' O Su. YISCOXIII: DI~ C.\IL\1'1~1.! .. \S :-X nuca atlmit
no caso 1lc rmpntc. Eu mando pois sobre este ohjc- lit'Ci tjuC o cmpat.c s~ja decitlitlo pelo presi,Jcntc, 
cto uu1a I pois nfto deve lic:tl' sujeita a matcria iL decisão th:l 

um voto, ljunndo clla cs!;\ penden!·:l tanto l'a1·a 
tmi:);D.I. um:1, co111o para outm 11artc, sem se saber ljttnl é 

·a 1ucl1tor opuuao. A esta l'aZfiO accrescc oulr;J, 
" Proponho que no lit. lO se fnr.a mcnc:io do flUe ,1,1c é fundada no nosso regimento, c \'cm a >e1· fJtÍc 

se de1·e seguir, IJUantlo houver cu;11atc [Je YO!os. . o p1·esidenlP. só lcm voto. quando propõe como 
. S~nrlo o mm~ parecct· que, ltavcnd~ empate, se scunt!or; fora. ti isso, n:io. · · 
JUlgue a ma !C I' ln rcs!tl vida ]tela ncgnt1 I' a.- Sal 1·a-' • _ . . • 
nrcdacr.:io.-Bm·l'oso. . , 1 A cmcnil;L do :>r. I::ttTos.Jnao dc1xa tlc L:r fun-

Foi apoiada . . I da llleii!O, _POrljiiC Clll I'Crd~de ~ IIICnOS 2 é igu~! a 
Fazendo alguns s1·s. scnad0rcs ltrel·cs reflexões, I zer~, !~tlre~n como n. materm pod~ ser tlc_.consltle-

pcdiu a palal'l'a, c disse raçao, InClinO-luc antes a que fiiJUC atl1:11ln para 
O Sn. nonniGú1,s o& c,1111·,~r.n0 :- 1\u assento rruc 1~o1·:~ ~Jiscu~sf~o; c se nesta h ou I'Cr Iam hcm C III pa te, 

no caso de cmpalc dCI't! Ji~a 1· ndi~~:t n mnlcri:t Clllao se rCJCite. 
}tara outra yez s~ tliscutil', c não resolYet··sc p~l,a Qn~nto no incon\'enicnte ljllC o illnstt·e senador, 
negativa, nem ser o !ll'Csitlenlc fliiCm a dccitln o SI', nar:io 1lc Alcantnra, [lOndcm neste caso, 
com o seu voto; pOt'(JUC, quando o scuador I'O!a, I penso ttnc não iiCI'c fOI'IIInl' argumento; porque . 
não sabe ljUal será o voto dos oulros, mas quando senil o j:i ;tpfli'O\'adas todas as leis, f!lt:tiHlo se tnita 
o .Presidente valar cm Ines cil·cumstancins, sabe j dollas por :n·t igos, mu ilas rezes· ncon tectJ na 3. • 
por qualln.tlo Yni ser vencida a rrncsl;1o, pois tJilC a I di>t:nssüo sc1·em approl'atlns, .ou :'•'jcitadas por 
decisão dep~ntle nnicamcnt•) deli c, c Isto não. 6 l!lcno1· numero de 1·oto,, 
bom. D;tllllo-sc por tlcba!idn. a IJIIt)Stfto, lli'Opoz o 51', 

o.sn •. B~nnoso :-.De muito boa vontade convc- presidente, se, h:t.l'éntlo elllpal~, se julgariam as 
nho cm que fique atlinila a 1natcria para nol·a dis- ma terias iliscu_litlas pela negnlil'n ?-·Decidiu-se 
cussfto, c IJUC. se nitoatlmilln o arbitrio tlc votar o · ,1 n~ uno. 
presidente, !lOI'rfue seria i5so pedir nm voto de Se cm semelhantes casos licarin adiada n maio· 

A. :l6 T. !V. 
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rla para entrar novamente em discuss:to?- senador dentro do ediOclo, esta obt·igado a assistir 
Passou. á discuss:to, e por isso tambom a- votát·. 

Se nos casos, por~m. de haver~mpate néssa nova· O Sn, B.~nlo DE Cavnú :- Pare1:c-me ser neces-
dlscuss:to, fie~ ria rejeitada?- Venceu-se que sim. saria ai:,:uma explicação, porque muitas vezes 

Leu o Sr. secretal'iO os al'ls. 93, e 9~, os quacs acontecia n:t assembléa constituinte que muitos 
foram approvados sem opposiç~o: e passando-se deputados estavam 1Íentró da éasa, ma,· Iam sa-
ao art ~5, disso 

1 

hinllo do recinto, de maneira que; quando se che· . 
OSn. CAnx&mo DE CAMros :-Não se acha ainda· :,:a1·a :i votação, ··sla1•am multo poucos ua sala, e 

determinada a' maneira como S•J deve votar, era p1·eciso mandai-os ch:luiat· o presidente. · · 
quando a camara se coustituir e1i1 tribunal de O Sn. RoomGUI~S o& CAilVALUO :-Nu ltt. 4. 0 

justiça. Eu p1·oponllo para isso/ uma emenda :1 deste r;>gi111cnto se úiz qnc o senador é obrigado a 
este artigo. apresentar-se- no senado :i hora estabelecida, e a 

E~IE::'lO.I. 

"Requeiro que •lepois da palarra-1>~-~goa• -3e 
acrescente- 011 q11~n lo 't ~amara- se convct·le em 
trl~lmal dcjusti~a.- 2:3 de A~osto úe-!826.- Cal'· 
ne1ro de Campos." 

Foi apoiada. · 
O Sn: BAnnoso :-Eu já propuz aqui esta q ues

.l~o, e se.me diss~ que se trataria deli a, quando se 
fizesse a lei áqu·~ll~ respeito : portanto, penso que 
na • pódc let· Iog-a r por ora. 

Como ninguem m;ois pretendesse a palaYra, con
sultou éi Sr. prcsitlcn te a r:amara, se approv:ll'a o 
artigo, salva a amcnda ?- Venccu.se que sim. 

Se approl'ava o adiamento da emenda~-- X<lo 
se approvou. 

Seguiu-se o art. 9G, e sobl'tl elle ren~cliu 
OSu. DAnnoso :-Está aqui repetida uma cousa 

que já se acha no ar!'. H (Leu) Assento, pois, que 
se deve supprimir esta segundo. per iodo, para se 
C\'ilar aquella rcpeliç:io. 
--Nilo.hou I' C mais quem pedisse a palavra, e dando 

a camara por discutida a ma teria, o Sr. presidente 
propoz o artig,J a votação, salva a emenda, e foi 
approvado. Propoz úe1wis a supprcssão do pet·iouo 
indicado, c assim se venceu. 

Seguiu-se o art. 97, o qual passou sem opposiç~o; 
porém, lendo o Sr. secretario o art. 98, levantou-se 
o disse 

O Sn. D.\unoso :-Entro cm du l'ida se a· r;ala
vra casa se refere só:nen te ao salão, ou a to:! o o 
edillcio. Que ir<~ V. Ex. exigir lle algum dos i ilus
tres membros da com missão o crua pensam a este 

. respeito. 
O Sn. RoonJGuF.s 01~ CAnVALno :-A idca foi 

·_que, estando dentro do cdiOcio, uma vez que as-
sistiram a dlSCUSSfiO, dei'Clll VOtar: . 

O Sn. llAnnoso :- Entao peço !Jue a mesma com
mlss1lo redija o ar ligo de uma maneira mais clara; 
porque nós temos que, cst~nao presen tcs 26 se

·nndorcs, estes fa1.cm casa. 
O Sn. SoLEDADil :-Eu penso que pela palavra 

casa so entende o cdificio, por•1ue, achando-se o 

·-

assistir :Is sessões: uma vez, pois, que o !I e vem ao 
senado, que não tem nenhum dos impedimentos 
ap:rntados no mesmo titulo, nfio póde deixar do 
assistir:\ discussão, c assistindo a e !la, lm de ne
cessariamente vota r. 

J 

Julgou-se suffidentemontc discutida a ma leria, 
.c.foi appr,Jvaúo o :u·tigo sem alteração alguma. 

Passou sem opposição o art. 99 , mas, lendo o 
Sr. secretario o art. 1.00, di>sn 

O Sn. DAnno>o :-l\a 2.• discussão dn proj.-•cto, 
cxpcndi os meus scnl.imeulos a re~peilo deste 
artigo, pa'ra qu·J hou\·cssc um sign1l visircl, quan·
do se eslii'Cssc cm commiss!'lo geral.: n!'lo foi apoia
!la esta iiléa. c pOI' isso~ não insisto n:clla; mas 
parece couvcniente determiuar-se que se declare 
quanrlo a ca:ua1·a cst:í em d iscussilo o r di ua I' i a, ou 
cm commis~:1o geral. 

0 Sn. \'JSCOXDE llll PAR.IXAG!i.\ :- Diz O artigo 
a commisscio aeral é formada de toda acamara. ;>;ão 
concordo com este mo:lo de !aliar. 

Pur com missão cntcnr!o certa rcuni:to de mem
bros tirados na camara, .a quem esta corumette o 
o ex:ime ele qualquer ohjcc:o, para darem ~ob1·e 
elle o seu parecer, e elta cnl~o resoll•er; diz~r-se 
pois, que a camah é com missão gCI·aJ, acho ex· 
pres;áo muito impropria, c penso que se explica !'ia 
muito bem a idéa que se quer (hr, dizendo-se: 
nas disCI!Ssües aemes porlmi o senadOJ' [a/1m· as vc::cs 
q1te qui::cJ·. . · 

0 Sn. VISCOXOE o r, D.IRD.-\CF.::'l.l ·:-Tia ceriaS pa• 
lavras !echnicas que s:io propt•ias, o prh·ativas 
para exprimirem cer·tas idéas: esta é uma dcllas ; -
portanto quaesquilr que sejall) os argum.·ntos do 
nobt·e s~nador, responde1·ei que o uso a lCin sane- -
clonado para csles.casos. 

O Sr. llOnGES...., (Não se consegui o o seu discurso 
de maMira intclligivcl.) 

0 Sn. llODRIGUES DE CIIIVALIIu :-.::\ós não in
ventamos este termo, masjao achamos intrlldu
zido. 

Tambem a palavra sessão esta consignada-pela 
consliluiçf1o par.l designar o• quatro mez~s cm 
que as camaras esl:to reunidas cilda anno; com 
turlo nós o_adoptamos lambem para exprimira. 
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nossa reunião diaria, e· nfio inventamos, nem 
fomos procurar outro. 01·a, se á reunião dlaria 
de cada uma dns camaras se pode chamar. sessllo, 
tamhem por ide:.tidadc de razão se pódc ch~mar 

fL camam c01umisMo geral. Se este tcl'lllO nl!o 
agrada, venha outro muito em!JOI'a, com tanto 
que explique bem a idéa que se quer represen
tar. 

0 Su. VISCO:-iDE m: C.\lU\"1-:I.r.AS:-Sr. presidente, 
quando em qualquer m,, leria se n~o usa tlaquclles 
lermos que s:lo p1·oprios de !ln, que são lt~chnicos 
resulta sempre confusão. Ora, o tiUC é com1niss:1o 
geral? I~' encal'l·ega1·-sc tuda acamara de examinar 
bem \WI:l ma teria. Isto se pratica em toda a parte~ 
c todos os r~gimcnto~. c1urindo faliam em com mis
são geral, determinam pouco mais 0:1 menos esta 
mesma cousa: portanto, pnm que havemos nós 
de aliei· ar uw tcrwoquc esl.t consagrado pelo uso? 
é escusado estarmos a gastar tilnto .tempo com. 
mera·; qucstües ti c nome. · 

Julgando-se discutitla a ma teria, 'paz-se o artigo 
ã vota~:\o, e passou qual se achava no pi'Ojccto. 

Seguiu-se o :u·t. 10!, c disse 
O Sn. V1sco:>oE or. CAnA I'EI.us:-P.1rece-mc que 

se nno deve fixar o numero de memb•·os; de •1ue 
hão de ser compoRtas as comnlissüc>, porque póde 
acontecer vir u1n objer.tti que exija ser e~se nu
mero maior, c acharmo-nos presos pelo regi-
mento.- . · 

OS::. nonuiGUES DE c.,ni'AI.uo:-0 numero de 7 
jã ó muito grnndc, c cm dcsproporç:1o com o pes
soal d.1_ carnai'a, Quando occorrerem materias 
da nalurez:i que o illustrc senndOI' npontn, ent:lo 
acamara se converte em com missão geral.· 

O Sn. \'Isco:-;uE 01~ P.IIIAX.Ir.u.\:-Eu acho que 
para uma rommiss:to 3 alé :; men11Jr•JS são sufi
cientes; nem conl'em que ~e lhe d<lrn mais, ponruc 
seiulo maior num~ro, mai' difficilmenle se com
binam, querendo cada um sustentar sua opinião. 
Assim, eu limilarla aiiJda a;:; aquellc numero de 7, 
que vem no pr,Ijecto. · 

Nãoobslanle a opinião do i Ilustre senador, pro
posto o ai'ligo :\ votaç:lo, p~ssou qual se achava. 

O Sn. DAnnoso:-Po•;o a palavra para uma de-
. c la ração. som abusnr da bondade de V. Ex. que
reria -nhel' o rnodo por que se devem propor as 
cment1.1s; se por es~ri pto, se basta submcttel-as 
vocaimcnle :\ decisão da c:unara. 

O Sn. PnEsiDr.NTE:-As·emendas devem ser todas 
por escriplo para se apoiarem, como manda ore
gimento, c <levemos sc~uir esta r~gra.. 

O Sn. VISCO:'iDtl DR CAR.IYELI.As:-Parccc-me que 
o regimento diz que se devem pur á votação as pro
postas que apparecerem no debato. 

O Sn PnimnE:'iTE:-0 regimento encarrega ao pro· 
·sidentc o fazer as proposlas, mas não propor as 

opinioes dos Sr. senadores:· por consequencia, o 
que pratiquei a respeito do artigo qu;_.pjlBS'ou, estâ 
na regra. 

As emendas de\·em v ii' à mesa para serem 
apoiadas, e disculidns: ·não vindo, não se pódem 
considerar, se· 111\0 como uriia opinião particu• 
lar. . . 

0 Sn, \ ISCONDE llE D.\RBACEN.\ :-Desta maneira 
todo O tem110 SC levar:\ a escre\'~1' emendas. 

O g1·ande trabalho !lo presidente ó recapitulara 
mate:'ia, c propo1· todas as questües de modo que a 
camarapossa votar com LOda a s:gurança. Ora, um 
i !lustre senad•·•· atacou o artigo, e· disse que a· nu
mero de membros das commissúcs devia ser inde
terminado; ouLro que de\' ia subsistir o numero 

de 7, e outro, finalmente, qui! nfio devia exceder 
de õ; cumpria, pois, propor o artigo, Slhas as 
emendas, e lleltois cada uma tlellas; do contrario 
!cromos de esc1·ever resmas e resmas de papel: 

O Sn. PnESIDEliTE:-:São sei que possa ser e>ta a 
obriga~àO do presidente. O que lhe cumpre é pro
por as emendas que se llzeram e não as opiniaes 
dos senadores rJue fallaram. Se ou Lra couza se pre
tende, estabeleça-se t•m regra para o prcsiden ta se 
regular. 

0 Sn. \'ISCOXllE DE C~>.R.\ VELUS: -Ell estou con
vencido, e·desisto da nlinba opiniao. 

O Sr. presidente propoz novamente o artigo 
qual se achava no projecto, c foi approvado. 
· Leu o Sr. secreta riu o art. !02, e foi approva~o 

do mesmo modo sem· opposit:lo. 
Seguiu-se o art, !.03, e sobrt• etlc reflectiu 
O Sn. Vrsco:•wr:: ullllAnnAr.ENA:-Parece-me que o 

objecto dcsle :trli;w é evitar que se imprimam, e 
apparc~am discursos cm nome do senado, que me
reçam a censura do mesmo scnauo, c do publico; 
mas o artigo tem seu Inconveniente. · 

Se as deputaçoes MÓ de ser escolhidas, como é 
passivei que um ho'mem vá repetir um discurso 
que não fez? Portanto, estimaria que houve&;e 
alguma discussão a esle respeito. · 

0 Sn. RooniGCES DE CAI\\'.~LIIO:- Eu acho O 
mesmo inconveniente, o qual, a meu \'er, não é 
pequeno. Todos os senadores são capazes de 
fuzer, c repelir o discurso: portanto, assento que 
se deve supprimir o :trtigo, e quando se tratar das 
depuL1ções, se dig.1 que cada uma del!as nomeará 
seu orador ·para fazer o discurso, o qual será 
appresentadu ao .senado, para se fazer as emendas: · 
que se julgarem convenientes. Eu oiTereço par.:L 
Isso uma 

EMENDA. 

• Proponho que se supprima o art. w:., para: 
entrar a sua materia em outro !ogar.-!11 de 
Agoslo de !8~6 • ...:..Cm-valho ... 
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como nin[!llCIIl f:tllnssc, propor. o S1·. presitlentc ·.1 clnr~mc1ntc cxpt·cssa que se LJ·ata ele o!,jeclos de 
n emcnu~. c foi npprOI'nlla. pnrllCU at·cs. 

Leu u Sr. secretario o art. !Oi, c roi poslo cm Ora, a· commi~s:to, trnbnlhnn,Jo com as portas 
clisunss~o. . I nhertns, c unYinuo os iulcrcssatlos, pó,Je aehjnirir 

OSn. VI~Gn:\'llE DE !X!I.'..'!!lU!'E:-A'.!!!(t f!~!C'·'='~t~ C~!l!~~C!!'~~!l~':'S !!~!!!t0 :!!~!s !l!'!!~l~c, f! :nuilo m~iS 
arti:;o n:lo del'c suhsislir cotuo cstit. sef;Ul'Oõ, c!o ejuc disculi~Hlo cm particular a n~a-

N:io wjo t'rccis:io alguma de se pralical·cm ,,at·a teria. Is lo ó uu1a cópm IM uo qne se Jll'allca 
uma cou>a tno simpl~s as mesmas rormnlid:11k.< cm lnr;h~~··:·a n:t cas~ elos cn:nmuns, : ll1lS~e 
rim~ se usam nesta canta1·a, 11 parccc•n1c que é mo,Jo de jul[!:u· antes I'CJO um bc1n~ mal nao YCJO 

·lllC!ltOI' CO:ttinllai'-SC COIIIO até a~OI'l se tc:n ft•ito, 11~'1!111!11 • 
isto ú 1iomca1· a commi;s;lo tl'~nti·~ scns mcuthros Tendo dado a ho1·a, ficou a ma teria :t11iatla. 
um IJIIC pr~sicla. ., 

O Su. \'IscoxnE DE C.\ HA I'EI.I .. \S:- Esle at·I i:;o 
n~o dcYc ficar. Elle potlcria SOl' bom, se na cnmara 
l!ouvesse Jlartidos,c fo>semnomenuus par:! as cem· 
mi;sües memhros tlcsses pnlhlos: m:ts a~ui n:io 
existe semelhant·~ cousa: lotlos nós olhnmosa 11111 
unico a!ro, que é :t f::!!iCh!~t!c rmh!!c:l; vo:·t:tato, 
nsscnlo rJUC se continue n pra ticai··o mesmo IJUC ai é 
a:,:úra se t~111 fcilo, como j;\ disse o no!JI·c ~euadur 
qUI} me precedeu. 

O Sn. Donr.Es:- O a1·Ugo c ocioso. llaclo que a 
COIIIIUiSs:io.sej~ t!~ ~ lllellllii'OS, lliiO JlOS>O SllpJll.ll' 
qtw nenhum fJUCirl pt·est~r-sQ ~o se:·yi~o de ~e
crctari~l, uem que haja precis:io de outro Jlnl':l 
prcsidii·; dnllo que seja de 3, a commiss:io non11la 
Ullt qur sr. cl1anm rrlnlnr, para apr~s~nlnr ú e·a· 
milrn o rC>tlllndo das suas confci'CIIcias:. JlOI'Ianto 
passo a on·crcccl' tuna cmcnd:t pam a suppr~s-
são. 

Ell~:\0.\ .· 

O S1·. Jli'Csillenle dcsi~non para a Ol'tlem do dia: 
·1. 11 o< ""'''~CI'I'I'S 1!~ cornmi«:u1 sohrc o' ll·n
tallO faii~ com :t Fl':tnça, .sobre :t cxposi~:io de 
Pulgr.ncio Ch,·~nrny, n >olu·e o rriJLICJ'illlculo rios 
po1·os da Yilla de Dacpcnd~•: 2.• o_. projecto llc lei 
relaLivo :i organisae;:io tio exercito: a.• o regi· 
utcnlo inlcrnn. 

LC\'alllOU·SC a SCS>ãO ÚS dnas ltOI':\5, 

Aberta a sessão, foi lida, c appi'OI'arla a nela ela 
antcc~dcnt~. 

O Sr. Gomidc, na qualidade de relator da 
commiss:io de saneie publica, leu os dous se--.. : .. ,.,,. 
~:~u•ll'-'-_, 

• Beque iro a suppressno do ar!. 10~ por ocioso. , .1 comu1i;;s;1o llc saullc publica JII'Opüe CJUC se 
Josd l{JUflcio JJm·aes •. i olficic ao gOI'CI'liO para compeli ir os donos de I erras 

Foi npoia,c.la, c jnl,::mdo-sc lliscnlitl:\ sufiicicn· : :t~>nnl~ila~ d'•nil'll <!J~sta ciilneJ,~ a fazerem :L sna. 
temP.ntc a :natel'ia, 'consttl ton ~ SI'. presidente J' c;tsl~ o cnseca menta, concorre~~ do calln um pro
a camnr.1, e Yenccn-sc a supprcssan do a1'l1go. 

1 
pOI'CIOnalmenle :\ parle que III'CI' no terreno, c 

Seguin-se o a1·t. .10~, c pcdiliqo n palavra, uis-~1 coucorrcn,J~ da mesma fórum o governo, m.al~u~na 
correi! tlc>la mane11·a sobre elle . · parle fur a1n<la commnm, e sem JII'Opl'lc!ano. 

O Sn. Vrscoxnr. 1'•1: bll.\l!UUPE:-Pnrccc-mr. qne Pn~.n rio srna,In, 2ô ti~ Agosto t!P. :!82G - Josú .loa
csle•artir;os~rcfcrc a tlous poulos: um, lJII:uulo 1 qltillt d~ Cal'l'alfto.-\'isr.oufla i/e J,ul'eua.- .4ntouio 
:t:commissão lrnt:t de objectos 1le interesse puhlico: !Jonra/t·es Gomide. 
outro, ~ua1HIO c lia II·ata de objectos de interesse .t'eolluniss;io de saudc puhlica, à vista elo re-
de particulares. fJUCÍ'inlCIIIO riOS I'CilclCirOS dCSia Curte, qUC lhe foi 

No primeiro ca,o, n:io i\ necessario IJIIC srjnm nllimnm~ni:IJ prc,;cntc, é de pa1·cr.r.1· IJUe o,; tlitos 
pnl>licas a,; suas scssCc:., oa confcreucia$, c ate \'Cnd~irus e;;pc1·~nt pela prol'iJcncin Icgislnli~a j:\ 
dahi JlOtlcm rcsnllar mil emlmraços. Estejam iniciada 11a camara dos de pulados. Pa~o do sena elo, 
muito cmhom as; porias abertas para lodos o> 2G de A;:o:•sto ele l82G.-JGsJ .Toa•JUim tlt! Gtll'!'al/to.
mcmllros da camarn, 'lllC ali i eJnizerem ir; mas riscomle rle Lol·eua.-..tntonio Gonr.a/i:t:sGolliitlc.• 
para gente ti~ fú1·a, ele nenhuma 11laneirn. Fienram snhrc a mr.sa. • 

Pelo que pertence aos objectos 1lc particulares, Passon-:;c :i o ri! em do dia, c cn li'OU cm iliscns-
clcl'c·se apenas permilli1· IJUe seja cliamada n s:io o parecer lia cum1ui:;s:io de con:;tiluição c di·. 
parte, se a commiss:io I'CJH'CSCillal' à camnra que plomar.ia soh1·c o lralatlo de 8 ele Janeiro deste 
isso é ncccssario pnm seu mclho1· csclarccimcnlo. nnno, feito ent1·c Snas Magcslndes o Imperador, e 

O Sn. Ylscoxm;) m; B.\llnAc~;x,\ :- O arti~o h em El'Bci d c l'mn~n. · 
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O Sn. Yiscoxo1: n~ ll;\llll.\Cl~:\.~:-Totlos nós .tcu10s c muito tlistantc da couHÜ'Ca, onde vão ardina·· 
lido aquclle tl·atado, c me parece estarmos eon· riam ente procul':ll' o parecer ele ndi'Ogndos; e se lm 
vencidos das vantagens couJmel·ciaes n politicas, tJOuco tempo se concedeu :i populaçáo de Paracalú 
que clcllu resultam p:u·a a nossa lHll'Lo, sendo que Li1'cssc o seu juiz de fúra, talvez que e:;ta o 
UIH:t U~!!~:! c !'~eo:!!:!!ci::n~::to thL ::css:1. hu!CJlCll"l :uc!'C(~!l. muilu mais. 
clone ia; bem CO!IIO .ua llcxlct·iua.•la: com.qt~c prc- O Sn. Hounuams. o~: CAIII'At.no:- Eu requeiro 

. ccuemm os ucgoctatlorcs hraztteu·os: assun, pa- · quo se ltla o l'Ct]ncnnlcuto. 
;cce-me clesnccossario acrescentar aqni mais · O St·. seci·élario B:u·:io tlc Ynlençn leu o t·cqueri-
algumas t'azúes :\s que so ·acham expen1Jitlas no meu to. , · 
pai'Cccr: porém pi'Ocumrei 5nslcntal·o, I]U:mlo O Sr. llar:io de Alcantara fez algumas ohscrl'a· 
coube!' cm minhas for~as, no c:1so de ser impug- çücs, o concluiu dizendo tJUC se conservem a•Jucllcs 
nado. povos no mesmo estado em tJtle se acham, até se 

Como n:io houve qnom faltasse contm o parecei·, llu provindcnci:l gcJ·al. 
paz-se á votação, c clccitliu-sc tJUC passasse :i ultima ·O Sn. n.~uxo DE .C.\~Tnt~:- Além de muitas ou-· 
discusl'M. lr:ts I'azúos para o ostahclccimcnto de juizes de fúra, 

Seguiu-se o p:t1'<1Cei· tia con11uiss:1o de legislação. Lia a da administt·ac:lo t:1:1 justiça. 
sobt·e o rrquel'iuionto da cama1·a e povos da l'illa Diz o illnstrc senador CJUC os juizes ordinarios. 
de DaCllcndy, ~m que pedem a crcasão tle um juiz poetem fazer o mesmo; tuas cu n~o sei como um 
elo fúra. hou1cm ignor:llll~j,pOssa fazer o mesmo que o outro 

O Sn. Ytscox01~ n1~ 11:\ltnAcc:n:- Eslll negocio que é foi'tilado em leis, c tem pr:tlica de jurispru-
é mais proprio tios conhccimcut~ de otilros illus- iloncia para julgat·. · 
tc·es senadores, do qnc dos meus; com tutlo nota- E' vcrtla~e CJUC pótlc haver juizes de fóm pe01·es 

. rei tluas cousas a respeito do pnl·eccl': a prin1eit·a c que juizes ordina1·ios, assim como tenho contJCcido 
·que u~c·'~Silamos da ip!ormaç:io do presidente da jui7.~sor,Jinarios muito capazes de closemllCilharom 
provincia, a seguncJ;, fJUC me u:io p:irecc couve- os seus dCI'Orcs; mas, cm ril!ot·, cbvemos procuJ:at· 

· nicnlc augmcntar•se o numero daqucllos juizes. um homem instruido nas leis, e não outro CJUe 
Cmit tnrto, nu reeouhcço. a tuin!Ja incompetencia m~ndca 20; c a 30 tego:1s buscar o despacho IJUC ha 
para fallar sohi'C esta materia, c confossO-rJUO LI~ proferir. · 
mais tomei a palavra pam suscitar a discuss;1o, !Mando cu no governo ela provinda, aconteceu 
elo rJnr. para su~tenl.nl a. uma desordem na vil la de Queluz, que não é t:to 

O Sn. Golnog:-Xatla elirci sobre a ullilidade, distante da comarca como a villa tl.o nacpondy, c 
ou não utilitlade de havct· juizes ele fóra, toncto, foi .neccssario mandar-se desta côrte um advogado 
todavia, para mim rjuc, CllfJltalltO OS l!Ôuver, ha a lima [l~rlC pOl' UIO reqncrimento feito ao minis-
tle haver ta:nhcm abusos, c escandalosa adminis- !crio. -
traç:io de justiça: po1·ém o que mo· parece é que E' preciso observarmos rJuc muitos dos males 
este ohjcclo mais compete à• coulmiss;io do esta- que pczam sobre os povos, procedem da ignorancia 
tislica, do que a rJualqucr outra. Queira v. Ex. elos juizes o1·dinarios, tla sua maldade c elo seu pa
mandar ler o parecer, o a camara conhecer:\· que tt·onato: portanto, roto pela crcaçfio do togar, -e 
ele.! te se· colhe ele alguma maneira isto mesmo. julgo aqnclla rilla digna dcllc, tanto pelo seu com-

O Sr. secretario DM:io ele Yntença leu ·o pare· mc1·cio, como pela sua poputaç<io. 
cer. O Sn. B.111lo DE Ar.CAXT.\IlA:-Sc se conseguisse 

O Sn. c~nxmno m~ CAlll'os:-A com missão n:io que a nomeação de um jaize de fúra de uma villa 
- hesitou cm dar o sou parecc1·, :\favor ela crtlaçào tlcsso vantagens aos poros delta, como pensa o no

daquelte tog~r, entrot.uito penso que se tlcve so· hre senador, enl:1o uinguem contesTaria a suano
breslnr nesta l'l'solnção; [lois muito hcm póde. meaç:lo; m:is ou uno vejo essas vantagens; n:io 
acontr.cer I]UC os cocligos ddcrmincm que n;io haja rejo· com isso cxtinctos os males que 'Cssos. po:vos 
juizes ele fura. · soiTrem: a intriga, a maldade, o patronato ser:\ o 

O Sn. IJAn:i.o o~ C:A&Tm\':- .Como se diz IJIIO mesmo. 
natla tem com isso o~ prcsitlcntcs elas pt·ovincias, . E t[UC faz um juiz de fúrn? Decidi!' de direito: 
cu cnl.cntlo que cites s;io quem tlcvc infot·nHll' cntáo est:i na mesma razflo o juiz ordinario, ·quan
ncstcs negocio~,, da n1csma maneira 11nc a lei : do o c:1so n:lo ti .grave. E"tou pcrsuaditlo·dc que 
manda que sejam ouvidos 11:t cr~ação das '"iltas. ' uma das grandes vantagens CJUC tom o poro, é ser 
Não digo que seja boa, nem m:\ a adminislmç:io julgado por juizes arbilros entro si,~ tJuerci·ia que 
do juizes de fúrn: o r[nc vejo ti IJUO af]uellos ·povos cs~es julgados se oslnbolcccsscm cm todos as coma r-· 
podem um, cm atlcn~áo a ser o logat· de muito cas, c se dividissem as que fossem muito extcn
colnmercio, asna poputaç:1o hastanlcmcnlc grande, / sa~, pal':t maior CttllllliOtliclade pu!Jiicn •. 
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O Sn. D.\nXO oECAETHIÍ:- O lllusti·c senador 
diz que n:lo está pala mz:to do pat1·onüto, porque 
tarnbern os outros o podem fazer da mesma fórma. 
Nno duvido disso; mas quando cu !aliei, foi fun
dado na mcn.lc da lei. Quando se mandam juizes· 
de fúl'a n:1o são compad1·cs, nem sno parentes; por
tanJo; n:1o defendem o partido destes; pOI'f!UC os 
n~o tem ali!. 

0 Sn. D.IRÃO DE CA\'1\Ú:-Si·. presidente, no f!UC 
tem sido assentado pelos nossos maiores, ainda que 
cu náo tenha cega idolatria pelos Institutos, c usos 
da anligÜidade, sou mais prop~nsoa conformar-me 
:i pralicr• cslabclccida, rio ljUC a evitar pcri.go:as 
innuvaçúes. · . 

As coll~cçor.s ,Jas leis pall'ias extmvagantes con 
tém 'nu111Crosos alvarás de cNaç:1.o de Jogares d~ 
juizes de fura cm vil las grandes, cm cujo preambu· 
lo se declara o prcjuizo dos povos pela falta de 
justiça, e ignorancia dos juizeSil'dinarios. 

Na venlad_e, essa providencia n:lo obsta inleira
menl•! a abusos dos mesmos juizes; mas af!uella 
uniforme ,],!Ciaral;:lo aulhentlca, e a con;tante ex· 
periencia demonstram que o~ maios puhlicos ~:1o 

incompara\·elmcnle maiores com os juizes ardina
rios, tanto pela sua imperici'a das leis, como ainda 
mais pela sua parcialidade, cm raz~o das relações 
de a1nizade, c par~nlella no seu dist1·icto. 

:-ia !Jístoria do Drazil são mui pa1·ticularisadõs 
os att~nlados commeltidos pelos juizes da terra. 
O pa1Jrc Antonio Vieira nos trans:uittiu terrii'Cis 
monumento;; desses males nos estados do Par:i, e 
~laranhflo. Taes males s:lo da natureza das cousas, 
c quasi inextermin:wcis. · 

Os juizl)s de fóra têm ao menos a sua cada da 
univer;idnde, flUe sempre é li lulu prcsumptivo de 
instruc.çáo nas leis; têm receio da syndican~:ia, e 
esp'Crando accesso de ma::lstratura, lilm todo o 
interesso em n:to ln~orrer no desagrado do govcr· 
no. Isso, no geral, cohibe a maior parle delles para 
na o ~e. prcci tarem a abusos eno1·mcs. 

A objecçtto que me fez peso, foi pela lei d:t crea· 
çilo fios presiílentes das provindas, deviam ser 
ouvidos r·ara creação do vi lias; por.érn como o 
illuslre se1laclor, actual presidente da de ~llnas
Geraes, deu neste senado a informaç~o cil·cumstau• 
ciada do d istricto, c é de parecer que ~onvúrn a 
creaçào do lo~ar de juiz 1lc fóra, ce;sa toila a raz~o 
de just' duvida. 

Na d iscussilo, disso um senador que na camara 
dos dcput~dos pendia um projecto de lei para ·se
rem os juizes de fóra·tambcm da elei~ão popular. 

a creaçtto de cursos jurldicos, o quo milnifesta a 
ne• essidade ua instrucção das leis aos juizes uc di
reito. A 111csma constituição no art. l.02 §.r~.· dá 
no lmperndor a prcrogativa de nomear todt•s os 
empregos, e o ue juiz é um dos mais irnporlantes. 

Nilo couv~m que o syslema das clei~O'es se eleve a 
extremos, como nos estados democralicos,que nisso 
tem o capital defeito de.d:ll'ao pov" o dirc!lo do 
eleger, sem lhes prescr'ever as habilitações ncces
sarias aos 'Candidatos para o respectivo emprego: 
por isso, um mo•lr.rno escrlptor dos Estados-Unidos 
censura o ahuso introduzido nas suas eleições po
pulai'P,S dizendo que abi quem n:lo sen·e p~ra 
nada, serve para legislador. 

"' noto1·io o quanto sobre isso se tem fcilo abuso 
nos r.elouros, c eleições das camaras, c. o quanto 
c f1·equeutc serem nccusadas de suhiirno. Em o 
nosso lihcml·syslema é ~igno de contemplnçno, no 
caso de flUe se tra ln, n:lo sà consta r de doeu men to 
estalistico a imporlancia da vllla de Daependy pela· 
sun: populaç:lo, e commercio, rnns lambem o ser 
rertucrida a creaç:1.o de juiz de fóra pelo corpo 
municipal, que procul':t o hem do povõ, c nf1o so 
tem fello ohjecçflo ue flUe a sua, supplica seja 
elTeilo de conluios. 

E', pois, justa, c uecessaria a crcaçilo requerida 
para quanto antes ccss:•rem as causas de queixas, 
de vexames f!UC a IIi ~e expendem,e se reanimarem 
os l:ivradorcs a eslcnrler as suas plantações. c tra
ficas; do contrario só far!Io culturas miseravris, 
:l!Jcnas r•!Slriclas ao Ioga r e vizinhança, retrogra· 
u ando as rcnrl:1s pa1·ticulares. e publicas. 

O Sn• .PnF.SIDENTF.:- Visto que mais ninguem 
.falia pergunto no senado; se. julga a maioria dis-
cutida 'I · 

Decidin-sc que sim. 
O .Sn. PnF.SIDF.NTJl:-Pcrgunlo. mais, se qpprova 

o parecer para passar :\ 2. • discussão 
Venceu-se do mesmo modo.· 
Passou-se :l 2.• difr.ussão do parecer da commis

sáo de rommercio ~ohre n exposiç~o de l'ulgcncio 
Chegaray, relativa :\ navegação e exploraç1\o do 
rio Amazonas por meio do bnrcos a vapor. 

0 Sn • ..YlSCO:-iDE ll~ 13AIIDACENA.:-Na antecedente 
d iscusE:lo IH'm um só_ ora•lor sú levantou para 'im
pu::liar o parecei". antes lodos faltaram a. favor 
dellc.; reforçando-o com argumentos no\'OS~ pare-. 
ce, pois, dcsnece;sal'io gastar mais tempo em .tor
nal·o a discutir,, por isso peco a votaçliO. · 

O Sa. GolnDE:-Sr. presidnnte, este rcquerlmrn· 
to a longos olhos duscohrc cous~R, que. nno pode
mos até perder tempo cm votar contra elle. Deus nos. livre de q'ne Isso se sancclone, pois é 

exorbitante da constituição, a qual no arl. ·U2 só 
determinou esse expediente para os juizes de 
paz; · · 

Tam bo,m na .. mesma camara p1mde o projecto para 

na cousas que · so nilo devem descobrir, que, se 
não devem manifestar, pois quc•a sua recordação 
é aét indecorosa: pu r conscqucncia vóte-se já. 

O Sn. DAuXo DE CA rnu':-J:í 'está ex haurida a 

\.' 

. '~ . 
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ma teria sobro os -inconveniente~ da concessão da excl'Cilo, que o vulso confundia com os marcchaes 
pretendida livre P.X,oloraç:to, e navegação do Arna- de campo. · 
zonas, e coin o monopolio de 2:l annos; mas, como Em todas as nações o seu numero é limitado, e 
fui um dos membros da com missão que <leu o e>tilo fóm da.cscala das p·ornoçúes; e em F1'ança , 
parecer que· s~ propoz á dlscussilo, addirei algu- assumiam, ipso {acto, c eram lrabdos com o titulo 
mas p<i_nderaçúes, além do que J:'L ex pendi no pri· de grandeza; mas na flJ'escnle lei nno entrei nisso: 
melro dia. ella só considr.m este titulo como de prceminen-

0 agente que apresentO LI a memo1·ia, ou lli'Ojeclo · cia militar,· concedid·o a disllnctos, c as>igualados 
tomou a-res de imporlancla, ·dando-lhe o tiLulo de 1 serviços, Jicaildo, por ioso, cxcluldo da e;caln geral 
nota, e concluindo cúm um u/liuwtwn, como se dos accessos. · 
fosse ncsociaçfio diplomat1ca, e de ameaça de guer- Poderia deixar subsistindo a denominaç~o anli· 
ra de alguma potencia, ga; mas como a naç:l.o brazilcirn assumiu um titulo 

Isto >ó bastaria para mostrar 'que elle é eslJ'an- tal, como o de imperio, c este lhe leu, dado certa 
geiro ainda :i commum corlezia, e que a sua PN· irnportancia entre as naçoes cultas, pareceu-me 
tençfio deve ser rejeitada. collcrentc mudar o nome de ma1·ecilal du exercito 

O proponenle,c seus >ocios,querem devassa!' lodos para marechal do im pcL·io, Tarn bem li mi lei o. seu 
os rio>, coutornos, c lcrJ'ilorios circumvisl·oho> ao numero a 3 cm relaçilo aos poucos omciaes gcneracs 

· Amazonas para bem conhecerem o desguarnecido que dcycmos ter, como se vê do projecto, drvcn110 
do pai~. e todos os lados fracos, vulneravcis, e ac- essa mesma circumstancia fazer para o futuro mais 
cessiveis das fronteiras seplenlrionacs do imperio. aprcdavel. esse titulo. 
Ellr.s pertcucem a um governo di1·erso em syslema. O S11. Yrsco:>llE DE ll.ulll,\CE:>.\:·-Nas razões que 
do nosso, mui activo n:\ c:trrcim da riquez:t, c am· 1 o nobre autor do [H'ojccto acaba tlc expender sobre 
bi~:lo, que já se aporlerpu dos limitrofes estados das ·i cs:e l..• artigo, n;io temos a julgar cousa alguma, 
Floridas, c é publico fautor do systcma federal dos se não uma mu.lanr;a de nome, de se ficare lu cha· 
esLtdos pro:~.imos ás nossas posse>sOcs. mando de or.1 cuJ diante marcchaos do imp~rio ·os 

A prurlcneia politica dieta lei-os cm rllstancia, e qLw aló agora se chamavam marcchaes do exercito 
não lhe' franquear a ·~slrada dos nossos thcsouJ·os. mas qu~ndo :iqui se tl·atou das attrihuiçucs dos 
· A arrogancia do dilo agente cm seu modo de re- ministros de "slado, c das tlencmiaaçõcs das suas 
querer, como fazcnao força ao governo, parcc•! até diiTcrcntes. sccrelnrias, predominou a opini:lo tle 
c.,cluir ullel'ior dclibcraç~o. Já Lemos bai;_cos de : que, quando a mudança do nome estava a par da 
vapor, c o governo nâo obsta a que estrangdros n~o mudança, não haria razão para s~ rnu.lar,e 
levem os seus aos portos ii c commcrcio franco, mas por isso continuou a chamar· se uma daqucllas se: 
não lhes pódc so~r pcrmittido o'trafico di! cabala- crctnrias secretaria d.: estado dos negados do im· 
gem, e dos rios do i~1lel'ior do Imp~J'io (Apoiados). pcrio, c n:io ncl"(ocios do interior, como se prclen-

0 Sn. l'nESIOEl1TE:-Pct•gunto se çstá rliscutirlo · dia no projecto. · 
o Jt:treccr? E' para mim indiiTerente qualiJUeL· resolução que 

Decidiu-se que sim.· se tome no prescmc caso, entretanto lembro .10 

O Su,; l'nESIDENTI::-E' esta a ullima discus;;ão: senado as razúes por que não adrnitliu aquclla 
pergunto ao senado se o approva. primeira mudança, para que resolva neste caso 

Fui approyado.. identico como melhor lhe parecer. 
Entrou-se na outra .parte da ordem do dia, que O Sn. llonGI:s:-1~' Ycrdade que houve rssa apl-

era a 2.• dtscussão do projecto de lei sobre a ar- nião, mas é lambem inncg:\l'cl que as razões que 
ganisação do cxcrcjlo, cm con•cqucncia do que leu· militaram então, nilo procedem agora. 
o Sr. secretario llarfto de Yalcnç:L o art. 1..• do. i Então chamava-se secretaria ii e estado dos 
mesmo projecto. · . · lncgocios do interior á dos negocias do impcrio, e 

O SI\. BonGES~- Em todos os exerci los ha na posto que a expressão designasse a mesma cousa, 
classe ~os gcneraes uma de prcemincncla, intei- podia, comtudo, ua pratica occasionar alguns in
ramcnlc sep:trarla de. todas as outras, a qual sorve convcnicnlr.~: o rrue não·acnntccc no caso em que 
de oruameulo, c de gloria :i nnçâo, por ler sabido estamos. Aqui,o titulo está cm harmonia com a 
do seu·scio homens henemeriloi d_e tão dist.inclo nosõa categol'ia, é 1nuilo proprio, c dellc se não 

_ titulo, c de testemunho de justiça du governo cm segue grava me de alguma JIO.I'a despeza, nem se 
premiar serviços abalisados: taes &~o cm Inglater- lhe marcam privilegias que possam damnar, e 
m-os fcld. marcchacs, c entre os francrzes os ma· diminuir os interesses rla nação: nfio acho; por
rcchacs do imperi.o, hoje denominados, cm consc- tanto, que seja l'rpugnantc com a razão, ncni com 
qucncia. da nova ordem de cousi\s,. marechacs do os interesses nacionacs esta mudança. 
França; c lacs eram entre nós os nlarcchaes do O Sn. éAnXJURO DE CA~rpos:-Quando sta ca• 
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mára su>Letttou a conserva~ão llo lítulo de uli-~lla vicloria, nffil'lnando-se· que immedialnmentc 
nislt·o dos uegocios llo inqtct·io, lCI'U em vista na o conc01'l'cra1nmais .tlc·l'inlc 111il scild:ulos dos cou
só araz:'lo que locou o i!luslre senado1·, mas qt\c, 1 tomos pa1·a a expulsão do inimigo. 
conserl'anllo-se assim esse ti luto, iaLnos cm hat·-1 Ainda agol':t ahi se refet·e !amhem que·o Impet·a
monia com a conslitui~ào. At[Ui n:lo occut'l'e esta , tlot· tem na província Cisplatinn 11111 !lxet·ci!o ele 
razão, portanto p:l.l'ece-me qu~ tem lugat• a nm-j doze ntillíomcns para dcbcllnt• os ugculit)OS.~ 
Llan~a tlue se prop•ic. · 

1

. A s:t politica n:io de1·c altcra1· a Ycrdatlp;-mas 
o su. Jo:\o Ev.l:'iGI~LtSTA :-Sendo que o li luto , ainda menos deve rr,\ielal' a fraqueza do Estado, e 

de ma1·echal do in:perio sú se tlirigc a condecorar I des1·anecer a rt~puta~ão rias suas forças. Quando 
uu1 homem. r[ue l•)ttha ft)!to sel'l'ioos iutpo1·tanlcs 

1

. Pcdro-Gt·antlc da nussi:t su procJ:unou Imp~rador 
no Estado, ltal'ecc-mc fJlW n:io Llevc lci'IO~ararJui. pela grantlezn. lln seu lt)l'l'ilorio, aitula que no 

Pela cons!il'li~fio a ninguém pertence dat· Li ln- pt'ÍIII:ipio as mais pnlencins da Enl'tlJla recusassem 
los, c honras, senão ao lnlpct·adol·; po1· consCI(UCn· 1 rcr.onltec•~l' este no I' li lilu!o,·!lepois melhor infor
cia, parece-me rJUC nos u:io Llcveutos inlrotueLter i matlas •los rccu1·sos dn impcrio pam a t•apida po
a ~reat· esse titulo, pois que vamos contra a const_i·) pllla~:io,_ c propo1·cionado cxc1·cito, aunuiram ao 
ltnri\o. I mesmo ltlulo. · 

o' Sn. JJ.\nlo 1m C.Hn(::-Sr. pt·esitlcntc, re- llojc é o !!tema commum dos estadistas aconsc-
qucii'O o atliamcnlo dÚle Jlrojcclo de lei par~ se I lhnrem JII'Ccau~:lo contm a polcllcia da llussia, que 
di seu Iii', r)nando se propozet· n ordcmtn~n geral do I j:í cerca, c :ttuca~a u occitlenlc eurOJ1Cll, Eslaurlo, 
exercito, qncsc de!crtnina 110 nr!. wa !la cou>Li- :pois. reconhecido pelas na1;tie,; cultas o Ululo de 
tuir:ão. Impcl·auur do nosso augusto cltcftJ do ltupcrio, c 

Ainda que cu não sejn. da profiss:lo militar, c senuo m'lo utenus reccmhecitla a im1ucusit!adc dos. 
por isso receie incort·cr na censura que Camüeg nos~osrccul·sos.para a lll'O:;l·r.ssil·a força mililar 
f~z :10 pllilosopliO L'hormi:lo, qu~:ulo 1lisserlou J é Cl'itlr.ulc o intlecot·oso dó se fazct· conlras!r neste 
com Annillal snbt·e cotisas utat·ciae,;, ciltu tudo, j' ,;ena tio cn lre a actual oiTicialitladc e solrlatlesc_a, c 
n:'lo excluindo o pl'ojcc!o proposto, entendo proptJI'·S•) taxa de numero i.lc m:trccllacs, c olftetacs 
não ser connnicnte, ncut politico, lmtar-sc j:i da·i gcnet•aes. 
sua 111aleria, sendo de Jtai'Cial, c nfto de gc1·a1 or-! E' pal':t lttim incomJn·ehensil'el o molii'O da 
denano:a. . ! pr<itlosla e t•estricta triarle 1lc marcchacs do impe-

As rnzoes s:io: l." porque taxa-se o numc1·o de j rio. Sim, cu pt·csumo que oniciaes de U1o alta 
olliciacs gencracs sem se fallat· no exercito actual, 1 ordem farão scnqli'C o seu tiCI'Cr, ma> 11f10 é im
pat\1 se poder formar juizo se esse numcl\l é pro-~ possil·ci que algum~ I'CZ a. c li c faltem: n~sse caso 
porcionado :l sua cxlcns:io (li'Cscnte, c póssil•cJ, no cuf tJIW co~sclho de guerm serão jnlgatlos, não 

· Jli'Ogrcssu da popula~:io tlo impc:·io, f!liC ú de es- : hal'eudo maior· numero rle vogacs ~e igual paten
pcral' crest;a na ortlctuualural, tlohl'atlllo cm cada I te? Eis reproduziLla a difficuldade C!UC j:l occasio
Yinte c cinco annos, como na Amcriea do uortc; jnou dehl!e~ neste senado, cm que o illusll'e sena· 
e, portanto, ú \'CI'OSimil qnc sentlo de r[uatro 111i- i rlo:· suslr.nton opiuiáo conlt·ar!a :í minha, prcscin
lhücs n actual populaç:io do lll'azil, seja d'arjlti a, dindo da lei honorillca que cm Porlu~al rc~ulou 
2:i aunos de oito mill:ücs, d'ar)ui a ciucocrrta annos os couscliJos tlc gncl'l'a. Ellllilll, o no1·o titulo liC 
de rlczcscismilltües. 2." ·porque é anomalo traia r marechal do impcrio pat·ccc· não poder· ser·,Jado 
só tia cabeça c bra~os tle nm ·corpo, sem indicar ]101' for(•a de lei, por ser rssa mercê da cxclnsiva 
a,; dimensões tlellc. 3." ttOI'fJilC c menos rlecenle prerogalil'a tiO rmperarlOI' 'pelo :tt·t. i02, § H, 
11:::ura1·-sc a for~a. al'luada li o impc1·io em rJnadl'ü rla consLilui~.:1o, como jii powlcrou um dos illus
llis(orutc com uma ollicialitlad~ supc:·ior sem a! LI'C> senalloresrjuc impugnou o artigo, ·. · 
tropa cori'CSpontlcnte, n:'lo hai'Ciitlo ncccssitlarlt) de J Eu la miJem o apoio nessa razüo, r(UC é cale
mos!l·ar ao mundo as no»:ts chagas las(fms. ' got·icn, poi,; a IIi c expresso ttnc unta ri.H principacs 

As lt.11)êics s:io consideradas n:io só pela sua força .
1

• allrilmi~ües do Iut[H)rarlot· t'! concctiCI' titulas, 
!'Cal, mas tamiJCIIl Jtclo credito rrnc se lltes allt·i- hon1·as, c rlbtincr.ües. - · 
!Juc ua opinifio publica, ainda f!llC nftO seja ! O Sn. BonGI~s:..:..Levan!o-mc pa1·a rcsltondcr ao 
exacta. . j ar~ntu~n!tJSIJUC parecem rle maior pezo entre os 

Quando_ o lCJtcnlc general Jor;;c 1lc Avilez assai- / rJnC produziu o uo!Jt·e ~cuarlur tJUC acnhou rle 
!ou denotte com a sua tropa ao lllOI'I'o tln Caslcllo, . falia!'. , 
c o no~so. lln~o:·.1rlOI' ostentou a hahilitlatlc de o I Disse que >ú ao llllllCrailol' compele conceder 
allm!w· :1 Pm1~-Grandc, c ahi o eucut'mlar, pam j lilulos, honras, ele.: núo o IIC"O · poi·ém a lei 
o fOI'I;ar a p~rl~1· 1•ela hnt'l'a fóra cou: a sua tliri- i n:lo se in!l·outetle cm sciuclhant~ c~usa: clla n:io 
s:lo, nos pertodiCOS de l.onrlres SC I'C[CJ'Í\1 O faclo i faz mais tiO que lillltl:tl' a tlcnominaç~o ·de mare-
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. chal do imperio, c deixo'! o pqst;dal qual sê ar.lm; J cúl que· elle se apoiava, está dilrogada ;· c se o 
parecendo t:ÍI }Ui.tdrin~a nec~ssárin tlara ha.rmoni- nobre senadO!' Ó Ignora, examine as· provisües.tJo. 
s:u: aquclla · denomina~no com a catcgbt·in lfuc conselho SU,llJ'emo :militar; que· mnndoll fazer 
lloje tenros. .. . . .. nplicn:ver para o lli':izíl a lei do marechal ·uercs· 
·Disse t:únbem que é nnomalo lr~lar só dh cnbeoa, · !O!'d pai.1.Portugat sobt·c os conselhos de gnct·ra ... 

se~n.indic~r ns. dimensQes do corpo. A . PI'Csentc 'o Sn; DA HÃO ))g CArnú':...,-PeÇo a pnÜ\;I'a em 
1e1 não trata só ela cabeça: e lia occupn-sc de ai- ,tempo., Isto não 6 lei. 
guma cousa, mais, como póde ve1· no necurso dos· O·Sn. DouaEs:-:-Yamos ~ ci.nesliiO prinl'ipaJ .. 
seus,Útigos. . Q 'll t . . . 

Bem. sei ·ciite não 6 uma onlenança gemi, por- · uet· 0 1 us 1'0 ·senador, pot·cruc.· o nos.;o Jltliz .é 
. imínenso, e porc1uc pude crcs.ccr innn ilatucntc.cm 

,que seria e.;sc trabalho superior :is ·minll:is fot·~as, populnçrLD, que haja Úm e:otercitcÍ illitnitaúo. Qual 
mas· póde fazet·· paúc dellc.- · ti a nac;:IÔ I{LlC o tem? Se acaso se admillisse uu.z 

. s~. qualiJUe,r'. de -nós n:lci possua todos os zua te· tal exerci to, n:to diria ·.a constituir-ão: uma oi'Cie-
l'lnes pt·riciosos.,p:u•a fazer essa· obra cotnplcta, ·ha · · 
J9 llca·t· po·r issci, inhihido de cqncort·cr para Cl!J. !Wit~11 especütl l'eolilal'á a Ol'911lli:cr~tio. elo· cxel'Cito 

- .com.aqu:(lio q::Q.cst:i na csphÚa d:t sul cap:tcida- cio JJt·asil. · . . • 
. Tod,1s as uar.1ies têm p. os to limites aos se.us· exer-. ··: de ?.Nimca, vi cousa mais dura, nem mas injusta! 

·.E quatHlo mesnio esta lei se occupas5e sótncn te da c i tos, ltim fl~ado o' numero de tropas, e as qua.' 
· cahc~a, c !la ainda.assim ·seria ncccssaria Jiar:i Ja- !idades de· arútas dç que se cJcrem compor, ·não. 
zcr dcsapparccera disformidade qtlc e:otislc· entre cm proporç~o :í populaçúo, mas :í·exigcncia da· 

segurança nacional, c :l vista das· circumstailcias 
a cnhcca, e· o cot·po. Isto hasta, c CJuantlo :e tratar do paiz :· colno a·pparci:c; pois, a ~lcSo"rac.ada idéa 

' • dos outros artigos, aprescn tarei o mais que con-vier. de que hoje temos dez mil homens, daqui a·pouco 
. O Sn. RI HÃO JJE CAYnÚ: ~Insto pcio aài.1• podcm?S ter rintc mi~, c dairui. a ciJICOenta annos 

mcnto. I cem mtl.? Pódc um ratz Let·t.nutla gente, e u;LU tilc 
O no!Jrc senador insiste em sua opini:io, sem, ser prcctsa se.n;tO ~ma_ qualttlado. .de arma .ra:~ o 

com tudo, dc.struir o meu argumento; por conse- ~lefender.' ~atba o tllt~>trc sc~1a~ot que o. exelClto 
, queiJcia não can~Jo a. camam com· repetições. Sa· J•t cst:l lumlatln po1· ~una lc1 que d?termma o seu. 

hemos, por ventura, qualdCI'er:! ser o uosso excr- n.umcro de corpos: satba que o n~tJgo em qucstào 
cito? Como JIJC cjueremos pür uma cabc~:z sem sovem pat·a p~r cm harmonia a ~enom~n:tÇiiO. da· 
conhecimento do La)nanho do cor[JO? Como se hão crnellcs offict~cs c~m ~ _ca!cgot'l:t d~ lllllleno, e 
de scn tenciar estes ofliciacs? o nollre senadot· CJUC o resto sao u1spos•çucs ·neccss:trcas pam p:io 
promeltc daJ' razüi:s soiJt·c os outros nrli:;os: eu, c?ntiJ~uar a clCSIJroporç:io ~uc até ag?ra tem.e:otis
por ora, nada tenho com ellcs. Tr:tla-sc do 1, • Lido •.. e o nobre senadot· pode de>trtlll' estas 1déas, 
artigo, pedi 0 adiamento, cxpcndi razões que não •rue as destrua, c elle mesmo apresente i)SSa arde
foram deslruidas, c por consequenci:t 1i1e persuado nanç: :;era I recommendad:t peta constilui~ão. 
acllar-:c na -razão' uc se sollrestnr n:t sua discus- Eu na o putlc cllC;l:tr a lan to, c .a presen Lei .1CJllillo 
são. - · . \ que u1eus fracos cónllecimenlos me permiltiani. 

O S11. Donar.s:-Estou na tarefa a mais tmba- . O Sn. lhu:\o n!l ~wnú: -.sr. prc~iclr.nt~; ·O 

ll!osa, em que me tenho visto n:t minha \'ida. con· zllustt·e scnatlor argUJll-me tlc Jgnot·ancta da pro-
. tinlia, Sr. prcsidenlc, o nobre senador" faltar so!Jre fl;s:\o m ililar. •. I :i fiz a este respeito a 'minha apo
a matcria com razües tle que está capacitado; ora, log~a, m_as para requerer o adiamento de tal lei 
como poderei cu convencei-o se a ma teria é to- c auHla Julgar rectamente sobre alguns dos seus 
talmente alheia d:t sua profis~:1o? ncspeito muito arli:;os, hasta o ordinario senso commum, c O· 
a sua profunda sabedoria, mas faltando· lhe os que os francezcschama·m !/l'OSso 1Jo111 scuso. . 
principias mais cotumuns, o mais simples nesta] Confesso a minha i·rnpcrici:t na ~ciencia das 

·parte, de maneira nenhuma nos po~cmos dc!Jatcr. ar:nas, bem que tenha liúo varios· úos s~us elas-
Trouxe o i! lustre scna•lor pot· epi,;oclio a qucst:1o I sicos auligos, c modernos; mas alguma cousa cs-
dos conselhos de guerra: responderei a isso tudei da doutt·ina das pr"tJorçües. . 
mesmo ... ,_ · Tamhcm .me capacito de que nem todos os da 
·O Sn. PnJ:SIDE:'iTE:-Essa quesl:io é fúra das lll'Ofissffo militar ClllJJarelham com Philolipen c 

ordem. Scipiito. • 
O Su. Uoncms:-~las o illustt·c scnat!or a susci- · Pl'OJIUZ ohjecç•ies que o Ulustrc senador só Cl'a-

tou. c me. fez cat·g:t das opiniõ~s. que cmilli, 1 diu, mas ni\0 dcs\'aner.on. Ainda menos satisfez :i 
quando se tratou de !la. Contranet cnl:to, com 

1 
rcllcxão de outro nobre scnadot·, a que assenti, 

justiça, os argumentos do noht·a ~enailor. A lei 1 tlc que n:1o se podia cm tal lei tlar 110\'Ll titulo 
·A. 17 . T. VI 

;;:;:. 
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aos. marcchaes do exercito, por ser pt·ilrogativa do 
Imperador o dar titulas, honras, e dlstincçor.s. 
o exempla que citou da Fr~nça, não confirma 

esta razão ;·e tanto mais porque o respectii'O go
verno nao fez titulo sem realitlatle, antes a esta 
nova preemlncncia annexou o titulo de prinelpo, 
e duque,. com a competente reuda para sustentar
se a respectiva dignidade. 

Nilo conve"' dar motivo para exorbitantes pre
tcn('ües. Nt\0 .tive a arrogancia de propOI' ordenan
~a gt!ral, ou pardal do exercito; só disse, 'entre 
outras ponderações, que nllo convinha tax:tr o 
numero de officiacs generacs, nem li111itar a tres 
os marecllaes de exercito; porque ou se lhes dcv1a 
dar já attribuiç:lo de impcccabilidade, ou no caso 
de dclinquit·em, c haverem dr. passar por consclbo 
1le guerra, scrhm t!Xpostos :i ignominia tle serem 
julgados pot· olficiaes de inrerior patente, e g1·a· 
duaç:lo, contra a constituição militar ela Europa.· 

Insistiu o uobrc senador cm amrmar que ácerca 
disso estava por lei ja det·ogada a de El-Rcl D. 
Josó, que mandou observar o regulamento mil i· 
lar do marechal general J.ippe, c· cm ar de tri· 
umpho re:nellcu-mc a ler as proyisucs do conselho 
supremo inilitar. l'i:il'l creio que as proYisürs de;; . 

. te conséllJO passem ele or.rcns provisorias; e se a 
dita lei estava <lerogad:t; a que proposilo o g-o
verno fez . a proposta da nova lei para o mesmo 
caso ao poilcr legislativo9 Emfim, sustento ser 
prem:tturo, c indecoroso, ti c pois ~c Sua Magcstadc 
Imperial na insta Ilação tln asscmbléa ha\·cr fci lo 
rccommendaç:lo da ot·ganiz:tção cl,1slcis regulamcn· 
t:u·es, e ser um:t desta~ a ortlcn:tnça geral do exer-

. cito, determinada no art. i~O da corislituição, acce
ieradamente fazer-se um fmgmcnto dell:t, arris
cando-se a se encontrar depois não hcm quadrar 
ao lodo, c cni rcz de se ror mar um sysloma, appa
reccr um mosaico. O illust1·e autor .do projecto 
entendeu que lhe estava bem a maneira, porque 
contrariou o que eu disse da proravel progressiva 
popula\~fio do Brazil; mas o5 que têm llt!o os ecu-. 
nomistas politicas deste scculo, hfio de conhecer 
que as rninlws e;pcmnças nâo ·são mal fund:tdas 
á vist~ do facto notaria de igual progresso na 
Amcrica do norte. · 

Prescindo das mais invectivas, como sem con
scquencia. Porlanto Sr. presideiÍ te, peço licença 
para enviar :1 mesa o meu requerimento do adia· 
menta tia cliScuss:lo desta lei, cmquanto a corn
miss~o. do senado sobre negocias militares ·não 
apres~ntar a ·ordenança recomrncndada pelo Im
perador. · 

I:'>DICAÇÃO, 
• Requeiro o adiamento da discussl!O do pro

jecto de lei actual, por ser rracção da ordenança 
gct·al que a consliluiçfio delermina; .c porque ta· 

x~ndo-sc nuniero i!e officiaes gcncraes, sem decla
raçtlo do estado d11 exercito, nfiO se pódo ·Vola.r COill 
conheci monto de causa sobre se o numero proposto 
O proporcionado ao mesmo exercito.~ Ba1·lio de 
Cayt'li.> • 

0 Sn. RODIIIGCES Ót CARVALHO:- Parr.cél':l es
tranhO que eu v:l fallar cm uma ma teria alheia 
da mi[Jha profi~s1lo; mas .como membro do corpo 
lcglslatil·o devo sempre expendcr o que> sinto cm 
minhit consciencia, c não deixar ir as cou~as, si 
b'ene, bene; si rnale, ma/e, cm todas as scicncias ha 
um nexo, que, como acabou de dizer o nobre SU· 
nador, n1lo escapa ao sonso commum. · 

Trata-se de um regulamento para os rdTiciaes, 
que nilo combina com aquillu que manda a consti· 
tuio~o. ;1. idé:t que eu tenho, é que, quando se · 
apresentou este proj.•cto, tomou-se como urna lei 
regulamentar, c que por isso se dispensou da !..• 
discussfto: logo que cllc nilo corresponde ao quo 
se annunciou, e au que a constituição delermina; 
ja cu o·não posso considerar como tal. · 

Quando eu figúo a idéa de exercito, é acompa
nhada dc.todas as outras parciacs dos diiTere11tes 
ramos tio mesmo exercito: i~éa do recrutamento, 
idéa de demissões, idéa de promot;(ies, ci ate do re
gulamento destas, seu numero etc.; idéa do seu 
estado-maior, o qual ha tle ser regulado segundo 
o seu numero de tropas, e este St!gundoa front•·ira 
que h a para ser ddendida etc.: faltando estes cle
tucntos, nilo se póde dizer que haja lO m:trecuaes, 
2o brigadeiros etc. Purt:into, n~o tendo· a lt!i oca
raclcr recommendado na constituição, não póde 
passar como lei regulamentar, nem mesmo discutir· 
se como outra qualquer lei, poisnilo dC\'8moscrcar 
genemcs, sem sabermos que exercito podemos, ou · 
devemos ter; c a~oiando as idéa~ do nobre senador 
que acabou de rallar, e propo1. o adiamento, cu o. 
requeiro lambem, até que appareça esse systcma·. 

O Sn. nouoEs:- O nobre senador que acabou de 
fallar, discorreu fóra da ordem. . 

0 que cst;i Clll díSCUS~:íO é O nrt. i. 0 da lei, que 
não trata senão da mudança de nome: se. cst.ivcs
semosnadiscuss~o.do 2. 0 arl.,cu diria alguma 
cousa, e satisfaria ás suas duvidas. Ora, ~ó pelo 
art. {. 0 pedir. o adiamento da lei é um absurdo 
completo. Pódc ser .ailiado qualquet• dos seus ar· 
ligas, como na 2.• discuss~o já tem succctlido; 
porOm toda I Eu não vejo rundamenlu para isso, 

Eu niío sei como algum dos nobres senadores 
que tem proposto o adiamento, se llilo. Incumbo 
de f,tzcr essa ordenança geral, se é que a jn}gam 
Lilo nccessaria, c t!ío util. Já aqui disse que r.u nilo 
rnc considerei cnm forças pam tal obra: não cheguei 
a mais do que a Isto, c penso· que este trabalho 
póde-sc considerar como urna peça para clla. Eu 
n:lo vejo rnolii'O para que, visto Mo termos a 
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ordenança, 11llo tenhamos nada. Talvez essa or· 
dcnança seja n ultima cousa que appareça, dei
xaremos cn trotanlo h· tudo na mesrnn marcha, 
que ató agora se tem seguido? Não sei como 
possa dest~ modo pl·ogredir o exercito, c pa· 
reee-me que ha desejo, o 11roposiLo dclibt•rado 
para que assim su continue. Talvez haja quem 
pense que. vai bem; ent~o vâ mu!~o embora, e· 
nada se reforme: ntlo Caçamos nada. 

o Sn. n&muES OE C.\nVALUo:- St•, presidente, 
eu protcsto·a ,v. Ex. ttue, se hei de ser atacado, 

o i Ilustre senador euiitiu a sua, c so eu·!lllo tenho 
liberdade para dizer o que entendo, qual e a li· 
llerdadc que me co"mpete conio senador? ·Onde 
está a garantia de~sa liberdade? Volvendo agora 
ao objecto; eu não mo quero fazer cargo de ttueli
llonar sobr·e o artigo, mas é preciso que se fixe 
uma ·regra inaltcravel para que aquelle que !alla 
fóra delle, seja cu amado logo para a· ordem. · 

0 Sn. Ron·nl~ll'ES UE CARVALIIO:~ Eu nllo sei in· 
terpretar palavras, senão naqrtelle sentido que .. · 
c !las .ferem·. ~lastrei-me o!Tcnd ido e com raz:Io. 

n:lo volto mais a este senado. · . 
N~o sei que senador algum. tenha autoridade 

para atacat• a outro: n:lo ten!Jo proposilo deliberado 
tle manter as cousas neste, nu naquelle estado, por 
motivos de comtemplaçilo, nem vendo as minhas 
opiniões. 

Se o chefe tia naç:lo me perguntar alguma r.ous1, 
uei de dizer o que entendo sem respeitos, nem con
tcmplaçúes: o mesmo faço aqui: exponho o que a 
minha consciencia me dieta. 

Supp-•nbamos que erro ou por falla de lu1.es, 'ou 
porque encaro ma I o objecto, paciencia: a di seus
são me illustrara; mas· envenenar as intenções; e 
uma cousa que se de1•e banir deste rccin to, c peço 
a V. Ex. providencias para que Mo torne outra 
vez a aconteCI' r. 

Jlisse o nohre senador que eu fallei fóra da 
ordem. A queslilo acha v a-se já nesse estado; c o ctue 
disse, ainda. o confirmo. Nós·Lemos uma commiss1lo 
de guerra, com posta de senadores daquclla pro
llssl\o: apresr.nte essa com missão aquelle plano. 

Disse que nilo póde ser adiado aquelle projecto. 
Quantas leis n;lo deixam de passar, e lleam adia• · 

· das em qualquer estado que e lias estejam? Esta 
deve entrar nesse riu mero, e para isso encostll-me 
á constitnição. Elia foi apresentada como regula· 
mcntar, COiihcce-se agora que nlto está completa, 
que apenas faz parte dessa que a constituiçilo 
exige, e por isso, não podia ser dispensada da i.• 
discussi!.o, e menos póde cun tinuar a discutir-se. 
(Apoiado.) · · 

O Sn. BouGEs:- Sr. presidente, levanto-me para 
rcspond~rao illustt·e senador que acabou dê fallar, 
c que tilo o!Tcndido se mostrou. 

Eu estou pmuadido.dc que lbe nilo fiz ataque 
algum, bem corno de que elle fallou fóra da ordem. 
Nasce a sua olfensa de· cu falia r em pruposíto de· 
liberado. Pótle haver esse proposltu sem com ludo 
ser máu, pódc multo bem haver quem entenda 
que tudo vai bem, c lss~ mesmo que uns julgam 
bem, ser máu na. opinii!.o "de outros, pretenderem 
aquclles que as cousas continuem do mesmo 
modo, e estes reformai-as, sem que com tudo nem 
uns nem outros se possam criminar. Ets aqui o 

-'caso cm que estamos. Emiltl a min!Ja opinião, 

Se me dissessem que estava !óra da ordem, ter
me·hia. sentado Jogo; mas essa uno foi a questão.· 

Tamhem 1illo disso que gostava das cousas, como 
c lias vilo: vejo a hec9s-idade da reforma, e desejo_· 
que e lia se e!Tectue, nl\O po~. meio deste ttrojecto 
de'lei, mas sim por meio da ordenança ger"al, que 
a conslituiçllo exige, e por isso requeri, quero, c 

·requeiro o adiamento do mesmo projecto. 
Como se lla de julgar se estado-maior é grande, 

ou pequeno, sem· se saber qual h a de ser a !orça 
do exerci tu? 

Diz o nobre senatlor que faça essa ordenan~.a 
algum dus que propOe o adllia111ento. 

Eu nilo sou capn desse tt·abalho, nem mesmo 
de muitas outras cousas; e para elle, e outros si· 
milhantcs 6 que te1uos uma couimissl!o de gueri-a: 
essa com missão que o apresente com brevidade, 
portanto nilo se me póde increpar de desejo de rc· 
tardar a lei. 

Em quanto á duvida do i Ilustre senador, de set 
adiada na 2.• discussão, temos exemplo disst:i. A 
lei dosjuros,tn·oposta pelo St·. Carnci,ro de Campo~, -
foi adi ada nessa oceasião, c não sei que esta tenha 
privilegio em contrario,_ quando apparcçam, razoes 
para isso. 

O Su. BonGEs:- O nobre senador insiste em im
pugnar o numero dos offieiaes gencraes que pro
ponhu. 

Já disse que no artigo trata-se unicamente de 
mudar o nome de marcehaes do exercito em ma~ 
rechaes do ir11perio; quando se passar ao art. !. • 
·expenderei as razões que tive para -reduzir o nu
mero nos olllciaes generaes: asdm e que podemos 
proseguir, e argumentr.r Ç.m regra. · 

Quanto ao addlamento,.nâo é admissivel no es
tado em que. se aetia a diseussao adiar a lei em 
globo. Combatam cada um dos artigos, e, se forem 
vencendo, aOnal cac a lei. . 

Esta e que a regra e Q modo. Qual foi a raZão por · 
que se adiou a lei dos juros? Porque so disse . 
que, sendo muito justa, na situação actual nilo era 
prudente. Isto mesmo é o quo pód·~ vir no Om da 
que estamos drscu!lndo, e _com tal . decisão me 
:icommodarei _cu; mas pedir-se o adiamento, 
quando se trata do l. • artigo, em que unicamente 



,. 
f: 

,·:" 

>':i 

.. 
132 Sessüo em 26 de Agosto .. 

·se !lev.e ve1· se,) ou ~~o conveniente a mudança da· .parecerem bcnemeritos da patria,· pois, que este 
· deliominar.ITo tios m:irechacs c]e exercito.! ... não posto nilo entra na escala !las promoçoes •. 
. · conve1\ho,' uno sei como' tal se possa pretender. . O Su. BAn:i.o llll C,wnu:- O i !lustre senador que 

o SI'. Bariio ·de Cayrün:ro insistiu: no ad.itllnr.nto, fallou cont1·a o artigo ferru.a capital razão.. . 
e Je1HIO o S1·. sccrctar•o ·a sua inuica,;:to;· foi ua•· nomes sem rcg'alias, uem vantagens, ·é a 
apoiada. . . ·cousa mais barba1·a que se· pólio imaginar. Na 

o Su. DonGE.s:~ nepi'Ovo· o adiamento, porque llran~a, dtin"!le se quer tirar aquellc exemplo, o 
cllese fu11da noa1·t. 2.•.ua lei, ó CJU~l nilo está cm ·que se fez, IJUandO: isso se praticou? Uno foram 
discussão. · · clc\'auos a principcs, outros ·a !luqu~ etc. ·:Este 

Esse artigo é qtlC limita.o numt·ro dos officjaes nomc·nadaaccresc•JIIl:~ .naquelln cla'SS'.'sómcntc 
ge.ncraes, c qua1ülo se passai' a ~lle exporei enlilo dá mais algtúna· cousa. 0111 q:ue pensar; 'por canse
cm seu favor o que cOtlvicJ;; neslc, poróm, ucnada qncncia, não convenho.na ma leria. 
mais se trata do que llamudan.;:~ do nomo dos ma· . N:\o 1Htvcud6 mais q:uem I:\! lasse, pt·opoz o Sr. 
1:echaes dc'cxcrcilo. Nisto nfio ha a.laque, nem o presidente o a1·tigo à votaoão para ver se passa1•a 
m:tis· pequeno, ás ilÍ.ni ncÍl!es J'cgalias do .soberano, ln! e q:ual. Venceu-se que não. 
como se pretende )nculcar; não se augmentam Passou-sa :i disc'ussão do a. r ligo 2.• 
nem diminuem fóros, nem honras as cousas PcdiuoS1·.llorges a palavra, esendo~lha conce-
1Jca.11i qnacs esl:\u, o nome sú é •rue varia. i)uahlo ·uiua, 111uslJ:ou que nenhuma na~:io linha um 
a llizel·-~e· qt~c a lei é uma frac~ãO· da que se ·exercito· illimi ta do, discorreu sobre as altcraçoes, 
quer,· JHlo me parece Isso razão·sumcicnlc para que cm· di1Ic1·enlcs épocas se linl!am feito cm 
ser dcspr.:zaJ:1. · . . . Porlu~al sohrc o nu moro do3 officia.cs gcncraes; .e 

O Sn. YtscoxnE DE DAnÜcExA:- Eu.'não estava ex pendeu as razües do artigo do seu projecto, fun· 
presente no dia cm que colo prÓje~lo fqi apre- dadG no .reeenle decreto da organização do exer· 
senlado. Era então o momento de o coml.Jaterem, cilo do llrazll.- · 
porém pelo contrario foi admittido, e dispensado o sn. B..\n:i.o 01: CAmu' :-Eu não cslou p~las 
da :1.• discuss~o para cntrat· na 2.", logo deYc ser mzücs que deu o nobre senador. ·• 

· discutido arUgo por artigo,. e rejeitado o adia- Para uiim, quando nfio houvessem outras, bas-
mento. lava a consideraç1lo de n:\o ser conveuienle cm 

Eu n:io !ligo que o nosso regimento nos prohiba tempo de guerra manifestar o numero da nossa 
esse adiamento, ;wrcm vejo nisso uma incohe~ r - 1 T ,, · 'l oc·1;a unmc :1. ou as as naçues, se conce1 unm 
rencia manifesta. Admi tlit~-sc o PI'Ojecto como de pelo' seu cahcda.l, c pela sua forca armad:~ : · bulir 
lei rr.guJamenlar ,c Jogo nas pl'imcirns paJanas ni),jsa malcria 'nas circumstancias cm que nos 
dizer-se que llrtuc addi:1do! • • • r.~o !em Jogar. achnuws, úa cousa .mais impolilica que se pódc 
Examinemos os seus artigos, ·ou~amos os funda· imaginar. 
mantos cm que se sustentam, e pódc ser que todo o o sn. ltonaEs :-A' ordem. 
projecto caia, ou lamhcm que haja nelle o que O Su. BAnÃo m; CAYnu' :-Embora· se diga que 
ap1·ovci!ar. estou fól'a da ordem : procedo isso de estarmos 

PI'Opoz o Sr. pt·esidentc se eslava discutida a pouco acostumados a sermos contr:Criados;_ 
m:~teria· do· adiamento, c decidindo·sc cru c sim, o sn. Bona"s :.....: Lc1•anlo-me para responder ao 
foi posta :i rota~:lo, c rcncida neg:alivam~nte, se- illuslrc senador. Acho mui judiciosa a sua reflc
guint!d-se pm· issu a continuaç:io da discussão do x:io, d•J guc não do.vcmos ·publicai' a força que 
artigo~ : lemos; mas en lão ó nccessario fazei' cessar essa lei 

O Sn. ViscoxDE nE DAnDACENA:-Eu me ·oppuz que dtei, c apagar as idcas CJUC ficaram impres
á. nntdan~a do nome, trazendo a rcminisccncia da sas naquelles que a viram; porque ncllasc mostra., 
camnra. o fundamento· com que h a via rcjci ta do com lu da a evidencia., qual- seja essa for~a. 
outra. enr caso idcnlico; agora nccrescen to uma O Sn. Vlsco:'ioF. m: llA!III.ICENA. :-Este 2. • ar ti· 
nova raziio: Se, creando csla d ignidadc de ma: go n:io pó de S\1 bsisli r, porq:uc Mo lem hase cm 
rcchal do imporia, se dessem novas ·honras, ou I que se funde. Nenhuma lr.i pódc flxar o numero 
maiores Yantngens,,enlão SOI'ia justo j mas COlllO dOS Offir.iaes SCill ler O UUm~ro das forças do CXC!'• 
aqui n1lo ha senão uma mera mudança de nome, é cito. 
dcsnecessaria. o S11. D.\n:i.o llll CAYnU':- Sr. presidente, o ii· 

O Sn. DOita~:s:- Eu j:l disse que arloplci esse lustre senador ~uslentou a sua opinião, c comba· 
- nomo para irmos em harmonia com a nossa ca- leu a minha com tanta ac1·imonia, que bem mostra 

tegoria; agora poiHicrarei tamhem que este titulo . não tolerar contradicç3o. 
proporciona ao chefe da nação o cxcrciclo de uma , Eu não di:se que o impe1·io devia ter um cxer
rcgalía; crua! a de remunerar com cllc os que lhe i cllo illimilado,. mas· proporcionado ao progresso 

' 'I, 
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da suá pOJJulaç1lo; qÚe deve cspcrar-s..!J crcs~a, com 
raphlcz. ., 
-Ellc disse que consta por lei 1:cccntc o estado llo 

nosso exercito. Eu nno faço a satyra,.ncm o louvor 
i!utui id. Sd tJuO se Li:ill tll'ut:n~nilo maiür rocru
temento pal'll o exácito, e que· pela constHuiçilo 
ao cllcfe do poder executivo pertence· a tlirccçl'io 

.d11 for~a armada, c· fazer as instruc~õcs. c I'Cgula-
mentõ convenientes.- · 

E~toti, pofs, convencido tle que a impncicncia li o 
illustre senador cm legisla~ por fl·ac~l\o de regu
lamento sobre a olllcialidad•~ cimtt\m inconhcrcllcin 
inconstitucional, c· que Mo foj o momento mais 
bem escolhido parn rcqu'crer a urgcncin 'da deci-
são. · ... 

l'stamos em campanha ;·iva pela guerra do sul, 
r1uc nos fazem os anarchistas llo nio da 1'1·ata. E' 
a meu ver, summamcnte impolilico manifestar-se 
por lei a de.>propor•;ão entre· a ollicialidadc, c a 
tropa, e em cima produzir rlcsconlcnlalnento nos 
olllciaes superiores dó"cstado.'maior, propondo-se 
despropositada economia, quando lia maior espe
ctaliv.a de promoçucs. I'm tempo de paz .pódc-sc 
legislar sem perigo cm ol.Jjectos melindrosa~. A~-

. sim pralicararn os governos regulares da Europa, 
depois da paz geral, reduzindo os corpos rio exer
cito, organizando outros, c dando meios soldos :L 
officialidade supr:i-numer:u·ia, e sem ar.livo ser" 
viço. Por ora, tudo isso é inoportuno, c pÍ·cpos
tero : cntrctan to, deve-se dar plena con llan~ ao 
Imperador pua activas opern~ues militares, reser
vando os actos legislativos para tempo cenvenien
te. Cumpre segUir n regra do gov.erno de 1\oma, 

• quando nomeava general par:i algLLma guerra: 
Impcmtor cxcrcitltln accipcret, vcrmn OJI!nia ayerét, 
ct {ar.cJ•ct, quro c:c Rclmblictí du:ccrit. 

O Sn. nonGEs:- O illustrc senador entendeu 
que cu queria coarctar as a ltribuiçües do Impera
dor. Longe de mim semelhante· idéa. 

Sei que ao Imperador pertence a direcção da 
força armada, mas lambem sei que pertence á as
semhléa lixar annualmcntc essa força de mar c 
tqrra. Objecta-se a falta de base; mas cu j:l mos
trei LIUC tinha fundado o p1·ojecto sobre· a que 
existe : alem disso, estabelecido o numero dos 
ol'!iciacs, va-sc· qunl essa for~:~ vem a ser, c se é, ou 
não sufficicnte, porque está cstabolecirlo que uma 
!Jrigatla tem 2 c 3 corpos, uma divisão tem 2 c 3 
brigadas. Ora, cu passo a mostr~r agora o estarlo 
cm que nos vemos. Tem o exercito do. Brazil 8 
tenentes gcnéraes, e 3 marechaes de campo 1 Isto 
é que ó preciso reformar: para evitar estas inco
herenciás é r1ue se torna necesaria a lei. Pois o" 
numero dos tenentes gcnernes lm de ser qnasi o 
triplo dos marcchaes de campo! Póde haver 
monstruosidade semelhante! Elia existe:· o alma-

......... ---

nnlt o attesta. lia' no .ai manai\, 3i brigade.iros : logo 
devem SUJlllOr-se centil c tantos corpos, fóra a ar
tilharia I E' preciso reformar-se semelunritc cousa, 

· tnnto mais que o meio r{UC para isso proponho. é o 
mais-suave que se p.ótle imaginar, como se .vcr:í 
no art • .\, 0 · · · . 

O Sr. Da1·roso depois tlc breve discurso,· que se 
nilo·alcançou bem, propoz.tamberil 6 adiamento, 
mandando po.rn isso it mesa a seguinte. · 

1:-õDICAGÃO. 

;, Proponho que ó art. 2.• fique· adindo. para 
quando se tratar da Ol'dennnçn geral.~ . 

Foi apoiada, c pondo-se em Yotáção, .venccu~se o 
adiamento. · 

Seguiu-se o art. 3., e pedindo a pillavrn,· fez a 
seguinte observação. · . . . 

O Sn. Bonálls :-Os arts. 3. o. 4.0 e :;,• .de\·em 
llcar igualmente ncllados, porque são correia ti vos 
áquellos. Eu offcreço a minha · · 

1NDIC.~ÇÃO. 

" Requeiro o adiamento dos arts. 3. • L • c ti. •, 
poi· serem corrclativos do 2.•, que llcou adiado • 
-José Jynacio Dorycs." 
,Foi ajloiada. 
O :5n. BAnnoso :-O adiamento do art. 3. • é 

necessnrio pel:'.- sua relação com ·os antecedentes~ 
porém nos dois seguintes vem ex pendidas algumas 
idóas que são para mim muito bl)aS; com tudo, 
como o nobre autor do projecto' é quem pede • esse 
adiamento, cu· lambem o apoio. · 

Propoz o Sr. presidente o adiamento, e foi np-· 
provado. · 

Entrou cm discussão o art. 6. • 
· O Sn. BonGES :- Em todo o exercito tamhem é· 
regulado o numero dos officincs do estado maior, 
segundo as divi~úcs ti esse mesmo exercito.· 

Em POI'tugal, quando nrruelle reino tinha grande 
numero de corpos, em 1.810, crcnram-se 62 officiaes 
de estado-maior, nós com o exercito que temos, 
que é uma fracção daquclle, contamos !.38 desses 
olllciacs, muitos dnllcs rlcsemprcgados, os qunes 
fazem .a dcspezn. d!l45:000,)000. E' neccssario at- . 
tendermos a esta rnz~io da dcspeza, c nffo nos por
mos no antigo plano de se dizer é um desconlcn-. 
tnmento para estes, ou para aquclles. Desconten
tamento causa a march:~ actual das cousas, porque· 
todos são pretendentes, c nem todos po<lem ser at
tcnditlos, resultando daqui inllnitas mur1i1urriçücs 
contra o governo : por isso, desejo ver as cousas 
de maneira que os olllcincs só olhem para os ac· 
cesso;;, quando lhes pertencerem. . · 

Ficou adiada a discuss:io pela hora. 
O Sr. presidente designou para orllem do dia a· 
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nova redacçno da 2.• secçi\o do'. projecto de lei 
sobre a responsabilidade dos ministros ·e conse
lheiros de estado : o projccto·de lei sobre a ursa· 
nizaç:Io do exercito : c o regimento interno., 

Levantou-se a sess~o ás duas horas. 

RESOLUÇÕI(S DO Si~NAIJQ, 

, lllm. Exm. Sr.- O.senado, adoptando intci· 
ramcntc o projecto de lei remettido pela ca111ara 
dos de pulados, so!u·c os cousclhos de guerra feitos 
aos officiaes generae>, tem resolvido dirigil-o em 
fórm:i de úecreto a Sua ·!Jagcstade Imperial, pe
dindo-lhe a sua sanc~M. guardadas as solcmnida· 
dcs prescriptns na constituição: c nH! ordena que 
assim o participe a \'. Ex. para o fazer prcsenle 
na •!ita c:unara. Deus Guarde a V. r::x. Paço do 
.senauo em 26 de Ago;to de !826 • ....:. João Jllltonio 
llodritJUes de CaJ·vallto.- Sr. José Ricardo da Costa 
Aguiar de Antlrada. ' 

sc .. siio de ~8 de •'-sosto de 18~6-

PIIJ!SIDEXC!A DO sn. VISCONDE DI~ SANTO AM.\110. 

Aberta a sess.~o :is horas costumadas leu o S1·. se· 
cretario a acta da antecedente, e foi approvadn. 

O Sn. GomuE :-Não cabendo no tempo que nos 
rest:1, o concluir-se a lei apresentada sobre a mi
neraçt!o, Iémbra·me otTerecer á consideração da 
camara a seguinte indicaça.o sobre aquelle objecto, 
que considero de grande importancia. 

INDICAÇÃO. 

" Que se officic ao ga\'Crno para ordenar que 
d'ora cm diante a percepr,t!o do quinto do ouro nas 
casas do fundiçõt•s se reduza a 5 por cento, c que o 
curso das barras seja livre. !'aço do senado, 28 de 
Agosto de i826. Antonio Gonçalves Gomidc." 

O ii lustre senador pediu a urgcncia, a qual foi 
apoiada, e approvada, ficando, portanto, a indica
ção sobre a mesa para entrar cm debate na forma 
do regimento. 

O Sr. Visconde de Caravcllas participou que os 
Srs. Visconde da Praia Grande e Carneiro de Cam· 
posse achavam enfermos. 

O mesmo Sr. declarou que I:IO impresso da lei 
sobre o diruito de propriedade,. ultimamente dis
trihuido na camara dos deputadus, notava no 
art. t• om i !tidas as palavras- do cidadão por neces· 
sidadc-e ainda que esta omissão podia nascer de 
erro typographico, r.omo era lambem passivei ori· 
ginar-sc ele f~l ta uo au thog1·apho, que dP.Sta camara 
se enviou :\quella, fazia esta declaração para 0 
senado deliberar como julgasse mais convcnicn te. 

.o Sn. Roonmu&s Di~ CAilVA~Ho :....: Dos dois au
thogt·aphos que se· fizeram, um !Oi· remettitlo para 
a camara dos deputados, e outro está aqui, e diz 
(leu o·aut hographo). Nilo sei ·<SC aquelJe está exa· 
ctamt:ute conforme com ·este,,/ mas penso que sim, 
c .que a omisst!o terá procedido da imprensa. 

0 Su. VISCONDE DE CARAVELLAS :-Como U[O 
ten'IDs certeza di~so, e a lei se imprimiu daquella 
maMira, julgo conveniente que esta camara diga 
que reparou naquella omiss1!o, que é mui impor· 
tantc. · · 

Tomando acamara este objecto cm consider~ç11o, 
decidiu, cm consequenpia de proposta -llo Sr. pre
sidente, que oS1·. L" secretario omuiassc ao i.• 
sccretal'io .. ria camara dos deputados, com muni· 
cando-thc o que acabava de dcclal':lr o Sr. Visconde 
de Caravellas. -

0 Sn. VISCONDE DE NAZ.\RfoTH :- Per;o a palavra 
para ler, e rcmetter a mesa a minha declaração de 
voto sobre o projecto de lei que llpou adia~o 
hontem. (L~u~a.) 

0 Sn: VISCONDil DE C.~RAYELLAS :-Parece-riJo 
que esta declaração de voto. de crrto modo dá a 
razão quando. bastaria dizer que foi de vuto con· 
traria, c nt!o motivai-o; de oul.ra maneira, seria 
preciso que t.tmhcrn a ca:nar:t d~clarasse aqucl
las, cm que se tiuha fundado. 

0 Sn. VISCONDE UE N.IZ.liiETII :...:. 0 mCIÍ voto 
está concebido da maneira mais simples que é 
passivei : ncilo n:ío dou raz11o, toco unicamente 
pos artigos da constituição, cm que me fundei. 
Assim se t~m pralicallo em outras declarações 
de voto de varias Srs. sen:idores : rejei lar esta é 
estabelecer uma nova pratica, c nesse caso é pre
ciso uma medida para todos, e nãO haver uma para 
cada dia, conforme o arbítrio de qualquer: de nós. 

0 Sn. VISCONDF. DE CARAVELLAS _:-Diz O ilius-. 
tre senador que não dcclar·a a sua razão, mas vrjo · 
que eile dá urna razão remissiva: que elle quer 
indicar que.se pegue na cnnstituiÇt!o;e ahi se yerá 
o motivo porque votou daquella maneira. • I1to 
é prohibido. Se acaso tem havido erro, se se tem 
praticado o contrario, emende-se, e n~o continue 
para diante. 

0 Sn. VISCOXDR DE NAzÁIIETI! :- Requeiro·que 
se declare o meu voto na neta, como até aqui se 
tem feito, e depois a camara tomará cm conside
ração o que diz o i Ilustre senador. 

0 Sn. VISCONDE DE BAIIDAt:ENA :- N1!o. h a d U• 

vld::. alguma Qm que o regulamento prohibc ex• 
pressa mente que se dil a raz:l.o do voto, mas é 
i::ualmente verdade que se tem_ feito declarações, 
c ainda ha·bem poucos dias, por esta mesma fórma 
da do Sr. Visconde fio Nazareth. · . 1 

0 Sn. VISCONDE DE CARAVELLAS :-E' neccssario I 
saber agora, se, prohihindo o regimento isso, de· ! 

' ' . 
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ve-se obs~rvar o regimento, ou uma pratica que 
não r•ódc 'set· autorisada, porque tom o cunho de 

- abuso, o qual deve-se cortar sempt·e qu~ seco
nhece. · 
· A cam:tra nito tem advertido nisso; agora lfUC 

ell•~ se conluice, peço que se olJservr. o regimento. 
0 Sn. VISCONDE DENAZAIIIITH :-Até aqui I Cm 

sido esta a pratica, daqui pJr diimte determinará. 
a camat·a-como quizar: ct·eio; pois, C(Ufl tenho d!· 
reito.a que o meu voto se insira 11:t.·acta qual elle 
está, úo.-contmz·io temos uma deliberação retroa· 
cth·a. COIItt·a a letra da constituiç:lo j o que ac 
maneira neulluma podia ter lugar. 

O Sn. V1sco:.oE DÊ CAIIAV~LLAS :-Não sei como 
se póde chamar a isto eiY.·ito retroa.ctivo, 11uando 
a lei já existia: se ella viesse depois, enttío, sim. 
Não lla dihito, quando é contrario :l.le1 : em tal 

· caso não é diretto, é ab.uso, e o abuso deve-se 
cortar. · · 

0 Sn. VISC:.ONUE DE NAZAIIETII :-E' abuso, quan· 
do ha lei o!Tendida, e neste cáso não vejo essa 
oli'ensa • 

O regimento do senado ain.la ni'lo é lei, ainda 
não estil feito, ainda não esl:l. sancciouado,· c ainda 
estes dias se alterou sobre uma emenda do Sr. mi
nistro da f~zenda. Táo nociva é pot· ventura esta 
minba indicação, para que encontre opposi~:to 

. La manha? ·l~m fim, se não _querem que ella passa, 

. ·muito embora; nlío và na nela, porque; como 
lemos tachigt·nphos, que escrevem ludo quanto se 
diz, ella apparecer:i. Niio;sei qile tal decl:u·aç~o 
possa ser mais simples : Raquail·o diz e lia, que se 
declare na acta que no .PI.'Ojecto da lei sob!'a a Ol'!Jani
sação e ·llisciplina do ·eJ:ercito, ·votai IJ.Iie ficasse o 
mesmo alliado em con(ormidarle dos arts. i5 § U, 
!.02 ~~ 5., !O e i2., 14ii., e iãO da constituição. 
Quem ler o; artigos ·e paragraphos que cito, conhe· 
ccrá que cu só tenho em vista que se ntlo usurpem 
os direitos magcslaUcos do poder cx.t!cutivo, e que 
se consen·ern illesos os attributos essenciacs, c 
importantissirnos do poder legislativ.o, decretados 
na constituição. 

0 Su. VISCONDE DE CAIIAVE!,LAS :-0 ar(, 38 do 
.regil!lCnto diz (leu o artigo.) Ora, aqui est:l.. a lei. 
Aind:i se n~o· acha sanccionada, mas já est:l. orde
nado e.;tc artigo por esta camara, já !lassou n.t 3.? 
discussão. e está acloptaclo proYisoriamentc. 

0 S11. VISCONDE DE SAZAnETII :-Tambem O regi. 
monto manda que se não falle mais de duas vezes, 
c nós temos fallado 7, 8, e O. Se ni!Ó passar o meu 
votn, como ost:l., fal-o-hei como se decidir, por
que no .Dia1·io apparocerá tudo; por isso, não in· 
sisto mais. 

OSu. BAnÃo Dll CAYnú :-Sr. pr~sldente; j:í se 
vê que o ponto é am biguo. -

O regimento diz claramente que nno se dará 

razão do voto, o foi isso muito. !Jezil ponderado, 
pot·que havendo cas.os que não são !:andados em 
lei,· nilosc flavia de ndmittit• uma disserta~.tlo que 
o senailur quizesse fazer sobre os seus fundamcn
. tos; mas uilo vem alli que n!lo possa motivai-o. Que 
medo temo; nós de que :ltJUOlla declaração se in
sim qu.tl o nobz·e senador a o!Tercce ? Nenhum : 
fnça-se·lile pot'lnnto a vontade. ~ · 

O Sn. PlUlSIDESTr: :-Pergunto "aO senado se ap· 
pro1•a tjue na neta se insh·a o voto do' illustJ·e se-
nadO I', como está feito '7 · 

D~liucrou-se que nilo, e em consequencia disso o 
Sr. Visconde d.c Naz:u·eth. o redigia da man~ira 
seguinte: 

Dl!CLAJIAI,ÃO DE 'voTO, 

·• Requeil·o que se declare na acta que no pro. 
jecto de lei sobre a or~aulsaçilo, e disciplina do 
cxet·cito, vot~i que foss•! o mesmo adiado.- Vis
conde de Na::a,·eth." 
. Tendo enviado á mesa aquella declaração de 

voto, levantou-se de novamente, c disse. 
0 Su. VISCO:'iDE llE NAZAIIETII :-RequCÍI'O agora 

a v. Ex.. que se tome uma medida geral pat·a n:lo_. 
se al[erar para uns o regimento· c para outros 
não. 

O Sn. PnESIDENTE:- Faça o i! lustre senador uma 
indicaçi!O, c c lia eutrar:l na ardam dos tmiJalhfiS . 

0 Sn. VISCO:'iDE DE flARD.lCE:I:A :-A COillll!iSSàO 
encarregada de fazer o regimeuto para a assem
blea geral de commum acr.õrdo com a commiss<io da 
cnn,ara dos depu ~1dos, dep-uis de lia ver conferido, 
r.oncordou em lodos os.az·tigos menos em um, que 
versa sobre o modo ·da l'otar:1o, querendo á com
miss~o da camara dos depu ta dos que esta seja 
promiscua, e a comm issilo da camara dos s~nado, 
res que seja flOI' camaras. · . . . . 

Communicarei mais ao senado que,.depois de al· 
guma discuss:lo, um membro da commiss<io desta 
camara lembrou-se do p·ropor um meio concilia·
lorio, que é cn tendendo, que a votação, depois 
da discussão, devct·ia ser da camara rcc'usan te, no 
que se não faltava de maneira alguma a justiça, 
vis! o que umas vezes ser:l. .essa camara recusante 
o senallo, outras 1·czes .1 dos dcputado3 ;-c visto 
quo _isto parecia de alguma maneira conforme com · 
o espírito do art. 61 da con~lituiç:1o; que, sendo 
a cnmara recusante n que pede n reunillo, para 
melhor se esclarecer, essa é·que parece dever no
vamente votar, obtido a esclarecimento: porem 
este mesmo expediente nilo agradou, o a com· 
missão da cantara dos deputados insistiu cm quo 
o arti~o da constituição n11o admittia outra inter· 
pretação, se não converterem-se as àua,> .:amnras 
em uma só para dar a sua rcsoluçiio. _Nestas cir~ 
cumslancias, ó preciso uma ~esoluçilo ·do senado 
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para que os tt·abnlhos possam progredir. Eis aqui · pódc ser que, pensiúulo melhOr sobre o negocio 
o relatorlo que a commissilo otrerecc á considera· se.: consiga algum~ cousa.· · 
~:1o do mesmo senado. · O Sn. Vtsctixor. DE llAUIIACEli'A:- O parecer da 

cornmissno·licou.adiado (mt·a se decidir· : ÍJOJ: con· 
nF.I • .l't'Onto, sequcncla., .. sem h~vcr essa decisão, nrro pódc ir 

a outra: nilo· é isso decente. 
« A commis,fto inixta encarregada tlc organisar a· O S1i. · IlonGI>S:- Nnda se adianta.· cm ir. -esta 

rP.gimcnto comnnun. da nssembl~a gct·~l, lia vendo ma leria. a uma nova· cornmissno. 
concot·tlado cm todos os artigos, de que dc1•cr:i · Sup.ponhamos que essa commi~são diz que tem 
formar-se, difcl'in comltHio, S'll!l:c a intclligcncia razão a da c~marn dos deputados, lia ele· haver 
do art. 61 da constitui('âo do iuipct:io·. . tl,iscussilo : suponhamos que diz ~ contrario, eis . 

Enlenilcm os membros da ca.1n~ra dqs dcp_ula- nos outra vez tornados ao mesmo ponto cut que 
dos, que a vota~ào das duns eamaras nos actos da · estamos. Eu penso que se· qcvc adiar:). materia 
sua· reuniilo deve ser [Iromiscua; c os do scvado, ·porque c~·~ a t\m de nús reflecte em sua casa a 
qüe deve set' .por caniaras. sangue friô, podein~se desco!Jrit· no1ias razucs, ha-

Ncsla·divergencia assentou unanim~mcntc sub· ver:\ la!l'e1. tJuem escreva, a camara dos depu
mclter.ao conhecimento das cn.maras o eslado da tal! os 11oderà lct·, e.·igttalmcnle esta as opiniões 
quesl~o· para. haver uma re;otuç:i.o Lci·minanle, rrue :t[1pai·eccrei~J, e consegu.ir~e-n so.lu~ao de se· 
.qtic, lixando a. i~Lclligoncia llo sobrcuito arl. Gl mellJaittc embaraço, 
_da consliluictiO, da lagar·:\· ullima~:lo dos seus ·o Sn. Vtst:Oli'Dt~ m> btti)IHU!'E:- Nfio ·é da 
trabalhos. Hio, 2G de Agosto· de !82G.- M11nos minl1a inlenoão fazer o ll!ais leve atarJUC aos ii· 

· Anloliio deSort:a.- Visconde de IJm•úttcena.- Josi: lus~rcs seuaJorcs que ueram o parecer: O"quc 
Antonio· da Silva Maia.- Yiscontle da ~ll'acaty.- digo c que, tendo nós dauo dois passos se·m fructo 

.-!\'icoltio Pa1·eírtt de Campos Verguâro.-Brll'tio ele alrrum, fa~a-sc outra Lcntalil'a par:t nos dcscm· 
Alcanlcu·a.- Josi: Ricrl1'do dn Costa A,quim· tlc hara~armos disto. 
Andrada.- Visconde de Jim·icâ. - Cumlido José E' verdade que cada homem cm sua casa. póde 
de ,1/·aujo Vimma.-;lfa1·que:: tle S. Joüo.tla l'rtluw.• ntclhor meu i lar, COil!O apontou o nobre scna~or que 

o Sn. \'Jscoxo1~ n1~ IxuA~JUIJP~>:- o ar!Jitrio acaua de faliu, mas isso não cinbarga· que se en· 
apontado oiTerccc Lambem inconvcnicnlcs, e no carr~guc este o!Jjccto· a uma nova commissão. 
embaraço cm que nos achamos, penso n:lo I1ave1• O ·sn. "uritiGI!S: -Sr. presitlenlc, insisto em 
out,·o expediente a seguir,.sc n~o mandar-se isto que· por ora se adie por um, dois, ou Lrcs dias 
a uma com missão espct:ial pat·a clla'lemllrnr algum :) discussão, para cada um de nós ·meu i lar sobre 
meio clc.se dissolvet· a diniculuadc, c cs;;c meio o objccw, c depois apresentp.r as suas idéas. Pode 
discutir-se depois nesta c:unara, c communicar-sc ser tambe·m rJuc cntrctaíJto atiparcça :1lguma 
o rcsu!Lado :i dos deputados, porr1ue .se.n:1o hão coi~a nas folhas publicas, po1· rrue esta questão j:i 
de estar lembrando La1llos arbitriós, quantos nós não c só das camaras, ó lambem do. publico: 
somos. a:ppcllemos p.ua a opinião publica, que é o melhor 

O Sn. V.rsco:-1nil DE DAUDAC~:;,1 :-Já aqui se juiz, c vejamos o 'que apparcce pró, c contra. 
apontou esse meio, c fui rcmclli do o objecto :i com O Sn. YJSCOli'DE Jm;C;.n.l l'l!t.L.\S ' -Quando ap. 
mis>[o deste senado que se occupn do J•cgimcn Lo : pa1·cccu o parecer da commissno, cu disse que 
esta deu o seu parccct·, o qual por ultimo ficou· tlieoricamcnle eslava mul bem feito, mas que a 
adiadu pni'a quando se lratas;c elo regimento: por oppo>it;ão hnvi~ de ser certa ; e considerando que 
conscquencia, nada se adiantou. A commissão por cs!e rmbaraço a asscmblca faltava aos seus 
mixla n:lo cnconlm esse meio concilialorio : agora. · fin~, lemh1·ei que se nu millissc a votaç1lo pro
a camara tem esta. exposiç:io, parece convcnicntc miscua, ·mas com um prótcsto pam esta ma teria 
q1!c se trate dclla, c caua urn lcmiH'e o que lhe se dicidit' ctu tempo competente. Anilo se tomar 
occorrcr. . eslc.arhitrio, creio que natla se faz. 

O Sn. \'Iscoli'o~ DE bHA~IIlUPJ~:- Nós temos O Sn,. l'nEsiDEli'TE: -·A discuss:1n é só sobre a 
visto que a commlssão propor. llremalurnmcnte úcli!Jcraç:io que o senado ha. de tomar a respeito 
esse parat~cr, assim n:lo pódo lei' lugar >cnão ir tlt~ resultado do traba'lho da ~ommissão mixta. 
CSla. ma leria :i outra COmllliSsiLO qualquer, vÍsto 0 SI\, \'Isr.Oli'Dli: DE CAilA \'l>J,J,A·s:- ( Não SC COI h CU 
que a da camara dos dcpulauos ·insiste, dantlo lwn :t sua resposta á ohserváçiio do sr. prc
l!cm a demonstrar rruc segue o cspii'ilo de cor- siucn te. ) 
poraç:lo, que anda scmpi'C com os homens. Em- o Sn. Hoonir.i:J:s DF. C.lnvAJ.no:- ~r •. prcsi
hom essa nol':t commlssão diga t(lle n:io acha rlenle, o pa,·ccct· ela commlssno ficou adiado 
ncnl~um caminho para soltar !l duvida: mas . a,Lé vir c~l~ declsito, clla chegou, .c vemos que 
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as· eommissocs não concordam em opiniões: venha 
por tanto o parecer, 3junte-su a este .relatorio, 
c apraze V. EJ'. dia para se 'discutir. (Apoiados. ) 

Julgando-se debatida n ma teria, foi posta d. vo
tar,1lo, o \'cneeu-se na 1órma indicada pelo St·. 
Roilr•igucs de Car·vnlho. · 
. 0 Sr •. VISCONDE DI~ CAllAVIlLJ.AS:- Sr. presidente, 

oceorrc-me P••ntlnrnr n conside•·açilo li<l v, Ex., 
e do senado, que pouco falta para se completar 
o .tempn da presente se.sfio nnnunl : jn estilo 
algumas lois approvadns pela assombl6n, parece 
que é nocossario enviai-as a S. M. I. para rc
ceberern n sua. sancçi!o. Se niío se tr.1tar dislo 
.desde j:l, talvez dcpciis nilo haja t1H11po visto que 
faltam mui poucos dias daqui no cncerr:lmen to 
das c:unnt·ns. · 

O St·. RoontGIJES DE CAm'.ILIIo : -Estava-se 
esperando crue viesse mais nl[;utua, pat·a trnut 
todas. · 

0 Sr, VISCO NO!! Dll CAIU Vlli.LAS·: - Porém fal
tam-nos unic:un.·nte 7 dias do ses>ão: ha d~ 
ir uma dcputar,;io aprc<cntar c>~as leis ao Im
perador, e hav~mo• de communicat· a sancção, 
quanuo clla vier, ;1. camara dos deputados: por 
tanto ar,roveitemo,; o tempo, qu•J está a concluir. 

O Sr. PnEstor:::~TE : -Para este objecto n:1o é 
pi'Cciso deliberação da camara : o que cumpt·e é 
officiar-se ao ministro e secretario de estado para 
se saher et;J que rlia S. M. r. •iucr receber :1 
depu taçâo. (Apoiados.) 

Conio nenhum dos illustrcs senadores tivesse 
mais tJuil propor, p:1ssou-sc á ordem do dia, abrin
do-se a discu ·S<10 pelo anigo !." da nova rcdnc
r,ão'da sccçi!o 2.• do cap. 3. • do projecto de lei sobre 
a responsabilidade dos ministros. c cousclhcii'OS 
de estado, o qual foi approvado sem opposir,i!o. 
Foi appro\·a·do do mesmo modo o· artigo 2." c 
lendo o Sr. secretario o artigo 3.• uisse: 

O Sr. V1sco~oF. llE DAnnAct~NA:- Nesta excep
~ao,·sa tiver deposto co11io testemw11ta ua instrw:r.ão 
da cnlpa, parece que se. devem ar.resccn ta r ·as 
palavras Jl!'ó, ·OIL contra, porque pódc o·· senador 
ter sido chamado, c entretanto nada depor a 
fa.vor, nem contra o rcu, pat·ccendo neste caso 
injustiç:1 inlti I! i 1-o do exer~:icio de juiz : mas sobre 
isto os Srs. qúe são jurisconsultos melhor doei
dirão. 

Foi contrnriado com breve~ r~/lc)(õe~ pelos Srs. 
B:não de Cayrú, c Visconde de Carayelirs, 

n Sr. Darrozo oiTerccw a s•'guinto 

Elii~NDA 

« Proponho que o §. !..• do artigo a.• diga'so
menlu, se {oz· pez·cntc JlOJ' sm1auc, ozt a/finidade até 
o graztdc Jll'ÍIIIO co-irma·o, 011 4. • grau contado JIDI' 

direito ·civil.- Salva a reuacç:io.- llarrozo. 
A.. i8 

Fui apoiada,- c dando-se por descutiúo o artigo 
pet·guntou o St·. l't·••sillcntc : 

Se a c:unat·a approvav:1 o artigo, salvas· as 
emendas? - Venccu-~e que sim. 

Se appt·ovava que no artigo, s~ fizesse mcnçll.o ao 
parentesco por consanguinidade?~ Vcneeu-sc que 
não. 

Se appro1·ava ztue se fizesse aquellJl dcclaraçno 
a respeito do parentesco por affinídade?- De
cidiu-se do mesmo modo. 

Seguiu-se o artigo &.• c pedindo a _palan:í, 
disse · · · 

O Sr, VIsCO); DI~ DE C,lnA YEUuiS: - Sr •. pi·esi
dentc, voto pela suppre:;são do artigo '•· • Eu re· 
mdto ;\ mesa a minha • 

EliENDA. 

, 1\cquciro a ~uppressão do ar ligo -~.·-Vis· 
conde da Caravel/as. • 

Lou o scct·ctario a emenda, e foi aJ:Oinda. 
O Sr. soJ,EDAull:- OITcrc~'o 1.1mbem a seguinte 

E.\IES!l.~. 

• Estes impedimentos, com tudo, só terão vigor, 
sendo allegados pelo accusado, ou peJa commis
sào· accusador<~, c o senado· o decidirá. Salva a 
redacção. - Soledada. • 

Foi apoiada. 
o Sr .. V!SCOSOE DI~ CARA\'EJ,LAS:- sr: presi

dente, os motivos p'or,rue reLjueria a suppt·essno 
dc:;tc at·ligo, são u achar-se cm cotltradiçllo com 
o at•tigo antecedente. Diz-se naijuelle artigo.; 
exceptuam-se t-odos aane/les que tiva1·em os illljledi
mentos sc!}zântcs, li declaralli-sc esses impedimen
tos : agora no artigo, 4. • estes impeclimantos po·
dei'Üo . ser alie!Jados tanto pelo ar:;; usado, c com
missão accnsadora, como pelos scnadoJ·cs, c o se
nado dccidil'ci : de maneira que d:i a entender que 
para proceder aquella su-peiç:lo, é neccssaJ·ia a 
allcgação de alguma daquellas 11ortes, c a decisfio 
do senado. l\:1o c:mvenho nisto. 

o artigo 3.• ja (Jassuu, c todo;; os senadores CjUC 

estiverem oomprchendidos nos casos alli designa
dos, sno suspeitos independentemente de tal al
lcgaçllo. · · 

Sendo c,tcs os meus principias, ainda menos 
concol'clo cum .a emenda du Sr Soledade. 

Outt·a razão me occot·t·e, e c CJLH', dando o ar
tigo ;;.• no accusalio a libet'd:Ld~ de recusar até 
a L • parte dos scnadut·cs, c a cullll!liss~o accú
sadol'a ate :i 8.' parte, sem dcciarnl' o motivo, 
que necessidade lia desse artigo, 4. • ? O accusa
do, ou a commissão accusadora pôde atlegar o 
imperlim,·nto, pam que lars c tacs scnadorcsn:Io 
s,~jam juizes : pois cm Jogar de allcg:it· c;se Im-
pedimento, rejeite-os. · 

T. IV •. 
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O St·. VtscoxoE or. B.IHDACEXA :...:. St·, presi
dente, nsto arti~:o n~o pôde set· suprimido, por-. 
que utua vez quo se uá o ca~u da suspeiç:lo, o ne 
cessaria haver quern julgue della : ora, para 
salvar os iuconvcnientes que· podem occorrcr, cu 
cliria antes na .fót·ma desta, 

F.:UE~'M . 

• Proponho que o at•tigo sr.ja .assim redigido. 
Estes impeclimenlos ;crão allogados tanto p'clo 
accusado, e cciinrnissão accusadora, cotuo pelos 
senadores que tiverem o impedimento, e o senado 
decidirá. - l'iscorilla da Bar·baca11a : - • 

Foi apoi~da. 
O Sr. D.•n:io DE CAYRU. -gu penso que esta 

emenda ficaria 111uito lloa·COIII o seguinte ad· 
ditamenlo. 

F.:UEXOA 

• Não alleganclo·se estas suspniçües no 'tempo 
legal, não oc poderão mais allegar depois da sen
tença.- Bar·tio 11a Cttyl·ci, • 

Foi apoiada. 
o sr. VtscoxDE DE CAnAVELLAS :- nc manei· 

ra nllnbuma posso ac!miltir esta cri1enda, porque 
vai t:oarclar ao rtiu os meios da sua defcza. O 
réu não se lembrou de allcgar, não !ta de poder 
mais fazei-o ? ! A lei appliea o:castigo áquclle que 
está cumplic~, mas deve ajudal·o sempre, facili· 
tando-lhe todos os meios para sua defe~.a. 
·o Sr. Jolo EVAXGt:LISTA :-O acrescentamento 

proposto n:io pódc Ler lo~nr nestas malerias 
crimes: o t'éU n:io pMe mesmo, ainda c1ne CfUCim, 
renunciar á sua defr.za (t1poiados) : portanto, 
apoiando ·o que acaba de expen<ler mui sabia 
c ju~icio;ámenle o Sr. Visconde do CaraYcllas 
voto conl!;a aquellc acr'osccntamento. 

0 Sr. UAilÀO DE CAYIIÚ: -0 réu deYe ser atten
dldo, porêm cm tempo competente, c nas fórmas 

· prcscrlJrtas pela. lei : e uno quando, c como clle 
quizer. 

O Sr. VtscoxoE DE Co~n.IYELJ.AS : -;- Sr. presi
dente, cu estou cm <rue ainda depois da SCiltcnoa 
ó rim pódc allcgat· a suspeiçno. 

ficado pot· surpreza? Eu estou em que o reu 
cmllaraoado, e fÓI'a do es lado de poder pensar 
livremente e a sangue ft•io, deve ser ajudado 
na sua perturbaç:to. ,\esta é que se deve attender 
mais, do que a outra alguma coisa. 
Jul~ando-se discuti.! a a ma leria, propoz o Sr. 

presicleute se o at·tigo devia ser supprilllido?
Decidiu-se que não. 

Se linha lugar a supprcssão das palavras como 
S'-l!a<lm·a.l ?-Decidiu-se uo mesmo modo. 

Se approvava que o ~.r ligo se redigisse ocgtinilo a 
emenda de Sr, Visconde de Barllacena ?-Decidiu-se 
que sim. 

Se tam!Jem approva a Emenda addillva do Sr. 
Darão de Cayrú ?-Não se Y<mccu·. 

Entrou cm discussno o artigo:;. • 
O Sn. BAnlo o& CArnu' .-Proponho a suppress:lo 

do arligu, por ;er eontmdietorio com· o codigo sa
grado <rue temos obriga~ão do cumprir rcligi.osa
rnente. Uma rccusa~ãu lilo dcsm::ma<la eut pat·le 
ueultu111a se Lcm vi:;to. Peçu licenc:a para mandar 
a minha 

r'Proponho: Suppl'itna·so o ar ligo :;,• por con
trario ao cspirilo da conslituic::io, c rcdulir o sena
do ao juizo dos jurados.-Bar·iio de Cayrzi. • 

Foi apoiada. 
O Sn 01.1\'l:tnA :=Xi'lo pôde tcl- Jogar a supprcs· · 

são de que se trata, quando o o!Jjeclo do at·tigo ó 
procurar uni meio conYcnientc de se podór des.co
brir a. verdade. Pergunto, lirazu!o-sc este numero 
de pcs,oa.s, não flca gentil bastante. para poder 
julgar? -

O Sn. VIscoxtm ll~> CAnAYELL.~s :-E11 assento que. 
o artigo deve passar, ·r1or ser cm beneficio do rliu. 
Aqui não se trata de provat: odcliclo; este está j:i 
provado pelo corpo de-dclicto: trata-se de con
vencer o róu; de ó levar ao ponto de estar in~ 
Limamcntc persuadido, quando·sorr,·er a· pena de 
que a lei, c mais ningucm, li que lh'a lmpoz. ·· 

Ora, o réu pódc ter algum tiwlivo <!c dl'sconfi· 
ança, além daquellc que ó de suspeição legal ; pódc 
pensat· que um, ou outro juiz, não se achara cm 
estado de dar a,scnlcn~a com toda a ituparciaii· 
dade: por bso, deve lct· atJUella faculdade de livre· 
mcule, c sem produzir motivo, fazet• a recusaçâo. 
ms a razão por qu~ digo que o arligo devo ficar, 
c mesmo pot·quc ainda na catuara fica gcn te sum: 
ciente para julgar. · · 

O Sn. nonGES :-Eu acho que o artigo não deve 
subsistir, c em breves palavras cxtiorci as razões 
cm que mo fundo. 

Suppon!Jan:o; IJllC a scnlenç:L \'enccu-se contra 
elle por um voto, e que entre os juizes appa
recc um homem que era seu lierdcit•o prcsum
ptivo, ou seu inimigo capital: perr,unto; é nullo, 
ou nno o vcticituenlu por esse voto de um homem 
que nilo era jufz, que linha tanto direito para o 
dar, como a~uelle <JUO não fosse·menibro desta 
camara ? As nos>as leis todas declaram, e se fun
da.m cm que sentença dada contra direito ex
presso ó nulla. 

·uir.sc-ha que o rcu pódc usat• de cavi!açiio. 
Não duvido : porém não scr:l lambem sacri-

O senado assentou já, c com multo boas razões, 
quo esta lei não devia seguir a forma do julgado 
por jurados, c agora .rretcndc ir buscar essa fórmn; 

,, ' 
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o que parece contradictorio. J:l aqui tam nppare
cido muitas especies de suspektlo, o talvez ·que na 
3.• disr:usstlu aindn apparcça;u JUais, de nJTeiç[o, 
adio, etc., ns quaes sno igualmente clignas de ntten· 
çào: om deduzidas essa ~-· c s.• parle, talvez n 
casa venha a Oca r com menos de 26 senador·es, e o 
juizo, poJ· consequcncia, n1lo é vn.Jido; porque a 
constituiç~o cliz que nllo haja sessllo com mcnostle 

. melar! c do numero lota! dos senadores, e mais um. 
Aquellc neto nilo pórlc deixar de se chamar scss:to: 
Jogo, é ncces>arin que a casa lenha nc[uéllc numero 
sem o qual .nno pórlc deliberar. · 

O Su. OJ.IVEinA::-Recorro aos meus pr!ncipios. 
Este ,1rti~o iJ muitn essencial .1 de.rozn tlo réu, c 

nno·põsso rlc fórma alguma adoptar a suppress:lo. 
O Sn. UonGES :-Ainrla leiJios outra rlifficuldade. 
Cu 111 prc exanimar ~e essa rr.cusaç:1o h a de ser do 

numero total da casa; ou do numero pro:ienle. Se 
fOr elo nunwro lolnl da casa, então ainda peior. 

O Sn. PnESJDE:>Tt:-Est:l a .materia addiada por 
· causa da ·hora. . 

O Sr. L" secretario .!lodrigues de Ca1·v.11ho par
ticipou que Josó Caetano Gomes o !Terce ia ao senado 
uns impressos ·sobre a cobrança dos dízimos. 

Foraru recebi r los cum · agr.tclo. 
O Sr. Presidente deu para ordem do dia a indi· 

cação prop0sla pelo Sr. Visconde de Caravellas na 
ees~ao de :!iS elo corren lu : o proje<to sobre a res
ponsabilirlade dos ministros !!'estado;' em ultimo 
Jogar o outro projecto sobre aoJ;ganisaçno elo exer
cito. 

Levantou-se ~ scssrto as horas do costume. 

nESOI.UÇÜr:S DO SE~'ADO. 

. c IIIm, c Exm. S.r.-Tcndo apparccido impresso 
o projecto, que o senado enviou á camnra dos 
deputados, sobre. os casos, cm que póde so!Trer ex· 
~pç~o o pleno direito rlc cada um dispor livre
monte rlc s:::l pror,rir:dnde Yiu o me~~ o scn~Co que 
no artigo L•, depois da p~ I:wra propriedade; fal
tam as palavras-rio cidadão, por neccssidade.-Man
dandn examinar o authographo, que -ficou no ar
c!Jivo, c o registo, achou cm :1mhos os Jogares as 
ditas_ rmlavras expressas; pc:o que o senado me 
ordena que tmrticipe a V. E)(., para o fazer pre
sente :\ camara dos dcimtados, que ou engano na 
cópia, Õu erro na impressão, deu causa áquclla falta, 
que ora dcl'c· ser corrigida, ficando o artigo r! esta 
maneira-Jll'O)ll'ieclarle ao ciclaclào, por necessidade 
7JOS casos scouilltes.-Dcus Gnardc a V. Ex. Paço 
do senado, em 27 tlo Agosto do 1820. João Antonio 
Ilodt'igues de Cm·valho.-Sr .. Jo~!J Ricardo da Costa 
.Aguiar d'Andra!la. • · 

"Illm. c Exm. Sr.-O senado, tendo de apresen lar· 
a s. M. I. os decretos sobre os conselhos de guerra 
feitos aos officiaes genernes, sobre os dins de-fes
tividade nacional, c sobre as cartas dos. ·alumnos 
tln acarleml:L medico-cii'Urgica, para J'eceberem ·:~ 
sua imperial sancç:lo; ordena-mo que cu o parti·. 
cipe a Y. Ex., para levar ao conhecimento domes
mo augusto scn.hor, a a 111 de obter a dccluação do 
Jogar, dia e hora, em que se digna1·:l. receber a 
depula~no.-Drus Guarde a V. Ex. Paco do sena· 
do, em 28 rlo Agosto de lfl2G.-Jorio Ant~nio Rodli
oues de Carvalho.-Sr. José Feliciauo Fernanrles Pi
nheiro. • 

Sessão _de :::9 de Agosto de 18:26. 

i'IIESinE:'iCIA DO Sll. YISCO~Ilf: IJE SANTO A~ARO. 

Aberta a. sessão, leu-se, c approvou-se a ·acta da 
antecedente. 

O Sr. Olii'Cil'a na qurilidacle de relator tia com
missão da redacção do Diario, disse que ncabava de 
receber uma representação do redactor do mesmo 
Dirrrio, e'm I]'Ue pede algumas providencias para 
poder continuar os seus lrabnllJos no intei·vallo das 
sessões, e para se regular o modo por que deverá 
recehcr a sua gratiJlcaç1!o durante-aquelie período: . 
ac!'cscrnlando o mesmo Sr. que brcvemen.tc apre. 
sentaria o parecer ela ::::cncionada commbs.~o sobre 
este olljecto. · · 

o Sr. Carneiro de Campos leu o seguinte 

i'ARECF.R. · 

c Á. commissno da mesa, examinan:!o o-requeri
mento elos officiaes da secret~ria, no qual expõe 
que, havendo esta camara dellberado se pagasse :1 

cada um dos ditos officiaes o ordenado mensal de 
sessenta mil reis durante os-trabalhos da presenLc 
scssfio, estilo estes a findar, sem que o projecto de 
I Pi r~lnlivo ao cstabrlerimento fixo dos seus or
denados possa passar na presente sessão; pedin~o, 
por isso, uma providencia, afim de que n:lo I!Jes 
falte o meio de subsistencia: é de· pnrecer que a 
prelcnçfio dos supplicantes é fundaaa em justiça, 
nito só porque o senado naquella sua primeira de. 
liberação contou com :r prompta dccis:lo do pro
jecto ele lei sobre os ordenados destes empregados, 
julgando sufficiente, na entretanto, aquella tem
peraria providencia·, mas pnrqne a re,;pelto dos 
ta(~higrapbos tem a mesma camara delibrrado que 
continuem os seus· nncimentos até a sancç~o da 
lei, que arbitrar os seus ordenados; Paço do se
nado cm 28 de Agosto de 18!6.-l'isr.oudc de Sm1to 
Amm·o.-Francisco Carneiro de Campos • .,.-Barào de 
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'Valcnça .• -l"isconde tlc Darhaccna .-Joâo Antonio 
Rod!'i{llics tlc Cru·valho." 

Tendo pedido urgeucia, c sendo apoiada, entrou 
esta cm discnss:lo. 
o Sn. · V•scoi'iDE DE c.~nAYJ~LJ..\S :-A urgcncin n1to 

pOde ser objecto de duvida. Os 11 mczcs cl:t sessão 
estilo a finalizar;. alguJb dt!slcs officiaes da secre
tat·ia, e dos outJ·os empregados da camnrn, \'icrnm 
para aqui,. c perderam os Jogares que Unham : é 
preciso scgural'·lhcs a sua snbsislenci~. 

o Sn. c.~JI!IElllO D~ CAllPOS :-Devo act·esccnlar 
que esses empregados ainda têm de continuai' cm 
set·vir,o activo nos trabalhos da camara .. na regis
tres atrazados, os tnclli;:mplios ta1111Jem ainda nito 
concluimm a decirrnçilo das suas notas, além disso 
o gol'crno, no inlct·vallo, pódc empregai-os como 
quizer. · 

Como ni nguem mais rallas~c sobre a materb, 
propoz o S1·. p1·csiclcnlc se eslava discutida, c 
apprO\'ada ?-llecid i u-se que sim. 

Perguntou mais o Sr. presidente se~ c:unara con
vin!Jaem que nesta matc1·in se prescindisse das for
mulas fll'escriptaspclo regimento, par:J assim abiC· 
viar o e<:pa~o que mcdtia entre a leitura, c adis
cussão ~-Decidiu-se Jlo mesmo modo, e imnwi!ia
mente declarou o Sr. pr·esidente que a daria para 
ordem do dia da sessão immediata. 

Passou"Sé :í ordem rio dia, e abriu-se o dcbatr. 
sobre a inrlic:ição do Sr. Visconde de• Carnvcllas 
para que n:1o se pcrmitta a aprcsentnç:1o ile u 11 

novo pl'ojccto de lei, depois 'de trr a camnra an
teríormcn te r~cc~ido outro sobre o mesmo objecto. 

O Sn. BAnnozo.:-Eu opponho-mc a ma teria da 
indicar.ão. 

Segundo o nos<o antigo regimento, os projectos, 
depois ele aprcsen ta rios, oram lidos duas vezes, c 
na segunda o senado formava o juizo· sobre o 
seu mc1·ccimcnto. Na 3.• discussão do regímen lo 
alterou-se esta ordem c flca o projecto trcs dias, 
antes de impresso, sobre a mesa ; c na V dis
cussão é que se trata do seu merecimento: por 
t:wto, logo que se alterou aquclla ordem, não póde 
ter logat· a indicação, porque V'ni pri\·ar o senado 
de ver um melllor projecto. 

0 Sn. VISCOXDI: DE CAllAYEJ,LAS :-tevan!O·mC, 
Sr. prcsidr.n!e, p.11·a dizer que o motivo que allcga 
o n"bre senador, n~o pódc cmpccer á minha lndi· 
caç~o. nem dcsrruir os runrlamcntos dclla. 

Lembrou o i !lustre senador o inconveniente de 
ficar privatlo o senado de ver uni projecto que fosse 
melhor. Isto na o é assim. Supponlwmosc1ue qual· 
quer dos illustrcs senadores tern imaginado um 
projecto mel110r do que aqucl!c, que outro hou
vesse apresentado, cm Ioga r de offerccer esse novo 
projecto, e fazer demorar a dccisno do primeiro, 
pódc fazet· transformar este todo por meio de cmen· 

----------------
das durante a discussão, e apparccer ultimamente 
tl'iumphantc o seu. 

Isto é muito mais regular, muito mais conforme 
:\ boa ordem, do que esperar que se tlestine um 
dia para uma discussão, o no momento de prlnci· 
piar, entravai-a com a apr·csenta~ào desse novo 
projecLO. . . 

Eu nlío digo que o illustre senador nzcs;e isto 
com intenção sinistra, nem posso tal pensar; porém 
as teis não olham as pessoas, olham aos factos, c 
devemos ac·aulclar isto plra que não tome a acoH
lccer. Não transformou a camam dos deputados 
todo o JJosso projecto de natu1·atisaçno? l'~ça o 
nobr·c senador o mesmo. 

O Sn. D.\nnozo :-sr. presidente, respeito muito 
as luzes do nou1·e senador, porem as suas razões 
n:1o me convencem. 

Diz clle que o projecto ~eja lodo allemdo por 
e111endas, e eu julgo que é mais nobre atacai-o 
lodo ele uma vez, do que estar de cilada, c sa!Jir 
com umn emenda a cada um dos artigos. O senado 
n<lo !em conhecimento antecipado da emenda, 
como é que ha de julgar logo uell:t? NãQ é isto 
nwis nobre, c mais conforme com' o d~sr.jo de fa
zct· bem as coisas~ Nfio é isto obrar com maior 
franqueza? Eu pelo menos assim o entendo. 
o Sn. BonGt~s :-Do que se tem dito, e do que se 

passou, quando se entravou a marcha do meu pro-· 
jecto, venho a concluir que, lendo nós discutido 
tres yezes o regimento da casa, ainda so n:lo sabe 
qu~I deve >er o andamento que tem de se~uiruma 
lei, qual a qirec<,:lo que se lhe deve lia r; por que, 
se se soubesse, nem havia motivo pat•a a indica!jilO, 
nem ma teria para se disputar. . . 

SJ'. prcsiclcntc, convém que haja regras invaria
veis : isto é, o que pede a razão, c a justiça. Nós 
não estamos na torre de Babel, cn tr•'lan to aluda 
se n:lo sahe qual é a !..•, 2.• e a.• discussno. Anti
gamente, quando se estava nil 3.• discussão, já o 
projecto se n:lo reformava, já não so!Ti·in emenda~ 
agora sustenta-se o que enmo se. reprovava, c diz
se que todo o tempo é tempo. 

Vejamos o resultado pratico de similhantc dou-
trina. · 

lia lrcs discussões, nn 1.• das quacs a eamara co
nhece do merecimento da lei, e se acaso a julga 
util, passa :1 2 •, onde j:i se r.ilo trata do mereci
mento, mas do modo da lei: flndo o debate, passa 
a a.•, cm que ainda lambem se trata da mesma 
coisa. Ora, supponhamos que quero pàr-Ihe uma 
emenda: poJando fazei-o na 2.• discussno, não o 
faço, calo-me, c rcsen·o-a para a :J. •, quando o 
dcb.1tc j:l está frouxo; e se ás minhas razões 
forem de maneira punderosas, que aniquilem, ou 
adiem a ·lei, tem perdido o senado todo o tempo 

• 
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que· gastou na discussllo della. Istonfiopótle ·ser motivos que os possam ele alguma maneira incli· 
admissivel. nat· em desfavor da sua justi~a. 

Voltando agora ao discurso do nobre senatlor, Entre os inglezes, que s:to mestres cm legisla~ilo, 
disse ellc fJUe julgava mais franco bater o pt•ojecto principalmente quando se trata da seguran~a do 
todo, do quo artigo por artigo: eu ni\o julgo assim. cidad!lo, o accusador publico, que vai accusar 
N:lo será odioso, qua·nrlo um projecto tem de. cntrat· cm no mo do rei, lião pádc recusar nenhum dos 
em discussflo, apparcccr outro sobre a mesma ma- juizes, porque elle não deve recusar aquellcs mes
teJ'ia, e perlir-se que se avalie o merecimento dn mos que tinha approvado; mas o réu depois de dar 
ambos? E se depois disto apparecer um tercei r(), a sua recusa com cansa póde aintla rcr.Úsar sem clla 
depois qua~to, c.assim por cliantc,o fJUC h a de fazei' até 20 dos juizes; c nos casos. de ai ta traição, ou 
o senado? Temos o parafuso de Archimctlcs, a que lesa magcstad~, alé 35; e nunca os juizes podem 
nunca se acha fim, pronunciai', senão fundando-se Clll duas tcslemu-

Já com esta lei se usou uma coisa, que antece· nbas; que tão grande imporlancia ali i se d:\ á se
dentementc se nlio linha praticado com n da n)inc· gu.ranoa do innocente, para a qual se attcnde mais, 
ração. O seu :lUtOJ·, quando a propoz, pediu urgcn- do que para a nuniçno do culpado l 
cia, e dispensou-se a L" disr.ussno, ou se uniu :12.•, Demais pótlc haver casos cm que o accus:1do deva 
como quizernm dizer a respeito desta; poré1n na ilar de suspeito qualquer dos juizes, sem, com tutlo, 
discussão tratou-se lo::o della artigo por artigo, c poder reYc!ar a causa da suspeição. Assim, cmbnra 
cm commissno geral: agora appa1·e,·.c mais este essa rccusaç:io se reduz.~:\ s.• parte dos juizes; mas 
obslaculo, e bO!J) é para eu aprender. o direito do accusado para fnzel-a, deve preYale-

Quando qualcJUer projecto viesse á camara para cer · Quanto à commissno accusadora, nssenlõ que 
se. approvnr asna rcdnc~iio, quereria ter o direito se lhe nilo deve PCI'millir 0 mesmo direito, pelas 
de ap1·escntaroutro por emenda, para o que não me razões que já cxpendi a respeito do accusador pu-

blico cm InglateJ·ra; menos s1~ndo a accusnr.no 
faltaria ma teria: porem, Sr. pl·csidcnte, é tempo rlc posta por qualquer do povo, c então poderá ~c-
acabar com estas vicissitudes, e requeiro a V. Ex. • 
que proponha :i camara o fixar uma éJIOCa em qun :cusaJ' n lü.• _rnrtc. . •. . . .. · 
e lia considere como seu qunlquer projecto rJUC se n ° 511: BA~~o DE C.u nu,· - ~~ · presidente, eu 
apresentar e em que n~o possa mais ser sul!ro· li? _se.1 mu '.l~r corpos, n.to se1 commetter estes 

] ' 
1 SUICidiOS poli tJCOS• , 

gar 0 • . . . . . . I A nossa consti tuiç:lo é muito clara: c lia diz que 
Julg_nn~o-sc a .materm sufficJCntemcntc dJscu"IJ~ pertence exclqsivamenle no senado conhecer .:los

d~, fo1 .rosta a \Olos, e venceu-se que passa :\~. 

1 

delictos dos rniitistros c conselheiros de estado: o 
dlscnsSolo. : que é o senad<> nesse caso? E' uma fracr.ão. Eu n<Lo 
Passou-~e então .a tratar do_ art •. 5. •, sec~:io 2 :• vejo, sr. pJ·esitlente, neste projecto, sen:io a conver· 

d_o cal!· 3. d? proJecto de le1 fiOIJJ~ a rcspOJ~sabt· são da camara em tribunal de jurados que s:io de 
hdadc. do_s mn11slros, c dos consclhmro~ de e> lado, instituiç:io dernocratica, 111ui boa nos juizos popu
e da 10d1ca~ão do Sr. Barão de Cayru, que com 'lares, mas desaproposiladn em um corpo de juizes 
ellc linha Ocado adiada· supremos, que n:lo .só foram da escolha da sua 

O Sn. V1scoxn~ DE CAnAYEI.LAs:- Eu honlcm provincia, mas tambem do chefe da naç:lo sobre 
sustentei este artigo, e ainda continuo na opinião lista tríplice~ Pódc cm numero pequeno haver 
d~ qur se n:1o dC\'C prescindir delle, maiormr.ntc parcialidade; mas ~ imprcsumivel malícia no 
havendó passado o art. &.•, que sujeita il decisão maior numero, e que se anime a condemnar os. 
do senado as suspeições declaradas no art. a.• réus sem dar os convenientes descontos ás cousas 

Supponbamos que o accusarlo recusa com cama humana,;, e ainda menos coadcmnando a inno
cste, ou 3quelle membro da camara, porém que o cencia. 
senado decide· que a suspei~i'lo não procede, é ne- Eu talvez ·ainda por minha desgraça possa ser 
cess.~rio que o accusado tenha a recusaç:lo. pcrfllll· accusatlo no senado; mas tenho pleua conll:inça de 
pioria, pois de ou1ra maneira vida a ser julgado que se me fará justiça tanto mais certa. e recta, 
tambem por esse membro, que j:\ se n:lo póde con- quanto ror maior o numero dos senadores. 
siderar indiiTerente, c parcial a sr.u respeito; que o systema da recusaçilo dos juizes sem causa só 
devia rescn lir··se de que ·o accusado o rejeitasse. · serviri.a d~ fomentar cabalas para se dene·g,·ir o cre-

Quando o homem. vem a juizo, ó necessario 'lUC dito dos recusados, c escaparem os verdadeiros cri· 
ellc esteja intimamente convencido de quo sómen- minosos, c de ficarem os réus innoccnlcs expostos 
le a lei o con.dcmn:i, c mais ningucm ; do que os :í influencia maligna, que Inimigos poderosos pos
scus julgadores silo imparclaos; de que tem o seu snm clandestinamente exercer sobre a minorldadc 
coraç:to inteiramente puro, c limpo de quncsqucr do senado. 
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o Sn. V!SCOl\'DP. Jlll c.~II.HRLL..IS:-0 :u·gumento imparcialidade, seni alguma influencia de desatei· 
m~is forte é que n:la havcr:l o numero neccs~arlo ·çliu: porém a natureza tem ass~·z provido a esse 
de senadores para fazer a cas;, colllplcta. respeito no principio' da compaix<lo. Não Ita ,.enfio 

Eu ainda quero condescender, c reduzir a .1, a ·o máu.homem que não sinta cstremecet·-Iho oco
nu111ero dos recusados j10~ pa1·tc do réu, c 2 por rn~i!o, Yentlo o llCI'igo tle vida de algum réu. 
parte tia com111issão accusadora: supponhamos que o Sn. \'IscONilll Dll CAJuVEI.LAs:-Já dei o motivo 
npr.za1· elisto não fica na cama1·n o numero nece>- qne proponde1·avn na minha raz1ío, para reduzir a 
sario par., havet; sess:1o, não 11aja, 1·escne-so para qimtro o numero dos recusados pelo réu, e n tlous 
oull·a tlia. Isto, ~r. presielcntr., Ma é querer aqui aquelle dos rceu>ados pelo acr,usador. 
i ntrod nzir o juizo elos j nr.1dos:é querer convencei'· Nàu descubro o absurdo que o riobre senador diz, 
o réu da imparcinlid:ule do.; jnizes, c tia jn~tie;n da de pôr ao pai' n recusação coti1 causa iegal, e are
sentcn~a; é tlnr urn apoio à innocencia, I! estender cusa1;:lo pcrcwptoria, ou sem causa, uma vez que 
a mão á humanicia(le. os senadOI'CS senrto reputam tfio pcrfei!os, c impcr.-

A legisl•~:1o nfi,) f]CVC olhar para os homens cin . caveis, como o lllustl'" Pl'eopinnnle pretende. Que l 
parlicuinr: nila deve consiclcl·ar ·o serem, ou nao Sr. prr.sideute: ser:i licito acrcclllar que homens 
s~nadores; e ~c po1· ser-este um corpo do juizes destes sejam traidores :i sua con~cieneia, surtlas·ao 
supremos n:1o só da escolha das ~uns provinciag, brado da IJUmanidade. nu :l.voz dajusti~a, c por 
mas t:unh~m da tio111caçao rto chefe d~ na~no, ~e ~ITcilo do sangue, de paixúr.s, ou de interesses 
tlcv~m repu lar ~si ranhos a toclos os afTectos do hajam de contlewnat· o innocente, ou absolver o 
coraç:io humano, entao risiJuem-sc lambem os ou- culpado! Nft•J de certo: entretanto, passou o arl. 
Iras dous arli~o,; anteccdcnlcs, c porsundamo-no5 3. •. Que incohcrencia ;;ais existe em que passe 
de que é esta uma corporaçno do anjos, ou ainda ta 111 bcrn o art. G. o? Passo", porque, ai•Hia que n~o 
mais P~l'f•'iln, P?rrru~ mui tos rlaqur.ll~s_ ti\'Crn~ a 

1 

seja licito presumir taes coisas, n:1o é iwpussivcl 
tlesgra~a de delmf!Uir. A nossa ortlr.na~ao ndmilte que c lia• acon:cçaru; cnl!O póde succedcr o·mesmo 

. as ~uspciçlle~, c á vi~tn tJnstas razücs insisto no i' no ~nso de que tratautOs·? Rt•conheço quanto iute
nrhgo na fórma dn emenda que pas•o n o!Tcrecer. rcssa ao bem da sociedad.: que se castigue o culpa-

. EliE~IlA, . . do, mas eu 1~10 incli11a1 ei sempre a que ~C facilitem 
• lodos.Qs mc1o• tle ui!o padecer o innocente. Esta 

• Poder:i o rén rr.cusar quatro juizes serr: causa,' mate ria é tao delicada, que entre os inr;lezcs basta 
c n commi>sfio nccmadorn, quando a accnsação um só voto para não ser condcmnado o réu. 
fOr posta por qualquer do povo, poderá lambem · Aconteceu haver uin nssassinio, c foi accusndo 
recusar rlons.-l'isconde rle cm·ave/las.• üm homem. de o haver perpetrado. Todos os indi· 

Foi apoiada. cios os mais decisivos culpavam este miseravel. 
O Sn. TIA•lÃO DE CAvnu':- Sr. presidente; o Foi visto vir do Ioga r anele existia o cada·1er; os 

illustre senador tem com tnnla vehemcncia im· s·cus vestidos, e o seu cajado que deixou no Jogar, 
pugnado a minha opinião, ~uc j:1 di:! alguma ma· 1 tl fol reconhecido, eslav:un ensanguentados: que 
no ira o dehate tem excedido os sr.us jusloslimitcs. I ntniores provas se püdiam de~ejar para fulminar 
Responderei com o 1lcvido respeito ao senado. I contra c!lc a te1·rivel sentença? Entretanto, um dos 

Não se póde considerar mais absurdo. do qnc I! jurados se Obstinou em que não eram su1llcicntes, 
igualar cousas desiguaes, pondo ao par a recusação e o homem foi absol I' ido; c, com ciTei to, sonhe-se 
com cansa legal, c a recusação peremptor·ia dos se- depois que esse juiz é que tinha sido o matatlor, c 
nadar·~~. •non dnr o r~u c~us~ ~!:;um~. . · qu~ n nc.cnsado ~c linha ensanguent~do n lutar r.om 

O nobre senador j:'l tanto rcr.onheceu o peso das I o morihumbo para ver se lhe prestava nlgum soe
razões cont1·n. n. recusação ar h i traria da 4.• c dn.j' corro, mas expirando cste,tle.ixou ali i o cajado.com 
s.• parle dos senador~>. segundo faculta o a1·tigo a susto do perigo em que se conddcravn, e fugiu 
cm eliscnss:io, que até j:\. propoz un emenda, coar- I do Ioga r. E à vista dc;t~ facto, que n:lo será, r.erta
clando o numero tios recusados, rcdu1.inclo a do mente, o unico, nita havemos de ánr ao r~u toda a 
réu a quatro, e do accusndor á dons senn.dÕrcs. po,;sivel segurança? Talvez qu~, se estas suspeições 

Diga-se o que quizer: lance-se embora. poolr:• nos fossem admillidns cm França no tempo do seu 
olhos: n~o sou cego para deixar de ver que se faz delírio, Mo padecessem tantas victimas inuoccntes, 
esforço de palavras para a intro1htcç:1o na senado Mo >C d~rramasse tanto sangue. Gt·ita-sc, clama· 
de uma essencial part~ rio systema dos jurados de se que isto é converter n camara em ti'ihunn.l de 
dcmocralira instituiçno, como já disse. jur.ldos, o qual é de instituição democralicn. N:!o 
· E' plnusivcl a allegaç~o de humanirlade, n fim me aterram esses clamores. Admlttir nesta lel 

dO ter o réu o maior po>sivcl fn.vor dn. lei, c ficar umn, ou outra coisa que haja no systcma dos jura
certo que n ~~~~~ sentcn~a será dada com a maior .los, nM é admittir o systemn.; c algumas formas 
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demo~raLicns temos, sem CIUC, co:n tudo, sejamos penso quo, seja qu:ll o nuUlero que Jlque ele sena· 
democmtns. dores, tem a autoridade suficiente para julgar; 

Não coul pNiJcntlo 110rq uc se ataca ·com tanta orr.,rcr;u á cousiJ,;t·a~ãu tia ~amara e.;ta cspecie, que · 
vchemencia o systema de jurados, só porque as de· ainda não Jcmbrnu. 
mocracias o admltlern. Quem poder:l. neg:rr a ex- O Sn. llAnlo oe c.wnu' :-Sr. presidente, rifio 
ccllencia tlcsse julzoJ c quando elle é congenial JIOSSO deix~r de replicar nos illustrcs scn:ulorcs 
com todo o governo livre~ Nao é -aqui o Jogar que insistem na recusa~~o senl causa •. 
proprio para a sua r.pologla: basta lembrar que a Tmzcm-se razões de humanidade. Respondo que 
no;sn couslittiiç~o o atlmitte, e quer; porque quer é cslr:mho favorece.t· a humanidade llc;llonrando 
que sejamos livres. Se o n~o adoptamos nrssn lel, a mesma humanidade. !>' aphorismo rle ·direito 
c porque a mesma consti luiçúo o nil.o admilliu uaturni;IJue totlo o hom~m se presume !mm, em 
neste juizo, que fez· mui- privativo, como já s~ quanto mlo se prova ser mau. 'Cum raz:lo maior 
demonstrou. este apborlsmo se deve applica.t· aos senadores. 

O Sn. BonGES:-E' mui plausível o fundamento A r~cusação, sem c.1us:i, suppue qtiã elles fal.laráo 
do illustre senador, que acaba de orar a ravorda- aos •leveres n~o só da lnunanidacle, m;,s at6 da 
quella g:\rantia que se pretende dar ao t·éu. · justiça, condemllaudo ·os reus sem evidencia do 

Os seus argumentos convencem a raz:to, ~e locam deliclo. · 
o c01·aç~o. Nós temos dado todos os recursos em Não se oppo~ha tambem a r·~~ra de jurispru- · 
crim~s: porque motivo não se dará este, quando o dencia, que é molhvl' que escapem cem culpados, 
senado se converte_ em tribunal de justiça~ Cnnce- no que se arrisque a vi,! a de um innoccnte: nem 
da-se ao accusado o direito ele dar de suspeitos o art. 170 das gat·antias da co:tstilui~:to, ·que i! e
nfio só quatro, mas a oitava parle dos juizes, seudo clarou.ser a lei i;:ual para todos. 
passivei, e evite-se a lodo o cuslu que se possa du- Quanto<i primeira regra, só procede em caso de 

. vidar da imparcialidade de qualquer delles. - I do vida, n;; pro1·a do ele! i elo; mas não quaurlo_ e !la 
O Sn. B.\RÃO DE At.CA;<;TARA: -St·. p1·esidente, é plenaria, poi:>do contrario :1 imtmnidadc rel•ro-

depois fJUe as luzes se foram espalllando, não· h a !luzil'ia os Cl'imes. : . 
nação nenhu.ma que n~o tenha admiltido n sus- Quanw á. igunld:lde-da lei,ella só.scenlendc,como 
pciçfio sem causa. a IIi se diz, 011 premeie, 011 castí;ue; mas uao tolheu 

A. noss·a mesrua legisla~iio, que é a mais se1·ern ·as ~esigualdadcs dos juizes. e de suas fórrnas de 
em castigat•, feita cm outros tempos, pat·ecc proceder, pois autot·isou foros diiTcrenles para os 
:ulmillil-a, quan,lo permitle que qualquer das militares, c para os maiores empregados do im· 
-parles. lendo motivos ju;tos para ella, que não pcrio,comoé expressonosarts.4i,H9;eii0~ i. 0 

convenha pu!Jlicat·, l'á rGI'Cial.os ao regedor : Portanto,· n:lo pód<! l'aler a referencia de recusaç:to 
quanto mais agora que. existimos enl tempos sem causa no juizo dos jnra•lo>, tentando-se in
conslilucionat~s, c cm que muito melhor, do que lrorluzir igual forrmlidadc nas causas criminaes, 
então, se conhecem, c respeitam os direitos do pat·a que ali:is o sena• lo tem pri\•ativa jlll'isdicçil.o. 
hoM1em liMe direito parece imprescri plii'Cl. Cumpt·e·mc. pois declarar .que a este respeito é 

E' tymnno que o reu, além rlc sofTrer a pena, justo, é ncccs-;al·ioa<loptar a pratica de França, c 
so[n1. lambem a supposiçfio lle que lhe foi mal Inglaterra, que nas suas camaras de pares, c lords 
imposta; c para se e1·itar semelhante lyrannia, nfio admille taes rccusa~ües a esses rcus. 
convém que se prestem ao reu todos os recursos. O Sn. nonG~s: -i>' verdade, Sr. pr·esidcnte, que 
(Alloiados), nfio queremos uma le( para lyrannisar o reu, mas 

Muito embo1·a se tire igual ilil'cilo á p:1rle accu- é necessario que ella satisfa~.a à humanidade, e á 
sadora, posto que penso que lambem se lhe de1·e justir;a. Este 6 o p1·incipio geral om que todas as 
outorgar, porque, assim como não convém que o leis se fundam. E;labclecido este principio, não 
reuseja senlenciado_porinimigosscus, nno conv6m pódc ter Jogar o outro que enunciou o i! lustre se
do mesmo modo que o seja_por seus aiTciçoados: nadOij;jj.UC acahCIU de fallar, dizendo que a ca
comludo, para com o reu eTie rleve subsistir. mara;.ando se con1•erle cm tribunal de justiça, 

Ohjecta-se o inconveniente de quo niTo·llcar:i o pódejulgat·com menos de 2G.merubros, e que a 
numero nccessario de senadores paro fazer ca· conslitulçiTo prescreve, sim, aquelle numero, mas 
mara' sobre isto direi o que me occorre. E' ver- c para exercer o porlct·Jegislntivo. A con slíluiçào, 
da de que a consiHuiç:to requer qu~ esteja metade quando dcllniu attribuiÇúes do senado, disse que 
do numero lotai dos scnndoros, e mais um para era para legislar, c lambem para set•vir de lrl
bavct· camara; mas eu entendo que isso é para bunal de jusliç:1. nos casos que ella -aponta: c· es
·quandoo senado exerce o poder legislativo· quando !abeleccu ma i> que nil.o poderi:\ haver sessões sem 
ellc, porém, se converte em tribunal de justiça, metade, c ,mais um dos seus membros: logo, 

'. 
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esta detcrminaçao tanto é pam um, como pat·a o 
outro caso, e não podemos pt·escindiL· della. Sb o 
fizermos, incoi'Jwernos na censlll'a pu!J!ica, c da
remos occ:rsi:lo a que o rcu, sendo courlerunado 
por exemplo poL' Hl rnern!Jros, r~ clame, c grite que 
o sentenciaram co~tl':t o cspil'ito da conslituiç:lo: 
e que se ha de fazer nesse caso? Eu desejo que 
se ru·estcm ao reu todos os recursos. porqu1• a hu
manidatlc assim o pede, mas sem se atacar a 
constituir;ilo: portanto, a especie lcm!Jrada é 
inadrnissivel. 

0 Sn. BALLÃO DE ALC.\l'i"TALl.~:-N~o ha duvida 
que a cunslituiçào eslalielecc no art. 23 que para 
LJaver sessão é·neces;ario que estcj:L reunida mr.
tade, c mais um dus senadores; mas cumpre 
advet·lir que esse artigo vem debaixo do titulo 
do pudet·legislatii'O; c qu:.ndon constituição trata. 
de se converter a calllnr:t cm tribunal de justiça, 
não nxa o nuutct·o cet·to: acho por tanto que não 
está fót·a de proposito a cspecic que lembrei, c 
penso ser nece;s1rio que a camara a d ccida, para 
o flUe vou Nuuzil-:t a uma. 

l:";ll!CAP:ÃO. 

, Proponho que a camat·a decida se pnra poder 
julgar-se. nos ct·imcs, cm que o senado se converte 
cm tribunal de jusli~a, é indispensavcl metade, c 
mais uut dos seus mcmbt·os, corno quanuo rlelihera 
sobre ma teria legislativa; ou se basta menot· nu
mcro.-Brmio de Alccmtara. • 

Foi apoiada. 
O Sn. \'rsco:o;nE DE CAn.WEI.LAs:-Eu apponho-mc 

:i ínrtica~rra. porque a constituição não diz que 
este juizo 11adc ser feita no senado, mas diz que 
o senado h a de ser o i n iz. 

o que e o senado? E' uma corporar,na composta 
daLIUCile numero de membros, que a lei deter-

um juizo multo extrnordinario. Quando se 
ajuntam para Lt·ibunat ile justiça, acrescentam 
!2 membros, que Mo são lords, c vem de fóra: 
por conscqucncia, o tribunal tl e justiça ó cousa 
diifcrenlc de camara •. 

O Sn. 13onaEs: -Couressando o ii lustre senador 
a nece;sidad•' da d~cisM da caruara, clle mesmo 
reconhece a duvida. 

A decisâo não póde set· outt·a, senilo a que está 
na consllluiç~o, da qual não nos devemos tlcsviat· 
nem uma só linlm."Por cluemotil'o não marcou a 
constiluiçilo o numero de membros que em pre
ciso, quantlo a camarn. se conl'ertc;se em tribu
nal uc justiça? POL'f(ue j:i li nua dado uma r~gra 
gcratn esse respci to para todas as suas atll'lbuiçOcs, 
c não disse 11ue tmr·a esta fossem necessarios tantos 
membros, para outms tantos, etc. 

Quanto ao que ·se di1. de Inglaterra, é ai !i pre
ciso que unja certo numero de lor·ds, marr.ado na 
sna constituição, para fazerem carnara. E' ver· 
rl:ulc que es~c numet·o é muito pequeno, tanto . 
assim que cu vi encerrar o parlamento com !.2, ou 
ii. lords; mas isso procede de que a lei que fixoll 
esse nuruero, foi feita em um tempo em que a ca
mara n;to era a mesmo r1ue hoje com a reuniilo 
da Irlanda, e Escossia; 

Ora, supponhamos que o senado se conformava 
com a opiuiflo do illustrc senador, esta lei· tem de 
seguir a. marcha de todas as outras. c não pas
sat·ia na canH•ra dos t)eputados, ou qua11do ~ubissc 
a sancç:lo imperial, pot· ser, como j~ disse, con· 
lmria à canstituir~ilo. · 

O Sr .. João Evan'gelista, depois de um ·brel'e 
di>curso, que se nllo alcan~ou , offereceu a se
guinte 

mina. E qual ó esse numero? 26 senadores, por A com missão accusadora não lenha direito de 
que o senado compil~-se rlc ilO, c a lei exige .me- recusar senador, algum para juiz do ministro 
tadc, o mais nm par.t deliberar. accusado, e portanto se supprima n p.trtc do artigo 

E' vcriladc que o sen.ado se lransformn cm ll"i- que lh'o da.-Evangclista.-Salva a rcdncção. 
lmnal dcjustiçn, mas é senado, c para o ser precisa I Foi apoiada. 
daquclle numet·o rlc membros, dl mesma sorte O Sn. nonGES:-Não estou pela emenda. 
que em Inglatcrm, onde, quando não cst:l aquclle O direito que se d:\ para o reu, dc\'e-se dar para 
numero neccssario de lords, n~o pódcm julgar. o accusador: devem ser recíprocos. 
Se isto assim não fosse, então admitliriacu o juizo Este recurso n:tu s~ da ao reu pat·a o salvar; 
dos jurados. · · d:\-sc-lhc sini para que lwja imparcialidade. 

O Sn. llAu1o DE Ar.c.i.xTALLA:-Esta â.no é o Sr. Jof•o EvangeiTsta respondeu ao i Ilustre se-
importante. . nadar, ponderando que se n:to devia apurar a es-

Nós estamos fazendo uma lei para. rc~ular a colha dos juizes pelo direi lo de suspeição dado á. 
fórma daquelle julgamento, c uma vez que a commissâo accusadora, pois que estes juizes ja 
co~stilui~ilo não mar·ca o numero dos juizes, pa- eram da confiança da naçilo. 
rece que póde li· r Ioga r essa decisão. Continuou ainda por pequeno espaço a discussão, 

Quanto ao i Ilustre senador rlizer que cmlngla- mas não se alcaMÇnram os discursos de maneira 
terra 6 ueccssario para julgarem o numero de que se possa fazc.r segura ldéa das opiniões; c tendo 
lords pt·ccisos para fazerem camara,a11tes ali i ha dado a hora, ficou adiada a ma teria. 

.~· 
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o Sr. Presiilente designou para ·a ordem dn dia o 
parecer da cómmissã<i da mesa sobre o requeri
mento· ilos officl:ics ila secretaria do senado, pe
dindo providencias para se I!Jcs conlinuar o pa
gamento dos seus ordenados: a indica~ilo do Sr. Go
mide para se officiar ao governo afim de que d'o1·a 
.cm dilnlc ":i. perccpr,ilO do ouro se reduza a cinco 
110r cento, e que o giro· das barras seja livre: a 
continuaçilo do projecto de lei !Joje adiado: e em 
ultimo logar o p1·ojecLo de lei sobre a o1·ganisa~ão 
do ex~rcito. · 

Levantou-se a sessão lls duas horas. 

llESOLUÇÜES DO SE:i'.\.DO. 

• lllm. c Ex.m. Sr.-Tenilo o senado de decidir o 
1·equerimento do desembargado!' João Cardozo ile 
Almeida Amado, por isso que . não passou a lei, a 
que a i:onurtissão se havia referido, ordena-me. o 
mesmo senado que requisite a V. Ex., par:1. lhe 
servir i! c basc,:1.re~olução da camara dos deputados. 
-Deus Guarde a Y. Ex. Par,o da cam:ira do se
nado em 30 de Agosto de f82G,,;,..Jocro Antonio Ilo
dl'i9lles tlc Cal'!·alho.-Sr. José Rie.a1·do da CosLa 
Aguiar de Andrada.• 

Sessão (}C 3~ de Agosto de lS~G. 

PRESJDEl;Cl.\. DO SR. VISCOXDE DE S.A~TO All.\UO. 

Aberta a scss:lo proccileu-sc :i leitura da r.cta da 
anterior, que foi :1.pprovada. 

O Sr. i,• Secretario nourigucs de Carvalho par
ticipou :i camara Ler. recebido o seguinte officio, o 
qual leu. 

OFFIC!O. 

«111m. c Exm. Sr.- Le\'ci. ao conhecimento 
ilc Sua Magestade o Imperador o officio de V. Ex. 

. de data ·de ·hontem, cm que me commur.ica· que 
tem resolvido o senado enviar ll sua augusta pre
sença uma deputação com diiTcr~nles decretos 
nos termos de serem sanccionados ; c ·participo a 
V. Ex. que o mesmo senhor foi sel'l'iclo declarar. 
que receberá adita depulaç:1o sexla. feira i.• de 
Setembro pelas onze horas e meia no par,o da 
eidac!e. Deus guarde a V. Ex: Paço, em 20 de 
Agosto de 1826.-Josc Feliciano Fcl'nandes Pinhcit'o.
- S1·, João Antonio Hodrigues de Carvalho. • 

O scúauo ficou inteirado. 

: O Sr. Oliveira, como relator, da commissfio da 
redac1ilo do Dim·io, leu o seguinte 

P.Uli~CEJl, · .. 
• A commissilo ila redacção do Dim·io, tendo em 

vista a rcprcsentaçtto do seu roilactor, tlatada em 
20 tlo corrente, na qual pede : L• providencias 
para obviar a demora da :mpressilo dos diarios do 
senado. uma vez que, levando ultimamente á 
typogmphia nacional em 1~ e 16 do co1'rente as 
sessões de 20 c 30 de Maio, que devem formaron.• 13 
do mesmo Diario, niio lhe tem sido possível obter 
ainda,nem niesmo a prova.: 2.• expüe a necessidade 
que tc1~ das actas, indicaçües, projectos, e emen
das, que· -entram na organização dos referidos 
diaric-s: 3.0 solicitapravidenci1s para o pagamento 
da. sua gratificac;ilo durante a. vacancia das ses
sOes. 

3obre o que parece ã COIIlmiss5o :icerea ilo 1. • 
quesito:- Que se officic ao governo, pela I'cspcc
tiva sect·~tuia d'estado, para dar a providencia 
CJUe jl!lgar conveniente, afim de se obter toda a 
possível brevidade na impressão dos diarios. 

Quanto ao 2.•- Que se ordene ao official inaior 
J:, >ecrcta·,·id, ou quem s~as rezes fizel', a p1:ompta 
entrega de todos os papeis pcdiilos·pelo redactor 
no inlervallo das scssües, independente de oulm 
alguma ordem. , 

Pelo que respeita ao 3. •- Que antes de fechar-se _ 
a sessão annual fique orgnnisada a competente 
folba, para que o rcprescntanle, ccmo os de mais 
officiaes do senado, haja de ser satisfeito da sua 
gmtifiéação total.· 

Paço ilo senado, 30 ue A ~osto de 1826.- José 
JoctiJl.till! de Cal'ca/lw.- ,lutonio Gouralres Gomiclc. 
Lui:; .ro~t! de Oliteim. • 

Finda a leitura, requci·eu o mesmo Sr. a ur
gencia, a qual foi approrada; declarando o ,Sr. 
presidente que o debate Leria togar na ordem do 
dia da sess:lo immcdi:tta. 
· p,ls>ou-sc :i ordem do dia, c le1·e principio a 

discussilo do pare_cer. da cornmissil:. da· mesa soiJrc 
o requerimento dos officiacs da seCI'CLaria do 
scn<1do, apresentado na sessão do honlcm ; c nlio 
havbn1lo quem fallassc cm sentido conlrario,·ven
ceu-sc que passasse á 2.• discussão. 

Seguiu-se :1. outra parte da ordem do dia, que 
era a fndicaç5o do Sr. Gomidc, Jiropondo que· se 
oficiasse ao governo para ordenar que d'ora em 
diante a percepção do quinto do ouro nas casas 
de fundiçfio se reduza a ti por cento, e que seja 
livre a circulação· das, barras. , 

O Sr. Darrozo apresentou uma tabclla dcmons
traliva das remunerações que deve gozar os offi
ciacs ·militares, cm eonformidadc do projecto de 
lei que havia oiTcrecido ao senado. 

A. 19 

O Sn. GolnoE:'-Sr. presidente, islo não é mais do 
que u_ma providencia pro1·iso.ria, cmquanto não 
sue :1. lei d~ que se está tratando sobre este ob
jecto, para ver se por c:sle melo -se evitam cn- • 

T. IV. 

• 
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trctanto os extravios, e se aproveita alguma cousa 
p1ra a fazenda nRclonal; 

Eu calcuio que ató nquella época pódc a fa· 
zenda nacional utillsal' de 300 a ~DO contos de reis.; 

-assim, conviria q uc o senado tom asso Isto logo 
cm considet·ação, c 111andassc a indicação :l outra 
camara, para que, sendo lambem por ella ndop-

• tada, se ·officiasse innpedlatamentc ao governo 
para a fazer etrectil'a. 

O Sn. RoonrarEs nE CARl' ALUO:- Eu me con
formaria dr. mui to boa vontade com esta lembr:m· 
ça, pelo grande inter,'sse que !laqui se dc1;eria 
esperar a favor da fazenda nacional ; mas occor~ 
rendo que o qnln lo que atcualmentc se paga, es
ta estabelecido por lei, c que esta indicaçllo o 
reduz a muito menos, acho que c lia uno pó de 
ter Jogar, c que se devem deixar as cousas no 
seu actual estaM. 

O Sn. Oi.II'P.!RA :- Yejo pela cxperiencia que 
os quintos nada le!!l produzido, c dalli intlro a 
necessidade de abaixar aquellc direito, porém 
como clle existe por lei, não póde fazer-se tal 
altera~.fio por meia da indicaoão· do illustrc se
nador. Nestes, termos o que mo lembra, e julgo 
mais conforme, é que se ponha em discussão a 
lei da miner,1çfio com prefcrencia a qualquer 
outra materia : ella não c muito grande, temos 
ainda algumas sessues, e talvez sejam sumclentes 
para passar em ambas as camaras antes do seu 
encenamcnto. 

. Julgahdo·sc esta ma teria sufficientemcnte discu· 
tida, propoz o Sr. presidente se a _camara appro
vava que ·passasse a 2.• discussão?- Decidiu-se 
pela negatira. 

Segui use então o debate do art. u. • da sessão 
2.• do capitulo 3.0 do projecto de lei sobro a 
responsabilirladcdos nlinistros, c eonsclbeiros d'es· 

• tado. que tinba ncn do adiado. com difTerentes 
emendas. 

o Sr. Soledaue, depois de expcndervariasrazues, 
olTel·eccu tamhrm esta. 

P.liENDA. 

Si se admltte· uma condlç~o destas, frustra-se 
o principio cardial que- temos estabelecido, de 
que o réu seja sentenciado por_ juizes dn sua pro
pria connança; juizes de que. nno tenha a menor 
suspeita; porque tlcn ent11o o réu dependendo, para 
exercer aquelle uit•eito, de uma clrcumstancia 
eventual. Esta clausula iria tam!Jem por uns 
dos réus, ou accusados, de mel.hor condição do 
.que· outros. · 

Supponh:unos que o accusado vinha ~m occasi11o 
em que só no senado hauve,;se 2B, ou 30 membros, 
como muitas vezes acont~cc : nno po~iria talvez 
fazer nem as rccusaçoes com causa, ao mesmo 
tempo que outro, que viesse em melhor occas.il!o, 
poderia usar do direito em toda a sua plenitude. 
uma vez que por principio de justion, c de huma
nidade se permltte no réu a faculdndc do recusar, 
n:lo deve ficar cssn !áculdade sujeita á condição 
nenhuma; e o que se dev.c fazer, no caso de nl!o 
ficar na caniara o numero de membros ncccssario 
para haver sessao, é ficar esse objecto adiado 
para quando se poder vçrlficar essa condlçno da 
lei. Que prejuizo póde resultar daqui? Demorar-se 
a sentença? Ainda .melhor se averiguará o tacto. 

Nós nllo -podemos suppor que o réu promova 
essa demora, sujeitando mais do que aquelles que 
cm sua consciencia v~ que tl nccessario rejei
tar abem da sua justiça,· pois que o estado de 
incerteza sobre a sua sorte, nllo p6dc deixar de 
ser para elle um verdadeiro estado de tormento: 
portanto, pnrer:e que· é isto o q11e se deve seguir. 

0 SR. ·BARÃO DE' CA);JIU :-Sr. presidente, farei 
ainda a minha ultima instancia. 

Jámais me envergonharei de. me conformar :Is 
regras da lcgislaçfio dos dois povos, que por suas 
grandes luzes, são chamados ·os olhos da Europa. 
Na camnra dos lords cm Inglaterra nl!o se dão 
recus,ções. c nas dos pares em França só se aü~ 
mittcm com as causas que a lei enumera. Tem·sc 
aqui insistido, e tor-nado a insistir .cm principias 

·de humanidade, dizcndo~se ser assim necessario 
para que o réu tlquc certo ·em que os seus jnizes 
serão exactamente imparci:lcs, sem algum influxo 
de desa!Teiçllo. Eu já ponderei que a natureza, e 
a rciigil!o tem assaz provido ao caso pelo princi.-• Em addltamento a emcnua ao art. 5, 0 que 

indict\ ~ scnarlorcs recusa'Ycis pelo accusauo sem 
motivo expresso, indico qu~ possa recusar 6.
Solcdadc. > 

·pio de compaix:to; e misericordia. · 

Foi apoiarla. 
. O Sn. DonaP.s:- ~luilo se discorreu hontcm 
sobre a materia, de maneira que eu a supponbo 
esgotada. Comturlo não dexarei passar intacta 
uma opinião que appareceu, e ó que o reu possa 
recusar 2, ou ~ juim, quando fôr compativcl 

• com -0 numero dos membros que s.,o necessàrio3 
na eamarn pat·a deliberarem. 

Raro li o IJOmcm que nl!o sinta bater· lhe o co· 
raç.~o, vendo perigar a vida de qualquer nccusado 
de crime capital. Ainda cm os nossos. tribunacs 
de justiça se taxn de ·juiz s~vero, o inlquo, aquel
le que cm proverbio se diz no vulgo : inclillar-sc 
pam a parle do arl'õcllo. De ordinario nelles mais 
predomina a indulgencia, que 3. scvcrirlade. Quan
to mals.activo n:to será este sentimento nos se
nadores I Eu j:lmals considerarei a qualquer dellcs 
~amo juiz de iniquidade: por isso na camarn. dos 

.I 

., 
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pares om França só se ·admitte a recusação com as 
cauSlls que o dircllo justifica; e em Inglaterra. 
na casa dos lords, nem .. essa mesm:~. recusação se 
admitte, pela sua presumida exce!sa llom·a, e· 
probidade; c s6 ó licito retirarem-se aqucllcs 
Jords. que em sua consciencia.sentem, como alli se 
·diz, má vontade ao nccusado. Estes sdo os exem . 
pios dignos de imitaç.~o. 

capou a especie ~e que possa. o nccusndo estar 
distante da côrte, e não lhe seja de mnneira ne
nilumn passivei comparecer dentro dos .8 dias. 
SupponlJamos que elle se· acha em li ato-Grosso 
não póde comparecer neste tempo, por .. mai~res 
diligencias que para isso f:tça. Aqui já se decidiu. 
que o delicto , não prcsctwe, se· não depois de 
·duas Jegislaturas : com· iria portanto emendar o 
artigo, e dizer-se : medim·á o 111enor tempo possivel. 
Com essa emenda pMe passar: 

A actual controvc:'i:1. nasce de se ter equiparada 
o senado a quahjue,· lrll:Juna! ·~rd!nario de justiça, 
e por isso se declarou que o senado se converteria 
cm tribunal supremo de justiça; mas com a ano
maiia de se autorisar ueUe a recusação C:. e· senado· 
res, que aliás a noss~ lei patr!a nllo admitte nos 
desembargadores. Tal conversdo, transformação, o 
irregularidade n!l.o tem !ulidamcnto na consti~ 
tu!ção. que não autul'isou metamorphoses. 

Nada é tão impropria na legislação; como me· 
taphoras, e tlõres relhoricas. O senado é unica· 
mente a crentum da constituição, .tendo as attri

. buiçúe~ gue ella lhe deu, e mais nad~. 
E' senado,: e não tribunal. posto que faça· tam· 

bem a.s funcçaes de judicatura ·nos casos que ali i 
·lhe são taxados. O julgar dos delictos dos minis
tros, couselheiros, senadores, e deputados é um 
dos negocias da sua competencia, e na expediç~o 
delles deve manter a sua dignidade, e nilo sub- · 
metter-se a recusações ditramatorias, que silo 
indignas do seu caracter, e incompativeis com a 
confiança da n:tçao qua elegeu os seus· membros; 
c do chefe do imperio, que os nomeou. 

O. Sr. presidente, vendo·que ninguen mais pedia 
a palavra; propoz á camara se dava pol' discutida 
a.materla ~-Decidiu-se ·que sim. 

Se a camara entendia que nas sessões, em que 
o senado tiver de exercer funcções de juiz, será 
sufficiente qualqiicr nu.mero de membros, ainda, 
quG inferior ·seja. áquelle que. está determinado· 
pela constituição? Resolveu-se que n,~o. 

So appro\·ava a snppressão do artigo?- Não 
approvou •. 

Se nelle se supprimiria a parte que diz respeito 
á commisS<1o ac'cusadora ~-Venceu-se que sim • 

Se ap}:lrova v a o aJ:tigo nr.. fórma a que se acha 
. reduzido, attenta a suppressao que tinha passado, 
· e vem a s.er- Ao accusado será permittido recusar 
atê a quarta pa1·te dos membres !'estantes, sem de· . 
clarar motivo ~-Venceu-se que n:to. 

· · Se ao accusado só seria' Jlennittldo recusar qua· · 
tro senadores? - Decidiu-se tamhem que não~ 

Se approvava· que podasse recusAr scls ?-Assim · 
se decidiu. 
·Foram successlvaménte lidos, e approvado(sem: 

opposiçO:o os nrts. 6. • 7• 8.•; mas seguindo-se o 
art. 9. • observou. 

O Sn. SOLEDADE :-Parece-.m~ que nesta lei es-' 
'-

O Sn. 0LIVEl1lA.:-Parece-me que o artigo pode 
passar tal qual está. Nelle marcou-se·o .menor 
tempo: pelo mnis, é o que P.ossa set· nccessario. 

Quanto 11 emenda,. ficando assim indefinida, póde-
se entender que o menor tempo sejam 2fhoras, e 
isso não seria bastante 'para o réu, nem mesmo no • 
caso de estar na côrte, examinar os seus papeis, c 
faz.er a sua defesa. 

O Sn. SOLEDA.DE:-A minha emenda nfio é exclu
siva do menor tempo : o qLte eu quero e que. o 
accusado t"enila o tempo necessario para cbegar do 
Jogar onde· estiver. · 

Como ninguem mais tivesse que observar sobre o 
n.rtigo, foi posto á votaçao. e n pprO\'ado. 

Igual sol' te tiveram os a.ttig'úS !O, H, e !2 ; 
mas sesuindo-se o artigo !3, pediu a palavra· c 
disse: 

O Sn. B.LnÃo DE CArnu':-Sr. presidente, estao1os 
no meu ponto, 
. Como passaram às suspeições ll'ratuit~s. ou ar· 

bitrarias, ou como lhe quizerem chamar, é neces· 
sario declarar aqui que nlio se poderá decidir das 
recusações, sem que haja nietnde, e mais um do 
numero legal dos senadores; pois que sem esse 
numero o senado já niio é senado, não póde julgar. 
Eu proponho uma · 

E:.!E:i'DA. 

• Não se poderá decidir sobre a recusação dos 
senadores, sem que haja dos restantes senadÕ
res a metade, o mais um do numero legal, c o 
mesmo será para a continuação do processo até á 
sentença final.-Barão de Cayrli.n 

Foi apoiada. 
o Sn" BAlmozo : -Parece-me qJlri nilo deve

mos mais entrar em votação] sobre uma cousa que 
já está decidida: portanto julgo que não tem Jogar 
a. emenda. 

O Sn. OLJVEIRA::-Eu penso que· a ·emenda tem 
logar, posto que a· constituiç.~o marcou iO numero 
de membros necesSllrio para .haver sesSão, e q~e· 
isto está bem claro. . 

0 Sn. RoDIIIGUES DE C:.UlV..I.LJIO:-Eu tenbo a 
mesma idéa, porém, como póde aconteêer não 
ficar casa· depois das recu~açõe sseinprc proponho 
tambem uma emenda concebida de outro modo. 
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EMENDA. • 

« Art. 13. Concluidas as recusações, e achando-
se presente o numero marcado pela constituição 
para haver sessão, etc., etc.—Carrafho.D 

Foi apoiada. 
Findo o debate, como não passasse o artigo qual 

se achava, poz o Sr. presidente á votação a emenda 
do Sr. Carvaiho, por ser a mais ampla, e foi appro-
vada. 

Seguiu-se o artigo 14, o qual foi approvado som 
impugnaç:lo ; e lendo o Sr. secretario o artigo 13, 
observou 

O SR. RODRIGUES DE CARVALI10:—Parete-me que 
não seria superfino accreseen lar aqui, depois da 
palavra accusado, ou seu advogado ; porque pode 
ser que o accusádo queira defender-se, mas não 
possa no estado de perturbação em que se deve 
considerar ; e que o advogado queira lembrar al-
guma cousa. - 

Ora não estando isto especificado no artigo, pode 
ddmittir duvida. Eu offereço a minha emenda. 
(Apoiados,). 

EMENDA. 

« Proponho que se accrescente depois da pala-
vra —arrasado— ou seu advogado.— Carvalho.» 

Foi apoiada. 
O SR. CARNEIRO DE CAMPOS:—Creio que para ir 

este artigo em harmonia em o artigo 8.° se deve 
acereseentar, e seu procurador. 

EMENDA. 

• 	

Proponho que se addi cione— seu procurador.= 
Carneiro de CaMpos., 

O Sn. BARÃO n CAYRU':--Parece-rne quase podia 
dar maior amplitude á emenda do .Sr. Car-
valho, e permittir, segundo o estilo que ha em ai_ 
guinas nações, que possam trazer mais do que um 
advogado ; pois pôde um delles lembrar alguma 
cousa que tenha escapado ao outro, e não se deve 
tirar ao rêu esta regalia. Em consequencia offe-
reço esta 

E3IENRA. 

« Poderá o accusado defender-se por mais de 
uru advogado. —Salva a redacção. — Barão de 

• Cagrá.» 
O Sr. secretario Carneiro de Campos leu a sua 

emenda, e a do Sr. Barão de Ca yrn, as quaes foram 
a pprovad as . 

O SR. BORGES:—A emenda pela qual se pretende 
permittir ao accusado mais de um advogado, não 
cabe no artigo : alia pertence mais ao artigo 8.° do 
que a este, para não ficarem contraditorios. 

Nestes termos é necessario que a cama.ra ou 
resolva que, não obstante achar-se vencido aquelle 
artigo seja alli admitticla a emenda, ou então que 
se reserve para a 3.» discussão. 

Vendo o Sr. presidente que ninguem mais pe-
dia a palavra, consultou a camara se julgava a 
materia sufficiente mente discutida, e venceu-se 
que sim. 

Se approvava a emenda do Sr. Barão de Cayrii 
para entrar a sua =teria no artigo correspon-
dente 

Venceu-se do mesmo modo. 
Si se addicionariam no artigo depois da palavra-

oxcustulora — as seguintes — ou seu advogado? — 
Passou. 

Se a camara approvava a emenda do Sr. Carneiro 
de Campos 

Foi approvada. 
Entrou em discussão o artigo 16, sobre o qual 

observou 
O Sn. CARNEIRO DE CAMPOS:—Para este artigo Ir 

de Conformidade com o que fica decidido bastaria 
dizemiguafmenie poderão, no mesmo acto, ser contes-
tadas as testemunhas. Eu escrevo a 

EMENDA. 

« Proponho que o artigo 16 principie da ma-
neira seguinte : igualmente poderik, ele.—Carneiro 
de Campos. D 

Foi apoiada. 
Passando-se á votação, por não haver mais quem 

faltasse, perguntou o Sr. presidente, se a camara 
approvava o presente artigo, fazendo-se nelle men-
ção das mesmas pessoas, de que trata o artigo ante-
denté 

Decidiu-se que sim. 
Foi approvado sem alteração, nem debate o ar-

tigo 17 ; porém lendo o Sr. srcreLario o artigo 18, 
pediu a palavra e disse 

O Sn. BonoEs:—Este artigo apresenta urna cousa 
imiti), porque cuido que, no caso de dizer a teste-
munha que não conhece o aceusado, não vale o de-
poimento. Além disto, achando-se já providenciado 
sobre a niateria pelos artigos 13, e 16, requeiro que 
este seja su pp r i In ido. 

INDICAÇÃO. 

« Requeiro que se supprima o artigo 18.— José 
Itpuzcio Borges,» 

Foi apoiada. 
O Sr. Carneiro de Campos sustentou que a per-

gunta se devia fazer, porémi que fosse no principio, 
e não no fim do depoimento. 

Dando-se por.discutida a materia, propoz o Sr. 
presidente, a suspensão do artigo, e como esta não 
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passasse, propoz então o artigo, e foi a pprovado 
qual se acha va. 

Passou-se ao artigo 19. 
O Sn. BABÃO DE GAVRE":—Eu acho que esto artigo 

não devia passar, por ssr iurproprio do caracter do 
presidente do senado entrarno officio de inquiridor, 
já outro passou Mio sei como. Deixe-se isso aos 
accusarlores : façam eles quantas perguntas guizo-
rem :Mia não se ingira nesse *acto o presidente, 
que tem funcejeas muito diversas DM razão do seu 
logar. Eu raiando a minha indicação para elle see 
supprimido. 

INDICAÇÃO. 

s Proponho a sunpressao do artigo 19. Inf haf}0  
convir ao caracter do peesidenre do senado o officio 
de inquirider.—letrão de Cagai.» 

Foi apoiada. 
O Sil. 	LM 	AãrnrpE:—A suppressio do 

artigo anii Mv ...se conveniente, não só pelas razões 
que deu o ir/nista- senador, aromo lambem por que 
a confissão ii0 rúti, seja cila qual ME nunca serve 
para sua conderanntao. 

Elle so pelas testemunhas e que é condena unido, 
e está presente para se defender daqui lio que o ar-
etiStirciii. C para anais nada :Iaagsa, para que amon-
toar tantas perguntas ? Siso reconhece que ar seca-
sacio preciSa na estuo de ad voga dos para o derma ferem, 
puma apta-are lia de a 1.4in:tintar ainda mais o seu 
emala:ira ? Não convém, pois, que se fraca ara pergun-
tasaia a a-curado, e menos que seja o presidiado 
queira execute  essas f uneções. 

ha naliese por discutida a tuaterM, foi posta ia 
vota cara, e Cones:ui-se a SUpprossão do artigo. 

Seguiu-se ia leitura do artigo 1), e ped iodo a 
palavra 

O SR. 	Da INIIAMEEPE: —Eu creio que a 
comam eraca não (-dá aqui no mesmo (amo }biquei to 
arialSailor 	sOtre Uni projtiiii.0 ; que orla vem 
cotam para ser apresou tanto dos factos, per os quines 
possa, rali deva ser castigado o ministro, e que 
Guiai iSto teu: iiatistello ao seu devam : assim, uniu 

precuii i  gila faca altegar:fio final. Esta faculdade 
só deve competir no nitt, para dispor 03 anilhos, e 
captar laceevoieneia dos j ir iZeS, pela apresentai:fio 
de factos, e cinsunstancias que sejam. capazes de 
Os mover. 

Nos vemos ema os promotoreS não podem arremate 
o reu sina. 3 que se quer é descaiu-ir a verdade: 
descoberta alia a comia issão tenra satisfeito. Eu me 
inclinaria lambem a que a aliegação podasse ser 
par escripto, porque cm o In lance de ta i natureza, 
seta pra roais On ri leitos, eSniCireCeni as forças; porem 
mão insistirei neste ponto, só ofTereço sobre o pri-
meiro unia 

EMENDA. 

s Roqueiro que a COnimissito accusadora não 
possa fazer a allegaçao final, e que esta faculdade 
seja concedida ao ar-casado—Salvar redacção.— 
lisura ate do Inhandmpe.» 

Foi apoiada. 
O Sn. BaDÃO na Galant:— Não me parece justo 

In ti 1h ir o arcava do de fazer a sua a flameja-o por 
esmapto r [Iorque pôde cite Siar nin holucin eminen-
te a outros reNpeilos, taras não sob-a defender-se 
verbrilmealle, no mesmo tempo que talvez o possa 
fazer por eseripto. Portanto, aquella restricerio de-
ve-se apagar. Eu offereço sobre esta anotaria á con-
sideração da caceara uma 

• EidEsiDA. 

1'rop011110 80 Stipprima a ciatisnia 
billilacalte, C ardo por ()solido as SI:114 allawa r(irs. — 
C. irSCIn facilitar ao réu a sua defesa rim eScript0, 
assignando-ille o presidente do sianarlo o prazo 
para a apresentar, se o quizee.--Sa I va redacção.— 
Rente de Cogrà.a 

Declarou o Sr. presidente haver airado a hora, e 
que por isso ficava adiada a discussão. 

Propondo depois se a calcara approvava que 
se prorogasse a seSisão para noinea C-S., a deputa-
0o que deve apresentar a S. 11. 1. Ha decretes 
que estão nos termos de Serena saia itioriados, co-
ma se decidisse que sina, iiirincdialasiyuÉ. sejecosa. 
deu a esse acto, satrindo eleitos por sor te os Srs.: 
ViSCOW,r, ate QueleL'.— José Joaquim J.: Cera-alho.-
Álea ms Antohia 'Vadieis-o are Ildnroé. — Á (f -d:âo de 
Addyquérdéc Maisidido.—Itardo 	t.'“„dré é.-- dado 
léeénélé,ta. rir Patria 1,01ilde,— lértame:d;) ttailduires 
if Andrade. 

ro se, ',residente designou para earrierra do dia;  
além do parecer da comodssao ata redacção do 
D;aPio, age:mil:ido IleSta ãesatio, O parecer da 
reconissão do regimento cominam sobre a forma 
lira vailaeraq,; o jararear da COnliniSSau tia Mesa 50- 
bre OS ofliciaes da secretaria :a hm iirmacrio da 
discussão do projecte de lei que [adir se tinha 
mtiado : por ultimo, a do outro pazqes lo schre a 
orga firmação do exercita, 

r Levantou-se a sessão as duas horas e um 
quarto. 

Sessão de 31 de Agosto de 182.0. 

PRESIDENGIÀ DO Stk• VISCONDE Dg SANTO AMARO. 

Aberta a sessão e approvada a acta da anteceden-
te, o Sr. 1.0  secretario Bodrigues de Carvalho 
passou a ler os seguintes 
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OFF!C[QS. -

dlhn.cExm. sr:-Passo·ds mãos de V. Ex; 
inclusa a resolução da camara dos deputados sobre 
o projecto de lei para a dotação de S .. M. o 
Imperador, afim de que · seja apresentada por 
Y. Ex.• no senado com o projecto original que a 
acompanha. . . 

Deus Guarde a Y. Ex. Paço da camara dos de
pulado>, em 3Ó de Agosto de !826.- JosiJ Ricardo. 
ela Costa Aguiar de Andrada.-Sr. João Antonio Ro· 
drigues de Can•alllo, • 

PR01ECT0 DE LEI, 

promotor fiscal do conselho dos jurados, relativos 
. á duvida que .lhes occorría sobre a intellígencia 
do Decreto de 22 de Novembro de :!823; na clau
sula restrictiva com que mandou dar execução 
ao projecto de lei da assembléa constituinte, á. 
cerca dos abusos da liberdade da imprensa. 

Entendeu a mesma camara, de conformidade com· 
o parecer da comm!ssllo de constituição~ que o meu· 
cíonado decreto se acha ainda em pleno vigor; por· 
que, nllo obstante dizer a:sua lelra que elle regulara 
provisoriamente até á instalaçl!O da assembléa te· 
gisla tlva, ·comtudoaccrescenta que ella dará. as pro· 
vid encias legislativas, quo julgar mais conveni· 
entes, e adequadas; e como taesprovidencins ni!o. 

, A nssembléa gemi legislativa decreta: têm, por ora, sido accordadas, segue-se que ainda 
Art. i. o· A dotaçno de Sua Magestadc o Impera- se nllo tem verificado a condi\rllo, com que foi pro-. 

dor será. d'ora em diante dé quatrocentos contos de mulgado o sobredilo decreto, que por isso subsiste 
1'êis annuaes. Nesta dotaÇllo, ficam comprehendi· em ·todas as suas partes: E por isso resolv.cu que 
das todas as dcspezas da sua imperial casa, c eu participasse a v. Ex. esta delibcraç!lo para que 
serviço, :i exccpç!lo sómente das acquisiçiles, e con- seja presente ao senado com os officios oríl!ínacs 
strucções de palacios, que a na~ão julgar conve- que va:o ínclusõs. beus Gua.rde a· v. Ex. Paço da, 

. niemes para a decencia, e recreio do Imperador,· camara dos deputados, em-30 de Agosto de i826.
e sua au·gusta família,' conforme o art. U5 ·da·· José Ricm:do da Costa Aguiar de Andrada.-Sr. João 
.constituição. ·Antonio Rodrigues de Carvalho. •. 

Art. 2. o A dotação de sua Magestade a Imperatriz · " Illm. e Ex. Sr .-Em resposta ao o!llcio de. V. 
será d'ora em díarite de sessenta contos de réis; fl. Ex. datado de hoje ácerca do requerimento do 
cam nelles comprehendtdas todas as despezas de desembargador Jo:to Cardozo de Aimcida Amado, 
sua casa e ·serviço. cumpre-me participar a v. Ex., para ser presente 

Art. 3. o A dotação do príncipe imperial será, ao senado, que o supplicantc dirigiu á. camara dos 
cm quanto menor, de doze contos de ré is; e de deputados outro· requerimento, pedindo faculdade · 

. vinte e quatro contos de. réís, logo que tenha iS para retirar o primeiro com os documentos que 
annos completos. o acompanhavam, o que lhe ·roi concedido cm ses-

Art. 4. o A dotação do príncipe do Grão-Pará. são de 23 do ·corrente mez, e resolveu a ·mesma 
será.; emquanto menor, de seis contos de réii an- camarn que eu enviasse a V: Ex. a inclusa cópia 
nuaes; e de doze quando maior. . do parecer da commissllo de constituição, dado sobre 
· Art. ~-·A de cada.um dos príncipes, ou prin-. a pretenção do supplicante, c que sendo npprovado 

cezas da imperial "família, será de quatro. contos em sessão de 22 de ~!aio proxlmo passadq, contém as · 
c oitócentos mil réis annuaes. Paço da camara razões em· que se fundamentou a· camara para de
dos deputados etc. • ferir favoravelmente sobre a dispensa que requc· 

dllm. e Ex. Sr .-Havendo acamara dos deputa· ·rara o mencionado desembargador, como foi par
dos, ~epois de previa d!scpss~o, adoptado intei- · ticlpado ao antecessor de V. E.x. em oficio de 2G 
ramento o projecto de lei enviado pelo senado, do mesmo mez. Deus Guarde a V. Ex. Paço da 
sobre a execução das sentenças que impozerein · camara dos deputados, em 30 de Agosto de 1826.
pena de morte, tem resolvidodir!gíl-o debaixo da Jose Ricardo da Costa AguinrãoAndraila..-Sr. Joãú 
fórma de decreto, a S. M. o Imperador, pedindo· Antonio Rodrigues dÍl Carvalho'. • ·· 
l11e a sua sancçfio, guardadas as solemnidadcs prc- Depois da leitura destes officios, passou o mesmo 
scriptas pela constituiç:!o; ê me ordena que eu Sr. i, o secretario Rodrigues de Carvalho a ler, por 
faça esta participação a v. Ex. para que seja ,parte da com missão de legislaçllo, o seguinte 
presente no mesmo senado. Deus Guarde a V. Ex. ' · · 
Paço da camara dos rleputados, .em 30 de Agosto PA.RECER, -

.de 1.826.-José Ricardo da Costa Aguiar de Anámda. . c A com missão é de parecer que o desembarga· 
...;.sr. João ·Antonio Rodrigues de Carvalho. , dor João Cardozo de Almeida Amado está nas clr. 

< Illm. e Ex. Sr.-Sendo presente:\ cnmara dos cumstancias de ser dispensado pelo 'governo rÍo 
deputados o oficio do ministro de estado dos ne- lapso do tempo, visto a ímpo3sibíliuade de se re
gocios da justiça de 7 d·e Julho proximo passado, colher no prazo marcado. Rio, 3!. ·de Agosto do. 
c os que o acompanhavam, do juiz de direito, e do i826.- Darão d'Alca'ntara.-Francisco ,Carneiro de· 

.,..,(" 
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Campas.-Bal'cio de Cayrú.-João Antonio Rodr:i!Jl!eS 
de Carvalho.-Visconde de Na:aret/t. • 

Ficou sobre a mesa. . 

ráçOe;;, Demais, elle não veiu para ordem do dia, 
e n que está dada não se de\~e Inverter. 

0 Sa. C.\R!'ilHRO DE C.~ln1os :-Sr •. presidente, SU 

peço a urgeucia tanto a respeito do pr.ojccto de lei . 
soh!·c a dotação de S. ],!, o Imperador, como a 
respeito dessa delibernçilo d:t camara' dos deputa
do.; Súbró a Iiberuade da imprensa.. 

·O Sn. VISCO:I'DE DE.NAZAnETu:-Nãosei que bnja 
nisto prcclpitaç:to. Nós temos visto o projecto, e o 
mesmo que 'agora requeiro, aqui se tem feito em 
outras oecasioas: porque se nl'lo h a de fnzcr tam- · 
bem nesta~ Proponha, pois, V. Ex. se póde entrar 
em discussão, porque muitas vezes por ta: ta de um 
dia perde-se um negocio. · · · Pelo que pertence :i dotação, todos nós estamos 

convencidos de que é preciso quo o Imperado!' te
nha uma. renda sulllciente para sustentar o decoro. 

' e o cspi~ndor da coroa, visto que 'niio existimos 
nos tempos dos antigos gregos, nem têm compa
raçlío alguma as nossas insUtuiçoes com as suas: 
ora, ·a c~mara dos deputados, á vista dos orçamen
tos que llle têm sido fornecidos,. propoe_ essa do
laçAo; cumpre portanto que tratemos já della. 

Pelo que toca·á libet·dade da Imprensa, é ver
dade que ella subsiste na constituição; mas a mes
ma constituiçno diz que a lei M de regular a sua 
fórmn; c como tal liberdade, sendo mal entendida, 
e excedendo os seus justos limites, póde ser per
niciosa á segurança do estado, c occorre a duvida 
de que o senado acaba de ser informado, convém 
que tambem tratemos della sem demora. 

o Sn. PnESIDENTE·:-Temos· dous casos diversos, 
c 6 ncce>snrio separai-os. Um dclles é sobre a do
tação de S. M. o Imperador: cumpre.quc a urgen
cia deste objecto seja apoiada p~ra entrar em dis-

. cussao. O fim da urgencla é dispensar as forma-
lidades do estilo. · · 
. O Sn. OLIYEIRA:...:..sr. presidente, resta-nos muito 
pouco tempo, e torna-se indispensavel prescindir 
dessas formalidades, para que ainda possa pass~r 

a lei; o que de outra- maneira niio.se poderá ·erre-
ctuar. ' 

Não havendo mais quem pretendesse a palavra, 
propoz o Sr. president9 se a camarajulgava·sum
cientemente discutida 11 ma teria, e decidiu-se que 
sim .. 

Perguntou o Sr. presidente, se a cam11ra appro
vava a urgencia ~-Venceu-se alllrmativamente, e 
dizendo. o Sr. presidente que o projecto ficava 
sobre à· mesa até amanh1í, levantou-se; e obser-
vou: 

0 Sn. VISCO~Dil DE NAZ.UIETI! :-Parece-me que 
não c necessario ficar o projecto sobre a mesa até 
amanhlt, porqne todos nós o temos visto : assim; 
julgo mais convenienté que v. Ex. proponha se 
póde entrar j:í em discuss:to, afim de passar ainda 
na sess.'lo deste anno, visto:que tão poucos dias nos 
faltam. 

0 SR, RODUIGUES DE C&RVALI!O :-Niio. ha neces-. 
sldade de prcctpitaçno. Nós temos visto; mas 6 o 
·projecto Impresso, e.nao · s~bcmos ~e sof!reu alte-

O Sn. BAnnozo: -0 que me parecia mais conve
niente era que se mandasse combinar agora me;
mo o projecto qúe v e lu impresso, com o au tho
gt·npiJo que ahl está, c que se diga se estão exa
ctamente conformes, c nllo estando, se declarem . 
as alterações que sotrreu. Entno cada um de nós 
apontarã essas alterações. c o levara ·pll.ra exami
nar, e dlsc•t ti r-se depois a ma teria com conheci-· 
menta de causa. · 

O Sn. Roo.nrGu~s DE CAnVALHO:-Não sei que 
·projecto algum se tenha discutido no mesmo dia 
em que foi aprcsentadô. 

Eu rnandei examinar se el!e estaYa tal qual o 
impresso; entretanto, nada· se perde cm que fique 
para amanhã. 

0 Sn. VISCONDE DENAZARETII.:-Peço licenÇa para 
. mandar por cscripto a minha indicação, e depois· 
V. Ex. faça del!a o que for justo. 

INDICAÇÃO. 

" Requ·eiro que ·a projecto de lei sobre a dotar.a:o 
de s. M. o Imperador, e imperial tamilia .• s~ja 
proposto já.á discu~ão, visto o pouco tcil!po que 
resta para se concluir esta sess!!o, e a importancia 
da.materia.-Visconde de Na;;areth.• 

Foi áppoiada. 
0 Sa. VISCONDE DE BARBACE!'iA:-E' caso 'inau

dito na historia dos corpõs parlamen tarios apre- .. 
sentar-se Ullla lei, e discutir-se rio mesmo dia. 

Eu n!!.o acbo homo fixar-se já a dotaçilo, a qual, 
uma vez determinada, deve ficar subsistindo por 
toda a vida, quando as rendas do estado ainda não 
se acham bem arranjadas; c muito menos tratar-se 
já de um objecto que é susceptivel <lc discussão. 

Se 'o Sr. presidente o der para a ordem do dia 
de amanb1i, tratar-se-ha entlio dcl!e: ·O mais 
não sei que seja, se n:to vontade. de perturlíar o 
regimento. 

O Sa. VISCOlWE DE NAZARETu:-Parece-me que 
att\ aqui não tenho mostrado vontade de pertur
bar o regimento. Ningucm, d~ certo, ha que 
ma~s se. conforme com elle .do que eu. . • · 
· Dando-se por conclui do o debate, posta· á votos 
a indicação não foi approvada. 

0 Sn. RODRIGttES DE CARV.A.LJ!O :-Aqui está O ori
ginal: acba.:se, exactamente, conforme com o que 
passou na camara dC?s deputados, não tem alte-
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raoão nenhuma: assim, cada um dos Srs. senado- Art. 3.• •rem voto na eleição dos eleitores dos 
rcs já tcw o projecto tal qual elle ncJui está. vcreaaores os que têm voto na nomeação dos 
Pa~sou-se a tratar da urgencla reque1·ida pelo eleitores do parochia, na conformidade da cons-

Sr. Carneiro de Campos sobre a mataria de juizo lituição artigos 9!. e o:. · 
dos jurado;, c foi essa urgcncia· apoiada. Art. 4. • Podem ser aleitares, ou vereadores, · 

O Sn. CAnXEmo DE CAliPOS:- A urgcncia me os' que podem ser nomeados eleitores, pa1·a a_ no
parece de necessidade evidente, porque o goveJ'IlO mcaçilo dos deputados, ségundo a constituiçilo, ar-
duvidou á vista das palavras da lei, se acaso· esta ligo 9~. . 
podia ter o seu atreito depois de congregada a· as- Art. :i. • Todo aqüclle, a quem a lei pcrmitte a 
scmbléa: logo é preciso sóltar essa duvida, que faculdade de votar,Jcvar:i em uma ccdula.datada, 
propoz o juiz. c assignada por elle no verso, cseriptos os nomes · 

Posto a votos a urgencia,. por não haver mais de sete pessoas prtra eleitores dGs vereadores: 
quem fali asse, foi appi·ov<l\la. Mt. G. • Os que não puderem ir pessoalmente 

O S1t. CAR~mmo DE CAliPOS :-Sendo a commis- por impedimcnto·gravc, manllarfio as cedulas cm 
são de lcgislaçllÕ cnc:lrrcgada de organisar as leis carta fcchada.oo pr~sidentc da camara, declarando 
.regulamentares, lcmhrou-sc de fazer a das cama- o motivo porque não vilo pessoalmente. 
ras municipacs. Art. 7:• No dia assignado se achará o prcsi-

Por esta lei fica presidente da cnmara.o vcrca- dcnfc na casa da camara com dous tabelliãcs, c 
dor que obti\'Cr maior numero de votos, na con· na falta de ·algum destes, supprlr:l o seu Jogar 
formidndc ·da constituiç:io artigo !.68. · o escrivão da caniara, ou·- outro qualquer, para 

Lembroul.ambeni augmentar o tempo dos ser- receber as ccdulas da propria mão \lOS votantes, 
viços dos vereadores, pois que, sendo annualmenle ·e combinar os nomes das assignaturas com as 
esse tempo mui cur.to, n:Io tomam o neccssario pessoas que as· entregam; informando-se com os 
conhecimento das cousas; c ·accrcsccntoú-se o nu- circumstanlcs no caso de duvida, ou falta de co-
mero dcllc:, ficando de 7 para as cidades, e de 5 nhecimcnto da pessoa. · 
para asvillas. Art. s.• Os tabclliães para reconheccr•lm, sem· 

A experiencia tem most1·ado que, sahindo todos emolumento, as assignaturas · tias cednlas, que 
os verzadorcs no fim do anno, e entrando outros forem rcmeltidas, mostrando-lhes o presidente a 
novos, ficam estes hospedes cm todas as materias. assignatura, c data sómcnte sem ·que vejam os 
da adminbtraç:Io, c sujeitos á ilifiucncia do escri- ·no.mcs ·das listas, escriptos na parte opposta. 
vão da camara, mormente nos lagares pequenos, Art. 9.• Recebidas as ccdulas,.c feitos os reco
onde él!c é quem decide ludo: isto Oca remediado nllecimcntos, os tabeliãcs deixarão a mesa, que 
conservando-se -na camara a'iguns dos vereadores até ahi occuparam com o presidente, e logo· por 
dos anli:;os a servir com os novo~. Quanto á admi- acclamaçllo serão nomeados dentre os .circumstan
nistração dos b~ns, seguiu-se o regiiúonto anUgo tes um secretario, c dous escmtinadores, que for
com pequenas alleraçües, e a respeito das posturas marão a mesa com o presidente. 
c objectos policiaes, procurou-se evitar que ellas Art. :1.0. Apurados os votos, as pessoas em que · 
possam empeccr a Jibcriladc do commercio. Fi- recahir maior numero de votos, serão os eleitores 
nalmentc, para n:1o.occupar :w~ttenção da camara dos vereadores. 
com um resumo inutil de todas as providencias, Art. :1.1. Se algum dos nomeados não estiver pre
que se acMo naquc!Ia lei, ell passo n fazer a lei- sente,- por se ac~ar legitimamente impetlido ( o 
tura clella. que constará po1· não ter vindo enlregar pessoal-· 

PROJECTO DI> LEI. 

A rtsscmbléa geral lcgislat\va decreta : 

TITULO I. 

Fórma da ~lciç1io das camm·as. 

".\rt. L• As camaras uas cidades se comporão 
ele sete membros, c das villas de cinco, eleitos á 
pluralicladc relativa aos votos dos morado1·cs da 
cidade, ou villa, c 1cu termo, c de um escrivão." 

Art. 2.• No dia sele de setembro de cada anno 
se procederá :i eleição na casa da camara, a portas 
abertas, por escrutínio c mcthodo indirecto .. 

mente a sua cetlula ), será substituído pelo que 
lhe succeder cm votos.· • 

Art. !.2. Todo o cidadão com direito de votar, 
que não concorrer a dar pessoalmeute a sua cedula, 
ou a não mandar,·nt!o tendo legitimo impedimen- . 
lo, pagará· dez mil réls para as obras publicas, e 
entender-sc-ha que renuncia por dous annos o 
voto activo, c passivo, de taes eleições .. 

Art. !.3. Os eleitores nomeados prestarão jura
mento pela fórma seguinte-Juro aos santos cvan
gclllos nomear pam vereador desta cidade de tal, 
ou vi lia de tal, as pessoas qné, segundo men enten
dimento, e consciencia, me parecerem mais aptas 
para desempenhar os deveres de vereadores, c pro-

I 
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mover os nieio; de sustentar a pl;osperlllnde· pu- houver obtido maio1· numCl'O de_ vot."s entre os 
lilica. c1ue llcam. ·· 

Ai't. :1~. No mesmo dia. cu no seguinte, se con- Art. 23. No segundo nnno, depois da exer.uçfio 
tlnunr:í o neto, c_ estando reunida a: mesa, cada um do presente decreto nas cidade.;, c os sete eleitores 
dos eleitores, dará ao 'pres'itlente n sua ccdula cs- nornearno sómente t1·es vm·eadores;. no terceiro 
cripta, datada, c nssignadn por elle, na qual se con· anno quat1·o; no seguín tr Ires; no outro· nnno 
tenham-no prime.h·o nnno os nomes de sete pe2soas, quat1·o, c assim por diante .. 
ou de cinco, conforme fur. cidade, .ou vil la. A ri. 2L Na;; vi lias se p1'0ccde1·á pela mesma ma~ 

Art. :15. Feita a npuraçao, os que obtiverem ' neil·n, ~u~rdada a propor~no; segundo o numero 
maior numero de -volos serão os vereado1·es. A dos vc1·eadore;: que compozerl!ln as suas camar~s, 
maioria dos votos designará qual é 0 p1·esidente, a saber: no segimdn anno elegerão os eleitol·es 
segundo a constituição, im. :108, e determinará a dous vercadol·es; no terceiro anuo ta·es, no quarto 
esca\la para os assentos, e substitui~ão no imJlCdi· dons; no rJuin!o Ires. 
mcnto do pi'Csidcntc. · .Art. 2~. Ao eleito n!!o api'OYcitnrà motivo de 

Art. Ui. o secretario lavrará a nela, que, assi- csctls:t, excepto L• enfermidade grave, ·o -pt·oron
gnndn por clie, pelo presidente, c cscrulinatiores, ~ada. 2,ü_ ec~1prcgn cil·it, cujas ~llrigaçúes sejam 
será guardada no archivo da c:unara: e 110 p1·azo lllr.ompatn·c!s rlc exercerem conJunct:uncntc. 3.• 
de- tres ~ias ser:\ remeti ida â cada-um cios vereado- -O scrviç:io militar da t.• linha. 4.• os postos de 
res, para seu li li~ lo, uma có)cia aulhcnlicn, assigna· sarge11to 111ór, e ajudantes de í!. • linha, e quaes
da.11eta·mcsa. · . _ · 1 que1· outras patentes cm occ:isi:lo ele serviço cm 

Art. t7. Igualmente participará-a mesa os no-! tempo de .guerra. _ . · 
d e I 

· 
1 1 

· d I A1·t. 26. As escusa;; serao 11npctrndas na ccir_te c mes as ver .ac ores, e numero c os \'O os, que ca a . .. . . . . · . . 
um ohteYc; â secretaria de estado rios negocias do P10' 11101

:t ~~~~~~ele ~an~1 ~.0 pe~a.::_cr:~ar~a -~e ~s
impel'io na provincia do Rio de Janei I'O, c nas t:t.Io_dos _11 ","~9 1~"- cJo_cn~pclJO,_ c •1•'" ul:tl> PJ O\ mccas 
ou trns aos presidentes, para ~stes o partir.i parem 'Jlelo~ 1 ~':.IkC<I 1 0

• P1 CSI~cntc>. -
á mesma sec1·etaria. _ · AI t.~ -'· ~\prcscntacl .. a e_s;.n_sa â c~n~ara, man· 

Art. :IS. A mesa do collc~io eleitoral, que não rlará e. ta lo,o passar~elo C>vll\!!o a copca da acta, 
fizer expedir, c entregar aos vereadorc.i eleitos as e rcmettel-a ao sulistituto. 
actas ii;L sua clciçiio, 11.-igar.1 duzentos' mil réis par'a. Art. 28. Sc1·:\substilnlo do impedido, ou dispen-

d d. 1 bl' ·' · . 1 sado, nquclle dos eleitos clcsernprcg::dos, que tiver as e,;pczns as QH'as pu 1cas, uivt~ll os [ll'llrala .. . 1 .entre os seus membros, e ficarão pri1·ados de voto o!Jtido maior nu mel'O 1 c ''olos. 
activo, .e passivo por Ires nnnos. . A 1·t. 29. Em todos os ca~os e ?'I que aeonteccr . . · · I empate entre· dou<, ou mats eleitos, entrarão os 
~rt. 19. _No tha 20 de Dezembro. os l'crcndoi·cs nome> dos que tiverem io;:na.I nume1·o de votos cm 

_e1_e1tos. envmrfio :\ camara os seus lltulo~, c sendo uma. uma, c clcciclir:i a sorte. 
c?~femlos, _c parecendo legaes, o cscm·no p:11·- Arl. 30. A cama1·a, que ni\o mandar passar, e 
t1C1par:!. .ao> vereadores, ')larn que venham tomar rcmett~r a. cópia da acta :to substituto, até oito 
posse. diaS Mpois d<! apresentada :t escusa, serâ multada 

Art. 2a. No dia. sele tle Janeiro se apresentarão em duz~ntos mil reis na fórma do art. :18. 
na camari os novos vercndor_cs, c prestarão-o jum· Arl. 21. N:lo podem scrYir ele vereadores con
mento. pela manei1·a seguinte:- Juro aos santos juncta mente no mesmo anno, e na mç_sma cidade, 
evangelhos desempenhar as obrigaçues de verea-i ou l'illa. pai e filho, i1·m:io, ou cunhados emquanto 
d~~- da cidade, ou _villa, de pro~noi'CI', ~~~anto cm 1 dUr:tl' o cnuhadio, de1·end?, no caso de serem no
mtm couber, o;nwu.s de susLCillar a f~lchlade pu- • mc.ulos, prcfcl'ir o que lii'Cr maior numero de 
IJ!ica- depois elo que tomarão posse dos Jogares v tos •. 
que lhe compelirem. )· 

Art. 21. Os ve1·cadores servi r!!o por ciÓus a nnos, 
e metade do seu numero será substilluirlo todos 
os annos por outm metade, que deve entrar de 
noro. 
- Art. 22. No llrn do 11rimeiro anno da exccuç!!o 
elo presente decreto, a sorte designará os vereado
res, que devem ser suhstituldos sem embargo de 
servirem um anno só mente, entrando cm urna os 
nomes ·de lodos-para esse nm; recahlnclo uma das 
sortes no presidente,- pass;u·:\ á sêl·o aquellc que 

A. 20 

TITU!.O II. 

Func~ürs mlmicipnes: 

Art. 1. 0 As camaras são corpor~r,ücs meramente 
atllllinistrallvas, c nfio. exerccl'fiO jurisdícção nl· 
gu ma i:ontenciosa. 

Art. 2 • Achando-se reunidos a metade, e mais 
um dos vereadores, poderão deliberar; n maioria 
de votos decide, e no caso de empate, terá o pre" 
sidcnte voto de d~scmpatc. 

T. IV. 
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Art. 3. 0 Logo depois da rE'llllilo dos vereadores
em cama.ra., trtiltlr:lo cstesde nOlllerlr dentre si um,
que $in'a de pr-:lclll'rldor da caroara, e conselllo,
duranle o anllo, sujei to ;\s ;"\ I tel'lla ti vas da lIHldan
ça como os nlais vereadores,

Art. q' .... Escolllel'flo lílildJem UI~l "ereador, que
pJrecer mais apto, paL'a ler ti. seu cargo escrever
em um livro, a esse fim destinado, Lo(10~ os factos
nola\'eis que aco!!lt:!cereIU na. cidade, ou \'illa, e
seu t~i'llIO; as~im corrlo 100\"I·'H<1. no rim de cada mez
em o mesmo lh','o um termo dos nascimentos, e
obilos de todo o termo, CO!Jl declal'ação dos or·
phãO::i, Quando os lJoll\'el'~,JJ, seus nomes, sexos, e
idade, para o que l'ece1.Jeril dos parocl1os das diITe
l'enh'::i íl'eguczias as relaJ;ões menS.'les,

A rt. 5,0 O \'él'cador, q!lO precisa I' de algü tn tem
po de licença, a IJOdeTá olltcr da camarJ; nâo ser&
porém pcrlllillid,]. paI' llla.is de quinze dias cm cada
trimes:rl', Lendo a tJL:lam sempre em attcnçãe o
nunl('ro dos Yel"e:h.lore3 \:xistenlp.s, o estado dos
Ileg,,('~os pabJicos, c ;\. u1sencia dos motiyo.:; allc
gadus.

Art 13,00 rere<1dor que' llyer impedimento jns
to, (.I (J.r<Í ~a bel' ~o presidell te i e se Ia !tal' sem jus ti
ncado molivo, pagéll'á, ll<1S cida.desquatro mil réis
r; :las \'illas dom lail reis para ê,5 obras do conse~

Illu, qi.le'Oe5crh·ão carr'::'~ar ..i. logo em rf:cciia: fal
t.1nd'J os VCI'eauOl'es :lcíllaes, clHllllar-se~bii.O os
tio anr"!.O <lntecedl'lltc, qll:lllclo o illlp2dimoJ:['o scj~

longo.
Art. 7,0 I·layelú duas \'ereaçõcs na selllan:l., l'egu

ladas segundo ~s circü1lls1ancias peculiares dos
paiZl~, e c1UI';(iãO tre3 IJo:'as, salvo 11<'\0 h<l\'ClHlo
l1cgoc,ios que e~;ij(l_11l tanio tempo.

Art. 8, o Occotrenuo algum negocIo urgcnte, e
que não admill::. demora, o prcsidente convocará
J cawara exl!'aordin;,ria, se aS5im o julgin con
venifnle, pé1rJ. se t,imal' a cOl11petente deJiber,l
çào.

Art. 9,° NenUll:lJ \'ere<l~or poderá votaI' em nCa
g-otio do seu p~I'UClll;l!' i!Jtel'essc, nem de seus [J(ljs,
filhos, irlllfios, <lU Cllnila.uo5 ernquanto durar o cu
nbadio: fóra. d('5tL',; c:\sos nenhum vereador se po
õCrá escusar dI.: ';"tu,

_'\rl. iO. Nos [,?rmos da:: \ereações, Que os escr!
\';ies drt Cllmal':,! ;:":\-I'.'ll~O .sempre lla presença elos
vereador2s, p:ll'ã s{'r~m pur elles assig!la<.lo~, po:.\e
rilo os ql:e ÚCt:l":I;J \-eJlc:dos fazer decla.rai' sem
\"olos, s'?m ll;'(lriuzirelrl flS razões, em qne se fir
maram.

ArL H. O~ \·erl3.ldor?5 tr,1 tarào n:lS vere.lCÕ8S
àos Lens, e c'~J"::s cio consl'lbo, do go\'e1'110 ec.dno
mico, e poliei3l dé1 ter:':l, e do qllP- neste I'~mo fór li
prol dos õClIS haiJilanlcs,

Art. t2. Cuid,lrào S:l iJ.: I' o est<l.do, em quc se
aeliail1 os !j:;n;;; dos cúnselh0S, PU,1 l'd\'endical'em

os que se acharem a!hea<los contra a determina
Ç:1O de leis i e ratão re[Jor no antigo estado as sel'
vidões, e caminhos pulJliC05, n",o consentindo de
maneira algoma que os proprietar;os dos prcdios
usurpem, tapem, estrei;em, ou mudem à seu al"
b!ll'iO as estradas, A €:3lc filll proceUeJ[~O:l. uma
sUllln1uia infurmaç.áo dt.: te3teli1unll.:l$, perante
as p,H'tes, ou seus procufatlOl'es, ainda selll citação
das melheres,

Art. i3. Nilo poderão yender, ou tror.;;r b~ns im
moveis do conselho s~!n alltol'idatle uO [Jodel' exe
cutivo por inlcl'medio (los presidentes d.! pt'ovin
ci:l, aos qU:les en\'íl!.l1\o a::i süo.s rcpl'e cnta~ões fei~
taS con(orllle Oarl. 6,0 do Utulo /k.o, expl'iminc1o
os 1ll01h'05, e \'antagcns (\a alie:J.aç;1o, ou troca.,
eom a descripção lopographic::., e av::IiJI)~lo por
perlt05, <los bens, qn<:: se prct{)lldem nlieui1l', ou
trocar.

Art. H, Obticla a facoldade, as VCOC];lS s~ fal'<lo
sempre ellllcil:lo publico, e :1 quem Illais der ex
cluidos os offic:aes, (lHe ser\'irCllI então nos conse·
ll1os, e exi;;indo-.:;e flln.;as idone.'ls, quanuo s~ fize
rem a Jla~alllelltos, pO!' se não poderem !'eatisar
logo a dinhciroi pena de respolJsâbilidadc p..:lo pre-
juizo clalti re':;ll!tf!lltl~, .

Art. {e;. D.l 1I1eSma Ioemí1, e com <ts mCs.:ll:LS cau
teJa~, e l'e$jJonsflbilid;\<!e prcSCripi.â.j no arti,;o :ÜJ

teccc}t:ntc, se Ca.J'[tO os afol':l.lnenlos, e :H'renc}.tmen
lQs dos IJens dos (;O:lSO llos i mas estcs cO!llraclos
podel'~o :lS camar~s cekbrar por simples deljbel':l~

ç..10, e ser?io conGrmados pelus pre:.idenlcs UilS pro
\·incias.

Al't. 113, Quando aCbal'elllllào será prol dos con
scll:los que se ilfol'em, ou :1lTen::leffi o.; ~eJls, lilan
clal-os-llio ~pl'c\'eitar, pondo ndles bons :tdlllinis
tradores, p<lra que venha.m á melhor 31'1Cdaç:!:0,
Ocando os ditos vereadores rcspons:\Y<!i5 pela {alta
de eXl\.cça.o.

Art. i7. Dentro em dous mezes depois da posse
tolllél.tá. a call1r!.l'a aS contas ao procurador.. ou pl'O
curad ores, e thcsolll'c i 1'0.) pr~ feri tos, fi li e aind. a nilO
as tenh;an d<1do, c dep:)ls de u5C1.:is;ld;'ls pelo cor
rogeuor da cnOlara se l'cillcltel':10 ao prcs~dcl1lc da
provincia. palra SCrcrn aplll"Ondas en! cOllselllo.con
rO:'r.le a Lei de 20 de Outubro de lS:::3,d?pois do que
se ra.dio jJublicas poLi imprcn3a, !laveu lo-a. AiJ!Ja
recendo al:tl!l!l alco.nce, jJl'ocedcr-sc-ha ilUmcdi:tUl.·
mente á. sua arrecadaçãú, COIUO assilJl j das rendas,
equae:.qucr <1i\'idas que se tlei~fll"l:n de cúbr"r; de
mnneira que não fHluem de uns p.1ra outros <~llnos

por lleglig0Hcía dos cfflc:ac$ d:l.s call1:Lr;\.'); peI1:1. de
pilgal'em outro taulo de sua fazenda.

.<\rl. lS, fa.l'ão avenças por jOrl1nes, ou elU[Jrei
tauas COul os qi.le fizerem as obras, metcndo-as,
primeiramente, em preg:w para pr~r('l'irçl)1 atlncl
les que se 00"ereCCi'8:ll por menor preço. g quando
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Mi obras forem ele gr<lnde imporlanri:l, e <\l,guns
sacias, Oll eml)reuendedores se afTefecerem a f:\Zel·
as, percebendo "Igumas vílnlagcns p:'lra sua in·
denlnjsa~:1:0, envi.'\rão 35 propostns ;lOS conselhos
geraes pl'ovinci:l, e pres:dentes, conformp. o lllulo
4-.0 arts. 3. o e 6.°,

ArL :19. Far;"lo pOr em bo.l gual'da todas as ren·
das, fóros, cai mas, e mais COUS:lS que ã C:Hnara I
pertençam, em arc:\ Corte (le trcs ~1:;'Lves. das qU;les
~lma e!\lara em poder do primeiro \"el'eador imme
e..iato no presidentf'. a s?gnncla do tlleSQllrl'iro, a
terceil':l do escrivão.

Art. '1:0. I~llaJmrnle llland1r~O faler os cofres, e
ê'lrmarios prl'cisc::, nãaos havendo: rara a guarda
dos dOClIll1enlOS das eleições. escnpturas, e mais
papeis que [..,rm'lIn o archivo cln cama!'3 ; e donde
se telllwm os livros das vcrCilttõ{'~, tomhos, e ql:~es

quer outrns, conforme as lei,:) ; o.s quaes todos de·
vem ser numero.Jos e rubricados Pt'lo prl'sldente
com seus terlllOs de cncerr:lmeI110.

Art. '21. ReQuerer.:'ll,) aos magi5traclo'i, a quem 3S
leis h}m orden:u10, que lhes r.1(.1nJ os tombaoJentos
de seus bens; e geralmente c:.Iefcnder;lo perante as
justiças .:.ellsd reitos, pal,,1 QUC Ih'os f:1t}:1.m manter,
n10 f:ezcnc1o sobre elles avenoa alguma C011 po
derosos.

ArL ~2, Ni\o poclcrM quitar coim:l, nem divida
alguma do conselho, pena de nulli(\.~dc. e de a
pagarelll anoveacla.

TITULO 1Il,

Al't. '1«0 Ter110 o. seu c:l.rgo tllc!O (/ll:l.nto diz res
peito á policia, e economia U:l.S povoações, c sells
termos; pelo que tomarãO deliberações. e prove
rão por Sllas [)osturas sobre os olJjl.'ctos segulOtes:

§ :1.0 Alinba"lIento, limveza, illuminaçáo, E:: des
empacllamento das ruas, c<ies c pJ'aças, conserva
çucs, P. rep:lros de muralhas reit:\. p:\I'a scgllr:1r.ça
doseclificios, e das prisões publicas. calç:lclas, pon
tes, fontes, :lqlleductos, chafarizes, poço", t:lnques,
e QuaeSf[ller Olltras construcç'nes em IJeoeficio com
mllm dos habitantes, ou pal'a decoro, e ornamento
das povoaçôes.

§ j. o 5o:Jre o esL'1beleci mcn to de celllitcl'ios fôra
do recinto Llos.templos, conferindo a esse fim com
a principal ílutoridaae ccClesi:1stlca do logill'; sllbre
o esgot..'1mento de pantanos, c qualquer eslflgnação
de agO:ls infectas, sobre a economia, e ;lceio dos
curraes, c matadouros publicos, sobre a co~ocaçao

de corlumes, sobre os dCflOsitos de ilnllluadices, e
quanto po"sa alterar, e corromper ti. salubridadp.
da alnlOsrhera.

13. 0 Sobre edificios ruinosos, exca-vações, e pre
cipicios nas visinhança-.s rias povoações, mandando-

lhes pôr dlvis.1S p:1l"a ;'Invertir os que transitam;
SU~pCI1~"Io. e I:ltlça:nentos fh~ corpos que po~sant
prejudicar, ou enxC\';llh:lr os \·i:t'Hlaale.s ; cautela
coo tra o perig-o proven ien ti' da ri l\-:lrr:;C:\O cios, .
lOUCOS, elllbriílg:\(lo~. de allilllaes :t~ro2e::::, ou dam
nados, e d:lquell~s que, correndo, podem incom
mo lar os hahitant"s.

~ 1:,. o Sl)bl'e as \'Ozeri:lS nns nt?s tom IIor:." de
sil,'ncio, injl1ri:1,:) e ob.:t'enjrladcs cr-ntra a llloral
1mblir.a.

5. 0 SObre os d:lmninhts, c I'''; 1ft:' Ir.. zeill gaJo
solloseru pastor, em loe::lrcs aondp. p.:;ssam c.'l'JS3r
qualquer [lli?juizo :tos hallilalltt 3; '.lU I:lY·... ·lras,
extirpaç O dos leplls Y"nen:;sh, ou de quaes Illcr
alllmaes, e tllSeclosde\''':':ltJl)rrs (Ia:; plantas, sobre
tudo o m:llS que diz re,:p·'itO ã poLcia dos campos,
aos rtuaes farão ao melln,\ 1l1U:'! \J:,ill r:m c:ld, um
anno.

§ 6.° ~oble COIl.::.tl'uc~1ú, reparQ. f.! rOlEel"I.ç.-'\O
das estradas, e c.\minhlS. p!ant<t~;\i) de 1ivores
par:\. preservaç.1O dt! S"U5 IimHt's, ~ commoói.lade
dosvi:1jantes ; e lla3que (clrem ut"'i;; par.1.SUS Cll

taç:todos bOOlen:" ~ dos '1n!JllOeS, ou sirvam para
rabricnç:\o de polvora, e Olltros nhjeclO!; de der~za.

~ 7.° PI'OVCI'âo ::ohre a p:lStélgrm para os 2'~d03
do consumo dial'io, prccedcn'!o totlas as (ormali
díldes até el'fccttvo p:lg-ll1lCnlO aos propriehl'ios
das lerr,1s, qlle fOl'em dl'sUnaJas a esSl! fim, ·e os
conselhos não :lS tíveJ'Clll.

§ 8. o Proteger50 OS criaclorcs, c tod,"s:l!) \1C$:'\O:1.S,

que troux.ercJn ~eus S'1(/OS para os \-enderem, con
tra quaesC(lIcl' oppl'essOes dos empregados dos re
gislos, e Cl1l'1'aeS dos consl'lllos, aonrle os bilja, ou
elos rnar.cllilntcs, e :llJal'l'f1dores r.t>sfe gener:>, cas
tig:nllc1o com Jllulta", r- Jlri.~ê'io nrl'5 termos do titnlo
3. o (lrt. 7,0 os QllC lhes (rzPl'em H:::x~mes, e (lclnles
para os desviarem do mercado.

§ g.o Só nos ll1a!éldollJ'OS pulJlicos se 11oJerão
matar, e eS~lllartejal' <1S l"p.zes; e Ci1iClllaJo o arfO.
bamcnto de C:1c!;\ uma c:lbet:a dr- .gado pal'a o
pagamento do~ impostos, e e·ncJrgos fi que esteja
suj,'ito, e p:lg-o. o lllesmo imposto, Ou dallllo-se
fiança idooea á- tIos C~:lctol'es, p~nnitnr-sl'-lla aos
donos elos gados con.luzil-os <l!?pOiS de esquarteja
dos, e vendel·os pelo preço Que quiurem, e aonde
hem lhes convier, com tanto que o Caçam em lúga·
res patentes, em qu~ a camaro) possa llscali"ar a
lilOpeZ:l, e Mlubridar'e dos tall:Jos e da carne,
assim como a fidelidade dos pesos,

51.0. PodcrílO :l.S C:lm:tl'as fazer <lrJ'enl:lt;u' eOI
teiliio o ah1éuel das C<l.":lS dI!. açnogues, que lhes
pertençam: a quem mais der; mas sem que por
isso se julgue r..'stringido o nnmero dos talhos a
ess~s aS:oi lJi. arrematados, pod~ndo qU:l.!qucr v~'nder

carnes ainda em ou tros logares, cOnforme o artigo
antE'cedenle.
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§ !.1. ProveJ·:to geralmente s~l.Jra :t · franqnPza 1 se 1'ac1:iucm todos os meninos do disLJ·iclo, ~ adul· 
das feirns, c mercados; abastan~a c s~l ul.Jrldadc 1

1 

tos, que n~o o tiverem sido, tendo m~dJco, ou 
de todos os mantimcJttos, c outros objecto~ ex- ciJ'III'gitlo de partido. · · 
postos á venda pul,Jica, tendo tialança de ,·cr o Al't. r;.• 'ferfio inspecção sobre ~s escolas de pri~ 
peso, o padrões de todos os pesos, c meu idas para i me iras Jelrns, c educação, c deshno dos. orph11os 
se· rc"uiarem as nferi1:ücs e sobre quanto possa pobres, em cujo numero entrem os expostos; e 
fa1~or~ccr a agricultur;t, ~ommercio e indust1·ia qua11do estes estabelecimentos, c os de ~aridade 
dos seus disu·ictos, n!J~teudo-sc absolutnmentc de de rtue trata o a1·t. 4. • se ar. h cm por lr!1, ou de 
taxar os prc~os dos generos, ou de lhes pür outrns f:lcto encaJ'J'cgailos cm alguma cicla~e, ou :·i lias á 
rcst1·icçúcs ~ampla lihcrdarlc que compete a seus outras autoridades individuacs, ou col!cchvas, as 
donos. E para Jlscalisar os objectos indicados ncslc, Clmaras concorreJ·:lo scmp:e, quanto cst1ver da 
c antecedeu tas artigos, farão uma cor1·cir;:1o cm ~uns Jl:tJ'tc, para a prospcl'ldade, e nugmcnlo dos 
cada triuJC>trc. · sohrerlitos esLahclecimcnlos. . 

Exceptuam-se os casos de peste, de fome, e de ;\rt:· 6. ~ Sobre to.d_os estes .ob!cctos 'de esuas t~-
"Uerra declarada, ou de outra similhantc calam i· tJ'JhUIOõc~. c os nm~ qua cxp1essament as e1s 
dade publica os qu:ics 50 poiler:Lo autorisnr ai"llma hajam de cncarregar·lhcs, torna ri! o as camaras 
mcdi;la tcm~ora 1·ia c dn ultima 11ccc;siuad; to- ! suas dclihcraçõcs, e accõrdos, ou farão post?rns 
rna.tla 'com con'eJ1 1~ do· homens bow c par'lici- '[ ua fórma até :tiJUi praticada, c declaradn no livro 

- · , ,, · ·· · · ·' ,, · • t't 66 "" •8 •9 e ao , pada immcdialameutc ao Pl'csidentc da provin- . p!uncuo uas Oluenaçucs, I • ..• n· - '- ' , 
ci:r c ao couselho "P.J'al estando cou"re"ado. 1 sem, COIII~ndo, ch~maJ'. os JUizes, por mlo lhes 

' c ' n c · pertencer J:Í a pr~sJdcncw., nem governo ccono-
~. i3. Exccplu:uH·sc cm segundo lognr a 1·cnda . ·' te · · 

1 • ó d . m1c0 uns rras. . 
da poti'OJ'n, que pe o seu p~l'lgo s se po era ven- AJ't; 7 •• Poderão em ditos seus aceordos, e pos-
d~r nos Ioga1·cs marcados pel_as caum:as, c fóm do turas continuar, 0 impor peuas até oito dias de 
povoado; para o que se far:~ convcnwnte JIOstura . • 1 · t .1 ·"s ·'c couúemnac'lo o· ditos · , · · b' 11 ~ • t. ,· pns .. o, e I' III a m1 l'ol u ,, • , 
que lmpon a con emn~~·· o ao. que con la\ 1cr~m. nccôrdos, 0 posturas só tcr:1o vigor por um anno 

~ :1.4. Podertlo auto~1sar cspectaculos puhli~os 

1 

emqu~uto nãu fOJ•em confirmados, a. cujo fim se
Jla~ ruas praças, c ar1:a1nes, u~na vez que n:1o ?f- r:lo levados aos conselhos gcraes, e· por cstes.ao 
fcnJ~m a moral puhlicn, mcd1~nte alguma n1odJca , poder executivo, confõrmc a conslilui~ao, arls. 82 
gra.tiUcnçfio para as rendas do conselho, que lixa-, e 811.. . · 

r~o por suas posturas. · . Al't. 8.• Os cidadãos que se tii'Crem aggravados· 
.ã .1~. Darão. pass~;Jorles _aos qt~c os ~e~lircm para. pelas ileliilcrnçues, acc.ôrdos, c postnrns das c~m~

VJ3J:trem no ullcrwJ· do J!llpCI'IO CXI~l"JIHio folha ras, podcrno rccorr~r para ns relações do Jtstn~ 
corrida, c fazendo quacsquer outras :tl't)J'iguações, elo, q"aJJtlo :t ma teria pcrlanccr á jurisprudcncin 
para que se não concedam a criminosos. contcnciosa, c aos presidentes de provtncia, c por 
~ lG. Ordenarão a numeJ·açáo de torlos os pi'C· estes ao governo, quando for meramcnla ccono· 

dias urbai'IOs c ru>licos, ponrlo·SC·Ihc o numero I mica, c administrativa. 
escripto com letras brancas cm campo nr.gro sobre 

1 
a porta principal, assim como o alislnJnr.nto de 
lodos o> habilantes nacionaes, c estrangeiros rlo
micilia.rlos, e as indag~1ções dos mais objectos in· 

TITULO IV. 

Al'I'LICA~ÃO DAS RE:-illAS. 

dicados na tabclla ou clencho gernl de C>l:tlbtica, Art. 1. • Não dependerão as rendas dos coilse
que lhe~ d~ve ser communicada pelo presidente lhos, senão cm objeetos proprios de suas attri
da.p_rovmcla. · . · buiçües, nem darão aos juizes, ou outros omprc· 

Art •. 2. • Cuidarão os VCJ'cadores além disto em I gados senão o que por lei, ou provisilo csLivcr de
adquirir modelos de machina~, c instrun1entos terminado, ciu no futuro fôr ordenado pelo podet• 
ruraes, ou das artes, ;:arn que se fa0an1 conheci- ie"islalivo. 
dos aos ngl'icul!ores, e industriosos. Art. 2.• Não ·farão festas á custa das camaras, 

Arl. a.• Tratarão dchavernovosanim:tcsuleis se ulio.ns de Corpo de Deus, c a.quellas que por 
ou cJa. melhorar as raças dos existente~, assim lei lhes forem expressamente ordenadas; mas em 
como rio ajuntar SCJncnlcs de plantas inteJ·cssan· ncnlJUmll dcllas ~c darno propinas, ilrandõcs, lo· 
tes, c arvores frucliferas, ou prestadias, para as eh as ou vcllas, c só se dcspcndarà o que for ne-
distribuircm pelos lavradores. . · cessaria para a cullo divino. 

Art • .i.• Cuidarão no eslabclec.ilncnto, c. i:on- Art. 3.• ~landa.rão fnzcr lodos os pagamentos, rlc· 
servaçfio das casas de caridade, para qu,a se criem pois dacompctcnte·uelibernçtlo tomada em vereação· 
os expostos, se curem os doentes necessitados, a por m:tntlados passados relo escrivão, c assignados 

I 
• 

I 
1 
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por ellcs vercado1·es. Nas costas destes mantlados . derfio ser reconduzidos qnan~o mostrem zelo do 
Javra1·:\ o escrivllo o conhecimento, qne fal'á· assi- serviço. 
gnar pelas partes que recebcJ·em, e servir:to de Art. 2. • Os jnizes aJmotacós, seus IJScl'iv:ies, a 
titulas pn"ra legalisaç:to tlas despezas. os rendeiros das colmas guaruarao o régimento da 

.A.rt. r~.· Não podendo pro1·er"a toilos os obje- ordenag~o livro!. tit. r.s, c 72, c mais leis que 
CtOS de SllUS attl'i!Juiçúcs, preferil·ão aquelles (ll\e lhe silo relali\'<l', menos pelo IJUC toca. às t3XaS, C 
forem mais urgentes, c nas cidades ou vi !las aon- o mais que f1H' inco1npn.live1 com o presente de
Gc Mo houverem casas tlc inisericOI'din, attenln" r.1·eto: J'ecOI'J'r.r-se-lla dos juizes almotacés para 
rão principalmente na criação do~ expostos,· sua os jui~cs de !ó1·a, ou ordin:u·io>. · 
crlncar,no c do> mais orphãos pobres, o dosam- Art. 3. • Os procuradores, lhesoureiros, coeri-
parados. · vães [Jas camarns usarão do regimento, que liles ti 

Art. 5. 0 E geralmente, quando suas rendas não reÍalivo na orilenac;:1o livro!. l"ils. GO, 70, e 71. 
chegarem, qnanclo qnizcrem ali~na1·, nu troca!' Art • .\.o Os p1·ocuradoi'CS J'equcrcráo qne se !a-

' bens immoveis, contrahir algum em"presl!mo, ~am as COI'I'ciçúcs nas cidades e villas, c visita 
quandó projectarem alguma estrada,· ponte ou nos campos conforme está o1·denado nesta lei, c· 
onli·a obJ'a de grande monta; quando precisarem farão cscJ·cvcr nos termos das v~rca~ões estes re
de qualquer medida !egislaliva, que abmuja os quisi tos, c os mais que Ilzerem a prol dos canse
seus districtos, ou se sentirem gravados pela exc- lhos, sendo de alguma importancia. 
cu~no de alguma lei; ou neto de algumas antori- Arl. :;,• Os the:>oureiros anecadarão as rendas~ 
dades, enviarão suas rcprcseula~ões, propostas, c c farão as desjÍezas conforme o regiuicnto, ces
cal'tas, conforme o que se detcoi·miJia no a1·ligo saneio co111tutlo, a ollriga~áo de fazerem separação. 

· subsequente. d:\ terça: 
Art. G. • Em camnra, e acto de vcrca~ão com os Arl. 6.• Os escriviics elas camaras ser:lo obriga-

homens bons SCI'fio fci tas. c assignadas as rcpre- dos á ler aos officines, que de novo tomarem posse 
scnlac;õcs, propostas, c cn1·tas, que se fize1·em "c111 esta lei, c respectivo regimento da ordenação a 
nome das mesmas cnmarns, pena de nullidat!e, c que el!a se rclira; c tluando se tomcu.1 quacsqucl'" 
so1·iio rem~ttid:i.s aos eonsclhos :;eraes, ou ao pl'll· dclihcra~oes, que pareçam ir contra as ;;uas dctcr
sidentc da provincia, sendo negocio ele suas at- mina~ilcs, ou de outras quaesquer leis, provisões, 

·tri!Juições, ou que deva passar pelo seu inlcnne- ou posturas, nào vigoradas, e existeuLes uo archi·· 
dio; ou directamente ao governo, quando forem vo, n;; lemhraráo aos vereadores pam sua inte!li
so!Jre outros objetus, como con:;ratula~ões ao so- gcucin., fnzen.to-sc · dis;o mcnc;:1o uos termos de . 
bcrano, ou queixas cont1·.a os empregados da p!'O· • vereaç:1o, para a todo o tempo constar, pena de· 
vincia. pagarem qualquer prejuiso dahi resultante ás. 

Art. 7. o E' prol!i!Jido, poróru, toJo o ajunta- camaras, ou a (1uaesqucr particulares. 
mcnto para tratar ou decidir ne~::ocios n:to com- Art. 7.• No impcdimcuLo dos escrivilcs das cn.-· 
prel!endidos neste I'Cgimcnlo, como proposições, !naras servirão os labclliães. 
dclibcraçue•, c decisões feitas cm nome tio po1·o, J\rl. s.• Esc1·cveriio os escriv:tcsa receita c des
e por isso nullos, incompetentes, c contrarios.á pezn pelo mclhodo que ost:i legalmente appro
constiluiçáo, artigo iGS, c muito illC!lOS parn. depô!' vatlo; c no lim dr cada mez formalisarão um. 
autoridades, licando entendido ·que são subordi- balanço· conforme o regimento de fazenda, para. 
nados nos presidentes das provincias, que são os ser presente aos vereadores o estado dós cofres, e· 
]lrilueiros admiliistradores dellas. dos credorC$, c devedores do consell!o. 

· Mt. 0.° Flca prohibido aoe esc1·ivàes das cama-
TITULO· Y • ·ras applicar Ilara si a· importancia das licenças,. 

Dos jlti;es u/motacés elo proctC!"adoJ•, !ltesow·airo c que as camariLS concedem aos que vendem em 
escrivão dus camaJ·as, c outros ol/iciaas. lugares publicas; devendo as dilas quantia> entrar 

Arl. 1. o Fkam subsistindo, por ora, os juizes 
almotacés, os qun.es serão nolncados pelos vcrea
dore~ uo principio de cada um ahno ; mas sem 
rlcpendencin. tia inlcrvcn~tlo dos alcaidos-mórcs, ., 
não se tendo em vista se· não a iiloncldadb dós 
!JUC se houverem de nomear : ser1\o doÜs. para 
cada cidade ou villa, o outros dous para o tcr1no, 
quando este for cxtcnstl; scrvirli cada um seu 
semestre, substituindo-se reciprocamente, c po-

no cofre do conselho para suas despczas, e recebe
rem os cscrivãc; sómeutc o que montar a ·sua 
cscripLa conforme o regimento. 

Francisco Carneiro de Campos.- Barão da Al
calltarct.- Barcio ela Cayni.- l'isconclc da Na::a
rath.- João Antonio Rodri[JUCs da Cal' vai/to. • 
. Ficou sobre a mcza. 

0 Sfl, RODRIGUES DE C,\IIVALUO :- Vciu a lllCSa 
um requerimento do 2. • taclligrapho desta camara, 
Victorino llibeiro de Oliveira e Silva, em que pcd~ 
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que >e lhe iltl por eertid<io o que a seu respeito. nem se póde prescindir da reunmo cm todas as 
se vcnccn no nosso re~imcnto. qnc forem da n csma natureza, e estiYCJ'Cm no 

Ainda n:lo est:i determinado qual é o expediente mesmo caso. 
que isto !leve ter, mas parece-me que se deve man· O Sn. nonGES:-Pclo que o nobre senado1· acaba 
dar passar, pois creio IJUC se n<iO pódc r••cusnr. de cxpcndcr, vejo que a commissãe da camara dos 

De•:rditHc ~no s~ mandasse passa1· a c,•rtid~o. deputados Mo se funda cm justiça, nem em ra· 
O Sn. !'Ju;smr;NrJ;:-Se n:io ha wais proposições zuc~, mas npcga-s:• o nome cl'assembléa. geral, e 

que fazer, cnlJ'•'Jnos na ordem do dia. úquelles dons aJ'tigos considerados ·isoladamente, 
o Sr. secretario leu o p~reccr da commissrro e se111 referencia alguma ao resto do syotcma d:l 

respectiva sobre :1 rcprc;cnt:lção do redactor do constituir<iO. 
Dlario desta camnra, c decidiu-se que rnss.lsie <1 Confesso qtic este modo de entender, ou intcr-
2.' dis~uss~o. rrctar uma parle de um corpo systcmalico, pam 

Seguiii-S" o debate do parecer da com missão mim ~novo, e que de certo não merecer:\ a ap
do senado, encnrTegada de formar o regimento pi'OI'açi\o nem tlnqt:ellcs mesmos que for()tl1 mcdio
commnrn a nmhns as !'amaras, ao qu.nl se reuniu crcmcnlc \'crsados na arte de discurrct·; (lOJ'lan
o rclnlorioõ!uc a commiss:1o mixta tinha ullimn· to, cu passo a imrugnar similhanlc intelligcncia, 
mente nprcocnlado. I tln•]uella maneira que as minhas de!Jcis forças m'o 

O Sn. nonGEs:-Como os illustres mcmhros rermiltircm . 
rias connniss[>CS ti\'Cram muitas conferencias, é De nenhum modo se pódc rlcduzir· lia d~nomi
natnral rruc de parle a parle. trouxessem cm seu naç~o asscm!Jiéa geral que as duas camat·ns. se 
abono !orlas as r·nzúcs que podi:wn fa1•oreccr as convertam em um só corpo: 'nào ha na constitui
suas opiniões; c como o paJ·cccr da commissM só r, fio um sr) artigo que tal determine. O que é essa 
di.z que a da camat·a dos deputados entende adis- asseruhléa geral? O artigo 13 da conslituiç~o res
posi~:io rio artigo foi da consliluir;:lo por \'ola~i\o , ronde: B' a que tem e poder l,•gisl:tlivo, com a 
promiscua, quizera que nl~um dos mesmos illus· ! sancç:io rio imreratlor; c o artigo H cxpJ·cssarnenlc 
trcs membros fizesse uma cxposi~fio, ainda que rc· diz que ella se compõe rlc duas camarns, camara 
sumida, dos argumentos, contrariedades, c inslan· uc deputados, c camnra de senadores, ou St'nnuo; 
cins rrne houve, para que a camara fique mais iJ. c n:io que clla se forma, ou J'csu!La d:l amalgama
lustrnda, c possa formar mcllJOl' o seu juizo. [ ~<10, ou fusfio dessas duas cam:tras, como se pro-

O Sn. VIscoxllE DE flAnnACEXA:-Tanto quanto 1 tende. Para se tornar clara esta v.~rdadc, lance
a .minha memoria pcrmitlc, \'OU satisfazer no ii- mos os olhos so!Jrc as attri!1uiÇõcs, que estão mar
lustre senador. cadas á asscmbl6a geral: cllas 5C contém nestes 

OsoutJ·os Ires nobres membros da commiss:ío, !7 para:;r·aphos do artigo W, os quaes para maior 
que se acham rrescntcs, supprir:io com os seus es· esclarecimento passo a ler (len). Sendo, pois, 
clarccirncntos qualquer e>IJUCcimcnlo que cu estas as attribuiçilcs da asscm!Jiéa geral, e consis
tcnha. lindo, como quCJ'cm,, a asscmbléa geral na fusão 

A commissi\o ria cnmnra dos •lcpumdos não nc· das duns camaras, e evidente que nunca podcria
gou 11n1 si\ rios inc·tnvcnicntcs apontados no pare- mos trabalhar senão reunidos: mas é isto assim? 
cor da com missão do senado, mas disse que esses Escuso de ~slar der'nonstrando cousas t:1o claras 
inconYcnirnlcs n:lo po~iarn ser attcndidos contra como o sol, e que só demasiada prcvcnr,~o. c a!Jso
os arts. ~3, c ül da constitniçiTo, os quaes c lia luta cegueira pode desconhecer. 
entende qnc s:lo mui expressos, e mni posilil'os, Passando o artigo 23, cm que tanto se apoia 
c que por· cllcs, reunidas as canraras, n~o hn se- a commiss:lo da carm1ra dos deputados, pcJ·gnnto, 
n~o um chefe, 11111 só corpo, com a denominação que rlctcrmina esse artigo? Determina que os nc
d'asscmbléa geral, c uma só vota~<10: que os mcm· gocios se rcsoll'er:1o pela maioria allsolnla dos 
bros rln carnara dos depu fados, c os scnarlorcs scn· membros prcsenlcs; mas daqui nno se segue que· 
tnm-sc promi>cnamr.nle; que n<lo tem dislincr.:io a \'Otação seja promiscua. Scntarcm->c o' depu
de Jogares, nem d·~ presidente, nem de mesa, n~m tarlos indislinclnmcnle com os senadores, terem 
rle •liscns~no, o qnc, portanto, tambcm a n:io podem todos um só chefe, c nma só discussãn, cm nada 
ter de votn~.:lo: que cmhom re;ultem rlaqui ~uan· ataca os princípios fundamcntncs rln constituição, 
tos absurdo~. c quantos inconvenientes se quizc- qn~ equitihrou o poder legislativo nas rluas cama
rem notar, n lei~~ po>iiil·a, c tal a intr.lligcncla rns, ri na snncção imperial; mas votar promiscua
dcllcs. Di>sc-sc que nestes termo> nrro apparccc- mente sim, por~uc cntno uma camnra ficará ab
ri.\ a I~i, ao que ~lles responderam que n:1o pode sorvhla pela outra muito mais numerosa, c !los
deixar de apparccer por ser uma lei rcgulamcn· truido esse cquilibrlo. 
tar, ncccssaria para a marcha da conslituiçno; Demais, como se não attlngc a que a disposição 
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desse artigo tem refcrcncin n cndn uma dns ca-~ O Sn. B.\nXo DE CAYnú:-Sr. presidente, v"isto 
maras sobre si, como aindn ·mas claramente se o confiicto entre umn c outra cnmnra, n:lo acho 
mnnífesta,.tttendendo-se no que o 11recede. ? Is lo expediente parn snhínuos qmullo antes de; te cm· 
é inneg:wcl, nem sei como so!J1·e tnl materia se baraço, do que leva1· o senado l'epl·e;r.n laç:to do c a· 
possam suscitar duvidas. Passemos ao artigo Gl: so, c da du1•ida· a Sua ~lageslatlc Imperial; para 

Eu ja disse, Sr; prl!sitlenle, que o poder Ic- resotvr.1·, como jn pratieou no te1upo das sessões 
·gislalivo cstavn cquili!Jrndo nas duas camaras, c prcparatorias, quando se excitou semelhante con
na sancção irnpct·ial; dada n votal)ão promiscua, flicto sobre a questão do assento dos officiaes mores 
como se preten,Je, ficará esse poder retluzitlo a I da casa no neto d;\ íustala~no tln asscmbl~a geral. 
actos indiYiduac~ da cnmara dos deputados, (np- Sú o Imperado1·, ouvido o conselho ll'estado, que 
-paiatlos,) multo mais numerosa do que a nossa, c organisou a constiluiç:1o, póde fazer· a aulhenlíca 
destruido o nosso edificio ·politico: portanto, ncro dccl:tl'al;i\o da lllC!lte imperial na disposiçM do 
se pódc entender lambem que ~cja essa a mente artigo GI, p:u·a não mais entl·ar eut duviJa se des
de lal a1·Ligo. 1\cconheç!l que elle nrw est:i claro, 

1
tinou a votar,:lo 110r cabe1:a tios vugaes de um:t e 

que necessita de inlcrprctaçfio doutl'inal, e a unicn \ oull·a camara. Se assim o dccln1·ar, n:io restará 
plausivcl que se lhe púde dar, li IJUC a c:qnam rc-

1 
s~n:lo obcd~CCI': m:~õ, entretanto, ó íuc1·ivcl qul! 

cusante, não estando pelas emendas feitas ao seu I quizcsse fazer u111a reg1·a cxccptíca contt·a a lei 
projecto, llll<S vendo ao mesmo tempo que elle é fundamental ilo systema do go\'CI'nO mixto, rcsu>· 
vantajoso, póde l'equcrer a reunião d:t oulr:t cama- i cilantlo de facto a ex ti nela asscmLlé:t COiiSliluint c 
ra, afim de a illustrar, por meio da discuss:io, so-

1 
cujos incon1·enien tcs, c males logo se mn nifeslara m, 

brc os fullll:tmcntos que tcYc par:~ t:tcs emendas; I como rcsultailo de proutiscua volaçito de uu1a só 
mas nfio par:~ rolar, porque esta já votou quando camara legislativa, quaes contra o cxcntplo de 
as fez; c sugui1· cm conscqucncia desse esclareci. lnglalorra, e até dos Esta;los-Ut!iuus d'America do 
meu to o que fur deliberado. · / no1·le, se viram na rcvol ução úc. Frai)Ça, Hespan!Ja, 

Quanto mais mi:lindroso, e de quanl:t maio I'/ Portugal &c.: submcllo, porem, ao senatlu a 
pondcra•;ão não é o acto de reconhecer a impo5· minha opinião sobre a qucsl:lo, impl01·anJo ínt!Ul· · 
sibi~iuatlc physica,ou moral no monarcha para go-) gcncia á prolixiú:tu•! pda imporlancia da ma teria 
vcrnar? Entretanto o artigo HG ·da constituição c porque ja a idade me n:lo dcix:t coordenar bem 
expressa, c po>ilivamente diz que css:t impossíbi· as iuéas. 
!idade será reconhecida pela pluraliu:tdc de cada A primeira regra de interpretação doutrinal é 
uma das camaras, c nào falia cm reunião dé!las. nilo seguir a risca a letra da léi, quando ddl~L 

Ora, se ha um acto, em que dc1·esse ter lagar a resu!La alisurdo . 
fusão das cnmams em um só corpo era, certamente Entendo, pois, crue o parecer da cou11nissfto é 
este; porque nenhuma crise se púdc apresentar justo por fundado na p~dra augular do cdificio ua 
mais aiTiscadn do que aquclla; mas a constituiç:lO nossa constilui1;ão, de govcmo mixto, cm que, 
bem longe disso determina aquellc expediente, para formação i! as leis, deve l1a1·er, segnlhlo já se 
donuc infiro cu que tal fusão, e votação promíscua / ponderou, o concurso dos trcs elementos dcmocm
ó inteiramente inadmissível, c que nunca a con- tico, aristocratico, c monnrcllico,. representados 
sliluiçãoa teve cm vista. com equilíbrio pela cnmara dos deputados, cama· 

Eu conllo mui lo nas luzes, e patriotismo da cn. m dos senadores, c suprema autoridade do Impe· 
m:~ra dos deputados, o penso que, chegando as radar. Em ronscqucncia, n:lo pódc haver lei sem 
nossas rnacs no seu conhecimento, não dcixarfto a ccncorrcncia da livre l'onladc de cada uma i! as 
de dcsisti1· daquclla opinião, c soltar o cm!Jnmço camarns, c do chefe da naç:lo. 
cm que todos laboramos com incalcula\·eJ prejuízo Aquclla concol'tlin só se pódc manifestar por YO· 
do bem publico, taç:io de cau~ um rlcsscs corpos na rc~pectim ca-

0 Sr. Vioconde de ~Inric:\ parece que dcmolisli'OU mara, tcnuo por cabcl,':t o seu eleito presidente, 
que o ariigo G2 da conslitni~~o é correia livo do anm de no !la, depois da discuss:lo de cr,tla pro
ar ligo Gl; c que mandando aqucllc que, se qual- jccto de lei, c das emendas reciprocamente !JI'O· 
qucrdas duas camarns, concluida a discussão, ado· postas, manifestar-se a intcim appi'O\':tÇ:lo pela 
plc inteiramente o projecto que a outra lbc on- serena votaç:io da maioridade dos membros dn, sua 
viou, o reduza a decreto, c dirija no imperado1·, casa. Isso é estabelecido- cluissimamcntc n:t 
nito se pódc saber, dada a yolaç:lo promiscu~, consliluiç[o, c por vczc> rcoclido nos :trtigos 23, 
qual dessas camaras o adopta, c por-se cm pra li· 21, 2i, 2S, a.t, ü2, G2, BG, alguns tiOs quaes foram 
ca aquellc expediente; concluindo daqui que a ja recitado; na presente díscussito, o com cspecia
votaçito deve ser por cnmaras, c não de outra ma· !idade no artigo 12G, I{ li C provitlenciou a um dos 
ncira. casos de maior consequencin para a na~ão, se-
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:gundo tcl'lninadamcnte notou, c csclaJ·cccu um! nado. Alguns de seus JJicmbi'OS nllcgnr:lo na com
illustre senador, os,·, florges. A I'Otaçáo pOJ' ca-~ miss:1o Jnixta as qnc entenderam, mns foram tc
heça no senado, c nfi~ por cam~ra~ nas rcspccliras nnzes no seu proposilo •. A~enas const~m os seus 
casas, só teria o etTeJIO da alllqli.Jiaç:iu do sc11a~o / fun_ú:uJJentos_em um P?rlO~JCO que s~ diz-O Cou~
no seu concnrso a formai' n Jegisla1;~o. tucwnal BrasdctJ'O-Aiu se Inculca pm· cnthegon-

0 sr nado com to:! a a· pJ·udcncin, c lihcralilladc, J co ••. N:lo posso assentirá opini;lo de um i !lustre 
·cm espirita concilialorio enviou ü camara dos de· . sr.na1lor que entende poder fazer-se a volaçno no 
·pulados o parecer impresso ela sua commiss~o, em srmado pci:J maioridade tanlo dos senndore>, como 
.que se cxrlendeJ·arn as capilncs rasi1c> 1lc nfio se dos deputados, c nem lambem concordo com o 
poder admi!tir na rcuni:1o das ca:naras vota~~o outro scnadm· quanto a dizer que só dcve·fazer 
sobre as emendas, n~o o!Jslan!c o arli~o 22, que volatiiu na respectiva casa a camua rccu-antc. 
conce~lcu no •cnado lagar pi'Omiscuo dos 1lepnla- Eu C/Jte/Jtlo que cad:~ urna das r.aJJl:tJ'as cousen•n 
dos c senadores, pois a lei só ahi dcte1·mina que o i !leso o seu direito pára proceder na re>pcctivn 
presidcn I c do ,:ena !lo d iJ'ija o lr:thallto, mas n:1o ca>n ;i volaç.~o sobre a emenda proposla pela outra. 
o atllOI'isa a procl'<l~r :1 vota~:lo pJ',lJ1li'r.na, como :'i' isso urro h a inconl'cnicutc algum, antes scgura
ali:is em obvio espre>sar, se tal ros:>c a iulc111::1o tio sr! a u.:t)JutcJJçáo das suas pril•atil·as att;·ibui· 
legislador; nem artigo algum o cnusliluin prr.~i· çues. · 
dente da asscmh!éa gemi. que n:io 6 corpo nnir:o, ,. Sr~ a cama1·a dos deputados app1·ova a emenda 
mas é con~o o ,~~rlnmcnto 1lc In:;rlalci'J'a, conJposlo ~la c:r1nara n:'s sen.a!lores pa~sn o pro!ccto ~!c lei, e 
da cas:1 dos lords, c tla casa dos cn1nmuns, as ,o!Jc.p:tJ':! a 11npcn:ll saneça(J; 'l ·t:u;e re1 sa, se a 
.guaes são sempre sepa1·adas. cam:1ra tio' senadores a.pprova a emenda rla coma-

A opini;io do senado até se funda no ~nc ja ra dos dcpuJados passa igualmente o J"espcclivo 
üllc, c a camarn tlos deputados (:raticamm na pl'i- projecto dr~-lci. · 
me ir:, iaslalla:;áo da asscmiJ!é:t :;.:ral, reunidas as ' E:n :nu" oulm caso, acamara nltimamr.ntc dcli
camarns na confol'lnida,Jr. doarligrJ 10 d:t consli- !Jcran!c faz a remessa ao Jmpamdor, pedindo a sua 
tui1;:io. Depois da falia de Sua )Jagcstadr. rmpe1·ial sa11rr,.~ona conformidade do expediente rio ai'l. 63. 
c sua retirada, nada se votou, c 1lccidiu no senado Porém ~c cada uma das cnrnar·a~ é pertinaz- na 
e os meml.JJ'Os c],) um c outro corpo., sem a mcno1· su.1 opini:1o, n:io npprovando a emenda !la outJ·a, 
controversia, sahiram lof(o que o S1·. pre~i•lcnlc fica o projecto d~ !·~i, e:.:crccndo qualquer de !las o 
declarou le,vantada a scss~o, c no 1lia sr.gouinle fo- scn dircit" t!c recusar, como se Jog-o o tivesse rcjr.i
rnm fazei' volaç:io sobre o discurso do Uu·ono na !ado. quaJJ,Jo se lhe enviou, c SI! ln! projecto nno 
respectiva caniara. ' th·cssc emendas. 

Assim lambem S•~ pralic.t cm In;:lntcrra, onde -Quando n:io hanvessc tantos artigos constitu-
em cada camara ha estilo de faz1:r o parli1lo da cionacs que fixaram o expe·iientc na vola1;:1o cm 
opposiçflo amcmllllcllts :i falia do Si'Jhcrano, ainda cada uma. das camaras, bastaria a bon raz:lo dcr·i
quc sempi'C afinal prcyaleça a maiol'ilia!le tlc cada \'ada !la natureza das cousas. Em numerosas as~ 
COI'po, c prcnlccc o Yoto de agradecimento. sem bicas, a discussno mui las vezes .degenera cm 

Tanlo se mostra qnc a intcnr,ão 1]?; or:;anis~do- a!leJ·caçno; c haTerHlo \'Ogaes no :11'1101' da idade, c 
res da constituir,:io foi IJUC scmpi'C as duas cama- fogo do ar;:umento, o enthusinsmo produz a ty

.rns pcrruaneccsscm scpar·adas, que se fez posili\':l J'o1nnia da. palavra dos OJ'adorcs verhosos, que, 
in!Jibilnria no artigo 31 1le n:lo ser o I'Ogal em lendo cloqnencia sem proporcionada solidez, oeca
uma camnra membro 1l,t outra. J;>ta pr'oWirl·~ncia sion~m turha~no dos espíritos, e difficultam re~ 
seria irrita, c de nrnhnm r.fieito pelo.; fn~qucntes pulsa nos vogacs prudenlcs, ainda IJUC diSsidentes. 
casos de reuni:io das camaras no S·:nado para dis- Enl.~o a ~ ictori~ é só da superioridade numrrica. 
cuss:lo rias emcrl!las·. A expcJ·icncia mostra que ainda mesmo neste 

,\ p1·obabilidadc seria a continua fusão de depu- senado, cm que ha maioridade fie anci:ios, :is 
lados com os senadores, e a volaç:1o pr.r caheça, vrz~:; pela contenção dos anirnos, c inilnhilidade 
que supplantaJ·ia a maioridade do sena !lo, o qual t!c lcmpc:-amcilto, se a1·riscaria a I'L'la~.iio n uno ser 
seria minoridadc n:lo pequena cotllpnrada com a se1·r.na, se o S1·. presidente n:io usasse da sua pru
maioridadc tia camara !lt1s dcputaJos, que tr~m dcncia 1le adiaradiscuss:io, assim bem manejando 
numero cm dohr;,, c cm c:onsequcncia ci clcmr.nttl o leme, como nconsclhou S:tlom:io: intr/li:Jcns !Jit• 
democralico pr·cdominaJ·ia, cessando o halaJJço bcrnucrt!mn tJOssidcbit. 
ncccssario do elemento nrislocralico. I Passadas 2i horas, toda a paixão resfria, c as 

Acamara dos deputados n;io rnl'ku ao sena !o rcsoluçtics são mai~.tranquillas, c cOJTcclas. Por . 
officialmcnte, c po1· cscripto as raziles ele vola~.:lo J igual p1·incipio a votação cm cada cama1·a é oppor
arbitraria, que prelcndc ter na casa do mesmo se- r tuna a prorluziJ•rcu·acçiio, e circum~[lecta votação· 
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Agora exporei os meus sentimentos em honra :i I quia 11ihil iii COI/IIIIIliiC lle/ibemnt, entrelaulo que os 
·camara !los députados. , romanos nada faziam sem deliiJerarem em con-

N:io me posso eapacita1· de que olla por obsti- selho: mas 'l'ito Livio fixou o genuino senli~o do 
naçlo tenha Insistido em opinião contraria ao se-· termo llelibmll', IJuando descreve o pe1·igo dos sa
nado, mas só por convic~ilo de que lhe assiste gunlinos: tliWI delibmwt, pcrit sayunliWI. 
razilona intcrpretar,ão que d:l ao art. Gl da cbn· '' ca1uara dos dCillltados, 11or nilo dar ao lermo 
stiluição. Eu j:i neste senado, na'p1·imcira leitura !leii/l.i'ado do art. Gl esta verdadeira intelligcncia, 
do parecer da commis;ão, prof~ri que fallava-me tem p:ll'alysado a importante lei reg-ul:unent.ar, 
:\força, mas nilo a franqueza tlc dize1: que este ar. que o >cuado lhe enviou solu·e os conselhos pl'O\'in· 
tigo occasiona justa dU\'ida pela clausula final· ciaes, a que ali :is a mesma carnara nada olJjeclando 
Ainda agora, nilo obtaute a minha firme opiuiilo cm todo o s~11 lheor, oppoz a mais estranha 
expo>ta, o considc1·o cscu1·o, c incompleto, c se c1ucn~a, pretent!en:lo dal'·lhc a inviolabilidade, 
assim não fosse, a sua letra conwnccria a camara que a consliluiç:1o n:io d:l "o come lhe. ~:c>la1lo. 
dos de pulados, por ser proprio da evidencia su!J· nen1 podia propor essa emenda por u:ua nova 
ju;::ar todos os espi1·itos. in11ica~:lo, mas sem impr.rlil· o wrso de uma lei 

Este art. 61 só evidcnterneutc indiea a tenção <lo tão ncccssnria a installação ilaqncllcl conselhos, 
legislador de dar a caJa camara um liberal meio de c que se devia fazer no tim 1lo corrente a nno. Ató 
virem os seus membros :l coucor,Jia sobre as emcn- nos tratados com as potencias se usa, fazerem ar· 
das dos projectos de lei, por vi:t de di,cuss:lo, of· tigos aililicionaeo, sem se e111bargar a t•xr.cnção 1!0 
ferccendo os oradores de cada uma as suas razões mcs111o trata do. 
em 'dclibcraç:lo amigavcl: mas ainda que alli n:io Ago1·a a camara dos deputados sú a si 1levc im· 
se prcsc1·evc cxp!iritamentc a votaç:io no mesmo pulai' o mal que fez :is provincias. 
acto do seJ!ado, toda\'i:t ins.~riu-sc a clausula que O >cn:,rlo bem pórle dizc1· como Tilo no cerco de 
de algum modo a supplíe, 11ois; como se pódc saber Jcl'\lsalem: o cl'ime 111io ti mell. N:io púdc deixar 
qual S<)ja o rcsnltarlo d:t dis·,uss:io, >c1n' \'Olaçáo? de ser firme approvando o parcccr da commb~ilv, 
Como s~m vola~:io se pót!~ verificar a clausula, se afim de que n:io p~ri:;uc o principio vi tal da con
sc~uir.i o que fôr t];•Jib~rado? Cc;saria LoJa a du- slitui~:lo, at!mittillllo o absurdo da votaç:io pro· 
vida si s~ tivesse no art. nccrcscentado- c votado miscua das camaras reunidas, visto que occasio· 
no senado, subindo par.1 a smc<;ão imperial o ac- naria a ressunciç:lo de asscmbléa unica, ainrla 
curdo da maioriJa,lc dos rotos das ca111aras unidas mais numerosa que a coil>liluiutc dissolviJ~. 

::;_ou uma clausula semelhante:\ do art. ii7- Das ta que s·) advirta na·r~gra: nem lkl'cule.~ coutru · 
cr;l a;natcria 11roposta, c discutida, c o que se d.;us, e que pelá lei de c;tYallaria c vilania ati~ 

vencer, prevalecerá.-Por nilo ter este add(tamenlo millir combale de dous contra um. Suppor-se que 
ficou o arli:;o duvidoso, c muito mais combinan- na confusão da vota~:lo prol!lisr;ua das c:11nar.as 
do-se com os art>. 88 c i7ü, cm que se rcpro- reunidas, acamara dos deputados ceda d:1 sua o ri· 
duzcm os termos discutido, c deliberado: deMcrará nião :\ camara dos seua,lorcs, 6 vii esperança, que 
acamara dos depnbdos, etc. Quanto a 111im, n:lo só pode emanar da i:;noranci:t da nalln··~za hu· 
entro na mcnor duYida de que no art. Gi o lermo mana, da experiencia hislorica, c da lacliea das 
deliberado n~o se eu tende por votado, ou reso!1•ido, ass.•mb!éas. 
visto que no art. 5~ expre>samente se dislin~uc a O Sn. V!SC0!'iDil IIE DAllllACJ:X.I:-Tcm-se deli· 
lletiberar,io da j11lya!·rio, allcula a clausula, se o se- bcrado ne>h sess:lo com a maior madureza, c cirM 
11arto, dcp.Jii d~ ta deliberado, jul!Jal" de. cumsp,~cção, se ado todos os o1·adorcs un iSIJiiOS em 
. E' indubil:wel que as pa!anas rlrli/m·arrio, c de· não a:lndtlir votaç:1o promiscua: portnnto o pa
liberm· se usam crn duus soutidos: L• por exame, c rcccr da co:nmiss:1o nesta parto estü ap11rovadu. 
ponderar,:lo de razoes ·para se tomar ;,lguma reso~ Quanto ás opiniúcs qne têm appar~cillo, de que a 
Iução Cl'lm acerto. Este sentido 6 o mais na! ural, c votação seja no mes1no senado, c a outra ue que só 
commum, por isso no corpo tio direito r.i\•il lia o vote a camara recusante, nem uma, nem outra 
titulo De jure delibcrandi a respeito do llcrdcii'O que dC\'C su!Jsislir. A grande vaulagcm da discussão ti 
consulta se aceitará a hc1·ança. Tacilo u>a cm um esclarecer a rnaleria, depois rlcsista a camara que 
c outro senli1lo: t1·atando do cclcilrc-scnado·con· quizer sendo a \'Otaçilo de cada uma de lias na sua. 
sullo, Silcniano, rliz: T.icct m·mmwtlla. ronquil'eJ'c rcsp~cti\·a casa, ató pela raz:lo que bem ponderou 
in ao qnorl áminm·ibus deliberal11111 esl: mas na vida· o illust!·c senador que me precedeu, dC' deixai' 
ele Agricola, U•Jscrevc!Hlo os antigos J,rctücs, disse passar 2í horas, para essa rotaçãll ser bem me. 
que, stc grande capit:lo os !Jaria de vencer, uno ditada c >crcna. 
obstante o ce~:o ln ror da Jiberdarlc, que clles o Sn. Sor.EDADI: :- Nnda mais se p.úde accres-
tinham, como todos os poros rudes, dando a razão, : ccntal' sohl'r a ma teria, c por isso limito-me n pe- · 
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dir a V. Ex. que, na rQsposln que se der á camara I var a dolibernç~o·d~sta éama~~1, o ,nppr?vada clla, 
dos de utados'sc·a inclui da a r:tzão que lembrou tem o mcs1uo v1gor que. as lei .• . . " . 
o Sr PJO"Ó I:na~io Borges deduzi tia uo art. 12G ..,\s dulib<ll'a~ü~s, llJI' Ylll. u~ rugia, u~\ Chi paooar 

· . , . " ' · por uma c oull'a camara, mas ó quando tom, cm. 
da conslllmçno. . · 1 " · n •stc caso o übjecto é todo Esta mz.~o me parece ser a mais frls:mtc de v1stn ObjCC os ncrncs, _c • _ ,; . 
tjuantns arJUi tem apparccido .. · · pcrtenccule ao nosso reguncnto, nao de\,~1~'· por· 

tanto intervir as· duns camaras, mas scaulr-se o o Sn. RoomGUilS nE CAllYALiiO :-Pouco ou nada ' d'. 
1 0 

j''i apon !ri · 
' :Í • t· • , . te X CU di lo CXJlC len C qu . ' ' . • . 

se P?t•Cr. accri'>CC~l :li ~o quo se . n~ e. P. . ~ ' A constituição cxprc;samenle diz fJUC Sua Ma-
p~r ISSQ rogo a Y. E,'l:. haja. de tcrmma, a di~ClbS.lO, estado apJil·ova ns re<ohlçúrs das camnms para 
v1sto que a camara esta conhrmo, c n:1o tc~l g te 

1 
"

11 
forra de lei. · · 

,, 'd . d' 'I' - 0 1'0" 'dlr qllC .n 1..1 . • 
ua1:1 o a u~n1s peq~ena 1\'CI'SIJeaçao. P o:·c ., 0 Sn. Donmls:-N:io me IcYanto para fallar na. 
scra ~~ermsar a d1;cus-.1o, quantia a matcr,a J.l ·justiça do requel'iment6, 1~orquc ningu?m a po-

.está C>ootatln, . . , .• · I der:l. nCJ:tl', mas sobre 0 meto que se ex1ge. Per-
Em conscqucnc1a t1.1sto propoz o Sr. piC>idente, 1 pnr~ 11 ~ ••n "IJll"l'os nffir.i~rs ·ne't'rlns cm 

• • • 1• "lln n cn. .. .,,, " · · · -" · · · · 
se .a m~tcl'la c>twa sumc1cnte:ncate tlis~u 1Ja! c .

1 

"r 11 ; 0 é p~r uma rcsolur.ITo .do senado? Pois I 'd' · -s s·c" ott'ra di' 0 13 ' 11" • · · t cct_IU-se que s1m, c que pa~ a , " • • ~- con linuc-s9 a fazer isso mesmo por ou trn, ou de 
Cl!

55
'
10

: · . • _ , , , , . .... . outra 11 ualquer maneira, com tanto. que se dlim as· 
Segum-sc athseu.sao do pa!CCcl da com.nl,,to da 1• . que •s cl'rcumtancias exi"~m 

b .- t ] fi' · · 1 . prO V u~11ClllS u l , ·-o J • mc~aso rr.o rcqucr1dn~en1 o t os
1 

o uctdn.cs te sec1c- OSn. YISCO:>IHl DE D.~RDACE:>.~:-O_mcio que se 
tnrw do senado, c pe IIH o a pa an~ 1sse. tem adoptado, é mandar uma roi I! a da camara ao 

O Sn. CAn:<Erno DE C.UrPos:- Nao pótle harcr li.Jesouro assignada pelo Sr. !.• SPcrctario; porém 
duYida nenhuma cm se approvar o parecer da· fechada~ sessão, já isto não pódc ter lol(ú. 
com missão. - . . . 0 sn. Donar,s :- N;To é em · conscquencia de uma 

Quando o senado tomou a me~tda proYISOrla de rcsolurão·da camara que cll~s recebem? Pois bem' 
inclUir es~es omciaes ua folha, f01 para segurar-lhes vá lel:i mesma via :1 presença de Sua Mag~stade o. 
a sua subsistencia, pensando. que dcn lro dos 

1 
1 d · 

. . _ 1 . d d mpera or. 
quatro mczcs da sessao passasse a . 01 os or c" . 0 Sn. CAR:iEIUO DE c~~l!Pos:- Aqui jn se trata da 
nados.. . . . duYidn se a camarn podia tomar deliberações, ou · 
. E~ ta n:io chegfJU a ultunar-sc, portanl~ parece resotu~úes: isto já foi approvado. 
1ndlspe_nsavcl q~c o senado ~omc uma medula nde- Ficou a ma teria adiada pela hora. 
qu~da a urgcnt:la do tempo. · 0 Sr. Visconde de Darbaccna pediu a palavra 

Demais; Srs., estes officines da secretaria, assim para fazer uma propostn, c havendo o Sr. prcsi
como os tachig,:aphos, ainda têm de continuar cm dente consultado. a camarn, deliberou essa que se 
ctiucliv~ cxercicio por algum tempo, c_consta ((UC prorogasse a sessão. , · . 
:( camara dos deputados tem tomado 1gual reso- 0 Sn. vrscoxnE DE DARDACllXA :'-Nós tmhamos 
Iução a rcs~cilo dos seus emp1:egados; a l_ned!da, no nosso rc!lirncnto dons capitulas, um da aber
porlanto, e conforme a eqllldadQ, e á jUshça. lura c outro do encerramento da sessão, os quªes 
Quanto ao que foi d~Iiberado, como é ohj~cto par- se separaram da discussão à espera do rcgimen~o 
ticular do nosso rcgtmcnto, penso que nao temos commum · mas como este se n;io póde concluu· 
de man1Iar Cisa deliberaçrro á outra camara; cn- 0 em um dos artigos se marcava a obrigaç:1o de se 
via-se, porém, a Sua Magestade o Imperador com escrever oito dias antes de llnda a sessão ao Exm. 
as listas feitas, para que Sua ~Iagestade o Impera der ministro d'estado dos negocias do imperio, para se 
:1 approve, c possa te1· o devido eiTeilo. saber· 0 dia, c hOI'a cm que Sua Magestade o IJ?-· 

o sn. Yrsco:'iDE DE DAnDACE:>A :-0 nobre se- perador quer receber a deputaçao que sJ lhe deve 
nadar que precedeu, reconhece a jnsliça do requc- dirigir a pedir o do encerramento d~. asscrrrbléa, c 
rimcnlo; mas n:io npontn o meio de se caminhar sobre Isto- se não tenha. tomado deliberação ai· 
em semelhante_ nr.goc:io. gumn, não obstante faltar menos de oito. dias, pn-

0 senado já fez um projecto de lei p:tra cstabc- rccc-mc ser indispcnsavcl. o escrever-se j:l a este 
tecer estes ::; denados, mas não passou na outra respeito; do contrario, chegará o di~ sem lermos 
ca.mara, c a providencia. provisorla caduca,. fa- preenchido aquella formalidade. 
zendo-se, port.1nlo, precisa outra nova; mas n:io Propoz então o Sr. presidente se acamara queria 
\'Cio q.ual esta possa sc1·, c que caiha nas allribui- que se·omciassc para aquclle fim ao min,istro e se
cües do senarl9. cretario de estado dos negocias do imperio, c de· 
• O Sn. CAn:omno r>E CA~!POS :-Eu estou persua- cldiu·sc que sim. 
tlido que Sua ~IagesttUic o Imperador pódc appro· I Determinou o Sr. presidente para .ordcnJ do dia 
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o projecto d!l lei" 'obre i dolar.~o da família irn· 
perial: o pnr~cer da commiss~o· da mesa, que boje 
se addiara: outro parecer da com missão ~Cl legis· 
lação áccrca do requerin1enlo do i.lcsCIIJ!Jnrgador· 
João Cnrdozo de Afmeida Amado: c 'Os projectos tle 
lei sobre a responsabilidade dos ministros e con
selheiros ·d'cslado, c sobro tÍ organizn\àO do cxcr· 
cito. 

Le\'antou·sc n sessno :\s duns hor·::.s,.e um quarto. 

RESOLt't;:\o DO SE:iADO. 

• Illm. o Exm. Sr.- Aproximando-se o dia tio 
encerramento d'assemhlén. .ger·al, c tlevcndo.o se
nado enviai· n Sua ~Iagestndc o Imperador uma de· 
putação pa1·a solicilnr a su~. imperial rcsoluç:io a 
este respeito: Ordena-me, porllnto, que o par
ticipe a v. Ex. afim de saber do mcs111o augusto_ 
senhor o dia, lagar, e hora cm que se dignar:í re· 
cebcr n mencionatla tlcputa~úo.- Deus G!larde a 
V. Ex. Paço do Senado cm 31 d'A:;osto de 1820.
Jolio AIIIOllio Rodriyues ele Carva//w.-Sr. José Fc· 
Iiciano Fernandes PiRlleiro. 

Sessão .do 1. 0 ele Setelnb1•o de :as~G. 
PllESIDE:">CIA DO sn. VISCOXDE DE SAXTO A),URO. 

Declarnnllo o -Sr. ·presidente aberta a sessão, 
lcu·sc, c approvou-se a acta da antecedente.· 

O Sir. RonnrcuEs DF. CAllVALIIO :- Ilonlcm :i 
tarde recebi do ex-ministro o secretario de estado 
dos negocios tio impc:io a resposta :\ participação 
que lhe fiz por ordem do senado, para sabermos o 
dia, o hora, cm que Sua )tagcstade Imperial se 
dignar:\ tle receber a deputação do mesmo senado 
para o encerramento da .t\sscmbléa. Eis aqui 
aquclla resposta. 

OF.l.'IC!O. 
• Illm. c Exm. Sr.- Levei ao conllecimcoto de 

Sua ~lagcstadc o Imperador o officlo ~c Y. Ex. da 
data de hoje, cm que me commuuica que o senado 
tem determinado enviai' uma dcputaç;lo para saber 
o que o mesmo scnllor h:t por bem resolver sobre o 
encerramento d:~ asscmbléa geral. E ordena Sua 
Magcstade que cu participe a V. Ex., para o fazer 
presente ao senado, que receber[( a dila deputação 
amanhã 1." de Setembro, pelas onze horas c meia no 
paço da cidade.- Deus Guarde n v. Ex. Paço cm 
31 de Agosto de !.82ii.- Jost! l•"e/iciauo I~cmaudts 
Pinheiro.-Sr. João Antonio Rodrigacs de Car· 
valho.• 

Parece, continuou o illustro senador, quo tendo 
de ir uma deputação !ovar as leis, ess:~ mesma se 
póde cncnrre::ar de receber a resposta de Sua 

Ma;;estnde Imperial, cvitanilo~se :1ssim. que vfw 
duas tlcputaçGcs no megmo dia, c :\mesma hora: 
portanto, proponho que acamam se digne de tomar 
isto cu1 cousidcrnrão. · -

ci Sn. J•m:sw<:XTE:-lsto é ma leria tle deliberar.<lo 
da cnmnm, portanto, proponho se cita npprÕ\'a 
que a mesma depula~iío que tem de apresentar as 
leis a Sua ~lagcstade Imperial, seja n encarregada 
de receber a rcspost.1, c ordens do me.>u1o s~nhor 
para o cnccl'l'arnento tia assembléa? 

Decidiu-se crue sim. 
O Su. ilAII!lozo:- Tenho uma indica~:to cru c fazer. 

IXDICA~:\0. 

• Proponho que se nomeie quem !lc\'e, no inlct·
vallo das ses:iues, ficar encarregado do ar·chivo;e 
alfaias do senado, e gouar·da do edifici.o, p:u·a sua 
con~orvar,:lo, c accio.- Díll'l'o:o ... 

Peço <u1uella urg-cncia, acu·cscenlou o illustrc 
senatlor, que fur compalil'el com o pequeno numci'O 
de sessões rrne temos. 

Foi apoiada._ 
O Su. PUESIDE:">T!;:- FieaJ·á par:~ a ordem do di:L 

ele amanhã. 
Passou-SQ a ordem elo !lia, c abriu-se a discussão 

pelo art. 1. • do projecto tlc lei l'i)lllCllido tia can;~í!ra 
dos deputados sobro n dotaç;io tlc Sua ~lagcstat!c o. 
Impcratlor, c tia família imperial. 

O·Sn. \'JSCONDllllE NAZARETu:-E'·para se falia!' 
somente no, artigo que se leu, ou no projecto cm 
globo 9 

o Su. PllllSIDllXTE:- As leis regulamentares 
entram Jogo na 2.• discussão, c nesta trata-se dos 
projectos por arligo. 

0 SH. VISCOXDE DE N.\ZAllE1'U:- Bem: então tra· 
·tarei só tlo 1.." nrligo. 

Sr. pro:Ridcntc esta lei é feita cm conformidade 
da con~t.ilui~-ão art. !.OS, o qual diz: A dota.~tio 
assiynacltt ao pl'escnlc llliperadol', c á sua augusltt 
esposa. llcvel·d se1· aii!]IIIClllada, visto que as ciJ'ClWlS· 
tancias a.:tzuws uüo pcrmi!tem que .~e ,1xe desclc jú. 
uma sommct adeqnalln ao clccoro de suas att!Jltsla-s 
pessoas, c cliynidatlc dtt ,ya~cio. No arligo !.07 se 
declara: · ,\ assembléa. acral, IO!JO q1w o Impe?'adol' 
s~tcccrler 110 imperio, lhe ttosignará, c a im]lCI'alri;; 
Sl!a alt!]ltSla CSjiOSl!, Ztma c/ola~eio COI'I'CS]lOIIdCIIIC 00 . 

decoi'O ela sua altn di!JIIillallc. 
Eu ncho, pois, que cslc ar ligo do projecto terá. de 

soiTrcr alguma alteração para maior clarcsa, e essa 
foi a razão por ~uc exigi que se !miasse dc!lc com 
urgcncia, a ver se ainda llal·eria tempo de passar, 
pot·~m com nquclla dignitlatle que c devida ao a !lo 
,lccoro da :mgusta i1cssoa, a queui rliz t·cspcito .• 

Diz o arligo: .1 clotaçrio ele Sua Jfagcstadc o Imp~· 
racior scJ'Ii, dt ota cm clialllc, ele ~lllli'O centos COIIIQS 

de reis cwnuac.s. 
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_Estas palanas de ora cm diante parece querer 
marcar uu1 futuro eterno. N5o acho isto propt•io, 
o uu•no$ o l'••jo marrado nn consliluic;5o. A clot1ç~o 
actual de SS .. 11~1. II. ó muito uimi(Jula: a consli
tui•;:1o o re~onhcce no artigo lOS, c pt·cscrcve que 
se lixe uma dolaç:1o adcrjnada ao decoro de suas 
augustas p~ssoas, -é á digilidade da nar,no; como. 
Ol!l:ío lixai-a j:í para o futuro sem declaraç~o mais 

_ alguma, tJuando a mesma consliluic;~o ordena se 
au~menle seguudo• as circuruslancias da naç:lo, c 
creHciuJenlo rias snas rendas? 
D~m conheço que, por ora, ainda sa não pólio 

arhitr:tl' tuna dotac;.:ío tal, coruo é devida ao lnslre, 
e decoro de suas a lias pessoas: porlan to, Sr. prc
sitlcnte, para couciliar a consliluiç:lo com o artigo 
rio mesmo pt·ojcclo em discussão, e remover riu-

. vidas para <l futuro, 1·oto, c proponho ou a SU[I· 

pressão das palavras de om cm diante, ou a substi
tuição das outr.1s por Ol'll; e o tempo, e o estado 
progressivo da naç~o nwslrar:i qual deva ser para 

.o futuro mais exacta; e nem posso allan~ar que 
IJas!e 1uesmo para as dcspczas ordinarias esta que 
a camara dos deputados agora arbitra, pois JHío 
ten~o os ncccssarios dados para isso. 

Vamos ao resto do artigo (leu). Nesta parte tlo 
artigo lauJuem não posso convii': acho-u muito 
ligeiro, I[UanJo em malerias de Jcgisla('fto toda a 
clar·eza c pouca. Tal v c~ a redac~:10 com que clle 
es!:i, pozcs>c a S!:a Mag-estade Imperial de pcior con· 
ui1;ão com quatro centos contos, do que com du
zentos c:ontos que .presentemente lem. 

As cúrles de Lisboa, quando fixaram a dolar.:ío 
tle trezentos e sessenta c cinco contos a Sua Magcs
tade o S1·. D. Joào VI., declararam como se fez 
publico por decreto do mesmo senhor de U de 
Jui!Jo de lS2l, declararam, digo mui ·po>ilil'amcnte 
as dcspcz:ts pat':ti]Ue deviam ser aplicados, livran
do-o assim por esta declaraç!io de lodos, e rJuacsqucr 
cmbar:l~OS<JUC poderiam occorrer. Eis o que diz o 
rli!o decreto: (leu o art. 2.' do tal decreto). E' isto 
mesmo o que eu acho necessaí-io, n saber: uma de
claraç~o daqnelles u!Jjectos para que deve ter apli
caç:lo aquclla som ma total dos quatrocentos contos 
rle reis, a fim de que a corôa .de Sua )!agesladc 
lmpe1·ial n:ío fique onerada com desp~zas que lhe 
não pertencem. Digo, pois, que se declare que- esta 
dotação ó posilivi1, e de.tcrminadamen!c para as 
dcspczas da sua guarda roupa, ucharia, mantearia, 
cav:~lharicc, cocheira•, c criados do seu particular 
serviço, c nada ·mais. 

Com esta declaração pódc passar aquella parte 
do artigo. 

Vamos ainda a um resto do mesmo artigo, que 
iliz: á cxccpçâo. uímcntc das acqui.!içücs, o conslruc
çiios de 11alacios que a 11açào julga!' conveJlicntcs pam 
G d,mncia, ·e rccl·cio do Imperador·, c s11a augustils 

(amilia, co11(ormc o art. !.Hi da coilstituição. Quero 
que se lhe accrcsceutc mais a palavra reparos, que 
n;lo se mencionou; assim como lamhrm. on•lc se 
diz deccncia, c recreio, se augmenle conww:lilladc; 
portanto, peço licença para em·iar· á mesa a minha 
emcnd:i concebida debaixo destes principias, c com
e lia me persuado que .tem togar o artigo, e que 
assim vai com o decoro devido ao gt·andc Impc
radOI', e á naç:lo a que pertencemos; e ao mesmo 
tempo u~o fica onerada a imperial corOa com 
outras despezas que, úc certo, lhe u:to tocam, mas 

· sim a naç;ío. · 
N:ío se diga que os portuguezes foram mais li!Je•. 

raescom o Senhor D. João YI, ele saudosa ruemoria, 
· ilo que os IJrazilcit·os com o fundador magn~nimo 
do impe1·io: n:Io pareça cntr·c nós csquccimen'to, 
menos fnlla üc gratid:ío; pelo contrario mostre-se 
ao mundo que somos dignos de !:ío grande hcroe. 

Quanto aos mais artig-os, direi com a possivel 
precisão o rruc se 111e oJTercccr; resland<J·rne só 
pedir ao senado que al!enda ao paso ilas minbas 
rcllexues, sem a delong-a de g-randes discussões, que 
nos possam toJI!er a passagem da Jll'csenle lei, 
aller!to o pouco tem:,o que nos resta, c muito mais 
quando nesta fórma ella póde passar com a devida 
dignidaJe, c justo decoro, a que :i camara dos 
dC[Illlados, autora do projecto, de certo se náo 
negará. Cl!amo portanto, Sr. presiden!~ a conside
ral;~o de v. Ex., c dos illuslres membros desta 
camara para a seguinte 

• Art. L'' Do projecto de _lei sobre a dotação de 
Sua ~Iageslade o Impet·ador, c impet•ial família. 
Heljueiro que se suppri,uam a,; palavras:..dc otacm 
diar11c-qur. nftO estão comprehendidas nos arts. !.07 
c lOS da constituição: 'lue se accrcsccnlcm :Is ex· 
pressões- tia suc1 imperial casa, c sc1·L-ir;o~ as se
guintes, a saber-as despe:; as da sna· guarda 1·oupa, 
uclwr_ia, r.aL·alharicc, eochcim c C1'iallos-: adiante 
da outra construtçücs- se ponha -1·cparos -; e 
adiante da oulra·palav ra -dcc~ncia- se accresccnt~ 
mais- commodi!ladc-; afim'de ~e não sobrecar
regar o Impemdor co:n despezas maiores que lhe 
nãocompctcru, mas sim :i nação, nem ficar privado 

·para o futuro de maior rlotilçAo.- Visr.ondc dc
'Xazm·ct h. • 

Foi apoiada. 
O Sn. D.1RÃO DE CAYRG':- Sr. presidente, en

tendo IJUC esta lei dCI'e passar sem as emendas 
propostas, que me parecem desnccessarlas, c p:-cju
diciaes. 

Em matarias eni que a constituição dá a inicia· 
tiYa :i camara dos deputados, o juizo da mesma 
será sempre para mim de gran,fe peso, om quanto-
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nl!o se mostrar mui poderosa, c evidente ra'zão cni 
contrario. 

Sá naquella r.amara foi apr~sentado o relalor·io 
do ministro da fazenda r.om o J,aJanço da annual 
dcspeza e receita do imperio: sem duvida acamara 
o leve 0111 vista, quando arbitroi1 a dotaç:lo daqui 
cm diante a SS. M~J. II., e á sua augusta rarnilia. 
E' quanto basta para se considerar que llO' ar h i tra
mcnto novo consultaria ao decoro das pessoas, e 
ás possibilidades do est:ttlo nas actuaes eir·cums· 
tancias. 
N~o conv~m que o senado fique expostoá censura 

de. ter feito cllc emendas ás leis da outra ca-
- mara, c qne com isso cause demora na decis~o. 

estando aliás a findar a sessào, e resultando dali I o 
prejuízo de não come~ar jü a se realisar a arbitrada. 
dotação, que se procrastinaria para o· armo vin-
douro. . 

O i Ilustre senador que propoz as emendas, notou 
a clausula el' ora crn-diantc, como taxativa da do
tação, que a! i às só deve ser provisoria; mas iJ claro 
que só foi escripta em contr:aposição ao tempo até 
a!}ór·a, c não tem a clausula scinprc, que se aclra no 
art. H5 da constitui~ão sobre os bens ele raiz. 

A mesma constituição no artigo. iOS exclue a 
tax~tlva, declarando que as circumstancias acluaes 
n~o permittcm, desde já, urna som ma adequada ao 
rlccoro das augustas pessoas, e dignidade da nação. 

Na verdade, pMe-se dizer que a. renda publica 
csttl cm mar·é baixa pelas pertur!Jaçúes polilicas, 
e gravame do emprestimo, bem que neccssarlo, e 
pelas crcscen tcs dcspezas da guerra. 

A Deus não praza que a collccta annual sejn da· 
qui cm diante cstacionari:t: é de esperar que se 
augménle com o progr·csso da rural in1lustria, c 
riqueza, JWlo beneficio do systema constitucional. 

Seria.. ignominioso á nação que, melhorando-se 
as circumstancias, o corpo legishllivo não d~ssc 
maioria de dotaçrio adequada á magr.stade do
throno. 

Parece-me tam bem desncccssaria a enumeração 
dos objectos da.desjlcza da casa imperial por sub
entendidos, c bem conhecidos. 
Igualment~ me parece dcsnccessaria a rleclaraçito 

das repara~ucs dos cdificios que so declarám no 
arl. U:i da constituição, pàr que seria absurdo não 
se fazcr·ein pelo lhesouro, deixando·se, por falta 
delles, ar·ruinar os mesmos edificios. 

Os objnctosdc commodiclade se comprchendcm na 
generalidade 'dos termos que se veul n:rquelle ar
ligo dcccncia, c l'ccr·cio. Concluirei dizendo que não 
conv~ni retardar-se a execução da nova lei, até 
pela regra do direito civil: Bis dar, qui cito tlat. 

o sn. vrscol!DE m: N.IZAilETII:- Não me posso 
conformar com .a mente do illustrc senador. 

A constituição diz que no princ.i)JIO de cada rei-

nado, a nsscmbl~a assignará no Imperado!' e á Impe
ratriz uma dotação correspondente no decoro da· 
sua alta <li::nir!aelr: não se tiranelo aqueii:Js tla· 
lavras de ora cm diante, Qóde suppor-s~ que não 
ó temporaria, nem provisoria, mas que é para 
sempre. 

Não rne accornmodo com essas razões, e insto que 
ó melhor supprimircm-se: assim estfio absolvidas 
as duvidas. 
· Demais, que uiz o art. iOS da constitui~.áo? 
(leu). As forças do imperio estão por acaso no. 
verdadeiro pé, em que devem ficar? O mesmo 
i Ilustre senador reconhece qu1l são ruui pequenas: 
portanto, não vamos sobrecarregar a casa de 
Sua Magcstaue o Imperador com outras dcspczas 
que lhe não pertençam; e plra nos li l'rarrnos !!c 
questões futuras é neccssario declarar·, como já 
ponderei, com toda aint!ividuaçilo os objectos a que 
se destinam; que se diga ser a dolaç:io; por ora, só
,rncn te como pro v isorin, cmquantoas forças da nação. 
ufio pcrmittcrn que se augrncnte, c se ponha no pé 
em que deve ficar, para que ·o sobcrnno do llrasil 
appareç:r rodeado dal!nClle esplendor, luzimento, 
c mag!lificcncia, que é devida :i rnagestadc do 
throno. 

Tambern nao sei qual ha ue ser o motivo por 
qlic se impugna a decl'ilraçiio de reparos. 'fal ilc· 
claraç:1o é precisa llar·a que o mordoino da casa 
imperial não se veja muitas vezes embar·ac;ado 
com o ministro !lo tlrcsouro, o qual impugnaria, c 
com muita raz:io, uma vez que não estava dccla· 
rado na lei, duvidando por isso mandar pagar 

•Certos re.par·os, dizendo que tem responsabiliilade. 
Isto me faz recordar as portarias que an liga

mente se maneJavam :is j\)ntas de fazenda rias dir
ferentes províncias pelo tlre,c:iuro de· Li\boa, onde 
tamhem se tratava deste objecto, c muitas Y0zcs 
acontecia precisar o governador no seu palacio 
um concerto, declarai-o :i junta, c esta duvidar 
por falta de ordens positivas; por tel-as apenas. 
para alguns pequenos reparos de ultima neces· 
sidadc. 

A' vista, pois, destas razões, cu quero persua
dir-me de que o projecto ainda pódc passar com 
estas emendas; que esl:i muito cm tempo pela boa 
vontarle que com ju>ta razão considero na outra. 
camara. 

As minhas reflexões, e emendas, são dictarlas com 
o unico fim de o melhorar: poderei errar, pois 
que isso é natural !los homens; porém a minha 
conscic.ncia não me accusa de uma só vez ter aqui 
!a !lado no sagrado dever, que me impõe o impor· 
tanto Jogar .que exerço, no qual só pretendo 
mostrar-me iligno do soberano, c da naçno a que 
pertenço, anm ele que esta n!lo tenha de envergo
nhar-se algum dia, votando ao seu soberano uma 
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doile~o inferhH' :i1ruella que lhe compele, o que con1pi·ehcnuer as reparações !los cdificios dcsig
impe.riosamenlc e.~igc o esplendor, c luzimento'do nados no :ll'l. 115, pois seria absurd•J, e cuntrndi
seu cxedso tilrono, c o decoro, c tliguiuade da ctorio rruc se não __ devessem -fazer, deixando-se 
na~:lo JJra,ileim. arruinar o palncio, e as mais obras ncccssarias· à 
o Sn. RtnXo oP. C.Hnu':-Sr presidente, ainda deceucia, c decoro de Sua ~Iagcsladc, como ahi se 

que muito respeite ao illustre senador que me determina. • · 
precede li, n:lo posso, con1tuúo, assenti!' à sua opi· O Sn. Vrôco:-;m~ DE Bo~nnAcE:o;A:- O senado julgou 
niiTo, que j:l impugnr.i. hontem urgentíssimo uisculii' esta lei no curto 
N~o conl'cm que se confundam as distinctas tempo rJuC nos resta· de sess:lo annual: qualquer 

disposiçües elos arls. 107 c iOS. ::'>lão estamos no emenda que agora se tlzessc, retardaria esse elTcito . 
• caso do art. !Oi, p~is Suas Magcstudcs Im pcriacs n:io Ora, as emendas que se o!Tcrccem a este i. • ar. 
entram agon,na succcss:io do impel'io; estamos sim ligo são inulcis. 
no caso ~o art. iOS, cm que se rccouheco n:To·c,lar . As pala\'l':ts rl'ora CIJ! cliantc ni!o in\·olvem no
o i•n.pcrio 1Ías circumslancias de que se fix~ tlésúe nhuma má consequcncia: querem dizer que o 
j:\ a úota1;ão necess~ria. lmpemdor, que linha ale aqui duzentos contos de 

Depois da epoca da constitui1:ilo, estas circum-~ rei5, teu: de hoje em diante quatroccutos: 11or!anto 
slancias náo melhoraram, antes tem recrescido as isto n:lo altera, nem diminue, nem pólio daqui 
despezas urgentes úa guerra tiO sul, em que está 1lcpr~henJer-sc que a lei haja de ter clTeilo per
empenhada a honra. ún nação: c· o impreterível pctuo. 
pag~meillo 1los juros do ornpr.;slimo conll·nhido Doutro accrcsceutamcnlo, commodidade, tambem 
pela corOa: 11or!anto, nunca se podt:r:i interpretar não é nccessario, uma vez que ha l'ccrcio, c ele· 
a non lei que augmcnta a dolar,ão alé agora .ccncicc. llccl'cio (: muito acima de couwwdidade 
arbit1·ada, se não como addi~:1o proYisoria, c n:lo (apoiacl%.) 
fixa, pcrpr.tua, c inallcravel. · E' 1nui rasoaYcl a -reflexffo feita á esta parle do 

Dar[lii em tlinntc, com a paz, c r.om o prog-resso nrligo, qua-nlo á cxislr.ncin, ncqnisi~-no. e cons. 
da renda puhlica, não pútlc o corp'o le~islalivo trncção de palacios ele., a que o nobre senador 
deixar de 1;roporcionar a dotaç:io :io progressivo qncr aecresccilln •· ?'eparos; mas isso niTo é para 
melhoramento das circumstancias do impcrio. Se entrar aqui. . 
aintla não estamos nas circumstancias de Ingla- As dcsp~zas rclali\'asá acquisiçiio, conslrucção, c 
terra, quando o parlamento lixou um mill!ilo reparos, lJ:io de ser tachadas por ·outra lei, que 
esterlino para a dotação annual do soberano, lia nada tem com esta: portanto, cu não vejo neste 
razão de esperar que com a iirmcza, c estabilidade 1. 0 artigo nenhum dos inconYcnicnles com que 
<1~ constituiç:io do imperio, c liberal systcma de argumr.ula o nobre senador auto1· da emenda, a 
commcreio, rrue se tem ncloplado, cm breve o the· qual, só pódc produzir o J'csultado fatal de não 
som·o tenha as facuhladcs de pa[lar um:1 dotação passar a lei. 
aproximalia, on.iguall\ do hrilannico impcriO,'aO ·Quando honlcm OU\'Í ler CS[a lei, tamhem me 
nosso augusto imperador, ainda na sua \'ida, que pareceu que careceria de uma emenda para acau
ó do voto publico seja a dos annos de Nestor que tela r qnr. não tlcassc r:sla dotação para sempre, 
viu tres seculos. · - pois rrne c lia. se deve augmenlar, qunndo as cír· 

N:Th estamos no tempo de Calão, que por alie- cumslancias o pcrmillircm, c' linha cscriplo para 
ctaçrro lie pobreza, c orgulho csloico, ia ao senado isso nm noYo artigo, com que a lei devia finalizar
de Jlé mi. mas, reflectindo depois, vi que uem esta· mesm~ 

Quando to1las as classes ci·cscercm cm com modos cmcJlila rlcl'ia pur, porque a conslituiç:lo niio deter· 
da Yi1la, c que as ordens superiores manifestarem mina !JUt1 a tlotaçi!O, uma vez feila, não se r: Itere. 
a digni1la1IC d_c sua cslaç:1o nas dcccncias, c ele- As1im, pnrr.cc-mc que o artigo de1·c passar qual 
gancia dos estados cil'ilisndos, necessariamente cst:i, c que n emenda só produziria o rnàu c!Tcilo 
:t nação ln-nsilcira se lm r! c aprazer de que o que ponderei. · · 
chefe do irHpcrio c augnsta família tamhcrn os· O Sn. itonnJGUES DE CAnV,ILHO:- ·Temos 3 ar
tentem p~la snn dotac.~ão o esplendor do lhi'Ono tigo:; na constiluiçiio, cm conscqucncia dos quacs 
compctenl'~ :í rnagcslade de suarcprescntar.ão entre se fez esta lei: vejamos agora se clla se oppúc .a 
as potencias. • algum desses artigos. 

Pelo quo ,;~to que segurr.-scj:lo nugmcnlo proYi· Prilllciramcnlc lemos o art. 107, o qual diz: 
sorio, doprti<, crn ilcviJo tempo, se pro\·era ao mais. (leu). 
Parece-m;~ tlcsnccessaria a cnumcrar.fio dos objc· Isto n:iJ qnet· dizer rrue a dotaç:lo lia de ser 

ctos das rlr.spcr.as rla ca!:a imperial, yror suhenten- eterna, a!llrs a constituição estabelece que se as
didos c bem conhecidos. Ncllas nno se podem siguc dolaç:io ao Imperador que succcdcr, porque 
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a$ ri:'CUIllJi:lIlCi.1S «,. 11•• , hl pOJ.!111 t~1' mud Jo:
11)(1'0, lod:n :lS v :P:i qur' os cil'~Ull1"L1 ,lci;t~ rIJU·
d3/'Chl, I)l.lll'-.=;ll all~J'JI (a01:)O .•' :lo d"'l'".i.v.

t>;o :ll'l. li) ~;\ rCiprito tJo Iup'm,!.:' r.iilaule,
d Z li..!' S~ . LI"; ll~IIL ,rá 1':. .H.a tl,JLH~ã I, i',I: 'li'!! li-i"

ql\C' cxi.'jll~ :1' ') é 1 COn'i"'ll:C)lt~ á ti .. r. 'n·~i1 J: 5,:\

p~S5-0.: jl 'i.;>:il1' r~l "u, se e t· rpl: a","':-" ;-: n... l'':'),
é árl 1\;.1' I ~ S' i" r::n'u :', n"ir\~ (1:'1 ,lo.• " j.: .'
ach,m 11"; ·...U \~I.d ~li"o p~-? Pe.,';o qu'" d~.lIl. ..... J

IIp.m I" '\ ~,

A rnt. .. ~. fl'.;tl' e '; ';..11 r~;a".;;lI-~:'O t:, .•. o
p-.s"111--:: 11m C',1IH\!1 1 "::I':'C;;' '} '1"\(; o
Impol'l tr,,. Jll' :l.fui llllJ. LI to, e J.ll 1 c,.~ ,li ...V'
ter:\ (:lo! o; .I:'!. d:iu in\' i. 1111 ::'. iJ'.l i) q;e cs.:.
dot:\~· I;L • f '; 11 .

E,'yc:-h ell' 11 ·'ii.Hjon:\cc.;>(,i.;~;~)'\í"~i'
la expl··~~'i;.-J, padi "S" o ,littí:' 01 t~i: \lEiS d~ ;1.
se omhlil' 0:\0 se segu~ iaCOD\'e"l:' ~.

O resto !) :lrti:"r) :-'1: (Li U'j •.. Jlz:' , r "i;:"'''I

s.Jmcn!:: ,'1.$ 1l?:ti'.• t;I!,), e co )iJ' 1 f"!:.) â!J;; !' al~,(;•.
q'/Ie :1 IW:(:' j r'... no t;()'IU'!!:!lI!~S ;XI!'''' (l .'. ;'!: 'i(l, c
"cel'eio dI) Til'.} ntiol' er.... [»1' C0:JS TJ~llci., ~ e,,!··
(]ot:'\~:'Jo 1l01":J:lI~nt~ Pi"cl':\ a. dl's:J~z~~ J; su:! CU'!·
e fa!llilia. o Ill"'i, n~lllt:."t t)(;J~ 5n:l,'~r' :' f!l:e ti 'v
entr.1f 111.p 'I:; qü.1l1tia. ]:11;;0. p ,I" i' o, d~~uec~ .
s:Jria a d~cl nç;',o CjlU' se 'lne,' :\ccrc"t''''l:t r.

Se a n:\I:~o h:\ rio COlnPf:'ll' P:lI;lÜJ-i p:l.r:l 1'('cre10 do
tmperntlol', s"·f1.lrlllo) o nrl. lHS à:l. r[\lls!i!u;Ç:iO,
como pó 1·1 ell:\ c1ei:t:l.r de h7.~r 0'5 rcpnro,; Il:lJjIH'llC's
qur e. j~bl1 '?

SuppOn 11:1.·1\OS que. pJr llm sinistl'o flil;llflUCI',
cabia mf'tal\' do palncio de S. Clll'i:õlov"o, o Impr
1':11101' e qu.o o ha\'ia de levrlnl:ll' .i cnsin. llr.. SU:1
clolfl(',;lo?

De nenlllll1l olodo. Urnrl vez CIue a cOll$tillli~:lo
[acultn C'l'til1c r, 0(10 póde comprellenrlcl' .:I [ll'olli
bitílO de re"cli lr.:ll' nquill0 que ji\ r5l:\ edific:1do,
e muito lIlf'nos de o conc:crt:1r; pOI' con.;cquenria.
acho que, Mll1 fazermos ;dtel'ar.:~l' alguma, [lOdo
TIass"l' :'I lei.

O Sn, VfSCOXOE Di:: NAHnll:TH:- SI'. pl'p:,ideniê'
n:\o po:"o tl,~ ...ancil':1. alguma clln-fonn"!r-Iln com
as I'rilexUc$ dos IlIustl'es senadores que acabam de
T1recellcr-me,

E1les ccnf~s~am que as palavl'lIs 50'0 "llpern'JJ'i1 c
teimam em que n'fuem. c CIO qne assim pó.le passar
o pl'ojecto.

Ora n;1} eita.nllo ellas 11" COllstrtu içtio. n~o sei
paril que 11;1,) de ir n:l lei, pitr•• que bão de
conserval·-3r. podendo ca\\'!~r duvida [lara o fu
turo: porque, :línl1él qllC :\gora se saiba. qU:l1 e
a int~ntJo, com qlle o senatlo deixo: pa5.5:lr est..1.
lei, isto esquece, c vem o emli..1I'ac;o.

A COilslitui~.ão e muito express..'\: (leu o al't. tOS).
As paltlvr:ls desdc ia querem dizer que ainda 11.1,)
se põde lUarcar a verd.ldeil·". e justa nol;l~ào;

I
~ que esta :CO.iL \1!.llo ii~ CHtllta5 cir~ 1.1 ,~altciol;j
se po:cm I,' J1i.i!.11.1 l1:n mafCélll(lO, COlll J. pois. b:'l
de c.H:llci p:lSj.,t"C.iI.l.li C:.•'I'," úCJ c1':)o ,'i:1 d.a'(c7

Pod"ni cen " 'r· . 1i:U,I: já CiICo ,t1l1l>.ia rS5i; po !lo;
(jn~ j:. Cll~o·.i' III (;",. ~ dn.u,u"Lmci ~.;, ~ .::~ I ,UI' '.

em rfl1~ lk>IÍIo;:uO, u,n.lii.l'l'J.ru!l1. lTI"l;.::'lr bt.\
dota~",iv 't

D~ c~i'lo " U' 11 l. I ~o im,.l QU, üei.-:'i:.. u .. C-;,t,·

nc:.o.. lJ CUllI ~,,,ç3. lJ·tJ·a"J~"

SI'. [11'':.>",: ·.1i':=, ;,'!.\ I. :.1,11 0 ,. -i I\". ..: ('l11

OJ3dl u\) t.. tI\) 11l_.UI.lI", l.'<i ,$:1:- L;,Jt d' li:.",
p ,1\... : S.; a ."l 111 I ;. ,.:>.,,. r ...0 .. 1;;' .11 aI,L.
de'IJr:--i I i1. ,1,la 1.1 ~a. :.'>;. ,u~.:ie, Cl, (J"~ (t

scn.:JJo \'0'..\ 11." p~ .;;~;'~IJt .~e.ite [.l02' , )J :!J~l\

tI.. , a ~J .. J o .":.:1,"', lo" ...,.1, " ,.......".dl I,. lth.... I.1 I

e :LO S' ,'I) d,.l' <i..r 1 r:'l. ;,1 In l:i~ '1;(:' ·tl)';
muito p,··...i;so. c r.qUCI. a r. C:x, ll.le o l" ,oba

'<1. vulaçoto.
05,.. í:.u r:laJ '~C.\.r:>o.:i:- "J. ...~h.'r;L

0:-:1. P;.!c: l!>f.U .:-:)\Il j1:1:C'>:l1l ::. dez ll1in:ll.:><;
tle;);)js d:l50 Zl1bl"ll":l3SU ~Ia .slaJe Illlltt'r-:ll J"il ....
1101·lUél.t'I:1z,~e I;u'ilp:n-;\ r~C(![)el' fi Jl':> t;lf lo: PN
tanIa 0_. ~ellll)I·L." de tiU'~ (>11;\ se rO,UllÓf'. P'Jl1ciI'
sah:r,
Sa~iu a d~putar~o,

O SR. C,\Ill\ ... I.lO DF. C.\~fPJs:-Tem·se tlJIO quanto
é slI~ci~Jlte. Il:ll':\ lid',::\l1I'Cel' o",:crUflulo dI) n lIa'..:
s~lI:1(l)1' :tu lol' U:l C'UCl1d.1, na.schlo da i ;ca de (IUI]
a dotil.;.ío :l.),il;.{n.::.da ao jJl'csent' IllIlld1doJ' \lil

fõ!'ma do ílrlitp se 11.\<..1 pll S:! ílltíll'nl'.
A (:oll~till1l,:.10 nd.l1i~l~ CSSi\ ft!tCI',lf)IO. !.aluell:l::

p.1h.\" '13 Cl'fll'fl C.lI di'In'\' n<idn mais slgniflc,1m;SB
lI~O fi Úl'0C,1 em lluO tie';e comrç,H j e Jl:ll'er.'ndo ti

maior força do c.sC';,upu!l, pl' crllel' de se (IU~lIJeJl.
tal'rm es.."rlS pr.:av :1.5 :1$ de que s.a seJ'VC o nl'lIJt)
d,t constituíl:.\O, ClllUpre ohsrn':Ir que esse 11\l
gll\ento foi em. t:ol1s~qu~l!t:iIl. das lluvíd.i:; que
,1P\l:lJ·C"l.!raOl I)a C1.llI:1l:\ dos dcp\lt:ldos, pl'elene
lhmdo alguns dos ::'l"JU" me:nlll'OS que a i1otac:\o de..
vCl'in cont:ll'·se de~'de a ~poc:t d:l c.Ietl:'lr,l~~O da
[l1depel1dcn~i~, Oll (li: outro. époC:I, pois qu n no
pri mei ro proj"c to illlt' ap=,ar"~~n n'3queila ca"larn.
11:10 lIa. esta conlliç..:.o, cO:llo. porém. a. (;.".mar i'O
cO,lllecfJu que a::. leis l1:Io tem efreito retr01cli\'0,
e nt1Q :l.~lmH~lu no projecto a condi,Jo de se
NU1"tr a uOl.tr,~ll) 11p~,I~ l\rJ"!dle lempo. Hill a e,,·
pressá/) de 0"'1 em dja'lf~: po.-tall to. parec~-llle que
devc CC5SJr o ('..cru:1Ulo do n:.:bl1~ ~enador. pois
que t>ei.1 CO!l~tltuiçâO. lei fuo 'alllental do 101
perio. csta uf'lel'.lIin3 OI r,ue 10Zo que as circum
stanci:l.s o pêrl!lilt:l.ln, a nação e5 á na l·igoro.-:l..

lobrl;açJO de decrillar uma (\otl\~.'to digna dl: um
grande nlon:trrh:t. e lligna d:l mcs!l1:1 nação. Por
e:ihs razões, pois, eu sou de voto UI.: que o arUg(,
pas.se tal qual S~ ach:\.: do contrario, nada conse·
lZuil'clnos,
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Julgando-se sufficicntcmcntc discutida a ma·J O Sn. Vtsco:-;DJc DI~ NAanErn:-llontcm, já se 
teria, propoz o Sr. pt·csidcnto :i camara se as pa. disse quanto era bastante a este respeito. :'\1\o lln 
Ja\'l'as d'um em diante saiam suprimidas?' Yen- duvida cm que estes homens devem ser soccor· 
ccu-sc que Í1:1o. ridos; resta, porém, sa!Jer ii fórma. 

Se :tppt·oval'a o art. t.•·?-Dccidiu-se que sim. Eu l'ejo aqui urn decreto de S. M. o Imperador, 
Se allPI'OI'al'a que nesse artigo se esp~cificassem ordenando que fossem pagos pot· uma folha, esta 

~s dcspeza< da casa e serviço imperial que ficam Jl:\O póde continuar, pot·que a sess:lo se feclm ~ 
compre!Jendidas· na dotaç;1o de sua llagestade o parece-me, pois, ser o meio rerjuercrem ao mesmo 
Imperador, cut conformidade da emenda do St·. Vis- senhor, visto que a respectiva lei ain•.la não 
conde de Nazareth ?-Decidiu-se que n~o. passou, para que se digne tlc!ilrir·lhes com a 

Se depois da palavra dewtcia se accresccntaria mesma gratilicaç;to, 011 com un1 orilena1lo provi· 
commodidaile ?-Nfio pas;ou. sorio, dirigintlo·se clles pela sccrelaria de estado 

Se appro1·av:1 o addltamcnlo tia palavra I'CJW!'os? dos negocios.do impe1·io, ou JleloSr. 1.0 secrclario; 
-Venceu-se que não. c estendendo-se a resoluç;lo lambem aos tachi· 

Leu o Sr. Sect·etario Bnrilo tlc Yalença o art. 2.• graphos, c mais empregados, os quaes estão na 
sohrc.o qual disse mesma razão. 

O Sn. 1\onntGUES 01~ CAI\VA!.HO:-F:ste artigo O Sn. VtscoxnE m~ llARDACEXA :-Corno o .se- . 
deve tr.r a mesma sorte que o outro, visto que está' nado tem de providenciar nflo só sohre aquclles, 
conccbitlo nos mesmos termos; mas dcscjariõl saber mas lambem sobre outros empregados, parece-me 
o que se enleiHle por aqucllas expressões sua casa. que se encarrc~u~ a com missão da mesa de fazer 
c sen•iço, as quaes nõlo me parecem proprias. um projecto de rcsoluç:lo IJUC suba :i imperial pre· 

Como ninguern mais se levantasse pam !aliar. sença para obter a ~pprovação ue Sua ~lagcstadc, 

consullou o St·. presid·~ntc acamara, e ilctt->e por vi;to que ainda nflo temos a parte do rcgimenfo 
discutido o artigo, o qual ficou approvado como que deve tratar deste objecto: assim oiTcreço 
se aebava. neste sentido um4 

Seguiu-se o art. 3. •, sobre o qual disse 
0 Sn. YISCO:';DE !H: NAZAllETII:-Eu convenho no 

arliliO para que a lei não rlcixc de passat·, ~li ;is 
!et·ia uma emonda que apt·cscular; porém devo 
lcmhrar ao senado que clle rlcvc entender-se na 
conformidade .do art. !OQ da cmJstituif;;lo (leu). 
Esta palavr~ dota~;lo n;io pódc passar na camara do 
s~tmlo sem urna prévia <)Xplica~;lo, ou intelli
gencia, a sai>Cr, como alimentos. A pala na ali· 
mentos lcm uma signiiicaç;io particular, difTe
rentc de dotaç:io. Nós fazemos sempre difrercn~a 
de alimeuto3 a dolaçõlo, e a niesma conslituir.;io 
t1Únhcm (leu). • 

A co:lstil.niçf1o manda dar ao príncipe imperial 
alimentos ali! que passe ao lhrono, c aos oulros 
principPs, e princcz:ts, alé cJtle s~ casem, ou saiam 
par;, fór:t do· trnpcrio, como .~ expressá nos 
arts. U~e 1!3: portanto, couto di:<sc, nõlo aprcseuto 
a cmcuda., porém quero que se declare, ou ao 
menos qne se fique cn tendendo, na fúfln:t dos 
dons citados artigos. 

N:1o h a vendo mais quem fizc>se t·enexõcs sobre 
o artigo, f•li posto à votaçr.o, e approvado. 

Foram lambem succcssiv.1meute lidos, c appro
vados sem opposição os arts. t, .. o c.:;.•; e propon1Jo 
o Sr. prcsidenle afinal se a catuara approvava IJUC 
o projecto passasse á 3." discussão, assim se venceu. 

Seguiu-se a outra parte da ordom do dia que 
era :t ullima discussão do p:trecer da commlss:lo 
da mesa sohrc o requerimento dos officiacs da 
secretaria ela camara do senado. 

I~DICAÇ:Í.O. 

• Proponho que a utcsa seja encarregada de 
aprcsenlat· um projecto de rcsolu1;ão, que subl :i 
imperial presença para providenciar sobre .o pa
gamento das pessoas empregadas no senado -du
ranlc o intcrvallo dascssão.-l'isconde ri~ Batlm-
cena. " 

Foi apoiada. 
O Su. Ytscoxnr, nll XAZAHETtr:-0 que acaba dr 

expetHlct· o nohrc senador vai cm harmonia com 
o IJUe cu disse: 
· A nwliil:t a~l'e ser geral, c abrangei' todos os 
empregados desta casa, pois todos cllcs estão na 
mc>tna mz;io; o subir :í imperial appt·o,·a~;io, mas 
pela secreta ri~ de esl•rlo dos negocios do impcrio, 
que i: o canal competente. Nem dcuutro modo Jlodia 

·ser, porque o senado só 1101' si não póde fazer uma 
lei de ordenados, porque isso toi:a a toda a assem· 
bléa com a sancçõlo imperial. 

o Sn. CAHNtmto DI~ CAm•os:-Apoio a inuica•;õlo 
do nohrc senador. 

Quando .se asscn tou hon tem nisso, n;io se teve cm 
vista se nfio o ir a rcsolu~~o úa camara para 
S. M. I. a approvar; porque rio contrario seria 
preciso que p~ssassc cm ambas as camaras, para o 
que n;io ha lcmpo . 

Isto mesmo se pra liça em Inglaterra, quando se 
diz, pm· cxcntplo, que ó digno do reconhecimento 
publico ceno general, ou se toma oulr:t qualquer 
resoln~ão, a !lm d~ qnc tenha o seu pleno cl!elto. 
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Nós nrro fazemos mais do que c mi tÚr a nossa o pi- melhor a verdade, do que pelos escriptos; c ueste 
nmo:a s. ~1. I. pct·tcnce approval-a: modo se evll.~m longas nllcgaçoes, c maiçrcs ele-

O Sn. VtscoxoE DE NAZ~>Ili~Til:-Appt·ovo a rcso- moras: assim penso rfUC o ar!ig'o deve passar qual 
luçrro, nem de outra maneii·a poderia ser, ·pois est:i. 
set·ia preciso que a lei passasse na outra camara, c O Sn. DAn.\o o~ C.\'l'nu':-Sr. presidente, pa-
não nos resta tempo para isso. reco jus: o que se dê ao reu a libcrdaáe de fazer a 

Ao Jmp~rador uuic:unenlc é que toca prover de sua defcza de viva voz, 011 por .cscripto. N~o se 
remedia pt·ovisorio nos casos occorrentcs, na con· !leve cm um governo de systcrna liberal co11cedcr 
formidade do nrt. :1.02, § !5 tla constituição ; c a menor franrjltéza nos accusados, do CJUC cr:t usual 
cllc, por conscquencia, ó que se deve recorrer na· uo :Nverno de systcma absoluto. 
quillo sobre que ainda se n[o tem lc:,:islado, A tti cm crimes capi!acs ó cslílo nas relações uar 

Julgando-se sufficientemente discutida a ma· por accórdáo vista do processo aos rcus, para di· 
teria, propoz o Sr. presidente se acamam appro· ;;erem ele (acta c de direito em cinco dias por es
vava o parcc~r rla com missão ?-Venceu-se que cripta, por nüos de seus ad1•ogaclos: 
sim.· Em favor dos reus pobres os mesmos tribunaes, 

Se approvava lambem a inclicar.ao '?-Yenccu-se os juizes nomeam um advo~ado officioso, pat·a 
do mesmo rúoclo. • ohrigatoria, c gratuitamente a!lcgarem por es· 

Passou-se a discutir o parer.cr da com missão de criplo as legitimas defezas: alem de que ainda não 
legi;laç:lo so!J1·e o rcquel'imento do desembargador estamos nas circumstancias dos alhenicnscs que 
Jo:lo Cardozo ele Almeida""\mado, pedindo ser dis· !Jiazonavam dJ serem sempre os 'oradores da pri· 
pensado do lapso de tempo que o !nhi!Jc do gozo me ira ordem: ainda. n:lo lemos auJas d' rheto
dos direitos do Cidadão ht·azileiro. rica, em que se ensine a exercer a arte d~, dccla-

0 .Sn. !l.onll!GUES DE CAilVAr.no:-Como a cam:tra maráo. 
n[o póde ter uma cornplc:a ldéa de todo este 1\t!· o" dom d:t palavra é presente do ceu. NrLO só os 
gocio, será preciso que cu lhe lêa totlos os papeis 1;cus, mas tam1icm scusaclvogados podem turbar-se 
que s:1o rela li vos a cllc. f:tllando no senado, que lhcsóum cspectacnlo noi'O, 

Este é o requerimen Lo· que o supplicanlc dirigiu c solem no. 
a cnmara dos depu lados (leu). Sobre o rcrjueri· Demais, uma das grandes vantagens do nosso 
monto deu a commissno daquclla camara o se· syst~m;t é a liberdacl.c da imprensa. 
guinte parecer (leu). Eis-aqui agora o oflicio que De,·c·se uar tempo ao rcu para poder o seu 
vciu da camam 1los deputados (leu). Depois de advogado imprimir, c fazer circular a sua alie
ludo isto, a commis~ão deste senado deu este ui· gação, afim de que o publico nque iutcirado do 
limo' parecer. (leu). Agot·a a eamara decidira. caso, c da jusli~a da defeza. Assim tamhcm se 

N:1o havendo quem faltasse coutra o parecer, praticará o que se costuma cm Inglaterra, a ten·a 
consultou o Sr. presidente a camara, .c esta de· classica da liberdade, afim de, como a!Ji se diz, 
cidiu que passasse :1 ui ti ma discussão. colliyir·sc o SI'!ISO do poro. 

A's onze horas c cincoenla c cinco minutos voltou. Em fim ó da hunr:Lnicla!l0., c da justi~a conce· 
a deputação, c o Sr. Vi.>conde de· Queluz, como der aos accusa,Jos tndo o que contribue á sua de· 
orador della, disse que linha pr~cnchido as suas fczn, facilitando o manifosloda verdade:· por isso 
funcçücs, e que S. lf. r. recebendo-a com aquella entendo que até dcvc-sc permiltir aos rcus l~rcm 
aiTabilidade que lhe 6 natural, se dign:lra. de de· mais de um advogado, que cm Inglaterm; c Fran~a 
clara r ([ue o acto solemne do encerramento da ns- se diz o coHsclllo 1la accusado. A lei palria o fa· 
scmhlea geral teria Jogar no dia mat·cado pela cu! ta, como se v~ n:.-nrclcnaç:lo que determina que 
constituição. se nomecm dos latraclas avanlnjarlos. Na curte nflo 

Proscguiu-sc :i 2.• discuss:1o do arl. 20 da secção poderá uma parle lomar ambo~, mas deixar um 
2.• elo cap. 3.• do projecto de lei sobre a respon- para o seu con~cnclor. 
sabiliuadc dos ministros, c conselheiros de esta !lo, o sn. CAlll!Eino or. C,Dtros:-Eu n:lo du\•ido de 
que tinira fir.ado adiado com duas erncnrlas, uma que, uma vczqucseadmilliram os depoimentos das 
do Sr. Visconde de lnhambupc, outra do Sr. Darão testemunhas por cscripto, se admiltam lambem 
de Cayrú, que ncstn.occasi[o ·teve a competente as nlle~açúes do rcu; porém a mer.tc da com-
leitura, c foi apoiada. miss[o foi só seguir o que faziam as nações cu I tas. 

o sn, ·CAn:wmo L>E CA~rros:..:.o artigo deter- O exemplo da Jegislaçno passsacla n:1o convence; 
mina que as a!lcgaçõ~s sejão verliacs, porque mas se acaso se julga que .isso é mais liberal, 
nestes procc§sos quasi tndo assim é, menos dcpoi-~ fa~a-sc: não me opponho. 
mcntos das teslcmunhas. Julfi.11HIO·Se sufficicntemcntc cliscutida a ma-

Nos clcbatcs dt> viva voz mui las vezes colhe-se teria, propoz o St·. presidente se a c3.mara appro-
A. 22 T. IV. 
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vava o art. 20 salvas as emendas? -Venceu-se 
que sim. . 

a. prcvarica~:ío .do> ad1•ogatlos. Ni!til tam vcnalc 
{11it, ljlll/1/l fldL•ucatOI'Itln JlCI'fidia. 

Se approva1·a que só ao accusado. se concedesse Sendo o ar.cus:11.lo ministro, ou conselheiro do 
o dirPilo de fazer allega"úes, e n:'io :l conHnissiio 
accusadora ?- \'enceu·se do mesmo modo. 

Se approvava IJUe as alle~açúes fossem sempre 
feitas po1· escripto e nunca Vt~r!J:Lilnente? 

NAo passou. 
Se app1·ovaYa que se ileclal'as,e que as alie· 

gaçues pu tlesse111 ser ft~i tas tanto po1· escripto, como 
verhaiiHentc 9-;\ssim se decidiu. 

Leu o S1·. secrrtario o art. 21, o qual foi appro· 
v:Hlo sem in1pngnaç:1o; mas s~guinrJo-sc o :ut . .22, 
disse 

O Sn. VIscoxnE m' Do~nnACE:I".,:-Enn:io sei que 
rliscuss:io possa haver depois rlc feila a aceusa~iio, 
e ria da n defeza. 

Quanto ao reu, sem rhll'ida n:ío deve esta1· pr~~ 

sente, ur111 osad,·oga1los, a corllllliss:ioaccusarlora, 
e as Icstl!lllnnhas: a!JUelle JlOI'IJUC poderá influir 
nos juizes sr.nlim.•n tos 11 ue i lli'Oiun tariamente 'r.s 
dcsviCIII da rceta justiça, estes ponJue n:10 paliem 
ter mais que fazer aiJUi. 

O Sr. João El'an~clisla fezal~umas o!Jsen·açues 
sobre a inlelligcncia tia p~lana discmsão, c tendo 
respondido a e !las o S1·. nodrigues de Can·alho, 
pediu depois a palal'ra, c liis;c 

O S11. Il,ln:i.o DE .. CAYm;':-: E' racionavel que o 
reu se l'Ciire da casa, quando se entrar na deli
!Jcraçno sobre a sua so1·le, principalmente peri
gando a sua vida; n:io 1·ejo, por~m, ra7~io para 
que n:io se permilla aos senadores darem o seu 
voto de viva voz, como se praticava no senado ro
mano, absolvendo, ou cou~cnando. 

Seja-me licito rccor.laJ' aqui o celeln:ado juizo 
capital rp1c se fez contra Calilina, c seus cumpli
ces. O hisloriatlor Salluslio nos transmitliu as fal
Ias r! c Ccsar, c rlc Cal;io. E' nobre mouumenlo a 
deste orado1· que, vigorosamente, impugnar:~ o 
artincioso voto daqucllc egrcgio ora,lor, que atre
clou compaix:io dos conspiraJ!ol·es. Até cm os 
nossos ll'i!Ju nacs nas tençiícs por esc ri plo c li c i to, 
c mnal a qualqtter dcscmbargallOJ' in1pugnar as 
J·azues 1ia tenç:io 1!0 seu collcga prccedQntc. Ainda 
no juizo tios jura1los s·:! admitte a discussno, e 
allel'caç:io, até que se accordcm cm a!Jso!Yer, ou 
con,lcmnal' ao ar.cusado. 

Pelas leis patrias, os juiz•'S rlevcm dar as razões 
tlas selllCIH;a• .• c :1lú sup1lrirem a. ommis;ão rias 
parles, e a nrgli~cncia de seus ad1•ogados, no que 
for 1lc dirr,ilo. O ohjrcto do jui1.o é fazer-se a ma· 
nifcstaç:io da Yertla,Jc, c plena justiça. Até é pos
sil•el, e lm1 acoutccido, scJ·o ·advogado prevari
~arloJ•, T.1cito, 11.1 >ua hi1loria rio impr.rio ro:nano, 
rl'ferc que cm nnma nada haYia mais vcnal do fJUe 

cstaJo opprimitlo pOl"ca!Jalas, c f:!cções do lernpo, 
pótle até yer·sc indefeso pur falta, ou corruptcla 
de adl'o~ali•l5 parlitlistas tlc seus iniuligos, ou que 
apenas raçam uma tldesa vã, IJU:l[ cous:a haver 
feito no senado romano Cicel'tl atlvoganlio a causa 
de ~lil:ío, accusatlo da morlc de Clodio; l'esullando 
dahi :1 condcmnar;:ío deste seu amigo, rtuc tc,=e 
jnsla J',1Zfl0 d~ queixa, e :1 quem uada serviu a 
cloq ucnle Oi':tç:io q uc ex tem po::,1ne:uncnlc fez o 
mesmo Cícero. · 

EmOm a discuss~o do prócesso feila pclog sena-. 
uOI·cs, põe o senado cm perfeito con!Jccilllento de 
causa para hcm liccitlir, quando o presidente de
termina a votaç:io. 

OSn. Jo~IOEYA:I"IOJ;LJs'J'A:-:\'ão vejo qnc n~o 

seja licito aprc;entar cada um razões do seu voto, 
qnantlo dislo (ao que S·J cha1na conl'erencia) pódc 
resultar o· fazer mudar tlc parcecr a outros, que 
estejam JW'nos illnslrallos, c:n quanto n:io as

. signa11i. Esta é a regra, c (ambclll o llJCU voto. 
Quanto a n:io esl:u·cm presentes as pessoas de que 
lrala o artigo, coriven!Jo: 

O Sn. DAnnoso: -:N:lo me posso couforma1· com 
o r1ne tenho un1·ido c como se argumenta cnm 
cxemtllos de lribunaes de justiça, cnlfto allc:.:o 
lambem ·a meu, que c o conselho tlc g-urrra. A IIi 
não lia di.;cussãú: ouve-se acucai· as testemunhas, 
uuve-scadefczado rcu, c calia um faz o seu juizo, 
c votasc ellc é innocentc, ou culpalio. Julgo, por
tanto, que a discussão n:i.o pódc ter Ioga r. 

O Sn. llAn.\o Ui~ -GAYIIU': -0 i ilustre sennrlor 
IJUeacabou de fallar,impug-n:mrlo a discuss:ioanles 
da votaç:lo, citou o exem[llo dos conselhos do 

·.c:nerra, mas ha disparidade de razão. 
Os objectos [lrincipacs dos conselhos rle guerra 

s:io crimes con t1·a o scrl'iço militai·: os factos re
lativos s:io simples, c as suas provas n:io 1lifficcis. 
A rlisciplin:t militai' exige um furo especi:1l, c 
fórmas mais experlitiYas tlcj'tllgaJ', Com nm bom 
allllitor, qnr. faz claro relatol'io, e moslra o violndn 
a1·tig-o d~ guerra, c a respccti\'a sancc.:'io Onal, mra 
scrú a sentença que possa ser arguitla lic injusta . 
Além 11isto, o réu tem recurso 11ara o supremo con
selho mililal"; an cont1·ario os za>os de accusação 
de ministros, a· cons~lhcii'OS de esl1do, podem ser 
complica1lissimos, e involvercm o thcor rios seus 
aclns ministeria•'s. A sua ar.çusaç:io é fci La por 
commi;s:lo da camara dos dcpul.atlos com arlifl· 
ciosa apparcncia de raz:lo • .Já passa cm provc1·1Jio 
que lacs liepulados siio inimigos natos dnminis· 
teria. 

0.; minislrtlS mais habeis, fortes, c imparciacs 
s:io os. que fazem mais liescontcntes. t:onctlrso de 

--
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ci reli mstallcias os pode consti tu ir 511spel to de cul pa,
sendo illllocenlC:i. Aarle dos dernocr[lticQ$ con~islc
eOl (j~t1r:l.r pes')o:l.s crlllún,lsas, que no desf~cllO da
scel1:\ se [Ml.llifestam virtuosas. Os senadores, {IUe
ll!1l1 firmeza de r,aro.cter, e ordelll na cloCll~;to são
os mais proprios a desenredar as tramas dos ca·
lllllllliosos d,.Jutores. Nem lodos po[]elllos ludo
Os que m1C, rorelll (Ia prol1:)~~;lo de Jireito. r náo têlll
f:H'.ilid.:lue de falia, podem fazer c<lha\ COllceito da
1:1.1I(1a, Oll innOGCIlCia, atlelluel1do á discussáo.
Assilll, a final votação será:1 mais cirClIlll[fsecln,
e j l\5l<1 .

O Sr. Bodl'iglles de Carv;\Jllo, Jepois de UI\)
hre\'c discLlrSo. arrereceu est:1

l:iO:CAÇÃO.

• Proponho que se ;ulie o artigo 22 ate i decisão
dos que ~.r, scgLlenl,-C(lrl.mlho.~

Foi a poi.1da.
O ~;R. U..... üo D8 AtC ..... ,.,flR..I:-Sr, presidente, esln

divet'gClltia de o!liniões, e citaçõe::: d,~ c.'{cl:lplo~,

trazen(\o UlIS, a legislação antiga, outros a pratica
do& trilJun~es, Olllros a dos con~dhos de guen<'l,
11:1. ele f....lzer infalllvelmcllte CO!!l qu,; a lei siia
mOllstruo:;a.

r~u já vi admittir quP- a COllllllissão accusadorél
n.'\o nodia aCCUSilr: então para qlle vem clla ao se
nad,', e para. que ha de estar Jqui9

Accresc 'llla-~e neste ,Hligo uma Jlov"discu~,10,

III í:l.S pa i"<t t] ue? Eu asse' n to que t·ll lI:J fica em Il armo
ni.:\ sU[lprilOilldo-s~ o arligo e accrcscenlando no
srguint~~ que o Sr. presid(lOtc prOllOnlJ:l se ose
n..:.Jo esta, ou nüo inteirado para poder julgar.
Se >1110 ~stá, Cllt:'iú é que torna a discusSãO; porém
estando inteil'.)do, precerle-se logo 1 votação. Eu
julgo, pois que com :H'juella Sllppl'(1SS~O d,~ste ar
tigo, c com o accrescenlamento que digo, pode
passar esta materia, e Julgo desnecp-ssal'io o ad·
cliamenlo.

O SR, CAl\N8IRO Dlt CAMPOS: - ~j.o pode !lHer
o <ldiamcnt,\ porque da decisM desle artigo de
pende a dos o\ltros.

Tarllbem 11M concordo COI1l oque di<:se o illustre
senador sobre :\ discussno. glle perguntou p<tro.
que serve t<ll etiscus..,i\.o't Respondo: paríl accl:'lrar
ti. verdilde. O senado é corpo delinerativo, e n,lda
delib('ra, sem ser por discusS<to. Oexemplo dos
conselhl)S de guerra já está dt'monstl'a(io não ter
p:lridade.

O SII. B.~nÃo DE ALcANTARA:-Nfio pÓtle lEI ver
e5s" discussno.

O senador, que houvesse de di:;Clltir, pl.'l'deria
nesse caso as funcç0es de juiz, porque ha\"ia de
querer persundll' ou a favor do accusado, ou con·
tra eHe, e enUo tornava-se no primw'o caso, e no
segundo, autor. Se o senador n:lo estiver <,ssaz

instrllillo parJ. p0(ler \'ot:1.I·, tem bOlll recur~o' v!\.
:'l. secretariá, examine os autos. (~ raça to([~\S JS di
ligencias flue qnizer par;'!. illl1~tração sua; porem
disc(ltll', tie nenhum 1I1odo (apoilHlos) ,

Vendo o Sr. pr;~sidel\te Ijnc lllngu':!m IlIJis pre
tenuia íl palavra, per:rtlntouá camara~ejl\lg-:l.\"a
d iSt: tl tida a 1Jl:l te r ia ?-Oec id i li -se que :;1 rn .

Se a C:l.lIlál'a appl'OVaV:l o arti~o tal e flual ?-~<10
foi approvaflo.

Se apDl"!lvav:I. nté á palavra discllS:3;lo?~N:1.o
pa:3sou.

Se approvava C(Lle s.1l.lissc da sala a COilllUissi'i.o
atCUS,l (]orJ. ?-s i 111 •

Se tambem rle\'e sdlir o accu<:aL!o, Oll seu [}1'OCU
r:hlor9-Dcciclill-se que silll.

Se lambem deve saldr o advo~ad(j, Oll adl'oga·
(jos;~Deciilill-se(il~ lneSOlO modo .

Se devr-m sallir:l.s lestemUrlhas 9 - Assim se
vencell.

Se todos estes que 5,111 e111 da sal", deveráo reti
mr,se para logar, donde não oU~(lm a lli~CUs~:'lo9
l\ão pJssou.

Se o reu deve .5cr o l1nico que se relil'C para log.:ll',
dOl1d e 11<10 oII ça a 11 iSCll~~ào 9 - Decid i li-se q 11 e si m.

Se appl'ovava qne llollv~sse discuss.l09-Yellceu
se pela negativa.

Tendo dJdo a hora. designou o Sr. pl'l"sic1ente
p:lr"a ordem do diJ o projecto de lei sobre a do·
tJç<'iO da imperi~1 familia: o pr0jecto de resolllç:l.o
sobre o pag-alllelllo dos cml1reg,ll]os do S€Il.:ldo: o
parecer da commisstlo de legislação sobre o reque
rimento do desembargador João Cardnso de .\.1
rneiJa Amado: o omeio do ministro de e~.;tarlo dos
negocios da justiça a respeito da lei da liberdade
da imprensa, a inuic:l.Y:\Q do Sr, 0<1.1'1'07.0 p:Ha se
nomear fi pessoa que DOS intervaUos d"l. sessão
eleve ficar encarregalla do arcl1ivo, e Jlfaias do
senado, e da guarda do ediGc,io: o pl'ojocro de lei
sobre a resllon5alJili(lade elos ministros, e conse·
111l~irosde estado: o projecto de lei solJrea orga:Ji
saç<\o do exercito.

Lel'antuu-se íl sesstio ás horas do costume.

nlisoLvç1.0 DO S8NAOO.

tlllm. e E:<u1. Sr.-Havendo Sua ~Iag0stade O
ill1pp rildor I'esolviuo pror:'~der ao ellGenall1ento da
assel1llJléa geral ás doze horas uO clia 6 do presente
mez 110 paço do senarlo;ordena-me [) mesnlO~enado
que eu avise fi. V. E.'(., para o fazer prese:lte a ca
lIlar.1 dos de['lulados, qlle acha conveniente quea
reulli<to se Llça ás Oll:i:e JJOr::LS do mesmo clia.-Deus
g'11ardc a V, Ex. ('~ÇO do senado, em 1. odeSe·
lembro de 1820. - Joâo Antonio ROrl1"i'Jnes de Car·
talho.-Sr. José Ricnrdo da Costa Aguial' de An·
drada,)
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1'1\r:SIDE.~CIA llO SR, YISCOX!lE DE S,\:oi'l'O A~IAnD • 

A asscm!Jiéa geral lcgislalivn do Impcrio de· 
cr~ta: · 

Abriu-se a sessão üs horas do costume, c lendo-se 
a ach da antecct!cntc, foi approvada. 

Al't. !.0 A força de terra n~o execoderá ao nu
mcr·o de corpos ora cl.:istcn tcs,scgundo a sua actual 
organ isação. 

Al't. 2. o Pam complemento da força designada 
11ea autorizado o governo para fazer o recrutamen
to, c nas pro1•incias pelo> presidentes na fOI'Illa da 
Lei de 20 de Outubro de !823 § 31, regulando-se 
pelas lns!l·ucçües de 10 de Julho d~ 1822, que se 
generalizam a todo o irnpcrio, revogados os ar-

O Sr·. Yiscon1lc da.Nazarcth apresentou a se-
guintc 

· I:oiDICA(ÍO, 

• !lCIJUCiro rJUe Se (lCC!arc na acta que as dcspczas 
comprchendiilas no art. 1. 0 do projr.cto de lei 
sohrc a dotaç~o do Imperador·, dos- &00 contos de 
réis, se entendem tão sómcnte as or·dinarias da 
sua imperial casa, c serviço, a saber: as da sua 
J;mrda roupa, manlcaria, ucharia, ca,·alharicc, 
cochcir:t e criadns do seu particular scrvi•;o, corno 
inàiquci na minha cmen•la de hontcm, para <:x
cluir· as Jespczas exlraonlinar-ias, como as da im
perial capella, hihliothcca, ;marda de archeiros. 
reparos de cdilicios e terrenos dos palacios desti
nados para a sua habitaç:lo, commoJi•ladc, recreio 
c outras scrncllrantcs, que n:io poucm entrar ll:f 
dita ilo::rção; parecendo ser esta a mente do senado 
cm vista das opiniues emittit!as na discussão, 
!Jcm IJUC a emenda- fosse rejeitada.- Visconde de 
.r•,"e::;arclh. » 

Foi apoiada. 
O Sr. L" secretario Hodrigucsde Carralho passou 

a ler os seg-uintes 

_ Ol'l'JCIOS. 

Iltm. c Exrn. Sr.-llarcnclo acamara dos depu
tados, depois da precisa dbcuss~o; adoptado intei
ramente o Jll'ojcclo do lei crHindo pelo senado,_ 
sobr·e as cxcepç.ües á plcni'tudc do <lireito de pro
priedade, tem resolvido dirigi l-o debaixo da fórma 
de decreto a Sua ~!agest.adc Imperial, pedin:lo-lhc 
:í sua sanc~ão, guardadas as solcmnidadcs pres
criptas 'pcl:l cor.sli tuiçfio: E me ordena que cu 
faça esta participação a V. Ex. para que srja pre
sente no mesmo senado. 

Dcns guarde a Y. Ex. Paço da. camara dos 
dc]mtados, cm o L• de SctemlJro de i82G.
Jo.~é flicm·fio dCI Costa A[JIIiar de A11dratla. 
Sr. Jo;ro Antonio Uodrigucs de Carvalbo.• 

O Somado flcou inteirado. 
• !IIm. c Exm. Sr.-Passo ás mãos de v. Ex. a 

inclusa resoluç:io da 1:amara•dos !lcprilados sobre o 
projecto de lei para fixar as forças de mar c terra 

· do impcrio, afim de que seja aprcscntad:í por V. 
Ex. no senado com o projecto original, que a acom
panha. 

Deus gnardc a Y. Ex. P•lÇO da camara dos depu
tados, cm o i.• de Setembro de i82G.-Jost! llicardo 
da Costa A_quiar de Andrada.-Sr • • Jo:io Antonio 

. nodrigucs de Carralho•. 

tigos i.• c 2.•. 
Art: 3, • A força de' mar constará do numero de 

Yasos de guerra, com a ll'ipolação de suas lotaçues, 
ora existentes no3 portos, c estaleiros do irnpcrio, 
cm cem missões, c comprados. 

Art. L 0 O recrutamento para a marinha será 
feito na fórma das leis exislenies. 

Art. ü." Os empregados, que viol:1rcm algum 
dos artigos das instrucçOes,-c leis referidas, serão, 
cm lodo o caso, obrigados á intlcmnisaç:io; o 
segundo o gr:io de culpa incorrt!rão m pena 
tlc sus;rensão de seus empregos por seis mezcs até 
Ires a1mos. 

Paço da camara dos deputados, cm.31 de Agosto 
de i82G.-Lui::; Pe,-eim da Nolire_qtt ele So11:::a Coi!li· 
nlto, Presidente-José nicardo da Costa Aouim· ele 
'Andi'llilit; 1. • s~crctario.-José Antonio cla'Si/-va J!aia, 
2. •. Secretario . 

Mandou-se imprimir·,. 
"Illm. e Exm. Sr.-N:to podcncloainda rcmet

tc·r a V. Ex., para ser· presente :i .camara dos 
scnador·~s, na con-formidade da· sua cxigcncia 
commtwicada JWr v. Ex. cm seu officio de 30 
de Junho, todas as informações relativas aos cm
pregos das repartições subalternas da secretaria 
ele estado a meu cargo; renwtto, com tudo, as in
clusas informaçúes da junta da fa2:cnda do ar
senal do exercito, tbcsouraria geral das tr·opas 
da córtc, c hospital militar, fazendo-me cargo 
do ir· succccssiramcntc rcmettcndo a V. Ex. 
todas as que faltam, logo que me sejam diri
gidas. 

Bt\Us guarde a v. Ex. P.tço, cm L' de Setem!Jro 
de i82G.-BmYio d~ Laacs.- Sr. João Antonio Rodri• 
gues de Carvalho. 
~!andaram-se ajuntai' aos mais papeis concer

nentes a este o!Jjccto. 
O mesmo Sr. i. 0 secretario leu o projecto de 

resolução so!Jrc os vencimentos dos empregados do 
seuado. 

O Sn. BAnnozo:-Parccc-mc ler alguma idéa de 
que no projecto uc lei sohrc os ordenados se 
cl izia que o governo occu paria estes cmpr·cgados 
no intcrl':tllo das: sessões, como julgas;;e couve-

-~ 
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. nicntc; penso que a mesmn. dcclarac;t\o se· deve 
aqui fazer. 

0 Sn: VISCONDI! OE DAIIOACE:-iA:-SegundÓ a emen
da que lembra o nobre seuador, julgo que se deve 
fazer ou t1·o ar ligo, porque ·este 1. • é só rela ti v o 
:lquclles que trabalham na sccrelarin. cm conse· 
quencia do que pela secretaria de estado .é que 
se d:l parte, pam que Sua :llagcstadc Imperial 
resolva sobre .o destino do~ officiacs que llcam. 

O Sn. OLIYlmtA:-Parcce-me que se do vem cum~ 
prehcnder os tac:higraphos. para que Sua Magcs
tadc Imprrial os mande empregar como 'lhe pare· 
cer, ou os 1nando freqnenLar a aula da sua arte; 
quando acabarem os seus trabalhos, pois de outra 
maneira ficarão vencendo o orden~do sem tl'tlb:t
lhar. 

0 Sn. HOIJRIGUI!S DE CARVALHO : -Com a \'C• 

solu0áO vai a lisla de todos os empregados 
para se U1es dar exe1·cicio, c vencerem os seus 
ordenados. 

O Sr. Jlrcsieleu te, vendo que mais ninguem pre
tcnd ia a pala na, poz o projecto a votos, o qual foi 
approvado. 

O Sa. UouGr.s :-Em umn. dns ullimas ·sessües 
lembrou -se quanto era ncccssario fazer-se alguma 
ordennn~a geral para o exercito, c alguns Srs. 
ponderaram a difficuldade do trabalho, ([l\e nn 
verdade, é grande por cnusa elo codigo penal. 
· Em i820, organisou-sc pnra Portugal o codigo 
penal militar, feito e redigido por officiaes cscollJi· 
dos, e foi para. aqui tl·azidopelo marechal o Ma~quez 
de Campo-maior para o Sr. D. Jo:lo VI., o sanccio
nar. Sua ~lngcslacle Fidelissima mandou-o exa· 
minar pelo Visconde ela Cachoeira, que o aduitou 
e corrigiu. 

Sobrcvinelo a nova orelem politicn. de coi;:ns, o 
marechal ausentou-se, c esse codigo ficou cm des
prezo, constando-me que existe nn. secretaria de 
estado dos negocios da guerra um (ios authogrn
phos, nlé com ns notas todas por inteiro, que fez o 
referido Visconde . 

. A' minha m:io chegou parte desse codigÕ cm 
alguns car.lcrnos, mns truncados, de maneira quo 
n:lo pude fazer idola do syslcmn.: assim, julgo que 
se1·in mui vantajoso que o senado o pedisse para o 
seu n.rchivo, para servir como melhor convier, por 
qunnto no Jogar onde cst:\,não püelc ser ele uti!itlaelc 
algum~·. OJTcre~o pois par.a este fim uma 

" nerJnciro que se pcr:n ao minist,ro c secretario 
de estado dos negocias da guerra o exo.mplnr elo 
CO(ligo penal militar, que se fez parn o exercito ele 
Portugal cm !820, o qual consta que se achn no 

armario do official-maior da sccretat·ia. Com ur
genci:I.-Joscl Jgnacio.Borgcs.• 

Foi opoiada. 
O Sr. presidente declarou que eslava cm eliscussfio 

a urgcncia. 
0 Sn. VISCO:>Dil DI:: BAnD.\CE:>.l.:-Seo nobre autor 

da inelica~áo, nlém tio que pede, accrescenta;;sc a 
nomeação de Ulll:t com missão pnra se encarregar 
dnquclle trabalho, ncccssaria CJ'a n mgcncia mas 
só para se recolher ao arehi\•o du senado, não a 
julgo precisa. Nós temos 8 1110zes de iii tcnallo: 
assim penso ser bastante dizer-se que o ministro a 
remetia. · 

O Sn. DOilGES :-Não tligoquc venha jà, porem 
·convém que c!le aqui cslejn para nos instruir
mos na sun. doutrinn.. Quanto à nomear.ãa da 
com missão, isso é o!Jjer.lo ele outr;, d~liberâr.:ió da 
camara. • 

0 SR. VISCO:> DE DI:: N.u.\nEm:-Estou em que deve 
jiassnr a urgcncia, Jl atéaccresccntaria pue s·~ man
dasse imprimir, sonelo dig"llO diSSO, p:l!'a SC n:iO f,Cr· 
d~1·, cslanelo, como cst:i,. cm rnanuocriplo, c para 
Iodos termos conhecimento delle; porque, aindn. 
que a com missão organise o codigo, sempre h a de 
vir à discuss:1o do senado. 

Nao hnvenrlo mais quem !aliasse, o Sr. presidente 
perguntou se n camarn approvava a urgencia, dis
pensando que nesla ma teria se observnssem as for
malidades prcscriptas pelo:regimentosobreos intcr
vallos das discussões ? 

Assim se venceu. 
Seguiu-se a ordem do dia, c entrou cm debate o 

officio da camnrn. dos depulaelos contendo n. reso
lu~áo dn. mesma cnmara >obre n. intclllgcncia 
elo Decreto ti c 22 de Novembro de !.á23, ·na 
clausuln rcsll·ictiYn, com que mn.ntlou dar exe
cução ao Jlrojcclo de lei !ln assembléa geral consti
tuinte ·~cena elos abusos da liberdade de impren>a. 

0 Su, VlSCOXDE DE NAZAUETII: -Sr. presidente, 
nós temos li!Jertlade de imp,·cnsa, a qual nos é li· 
bernlisadn pela conslittdçilo; mas essn libcrelade 
dei' C conter-se clcntro de justos limites.· 

Para isso é necessnrio que li aja JlnHllei que repri
ma os abuso>, c cmquanto não temos outrn. penso. 
que neuhuma duviela pótle lini'Cr cur que subsista 
aquclla mesma. 
.0 Su. HODIIIGUES DE·CAnVALIIO:-Penso que nem 

esta questão devia ter Jogar, por quanto dizendo o 
elecrcto que nquclla lei cm provisoria até que a 
assc:nhléa lcgislati v a désse as providencias, ne
nhuma duvida póde haver sobre isto, c este senado 
se deve conforlllar com o parecer da commissao da 
cnmara.dos deputados. 

Propostn a mn.terin à votação, o senado approvou 
a resoluç~o da camn.ra dos depu lados. 
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Scguiu·sc a ullirun disctts~:lo do p~recer da Ora, sendo o Sr. 1.0 secretario o que ainda Gca 
conrruiss~o de légblar;ão so!Jre o requerimento· encarregado dos lraballios da secretaria, paréce
tlo dcsemlrargador Jo:1o Cardoso tle Almeida Am~- me muito conforme que e li e fique lambem cncar• 
do. , regado tla casa. (Apoiadas). 

o Srt. OJ.IYEiuA:-Esle par·ccer não vai contl'a a O Su. DAuuoso:- Appt·ovo a opiniüo do i Ilustre 
Ir. i c é corrforrrrc com o que j:l nc:;ta camam se t!e- s~nador. · 
citÍirr. o cffl'itodo nascimento basta par:t ser cirla-J E' r.el'lo que podia llcar· encarregado da casa 
d:lo brasileiro: este homerrl nasceu no Drazil: logo I alg.utu d_os Srs. da tomulissáo de paliei~, mas 
iJ cirla!Jno brasileiro. como sena prewo que o Sr. i. • secretarro o a-

O sn. D.uti.o nF. C.\Yuu' -Eu confclrmo-mc com o casse da secretaria, viuham a incommodar-sc úuas 
parecer da commi>>ão, masn~o pelo rnotivorJue o pessoas, quando !Jasta só uma. -
i! lustre sen ltor allega. Agora o que restl é tJUe o Sr. L • secretario i n-

A duvi.da esl:i no lapso 110 tempo mat·catlo pela for·mc amanh[ que empregados jnlf!a sufficienles · 
proclamaç:LII que já aqui d~u mo li voa porfiados de· para ficarem eiTeelivos, afim de se darem as pt·o
!Jatcs; e Janto isto é assim, que o >U]lplicante pede vidcncias. 
dispensa desse l:~pso de lCIIlJIO. Se o facto do nasci· Não havendo mais IJUem pretendesse a pal:~vra, 
mento ha~lasse, cnião nfiO\'in!Jaesscrcquerimento pro:,oz o Sr. presidente: ___ _ 
aqui pat"a nada. Se a c.unara julgava :1 matéria sufficicnterncntc 

o su. Or.l\'li:lllA:- Parece-me que a primeira discutida ?-Venceu-se que sim. 
conrlir;ào que esl;l marca1la, é o nascimeuto. Ora se approvava rJuC hou\·essc uma pessoa, a qual 
este houtcm n:io deixou rle vir p:ll'a sua pal!·ia, no inten·allo lias secções ficasse encal'l'e~arlo do 
lo~o 'l;;c plHle, 1Wn tornou armas contra clla: r1ue ardrivo, alfaias do scuado, c guarda rio ClliQcio, 
cri:" c 1wis tem COilimCtlirlo para pertlcr o foro de para sua conscryaçflo, e aceio?- Venceu-se tam
cidadfiO? Eu não quero aqui reproduzir· as mesmas lJem que sim. 
idé:1s que ji cm outras occasiues se tem emiltido; Sr! essa pessoa seria o Sr. !.. 0 secr·ctai'io?-Deci-
cnlrelauto, permitia-se-me dizer que a constitui- diu-se affirmalivamentc. 
çào foi posterior a essa proclamaç:lo, c que, por Se esta rcsolu~:ío seri:J. unida ás outras que o 
consct[ueHcia, deve prevalecer aquella, que ú o senado tinha lomado~- Assim se decidiu, ficando 
nosso codigo sagrado. por consequcncia a rcsolu~ao retligitla, c r.ppro-

o-su. Ronutcur;s nE C;..rwAI.no:-Como membro vada nos seguintes lermos. 
da cornmi;sno compele-me sustentar o seu parecer. 
Parn que nos estamos afastando da fJUCSI:lo? O 
requeri tnen to o que pede ol adis pensa do lapso d c 
tempo, c o parecer do senado est:\ cm harmonia 
com o d:~. camara dos deputados. 

0 SI\. YI>Co:mt> Dll NAZAilETII:- Pondera mui lO 
bem o i li uslre senador. 

N:lo devemos afastar-nos da qucstno. Este homein 
pede a dispensa 1ln lapso de tempo: c que diz a 
carnat·a dos de pulados? Que est:\ na razüo de a 
consc;;uir do governo, c com isto se conforma a 
commissto deste senado. Este é que é o govcmo: 
nada de outra qncs!:ío: portanto, requeiro a Y. Ex. 
que po11ha a matcria :L \'Otar.:ío. 

:-lfto IIavcndo mais quem fallasso, procedeu·sc 
a votaç:lo, c foi a pprovado o parecer. __ 

PassotHC a rlisculir a it:dica~no do Sr. Darrozo, 
oiTc~recida na sess:lo de hontcm, para se nomear 
pessoa que no intcnallo das sessões Gquc encar· 
regada do archivo, c a!f.1ias do senado, c da guarda 
do cdi !leio. 

O Su. \'Isco;o; ~>E nr; llAnnACE:'iA :-Quando se or. 
ganizc,u o projecto de resolur.rLD hoje apre>cntado 
tambcm me occorrcu este objecto; mas lembran
do-me Jc que j:í existia esta indica~:to, julguei 
mais prudente esp~raNc a rcsolu~:lo do senado. 

1\ESOI..U~.Ã.O. 

' O senado, tornando em considera1;:l0 o reque
rimento dos olliciaes de secretaria, c mais emprc
'g-ados da casa, que pedem providencia sollre o pa
gamento de seus ordenados, visto que não se 
ultimou o projecto de lei, rfUC os e;tabclcr.c: assim 
como a proposiçno feita por alguns senadores 
sobre o andamento dos trabalhos da secretaria, 
·ainda atrazados, a guarda do archiro c papeis, 
accio do cdificio, c Jlscalizar,:io das aJI.1ias, re
solveu: 

' i.• Que o requerimento dos supplicantcs é 
justo, e IJUC por i.;so o i.• secretario forme a lista 
geral dos ditos empregados, com a dcclaraç:lo do 
vencimento mensal de cada um, c que pelo inter
mcdio do ministr·o, c secretario de estado dos ne
gocias do impcrio, a faça subirá presença de Sua 
Magcslade o Jmpcr.1Clor. · 

• 2.• Que findos os trabalhos da secrelaria, c 
tachigraphia, o mesmo secretario o participe ao 
respectivo ministro, para Sua ~lagestadc o Irnpc· 
r·arlor mandar empregar uns c outros, como achar 
convcni~nte. 

'a.• Que o 1.• fique encarregado ile promover 
o acabamento dos trabalhos da secretaria, da 
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guarda do nrchivo, cdificio, c mobilin, ntó ü aber
tura da scsssao futura. 

• O senado pede submissamente a Sua Ma:;estn
de o Imperador se digne conccdér a sua imperial 
approva~ão, aOm de que os emprc:;:ulos conti
nuem a.1·ece!Jer os seus vcnci"mcntos nlé ~~ sancçáo, 
c publicação da lei que lh'os deve arhilmr: c se 
ponham cm cxecuçfio ns outras providencias men
cionadas. 

Paço do senado, em 2 de Sclcmbi'O de 1826.
l'iscontlt: tle San/o Ama1·o, presidente.- Jo<io Auto· 
nio llo<li'iyucs de Cm·valho, !.• secrctal'io.-Bcmio 
ele Yalança 2. o secrc tario. • 

Passou-se cntflo á oul1·a parte 1la ordem do dia, 
que era a ultima discus;:to do projecto de lei 
sobre a dotaç:io de Sua )lag•:sla<lc o Iu:pcrador, c 
da família iuqJcrinl; c querendo o Sr. Visconde 
de Santo Aumro fallar sobre este projecto, convi
dou o Sr. III'CSillcnlc para occupar o rogar úa pn:· 
sidencia: o que assi111 se fez. 

O Sn. YrscoxDr' nE No~zArmm:-Sr. presidente, 
cu ofT,:rcci ha pouco tempo um. vol•1, ou indica
ç:lo, como llie qnizerem chamar, sohrc este pro
jecto, no IJUalreforcei a minha opini:ifl :icrrca do 
mesmo cxpcndido na discus~so de honlem. 

ErnilLi ent:io razões, pelas quaes me parecia que 
as minlws emendas er.1m n:1o só precisas, porém, 
nrgenlcs, pois que o projecto, passando sem c! las 
ou sem declamç.1o ria pnrtc do senado, do cspiri to 
crn que cu ns !inh.t proposto, longe ilc faZ•'r um 
bem, longe rlc sa.util, i.1 causar m:d~s, c produ
zir dul'idas per·niciosns aos interesses de Sua ~la
gcstadc o Impcra1lor·. 

N:1o obstante o quanto me cancei, luclo hi re
jeilailO; a natln o sena<lo quiz allcnrler: porém, 
como meditando com rcnexão, apezarcla resolu~:1o 
de honlc:n, cu me niío capacite de que deixe de 
tcr.mz~o, proponho a dcclnraç:1o do meu valo, c 
como cm parte seja conncxa cou1 a discuss~o que 
vamos principiar·, requeiro n V. Ex. que o mande 
ler Il0\'.1mentc, para que, COliJO urgente, POSS:l O 

senado sobre ella tomar a clecisün _que lhe ap
prouver. 

O Sn. PnEsiDEII'TE:- O illustt·c aulor dcsla in
rlicac.üo pede a ur~:r.ncia. 

n Sn. Yrsr.oxnE or~ :'\AZARETII:- O rruc cu drsejo 
é qnc Y. r:x. a queira mandar novamente ler, 
para que ·o senado, ficanrlo inteirado das razões 
q11e cxpr.nrli, possa melhor entrar na discussão, c 
•lecida eon!•1rmc a sua sabedoria, pois o negocio é 
de Ioda a importnncia. 

O Sn. Barão de l'alcn~.a lr.u novamente a inili
cnç:io do Sr. \'iscondc de Nazarcth. 

classes c dC\'Cm ser scp:mdas: despezas ardina
rias, c dcspezas extraordinarias. 

Aqucllas que cst:lo na primeira, silo as que o 
!mper·ador costum:\ fazer, como .1s <la sua guarda 
roupa, ma nicaria, ucha1·ia, ·caval!lnricc, eocllr.ira, 
c criauosdo seu p:~rlicular serviço. P.1r·a estas.~ que 
dc\'em ser, por· ora, applicatlos os quatro centos 
contos da dolaçfio qu~ a I•! i mnr·ca. 

Declarando-se isto, vamos em harmonia com o 
que ascurt.~s porluguezas declara mm para o senhor •. 
rei D. João \'1, que santa :dor-ia haja, onde no 
Decrclo de H de Julho de i82l vem cxpressarnentc 
declarados os ohjectos para que eram destinados 
os trezentos sessenta c cinr.o contos da sua dotaç.ao. 

Muilo em bom, SeuiJor·es, me queiram !'Crsuarlir 
que cst:l su!Jcnlcn:lido que os quatroccnlos contos 
s:lo par·a css1,; mc»mas ilespczas: pois, se assim está 
subenlen1lido, que dul'ida pó<l·~ havc1· cm a,;sim 
se dcc!úar? l'cnso que nenhuma; c nao se r!e
clarnnrlo, n:io poilcrao deste silencio l'l!sultar 
males conhecidos para o futuro? ninguem de cerro 
o negara. 

Sua Ma:ze:ilade o Impnrn<1or nao pótle com du
zcn los corllos a ppnrccer r.orn o luzimento que lhe 
deve >C I' prupl'iu: muilo me no;, o pc • .Jer:l fazer com 
quatrocentos conto;, ficando cm duvida, c em sc
gl·cdo os objectos para que devem sct· arlplicndtJS. 

A minha cm~nda rejeitou-se honlcm: lnll'ez o 
senado não estivesse !Jem inteirado rio motivo 
dclla, co:no hoje o dcl'o considerar.~ JlOr isso peço 
com ur~cncia se ponha uovamcnlc cm discussao 
p.1ra que com maior m.1durrza se rcsol\'tt. 

Os illustres scna.:Jores qul! hon tem se oppuzcram 
:i minha emenda, nrg-umenta\·:•m que qualquer 
emenda retardaria o pr••jeclo: c este uão poderia 
pa>S:tr. Esla razao n:\o IJasta. 

Scr:i amor proprio, porém,. Sr. presidente, eu 
estou persuadido de que, immcdiatamentc que a 
camam dos rlepu lados o· receber, h a-de approval-o 
c o fará subir :i imperial sancçao, rois estes são 
os desejos que c lia tem manifestado, muito .mais 
vendo-se, qu:io íustas s:io as rnin~as cmcrrdas, 
que s:io >ómcnlclllhas rta boa ordem, c dirigidas.ao 
decoro, com que devemos tratar ao chefe da na~;io, 
c seu suprcmu modcrad' r, c a dignidade ~0111 que 
cllc se deve scmpt•e aprc>cn ta r. 

Eu hont~m pedi <llle ao lltenos >C declarasse na 
acta rJual era a inlcuç:1o do senado, qual o espirita 
com qno clll! accrdia :1 osla lei, mas não se fez 
disto apr.~<;o, nem .10 menos se propoz, c passou· 
por !irn o artigo cmbrnlharlo ela mesma fónna. em 
que e.;tava, que é nm perfeito gcnncn de duvidas 
futuras, que talvez nrto pos~nm dissolvrr-scr com 
fac i I irladc. 

O S11, \'rsco:-,nr. DE N,,unr.ru:- Sr. prcsidenlc, 
as drspcza' da casa im per ia 1 s:io d il'illidas cm duns 

Agom as d<:sprza~ cxtr·aorllinat·ias, c rJne n~o 

podern nunca cnlr·nl' r.n or·dcm dnqncllas que Sna 
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Magestadc o !mperauor teria a fazer pela rruanlia 
da sua llotnçao, s:1o as da impei·ial capclla, da im· 
pcrial guai'<la dos archeiros, lJilJliotheca, cm fim 
outJ·a;; muitas que me não occorrem agora para 
cnunlCI'al-as, c que e"sl:1o :t cargo da nação. 

Supponhamos que Sua ~lagcstacc··a Imperador 
queria uma g-alcúla para ir ao m:tr com aquclla 
dcccneia que lhe c devida, dir-sc·hin <ia qui a dois 
dias: X:io; o IlilJlCI'arlor tem uma dotação para as 
suas tlcspczas, que a faça :\ sua custa, pois qu,; c 
pa1·a o seu sen·iço ]l:trlicular, c pli'a seu recreio. 
Estas e outras cousas podem acontecer, c para nos 
tirarmos de duvi~as, é ncccssario ·que se declare, 
até Jncsmo para livrar a Sua Magcstade o Impe
rador de qnc algum malvado possa ainda dizer que 
cllc esl;\ gastando o dinheiro da nnt;flo cm oh· 
jectos doseu recreio, c scrvit;o, quau.do do modo 
que indico, nem levemente pó<le ser incrcpado. 

O Sn. SOLEDAD!l:-Sr. prcsiden te por hem da 
OI'dCII\, .. 

O Sn. PnESWENT!l:- O illuslre scna•lor fez a sua 
explica~ão, mas fóra da ordem. E' ncccssario ser 
apoia<la a nrgcncia. 

O Sn. Sor.Im.ID!l:- Por bem da ordem Sr. pre
sidente ..• 

O Sn. \'Isco:-ooE DE li'AZARI;rn:-Eu peço 1ierd:io 
se me tlemasici no meu lliscurso: de certo não foi 
com animo de abusai' da bondade desta camara, 
porém, po1· efTeito daqucllc calor, c cnthusiasmo 

. que me c proprio, quando trato do augUsto chefe 
da nação, c rei co.mu1um deli a; pois ludo quanto 
digo, sempre me pareceu pouco, muito mais agora 
para ccnvcncer a camara a entrai· no caminho 
que lhe apontei, c que estou persuadiria ser o pro· 
prio para nos linar-mos do arrcpendimen to de 
termos feito uma coisa má. 

O Sn. So;.EoAoE:- Por bem da ordem. Eu não 
sei qual 6 o artigo que cslü cm discussão. 

O Sn. i'nr.sum>TE:-Ilojc é a ullima discussão, 
pódc portanto fallar cm loilo projecto. 

O Sn. SOLimAnE:- A ma teria parece-me di;:na 
d~ allcnç:lo, porém appareccu como declarnr.:io de 
"?lo, e ainda se não sa.b~ fe será apoiada a t;rgcn· 
cta, para entrar cm d1scussão; portanto, parece· 
me cxtcmporanco estar-se a fallar nclla. 

O Sn. PnESIDEXTE:- E' ncccssario ser ,\poiada a 
urgencia. 

Foi apoiada. 
0 En. YISCOXOE Im DAlln.ICE:\".1 :-As rcOcxücs, 

que faz o nobre senador autor da indicação, sfLO 
scu1 du\·itla·aucndivcis; mas parece-me que não 
pódcm ler Jogar, senão depois da discuss:lo tio pro· 
jccto, podendo mnito bem acontecer que ellc não 
seja approvarlo, ou que nquc adiado. Se ellc nc~r 
approvatlo; cnl~o õ que· potlem ter lo•ar: antes 
disso é cxtcmporaneo tratar tl~lins. " 

0 Sn. YISCO:'\Dll Dll NAZARETII:- T~nho repeti
do llontem, e hoje as razões que me acompanham, 
c o senado ocl'e estar dellas muito bem inteirado 
n~o só pela sua força, como pela indicaç~o que fiz: 
portanto, para C\'ilat· mais delongas, rccpiciro :i 
V. Ex. faça ler a indicaçtlo, c se ponha o nezoi:io 
cm marcha, como bem lhe parecer. · 

0 Sn. \'ISCOXDll Dr. DAIIDACENA :-lia bem pou
cas horas disse o nobre senador !JUe o mesmo ob· 
jeclo da indit:nçáo se declarasse na acta, para ntlo 
relardar a ma leria; agora requer que entre cm 
tliscuss:io, sem se saber o resultatlo do projecto: 
parece-me que ntto tem Jo:::ar: 

O Sn. \' lsco~nll DE N.IZAIIE1'11 : - Requeiro com 
urgcncia que se ltla; nem ainda me contradisse. 

O Sn. YtscoxDll uE DAIWACEXA :- Ainda lm 
poucos momcntos·quc se leu. 

0 Sn. \'iSCO:'\DE DE NAZAnETH :- Dem : seria a 
minha fraqueza de memoria quem deu motivo 
a essa requisição: peço, então, o sc:;uimcn Lo, como 
mais acertado fUr, para a decis:io do negocio. 

0 Sn. YISCO:'\og 1m S.~XTO Al!ARO : - Sr. presi
dente, desejo saber se c a materia llo 11rojccto a 
!JUC está em discussão. 

o Sn. l'uESinll:iTll: -Está cm discussão a ur. 
geDcia da indicação. 
o Sn. Sor.ED.IDF.:- Sr. presidente, opponho-me 

á ur,encia da inrlicaç:lo pela sua matcria. 
A matcria é toda itlcnticn. com a do proj~cto, por 

tanto a indicação n,ào póile éabc( senão sobre o 
resultado .do projecto, depois tlellc se ter discu-
tido. -

0 Sn.· \'ISCO:iDE DE l'íA7.AilET!! :-Sr. presidente, 
p9nha v. Ex. CIDbora cm discusscro, o projecto 
independentemente da urgcncia da indicação: nao 
se pe1·ca mais Lcmpr•, c dê-se-lhe andamento. 

Posta a urg,•ncia a votos n:lo foi approvada, c 
declarou por conscqucncia o Sr. presidente quo 
esta v a em discussao o projecto. 
o Sn. Vlsco:-mEnE NAZ.IUETU ·:-Sr. presidente, 

como cst:i cm di•cussao o projecto, apczar de que 
a minha cmciJd:l honlem fosse rejeitada, para que 
SJ não pense que de proposilo o scnndo concorreu 
para se fazer uma cousa mal feita, ou tolher 
a passagem da lei, que aliás pódc passar .com aqucl· 
la dignitlndc que é devida ao augusto Imperador, a 
quem diz rcspci to, c que é propria uo distincto 
caracter desta' camara : como estamos ( digo) cm 
3." discussão, cu vou repelir quasi as mesmas 
reflexões. c addicionar-lhcs algumas mais que me 
possam oceorrcr, a ver se, com cfTcilo, posso ainda 
obctcr que o senado allcnda á utilidade dellas ( /e11 
a t.• parte !lo art. !.."!lo )n'ojeclo ). 

Estas expressões r!'ora cm diante, combinadas 
com o artigo da constituição, podem para o futuro 
occasionar embaraço a que se augmcntc a dota-
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ção; e e> te embaraço é que !levemos remover, 
usantlo da precisa clareza. 
. Nós sabemos que as actuaes circumstancias das 

rendas publicas, com uma guerra aberta, que tem 
sobrecarregado o lhesouro com despezas enormes, 
e outras mais cxtraordlnarias, que tem accrcscido, 

• n~o permittern por· ora uma dotaç~o igual aos 
nossos desejos, c ao esple11dor do throno: mas ó 
igualmente sabido que dadas as sabias disposições 
do governo, as artes, o commercio, a agricultura 
1loresccrilo,a industria será promovida, os direitos 
das alfandegas brcve"mcntc se augmentarão, c 
crescerá a renda nacional. · 

Todos eslamos bem persuadidos disto, e entilo 
ser.'L, de certo, a occasiilo opportuna de se lixar a 
dotação, o que por agora só pódc ter lugar provi
soriamente, sem que jamais .se entenda, ou possa 
entender a determinação da presente lei em con
formidade dos arts 107, e lOS da constituição, como 
~~a~a~c::f~a~~~erminada, c designada dui=:tnte o 

Eis a duvida que pretendo evitar, o embaraço e 
crise que muito dejeso remol'er, c que creio scgui1·· 
se da intelligencia das palavras tlc Ol'a ·em tliante · 

· e ó por isso que affincadamente proprugno para qu~ 
se substituam as outras, por ora, que denotam 
medida provisoria, segundo as cirr.umstancias, o 
<IUe é mesmo conforme a letra da constituição 
nas expressões, visto que as circumstancias act1wes 
não permittern que se fixe desde já wna somma 
aclequacla ao clecóro de suas augustas pessoas, c 
dignidade ela nação. 

Dcix.emos, ·senhores., este can:po aberto, c desem
baraçado na fórma da constituição, para se poder 
estabelecer para o futuro uma dotação Rlaior c 
permanente, c Isto só o poderemos conseguir, sup
primidas as palavras de ora em diante, ou pondo 
se ns oütras, po1· ora, isto é, cmquanto as circum· 
stancias da nação n:ío per mi ltil"em maior a ugmento, 
como é necessario, alim de conservar o dccóro, 
magnificenda, c lustre, com que deve appareccr 
cm publico, c mesmo ser tratado cm particular 
o gra!Hic chefe da naç~o brasileira. 

Sr. presidente, sem esplendor não se pó de con
siderar um monarcha. O csplen•lor é proprio da 
monarcbia; por tanto, é nccessario que o Impe
rador appareçn com todo' o luzimento: digo mais, 
que. na ·monarchia ó preciso quo este esplendor 
brilhe até entre os mesmos grandes que compõe 
a côrte, de outra fórma era tirar a luz ao sol ( /cn 
a outm parte elo m·t. !. 0 ) 

Este termo toda.1 ó mui vago. Diz-se que estão 
subentendidas quaes .1ejam essas !lespezas, mas cu 
n:to entendo isso, e multo mais quando rnc lembro 
de que ainda, lla hem poucos dias, houve neste 
senado grande duvida e discussão sobro a palavra 
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!"e validar, soJJre a outra delibe1·m· etc., pretendendo 
cada um accommodal-as conforme a sua opini:tü, 
c intelligeucia. Eis o motivo porque cada vez 
me convenço da necessidade cm que c~tamos de li· 
rarmos todo, e qualquer sentido duvido;o, toda e 
qualf{uer interpretação, que possa sobrecnrregnr 
o Imperador com dc!illezas que lhe pertençam ; o 
que faremos declarando-se qne estes quatrocentos 
contos de réis só mente para as suasdespezas ardina· 
rias, a saber, as da sua guarda: roupa, mantcaria, 
ucharia cavalherice, cocheira, e criados do seu parti
cular serviço. Assim convenho, d~ outro modo não. 

E' preciso fazer separação das ou trns despczas 
cxtraordinarias,. por exemplo, suponhamos que o 
Imperador, corno chefe da nação, e primeiro al
mirante, quer uma nova galcota bem equipada, 
e prcpa1·ada, dir~se-I.Jia daqui a dois dias que o 
Imperador tem a sua dotação, que a faça á sua 
custa. Não, Senhores., lla certas cousas que a nação · 
·deve ter, c tem a seu cargo fazer, c cuidar dcllas; 
v. g: a capclla imperial. Tambem se poderia 
dizer que mesmo pelo nome de capella ::c conhe
cia ser particular -do Imperador, c que deve 
entrar nas despczas da sua casa; mas não é assim, 
ó uma capella publica do paço. 

Tambem poderiam dizer que é particular sua, 
c não publica a f:Uarda imperial dos archeiro~: 
sim é a guarda propria rio Imperador, t~m um 
capitão, c un: tenente, mas a na~;io tem obrigaç;\o 
de lhe pôr; conservar, e pag~r para seu decoro, c 
lustre, nosdiasr13 curte, nos I~> ti vos da capella etc. 
Ora, pergunto cJ, com eslas pequenas tleclaraçues 
não llcam todas estas du,•idas l·emovidas? Logo, . 
porque havemos de desprczal-as,julgaudo-as men
talmente comprehcndidas !lO projecto~ Digo o 
lllesmo :í cerca das outras, acquisi~ücs, c construc
çúcs de palacios: c os repa1·os, porque se não hão de 
declarar !Jiblioll!eca· etc? Haja clareza, c C\" item-se 
as duvidas. 

Lcmbra-inc o que acontecia cm todas ns pro
vincias, e que eu prcscnr:lci cm. Pernambuco, onde 
tive a honra não ~{I d~ sen·i1· na juntas da fazen
da, como !. • dcputo1do, mas ate corno governador, 
na ausencia do- Visconde da Praia-Grande, ent;lo 
governador, e capilão general daquelln província. 
!!avia alli posit!"íl> ordens da côrte para se não 
fazerem obras c ,,o aquclle> =eparos mais indis
pensavcis, c de summa n~~~ssidadc; acontecia 
que o governador queria muitas vezes uma peque· 
na accommodaç![o, ou qualquer ·outra coisa c a 
junta duvidava. O mesmo di ris o minisb·o da fa
zenda, quando se lhe pedisse qualquer coisa, al~m 
do qutl está marcado neste projecto, maiormentc 
á ·vista de uma lei de responsabilidade, que temos 
entre mãos, lei assaz llCU'll contra os ministros, c 
censelhciros de estad), 
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Todos devem ser castil:(ados, quando obrarem 
mal ele proposilo, e nno~qnm11lo se procnra so
mente o acerto, o bem da naçiTo, c a sua prosperi· 
da de. E' nescssario olhar IJcm as cousas, e encarar 
osohjectos com olhos inparciaes, e n;to procurai'I}Uc 
se façam hostilmente, c de proposito processos aos 
empregados, como a réus de crimes enormes : é 
nccessario irmos a passo. · 

Perdoe c senado: divaguei um pouco mais, eu 
torno :i queswo. E' necessario que se accrescente 
a palavra commoditlacles. Ouvi que bastava l'ecl'eio; 
porém ou en'lentlo o contrario : será, talvez, por 
falia de penetração, mas se do acrescentamento 
não resulta absurdo na lei. antes utilidade, pare
ce-me que estamos no caso de fazer esse acrescen
tamento·: qnod abudanlnon nocet. 

Com estas declarações respettivas aos objectos da 
despeza da casa imperial, volo,ei'Ilqueiro que passe 
o projecto, porque assim fica decoroso a nós, ao 
publico, c ele maneira digna do augusto chefe da 
naçrto : de outro modo não, e até pótle ser nocivo 
aos interesses do mesmo senhor. Que diriam os 
nossos vindouros? Eu nie confundo. Pensaria al
gu~m que um senado !fio illustrado por seus 
conhecimento, e sà!Jcr, faria uma lei solapada em 
desproveHo:da magcstadc 9 Tat se não pódc con
ceber de nós. Ora, pergunto agora se posso fa!lar 
cm todos os outros artigos? · 

O Sn. PHESIDI:NTE:- Pódc fallar cm todos, pois 
estamos na a.• discuss:lo. 

O Sn. \'rscoxnE · JJE N.IZAIIETII: -Acho que o 
art. · 2. o póde passar; acrescenlando-se-lllc só a 
palavra, particulm· depois de serviço. 

.\o 3. o digo que, na fórma da constituição, a 
expressão propria. il alimentos, c que antes se 
devia usar destn, tanto por estar na cons!ituiç:ío, 
como por ser diiTercnte de dolaçcio. 

Por dotação entende-se, na fórma da constituição, 
a sommo que se ha de dar aos principcs, e prin· 
cozas, quando forem tomar estado, ou sa h irem 
para fóra do imporia, c não. emquanto estilo debai
xo da tutela de seu augusto pai, que Deus ·nas 
guarde por muitos, c mui ditososannos.-

Dotaç;lo ao príncipe imperial só tem loga1·, 
quando passá a imperar : até ahi só tem alimcn-

. tos; o que é diverso, como ja disse. Veja-se sobre 
isto a legislação romana. Geralmente, por direito, 
os a"!imcntos cobram-se executivamente, c sobre 
ellcs .n:lo corre execução, que t:lo privilegiados 
são I A' vista de todas estas ponderações, Invoco a 
sabecoria do senado, c confio nas suas luzes, e 
razão illustrada, afim de poder com tempo re· 
mctter-sc este projecto outra vez á camara dos 
depu ta dos com as emendas que tcn!Jo proposto, 
ou passar com a intclllgencia na fórma da minha 
indicação. 

O Sr. YrscoxoE DE SAxro AliAno: SI'. presidente, 
parrccndo-me á vista da rliscmsfio que hontem 
ttJvc Jogai', que o presente projecto de dotaçfio para 
Sua ~lagestade o Imperad01·, e sua augusta familia 
passaria hoje, c seria approvado pelo senado, com 
surprcza talvez da bo1 ftl desta camara; e jul· 
!l'ando ser do meu de~cr procurar evitar delibera
ções precipitadas, resolvi-me a deixar a. cadeira, 
como me JICrmilte o regimento e ,-enbo apresentar 
ao seriado rnzues dignas de alten~ão, pa1·a que o 
senado delibere que esta materia seja adi~da. 

Começarei pela hi:liOI'ia deste projecto de lei. 
Esta matcria foi apresentada na camara dos 

deputados, lia tal I'CZ dois mezes, por uma indica
~;lo, e foi adiada POI' que acamara nad:~ sabia do · 
estado tla renda pu!Jiica. Isto consta dos diarios. 
A.17 do mez passado apresentou a commissfio de 
fazenda o seu parecer sobre o rclalorio do ministro 
do thesouro; a 2! appareceu o projecto de que se 
trata ; ante-botem veio ao senado com a appro
va~:lo da camara dos deputados, c hoje trata-se 
da sua ultima discussão nesta camara. 

Em todos os corpos deliberantes, a cxpcricncin, 
mestra segura para o acerto, tem ensinado que 
é preciso estabelecer as regras que pre\·inam deli
berações precipitadas. 

A precipitação é inimiga do acerto; o os erros 
que quasi sempre della résultam, difficilmente se 
podem reparar. Sc.a presente dotn~<1o n;lo íur su
ffieiente, poderá a assembléa votar outra maior 
durante o presente reinado? Mas suponhamos que 
esta prccipitaç;lo se pode justificar aos olhos da 
nação, c do mundo, palas boas razoes com· que se 
delibei:ou a dispensa das regras estabelecidas para 
as discussões do projecto de lei, c que assim ne
nhum pezar virá ao senado cm que passe cm 36 
horas o presente projecto, embora esta mll.leria, 
pela sua imporlancia, exigisse pelo -menos w dias 
para se meditar, discutir, c deliberar, tem por ven
tura o senado sufficientc conhecimento de causa 
para poder decidir com segurança sobre este ne
gocio? Para o senado poder doli!Jerar,· c votar 
quatrocentos contos de réis para a dotação de Sua 
Mageslade o Imperador, c sua augusta famllia, 
seria necessario primeiro que o senado tivesse 
conhecimento das despezas da casa imperial por 
um orçamento, da mesma sorte que se· manda 
pra tlcar a respeito de todas as despezas da na
ção : e cm segundo Jogá r que fosse presente 
ao senado o estado de todas as rendas publicas, 
e a sua importancia total. Estes são os dados ln
dispcnsaveis para a formaçtlo do budget annual, c 
neste primeiro se deveria começar pela dotaçao 
de que se trata. · 

E' uma verdaclc que não existe aquelle orça· 
menta, c neste caso cada um dos lllustrados senado· 

• 



t ' 

11 

Sessão em 2 de Setembro. 179 

res calcular:l a seu modo as tlespezas da casa 
imperial. Usando desta mesma faculdade, eu 
aprescntari:~ t:~mbem o meu calculo, que talvez 
pelas minhas circumstancias, fosse o mais aproxi
mado, c á vista dclle diria que é diminuta esta 
dotaç1lo, e que para dar ao lhrono o esplendor 
que convem ã dignidade da naçno, seria ncces
sario elevar esta dotaç:to a: oitocentos contos 
de réis : mas votará o senado sobre a foi das 
minhas palavras? De certo não. Fallemos claro: 

a casa imperial não estã montada, como convem 
á dignidade do soberano do imporia do BraziJ, 

sente projecto de lei, flcrue adiado para a futura 
sessão da assembléa do anno que vem. 

O Sn. PnESIDE:'iTt:;- O nobre senador que aca
bou de f:~lla.r, pede o adiamento deste projecto. 
-0 Sn. VISCONDE DE SANTO A~IAIIO:- Se é preciso 

eu escrevo :1 minha indicação. 
Declarando o S1·. presidente que era preciso 

escrever a indicação, o Sr .. Visconde de Santo 
Amaro assim o fez, c :1 mandou á mesa, con
cebida nestes termos : 

INDICAÇÃO. 

Nós nito sabemos quaes são as despezas necessarias , nequeiro o adiamento .do projecto de lei 
para o cstahclccimcnto, c manutençáo da casa sobre a dotação do Sua Magcstade Imperar!ot·, da 
imperial, c cm tal estado nito podemos tomar imperatriz, c principes imperiaes, até ã futura 
uelibcração alguut:l com prob~bilidadc de acerto. sessão .das camaras do anno futuro.- Visconde· 

Menos conhecimento tem o senado da I'cceita do Santo Amm·o. • 
total do rendimento da n:içi'lo. o ministro do Foi apoiada. 
tllc~ouro, no seu relataria, dá um deficit de qua- O Sn. SOLEDADE: -Apoio o adiamento pedido, 
tro mil e tantos contos de rtiis, á vista do orça-, visto que passando o projecto, sem termos os 
menta geral das despezas publicas; c a commis- conhecimentos preliminares que o il!ustre senador 
sffo 'de fazenda da camara dos deputados diz que muito bem ponderou, cm Jogar de estabelecer
neste relataria se apresentam quac/I'OS quo nüo mo& uma dotação proporcionada ao decoro de 
quaclmm, aleu1 ue outros dafci!os; e sem se referir Sua Magestadco Imperador, e ri:~ sua augusta fami
a outros diiTcrentes uocumcntos, é de p:~rccer lia, como no artigo 108 da constiluiç:1o se declara. 
que a renda da nação, é aproximadamente, de que ella seja, arriscamo-nos a ·estabelecer outra 
ucz mil contos de róis, c que est:~ somma chega muito inferior para. se conseguir esse fim, c 
para com ella se fazer face a todas as despezas talvez, por outro Indo, muito superior ás nossas 
Iegaes. possibilidaaes presentes. 

Estes documentos são presentes ao senado, c eu 
os tenho na mão:a quem deveremos dar credito 9 
A prudencia pede qÚc suspendamos o nosso juizo 
e o bom senso aconselha que taes documentos n1to, 
convem ·para sobre cllcs o senado se deliberar 
sobre a matcria cm questão. Sendo, pois, c.;tas 
razúcs tno obvias, que parece n•1o escapariam á 
penctraçito da camara dos deputados, e o forçoso 
suppor qu.c esta camara teve outro fundamento 
para se decidir. O que apparecc é o ariigo: 
Despe:: as da casa imperial, que vem nos balanços 
semestres do !besouro. 

. Nes.tc artigo montam essas despezas a quinhentos 
c sesscnt:~ c tantos contos de reis, som ma superior 
á que vem no projecto de que se trata, e por 
isso seria temcraria. qu:~Jquer illação que se 
quizessc tirar da sua confrontação. 

Tenho cxposfo, Sr. presidente, as razúes que 
me faziam peso contra este projecto: o meu flm 
é zelar o decoro do senado, a que tenho a honra 
de pertencer; procurar, quanto cm mim couber, 
que se façam boas leis, e que pelos factos mostre
mos á nação, e ao mundo inteiro, que nesta 
camam preside a circumpcc~no, c a prudcncia. 
Por estes motivos, que espero mereçam a consi
deraç:to do senado, voto, e requeiro que o pre-

0 Sn. VISCO:I'DE Dll BARDACENA: -Eu lambem, 
sustento o adiamento,· posto que por principias 
clitTercn tcs. 

Quanto aos que o !Ilustre senador otrerecc, em 
todos os governos constitucionaes primeiramente 
se estabelece quaes são as despozas . neccssarins. 
p~ra o esplendor do throno, c ma.is objectos do 
governo, c depois se procuram os meios de se 
occorrcr a ellas. . 

0 Sn. VISCOXDE DE NAZARETU:- Eu convenho 
lambem no adiamento, c a razão 6 clara. 

Si se conhecesse já o estado das rendas pu- · 
IJiicas, e a CJUanto n10ntam as dcspczas da nação, 
seria justo que se fizesse já a lei, e que a dota
ção fosse não só de oitocentos contos de réis, 
porém de muito mais, se as circumstancias o 
pcrmiltissem, para que Sua ~lagestadc o Imperador 
app:~reccssc com um luzimento digno da. naçito 
braiilelra: mas não se conhecendo ainda o estado 
dessa receita c dcspcza; deve ficar adiada a 
lei. 

0 Sn. BARÃO Dll CAYilU': -Sr. presidente, 11:1 
sessão de hontcm, impuguei a emenda que um 
jllustre senador propoz á l·•i da dotação de 
Sua Magestade Imperador, e sua augusta familla: 
agora sinto peso nas rJZOcs que otrereceu outro 
illnstrc senadcr, propondo o adcliamento da mesma 
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lei; com tudo, nno posso nssen tir a e~le, nno só 
por subsistir a urgcncin que hontem !01 ponderada 
visto estar qunsi a· flndar a sessiio, como por ser 
insulllcicntc a dotaçno actual, e obvias os incon
venientes inconslitucionaes de llcarem Suas 
Magestades e Altezas Im periacs sem os precisos 
supprimentos no in tervallo de oito m~zts, até 
que na outra sessno se llxc a somma neces· 
sarJa. 

Consta do imiJresso balanço do thesouro, que 
a des;,eza da casa imperial muito excede á da 
somma que a princiJlia se assignou, c que se 
comprchendem nessa despeza a da capclla impe
rial, a qual n•io dGI'C pertencc1· a tal classillca· 
~no; por quanto, ainda que, na origem, fosse 
ague !Ia cape !Ia da casa real, depois se consti,luiu 
a sua des·,eza em o numero das publicas, c com 
sua consignação por lei, temia-se tal capella 
transrormado cm Sé do imperio. 

N:io mr!nas impropriamente se incluiram na 
àespeza da casa imperial as da bibliotl!eca, e 
museu, por já ;ercrn estabelecimentos uaciouacs. 

p,1recia~me, p~rhnto, que, para se excluir 
toda a rlnvida, convinha que sa fizesse a emenda 
que l!ontem foi p1·oposta, dos termos, JlOI' om, 
~' fl111 de mo;tr·ai"Se que esta lei é só provisoria, 
visto que está em vigor a regra da· constiluiç~o, 
nrt. l.IJS, de que ainda se n~o pódc fixar a dotação 
conveniente, por se uão acharem melhoradas as 
circumstancias do impcrio; ante' d.~pois sohre
veiu ~ravamc da renda publica com os juros 
do emprcslimo, c a guerra do sul se tem feito 
111ais dispendiosa. Parece verosimil que a dita 
cmend~ seja approvada pela eamara dos deputados 
sem disputa, c sem demora, c assim passe já a 
lei. nesta ses!ilo. Se cl!a recusar a emcndn, 
manifestar·se-lla á n~ç:io a injustiça da rccusa
çiio, e a liberalidade do senado; do contrario 
resultará pôr-se cm tortura ao Imperador para 
ou \'aler-se do sem pcculio, ou recorrer a cm· 
prestimos particulares, ou exigir do ministro 
do tllesour·o supprimcntos para que este nno est:i 
autorisado. Tudo isto convem prevenir-se. 

0 Sn, VISCONDE DE SAl/TO AMAHO:- 0 illus!i·c 
sêuador que acabou de fal!ar, do que tratou foi 

. da rn~ teria, mas nfio do adiamento. Este c que 
está cm discussão, por isso !aliou fóra da 
orJ!em. 

O Sn. DAn:i.o DF. CAYnu': -o illustrc senador 
IJUC propoz o adiamento, chamou-me á ordem, 
dizendo que eu fallci fóra da questão· do adia
m~nto; porém entendo que fallci na .ordem, pois 
impugnei· esse arliamcnto proposto, dando as' 
r.1zõcs porque seria prejudicial, c apontando os 
gr:tvcs inconvenientes que dclle resultariam: c por 

isso insisto no meu parecer, que em nada se 
combateu. 

0 Sn. VISCONDE ia: SANTO AMAno:- Insiste O 

nobre senador em que passe a lei, c se eleve 
pfllvisori:uuente a quatrocentos contos a dotação 
que Sua Mngestadc Imperador tem ; mas eu nilo 
sei como isto se ha de fazer sem os dados que 
apontei, e sem aquella medilaç:!?, c exame ~uc 
me parece nccessario cm matel'la d~ tanta un-
portancia. . 

Ja ponderei a conii:adicç:lo que so n~amfesta 
entre o ministro das flnanr;as, o comuus>tto da 
éamara dos:deputados, dando'aqucl!e no seu re
lataria um deficit de quatro mil o tantos contos 
de réis, c asseverando esta que a receita da 
na~ão chega para com ella se faze1· face :Is des
pc;as; é por tanto preciso circum~pecto exame 
sobre a materia. Finalmente, as mmhas raz.ues 
subsistem, nilo tem sido desttuidas, c por 1sso 
julgo dcsnecessario cançar a allcnç:io da camara 
em reproduzil-as. 

0 Sn. VISCOXDE DE ~IAIIIC.l: -Parece· me indiS· 
pensavel o adiamento, porque esta lei não pódc 
passar da maneira e?J que está, sem. dcclaraçtlo 
expressa das dcspczas, que acvern sa1r ria. dola
Çi10 dclSua Magcstado Imperador, e das que devem 
Jlcar a cargo do tlrcsouro. 

Darem-se duzentos contos sobre duzentos que 
Sua Magestadc Imperador recebe, póde ser muito 
p~1ra a sua dotaçilo pessoal, ou muito pouco, se 
nclla se entenderem cornprchendidas as despczas 
da capella imperial, biblioteca, reparos ,\:, Só 
neste ullimo artigo se tem gasto cem contos: o 
palacio de S. t.:hristovão est:i só com um torreão· 
de um lado, c esse mesmo já se acha ali uido, c 
é preciso fazer o outro do outro lado:. c como 
se poderá fixar tal dotação sem lermos conheci· 
menta do vcrdadcirozostado !la renda c despcza 
publica? nem sei que o throno,· o o altar neces
sitam do maior passive! esplendor; mas, sem 
estes dados, penso que não podemos adiantar urn 
passo nesta rnateria, c que a lei de1'c .ficar . 
adiada, 

Ninguern mais pediu a palavra, por cujo motivo 
propoz o Sr. presidente, se a camara a julgava 
sufficientemcnte discutida, e decidiu-se que 
sim. 

Se a camara approvava o adiamento na fórma 
da indicar,r10?- Venceu-se tarnhem que sim. 

Vollou o Sr. Visconde de Santo Amaro a OC· 
cu par a prcsidcncia, c procedeu-se á. discussão 
rio nrt. 23 da scccçno 2.• do capitulo 3.• do pro· 
jccto do lei sobre a rcsponsahilidadc dos ministros 
o conselheiros de_ estado, sobre o qual observou 

0 Sn. CAUNEIRO 01: CA~II'OSI -Como não passou 
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a dlscuss1io de qua trata o artigo antecedente, é sem de tal esclarecimento; nem sobre todos os 
necessario, para este ficar cm harmonia com pontos do processo. 
aquelle, que se supprimam as ll:tl~vras, se dão a Deu-se por discutida a ma teria, a posto.o artigo 
materia por cliscntida: o resto é bastante. á votaçlío, passou na conformidade da emenda. 

o Sn. Sor.EDADE:- Mas se algum senador dis- Seguiu-se o artigo 21. 
ser que nfio está proinpto para a votação~ Ílon· O Sn. Ronnrau~s DE CAnntno: -Neste artigo 
tam passou o ar!. 22, e de necessidade se h a deve-se declarar a maneira da votaçfio, porque o 
de supprimir neste ~c que tratamos, a primeira mcthodo ordinarill de ~c levantarem os senadores, 
parte, que o i Ilustre senador aponta; porém da é confuso, e poderá alguma vez acontecer levan
segunda n:to se pódc prescindir, e uno se pres- .. t:ircm-se macldnalmente : assim, será melhor se
cindindo dclla, temos a discuss:to. E' do direi- guiNe a votação por eserutlnio, ou nominal
to de todo o senador dizer se está, ou ni!o promp- mente por uma lista. 
to para votar: togo que elle o nno esteja, c O Sn. BAnlo DE ALCANTAnA :-A observaçlío do 
precise desta, ou daquclia dcclaraç1io, eis-ahi a nobre senador é muito bem ponderada , porém 
dlscuss:to ~berta. para o artigo seguinte: neste não tem togar. 

O Sn. CAn:mxno or. CA~IPOS:- Os objectos da Proposto pelo Sr. prcsi.dcnte o artigo á votação, 
discuss~o ficaram morcados no art. 22: agora 0 passou tal qual se achal'a. 
presidente persunta se est1io promptos para Entrou cm discussão o artigo 25. 
votar, se algum declara que não, que precisa de O Sn. BAnnozo-Este artigo é de.muila ponde-
ouvir o· depoimento de alguma testemunha, ou ração, e é neccssario que nellc entre a resoluçao 
qualquer outra cousa, _satisfaz-se. . de varias questões que passo a otrereccr em uma 

O Sn. BoRGES:- O que é que se pergunta emendo, pedindo que seja outra voz enviado á 
nesse caso 9 com missão para o redigir nessa conformidade. · 

0 Sil. VI5CO:-iDF. DE BARDACE:õ.\ : - Se acaso E:I!E:-iDA. 
estilo promplos para \'Otar. 

o sn. nonGES:- Promptos estilo clles, porque "Proponho que o projecto volte á commissilo 
estão aqui sentados : portanto, acho que 0 artigo para declarar, ou reduzir a artigos, segundo con,. 
se deve desp1·ezar. vier, os pontos seguintes: 

o sn. BAnlo DE ALCA:>TARA: -Feitos todos os 1.• Se o presidente tem voto. 
actos antecedentes, que se têm enunciado, 0 2.• Decla1·ar se as decisões são pela maioria de 
presidente pergunta se os juizes estão prompto:<, votos dos senadores .presentes. . 
isto é, se estilo instruidos do facto, se não tem 3. • O que se deve sesuir em caso.dc empate. 
nada de que duvidar: assim, acho que para ir 4.• Se tem logar o meio de rcducçilo de votos, 
em harmonia este artigo tcom o antecedente, quando não houver concordancia no arbilrio dos 
se diga, se asta·o instmidos. Eu faço a graus do termo médio. 

EHENDA. 

• Nu art. 23 devem supprimir as palavras
se dão a ma teria por discutida- o suppril-as 
pelas- se aslão instruidos.- Barão de Alcantara.• 

Foi apoiada. 
O sn. SotlmADE : -Por esta emenáa cu entendo 

que o !Ilustre senador está conveL)cido da neces
sidade da discussão. 

Diz a emenda que ·se pergunte, se estão insh·ui· 
.dos: mas qual é o meio de se instruirem 9 é a 
discussão : o outro de ver os papeis, tornaria 
o processo eterno. 

O Sn. BAnnozo :-Que não deve haver discus
são, já está d~cldido; nem eu a julgo neccssaria. 
Este .mesmo foi o voto da camara : agora, se um 
ou outro senador precisar, para seu esclareci· 
monto, de que se lêa este ou aque!lc documento, 
lê-se, ou ellc mesmo o vai cxamin~r, SC!)l que por 
isso se possa dizer que ficara o procll!so eterno, pois 
não é de presumir que todos C$ senadores prcci· 

õ. • Quem ha de lavrar a sentença, e por quem 
deve ser assignada. . 

o.• Como devem ser formados, apresentados, c 
decididos os embargos. 

7. • Como, e quem de\·e dar á execução a son
tença.-Soil'a a redacçilo.-Barro.:o. • 

O Sr. Rodrigues de Carvalho pediu licença para 
oJicrecer tambem uma emenda, que é a seguinte: 

miE:-iDA. 
c Proponho que .a votação deste artigo seja no

minal, chamados os senadores por uma lista alpha· 
botica, que deve estar sobre a mesa. -Ca1·valho.:, 

Foi apoiada tanto esta emenda, como a do Sr. 
Barrozo. 

Tendo dado a hora, llcou adiada a ma teria. 
O Sr. presidente deu para ordem do dia a con

tinuação da discussilo deste projecto: a do pro
jecto sobre a organisaç.ito do excercito: cm ultrno 
legar a do regimento interno. 

Levantou-se a sessão ás d.uas horas. 
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Scssiio de 4 de Setcmi>J•o de 18:2G. I Ar!. 3. 0 Para a regencia destas cadeiras o go

PllESIDE!'\C!A DO sn. VISCONDE DE SA::'iTO .\~!ARO. 

Aberta a sess~o ás horas do costume, o Sr. se
cretario, Barão de Valença, leu a acta da antece
deu te, e foi approvada. 

O Sr. !. . • secretario Rodrigues de Carvalho par
ticipou haver rece!Jido da camara dos deputados 
um ollicio acompanb'ando um projecto de lei da 
mesma camara para o csta!Jelecimento de dous 
cursos juriclicos. 

OFF!C!O, 

" Iilm. c Exm. Sr.-Passo ás miTos de V. Ex. 
inclusa a resolu~ão da camara dos deputados sobre 

·o projecto de lei para estabelecimento ~de dous 
cursos jurídicos, afim de que seja por V. Ex. apre· 
sentada no senado com o projecto original, que a 

. acompauha.-Deus Guarde a v. Ex. Paço da ca
mara dos deputados, em 4 de Setembro de !826.
Josli Ricm·do tia Costa Aguiar de Audrada. -,.Sr. 
Jorro Antonio Rodrigues de Carvalho. 

l'llOJECTO DE LEI, 

"A assem!Jlóa legislatil'a do impcrio decreta: 
Art. i. o Crcar-se-!Jão dous cursos de scicncias 

jurídicas e sociacs, um na cidade de· S. Paulo, 
c outro na de Olinda; o nelles no espaço de cinco 
anuas, c cm nove cadeiras s~ ensinariTo as mate
rias seguintes: 

l,O .41!1!0, 

verno nomeará nove lentes proprlctarios, e cinco 
substitutos. 

Az·t. 3. 0 Os lentes proprictarios vencerão o or
denado, que tiverem os desembargadores das rc
laçocs, c gozarilo das mesmas lJonJ·as. 

Poder:1ç ju!Jilar-se com o ordenado por in toiro, 
findo vinte annos de serviço. 

Art. 4.° Cada um dos lentes substitutos ven
cerá o ordenado annu:zl de sooi)OOO. 

Art. 5.0 Haverá um secretario, cujo officio será 
encarregado a um dos lentes substitutos, com a 
·gratilicaç:1o mensal de 90~000. 

Art. G. o Haver:! um porteiro com o ordenado 
de -i0011000 annuacs; e para serviço h a vçrá os mais 
empregados, que se julgarem necessarios. 

Art. 7. 0 Os lentes far3o a escolha dos co!llpen
dios da sua profissilo, ou os arranjarão, não exis
tindo j:i feitos, com tanto que as doutrinas este
jam de accõrdo com o systema jurado pela nação. 

- Este~ compendios, depois de approvados pela 
r.ongregaçilo, serviJ·.~o inte'rinamente, submetten
do-sc poróm á approvação da assembléa geral; e 
o governo os fará imprimir, c fornecer :is.escolas, 
compelindo aos seus autores o privilegio exclusivo 
da obra por dez annos. 

Art. S. • Os estudant~s. que se quizerem ma
tricular nos cursos jurídicos, devem apresentar 
as certidües de idade, por que· mostrem ter a de 
quinze annos completos, c de approvaçl!o da Iin
gua franceza, grammatica latina, rhetorica, pbi
·lasopbia racional e moral, c geometria. 

Art. o. o Os que frequentarem os cinco anuas de 
qualquer dos cursos, cóm :~ppl'OvaçiiO, conseguirão 

. !.' Cadeira. Direito natural, publico, analysc 0 grau de bacbareis formados. Haverá lambem o 
da constituição do impcrio, direito das gentes, e grau de doutor, que será conferido áquclles, quo 
diplomacia. 1 se habilitarem com os requisitos, qu<t se especifi-

2,o Anno. carcm nos estatutos, quo devem formar-se; c só 
os quc·a obtiverem poderão ser escolhidos para 
lentes. L' Cadeira. Continuação das materias do anno 

antecedente. 
2. • Cadeira. Direi to publico ccclcsiastico. 

3. 0 ,11!1!0. 

V Cadeira. Direito patrio civil. 
2.• Cadeira. Direito patrio criminal, com a lbco· 

ria do proccs>o criminal._ 

~.o Anno. 

i." Cadeir.t. Continuação do direito patrio civil. 
2.' Cadeira. Direito mercantil, e marítimo. 

ii. 0 Am20. 

i·" Cadeira. Economia politica. 
. 2.• Cadeira. Til caria, c pratica do processo 
adoptado pelas leis do imperio. 

Art. iO. Os estatutos do Visconde da Cachoeira 
ficarão regulando por ora naquillo, cm que forem 
applicaveis, e se nao oppozcrem :i presente lei. 
A congregaç:io dos lentes formará, quanto antes, 

·uns estatutos completos, que serão submettidos :i 
deliberação da assembléa geral. 

Art. U. O governo crcará nas cidades de s. 
Paulo, e Olinda as cadeiras necessarias, para os 
estudos prcparatorios declarados no artigo s. 

Paço da carnara !!los deputados em 2 de Setem
bro de !826, õ. o da independencia, e do impc· 
rio.-Lui: Pereira da Nol!rega de Sou:a Cculinlio, 
presldente.-José Ricardo da Costa Aguiar de An• 
d1·ada, i. 0 sacrdario,....:.José Antonio da Si!va .!faia, 
2. • secretario. " 

Mandou-se imprimir. 

\ 
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Entrou-se na ordem do dia, principiando o de
bate pelo artigo 25 da secçno 2.• do capitulo 3. • 
do projecto d~ lei sobre a responsa!Jilitlad~ dos 
ministros c conselheiros d'estaJo, que tinha ficado 
adindo àn sessno de !Jantem, com uma indicar.ão 
do Sr. T:larrozo, e uma emenda do Sr. nodrigÚes 
de Carvalho. 

O Sn. Jolo EI'A~GELIS"J:A :-Parece que a mais 
importante intlicat;;1o é perguntar-se o modo por 
que dew ser a votaç~o. se em segt·cdo, ou cm 
publico. Eu nno posso ouvir dizet· quc·seja em 
publico, porque se põe cm muito risco não só o 
rcu, pot'ém a mesma justiça. E' vet'dadc que o 
réu não ha úc estar presente, mas os seus advo
gados, c procuradores podem estar nas ;aleria~, 

c além desses, nno faltara quem lhes diga o que 
se venceu, c como cada um votou : portanto, cu 
quizera tambem mandar a minha emenda pat·a 
que a votacáo seja secreta. 

" A votação deve ser sect•eta, até para dar Jo
gar· a uma melhor redacção da sentença, a qual 
só depois de bem redigida é que pódc ser pu
blica.-Salq n ·rcuacçúo.-Evanycli~ta. " 

Foi. apoiada. 
O Sn. YI<CONDE D~ R\UDACEXA :-Sendo o pro

ces;o publico desde o principio até ao fim, não sei 
porque motivo deva· ser secreta a votação. Pare· 
ce-me haver aqui algum~ cousa· de inccimpati
vcl com a dignidade do senado. Sei que em al
gumas camuras costuma n~o ser publica a vota
ção, mas nessas o processo 6 tambcm secreto. 

0 Su. JO~tO EVAXGELISTA: -A maneira por que 
o !Ilustre senador faTia, dá a conhecer falta de 
conhecimento da ma teria. · 

Nos processos todas as provas, ns testemunhas 
mesmo, em fim tuuo 6 publico; a votação, portlm, 
sempre é secreta. 

Demais, como 6 que se ba de redigir uma sen-. 
tença publicamente~ Supponhamos que a. sen
tença, ou a votação lere mortalmente a lei, c vem 
por isso a ser nu lia, c necossario evitar essa nul
lidade, c de que maneira se l1a de·razer isso cm 
publico~ Por estes motivos, pois, é qno cu pro
ponho a secreta. Em todos os julgados col!egiaes 
ha a declaração do voto de cada um, e cada um 
tem o direito de· revogar o seu ate ao momento 
de assignar. 

O Sn. C.\RXEIRO DE CA~rpos-Estn sccçllo 2.• foi 
redigida novamente, e decidindo-se que tudo ~cvia 
ser pUlJlico, nno se explicou se a votação seria 
secreta. 

Ora, tcnuo-se rcjei tado a discussão, não se"! como 
a votação possa ser tam!Jem secreta ficando redu-

zido o senado a uma camarn de mudos. E' nc
ccssarlo admlttir alguma cousa, ou a discuss~o, 
ou que então se ado[ltc o exemplo das· outras 
nações, nas quaes a votação é sempre de viva 
voz, c cada um dos membros dá o seu voto com 
os fundamentos que tem,' ou sem clle; c depois, · 
vendo-se a maioria, c a razão dc!la, rcilige-se a 
senten~a. 

0 Sn. JoÃO EVAXGELISTA :-Quando CU digo que 
a Yota~ão deve ser secreta, 6 só a respsi!o das 
galerias; 6 só para que não esteja pt'CSente o pO\'o, 
Eu quero que cad:t um dê a razrto do seu yoto: 
não estamos como na Africa, no tempo dos ho!lan
dezes, onde cada um condcmnava, ou absoh·ia 
sem fórma alguma de processo; Eu quero a razão 
do voto para se poder rccligit• a scnten~a; quero 
que ni'io offcndamos as alterações que devem ter 
os juizes entre si : do contt'ario é tolher a scau-
rança do julgamento. -

O Sn. C.IRNE!l\O DE CA:.rPos :-Entendi que o no
bre senador se dirigia só mente a estabelecer a I"O· 
tação secreta por cscrutinio; ma~ já passou que 
todos os actos são publicas. Tcndo·se rejeitado a 
discussão, c adrnittíndo-sc a votação flOr cscru
tinio, vamos contra os intcrasses do mesmo réu. 

O Sn. Jolo EVA:iGELTST.l:- A minha emenda 
mostra ·bem o senliuo em que eu a propuz (lt!u). 
A redacção da sentença pcmntc o publico íÍão 
convem. 

o Sn. DAnnozo :-0 nobre senador que propoz 
a emenda deu a entender que queria escrutinio· 
secreto, agora sustentando a emenda, quer sessão 
secreta, mas seja o que for, isso não deve ter logar 
agora, mas sim na 3.• discussão. 

0 Sn. DAR~\0 DE ALC.l~TARA :-Sr. presidente, 
neste artigo ha tres questões: a primeira é o mo
do da \'Otaçflo; n segunda conhecor a graduação, 
ou gra\·idadc do deli c to, c n teJ·ceira como hão de 
ser contauos os votos. 

Qua]l!O :í primeira, a votação deve ses secreta; 
·as razões do voto são aquellas com que cada 
um Uyer apparecido na discussão : ![uan to á se
gunda, n lei vai grnuuando os factos confo~me a 
sua gravidade: quanto á terceira, parece-me que 
o vencimento deve ser pela maioria, da mesma 
maneira que nas outras delibct·acúes do senado, 
.visto que este, ainua que convertido om tribunal 
dejustlçn, não deixa de ser senado. 

o Sn. lolo EvANGELISTA :-Se o senado é sempre 
senado, deve decidir em tudo da mesma fórma 
que ~e observa, quando legislamos ; do contraria, 
lHt contradic~ão. · 

o Sn. DAnnozo :-Toda a questão versa em ser 
a votação nominal, ou por cscrulinlo. 

A camara já uma vez determinou que fosse pu-_ 
hlica a YOlação, nem é decoroso á honra do senado' 
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permlttii'-Se um cscrullnio secreto em negocias 
particul~rcs, qu~ndo em negocias multo mais gr~· 

.vcs, rJuacs os da naçfio, esse escrutlnio nfio tem 
lagar, isto n:Lo ~ collerentc. 

O juiz deve ser cego: nfio deve julgar, senno· 
segundo a intima convicoão da sua consciencia. 
Elle não.é rcsponsavel, senrro á opinitlo publica; 
se acaso votar mal, o mal recahirá sobre e!le, 
porque perde a conflanqa que a nação havia de
positado ne!Ie : ao contr:u:io, sendo secreta a vo
tação, c injusta a sentença, recahirá a culpa sobre 
todo o se11:tdo. Isto se deve eYitar (apoiadas). 

0 Sn. B.I.IIÃO DE ALCANTARA :-A nossa quesUo 
é sol.Jre a volaçfio publica, ou secreta . 

O nobre senador que !aliou antecedentementc, 
disse que, uma vez que Mo havia discussão, de
via ser publica, talvr.z pensando que as razões se 
communicarão por este meio que e!le pretende; 
mas não é assim. 

Na discussno que houver entre õ accusado, e o 
accusador temos nós tudo o que póde ser necessa
rio, c o senado Mo precisa de discutir. As razões 
que h:ío de determinar a camara, e a cada um dos 
seus membros cm particular, é ~quclla discussão; 
portanto, aquelle fundamento não vale para jus
tificar essa pretençfio. 

Tambcm, sobre o que acaba de pondemr·o ii lus
tre senador, é preciso dislinguirmos o homem 
natural, !lo homem civil. Ellcs n:ío ·CStão amhos 
nas mesmas circumstancias. O que vi\·c na sacie· 
dadc tem muitas relações que o prendem; por
tanto, obr:t com maior liberdade, quanrlo a vota· 
ç:lo (: secreta. Se elle é. pet·verso, cnlilo de qual· 
quer maneira pódc fazer mal : mas se elle quct• 
obrar segundo a sua conscieucia, scgunuo a sua 
alma bem formada ll!c rlicta, acho que a votação· 
secreta lhe é mais !avoravel, para nlo entrar cm 
collisáo com as circumslancias que o cercam no 
meio d:t sociedade. 

Não I.! ou v c mais quem pedisse a palaYra, por cujo 
motivo perguntou o Sr. presidente se a camara 
dava a matcrla por disculida, c dccidiu-sc.que 
sim •. 

Perguntou mais se a camara apprO\'}t\"a o art. 
2:í ?-Passou. 

Se a votaçtlo seria a portas fechadas ?-N;ío. 
Se a votação seria nominal, c chamados os sena

dores por uma ·lista alphabctica que deve éstar 
sobre a mesa, em conformiuadc da emenda do Sr. 
Car\'alho ?-Sim. 
. Leu o Sr. secretario o art. 26, o qual foi appro· 
vado sem opposiç~o. 

D.!clarou cnl<to o Sr. presidente que entrava cm 
debate a in!licaçno offececida pelo Sr. Darros0, c 

.nropoz se acamara approvava que esta materia 
ío~sc romcltida á com missão de legisi:lç:Io, para 

redigi l-a de maucira. que possa ser apresentada á 
camara, visto que os seus al'!isos Mo simples indi· 
caçlles, e nfio i!Sllío tormulauos de .mancit•a que a 
camara possa deJlbcrar sobre elle~. 

0 Sn. BARÃO D& CAYRU':-St·. presiucnte, a ma· 
teria é de multa pondcraçilo : portanto, peço que 
vá á com missão, para ella. apresentar estes artlsos 
redigidos, e depois se procederá d iscüssão. 

O Sn. BAnnoio:-Eu niarquci só os pontos de 
que me pareceu l!avcr necessidade; agor:t a com
nJissão os organisará em artisos, c collocará nos 
Jogares que mais convenientes Illc parecerem, e até 
pódc lembrar outros, que me nilo tenham occor·. 
rido. En lrelanlo parece-mo acertado, para n:Io 
pôr a com missão em duvida, que cada urn· destes 
pontos da indicar,:lo se ol!ercça á votação da cama· 
ra, para, clla decidir se a sua matcria é, ou n1Io 
digna de consideração; porque, a nlío serem alguns
delles disnos disso, n1lo é necessario tratar delles 
a com missão, c deste modo se lhe poupa trabalho, 
que Jlcaria inutil. 

O Sn. C.ÚixEuto DE CAl!Püs:- Apoio a opinião 
do nobre senador que me procedeu. 

Aqui ha alsuns pontos, que não podem Jlcar, 
como por exemplo este a respeito do presidente, 
país já está decidido pelo nosso l'cgularnento que 
o presidente n:Io tem voto: o segundo ponto lam
bem já está decidido pela constituição, etc. · 

o Sn. SotEDAoE:-Como a indicaÇão do illustre 
senador consta de artigos soltos, parece-me quo 
podem entrar na ot·dern de emendas, e a camara 
decidir sobre cada um delles, rcmcltcndo·se á 
conunissão, para reuisir, sómentc aquelles que 
forem a pprovados. 

O Sr. presidente, cm conseqúencia desta discus
são, consultou a camara para saber se ella queria 
votar sobre cada um dos artigos, aJlm de serem 
sómentc enviados á com missão aquellcs. cuja ma

. teria o senado approvasse ?-Assim se ·decidiu, e 
em virtude uisSG propoz o Sr. presiuenle :í discus
são o I. 0 ar ligo. 

0 Sit. BARÃO DR CAVRU':- (Nada escreveu O 
tacb igrapbo.) 

o S:t. BAJmoso:-Por isso é que julguei neces
SlfiO que acamara decidisse primeiramente sobre 
cada um destes pontos. . 

Eu sou rle parecer que o presidente n:Io tenha 
voto: cm primeiro Jogar porque, não votando o 
presidente nas maleria> legislativas, não deve 
tambcm votar naquellas, visto que o senado n11o 
perde o seu caracter, apezar de se converter em 
tribunal ue justiça: em segundo lagar porque, de
vendo o presidente ser inteiramente imparcial 
para !azar ·as propostas, não póde conservar essa 
imparcialidade, uma vez que haja de votar por 
uma, ou por outra parte: ultimamente, porque, 
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no ca'o de l!mpate, votantlo o prcsidrnte, ncaria o ! A' primcin re,;~onde-sc ruuito bem pelo art. 2:; 
réu absolvido, ou n:1o, por um voto IJUC n.~o dnvia I da constilui~.:lo (len). Creio IJUC este artigo está 
lmrer. porém acamara tlecidir:i em sua sabedoria. bem claro, c decisivo. Quan.lo se rliz os neyacias, ó 

O Sn. ll.\nÃO llll Ar.cA~UnA;-Eo;lou pela opinhlo i o mesmo q11c si se dissesst! lo<Lr.s os ueyacias, por·quc 
de que o presideulc m1o ile1·c ter voto; por duas_ o indeterminado tem fort;a·"dc universal: por·tanlo, 

·razões: priruei1·a por·quc já aqui eslabclecernos tJUC I está claro que a CQnsliluil;rto détcr·u1ina que deve 
n;to vote i segunda ponpre, n:lo votaudo, tem o ser· pela maioria absoluta dos membros _presentes 
rtiu de menos um voto rJUe pódc ser contra ellc: na camara. Quanto :i ,egunda, pen>o que uinguem 
agora, no caso de e111palc, sim, porque est~ voto dini't1uc p,)dcmos alterar l constitui~ito: agora, se 
!ta de ser ,cmprc a favor do rim. dar1ui ,;e segue prr.juizo, iJ matc1·.ia em que Mo en-

O Sn. VIscoxol~ nF. C.IUAI'F.I.r •. ,s:-Eu sou de opÍ- t1·o, c quo só pódc ler Ioga r 'luau,Jo se tratar de re-" · 
niiio que o presidente n:io tenha voto, c fundo-me formar a conslitni~:io. 
nas mcsrna,; razúr.s que se deram !Jara que o não O illust,·c senador apontou as razões que o f;n·o-
livesse nn t!iscuss:io das leis. rcccm, mas ha cm contra1·io outras ainda rnai:; 

Disse-se cnl:io que o presidente não volassr, allcndivcis. As rcsolllçücs ·devem ser da maior 
porque o seu \'Ola potlia inlluil' na carnara pelo parte: ora, uma vez r1uc se detcrminas~c que fos
J'cspeilo tia pessoa; c se isso se sustentou, c wneeu sem 11rccisas duas tcr~as partes, antes de se c h e
nas JJJatcrias lcgislati\':ts, entre as qua% al;:umas g~r n c i las n:in r;;l:il'a wncidn o nrgocio', c scguia
~ta do menor intponanda, muito mais se 1l•!vc se que a menor parte vencia a maior, por eujo 
seguir nestas, cm que se tr·ata de absolver, ou mclil'o os pu~lidstas assentam 11uC scutpr·c se deyc 
contlcmnar um ho:ncm. Xo caso rle empate, sim, pror.urnr a 1naioria ab,nlula. Eulrnuxe isto uni· 
tlcve o presidente ler; voto, e este seja a f:ti'OL' do camcnle para mostrar que a constitui~.;io, quando· 
J•éu i pois c regra gcr·at de direi! o favorecei-o. Esta estabeleceu esta regra., foi com conhecimento de 
ú a minha opini:lo. cama,e com muita circumspccç:loi c nós a tle1·cmos 
• Julgarlllo-sc •liscutid~ a mn.tcria, propoz o Sr./ s~guir, porque n<io lemos au1.oritladc pal'a allc
prcsirlcnle á camara se approva1·a que o presidente rat-a. ncixemos exemplos estranho>, qllando cllcs 
tivr;;sc voto ?-\'rnccu-s" que n:io. repugnam :\que li c cotligo que t! sagrar! o para nós. 
Sc~uiu-sc a outra. pa-rte da inuica~;to, c põdindo O Sn. lhnXo n~ CAnu':- (Nada se colligiu.) 

a pala na disse O Sn. Yrscoxm: nr. CARArr.r.LAs:-Eu só fal!aréi 
O Sn. IlAnXo nr~ CAYnu':-Sc procuramos a. lctm cm 11"1a parte do discurso do nobre ;cnador, por

e r~g-ra ria constit•.li~:ln, e !la diz que lndas as leis, que o resto é fóra da qucst;to. 
lJCm como to1los os negocias, devem ser dccitl idos Argumenta o i ilustre senador que este artigo 
JlCia maioria dos mc1nhros presentes; agor·a o quo esta debaixo do titulo do pode,· legislativo, c que 
me pa1·cce qnc tem tog-a1·, segundo a. reg-ra da aqui se trata do senado. -Isso· assim é, mas o no
humanitlade a f:i1·or do r~u. ó o que se pratica cm hrc orador já declarou aqui que· entendia que 
França na cama1·a. dos pa1·es, onde sáo ncccssa1·ios aqucllc artigo marcava a regra para todos os nc· 
os dons terços do~ votos 11ara coudcmnação de um gucios: assim parece crmlradizer-s•!. Pergunto a:o:u· 
róu. EUl'llltmtlo que a consti tuiç:lo falia em geral ra, o que é o senado? E' uma parte do poder 
de lodos os negocias, porem acamara que decida· legislativo, como bem expressamente se lê 1105 

O Sn. \'rsco~u1~ nr1 CAnA ygr.r.As:- Isto é cousa arls. !3 c !4, d:i constituição. Quer o i Ilustre se
que nfio admilte dU\'itla a!gurna, porque já está nadar· que este artigo se entenda só para quando se 
rleclarado na constituiç:1o qun. todn:; as resoluções rcunom as c.1maras, qual é ent:lo a regr.1 que deu 
da cam~ra s:1o pela maioria absoluta, isto é pela a constituiç:to para a .dccis:lo de cada uma 11as ca·. 
mcladr, e mais um. E' isto uma rcso!u~;1o da ca- maras, quando separadas? Quando sP poz n:;te ar ti· 
mara? E': por conscquencia, deve seguir a regra go debaixo do titulo do poder Jcgisl.1 u~·o f•ii 
•la con~titniÇ:io; c SMia neccs>a1·io qnc estivesse- porque a sua disposiç~o é para uma c outra c~ ma. 
mos aqui fazendo outra constituiçõlo nol'a, para ra; c a estar o i ilustre senador convencitlo do seu 
tJUC ·então pudesscmos seguir exemplos de uma argumento, não sei como cm outra occasi;to se 
estranha. oppoz :\ votnç:lo promiscua. 

O Sn.· DAitÃo ra: C.wm:':-( N'ada se colligiri.) O Sr. Visconde rlc Iuhambupc faltou taml.Jcm 
O Sn. Vrsco~nr; 011 CAUAvm.r.As:-Duas pcrgun- sobre a ma teria, c parece ter opinado que se devia 

las farei ao nobre senatlor: primeira, se existe na admittir a regra do~ dous terços dos votos, c que • 
con;;tituiç:io uma regra que determine a maneira era esta I~mhrança mui plausivcl. . 
poi'IJIIC se Mo de resolver os negocias da camara: O Sn. VISCONDE ng C.lnAvr.r.r.As:- Instem quanto 
scgnnda, se existindo na conslitniçao essa regra, quizercm: cu defendo a minha opini;io 'com a con-
nósa podemos alterar. sti!uiç:\o. Moslr:tlll·lllC nella alguma consaquc fa~a 
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diiTerC111;a no modo de votar quando se trata de 
faze1· leis, ou de sentenciar uru réu? N:lo: o qué 
vejo é aquelle artigo que diz que lodos os nego
cios se decidiraü pela maioria :i!Jsol uta. Não iJ isto 
um nef,:ocio? Nao ú da attrihuir;ão do senado? Se, 
pois, a conslituiç:1o qaizesse fazer css.1 dilfcrenr;a• 
e lia a determinaria, do me-mo morlo que determi
nou no art. 174 para a reforma dos seus artigos, 
ex,ginrlo que a proposição pa1·a esse fim tenha ol'i
ge111 na camara dos deputados, c srja ahi apoiada 
pela terça rmrte dos >cus mem!Jros. 

O Sn. llOHGf;s:-Quando esta lei :11111i appareceu, 
ningucm se pronunciou contra ella; mas d.cpois 
que se admittir:uu tantas e~pccies, têm considera
\'elmcnlc divc1•gido as opiuiocs. 

Os a rgumenlos ds iii ustre senadO!', o Sr. Barão ri e 
Cayrú, n~o mr: convencem. I'u tamhcm sou indi
nado :1 humanidade, nno 'tonho coraç:lo feri no; 
mas vejo'"que é ncccssario cingirmo-uns :l consli
tuiç:1o, e' que não devemos dai' um passo cr•JltJ'a o 
flllC ella 111anda. 

W IIIUilr. melindrosa a·matrria: trata-se de. ~cn
lenciar um en1pregado tia mais alta jcrart:hia; 
mas é is lo raz:lo p~ra que JlllS afasteu1us du regra 
que a constiluit;:1o prescreve? 

Oiz--e que essa regra milita só para as rnate1·ias 
legislativas; mas é isto assim? Eu vejo que ;1s 
attribuições da assem bica geral esl:io especificarias 
em 17 paragraphos, sem que nem todos cllcs sejam 
objP.clo d•! legislação, e com tudo a regra é a mesma 
para se delihr.ru. 

E que cousa de maior imporlancia do que a es
colha de uma nova rlrnastia, cm qtic se traia nflo 
só da salvaç:1o de u·m homem, porém da salvaç:1o 
do estado? E qual e a man'cira da vo!ar.ilo nesse 
caso? Que cousa de maior ponder:tç11o, d~ que de
clarar o Imperador Impossibilitado pat·a governar, 
o rtuc equivale a uma ahdicaç:lo forr;arh, e pódc 
ser causa de sanguinolentas guerras civis: entre~ 
lauto, qual é o rnethodo de votar nessa rnate1·ia? 

. Seja aqui se rl•!cirliu em ontra occasi11o que era 
aquelle, coliJO se otferecem agora tacs ohjecçúcs a 
respcilo de outro que, ainda que de gra11rlc im
porlancia, n:1o tem. com tudo, cnmparaç~o ;llguma 
com os que acabo de ref•!ri1·, occurrendo mais que 
I) ·ministro sentenciado tem recurso rara o poder 
moderador. c nos outros easos n~nhum recurso 
ha? (Apoiar/o). g• neccssario •lU C a carnara seja 
cohercntc nas suas. opiniõ·~s. ·c resolur;ües, é n:1o 
•rucira pa1·a uns actoi a conslituição mui clara, e 
mu1 cxprcssJ, c para oulJ'OS interpretações fun.la
rlas cm principias de humanidad~. Assento, pois, 
""e :is l'a?.OCs do Sr. D.1rão de Cayrllnãu sàu allen

. rliveis: IJUC a regra e aquclla que a constituição 
1uarcon, c que ~ssa rcg1'.1 de\'C seguir-~e invarla
l'oimentc. 

0 Sn. V!SCOXDE DF. lNIIA!IIDU!'E:-Ha uma.tli!Te" 
·rcnça muiro· attendivel Nesses grandes casos, 
quem julga são as duas camaras, por~m nestes c 
sómeme o senado, e por est:i razão já se permittiu 
que o reu pud~ssc dar de su,peilos ate 6 jeizcs sen1 . 
causa, alem de oul!•os com ella. 

O SR. SoJ,IWAD":.....:.Tcm-s·c discorrido mui to bem 
sohrc ma teria cm rtuesUlo, mas os i Ilustres St!nado
res airid11 se 1Íão Jemlmram de um ar~umcnlo que 
mui facilmente se deduz deste art. 25 da consti
tuiçilo (leu. o artigo). Se o negocio se decidir·· pelas 
dua- terças parles, não fica decidido prla maiona ~ 
Nós estamos tratando rle jw·e constiluendo. 

O Sn. Bon1;t~s:-O argumento que agora ouvi, é 
o mais plausi\·ctque'se lc111 apresentado; os outros 
não tc:n destruido a minh:t opinião: as>im vou 
para e!lc, porque conserva intacta a constituiç:1o. 

0 Su. VI;;co:o;D" DI·: CAIIAVEI.!.AS:- Admira·I!IC 
que o i! lustre senador aehas~e grande força na-_ 
queiJe argumento, quanrlo en :i primeira vista 
rlescohri que alli ha nm sophisrna. 

Sufl(lOII.!Jamos que s:io doze ns juizes, c que sendo 
p"recisos oito para formarem o< dois tcrçog, n:lo 
est:io se n:io ~etc, ahi leu1os a :tiJsolviç~o do rim 
vencida por cinco, que é numero .111enor, pois O> 
que o co11dcmua\·am não chegavam á maioria dos 
dois tc1·ços que eram oito. 

Quanto ao lerem essas especies de su~peições, não 
foi· pela razão de set• uma só cn·• ara a que julga, 
mns pelo principio da lei, natural, a qual quer que 
o homem seja julgado com toda a imparcialidade. 
Porque motivo manda a co11stitu.iç~o q:uc \'Otem s(o 

os meir1bros que estam presentes, e não diz ·que 
\'Oiem lambem os outros? Po1·que estes IH1o podem 
estar ao facto do que se trata: a respeito agorà dos 
susp1•i tos, está o ao facto, mas podem estar p"ssu i
dos de paixões. ou de interesses que os ~~guem. 

Senhores, nós deYemos seguir :i risca a constitui
ç!in: uma Jri que se fizesse contra ella, não seria 
lei. Já se disse que o senado não perdia este ca
ractCI·,quando se conve1·tia cm tribunal de justiça: 
que esta era uma dns suas a ttri huições, e com este 
fundamento se rejeitou a adopção ria formula do 
juizo dÕs ju rarlos para eslecaso: portanto, de\·cmos 
obscn•ar a regra ·que esl:l na constituição. 

Ucpois de mais ~lgurna discuss:1o entre os i Ilus
tres senadores sobi'C estes mesmos fundamentos, 
aos quaes accrescera m al;;umas cspccics no\·as, 
que, porém se n:lo alr:ançar:tm de manei1·a intilli
glvcl, pediu á palavra. c di~se 

O Sn. BARÃo un CArnu': -S1·. presidente, nin
guem mai> do <JUG cu respeita a ldm da consli· 
luiç~o. quando a sua diôpo;;iç~o c clara; mas n 
a1·t. 25, com ui nado com o art. 179 das garantia~ 
~ 11, clarissimamenlr. manifesta que só requerru ·I 
maioridade absoluta rios votos pacn os artigos dele1 
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glslação, e elei~ão; mas nlioparaactos de sentecia1·, pra~a: • lia uma lei qué prohlbe com pena de 
c ju lgação. Eis os termos deste artigo: liiguem será •morte tocar nos fundos destinados para o theatro: 
seutenciatlo, senão pela autoridade competente, por • eu não digo que nelles se toque. mas digo que -
virtude de • lei anterior, e ela {ónna por e/la p1·e· • não temos com que ar filar o exercito, c o ini
scripta. ~ . mi~o esta quasi ás po1·tas. • l~u~tacnbem dl~o que 

O senado é.11 autoridade competente para sen- adberiudo-se éégamento ao art .• 25, bem que aliás, 
tenciar os ministro~ de estado, e ma i~ pe1so:u de- como ja tle'monstrei, não se app!ique ao presente 
clarartas uo art. &7. caso, arrisca-se sem recurso, nem reparação a 

Pertence ao poder Ie~rislativo fazer leis pela vida, e honra não só dos maiore~ empregados do 
maioridade dos lflCiuhros lll'e~entP~ de ·coda ca- estado, mas lambem das personagen~ da augusta 
mara, em que se determine a fól'ln:• tle !ienten- in.perial !a mi lia, membros natos do senado J•Cio 
Clal' no< CaiOS em que tem juriacli-.ção para conhe- r ~rt. (I?· da cor:stituição. A~sim, .aLe .o principe 
cer. e condemnar. Esta lei não é de constitui~·:io, unpel'lal, herdetro presumpttvo, hcarHl exposto 
mas ·si mnlr& lei reA"~lamentar: est:l, DOis, no ar- · _ás r.abatas passiveis cru crises nacionae& para ser 
bilrio doe l•~A"i>ladores estabelecerem a !órma de e:s:cluido da succe-osào. 
sentenciar, como parecer mais de justiça, e rle A historia, tem mostrado a realidade de taes 
equidade. succes~os, e tem sido frequentes o; r.aso5 de ac•JU· 

Ora, nenhum arbítrio é mais fundado eJn Ma saç:\o capital dos ministro' de esl.ado, 01 quaes 
razão, do que conformar;se !aliei :lrrgra da lei tentlo aliás feito eminentes serviços, ma~ sendo 
patrin; c;uc para a condemnação dos réus em causa pela sua alta estação o alvo ela malir;nidade de 
capital, que ~e sentencea nas rQiações, requer que, ambiciosos, e tlas furias da populaçà, Juendo dos 
dos sei~ de~embargadorell qne formam o jui:~;o, haja pe1·tendt!nte• muitos descontentes, têm sido oppri
quatro votos para a condemna~.1o, que vem a ser midos pelo odio publico. 
dous terçoc dos juizes. Actualmente, na camara Ainda está vivo na memoria de todos o assassi
dos pare~ cm ~·rança requerem-se ~cinco oitavos nato jurídico, com apparencia de !órmas de juizo, e 
dos votoN. o que é pouco menos dos doU1 terços. com· olho na danai, que a aRsemhlea de França, 
Onde ha analogia, é melhor seguir as no1saf anli- intitulada a Convenção, tez ao seu bom, e infeliz 
gas instituições. monarcha Luiz XVI, que foi condemnadoá morte 

Por toda~. as regras da ilermcncutica, qualquer só polia maioridade d~ cinco. votos, sendo o corp() 
lei. sobre cuja intelligencia e excita dUVIda, deve- de mais de seiscentos. · 
1>er in terp1·etadà pelo contexto das suas an teccdcc- Pela regra da maioridade absoluta lambem neste 
tes e consequentes di~posiçoes. scculo viu-s~ o espantoso phenomeno politico da 

O art. t5 se acha debaixo da rubrict do poder declarnç~o de guerra que o con~rceso dos Estados · 
legislativo c em conscttuencia é relativo tlio só- Uni•Ios, tambem só peta .maiori•lade absoluta de 
·mente aos actos dos memtH·os das camarns feitos quatr'l vcitos, tez ao ~overno britannico, contra
cm sua qualidade dl' l~"i~latlores, e que alli se tando alliança com o deapota militar da França, 
enumeram: portanto, nada tern de commum com e consLiluindo-se inim.igo do rr.i, e povo da Grã; 
as di~posições relativas ·aos senadores, procedendo !lretanba, que aliás defendiam a si, e as liberdades 
em qu~litlade de juizes dos ministros de calado tio mundo, contra a impia usurpação'' daquella 
etc. No silencio da constituição sobre o ca~o em · tyranno. 
questão, deve valer a regra, se o legi•lador qui· J>is as monsLruosidades que' resultam da rrgra. 
:esse, o expressaria. E' logo evidente que ocaso ícrre.a da maioridade absoluta. Esta regra, ncces
nãoé contraleaem mas prreter legem. saria para o andamento do; negocies ordinarios, 

Se pois nos trihunaes de justiça as sentenças de n:lo tem mal Í1T~pa1·avel na legislação; porque, 
condemnação á morte devem ser do dobro dos vo· vencida qualquer lei, ainda quelniqua, em UIÍta 

tos, e na· juizo dos jurados rcquer·se a unani- .sess:to, póde ser l'efo1·mada em outra; mas, depois 
midacfo dos votos, é impossível imaginar que a de executada a pena de morte, não ha mais re· 
mente dos organisadores da constituição fosse que dempção, ainda que depoí'sse manifeste a injustiça, 
os maiores empregados do estado, tratanllo·SP. tia da ~entenQa como se tem muitas veies tlcinon
sun. vida, e hom·a, ficassem de pelar r.ondlç:io que strnclo. . 
lodos os mais concldadilos: mas, ainda na negada llcmais, quando a maioria llos votós é absoluta; 
hypothcst! de ser o art. 25. cJccislvo do ponto cm e por um só juiz, pode-se cm verdade dizer que o 
questliO, responrlerel com o maior orador de ,\lhe· réu é condemnado por uma ~ô pessoa, pois na 
nas. Demostbenes, advogando a causa da patria. igualclade de numero de. votos a favor, e contra, é 
e .,:cnclo os perigos desta com a ínvasi10 que Phk claro que a prova tio criu,w é duvidosa. . 
lippe de ~lacedonia fazia na Grecia, IJI'adon cm Quantidades iguacs, e oppostas se elidem, como 
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nas cquaçocs d'algeiH'a: o mesmo é na judicatura. 
Sendo dobr·ado o n urucro dos votos dos j ulzes, que 
~:lo repr·•'sentame~ d~ uat;:lo, parer~ .que a naç:1o 
ení grande ruaiorlda•le lambem condernna n reu; 
mas cousit1crar- que srjil vontade da naç:io con· 
tlcul!lai'"SC :i morte· por uma st) pessoa de m~is a 
t]ualquer dos maiores servidores do estado, que 
fomm da sua escolha, c conllnnça, é incri\•cl, c por 
assi iu dizer sapit ltu•resilli. 

O Sn. Donc:Es:-Estou admirado tlc YCI' tauta 
impugna~:lo, c por isso, u:lu obstaute te•· cu muito 
f[nc tliz"r, lituilo-rue uuicaruentc ·a oh:;cJ'I'ar tftte 
O illustrC senador foi de opinião COitll"<ll'i:l Clll caso 
i"dwlico. 

OS::. llAnXo og r..wnu': -Sr. prcsidcnle, n:lo 
posso comprcllcndcr corno ,tlguns scnadol·cs de 
tanta llurnanitladc, c pr.rspicao!ia, insistam cm sua 
adhcreucia à nua lctr·a do ar·t. 25. contra os cncr
gicos argumentos de outros senador·es. 

Alo se OIJjectou contradiC('ólO, dizendo-se que 
ler, rio eu sido :tccrTimo cm impugnar a facult!adc 
rlc poderem os réus Htzcr a r·ccus:u;.:lo dos senadores 
sem l'ausa agora sl'ja l:io l'eherncnlc cm convencer 
•tue u:lo dei'Cillli<:l' cuudemnados sem tious lcr·r.o> 
de votos; ruas onde rst:i nisto a coutr:uticçi1~? 
Ainda que a houveo>e, esta invectil'a nad~ prova
ria, senão inconscquencia; mas dahi n:io se segue 
que algum.l da~ J•ro11osi~úcs, que se üg-uc de con
tradictoria, n:ioseja ver.Jadeim. 

lia \'Oiurncs iu[olio tle coucoJ•tlitl tlisCOI'chmlium. 
r.a11ou.um: ha tambem r.olwol·tlatú ele JJiblia; com
tudo suhsi11tern as 1·erdade~ dacsct'iptum. 
·Eu não con~idero a teima por· virtude. As mi

nas opiniúc~ uo ~euado ~:lo meras razões de dul'i

,\lr·s. L.1njuinais, c Col,lu. E' de uolar· que esle foi 
mandado pelo mouarcha Luiz XVIII ;I Inglaterra a 
cxarnimr o -processo elas· caus::s crimes no juizo 
dos j ur·arlos .Populares, do gr:lo jurado, c na c:i
·ruara dos lords. Eu quero antes e:·rnr com os sa
llios·v~lhos, dó tjlJC acertar com os·sahios moços. 

OITercço mais uma ponderação. Proximamente 
se fez neste s~nado a proposta de urrr illuslrc se
n.ador, o reg~dor· da justiça, (que lhe faz tanta 
honra, e n:lo menos :10 senado que decidiu ua con
forruidatle detla) par·a nào se executar· seu tenra 
tlc rrrortc se111 subir· ;í i1upel'ial pt·cscnça, para Jar 
terupo ao· excr·cicio do JlCI'J:'lo do poder modera
dor; sendo uma das principacs razoes por· que, 
sendo executada .1 pena, n:1o hal'ia mais •·cmcdio. 
Esta raz:io é applicavcl no caso pr·escntc. 

Disse um illustr·e senador· que, sendo o réu con
dcmnado pela m:tioridatlc absoluta, tem o rll<!urso 
ele pedir [1Crd:1o ao poder· rnotlcrador; mas quem 
tcnr o testemunho da sua conscicncia, sente dot· 
igual :1 da morto. cm· ser· condemnado como cu!· 
[lado, reconhecendo-se innocente; o o poder mo
derador pódc nilo dar o· pcrcl:io pelas. sinistras 
impressões, que sem pro n condernnaç:1o causa. 

Jlavcudo· dadu· a hora, ficou adiad:t a 111aleria, 
cuja continuat,:;lo o Sr. presidente designou para 
a ordem dn dia sc~uinte; d~pois-o projecto de lei 
sobre a oi·gani?.aç:io do exCJ·ci to, e cm ultimo loga1· 
o regimento ln temo .. · 

Levantou-se a sessão :ís duas horas. 

llllSOLliÇÕES DO SENADO. 

dar; ~c appareccm outras !JU~ as wn~am, e me ,_mm. 0 Exru. sr. -0 scrwlo mo ordenare
couvcnçarrr, cor.iialmcnte me ,;u!Jmetlo :i dcci~ão. mel ta a v. Ex. para fazer subir·:\ presença de 
lmpu~uei a~ rccuK~Nc~ .em causa, 11elo ~::xemplo s. M. 0 Imperador· á ·rcw!ur.ão tomada sobre 0 
c da Iu;:latcrra, e ~'rança, quosc r<'PIJta.rn °8 olhos rC•JUerimcnto do desernbari:ador João Cardoso de 
da Europa. lia carnara dos Jortls. onde a honra • Almeida 'Amado, que subrnettc :i sua imperial ap-
tcm o seu maior preço, não se adrnillcm r cu~a- prOI'"r.!lO -Deus , 11 , ·de, v r;o. p d d - •· d. I t . t ·, ·t' . .. ,. • b ui " • ~:oX. aço o sena o, çuc, c q.ua quer sor c, c unrcamcn c c C> I lo 1 c- ertl , ele "ct 'lllbro de t8 •G J - 1 1 • R ·' · 
I. 1 d . . .. o " ~ .- oao' 11 01110 Oul't!JUC-< 
rrarcm-sc os or s,. que .crn ~uns conscrenc1a~ /de Ca.rvallw. -sr. José.JicJiciano Femauues Pi· 

::cu tem t T (corno ali r ,;c tltz) mn Wllladc ao réu; nhciro , 
c com rar.:lo, pois na· ladait1ha dos santos a igreja I ' . 
canta: Da ira., oliio .• c rle to:ln -a liiiÍ 1.'0IIta.rlc, /ivmi- I Ill,m c_ Ex~. Sr. -Havendo o .senado tomad.o 
11os, &cnlml'. _ : as.rc;oluçucs mclusas sobre os cmprcg~dos, arclll· 

Na França, ern a nor~ camara elos pares, per• 1 \'O, c edillcio~ u~e ordena as -cn\'ie a\'. Ex. para 
rnittr.m-~c t~o ,órncntc as r·ccusaçücs corn causa, as fazer subrr a 11rescnça de S. M. o Jmpel'n!IOI',
c estas são das enumeradas por lei. Entre nós, ate Deus guarde a v. Ex. Paço do sena'do, cm4 de Se
agora só nas causas cil·eis ha frequentes cxentplos tcwbro de 18~?·-~"~io Antouio llocll'i~uc.ç ~/e cm·
clc rer.usaçtics com causa: 0 praxista Gurrrciro as vallw.-Sr. Jo>e Fclrcrano Fernandes Pmhcrro. • 
ICI'OU a mai.s de quarenta; porém s:io raras cm a! IIm. c Exm. Sr.-O scna~o me or·tlena que cu 
!JI'occssoscrrmc,; nos ll'ihunacs, c sCI com causa. I p~rlicipo a V. Ex. para subir <Í pr·cscuça de s. AI. 

J>l'io que lenho dito >oln·c os pr·ocessos da camara o Imp~rado•·, a rcsoluç:io tomada sobre o dccr·cto 
doe pares cm franç~, c elos lords 11:1 Gr.'i-Dr·c- de 22 de Nol'cmhro de !823, nllm de receber a im· 
tmha, reporto-mo as oiJI'ns ele lodo o credito de I pcriat approvaçáo do mesmo augusto senhor.-
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Deus guarde a V. Ex. Paço do senado, cm 4 de Se
-tembro uc i826.- Joüo Antonio Jlodl'iyucs du Car-

O~'t'ICIOS. 

l'l!lho. -Sr. Yiscoadc de Ca1·av.cllas.n 111m. e Exm. Sr.-Particrpo a v. Ex., pam que 
lllm. c Exm. S1·.- Participo a v. Ex. que o se- seja presente, c se tome crn consideração no se

nado resolveu,· cm conformidade. com as resolu· nauo,'que acamara elos deputaJos J'Csolve que a 
çúes da camara dos deputado.•, L o que Joaquim ,uisposiç:lo uo decreto de 12 de Novembro de 1821; 
da Silva Ginln estava na pnsse, n n~o iAtrnompidn adoptado pela lei de 20 de Outubro do !.8;3, com
gozo dos direi tos de cidad:lo brasileiró : 2. o que o prehcndc íts devassas gcraes das re;;idencias dos 
d~sembnrgador Jo:1o Cardozo de Almeida Amado magistrarlos, e que fique autoriz~do o governo para 
cst:i1ws circurnsLancias de obtei· a tlispensa que conceller o prazo de s~is mezcs uc espera pela 
pede, do laps~ de tempo decorrido entre a sua volta apmentaç:lo das cerliclúcs da decima aqnelle~ ma
ao imporia pelo chamamento geral: 3. 0 que o gistrados que julgar conveniente por motivos jus
decreto de 2~ de NOI'embro de !8~3 fica em pleno tos.-:- Deus guarde a \'. Ex.· Paço da camara dos 
vigor, e .dcvetc1· execução, ate qu-e pelo corpo I e- deputados ~de Setembro de 1826.- José Rical'lio 
giSiali,.-o se f:u;a· a lei. e seja p1·omulgadn,· sobre os tln Costa Aguiar de Aildrada.-:-Sr. João Antonio no
abusos da libül'llnJu da icupreusa: O s~natlo, fawt·, drigués de Carvalho. • 
elo sul!i~ á prcsengn: de S. M. ~ Imperador estas , Illm. 0 Exm. sí·.-Pa.rticipo_a v. Ex., para 
~;solu~:ue~: para o~tereu; a.!i~a unperlal appro~·a~ que seja presente. e se tum c cm consider:\ç:lo no 
,.to, me 01dena av1sc a\· Ex., afim de as fazei 1 senado, que acamara dos deputados tem resolvido 
ll,''CS~e?tc~ á _camara dos de pulados. Deu~ guarde a I que 0 governo fique autoris:tdu para conceder gl'a· 
V· E~., t ac,o ~o scnad?, cm ~ de}ctcmbl o etc 18~6; lificnçúcs, c fazer as despezas ncc~sarias, afim de· 
--::oc~o Jutou1o -Jiotl~tiJIWS ele Carvalho -Sr. Josu I que· se possa vulgarisar 0111 tollo 0 impcrio a pra-
Rica IdO da Costa Agu1ar de Andrada. lica da 1·accina.-Dcus Guarde a _y, Ex. Par.o da 

· I camar:t dos depu lados, em4 de Setembro clc.iS26 . ..:: 
---· Jose! Rica !'Cio áa Costa Aguim· ele Alldrada.-Sr. Jo:lo 

• Antonio Rodrigues de Carvalho. i 
l!lceo.;.:1o .de ~ de Oet0m!n•o de ~~~-'6. 1 

l'llESinE:\'CIA DO SI\, YISCO:\'DE DJ!.SASTO•A:IIARO. 

Declarou o Sr. pi·csid<mlc aberta a sessão :is h o· 
ras do costume, e lendo o Sr. secretario Barão de 
Valença a acta da antecedCillC, foi apprO\':lda •. 

O Sr. 1. 0 secretario lloo::tiGt;Es DE C&IIVALI!O:
Peço licença ~ara ler e~tcofticio que recebi doexm. 
miniotro c secretario de estado dos negocias da 
jus! iça. 

OFI'ICIO. 

< Illm. c ~;xm. Sr.- Participo a V. Ex., para 
· se1· r.onsLante :i asscmhli!a ~crallcgislalil':t, que 
Sua Magesta.de o Imperador houve por bem sane• 
cionar a rcsolu~.io, da as,embléa geral, que ma nela 
por cm pleno e .inteiro vi,!lor o clccreto de~ de No
vembro de 18~l, :i cerca dos abuso» da liherrlarlc 
da imprrnsa, cmc1uanto pelo corpo legislativo se 
não publica outra lei que rcsule a liberdade da 
impl'cm~a.-Paço, em r; de Setembro de !3:!6.-Vis
COJic!c rlc Caravcl/aR.-Sr. Jo:lo Antonio Rodrigues 
de Carvali.o. • · 

Parece-me que >C deve participará camara dos 
depurados (apoiados). 

Tenho mais duas resoluções que recebi bontem 
:i lal'llc, tomadas na cama'ra uos depu ta dos, c cons
tam dos seguintes 

Ambas estas resoluções mcJ·ccem que se trate 
· ucllns com urgc_ncia, po1·quc a primeira vai tirar' 
o governo do embaraço cm que se tem achado : e 
quanto :i segunda, o imperio tem sido dc!\'astado 
por esta cpiacmia não só no norte, como tanibcm 
no sul. 

l~u recebi cartas de ~lontevid6o, cm que me 
dizem que os bntalhúes estão reu,zidos á mct.1dc, 
por causa daquclla moles tia; c nos. campos tem-se 
c !Jogado a fecnar casas por morrerem familias in
teiras. 

Em· Santa Catharina, tem morrido para cima de 
duas mil pessoas. Eu estabeleci ali i a.vaccina, c 
e1uando me relirci, ·deixei-a encarregada a um 
cirurgião habil, o qu:tl continuou a vaccinar; mas 
quando o interesse publico se lião identifica com ó 
interesse particular, nada se consegue. • 

Este homem esperava alguma gratificaçãu: cu 
partrr.ipci isto ao mi_nistcrio, mas parece que não 
conveiu na medida, e o que da!Ji se seguiu foi 
que o dito cirurgião n~o continuou. 

Quando nós estamos chamando colonos para aug
mcntar a nos•a população, julgo do nosso pri
meiro dever acudir :i vida dos nossos concidad:'los, 
nllo só pelo bem que·resulta á sociedade cm geral, 
mas 11elo s:~grado ucvcr da h u manldadc : portanto, 
cu julgo isto de muita urgqncia, a fim de que o 
senado tome alguma deliberação para que hoje 
mesmo passe. 
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Igualmente lenho a lembrar a proposiçno que 
fez o redactor du nosso Diario sobre os obs!a<:ulos 
que encontra na typographia, pa1·a regulara im
pressao do mesmo Diario, ,pois' que desde H do 
IIIP.Z passado alli tem o nume1·o !3, sem que ainda 
O pOdt!SSe Oh ler. . 

Parece-me q,ue á vista do parecer da com missão, 
que foi apresentado ao >enado, reduzir-se-lia a 
decis~o de~lc objecto talvez a que eu faça uma 

, participaçi!o ao P:x. minht1·o da fazenda, para qne 
dê as necegsarias providencias; mas para isto 
mesmo é preciso que. o senado o~dctermine. 

O Su. PnESIDE~TE : -Temos ~res ohjectos sobre 
os lJUae~ o ~cnado deve rleliberar: o primeiro é, se 
approva que s~ officic ao ministro da fazenda para 
faze•· cxpedir'ordern à lypcgraphia nacional, afim 
de que ande com a maior rapidez a impressão do 
nosso Diario 9 

Decidiu-se que sim. 
o Su. PuES!DENTE,:-Agora temos auas resoluções 

sobre as -quae11se ·pediu urgencia: a pl'imeiraé 
para que se autorise o governo pa1·a concede•· o 
prazo de sei~ mezcs de esp~ra. _pela apresi?J,taci!O 
<las ce1·lidúcs de decima áquellí?s magistrado>, a 
quem julgar conveniente fazer essa concessão por 
justos motivos. E' necessario ·ser a1.oiada a ur
gencia. 

Fui apoiada. 
o Sn. PRESIDENTF.:-Está a urgencia em dis

cus;ão. 
o Sn .. VrscoJõoo: DE CAnAVELLAS:-Se não se póde 

passar sem justiça, não póde passar sem essa pro
videncia no estado actual das cousas. 

As r~laçúes estão sem gente: no Maran.h:lo ha j 
·para cuna de cem presos de cr1mes cap1 taes, e 
faltam os ministros para os sentenciar. Para se 
preencherem as •·claçõ••• lm sempre um emba
raço: h:lo de ser tirados ministros que lr.nham j:i 
sen•ido, ou que estejam em serviço: estes minis· 
tros não estando prom ptos. não podem entrar, e 
leva muito tempo primeiro que se preparem, e 
que se mostrem desembaraçados, para então se 
lhes passar a sua carta.· 

·Os reus vão-se demorando, e as cousas não pódcm 
continuar desta nianeira, porque o povo tem muito 
em vista, c com muita razão, o andamento da 
jus liça: assim, se o governo não estiver autorisado 
para poder dispensar um certo tempo, durante o 
qual o ministro de.~pachado pos~a aprestntar a 
certidão da decima, nfiO póde dar providencias 
promptas, quaes as que ora se exigem. 

Isto não tem inconveniente nenhum. 
Demais, Sr. presidente, esta demora não é tanto 

da parte dos ministros: elles dizem, e cu estou in
timamente convencido de que a arrecadaçi!o da 
dccima no nrazil tem mil inconvenientes, c c 

assaz trabalhosa em muitas provincias, porque 
vai recahir em gente mlsPravei que apenas tem 
uma palhooa, c que nem mesmo essa modica 
quantia póde pagar. Depois diSSQ'acontece lambem 
que as juntas da fazenda demoram, e retardam 
(não sei se de proposito) este objecto; mas e lias 
dizem que não 6 passivei maim· brevidade, porque 
as desordens occorl'itlas rias provlncias tem cau
sado tnl barulho nos papeis,que c necessario tempo 
p.tl'a as cousas se porem em bom camioho. A' vista 
destas razoes, que penso merecerem a attenç:lo da 
ca.mara, c como é hoje a ultima scss:lO que temos, 
PPOO qúe se dispense .o regimento, c que hoje 

·mesmo se discuta, e apprnvc esta medida, porque 
elia c de summa necessidade. 

0 Sn. VISCO!'illE OE N,IZAUF.'ri!:-Ccncordo com 
as idéas do illuslre scn .• dor que me precódeu, 
porém julgo que o prazo de seis mczes é muito 
curto para aquellas províncias <JU!! s:\o distantes 
corno Mato Grosso, Goyaz, Pará, ~laranhitr•, Rio
Nc~rn etc; e daqui resultaria o grave inê'onve· 
niente ou de entrar o ministro para a rclnç:io, e 
n:lo aprcse.nlando a certidi!o do corrsnte dent1·o 
dus seis. mez~s, ser suspenso, on não o sendo, con
tinua•·em os negocias com nullidade. E', pois, ne
cessario que se torne al~uma medida sohi'C este 
inconveniente, o qual poder-se-ba remediar con
tando o tempo do dia da posse porque, se fôr da 
data do decreto, entãÕ ainda ~erá peior. 

O ministro prepara.sc para embarcar, ou para 
fazer a jornad~t, e quando chega ao seu· destino, 
já estão os seis mezes findos, e em tal caso nem um 
anno s~ria sufficiente. 

Ainda bem que são a~:ora d ispensndos ria resi
dr.néia, porque, quanto a mim, nào estavam com
prehendidos no decreto das curtes de Portugal. 
Esse decreto só tratava das de1•assas geraes, pe
las quaes nunca entendi estas de residcncia; e por 
isso, quando tive a honra de servir como ministro 
da justiça, vi que S. M. o !.r1perador r.oncedia 
essas dispensas provisorianie,lte pro salutc popztli: . 
seria, portan r o, de parece•· que se en tendnsse o go
verno aulorisado para prorogaressc tempo dos seis 
mezes, segundo a· necessidade publica o exigisse, 
afini de se removerem os inconvenientes que 
aponto. 

Concluo, Sr. presidente, que convenho na uti
lidade, e.necessidadc da resoluçao, de ser autori
sado e governo para poder dispensar estas cerl.i
dõcs; porém quanto ao modo, digo que deve ser 
de ·rnaneira que não flqué inulil, e _frustrada essa 
utilidade, porque é sem duvida a medida muito 
ncccssa.ria. · r 

Digo mais que se deve approvar hoje mesmo, 
a!lm de >er enviada a tempo á sanção de S. M. o 
Imperador, assim como subiram . hontGm as· 
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outras, para se poder praticar opport1mamcntc ministrr•>, data de longo tempo.; a sessfio começou 
om ~eneficio da justiça, e bem dos povos. ha quatro meios, e nflo hou'\·e um só dia para se 

O Su. VISCO:'illll 01t CAnAVI~Lus:-Que o senado t1·atar disto, ~e nãoaquel!e em que se acha pro
ba de levar a resoluç[o que tornar :i sancçno Jc Xi111n a f~char-sc. Isto é um exemplo pemicioso. 
S. li. o lmpe1·ador, n:\o entra em duvicla, nem Embora seja ~oa a medida, eu não \'Cjo um mo
dis;o devemos tratar, purque t\ corr,•nte. tivo urgente para se atJ·opcl!arr.m os regras es-

Agorn, quanlo no dia cm que Mo de começar a tabclccidas. 
corre1· esses seis mczes, ha de ser o da claln da O Sn. V1sao;o;n~ DE CAUAVELLAs:-Eu j:l nãu 
IHISsc, c nfio da do decreto llo despacho do mi· posso falia r outra vez, mas confio que se me per
nistro. Supponhnmo, que é poueo tempu, vale mitta fazei-o para Ullll\ explicação a respeito da 
mais esse, do que nPnhum; e como a fli'Ovi· cspecie cm que o nobrco1·ad<1r tocou. 
dcncia é urgr.ntissimn, dcixemu·nos ile emendas, Desde o principio da ~essáo ~e propoz na cnmara 
as quaes v~o entrava•· a 111archa dc,;te negocio, c closdepulnt!os um projecto de lei sobre esta ma
fazer que cllc llquc por decidir. teria o qual para aq,ui veiu impresso; c esse pro-

Eslou, e semp1·e estive pcrsuadi;lo de que não j~cto até era muito amplo, pois da\'a no governo 
ha dilic1·ença entre as devassasgeraes, c as l!e re- autoridade para pocler dispens~ro tempo quejul
sidencia: nesta, assi1u como nnquellas, não h a gasse suml'iente, c regulava tam bem outra~ cousas~ 
corpo de delicio, e não se pr.,cura sab~r quem é Pela aOucncia de outras ma teria~ não le concluiu 
rcu, como acontece nas devassas parlicula1·e,; in~ a discussilo daquclle rrojccto; e reconhecendo a 
daga-se sómcntc se ha crimes i1uu se de\·au1 im- camara a· ncccs~idade de providencias, tomou 
puta r a uma pessoa que é cc1·ta ; mas qualifique aquella resolução. 
co1uo quizer o i ilustre senador as rcsidcncias, E' ncc•~r.sal'io que o senado esteja instruido desta 
c lias '11oje não sno já precisas, depois que a consti- circuu1stanr.ia, para·· poder votar com inteiro co
tui•;:io n"> art. Wl. deu acção popular contra os nheci111en1o li c cansa. 
minrstl'<lS, 0 S11. VISCONOE llE UARDACf:NA:-Agora COil· 

E' nccessario soltar o embaraço em que se acha o venho: está illucidada a minha duvida. 
governo. c ·da mM ida proposta nno vejo· que rc- Nãn havendo 111ais quem fallnssc, o Sr. presi
sultc mal algum ; bem que c~p.•ro que :l a~se111bléa den!c propuz ;i votação a urgencia, a qual foi 
geral !la de cóm o tempo tomar cm c:onsidcr:u:~o approvada, c entrou em consequcncia a matcrin 
esta materia, e isrntar os ministros de serc1n ar- · 0111 discussno. 
recadad01·es da fazenda pul!l~ca, (Apoiados) liini·l 0 Sn. VISCONDE DE NAZ.\RETII:-A mntel'ia da 
!ando es.tcs sómentc a nux•.llarcm com o que fôr urgcncia é intimamente conncxa con1 0 negocio, .. 
ncccssar10 na r?rmn dn Ic1 .. Su~cnto, port~nto, I nem se pódc separar dclle, c este já está decidido. 
nquclla urgenc1a para qtta hOJe mesmo se dcc1da a 0 que dis~c 0 Sr. Visconde de Caral'ellas é ·

0 rcsolur.áo CJUP. faz o objecto della. t 
1 

• · · 
1 

· 
Os · v . . , ; N . s 'd t mesmo que cu r.n 10 que expor cum rna1s a gum _ . n. l>CO~DI. DF • .' azAnF.:Il.-. r. pres1 .e'!. c, accrcsccntamcnto. 

n 11lustrc sc.nador apo10u .a rnmha mesma orn~mn. Não é só na relaçáo do nraranh.'Io que lw ne-
En n:to diSSC ~!UC qucna fazer emc.nda< á rcso- cessidade deste PI'Ovldencia, porém cm outras 

Iuç:1o, só reflecti que o prazo dus so1s mezcs era · 
t I . . t mais. 

pour.o cmpo para a ::umas provlnc•ns; cmquan ° Na Dallia sente-se a mesmn falta: c>t:io muitos 
ao mais-concordei cm que era util, c que devia 

· dos seus desemhargadorc' aqui na assembléa; po· passar j:i, pois é ncccsgario que haja prnmpta 
derão ir, e poderão não ir; mesmo no cas•> de 

administraç:io da justiça, c que se evitem os cl:1- irem, tornarão para 0 anno, c e'mquanto não 
mores dos povos, que se queixam desta falta, prin-

houvcr uma provid,~ncia terminante, tir.ar:1o os nc-cipalmen te us presos. d d gocios paralysa os. Isto mesmo succe c cm Pe•·-
0 Rn. VI<Co~ol: llE DA!IIIACE~A:-Eu não tenho nambucu. · 

a menor duvida sobre as razões do. nobre senador 
miuis[I'O da justiça, nem mesmo ~obre a nccessi- O chancellcr claque lia relação acaba de escre--
dadc da medida; porém faz-me muito peso' que ver-me u111a· ca1·ta d~ amisade, cm que faz a 
um negocio c i esta natureza seja proposto, di&cu- m ·sma •tueixa, e lamenta o estado cm que ficam 

o~ p1·oc••ssos civis e criminacs, por falt.a de mitido, c decidido na mesma manh:l. 
Se acaso e fie f::sse de sua natureza repentino, nbtros da rclaçao. 

se a noticia chegasse de proximoao conhecimento Isto· c contrario A constituição,. que garanto a 
da cama1·a, c so. nece~sitasse de prompto ·remedia, lihrr.Iatlt} do cidadão, e os seus direitos; do coo
como a respeito desse outro da vaccina, cu nno rc- traria os pruccssos ficam parados, e os rc'us postos 
pugnaria; mas o embaraço que experimentam os nas cadtlas: por lauto, Sr. presidente, ~ necessa~ 
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rissln1n o J'rmr.rlio, c n:lo pórle s~r oulJ'rl, se nno o 

1

, r.~li~J' qne ~nrvc n>' re~nrlnJ·,. c que vrin a minha. 
1ndir:ulo. casa para ver as proi•JdcncJa.s que havia de·dar, 
·!la mais tempo deveria cllc ler vindo, e mais I quc_esscjuizdo crime que_resta1·~· se,J·v_is~e de 
amplo; porllm, j:i que nao veiu, pa1·cce-me.que tal OUI'JdOJ', c o 1·crcador ma1s velho de JUIZ de 
qual o senado com a sua costumada sabedoria 

1

, fóra: felizmente, .aconteceu que o outro deu logo 
deve-o discmir, e rlelibcmr, para suhir :\imperial parte de prompto, c não chegou a por-se cm prntica. 
~anc1;i!o, segundo a consti_luiçiio determina. . a medida. , . 
· O Sn. nounrGJms nr:: c.~nVAJ.uo:-A' vista das I Ora, se na cõl'!c lia todos estes embaraços, o 
razucs de tanto peso, .produzidas pelo Exm. mi- que n:lo acontC'ccr:i .nas provincias? Algumas 
nisu·o da jusli1;a, n:io pódc lwver duvida; tanto n:to tem um só minis!J'O de vara hranca. : -cm 
mais que nós não \'amos dar uum providencia Maio-Grosso é o juiz de fóra de Cuiab:í qucr.1 
nova,·,uas aulorisar o governo a praticar o mesmo esta servindo, c cm Cuiab:i n:lo ha outro algum 
que ale agom tcn1 feito; mas já que se acha aqui minislJ'O umis •. 
o 1rlesmo Exm. minisl1·o, será bom lembrar que o ~luitas vezes commellem-sc crimes, c não ha 
beneficio ficar:\ de nenhum ciTei to, uma vez que o , IJUem faça corro de dcliclo. Os processos, que 
minisl.crio não rccommende as juntas da fazcnrla vêm das provincia>, sao cm grande parte manrla· 
]l':ll'a que façam cx1icdiras certidões, ali:ls find:tr:io rios fazer por hoinens leigos, c vem todos informes: 
cs~o> >ois mr.zes c os ministros ficarão no rncsmo vê-sr. que lw. réu>, cnlr,~lantn, n juiz h:t dr. julgar 
estado cm qnc se achavam ~nles. . .J por um processo iJ·rcgul:ir ~ N:io, c desta maneira 

~Jinistros ha que JIIUilo bem· sabem. que na· da ,. ficaJu os réus iJJJjllllles. Po1· to~.1s estas razõ.:s, a 
devem: penem as suas cerl.irl>1es, rntrr.lanlo as providencia é nrcrss:il'ia, A o Ex. ministro ria fa
junlas da fazenda respondem-lhes qJc os livros J zcn;la ha de auxili:tl-a pela. sua pa~lc, mandando 
estilo muito embamçados; ó que não é assim. Eu : ordens p11siliva.s as juntas para que accclcrcm o 
conheço dous. on li'CS ministros cxactamcmc .J cxp~dientc daqucllas_certidu.l!~. . . 
nestas circumstancias. · 1 Julgando-se a ma terra snfficJcntcmcnledJSCttlJda, 
.O Sn. Vrsco:mr~ DE CAnAvm.LAS:-Quanto ao go-,. fd'i posta a. votos, c approyada. · . 

vcrno ler agora dado essas dispensas, cu nunca Propoz 'o Sr. presidente a urgcncia d~ resol uçfio 
as dei. : a.respcitn da. Yaccina., e sendo apoiada, entrou em 

Pelo que toca ao ,que disse o i ilustre senador ser J discussão. -
nccessano lembrar :i respeito das juntas da fa· 1 O Sn. YrscONDI! DE CAnAI'El.LAs:..:. A urgencia. 
zcnda, cu já dei ~lg.uns pas~os para esse mcs~10 i desta. mal~ria ~ la mbern da primeira intuiollo pela 
fim; c como os mmrs1ros !cm um prazo nnuto , sua imporlancJa. 
cm·to, estou cm que larnhcm Mo rlc fazer da sua / A providencia é para que "õ g-overno fique au
paJ·tc, quanto fàr possivcl, p:ira se mostrarem dcs- torisado a. dar gratificações a qu~in \'accinc, c pro
cmb~raçados; bem que cu estou in ti m_amc:: te per- / mova ~onerai isar-se aqu.:IIc prcservath·o: cu qu;tn· 
suad1do de que toda a demora ·é nasc1da de laes do estive no minislcrio dos negocias. do imperio, 
jUJttas, c de mais nlmguem_ cm 18~3, nunca tive duvida nisso. porque conside-

Ncsta cama.rn·cst:i presente um nobre senador·, rei que era uma déspcza ncccssaria; mas sobre 
que na.da deve da dccima, c IÍ:lo póde obter a ccr- isso tem havido sua a.ltcraçào, por não possuir o 
tid:lo. Escreve incessantemente para que lh'a goYcrno ,conhecimento exacto da capacidade dos 
mandem, c só respondem que h a de vi1·, que n:io . cirur~iflcs qnc ha por essas provincias que era.m 
lh•eram aind~ tempo, ~lc. cm geral homens, cm que se nilo fazia conceito. 

Pcssoas·nnuto, c mu1to capazes acham-se cmpa- Daqui por diante com a nossa academia medico
tadas por aiJUCJic molil'o, e n:io alcnnçam se ni\o cinll'gica é que poderemos ter far.ullallvos capapes · 
iguaes respostas. · cm maior abundancia, c dar Ioda a extensão a este 

Por causa deste cmharnço, ainda os dias passa~ ohjccto. 
dos cst.ivcmos a ponto de l'ermos um leigo servir o Sn. VIsCONDE nr: NAzAnr:Tn:- A ma teria 
de juiz de fóra do Rio de Jan,•iro, c cliegai'am a é de toda a evidcncin, e parece-me· que,· pres
es lar passadas as ordens pal':l isso. cindindo-se da urgcncia, se deve tratar Jogo da 

Eis aqui o caso. O juiz de fóra, que estava ser- mesma. , 
vindo de OU\'idor, deu parte de doente, c o mes· Na ilha de Santa Cntharina tem monido duas 
mo fez o juiz do crime que eslava servindo de mil pessoas po1· causa da peste das bexigas. Aqui 
.iuiz de fóra. H estava só mente outro juiz do crime, n:lo se trata rle crear emprego algum, trata-se só
cm quem, portanto, vinham a accuumlar-se todas mente de rlar uma·gratillcaç~o a um homem quo 
as varas; mas sendo. incompallvcl unir a de ou- .seja cncaJTCgado de adminisl1·ar a vaccina: cu· 
vidor com a de juiz de fóra,assenlci com o'chan· achoquoo motivo é muito justo, e tanto mnisjus-
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to, qlian to ú tão gm v e o mal: portanlo, não .posso I Na cidade tio Desterro, parcce·l~JC ijuc h a um su 
tle!xnrdc votar que passe, c al6requcíro que hoje exposto c1·~atlo :i custa da camara·, c por esta julgv 
mcswo se ultime est•J ucc:ocio, c ~ub:t :i imperial ! c11 de alguma~ das outras que não tenho visto. 
sanc~;lo. I Para o juramento da consti tuit;:ío foi nece,;sario 

O Sa. Gomog:-As hcxigas são nm tios maiores cu andar· pur casa dos vercatlorr.s, JlOl'ljUe 11111 era 
llagnllos cruc devastam n humanidade. lmilíci:uw, out1·o não tinha co1u que app~rccCl' 

Na minlm província,· o arraial da Passagem [icou deccnlP, al~ cmflm. era ueccssa1·io tlispr.nsal-os 
rcduzid•• :i metade. Isto n:lo podia ser senão por dessa tLUanlia •lUC se costuma pagar pelas ca1 tas 
nm deleixo, ao menos depois do havct· nm espcci-J' cha1uadas •lc usan~a. · ·, 
lico tão seguro. ' l':uúhcm não convenho e111 que fique csJ.e objedü 

Logo que se toma c;ta mctlida, cu me J,,mhro !'tlchaixo das vistas, o inspecç~o da; t:amnras. cumo 
~lc uma lll'ovidcncia, que li c~t~hclcce~· cin cada/ apontou_o i ilustro sc~!adot· que wc (ll'cccdcu; ~ 
Julgado. um homem que exercite, ·c propague a 

1

• nccessar10 IJUC essa mspec~[lo se CülllUJetla a up1a 
vaccina debaixo da. inspect;ão da camara, com a autoridade mais rcspcitavr.I, c essa seja o prc· 
Obrig;u;M.dc scmp1·c :t conservar vaccinandu hoje I sidcnle da 11rovincia ; tlo contrario nad:1 se couse-. 
um, logo outro, c outro, até ha\'cr vaccina 110\'a; guil·a, c te1·cmos unta epidemia conlinuatla. . · 
tio contrario aca!Jar:i :;cm muitos ainda estai'CIII I Julgaudo-;c sttfficicntcmcntc discutida a u.ateri;L 
vaccinados, co1no aconteceu C III Ouro-Prcfo, c cm I da urgencia. o S1· prcsi{jcnle a propoz à votat:io •! 

Saut~-Calharina. · . foi approvada. 
No Cca1·:i, h a umn prtwcn~ão contra a vaccina, .

1

1
. Propoz o·S1·. presidente cn!;lo a rcsolu~iio pam 

•Jue é preciso destmir, procedida de um cil·nr:;ião se disculil', poriim como nito hoUvesse fJllCill fal
rrue, tcndo~sc-ihc acallado o pus, come~ou a ,·ac-~lassc so!Jreclla, acamara a deu por tliscutida, •! 

cinar com lei te .de mamão. _ approvou. . 
E' net~cssaria. a Jli'Ovidencia, porém ti lambem ne- . Entrou cut tlchalc a imlicaÇiiO dõ S1·. UOI·gcs, 

ccssario que o :;overno encancgue deste objecto I hara pedir-se ao ministro e secretario ele estado 
uma auloridadc,dcloaixodecuja.s vistas elle fique, dos negocies da guerra o cJ:..::mplar do codi~u 
para que se não iliudam as intenções do. mesmo 1 penal militai', tiUe :;e fez plra.o exct·cilo de Por
governo, c possam os pO\'Osser prcscrvados~aqucllr tugal ent iS20. 
contagio. - O Sn. BonGEs:-A indicaçiio não declara o fim, 

O Sn. nonntGI!ES o~; CAII\'.\I.no:- E' verdade o para que se pede essa obra, entretanto cu j:i tlccla-
'lUC disse o i! lustre senador. · -· i rei que ci-a para se1· vista, examinada, e servir 

Depois tJUC esse tal João Lopes principiou a i de clcmcnlo ilara a ordenança geral qu~ a con:;li
·v~·cciuar com _bexigas nnluraes, c dcpo_is ·com /' tuição_ man~a fazer pam o ex~rcilo. Eu penso 
!Cite de mamoeu·o, os po_1·os, que estavam per· que msto nao (Jódc haver tluvtda. algmna, bem 
sua.didos de se acharem pt·eser,·ados do contagio, I como a niio pude haver na necessidade de se im-
llerderaln esse conceito, logo quc··a. epipcmia veiu, pri:nir. · .. 
c conwr,aranta morrer os mesmos que haviam sido 1 o Sn. D.umozo: ..:.. Apoiando condicionallr.cli!c , 
vaccinaolos. · 1 n inilicarão Jlarccc"<llle se deve pedir somente uma. 

Esta prcoccurmção não exisLC somente no ceará, . copb, c ;1ão o'ol·!ginal, pOI'CiUC este a IIi está guarda
mas cut oull·as umilas parles, c c necessarir1 des· I do (lar:t todas as vezes tjUC for ncccssariorncsmo -a 
truíl·a.. .. . ) rJUai•JUCr onl1'a esla~ào. · 

Quaudo cm !811 estive na Goyaunl, não pude Suppont~:unos tJll<~ :icantat·a dos deputados precisa 
conseguir a introduc~:lo tia vacci11a. Mandei ali i lambem deli c; se o ha ,],) petlir a nu~. pede·o á sc-
vacciuat' por um cirlugião muito habil, riu c havia, crclal'ia tla gn~l'l'a. .. . . . 
uma cngcilada de iO annos; mas a mulhe1· que a Quanto ao dizeNC que se imp1·ima, acho isso 
linha crcado, \'eiu :i minha porta. fnzet· um alarido tlc;necessario. Nós aindil. não sabetuos o que essa. 
insuppm•t:t\•el. Os povos est;iu no erro de que a .obra ti: apenas lemos de lias boas informaçõ~s. 

· vaecina n;lo faz clfcito, (lO I' este have1· falhado ai· Depois de examinada é que púdc se1· Impressa, 
gumas vezes, sem se lembrarem, nem rruill-ercm toda, ou mutilada, ele. Co111 a copia do aulho~m
persúatlir-se de IJUC isso PI'Ocedc tia incapacidade pilo, do\'e tambcm vir a das notas. que u i li ustrc 
tios que a a ppli.:a.m, c n;lo con heccm q uantlo c lia c senador disse IJUC cs~;lo juntas a clle. 
venlatlei1:a ou u;lo. O Sn. Bon,;Es:- \'ir a. copia, ou o pi'Oprio autlto· 

Ora agora sohl'ea gratinca~;jo t]Ue se deve tlal' gra.pho, isso é i_:uliiTcrcnt~. 
a quem vnccinar, ~l'ja esta gralificaç:lo paga Jlclo Quanto ao que o illuslrc senador pondera are.~
thcsonro, c niio pelas ca111al'as; porque alguu,as peito da impress:lo, que iHIJlOI'ta.rruc ~c imprima'/ 
não tem para si, c nem pa1·a a ~rcação dos expostos. Desse modo mais facilmente chegar:i ao conheci· 

A. 25 ' '1'. 1\'. 

.I" 
',.· 

.·'. j 

.i ' ... 
i 

·I . . i 

' i I 
. I 
-~? -~ 
;.) 
.. ~ 

-:-,; 

-· l 
' 

c 

~ .. \ 
· .. 
: ~ 
i 

- ~ ., 
'I 

-:',j 
! 
' 

I 

I 
I 

•. l 
! ,, 

, . -~ .. 
:~ 

~! 
~f 

~ 

:j 
! 

-

-i 
-' j -I 
1 
i 

. ~ 
I• 
~! 

:i 
j· 
~ 



i94 Sessüo ern 5 de Setembro. 

111 enlu de lodos. Se é (Jela despeza, conside1·n e~se I Esse. caso tia con\'oca~ào da assem!Jl6a i:nlra na 
mollvo t;lo insign"incante, 11ue até é indecoroso regra geral. . 
fallar nelle. Eu, se a livess<~, hal·el-a-hia ma1ulaclo I O meu a1·gumeulo ,é quo tenclo, a coustllnl~:\o 
imprimit· :1 minha custa. mandatlo regular a furma destes processos por uma 

Jul;rando-se discutida a 111:1 tet•ia, propoz o 51'. pre- lei especial, a cousliluiçao au toyizou todo c qual
sidcule se acamara approvava que se pedisse ao quet':ll'iJill'iO que se tomar a este J•espcilo, A isto é 
ministro da gugrra o codigo indicada? tllle se me nno responde. 

\'enceu-sc qucsim. O Su. SOLEilADI~:-Como o Sr. llorgcs, apeza1· 
Se r.ra sufficieut;) que o mesmo C<Jtligo l'iessc pOJ' das J'azões que se tem dado, iusta pelo artigo da 

enpia? coustilui~:io, que julga exleusivo nao só as mate-
Hesolveu-se tJUe sim. • rias lcgislalil'as, como as jut!iciaes, aproveito a 
Se deveria mandar-se imprimit'? occasi:io para responder a um sophisma que hon-
X~o passou. tem se apresentou neste senado, em .cuntradicta 
Passou-se a ordem do dia, c coulinuon o dc!Jate ao a1·gumento com tJUo sustentei a mesn1a opi· 

tia 2.' parte .Ja iudica~:lo do S1·. IlaJ'I'OZO t(ue na ni:lo quo. esta rlefcutlcndo o S1·. Carneiro de Campos. 
>r~silo tle hon\em tinha ficado atliatlo. · nisse-se que. esla!Jelecendo a rcg1·a do~ dous 

O Su. C.\IIXEJno DI~ CAJII'Os:-A 111aleria de que tcr~os, vinha· o numero rnenoJ· a absorvc1· 11111 nu
se trata, ~ inncga,·eluientc tluritlosa, pnl'lJUe tem mero maior, n:io chcg~nilo este aos tious ter~os 
sido ohj•~clo tlc discussfio t:lo g'l'allll<~. para condemnar o réu. l'el·gnnto cu se· o réu fica 

Considerando IJUC a constituit;:to, quando e" la- prejudicado 110r essa menoridade? :'\ão de certo. 
hélceeu a regm da maioria ahsolnta, foi tlchaixo E' l'eruadc que esse numero meno1· ahsol1•e, mas 
da ruhrica do potleJ· /e;:islatil'u, c Ycndo que no é tJuanrlo o numero 1uaio1' n:lo cuntlemn:i. nem ais,· 
l'apilulo6.• du titulo~.· diz que uma lei pa1·ticu- :t<]lli n:lo se trata de materia rlc lcgi~laçfio, para 
lar eslah~le~era a natureza destestlcliclos, c a ma- a tJU:tl unicauwntc me parece applicavr.I at]nclla 
neira de proceder c0ntra .cllcs, penso que nfio é rcgm. 
eonlra a consliluiç:lo estallclccer a reg-ra dos dons O Sn. Or.IYtmiA' :-Eu n:io posôo Cl'el' (e foi este 
l••rr:os para estas votações, poisã I'Ot:u;áo é uma um tlosargumenlosqucj:i aqui oul'i) rruc a coo
parle daquclla lei, e·fic.;u pur cousctJUCIICia ao ar- ;litni~:io, quanrlo se !i·ata de um objecto de que 
hitrio da assembléa. llótle depcndcJ· atuOJ'le, ou a salvaç:lo do estado, 
·O Sn. BoiiGEs:- (Xão se colligi u o ~eu discurso.) julg-asse sttfficientc.a maiorin absoluta para deci-
ll Sn. C.IR:>Imto o~> C,ll!l'OS:-Eu n;lo disse que di I', e n:1o a jtÚgasse do mesmo modo para. este 

todos os objectos que não cutrassem nessa nt11nc- caso rle que estamos lral~ndo. Demais disso de 
rar.:io, fica\·am fóra da regra doarli;.:o 2~ da con- seguir-s.e a maioria absoluta, n:io rc~ulta ah
stiluiç:io; disse sim IJUC, mandando a constituit;:\o surdo, de seguir-se a opini:io de que sejam ne
rcgnlal' por urna lei particular a fóJ'Illa destes pt·o- cessarias os tlous lcrços lllll'a condcmnar, >im; 
cessos, fic,t ao ar!Jilt·io da assembléa marcar o nem 1m ca1na1'a álguma. no mundo, onde a meno-
uumcro de votos que jttl~al' com•euiente: ac- · ritlarlc Yeuça o nuuw1·o maior. • 
crescente que este objecto é da p1·ivativa allri- O Sit. DAJün DI~ CAYnt:_':-Nisto n:io-lia ataque 
ltuir.:io do senado; a constiluio::1o n:lo rnaJ•cou es- nenhum feito :i consliluiç:io, como se l(Uer incul
se numero, a asscmbléa o pú,tc fazer po1· ai]Uella car. Elia c,<tabeleceu a. pluralirhde absoluta, mas 
raz:io. foi para a asscu11Jiéa leg-islativa: applicat· c>sc ar-
O Sn. BonGES:-Proceúe ainda a minha duvida, ti::o 2o pa1·a o senado, c iutcir.1111Cnte .deslocado. 

nem \'Cjo rJue, poi· este ohjeclu pri1·ativo rlu se- Em a nossa rclaçito n:lo se con,Jemna 1le morte, 
uatlo, e cspct:ial, 'sç possa alterar a regm da con· scn:io com·dous tcl'l;os de votos, e faz tlilfcJ'cúça. 
;;titniçrtn. r]iJaurlt.l o scuatlu ohra, como legislador, nu quando 

A e;\llslilui•;ao cxi!(ill muita~ leis particulares ohra C•Jmo lrilinnal d1: jusliça. 
par,, o seu andamento, mas ludo entrou na regra O Sn. llolua~s:-Quaudo se fizerem lei> para ou-
do artigo. li'OS juizes julgaJ·em, CSia!JeleÇ:J·~e a rrgr:t I[Ur' 

E'tamhem tla pi·h·ativa compelcncia do ~enado muito be111 quizcrcm; maSI[Uaiulo 111is ju!r;al'!nos, 
conrocara assemhléa;caso o Imperador o n:io te- ha tln S<)gttiJ'·scat(Ue prescreve a constituiç;lo. 
nha feito 1lois u'Jcl.es depois tio !C nipO que a cousti· Quando se tralou do nrligo :;,• dessa lei vciu a 
tuiçno tlt'lel'luiua, e como clla n:1o lixou o nmuero ohscrvaç:io tle tJUe u scuado se éonvrrlin cm tri
de votos pa1·a esta dclihrraç:io, seria nccessario huual •lc jnstl~a; mas opinon·sc qu~ nem por is>r> 
cilt:io tambcmmarcnl-o. I deixava rln ser senado, rruc em o ~cnado cxcr-

0 Sn.CAIINI~tno IH:CAlll'.1S:-E~laluos IIJaJ•rliautlo ccntlo aqur.l.la [atlrihuiç:\o, a IJUal lhn r.:lnlp•)t~, 
no mesmo terreno. . , c " uws1un illusi.J·c s.)natlor \'Olnn IJIIC nao potlaa 
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St11' senado ~em estar metade e mais um rios seus 
mcmbi'OS, confoJ·me a reg1·a 1I:L r:onstitui~~o, como 
quer, pois, agora alterar ·~ssa regra?.-;. (Xi'!o se 
conse~uiu o resto.) 

que se pratica nas J'elar.úcs a respeito dos juizes 
c1·irninaes. • · 

O Sn. 13AII710 JH: CAvnu·: ~sr. presidente, ou eu 
tenho inteiramente perdido o juízo, ou não sei 
como é que se quer assim confuudír as coisas. O Su. 13AIIIIOZO:-(Não se_ atcan~ou a ror~n. do 

· s~u aJ·gumenlo). 
l) Sn. llAl!ÃO DI~ C.HIW' :-Nfio IIIC arllllil'll que 

dois sen:tf!OJ'CS de IH'Ofissão militar opinassem em 
contraJ'iO 110 que lenho suslenlatlo, allcgando a 
p1·alica dos· conselhos de guerra. 

Tem sido, e Çtllll mziio, notada a innucucia 'íUC 
as [li'Ofissões tem no juizo das pc;soas t•cspccli vas: 
OS lllililarcs SÓ :tpprOV:llll O IJUC e rio ~sti!O IIli li
lar: admira-me, porém, <JUC, um eontra;!ísscsse 
que na Jll'aticr. dos lJ'i!Jilnacs de justiça nos juizos 
crinlinae,;, Juto fossem uecessarios os dous tcrr.os 
dos votos para acondemnaç~o, c que llzcssc UJ~Ja 
cónla inintclligivel. l.'SO é ponto de fado inr.on
teslarcl. 

Sou h011:eu1 de laboad:l vulga1· : Jl:trece-mc tJUe, 
se a qualtJUer menino lflle a(lJ'eJHlcsse :ll'ilitmclica 
llil cscol:1, se perguntasse: De seis dous terços que 
nuuwro c? C:reio que rcspondeni quatro. 

Alem disto, a constituiç:io determinou que se 
fizesse uma ordcnan~a geral para a tropa: talvez 
essa ordenanl):t reforme a nralíca nctnal dos con
·selhos de ~ucrra,-c prescreva· os dois terços dos 
. 1·otos na instancia inferior, e supe1·ior. 

Disse mais que, depois do decreto de accusaçilo 
da camara dos depu lados ser feita. pela maiori
dade dos votos, n:io se pode já considerar o réu 
innocente, c por isso lam!Jcm para se haver por 
justa a sentença do senado, bastará a maioridade 
dos votoS. 

Bespondo que o ai to decreto ti simples pronun
r.in, que só obriga o réu a prisão, e li\'l'amcnto. 

Elle pódc ser innoccnle: o direito natural o 
presume la I, cm quanto não sobre rem a sentença 
definitiva, que o julga. culpado .. 

Esln. o pôde absolver, declarando ou 'lUC se pro
vou completamente o crime. ou que se prO\'OU a 
sna innoccncia: o rei), pois, .conlinüa a ser inno
cente, vist.o que nrio fez mal. 

A arte dramn.lica dos compositores 1le !J•agedias 
consiste cm figurar r.on10 culpado ao innocenlc, 
cuja innocéucía só no desfecho da scena se mani-
festa. ··· 

Alt! os praxistas, c chronislas que !1!111 feito o 
relntorio de processos cri minacs de cau;as celebres, 
tem notado a serenidade dos réus nos interroga-· 
torios, dizendo que nisso mostrnvam a sua inno
ccncla, estando seguros com o testemunho da hoa 
consciencia. 

O Sn. Barrozo rcspon1ieu no ii lustre sena flor ex
plicando o sentido, cm que linha fallatlo sobre 11 

Se a quat<Jncr ruenino se perguntar quanto é os 
dois terços de seis, de certo dir:i qne são quatro. 
-O Su. Jo:i.o EY.~NGELISTA :-Mal estavam os 110-

,mcns, se pot· se1·em suspeitos, llcavam criuLi
nosos. 

1~111 'fllanto n:ío houveJ· uma sentença que de· 
clue o I'Í!U culpal!o, n;lo est<i criminoso, nem 
niesu10 por essa que o·obriga n. prisão, c livra-
mento. · 

r~· preciso não confunú ir appn.rcncín.s rom rea
lídndes, porque a pronuncia nfto faz mais do <l·ue 
dar-thc apparencins de réu. 

0 Sn. BA!IÃO DE ALCA!\"T.~I\A :-En \'OU ver se 
]!osso encontrar um tueio concíiiatorio, para nos 
!irarmos deste crnbara~o euJ que estamos; e pcn>o 
tcl·o achado propondo que, para se considerar o 
réu culpado, h~stc mctaJe cios votos, c r.1ais um: 
agora, para a imposiç:lo da ]lena m·axima scja111 
precisos os dois terços, e para a da m~dia tam!Jeru 
metade e mais urn, como no p~imeíro caso. 

O Sn. llAIÚO 01~ C.wnu':-Não posso as•cntír no 
arbi t1·io concilialorio proposto pelo i Ilustre senador 
regedor d.~ justíç:~, bem que muito o respeite • 

Propõe •JUe para o se11ado declarar o réu ·culpado, 
seja nccessarin. a maioria absoluta. dos vr\os; mas 
que para se impor a pcnn. ultima, sejam 1lecessa
rios dois tel'ros. 

A declaraçno da culpa é a senten~.a do senado; 
~ssa é a dccís:io fundamentai; n.s mais são mera~ 
n.pplicaçúes das leis. · 

Se a constitui~<lo determina a maioridade a bso
.luta dos rotos ln.mbem para o senado na julgação 
de causas da sua exclusiva. cumpcteucia, não pódc 
·h:tver n.r!Jitrio para se n.dmiltircm tiois terços do~ 
votos na imposiÇ:io das penas; mas n. inluítiva 
evidencia. literal do art. 25 da constituição é que 
só pódc se1· cntend\da n. respeito dos actos do se
nado, proccdcntio em qualitiade de parte elo poder 
legislado!' nos objectos n.ili especificados, c não 
quaudo exercer o poder judiciara pc~ jurisdic~rLO 
que lhe fui dada pein. mesma constítuiçi!o.' 

O Sn. IJAnÃo -ll" Ar.cAXTAJt.\ : -O que propuz, 
foi cm conformidade com o que se tem vencido; 
nem cu podia d:tJ' no\·o n.r!Jitrio. 

O Sn. BAI\;\o D~ CAYJ\U' :-nequeiro a leitura. 
dn. acta, onde vem aqueitn. dccis:lo sobre o ]ulgnr·sc 
.criminoso o accusado. 

o Sn. sccJ·clario Barão de Vn.ienr,n. teu a a_cla. 
O Sn. BonGES: -N:lo me tinha. ieníbrado como 

passou o n.rt. 2l., mas o arl. 23 diz <!ÜC o prcsi- -
dente perguntará se os senadores csl:1o jnstruidos, 
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,, no~rl. 21 dl'tenuinn que com a resposta affi1·· A' fnce destas pondora~ües n;io púde ter Jogar 
111~ ti l';t propOI'<i .'C o accns.1d0 ú crinlinosodo criine aeJUCile arbi L1·io. 
de 1~1. de IJIIC i• accusarlo: logo, se o ll'ilnuwl dis· O Su. BOIIGE>: -Se o i ilustre senador qncl' C\'i-
-~-·r •111~ $illl, j;i o homem está. crilllinnso, j;i n;io é tlcncia. tan1hem· os dois· terços mio sr!tisfazem,. 
innocen lt'. punJIIC resta 11111 ter~o de opinülo contra1·ia; c 

fT::, se pam .'C dccidil' q·ue o homc1n ó réu de snr;i necessal'irr par,t produziHI a opini5o una
!:: I crime >e s~gniu a re~1·a lia consliltdr;io. n;lo se nimc de lurlos os jnizr.s • 
t•o:le :lllct':tl' css~·- rei(r.t 1'~''~1 se lh•J impÔt· ,; pena: Quanto ,10 i Ilustre seuauor diz~ r que o réu se 
11.1 ele sr.guir·s~ a mesma. reputà iuuocente ati: ::o momento cm rtue .nesta 

O Sn. Pmc:Hnt;~·r,;: -Depois de se cliscutircm ca:nar:J se clccl.11':t' ,1 ~ua criminalidade; que 11 

~ssc~ .1rtig-os, apparcceu ::qui a intlicar;ão para se processo fJUOSC lhe faz na outl'a dos deputados, ll;i 
del'iara1· se as rlccisües s~o pela maio1·ia dos \'O los sú a suspeita do erimc, não ::clmilto tnl opinião·. 
tlos >en~dorcs [lre;entr.s: assim, depois ele dceitlidn A suspeita-do crime IJ só ern quanto se diz que 
esta ma teria, i: etuc lic.1 fii·mada a regra ; rlevendo, ellc o pCI'flCII'ou; pori:m depois de uma accusaçã~ 
p••rl::uto, o senado declarar se essas decisões de-·. formatnnq_uoHn camara, n.ccusaa1lo e111 que ellc fo1 
,-,>m sct· 11r.b 111r.tarle dos YOtos c mais 11111 , ou ( ouriuo, c cnmludo snc pronunr.iarlo, 11:1 wais rlc> 
JICios dois tert·~s rlclles. rJuc suspeita: esse homem jà n<io c innoccnlc, 

Soll;·c isto l\ ·e[ll·~ acamam lcut ele vota1·. \embora lhe tlêm o noíuc :JUC quizcrcm. 
O Sn. B.111Ão IJE ,\J.C.I:'iT.\11,\: -Para conciliar 1· O Sn •. !o~\o E.\',\XIõEI.l:l'l'.\ :-Ai nela criminaiisl:\ 

c.'S~ dircl'gcnci~ é· iJUC 111c lciiJIJrei de fazer diiJ'e. ucuhum clu,·i:Jon de IJUC fosse ncccss:•ria a c\'i-
rc:u;a na ro!ar:•io sobre a crillliualiliadc, c stlbi'C a I ileucia. . 
i:qwsit:<io da t•r:na, cnlcndcnuo que a rotar.;io Cumo ,j rJLLC a suspcila l:a ele fazer realidade? 
:.obre o pri111ciro datJUelles pontos fos>c pela for;na I O illustrc scuador parece hllnheu: confundir 
.o;'cliu.:ria, c ~obre o ,cguuclo pelos dois_ .terços I pronnnci.t com julgamento. , 
([JOS(O iJUC lodos O.i CrintiuaJis(aS l'eCOIIIIUCIHfaJU A (li'OIIliiWia nada mais faz elO eJUC oiJrigar O 

•_lUC ;~jatn lrcs etuarlas partes, 11;10 querem que ~c~ I !IOillem a e~cfcn:ler-sc u.nrJn.clle crime Cjl~C se ll~c
j~nl terços; 011 lcmlJcm pela 1n~latl~, mais 11111 l!~pul~; O JUlgamento Sllll c que o consl1tu~ cn-
:.c:Jdo no gratt mcllio. · . mtnoso. 

l'arccc-me tJUC o projecto pócle nssi 111 ficai' 11al':l 1 ,-xinguc~n r···uc pc~·der a IJUalirladc de honJ ciu~
cut:-al' na3." tlisr:uss;io, poi> até 0 muito difiicil 1 d;lo, se n::o cou\'enculo porscntcn~a; elo conl!·ar10 
tJ<lC um homem que já foi culpado na camara dos! ilcsapparcccr;i a segurança_ inclividual, IJLIC óuu: 
deputados, c metade dos ju'zcs do senado achou 1 dos pontos mais sngmdos, ga1·antido ~m tortas as 
t:llldJCu; crlllliltoso, ~eja-reaimenlc inno~cnt~. \' n~yücs cm lotlos os CÓ1l!g-os. E.; ta c r~ minha opi-

o • 1\tao. 
U :>11. JO.IO 1,\',\:'iGI~WI'fA:-Um elos "l'"lllll"JitO' - · ' . 

. · · - " " ' ' ' 1 (!omo nao hou"cssc mats quctu prclcnrlrs<e a em que o lllustrc senador funda a su.1 these c · 1 • , • -. • . --: ' 
que 0 réu ja vem ctl •td 1 · • d' d ' ! pa aun, con,ullou o SI. presidente a r.aturua, a 1 P· o e a cama la os cpu- i •Junl deu a l!lateria por discutida 
I adros, aquella calliara na ela mais faz, elo que pro- , Pass ~. . · . , ·. . . .· .-
nunr;ial·o c rlizc1• que ellc ·, ob .·, 1 d f I · ou o -1. lliCSidcnle .1 piOJlOI >C a, dcr.:oucs 

, • c Iloaeo a een- a rrucscr"fe· · ,. ' 1 • 1 • rlcr-<c · lon·o ainda 11 ~0 c .1.- · 1 1 . • ' • " J ~a lllr lca:; .. o, r C\'1a111 ser pc a lllni.O-
II;Iirl;de." '' ' ' ' '1 JU gar a •1 ·~u::t CI'Inli· r!a ahsotuL:t :!c votos cle-mctndc, c lllnis ulll?-

. .. ., . : . , :'i;io passou. 
li~>olar.arla a rondw::o do homem <e só po1· sim ' s d 

ptrs su>peilns clevc cÓntal··sc lon '~· · t. d . • ! c 9Vcu: ser pcl:1 maioria dos dois tcr•:os dos 
aiu·,cs! · "0 pe pc l!l Ol rlc ! IIICIIII!I'OS (II'CS~IIlcs ?-ASfÍIII SC \'Cng_cu. 

11· r ' . · ... i s~csln\'ol.1Ç:ioscr;iapplicavctpnl'alodososcasos 
ta, s.nrl~. 0 ~onlo rla d_eclaut~ao lia Cl'lllllnali- l de que trnta•a lei da responsabilidade :los minis· 

tlad~.o ria uwot::mport.1ncw,c n:io_o da ap~licaç;1o llt·os; c dos Cultselheil'os de estado?- ra~sou. 
:~~r~~~~:~~ t'~urc. ~lllsla c~nsc,qn.cncw elo prunciro, \ Concluida esta votaç:lo, pcJ·gnnlou o SI'. [ll'csi-
, , J e11nuo e C\ o pl'occder com a tlcntl' -se " c · 1 • · · J 

111 nior cii'CIIII<nccr.·io c ad ··r· 11 , ·- "amalala\a osscustrnJnlhosporcon-. · .,. :• , • 1111, u· o m~ IOdo dos 
1 

cluirlo" c 
1 doi> temos rios \'o tos \'ista 11 fi"Hfll" c ... · , " allprol·ara rtuc se suspcn: esse a scss;io 

• • ' • • cZ.1, llli>CIIa I pan prcr 'll'n . . l I . I 1 h u mnna, CJUC lüo sujei ta c a crl'os. . ' • '· • I :se a a c a, CJIIC tOJC w : c s~r a p-
. . . 1 PI'OI':tua, c ctwlar-sc depois no ar1·anjo da sall'! ~ 

A CI'IIIIIIJalul~rlr rlr.vc s~1· o nw is cvirlcnlc, c de- i - VcHccn-sc rJnc ;im. · ' · 
u;o.n~:,··~~~-~~ gnssn•el; c como se ha rlc suppo1·assln1 i Se nJlpi'OI'ava rrne na sc;:~;io-impcl'i:JI rio r.I!Ccr
calar, Oll~a. •1• ljunn:lo c !la lcnl1a sidos[, cridentc, 'ramcnto ,\mesa fosse composta unicalncl;lc di' 
C dCI.lOiloltarla pa1·n mclarlc riOSJ'Uiz~· c P"l'" I [ 'd t 1 · · · 

t l ' · >, u " a . 1res1 Cll C, C I OS dOI> (tJ'IIII~JrOS <ccrntn:•'tO' •I· 1't1 t\'\ tnC t:H ü Bfi.O ? ; -. , ' ' l; c • • 11 

· trntn a :slt'eltcza •lotncat ?-Assim se appl'<'ll'r<u. 

•, ~· 
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• ni~SOJ.l;'ÇÜE~ .nÕ' SEX.\110. - Em consecrucucia da rcsolu~~o ela_ camara sus
pendeu-se a 'sess:io :i uma hora e Ires rruartos, e 
tol'Ilanclo a continuar pouco tempo depois-, o Sr. 1." " I IIm. c Ex111. s,·,-017tlcna-me o scuado lJUC· 
~ecrelario Rodrigues de ~al'\'alho deu conta ele cu parllcipc a v. E~ ••. para o fazc1· 'presente :i 
Ires officios, tllll elo Exm. ministro tios negocias do camam elo deputados, •iuc o mesmo senado, cou
impcrio, J'Cmc.llcnllo os dccrotos sohrc as cartas fol'lnando-sc com as rcsolu•~úcs tomadas nessa r::J· 
dos alurnnos da academia I!le<lico-cirurgi'ca, c ui as muasobre 35 clcspezas ila \';ccina, cle\'assas gcracs 
de festividade nacional, em que Sua ~lagestade o ele resitlencia, c dispensa de seis mczcs para apre· 
lmpoJ•atloJ' consente: outro elo cxm. ministro elos scnlnçiio da ceJ·tiuão da dccima aos magistl·adn.> 
negocias da ma1·inha, remette.ndo um dos autuo- CJUe a merecerem, acaba de cnYiar as dilas rcso-·. 
graphos da lei sobre os conselhos de gu~rrn, cm Iuçúds :i sancç:iQ de Sua ~Jagestadc o lmpcrador.-
que Sua Magcstaclc o ImpcracloJ' lambem consente: Deus guarde a V. Ex. Pa~o do senado, cm ti •I c 
c outro do secretario da camara elos deputados, 1 Setembro de :1826.- Jocio :lnlonio llotlriyues tf, •. 
communicando que o mesmo augu_sto senhor sane- ,

1

. cw·t•ablw.-Sr. Josó Ricardo tla Costa A guiai' de· 
eion:ira.o decreto que proporciona o meio de poclçr Anclrada. ,, -
ser en·ecti\'o a todos os lmhitanlcs do lll'azil o hene- · 
licio do~ 8, 0 do art. lO! da conslilui•;:io. I u 111m. c Exm. Sr.-O senallo me ordena l{li.C eLL 

O senado ficou inteirado. · . -parlicitJC a V. Ex., pa1·a o fazer pJ•esenlc na ca-
O sit. VJscoxn& o1~ lJAHD.\CllNA:-Senhores, em :18 i maJ'a uos llepnta•los, que Sua llngcslatle o Impc

•le Agosto espalhou-se a noticia de c1uen couuniss;io J rador s~n~cionou o~ projccl~s de) c i sohrc os dia> 
1ta camaJ'à uos clepulauos, cm· seu parecer-sobre 0 1 tlc festmdadc naciOnal, som·c os conselhos de 
rclalorio do ministro da fazenda, ha1·ia proferido ,·-guena feitos aos ofliciacs gc~craes, e_ soh1:e as ~ar
algumas proposirüc~ pouco favora\·cis a respci to tas dos alumnos da academ1as mediCO·Cll'lll'f!JCa _; 
dos ucgociallore~ do cn]preslimo brasileiro cm I e as resoluções so!1rc .roaquim da Sill:a Girão, e o 
r.ondres. . . i desembargador Joao Cardozo de Alme1da Amado. 

,; . 1. . . ~-Deus guarde a Y. Ex. Paço do senado, em 1i de 
< i'iao de1 peso algu.m a. estas J~o tcJas,. POIS ~1un, Setcmhi'O de 1826.- Jotio Anto11io JlorlrifJUes rl!J' 
.U[lpondo que o pa!CCCI. entraria CJ? chscuss.lO _c ' c~n·allto.- Sr. José Ricardo da Costa Anuiar tlc 
tendo de uma p~rlc o- meprehe~Jsn·e_l proc~d~- / Andralla: • · · " 
meu to do~ negociadores, c da otttra a 1mparcwh- . . . 
llade e sabedoria daquella c~ mar~, be~ ~egLH:o 1 u illm.e Exm. Sr.-Ort!cna·m~ o scuado •tu c par-
eslava. cm que o rcsu ltado da d1 ta d1scussao Jámats ticipe a \'. Ex., para o fazer prcsen te :i ca mar a 
110deria deixar de SCJ' cm _favor dos men~ionad~s dos deputados, que Sua Mageslade o Imperador 
ucgociadores: vendo, poJ·cm, que tal d1scussao snnccionou a resolur.ão ela asscmhléa geral sohrc ó 
ficava para o _anno seguinte, cu_mpria que em de- decreto de 22 de N~vembro de !823, :iccrca dos 
reza da pr~1ma honra, c do anugo ausente, fizesse abusos da liberdade da imprcnsa.-Deús guarde~ 
uma exposiç;1o fiel, cm que mostrasse este ne- v. Ex. Par.o do scnallo cm t; de Setembro de 1826. 
gocio cm Ioda a sua luz; a qual aqui o!Tcrcço, para -João Anl~uio Iloclrignes de C.wvalho.- Sr.· Josi! 
ser distribuída por lodos os rcspcitaYcis membros Ric:tl'clo da Costa Aguiar de Andracla. , · 
eles ta casa. · 

NfLO !ta na !ninha- defeza artificio algum: e lia I • !llm. c Exm. Sr.-Julgando o senado ser neccs· 
apenas cont~m a singela exposio:io ele fnclos au- ' Slria uma cópia elo exen_lplar do cotligo penal mi
thenticos. · Jlitar, que se fez para .o exercito de Portugal cm 

nescjo ser conhecido' tal qual sou, c I)ada mais: 1820,c existe nessa secretaria de estado, o1·dena-me 
o sn. RoonLGt:J~s ng C:ARI'Ar.no :-Participo aos 'que a solicite de\'. Ex., aulorisando-mc para cu_ 

i Ilustres senadores incmbros das tli!Tcrentcs com- a receber, •Juan•lo se achar prompta, c recolhei-a 
Inissües, IJIIC quizc;c111 rccol)1cr ;i sccrctáJ·ia alguns ao archivo. O que participo a V· E~. para o fazer 
•locumcntos, o podc1n fazer lodos. os dias, porque presente ~ Sua Magcslaclc o Impe~~dor.- Deus 
r lia ha de estar a1Je1·1a. guarde a\·. Ex •. Paço do senn.clo cm" ele Setembro 

Len o Sr. secretario a acta da pJ·cscnlc scssflO, 
c foi app1·ov;ula. ' 

O Sr. presidente llcclarou que amanh:1 seria a 
rcnniito :is H horas, levantou-se a scss:io depois 

de 18~G.-Jotio Autonio flot/l'igucs de Cal't'alho.
Sr. DaJ·ão de Lages. • 
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198 Sessão em 6 de Setembro. 

SmiTu lmpef'ial ,Jo en ee!'l'amenlo da ,\ssemlilt:a' Ge1·al 
Legislalil'a 

X o dln 6 de 8Ctt!JDbro <I e 'J 8~~($, 

llennitlos os Sr. senadores c de1mtados no paço 
o lo senado, pelas onze h oraR da man 11:1, procedeu·se 
:l nomeação da deputa0fio deslinada a rer.ebcr 
Sua ~lagcstaolc lmpeJ•ial, sendo para esse fim desi
gnados por sorte os seguintes senhores: 

Tendo-se Sua Magestad co ImpCJ·ndor assentado 
no seu throno. e mand.,do assentai' os Sra. senado
res, c deputados, dil'i(l'iu :l asscmblea o-seguinte: 

DISCUilSO.' 

• Augustos c tlig"nissimos .ro•presentantes da 
" naç;io brasileira. 

" A execução da lei t) o pdm~iro dever de todos 
• os cidad:las. Elia marca quatro mezes para as 
• sessões-d'cs.ta assembléa: s:io findos, e por tanto 
• é chegado o tempo de se fechar; e para esse IIm 
:, cu me acho entl·e.vus. Os trabalhos desta scss;io Visconde do Fanado.- Sebasliiio Luiz Tinoco da 

5ill'a.- r::slcvão José Carneiro da Cunha.-Ail'onso " não tem sido t:lo pequenos, iitte mio dessem j:l 
de Allnto1ucrque )!aranhão.- José Joaquim de • algumas leis, e igualmente, que nos não deixas· 
car1·alho.-Viscondedc Lorena.-Jacintho Furtado • sem sobejas esp~ranças de IJUC na futura appare
de· )Jcndont;a.·-l.ourcnço Hodrig"ucs de Andrada. " çam, n:lo digo todas, mas grande parte d'aqucl· 
- Luiz José de Oliveira.- Darão de Cavrú.- Vis· a las, que são ucce~sarias pa1·a ser litler:tlmcute 
o:ondc de Uucluz.- uar;io de Conr;onh;s.- Fran· • cxeculada a constJtulç:to. 
cisco dos Santos Pinto.- Jos~ Caelanto Fe1·1·eiJ·a I ''A llarmouia, que reinou cntreasduasc:uuaras, 
de Aguiar. • e o quanto sccmpcnharamnafelicitladc, c gran· 

IJEI'Ul'ADOS. 

Canditlo José de Amujo Vianna.- Joaquim GOJi· 
t;.alves l.cdo.-José Gervasio de Queiroz Carreira. 
-Agostinho Leilão de Almeida.- José Corrêa Pa· 

· o:ltcco.-José Lino Coutinho.-Francisco de Paula 
Souza c Mel lo.- ~Ionscnbor Pizarro.- José de 
Souza ~lcllo-Jose da Costa Carvalho.- João José 
Lopes llcndcs Ribeiro • .,- Diogo Duarte Sill•a.-,.Pia
eido Martins Pereira. -José Dento Ferreira de 
Mcllo.- D. Nicoláo Hcrre1•a. -João Ricardo da 
Gosta Drumond .- Thomaz. Xavier Garcia de AI· 
meida. -José Ribeiro Soares· tla Rocha. -José 
Cardoz!) Pereira dc-Mcllo.- J.osé Custodio Dias.-

. Raymundo José da Cunha 1\lattos.-Diogo Antonio 
Fcijó.-Joilo Joaquim da Silva Guimariies.-Ga 
briel Getulio ~lontciro de ~Jcndonca. 

Ao meio dia annunciou-sc a chegad!, de Sua Ma_-
. ;:;cstadc Imperial; c sendo recebido pela depu tacão 
à porLa do cdillcio, foi por clla acompanhado ;té 
ao throno, depois de se unirem á mesma deputa. 
~ão na entrada da sala os SJ·s. Pl'•~~idcnte c secrc
rios. · 

" dcza da na~ão, !lclxa hem l't!J' qual é o espirilol 
• patriotico, de que esta asscmbléa se a'ciHt ani
" mada. 

,, Cons~guiu-se o que riu esperava, conleçamm, e 
" findaram as sessões, presidindo a ellas a prudcn-
• cia, c a sabedoria. Cumpre agora aos i Ilustres 
• senadores, e deputados, que houverem de J'Clirar· 
" se pam as diiTerentes províncias do imperio, que 
• dm·ante o intervallo, que ha até a abertura da 
• sess:lo do anno futuro, meditem sobre o modo 
" de fazer prosperar o imperio, e façam da sua 
" parte, quanto poderem, persuadindo aos povos 
" qual deve ser sua obedicncia ao governo, mos
a Irando-lhes que, quem obedece ao governo, obe
< dece à lei, c que aquc!le, que obedece á lei tem 
" segura sua honra, vida, e propriedade. l' 

IMPERADOR CONSTITUC!O:\'AL E DEFI>NSOR .PEil-
PETUO DO BRASIL.· 

Concluído este acto aos oito minutos depois do 
meio dia, retirou-se Sua )Ja~:estade o Imperadol' 
com o mesmo cercmonial, •JUC linha havido na 
sua entrada, e tlissolveti·se n assemhléa. 

FI:\! DO Tü:\10 QUARTO. 

,, 
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